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Aos i I (onze) dias do mês de junho de 2024, lavrei o presente TERMO DE
ABERTURA deste Processo Administrativo para realização de licitação e

contratação, que tem como primeira folha a de no 001, que corresponde a este termo
de abertura.
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í Encaminha-se ao GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos cuidados de Vossa
Excelência, Sr. Emanuel Lima de Oliveira, Prefeito Municipal, o DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD, para análise de conveniência e oportunidade
quanto a necessidade e demais providências, com a decisão sobre a continuidade ou
não, do que se propÕe nesta solicitação.

1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

O presente documento, tem a proposta de dar início ao processo administrativo,
objetivando a contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para a
execução de reforma e ampliação da Unidade de Ensino Dr. Valdemir Pereira Rocha,
localizada na sede, no Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de interesse da
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste município.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A partir de estudos das questÕes sociais, políticas e culturais acerca das escolas
existentes na sede, percebe-se a necessidade da ampliação do sistema educacional
do município, pelo crescente número da população, consequentemente de crianças e
adolescentes, dando suporte a atividades culturais locais, como palestras, peças

teatrais, apresentaçôes de danças, musicais, entre outros.

O projeto tem como objetivo a reforma e ampliação da Unidade de Ensino Dr.

Valdemir Pereira Rocha, visando melhor aproveitamento destes espaços públicos que
se encontram em desuso e proporcionando atendimento à população da cidade,
contribuindo para o desenvolvimento da educação.

3. ESCOPO DO PROJETO

Após levantamentos verificou-se que os serviços a serem contratados seráo, em
suma, obras de construção civil comuns, sendo a execução da obra pautada nos
seguintes serviços:

o ServiçosPreliminares;
. Administração da Obra;
. Movimento de terra;
o Infraestrutura e superestrutura;
. Paredes e divisórias;
. Revestimento de Paredes;
. Pisos;
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. Esquadrias e Gradis;
o lnstalaçÕes elétricas e de multimídia;
. lnstalaçÕes h id rossan itárias;
. Louças, metais e bancadas;
. Cobertura;
. Pintura;
. Paisagismo;
. Serviços Diversos;
o Serviços Finais;

(iii!,^,
*=ffi-/

3.í. ESPEcrFrceçÕes rÉcNrcns:
O projeto tem como objetivo a execução de reforma e ampliação da Unidade de
Ensino Dr. Valdemir Pereira Rocha.

A Unidade de Ensino Dr. Valdemir Pereira Rocha está localizado na Rua da Matriz,
s/n, Centro, e a entrada principal do Auditório está localizada na Rua Raimundo
Correia, s/n, Centro, no Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

4. CRONOGRAMA PRELIMINAR

Previsão de início:

0110712024 e término da obra: 3111212025, de acordo com a ART No
M420240781247.

Conclusão de etapas:

Depois de concluídos, os serviços serão recebidos pela Fiscalização da
PMSAL/MA, em estreita conformidade com as condiçóes estabelecidas neste
projeto básico. A Contratada deverá requerer a realização de VISTORIA para fins
dC RECEBIMENTO PROVISÓRIO.

O requerimento da vistoria deverá ser feito dentro do prazo contratual, sob pena

de caracterizar mora na prestação dos serviços, sujeita às penalidades previstas

em contrato. A vistoria será efetuada pela Fiscalização no prazo de até 15

(quinze) dias corridos do seu requerimento. Tendo por concluída a obra, a
Fiscalização emitirá, naquela data, o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓR|O
DA OBRA, circunstanciado e assinado pelas partes.

5. CRITÉRIOS PARA CONTRATAçÃO

. Experiência comprovada na execução de loteamentos semelhantes

. Regularidade jurídica e fiscal.

. Qualidade técnica da proposta.

. Capacidade operacional e cumprimento de prazos.

Avenida Presidente Vargas, no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA -a
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6. LTCENÇAS E AUTORTZAÇOES

Para contratação do objeto a empresa vencedora deverá obse rvar as no AS
ambientais existentes no ordenamento pátrio, estando compreendidas as normas
locais e federais, como: Código Florestal Brasileiro, Lei no 6.938/1981 - Polítlca
Nacional do Meio Ambiente e Lei no 12.30512010 - PolÍtica Nacional de Resíduos
Sólidos e observar as exigências contidas no CONAMA no 307/2002, não se
limitando apenas às leis mencionadas.

A empresa contratada deverá efetuar a destinaçáo dos resíduos sólidos em
conformidade com as resoluçôes vigentes do CONAMA, o plano Municipal de Gestão
lntegrada de Resíduos Sólidos.

Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso
racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de
insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim
de atender as diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela

CONTRATANTE.

A qualquer tempo o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a

apresentação de relação com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais
utilizados, podendo vir a solicitar a substituição de quaisquer itens por outros, com a
mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista dos impactos
ambientais. Sempre que possível, os serviços prestados pela Contratada deveráo
obedecer a recomendações da Resolução CNJ no 40012021 e uso racional de
recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e
materiais consumidos, a fim de atender às diretrizes do Plano de Contratação de
Logística Sustentável no âmbito do Poder Judiciário.

8. RESPONSÁVEL TÉCNICO:

LÁZARO FERNANDES PESTANA
Engenheiro civil - CREA 058.312/D-MG
Departamento de Serviços de Obras Públicas

Santo Antônio dos Lopes - MA, 03 de maio de 2024

Respeitosamente,

\.. S**. +;
Secretar

MANOEL DE SOUSA LIMA
Municipal de Obras Habitação e Urbanismo

P ort. 017 12021 -GPS/SAL

Avenida Presidente Vargas, no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

!-u.:uoru.

Este documento é a primeira etapa do planejamento de uma contratação
que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base
ao Projeto Básico a ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da
contrataÇão.

O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o
atendimento de demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e
econômica das soluçÕes identificadas, Íornecendo as informaçôes necessárias
para subsidiar a tomada de decisão e o prosseguimento do respectivo processo
de contratação.

't. DEFTN|ÇAO DO OBJETO

1 .1 . Seleçâo da empresa de engenharia e/ou arquitetura apta para a reforma e
ampliação da Unidade de Ensino Dr. Valdemir Pereira Rocha no Município de
Santo Antônio dos Lopes - MA, para atender às necessidades referentes aos

sistemas construtivos.

2 |DENT|F|CAÇÃO DO PROCESSO E SOLTCTTANTE

2.1 Secretaria requisitante: Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
U rbanismo.

2.2. Responsável pelas informações do ETP: Secretário Manoel de Souza
Lima e engenheiro civil Lázaro Fernandes Pestana

3 DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Santo Antônio dos Lopes é um município brasileiro do estado do
Maranhão. Sua população estimada em 2022 é de 14.304 (quatorze mil e
trezentos e quatro) habitantes em um território de 770,923 km'(Fonte: site
oficial do IBGE https:i/cidades.ibge.gov.br/brasil/ma/santo-antonio-dos-
Iopes/panorama).

Seu clima é quente e úmido, com apenas duas estaÇÕes, ou seja,

inverno, de dezembro a maio e veráo, de junho a novembro. A economia da

7
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cidade era baseada exclusivamente na agricultura famil rar do arroz, milho,
feijão, produçáo de cachaça e comércio de bens e serviços, nos dias atuais a

cidade tem encontrado um novo horizonte econômico com o estabelecimento
do Complexo Termelétrico, um dos maiores complexos de geração de energia
de gás natural da América latina, o que impactou diretamente a vida da
população local.

O projeto tem como objetivo a reforma e ampliação da Unidade de
Ensino Dr. Valdemir Pereira Rocha, visando melhor aproveitamento destes
espaços públicos que se encontram em desuso e proporcionando atendimento
à população da cidade, contribuindo para o desenvolvimento da educação. A
nova edificação será, também, utilizada na realização de eventos diversos
utilizando-se da estrutura do novo auditório que fara parte da estrutura,
viabilizando a participação da populaçáo em geral.

TADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔ NI

3.1 Motivação/Justificativa

A partir de estudos das questÕes sociais, políticas e culturais acerca das
escolas existentes na sede, percebe-se a necessidade da ampliação do

sistema educacional do município, pelo crescente número da população,

consequentemente de crianças e adolescentes, dando suporte a atividades

culturais locais, como palestras, peças teatrais, apresentações de dança,
musical, monólogo, entre outros.

Na sua elaboração foram consideradas as caracterÍsticas e condiçôes
do local; a funcionalidade e adequação ao interesse público; a segurança; a
facilidade e economia na execução, conservação e operação; o emprego de
tecnologia, matéria-prima e mão de obra que favoreçam a redução de custos.

A futura escola está localizada na Rua da Matriz, s/n", Centro, e a

entrada principal do Auditório está localizada na Rua Raimundo Correia, s/no,

Centro, no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

4 DO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

Art. í8, da Lei 14133/2021 - § 10 - ll - demonstração da previsão da

contratação no plano de contrataçôes anual, sempre que elaborado, de modo

a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração.

5 DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Página 2 de 8 \p(nf,
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O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base na 4g ttre
justificativas acima mencionadas, se dará por meio de licitação, na modalida e OC Ç4o

Concorrência, menor preço global, executada pelo regime de empreitada
preço global, onde estará se empenhando para oferecer
de terra, infraestrutura, superestrutura, paredes e

serviços de movimen
divisórias, cobertura,

revestimentos, esquadrias, instalações hidráulicas, instalaçôes de esgoto,
instalaçÕes elétricas, SPDA e de combate a incêndio, pintura,

impermeabilizaçÕes, conforme o projeto.

Na requerida contratação, os serviços são considerados "comuns", pois

se enquadra na classificaçáo nos termos do art. 6o, Xlll da Lei no 14.13312021,
tratando-se de contratação de obra de engenharia.

Com estes serviços executados, serão oferecidas ao Município,
melhorias em sua qualidade de vida, educação, e eventos diversos realizados
no auditório.

Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente
regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade pela

legislação vigente e padrôes de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e

no Projeto Básico.

A prestaçáo dos serviços de engenharia não gera vínculo empregatício
entre os empregados da contratada e a administração pública, vedando-se
qualquer relação entre eles que caracterize pessoalidade e subordinação
direta.

5 DO LEVANTAMENTO DE MERCADO

Tendo em vista a natureza do objeto, há no mercado nacional diversas
empresas de engenharia para realização de obras e serviços, o que possibilita

ampla concorrência e vantagens à administração pública, propiciando

transparência e legalidade para requerida contratação.

Diante da planilha orçamentária apresentada, foram descriminados os

valores unitários estimados de todos os materiais e serviços que seráo

aplicados na contrataçáo. A referência para os valores máximos aceitáveis será

baseada na citada planilha, elaborada pelos responsáveis técnicos da

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo do Município de Santo
Antônio dos Lopes nesta fase de planejamento da licitação. Na planilha

orçamentária acompanhada de sua memória de cálculo estão discriminados os

valores unitários estimados de todos os materiais e serviços que serão

aplicados na contratação, projeto básico e plantas

Página 3 de 8
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Vale ressaltar que a referência da planilha o baseada nas
tabelas SINAP, ORSE, SICRO, SEINFRA e SCO-RIO supre a pesquisa de
preços de mercado, conforme Decreto Federal no 7.983, de 08 de abril de 2013
e publicação "Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias públicas

- TCU".

6 ESCOLHA DA SOLUÇÃO COwTO UM TODO

A contratação de Empresa de Engenharia para Execução de Obras de
reforma e ampliação da Unidade de Ensino Dr. Valdemir Pereira Rocha
encontra-se delimitada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) a partir dos
seguintes requisitos:

a) Definiçáo dos locais dos serviços: a Unidade de Ensino Dr.

Valdemir Pereira Rocha está localizado na Rua da Matriz, s/n',
Centro, e a entrada principal do Auditório está localizada na Rua
Raimundo Correia, s/no, Centro, no Município de Santo Antônio
dos Lopes/MA.

b) Definição dos serviços a serem executados:

Após levantamentos verificou-se que os serviços a serem
contratados serão, em suma, obras de construção civil comuns,
sendo a execução da obra pautada nos seguintes serviços:

. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA
o SERVIÇOSPRELIMINARES
. MOVIMENTO DE TERRA
. INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA
. PAREDES E DIVISORIAS
I REVESTIMENTO DE PAREDES
. PISOS
o ESQUADRIAS E GRADIS
. INSTALAÇÔES ELETRICAS E DE MULTIMíDIA
. INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS
. LOUÇAS, METAIS E BANCADAS
o COBERTURA
o PINTURA
o PAISAGISMO
. SERVIÇOS DIVERSOS
. SERVIÇOS FINAIS

Página 4 de 8
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c) A definição da metodologia execut é adotada,
obrigatoriamente, de acordo com as normas técnicas vigentes.
Para cada serviço, existe uma metodologia especial. Portanto,
essas definições estarão pormenorizadas no Projeto Básico
elaborado pela equipe técnica.

d) Sobre a definiçâo do prazo da obra estima-se que o prazo de
execução seja de 05 meses podendo ser prorrogado de acordo
com a Lei o 14.13312023 estabelece no capuÍ do seu art. '1 '1 1).

e) Definição das unidades de medida para quantificação dos
serviços e delimitaçáo dos preços unitários deverá estar
explicitados na planilha orçamentária, cujos quantitativos foram
obtidos por meio de levantamento de dados com vistas às
necessidades da obra a ser executada.

f) Facultar, à contratada, a possibilidade de visita técnica para

conhecimento do local onde serão executados os serviços, dos
acessos disponíveis, da logística de transporte, e de todas as
dificuldades que possam interferir na execução dos serviços.

7 DO QUANTITATIVO ESTIMADO

8 DA ESTIMATIVA DO VALOR

O custo foi verificado após a realização dos projetos, onde a equipe
técnica concluiu que seria mais eficiente, em respeito ao interesse público,

elaborar um orçamento para a obra com a descrição dos serviços a serem
executados. Tendo como estimativa o valor global de R$ 3.835.398,03. Os
orçamentos foram baseados em quantitativos levantados constantes dos
projetos e com BASE DE PREÇOS / DATA BASE: O ORSE SE 0212024 -
SEINFRA CE 028.1 - SINAPI MA0312024 - Sem Desoneração, para melhor
atender aos importantes requisitos preconizados pelo ordenamento jurídico

brasileiro, com sua precificação devidamente justificada na Memória de
Cálculo, concluindo ser tecnicamente e economicamente viável a execução

Página 5 de 8

O custo estimado das quantidades será obtido mediante informações
coletadas nas bases oficiais das tabelas SINAP, ORSE, SICRO e SEINFRA, e
constarão informados na memória de cálculo.
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9 JUSTIFICATIVA
CONTRATAçÃO

PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA

O não parcelamento das obras é mais satisÍatório do ponto de vista de
eficiência técnica, por se tratar de reforma e ampliaçáo da Unidade de Ensino
Dr. Valdemir Pereira Rocha, com o objetivo de manter a qualidade do
investimento, haja vista que o gerenciamento permanece o tempo todo a cargo
de um mesmo administrador, oferecendo um maior nível de controle pela

Administração na execução das obras e serviços, cumprimento de cronograma
e observância de prazos com a concentração da responsabilidade da

construÇão e garantia dos resultados.

Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em

uma etapa construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando
aumento de custo e comprometimento dos marcos intermediário e final de
entrega da obra. Pelas razões expostas, recomenda-se que a contratação não

seja parcelada, por não ser vantajoso para a administração pública ou

representar prejuÍzo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado.

1O DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Assegurar que as intervençôes proporcionem um melhor aproveitamento
destes espaços públicos que se encontram em desuso e atendendo à

população da cidade, incentivando a educação, que contribui contra o

analfabetismo e poderá ser utilizada também na realização de eventos culturais
locais, como palestras, peças teatrais, apresentações de dança, musical,

monólogo, entre outros.

A empresa contratada deverá atender todos os requisitos estabelecidos
no Edital de Licitação e anexos.

A contratação deve ter resultados positivos, com a melhor prática de
execução dos serviços de obras de construção, de acordo com o Projeto
Básico, mantendo-se sempre o melhor padrão de qualidade.

Realizada a produção do pro.ieto básico/executivo, elaborado pela

Secretaria Municipal de Obras, Habitaçáo e Urbanismo do Município de Santo
Antônio dos Lopes, o próximo passo se consubstancia no planejamento da
efetuação de certame para contratação de empresa para execução da obra.

r{
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Destarte, a solução para a contratação de empresa especializada em
construção civil engloba etapas acima mencionadas, de modo a atender às
necessidades referentes aos sistemas construtivos, conforme condiçÕes,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

,11 DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

A adjudicaçáo do objeto será feita a uma única empresa vencedora, uma
vez que as licitantes deverão apresentar atestados de capacidade técnica para

Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-
se no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o

desperdício de insumos e material consumidos, bem como a geração de
residuos, além do desperdício de água e consumo excessivo de energia,
sempre que possível fazer uso de energia renovável.

A necessidade de Licença Ambiental conforme dispÕe as resoluçÕes do
Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) no 001/1986 e no 23711997 e
da Lei no 6.938/í981, deverá ser providenciada pela contratada junto à

Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

A contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR)
publicadas pela ABNT e demais condiçoes constantes no Projeto Básico.

í3 DACONCLUSÃO

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora

descrita, ou seja, de empresa de engenharia e/ou arquitetura para execuÇão

das obras para reforma e ampliação da Unidade de Ensino Dr. Valdemir Pereira
Rocha, bem como seu pleno funcionamento, mostra-se tecnicamente possível

e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a
contratação pretendida.

Por fim, esta Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo tem

como posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade por meio

da contratação de empresa(s) especializada(s) em engenharia eiou arquitetura
para execução da reforma e ampliação acima citada, com os objetos
adequados listados nos itens da Planilha Orçamentária apontados acima, após

a realização do objeto a ser contratado. Portanto, não se verifica contrataçÕes 4(
correlatas nem interdependentes para a viabilid.d;-.;;.-tr."tô ;ã'#!uor^.
demanda. i. '1. i i".r,",ff.,
12 DOS IMPACTOS AMBIENTAIS
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STADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔ N

to tutônio do, CNP I I 06.17 2.7 20/0001-10

criteriosa avaliação e montagem segura de um projeto básico de engenharia,
solução esta que parece ser a mais acertada e segura.

Departamento de Serviços de Obras Públicas, Santo Antônio dos Lopes
- M4,03 de maio de2024.

*,U ru4
ÇaoOC

)- S"*,
(

MANOEL DE SOUZA LIMA
Sec. Mun. De Obras, Habitação e Urbanismo

Port. no 017i2021-GPSAL

LAZARO F R ESTANA
Engenheiro Civil - CREA 058.312/D-MG

Responsável Técnico
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ESTADO DO MARA
PREFÊITURÀ MUNICIPAL DÉ SANTO Â
cNPrr 06.172.720lÍx,01-10

sonto &{ó{do do.

PORTARIA N' 017i2O2 T- G.PSá.L

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAN'IO ANTONIO DOS LOPIIS, E,StXdO dO

lvlaranhào, no uso das atribuições quc lhc contêrc a Lci Orgânica do município de Sanro

Arrtônio dos Lopes-\LÀ e â Lei Mrtricipsl N" 02 de 2? de Jatieiro de 2017 que 'Dispõe
sobt'e: a Rcorga4itaçüo á.dnrinistrativt dc., Llunicipio de Santo Anlilnto clos Lopes,

Ettuc{o do Muanltão. cria t«rgos de prot intenlo cm tomissão e finçõe:i graÍirtc«l&;,
ddine os respeclivos s[ntholos e JLl* os valot'es /os srtósÍliaç coít'eií)onde .t$; a!?'ibui

competendas a95 ólrgàas e acrs seús dírige tes e dá outras provirl,êncías, revoga a Lei
Municipal n" (t3 de l4 de Ágosto de 3010 e suas alteraçõc.c e dit outras providências'.

RESOL\TE

An. I 
n. Nrlmcar MANOE{- DE SOUZA LIMÀ, pottador dc RG i7.187.452-X §SP/SP

e CPF 413.438.593-87, para ocupar o uargo de SECRE'I'ÁRIO MUNICiPAL DE
OBRAS, HAtslTAÇÃO E URtsANISMO do nrunicípio dc Sauto Antônio dos Lopes-
Í\í4.

Art. 2". .Usta Poúaria enlrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
d isposições em conrrârio.

GÁRINÉTE DO PREFEITO MUNiCIPAL DE §ÀNTO ANTONIO DOS
LQPES-MA, 04 de Janeiro de 202 l.

& (7)
)Il1A vcllâ

PreÍ'eito Municipal

t 4Uru<
Ç4oL

/

Avenida Presidente Vargas, Na 445, CeniÍo. Sânto Antônio dos Lopes-MA - cEP 65.73o-oo0

{



PÁghE 3 d€ /t
disposiçôes em.DnÉdo.

GABINETE DO PREFEITO MUNIÇIPAL DÉ SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA.
04 dô JÊneiío Íie 2021.

D lárlô offclsl ElstÍón i€o E dléo n' 2nó?1
ÀBASTÉC|MENTo d€ Sânto Anlónio dos Lopes-UA

Publicáção:0r01/2021

AÍ1. Z. E§ta Poíana €ntreÉ êm vigor na dalâ d€ 8Ua publlcsÉo, revogedas -eq-.
dEpogçôs§ €m contráno,

GA8INETE Do pRÊr-Erro MrJMcrpAL DE saNro A*o*,o oo=y'q*f(úÀg, ^04 do Janerro d€ 202r. Í "ou, 'ç4r-

o pRÉFEtÍo Do [4uNtclpto oE sANTo ANToNto Dos LopES, Eslado do

Msranhàô, oo uso das alribuições qua Íhê coníêre a Lei Orgânicã do írunicipaô de

Sânto Anlônlo dos Lopâ6-MA € s Lei Municlpêl Nó 02 d6 27 de Jaad,to dê 2017
quê 'Ol6pôe Eob.e á Ê€oÍganlrãsão Admlnlslrâtivâ do Municr'po de $nlo An6nlo
do6 Lotes, Estâdo dô Mársnhâo, crla cârgos ds provimento em comissão 6

Íunçô€6 gratificadas. dêÍins o€ rsspêotivôs sÍmbolos ê fixa os valorêô dos

sr.,bsidio6 coÍespondêntos; slribui compet6ncias âos érgáos e áo3 sesê diÍigenlê!
ê dá our.â3 p.ovijónclâ§, rêvogã â Lei Mudôip:l ôô 03 d6 14 dê Agosto ds 2010 6

suâs ,ltêrâÇó6 e dá outrãs pÍovldáhcla8.

o pREFÊlÍo oo MUNtclHo DE saNÍo ANÍoNlo oos LopES, Esrado dô
Marânháô, no u§o das atribulçõê6 que lh€ conlêre â Lsl orgênica do munlcÍplô de
Ssnto Anrônio dos Lopês-MA ê â Lêl Municjpâl N" 02 de 2l óa JaneÍo de 2O1l
que'Dispóe sobrê a RBorlanjzação AdminigÍâuvâ do Município d6 Santo António
dos Lôpâê. klado do Mârsnhão. criâ ca.gos de p.ovinrento êrn comissão e
ÍunÇÕes gratificádas, dêÍine 06 r6spêctivos slmbolos e Íyà os vâlores dôs
subsidios corÍ€spondentesi atibui compâtéicias aoa órgáos e ãos seus dirigontss
ê dá outras providências, aâvo!ã € Lei Àrunicipal n'03 dê ,4 do Agoslô de 2010 ê
suâs allôraçóss e dá ouuas providências.

Ênlanuol Limâ de olivêrâ

PORTARIA N' 01Z2O2I. GPSAL

RESOI\E

Emanuêl Limã dê Oivêrs

PORIARIA N' 013/2021.GPSAL

RESOLVE

Emênúel Ums d€ Olivsiía

PORTARIA N' 014/2021- GPSAL

RESOLVE

Emanuel Limê de Ouvêlrâ

PORTARIA N' 015/2021. GPSAL

RESOLVE

Eôa.uel Lirná dê O,jveir8

PORTARIA N' OÍ6/2021. GPSÂI

RESOLVE

EmanuelLima dêOliv€íra

PORTARIA N' O,I712021. GPSAL

RESOLVE

Aít. 1.. Nomsâr AFONSO PEREIRA GOMES NETO. porteóoÍ d€ RG
023311102002-5 SSP/ÍVA e CPF 013.150.103-11, para oeuper o cargo de

sEcRErÀRto MUNICIPAL DE coMUNlcAçÃo soCl,AL do muílcÍplo d€ santo
Anlónio do3 LoP€8-MÀ

Àn. 2". Ésta Portaria ênlÍeÉ em vlsor na dala de sua publicaçào, íêvogadâs as
drsposiçõ€s em corkário-

Art. 'l'. Nom6âr RAIMUNDo NoNÂTO ALVES PEREIRA. poÍtador d€ RG
000040821895-9 SSPIüA e CPF A24.101.27344, para ocL]pâr o caÍgo d€
SECRETÀRIO MUNICIPAL DE cuLÍURA do Ínuniciplo de Santo Anrônio dos

GABINETE oO PREFEIÍO lúUNICIPAL DE SANTOANTONIO DOS LOPES-LrlA.

04 de Jeneiro dê 2021.
A.t ?. Estâ Ponarla €ntrârá €m vigor na dâla de suá publicâçáo, revogada§ as
disgo§ço€s em conlrár o-

GAAINETE DO PREFETTO MUMCIPAL DE SANTO ANTONIO OOS LOPESMA,
04 de JâÉúo d€ 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIÔ DÊ SÂNTO ANIONIO OOS LOPES. Estsclo do
Ivarânhào. no 1,s0 das âlnbuiÉes quô lhe confeíe a Lêl OrgÉnica do municipio de
Santo Antõnlo dos Lopes-MÂ ê a L€r Muni6ipal N' 02 @ Zl de JaneiÍo óe 2A17

dos Lopes, Estâdo do,l,reÍanhão, càa carcos de p.ovinenlo em camlssâo s
tunçõcs gíalificadas, cleÍine os rcspêclivoê slnbolos o tixa os yároíss dos
suD§/.r,ros conE§pondârtes. at ,Dui c.slpoldÍxra§ ao§ óíVâos B €os §3ú§ dirgertes
e clà outÍas pmvlclénclest revoga a Lai Municipal no 03 de 1 4 do ago§to de 2010 e
§uâ§ ârle,ãçles e dá oarLâs ptovtcléncEs -

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANfONIO OOS LOPES. Estado do
Msranhào. no uso dâs a!'ibuaçó€s quê lhê @ní€íê a Lêi Orgânica do munÉip,o de
Santo Anlônio dos Lopês-UlA € a Lêi Municipal N" 02 d€ 27 de Janeio de 2017
q!ê Dispóe so&e a ReaTJênizaçào Administretiva do Municipio d. Santo Anlôni)
dos Lopês, Esrâdo dD Marànhêio, cia caeos de píovimêAto an conissão e
lunçôes g.aliÍicadas, dêfiáê o§ /esp€cúvos si/'lbotos e Íixa os vaÍorês dos
síôsÍdios c!,7Bspodênles; alibul conpeléncias aos ôrgáos 6 áos Bêus di,rgâniês
á dé o{.íÍds p/Dvriiá"d§, revogq a Lat ,.tuntcba| ]f 03 de 14 de Agttstô de 21to ê
aua6 altêrac,ê8 e dó outras otuvidencias' .

A,l. 10. No.neâr oÂNIEL FERREIRA CAMPOS, po.tâdoí d6 RG 013248612000"4
SSP/MA s CPF 025.305.49311. pãrã ocupaÍ o cargo de SECRETÁR|O
MUNICIPAL DE MÊlO AMBIENTE do municíp-ro dê Sênto Antônio dos Lopâs-[4Â.

Arl 2". Esla Porlariâ ênlBrá ám vigor nê d6te dê sus publicaÇáo. rêvogadss ss
disposiçÕâ6 êín cono'átu.

AIl 1õ. Nom€ãr.JERISVÀN SANÍOS LEAL, porrador de RG 000035497195-ô
SSP/MA s CPF 843.€66.143-20, psrs ocupar o c6rgo do SECRETÂR|O
MUNICIPAL 0E ESPORTE E LÂZER do m'rnicJpio de §a.to Anlcnio dos LopÊ€-

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPP,L DE SANTO ANÍONIO OOS LOPES.MA,
04 dê Jan€iÍo & 2021. Arl. 2!. Esta Portaria entÍôra em vigor nâ dala de sua publicâção, revogadas âs

dbpo5igfu s €m coÍrEário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPÀL OE SÀNÍO ANTONIO OOS LOPE}IVA
04 d.â JanoiÍodê 2021.

O PREFEITO DO MUNICiPIO OE SANÍO ANIONIO DOS LOPES. EstÉdo do
lvarênhâa. no uso das alíbüi9ôes que lhe oonreíe a Lel Orgânlca do municlpio de
Sânto Àntônio dos Lopes-lúA e a Loi Municipd N'02 d€ 27 de Jan€no de 2017
qle 'Dispôe sobÍe a R€orçEnizaçáo Adminislrativà do MuRiclpio de Santo António
dos Lapes, Eslàtlo do Maíaâhào. ctíà câtgoê de píovinaa\o am cnmksào ê
íunçôes gralllícadas. defiDe os respêct/vo! s/môoros ê í/rs os vá,orês dos
eÀsÍíln*.btoaõ^dàr!*: àl,lhuj drráaêtánctà, 6 óôÊoe . âG srs d,rberrê§
e.tâ outas prcvidâncias, rcvosa a Lei Municipàl no A3 do 14 d6 Ascólo de 20'10 c
suas dtercç&s o dá ouiras providândes .

pREFElro 0o MuNlclplo DE sANTo ANToNto Dos LopEs. Es1âdo do
MaÍanhão, no uso das aúibuiçõ€s qu6lhe conÍêrg a Lei Oígàníca do munioioio de
Sântô Antônio do€ LopeeMA 6 â L6i Municioal N. 02 de 27 de- Jãnéko dê 2o17
qüe o,spóe §offe â Rêoroani2âçâo AdnlnlstüNa do Munlcíplo de SanIó Antono
dos lop€s, Eslado clo Maíanháo, cria czryos d. pratinenlo em ccmlssáo e
funçôêE grêllllca.lgs, dar,ne os rêspêctivos sínbolú e fixa ôs vâ,oíes dos
suàsldlos col'áspordêntes: atlbui cúpêtéiclas êôs à9á.s . aos séus dzga,rês
e dá out as provídàacias, revogâ s Leí Munichât n" 03 dê 11 dê Ago.to de 2010 e
suds a e.açAes ê dâ o,irê3 Wvidéôciê! .&L lo. Nomeâr FRANCISCO OÀS CHAGAS FERREIRA DA SILVA! portador dê

RG 000O12c1s293-1 SSP/li4A e CPF 471.838.96115, para ocupâr o cergo d€
SEoRETÂRto r\,ruNrclpAL oE acRlcuLTURA. pEcuÁRtÀ E

P.oÍeituE Muni! pâlde SanaoAnionlo dos Lorês - MA Av. PrcCdeotB Vaeas, 446. C€ôlÍo. Sanlo Anlonio dos Lopês - Maránháo- CÉP: ô5730-000
www.6toanlonlododop€s.ma,gov.bÍ

Olário OndálEl€lrónlco do Muniopio- §ec.eladá Munlolpsl dê qânêJám€nlo eAdmhiskeção - doÍ@stoânionbdodop€s.ma-gov.b.
ediçeo rÊ ?VJ21



aír. 1". Nomeâr MANOEL DE SOUZA LIMA, ponâdor de RG 37.167.452-X
SSP/SP e CPF 413.438.593-87, paíã ocupar o caÍlo dê SECRETÁRIO
MuNlcIPAL DE oBRAs, HAaITAÇÀo E URBÂNISMO do municÍpio dê santo
tu1tôoio dos Lop€e]VA

equi§lções, de ío.ma párcelade pelo 9!azo dê 12 (doze) mêse6, dos produlo§ para

ênxoval de bêbé. €m atendlmsnlo á nece§§idacl€ dâs concêssóê8 dB auxilio-
natalidade, através da Sscretaía Munlcrpd d€ Á§si§Iôncia Social. Juvânlucle B

ÍÍabalho oêsre municÍpio de sanlo Antónro óos Lopos - MA. coosoântâ
êspêcllicações conetantês do anoxo I do edilal do cartam€. A licllaçáo sêrá
rêdizsda na s€dê da Comlssão dâ Licitaçào da PrcÍêllurâ Municipal. silua.la na

PraçaAbíaão Fen€rÍa, s/n - CêniÍo, CEP:65.73&000, Santo AntÕnio dos Lopês
(lt Â). O edital s seüs aíexos êsláo à disposlção dos inlâíÊss.dos parã dowrload
no site oícial do muíiclpio: hllosJ/slw.stoanton odoslg!e§=Ea.99r.!4.
lnfôrmâmos qu€ a €ntregs dô sdilal em íonã de mldia por p€.dnee. CO ou
quêlquer oulrÀ formâ de êímazeírarnênto, bêm coíno mpíe§so erô íolhâ A4 ggàp
suBosnsas, por medida ds prBvenção ê combatê ao COVIDJ9. Infoímâmos áinda
qus todas a§ oedidas de segurânça êxigrdâ e recom€ndsdas polos ôrgáos de

sãridÊ nacionâis e internâcional6 êí,a,6o sêndo ósêrvadâ6, conformê do§cíiio no

Edird. EsdaÍecim€^tôs âdiclonâis no êndeÍ€ço (etro mênciônâdo ou pêlo E-ínail:

deo.o.eoaoôsloántoniodoEloDes mâ qôv bÍ.

DláÍb onchl'EoEÉnico Et içâo n' 21202\

Aú 2'. Esta PoÍtaía 6ntraÍá êín vboí na daia d€ ssa publicaÉo, revogâ&s as
dbposiÉ* em cofllráío.

GABINEÍE OO PREFEIÍO MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO OOS LOPES.MA,

04 de Janeko dê 2021.

O PREFEITO DO MUNICiPIô DE SANIO ANTONIÕ 0OS LOPES. Êstado do
MâÊnhào- nô usô dôs ãtnbuiçôes que thê coníêÍê a Lei Orgà.ics do nruniclpio dâ

Sênto Ântônio doê Lops§-MA € ã tei Muôicipêl Nô 02 de 27 da Janeno de 2017
que olspóe mbíâ a R€qoênjzação Admi.islrâbva Co Munic,pio de SânloAntônio
dôs Lopse. Éstedo do Marâ.hão, cí a c3rgo8 do prcvimento em coÍnissáo e

f(nções gíôtiflcÂdas, dêline os Ísspâcllvos slmbolos e Ílxa os \,âlorÊs dos
subsidt s ôrÍÍÊ3psdêntê§i airibui coÍnpêlênclã§ ao§ óÍgáo3 e aos ssus dldgent6s

e dá oulras p.oviaóncias, revo§a a LÊi Muniopal nq 03 de 14 cle Agosto do 2010 ê
ruas dteragias 6 di out as proüdênclâ3.

t,--l>--.àt#;

Emanuel Lima de Olivorrâ

PORTÀRIA N'018Í2021-GPSAL

RESOLVE

Emânuel Limâ d6 Olivênâ

Sânlo Antônio dos Lo9es. t!A.0a dê jâneilod€ 2021/

vAN cLAY LrMA MENDEs /
Pregpelro Munlc.pãl

PoÍL 118r20'19/GP

Ávtso oE LtctrAçÃo

'')!.[uoroo

Art. 1'. Nom€ár MARTA LlzlÂNE LEITE DoS SANToS, potudo(ã) de RG

0000E1113097-5 SSP/MA e CPF 842.157.633-04, para ocup6r o cargo ds
CoNTRoLÂDOR GERÂL do municlpio clê Sânto A.\tôno óos Lop€s-MA

An 2ó- E6ta Porla.É entrará êm vigo. n3 dáta ds sua publicação, revogadas as
disposiÉôs êmco ráio.

GABINETÉ DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANÍO ÀNTONIO OOS LOFES.MA,
04 dê Jânêirô ds 2021.

O Municipio d6 sanlo Antônio dos Lopes - MA, toÍna público aos
intêrêssados que. com base na Lêi Fêdeíâl no 10.520/2002. DêcrêÍo
Municipâl í.042,2018. Oocfeto Municipal 0,t712018 e DecÍêto Municipâl
054/2018, Lei ComplementaÍ n" 123/2006 6 altôÍaçÕes, Lei Fêdêral n'
8.6ffi193 € §uâs âltêraÉês posEÍior€s. ê dêmai6 lêgislações âplcávê s à
êspéciê, fará re€lizeí à6 08h3omin do diâ 15r'01,2021, licit8çáo ,ra írodalllade
Prêgáô "Prêsâncial' pârâ RegistÍô dê Píeços, v ssndo a Íuture e evêntuâl
conlÉtação dê pêssoâ(8) jurldicâ(s) parâ o torneclmenlo de mâtêriá§ dê
limpêzâ c híglene para uso gêral êm unidsdes d€sle munlcíplo dê Santo
Antônio dos Lopê§ - MA, confoÍme descnlo no Édital e seus Anexos. A
llcllsção seÍá realizade nâ 5àdê dá Cornlssão dê tlcilêçáo dá Prêíêúurâ
Munlclpâldê Sanlo Anlónio dos Lôpes. sltuâdá à PÍâçâ Abreão F6.relra.6/n-
Cenlro. CEP: 65.730-000. Santo Anlônio dos Lopes - MA. O edilal ê sêus
anexos e8lão à disposiçáo dos int6rssEados para dowr,oad no sire oÍc,at i1o

município: htlos://www sloantôniodoslooes.ma ooy.9rl, lnlormâmss qua a
€ntr€ga do edital em ío.mà de fi\lüa pot pend vê, Co ou quâlquêí out€
forma de armaz€nemento, bem como imprssso €m Íolha A4 e:!ê9
s.usoênsas, por medid: dâ grevânÇáo e combais ao COV|Dl9 lnfoÍmaÍ,os
ainda que iodas ãs ínedidas de seguÍança exigida e Íecomendadas pêlos
órgáos de saúdê nacionais ê lnte.nacionais €sta,áo sendo o&€Nadas,
coníoÍme desorllo no Edltd. Esclarscimêntos Edicionais no €ndereço relÍo
men<ronSdo ou pêlo É.ârail: cleo-oreaso(ôslcênLoôiodosl00e3..ôá.oov.bí.

PREGÃo PRÊsENctAL N" oo2l2021

Santo Antônlo dos Lopês - MA. 04 dê janeiro ds 2021

Port. 11E/201gGP

Secretaria Municipal de Planejamento
e Administração

Avrso DE LtctTAÇÃo

PRÊGÀO PRESENCIAL N' OO,I/2021

o Mun cíplo d€ Sânto Anrônlo do8 Lops6 (MA). tornâ público âos int€rBsÉEdos
que, com bas€ na Le Federal no. 10-520/2002, Decreto Municjpãl no 047/2018.
Dêcrctô Múnicipal no. 042/2018. DscÍêto Munioipsl n" 054/20í8, Lst
Compl€m€ntsr n'. 123/2006 6 Elt6rãçóês. Lsi Fsdoral n.. 8.666/93 e su6s
âltêÍâçõâs poÂt6íiôr6s. o dêm6is lêgi6lâçOes Bplicáveis à ês9áô., Íârá redizs. às
10h30min do diâ 15/01/202'1, liciragâo ne modâlidBdê prêgão, na íoíms
prês6nc â1, pâÍâ REGISTRO OE PRECOS. vl8êndo futuras á êvântuâi6

gnto Áfitôrllo dot

Diário Oficial Eletrônico

CNPJ: 06.172'720./0001-101 Criâdo psl8 Lel N! 016 do 09 d€ Ouubro de 2017
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Fáglne 4 d.6
D4 dê Janeiro d€ 2021.

EÍlânuel ufiadê ollvciE

PORTARIA N" O2U2O21 . GPSAI

O PREFEITO OO MUNICJPIO DE SANTO ANÍONIO OOS LOPES. ESIAdO tb
Maranhào. no uso das âtobui§6es q!ê lh€ coolor€ â Lel Oigânca do municipia d0

Sãnto Antônjo do6 Lopss-MÂ e a Lsi MuôicrPal No 02 d€ 27 de JanerÍo d€ 2017

que O,spd€ soótê 6 Reoryanizaçôo Admtniskalh/a da Muklclpb da Santo Ahtónl.l

dos Lopês. Eslado do Mâí€théô, cria caryo, cle pÍovifiêhlo am camlssêo s

lunçóes gratihcâatas, derne os rerpoclrvôs slmbolos e ttxd o§ vôro.es dos

srbsidics corÍêspoíderres; êübul cdtvelêhaas &s á!6ô§ e âos saus d/,gsnle§

e dá oúrês ptovictén{,as. lêt/Íga e Lei Muliclp.l no 03 dc 14 dê AgP§o de 2010 ê

suôs arlêraç66s e dá oÍfô s ptovldànc;as -

RESOLVE

Emanuêl Llmâ dê Olivelrs

Pr€Íeilo MuniciPá

PORTÂRIA N' 02612021. êPSAL

,DL4Í1., oÍrciel Eleúóhlco:ÊàiÉ5o,r' iir3o2í,:
GAENETE DO PREFEIIO MUNI
(N c!Ê Janêim d€ m21 .

EmeíuEl Lima dr Ollv.lra

PÍeísib Munldpâl

PORÍARIA N' 031/2021- GPSAL

Emanuel Lima de Olivêlra

PORTARIA Nô 033/2021. GPSAL

O PREFEI.TO OO IVUNICIPIO OE SANÍO ANÍONIO DOS LOPES, ESIâdO dO

MaraÍtháo, no uso dds stribuições que lhe conÍêíê e Lei Orgânicâ clo municipo de

Ssnto Anlônlo dos Lopâs-MA e a Lei Municlpâl N'Ozdê 27 d6laí\etô de 2o1l
que o/spô6 soôre á Reorganizageo AdfilnlsÍalNa clo Mutltcípio ale Sanlo Antón,l
dos Lopês, Estádo do Mannhéo, càa catgos de prcvimenlo Qm comiss€o e

túhçées gtolificados, d€,tn6 os .esp€clivos slmbolos e Íixa os valores dos

subsídbs oo,Tespordsrd6s: atibui cohpêt&lcl€s ao§ ó,'!íáo§ ê aos 6êus dlrgonl€s
a dá odías prcvidências, rcvogq a Lei Muni:cpal â" 03.ta 11 cle Agosla.rc 2010 o

súâs â/t6,râÇóês â dá olnlEs p/DvÍdá.r/6s

RÉSOLVE

Emanuêl Lams dâ Ollvêlr.

PORTARIA NO 0348021. GPSAL

CIPÀL DE S'J!ÍO ANÍ
4o

Aí. 1". NollEar lRlsVANlÀ PEREIRÀ SILVA ponádor(â) dê RG 0'139273s20008

ssP/MA ê CPF 926.178.7+34, paía ocupar o caÍgo d. cooRoENADOR DE

DEPARIAMENTO dê SantoAnLÔNiO dOE LOPÊS-MA'

An. 1"- Nomêaí GEYSIELLE cosÍA MÀcEDo AffoRlM porladoí(a) de RG

035754€020080 SSP/MA e CPF 054.155.413-14, pars ocupsr o cargo d6
ASSESSOR INSTÍÍUCIONAL de Santo AntÔílo doB Lop8s.Md

Arl. 2' Eslâ Portade ênvará em vigor n€ dÊla de sua É'gsinalilm. revogadê8 B§

dlspos§õss €m oontrâílo.
Aí.20 Esta Pfiaís ênlÍáÉ om vi{roÍ ná dala ds sue a$lnalura, revogEdas âs

dEpo6irÉ€r 6m conlrárlc

GASINETE DO PREFETÍO MIJNICIPÀ.L OE SÂNTO A} TONIO OOS LOPES-MA,

04 de JaneiÍo de2021. GAAINEÍE OO PREFE}IO MUNICIPAL DE SANTO ÀNTONIO DOS LOPE}MA
04 dê Jâe.o d6 2O2l.

Aí1. 1'. Nomear CONSÍANTE MARTINS SILVA poÍtador(a) de RG
03789933520095 SSP/MA € CPF 048.897.473-97, p6€ ocupsr o cargo dê
OHEFÊ DE SER\,IÇOS GERAIS de saíto Antônio dos Lopes"MÀ.

3 PREFEITO DO MUNICIPIO OE SANTO ANÍONIO DOS LOPES. E§IâdO CO

Mâmnhão, no uso da§ ãtribulçõês quê lha conÍere 3 L8l Orgàilca do munlc{9lo cl€

Santo Anróniô dos Lop€B-MA e ã L6i Munlclpal N" O? óo 27 dê la.eno dê 2011
quc 'Drspô€ sobíe s Reoagahização AdminisÍmliva do MunicÍpio de Sahto Ahtonio
dos lop6s, Estádo do Ma.aoháo, càa catgos da prcvimahto em comissàa e
lúnçõao gÂlificades, define os respeclryos sínbaloe ê flxa os ya,oí€s dos
subsÍdIo.s coíespoadcrias: anibüi coÍnpetências aos ó/!'rôs e áos s€us d.i/,irêrles
o dá oulas ptovtdêhctâs, Íevoga a Lei Muntcipal n' 03 cle 14 de Agosla de 2010 e
suas a/l€raçôes e dá olr1/á s Wvidéncia§ .

RESOLVE

AÍt. 1à. Nomeââ.^ZARO FERNANDES PESTANA psrâdoí(â) dâ RG 738526
SSP/ES e CPF 997.604.797-53. parã ocupar o cáÍgo dB DIRETOR oE
DEPÀRTAMENTO OE OBRAS e ENGENHARIAde SaÍ1to AItô.b doê LoDes-MA.

RESOLVE

Ehahúêi Llmâ dã Ollvêlrá

PORTARIA NC O3O/2021. GPSAL

RESOLVÉ

PREFEITO DO MUNICIPIO OE SANÍO ANTONIO DOS LOPES, E§tãdo do

MaÊnhEo, no uso dÊs áÍib.Jlçõss que lhe coníôro Ê Lêi Orgânica óô municípiô de

Santô Ântónlô dos Lop.s-1,14 e â L€l Municlpsl N'm da 27 ík Jeneio áe 2417
qu6 'oi6pós sot € â ReorgEnização Admlnis!..tiva do Municlp'o de Sa to ]'/1t6nio

dos Lôpes, Estâdo do ÀrsÊnhão, ctis cérEos dê provi,,,àato em combsào ê

íunçóes grctllicadas, detr s os r€§pscÍiros slfibolos e nxa os valorês do§
subsídiB coftêspondenles; qlíibui compêténcias e$ ôígáos 9 €os saus d,ailorteô
e 7á oútÊs píov;(tÉnaàs, têvoga a LeiMunicipâl n'03 de 14de agosto d.2o1o e
§{/es álfelBr{e§ € dé oulrás ptovi<lâncias ,

A.L ? Estâ Portariâ eolÍaíá em vlgor na data de sue assinaturâ, íevogâdas as
disp$içóes ôm clnüâlo.

Àí. 2. Esl6 Podari8 6htÍaíà Bm vjgoÍ na dâtâ de súa assinatuÉ, râvogadás âs
disposiçôês em con6íio.

GABINfiE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SÀI{TO ÂNTONIO OGS LOPE$MA,
04 dê JânêlÍo dê m21.

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTÔ ANTONIO OOS LOPE$IVA,
04 de Jânerc de 2021.

O PREFETTO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStâdO dO

MeÍânhão, no uso dsa álÍlb{'içô€s que lhe conf€Íe a Lei OEânica do munjcípio de
Santo AntÔnio dos Lopes-MA ê a Lei lvlunicipal N" 02 dê 27 dê J8neko d6 2017
que Dispõe sob,! 3 AeorlEnizaçéo Admmisialiya do Municipb de Sanlo r'.n,ónk)
dos Lopcs, EsÍâdo do,r!,afthháo, ctl9 caryos de prcvinenlo cm comlssáo e
fü.çõês gídlÍicâdas, deíiôe os.especlivos sÍí,1óoÍos p lha os yalcrês do6
subsrdios co./espo,ldanles; êÍflibui cornpalánd3s áos órrdos e áff sous di,,igsnles
s dé outtos provl.léncias, Íêvoga a Lei Municlpal Do 03 dê 14 de Agôsto de 2010 c
suas dle@çóos e dá ot tas p/ovt drcias'.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANToNIO DOS LOPES, Estãdo do
Mâranhào. no uso dês atíibuiçõês que lh€ conÍere a L€iOrcânics do municipio de
Sãnto Ant\ônio dos LopelMA € á Lei MunicipEJ N'02 dâ 27 do Jãneio de 2017
que Diqde sobr€ á Reorqanizâ9éo Adminbiativo do Municipb de Santo Antônio
dos lop€s, Esrâdo do Maíanhãa, cia cà.gas de pravimento êm coínissâo e
lunçõê6 graliÍice@s, defnâ os râspêcrivos si/,ràoiôs r rixa ôs vaÍor€s dos
sósrdlos colrEspoirdê.r€sa âblbui coÍpêténcias sos ó.!áôs s aôs sêús dL?gertês
e dé outras Frovídéncias, rcvagê a Lei Munlcqàl no 03 de 14 de Agoslo de 2010 o
suâs a/Íêmçóé§ , dÉ ourrê s ptoy/dánci'§-

AÍL 1". Nomêâr LINDON JONSON coSTÁ ALMEIDA portâdo(6) dê RG
03212878?0068 SSP/MA e CPÉ 038.907.473-02, pars ocuear o ca.qo de
SUPÉRVISOR OE DEPARTAÀIENTO dê sânto António dos Lopês'rüA.

Art 1o. Nom€sl ANoRÉ DIAS DE ALENCAR ponaóo(a) de RG 039341320063
SSP/MÁ. â CPF 061.942.953-41, para oc!par o cãlgÕ de CooRDEMDoR OE
OBRAS E ENGENHARTA do SEnto Àntônio d@ Loees-MÀ

AÍt ? Esla Porteria entraaá êm vloor ne dalâ dê $ra âÊsií'râtuÉ. revogâda! as
dl6poôlça€s ôm coírt Édo-

Art 2" Estâ PorlâÍia eht-ará em vlgor na dâú dê sue assinâturá. rêvogadeê âs
di6po3içõos êm coílíário.

PÍelêilur€ Munlcipal dê ssnb Antonio do6 Lrpes - MA. av, Presidonle vargas, 446, cêntro. santo Anlonio dos LoPes - M8.ê.hào - cÊP: 65730000
ww.§tosnt hlododopes,ma,gov.H

Diár-o onoal Eleúónko do MunicrÍ*, - sô.íôtâ1,a Munrdpsl & PlâíÉlême.lo o ÁómlôElràçào' dom@§toa^lor1iodôâlopo!.mâ.gov-b.
Edrção no W2021
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PROJETO BASICO DE ENGENHARIA

Contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para execução de
reforma e ampliação da Unidade de Ensino Dr. Valdemir Pereira Rocha,
localizada na sede, no municÍpio de Santo Antônio dos Lopes- MA, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, conforme
avaliação descrita no Estudo Técnico Preliminar.

SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA
2024 0ín/
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STADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔ NI

Santo Antônio dos
cNP I 06.!7 2.7 20/0001-10

,..-^tu 
ruqÇÁ.

1.0 APRESENTAÇÃo f""'''r,', o 
-

Com base nos fundamentos da Lei Federal no 14.133 de 2021, este {#,,.
Projeto Básico e seus anexos, acompanhado das peças técnicas de engenharia
e arquitetura, visa fornecer elementos e subsÍdios que viabilizem a reforma e
ampliação da Unidade de Ensino Dr. Valdemir Pereira Rocha no Município de

Santo Antônio dos Lopes - MA.

Entende-se aqui por obra toda construção realizada por exêcuçáo direta
ou indireta, na qual seja necessária a utilização de conhecimentos técnicos
especíÍicos. Atividade esta, que necessita da participação e acompanhamento
de profissionais habilitados conforme o disposto na Lei Federal no 5.194, de 24

de dezembro de 1966 e na Lei Federal no 12.378, de 31 de dezembro de 2010.

2.0 OBJETIVO

O objetivo deste Projeto Básico é a contratação de empresa de
engenharia e/ou arquitetura para a reforma e ampliaçáo da Unidade de Ensino
Dr. Valdemir Pereira Rocha no lvlunicípio de Santo Antônio dos Lopes - MA, para

atender às necessidades referentes aos sistemas construtivos, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, conforme
avaliação descrita no Estudo Técnico Preliminar.

3.0 DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

A partir de estudos das questÕes sociais, políticas e culturais acerca das
escolas existentes na sede, percebe-se a necessidade da ampliação do sistema
educacional do município, pelo crescente número da população de crianças e
adolescentes, dando suporte a atividades culturais locais, como palestras, peças

teatrais, apresentaçôes de dança, musical, monólogo, entre outros.

Na sua elaboração foram consideradas as características e condiçôes do

local; a funcionalidade e adequação ao interesse público; a segurança; a

facilidade e economia na execução, conservação e operação; o emprego de

tecnologia, matéria-prima e mão de obra que favoreçam a redução de custos.

A futura escola está localizada na Rua da Matriz, s/n', Centro, e a entrada
principal do Auditório está localizada na Rua Raimundo Correia, s/no, Centro, no

Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Na requerida contratação, os serviços são considerados "comuns", pois

se enquadra na classificação nos termos do art. 6o, Xlll da Lei no 14.13312021,

tratando-se de contratação de obra de engenharia.

Página 3 de 39á
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STADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔ

$ ,0 AÍ$ônio doj CNPJ: 06.172.72010001-10

t'1"'.1'uto.-4.0 DO VALOR ESTTMADO E APLTCAÇAO DO BDr (BENEFTC|O D

DESPESAS INDIRETAS)

4.1 O valor máximo aceitável para a execução dos serviços e de R$

3.835.398,03 (Três milhôes, oitocentos e trinta e cinco mil,
trêzentos e noventa e oito reais e três centavos), conforme
planilha orçamentária.

4.2 Os orçamentos foram baseados em quantitativos levantados
constantes dos projetos e com os preços do SINAPI (Sistema
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil), que

é a tabela de referência pública nacional de orçamentos de obras em
geral, mantida pela Caixa Econômica Federal e pelo lnstituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), que informa os custos
e índices da Construção Civil no Brasil, assim como pelo SICRO,

ORSE. Quando náo encontrado, utilizaram-se preços de referências
públicas regionais ou por meio de pesquisa de mercado.

4.3 Na impossibilidade de se utilizar as fontes e tabelas de preços

cltadas acima foram criadas composiçÕes próprias, utilizando o
processo de comparação de serviços, materiais e insumos, sempre
observando, inicialmente, os preços dos insumos do SlNAP|, e na

ausência destes, os preços praticados no mercado local.

4.4 Desta forma, todas as composiçÕes de custos unitários já deverão
estar com os encargos convencionais e os complementares
embutidos no custo unitário da mão de obra.

4.5 Segundo a Lei no 14.28812021 , as empresas do setor de construçáo
civil poderão optar por recolher a chamada Contribuiçáo
Previdenciária sobre a Renda Bruta (CPRB), à alíquota de 4,5%
(quatro e meio por cento), ao invés das contribuições destinadas à
Seguridade Social (20%) incidente sobre as remuneraçÕes pagas a

seus empregados - é a chamada "desoneração da folha de
pagamento".

4.6 Por se tratar de uma obra de edificação onde o custo com mão de
obra é elevado, esta administração adotou os custos de referência
sem desoneração, retirando o percentual de 4,5% (quatro e meio por

cento) da CPRB ao BDI referencial, totalizando o valor de 22,47o/o.

**#;

Página 4 de 39

\\
t\/

I\uu



t, l,

.i

-

Sãnto Antônio dos
CNPJ: 06.172.72010001-10

5.0 DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVTçOS ,., ,,, 
ruÁÇÂL

5.1 A empresa contratada deverá apresentar seu cronograma fislco- ' ' 4ri
financeiro em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato,' '"qí';à;',..

baseado no modelo adotado por esta Administração. Q psfsli(e --**--'
documento será submetido à aprovação pela FISCALIZAÇÃO.

5.2 Os serviços deverão ser iniciados em até 10 (dez) dias úteis,
após o recebimento da ordem de serviço (O.S) emitida pela

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo e o seu
prazo de execução será de 05 meses, a contar da assinatura da
Ordem de Serviço (O.S), conforme cronograma fisico-financeiro.

5.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu

objeto não for concluído no periodo firmado no contrato, nos termos
do art. 11í da Lei no 14.13312021 , desde que haja autorizaçáo formal
da autoridade competente, sem preluízo da responsabilizaçáo da
parte que deu causa ao descumprimento do prazo.

TADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔ

5.4 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do
contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante termo aditivo.

DA CONTRATAÇÃO

6.1 Para a execução dos serviços do presente p§eto básico sugere-se
a execuçâo indireta, por meio de contratação de empresa
especializada de Engenharia eiou Arquitetura, baseado na Lei no

14.133121 , na modalidade Concorrência, sob a forma eletrônica,
por meio de menor preço global, tendo em vista a vanta.iosidade para

a Administração, oriunda da economia de escala.

6.2 A CONTRATADA somente poderá subcontratar a execução de
partes do contrato a terceiros, mediante autorização prévia do
CONTRATANTE, sem nenhum prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, conforme art. 122 da Lei no 14.133121.

6.0

Página 5 de 39
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Santo Antônio dos
CNPJ : 06.172.72010001-10

7.0 Dos sERVtÇos A SEREM EXECUTADOS i,,"ii'-uaca
lr,

7.1 Este documento fixa as condiçoes gerais e o método de execução ' 4'
dos serviços de fornecimento de mão-de-obra e materiais, 

no a{§r'6'*'

ferramentas e equipamentos a serem empregados na obra. A
construção deverá ser feita rigorosamente de acordo com o projeto
aprovado. Toda e qualquer alteração que por necessidade deva ser
introduzida no projeto ou nas especificaçÕes, visando melhorias, só
será admitida com autorização por escrito da Contratante.

7.2 O objetivo deste trabalho e identificar e mostrar os principais
materiais que seráo utilizados no decorrer das obras. Os projetos

serão executados em diversos serviços, logo este Projeto Básico
esclarecerá o que será executado em cada serviço, quais materiais
serão usados, como serão implantados, de forma que a obra se

torne de fácil compreensão, reduzindo os imprevistos que venham
acontecer e aumentando a confiabilidade e, dessa forma,
beneficiando toda a população dos arredores.

STADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔ NI

7 .3 MATERIAIS: Todos os materiais empregados na obra serão,
comprovadamente, de primeira qualidade, satisfazendo
rigorosamente estas especificaçôes e as Normas Técnicas
pertinentes. Os materiais empregados em desacordo com estas
especificações e Normas Técnicas não seráo aceitos.

7.4 MÃO DE OBRA: Caberá ao executor a responsabilidade da
contrataçáo de mão de obra de boa qualidade, mantendo-a,
permanentemente, em serviço de modo a assegurar o andamento
da obra no cronograma proposto.

7.5 De forma geral, os serviços a serem contratados serâo

7.5,1 SERVIÇOS PRELIMINARES

Na localidade beneficiada com a execução do projeto,

deverá ser fixada uma placa de identificação da obra visível ao
público, conforme modelo constante no Projeto de Engenharia.

Execução de almoxarifado em canteiro de obra com peças

de madeira, e ferro sendo desenvolvido também um sistema de
iluminação com quadro de distribuição devidamente dimensionado

o
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com eletrodutos e condutores de acordo com o especif icado wa' ,-,t04L> 
-norma 5'140: 2004 t 'L'

,-4'r
7.5.2 DEMOLTÇOES E RETTRADAS -*o""," 

'

Todo o entulho originado dos serviços de limpeza do terreno,
inclusive lixo clandestino, entulho das escavaçÕes e ou de
demoliçôes, bem como aquele que venha a se acumular durante a
execução da obra, serão removidos do canteiro, para áreas
permitidas pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes por
meio da Secretaria do Meio Ambiente ou outro órgâo que cumpra tal
atribuição. O terreno tem área com edificação, que seÍá demolida,
sendo que tudo aquilo que for constituido de matéria orgânica fora
das áreas aponta das também será removido.

Cuidados especiais deverão ser dispensados às raizes das
árvores a serem preservadas. Sempre que houver risco de agressão
às raízes das árvores, para atender aos serviços do Projeto
Executivo, a Equipe Técnica da Prefeitura deverá ser notificada e
deverá indicar os procedimentos a serem adotados, visando
minimizar a agressão ao espécime a ser preservado.

Será implantado um abrigo provisório de obra em chapa de
madeira compensada com banheiro para escritórioidepósito,
cobertura em fibrocimento 4 mm, incluso cobertura e instalaçôes.

,,f,
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7.5.3 TERRAPLENAGEM
Os serviços de regularização das áreas serão feitos com

operaçôes de retiradas de obstruçÕes naturais ou artificiais
existentes nas áreas onde se realizará a obra, que se caracteriza
pala raspagem e nivelamento do terreno, com preocupação com a
cota do terreno e grau de compactação, esta regularização terá
como base um subleito com uma espessura de 20 cm bem

compactada de forma a sustentar a comada superior que vai ser
posta sobre a mesma.

A camada de sub-base e base estabilizada
granulometricamente só pode ser executada quando a camada
subjacente estiver liberada quanto aos requisitos de aceitação de
materiais e execução.

A superfície deve estar perfeitamente limpa, desempenada
e sem excessos de umidade antes da execução da sub-base ou
base estabilizada granulometricamente.
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O material distribuído é homogeneizado mediante ação
combinada de grade de discos e motoniveladora. Segue-se o
espalhamento do segundo material, em quantidade que asseguÍe o
atendimento à dosagem e a espessura pretendida.

O material espalhado deve receber adequada conformação,
de forma que a camada apresente espessura constante.

7.5.4 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

Os trabalhos de escavação serão executados por meios
manuais ou mecânicos. Deveráo ser sempre executados de
conformidade com as declividades e cotas nos peíis dos
respectivos ramais. O sentido das escavações será adotado de
jusante para montante.

Execuçáo do reaterro, preferencialmente com o próprio
material escavado, desde que seja de boa qualidade. Caso não
seja, importar material selecionado.

Especial atençáo deverá ser dada na compactação .iunto às
paredes dos tubos.

7.5.5 PISOS DA ESCOLA

Será executada Pavimentação em blocos de concreto
intertravado com bloco retangular cor natural de 20 x 10 cm,

espessura 8 cm e execução de piso industrial de concreto armado,
Íck = 20 mpa, espessura de 12,0 cm.

7.5.6 AREA VERDE

Carecerá serem retirados todos os entulhos, pedaços de
madeira, pedras, tocos e outros materiais que se encontrem na

área a ser ajardinada. Nesta ocasião, deverá ser feita a remoção
das plantas daninhas, e caso necessário, o combate as pragas.

O solo a ser utilizado deverá ser próprio para jardins e ter as

seguintes características: textura media (nem argilosa ou arenosa
demais); coloração escura, indicando presença de matéria
orgânica bem decomposta; isento de sementes ou mudas de
plantas daninhas.

A colocação do novo solo, a adubação e a calagem
(correção da acidez), poderão ser feitas concomitantemente.

Deverão ser demarcadas as áreas onde serão plantadas as

árvores, palmeiras, arbustos, forraçÕes e gramado. Aprontar o

!-uJ,uoro.
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substrato em área própria, fora do limite dos canteiros, misturando
terra comum vegetal preta e areia grossa lavada na proporção 1

A terra removida das covas deve sofrer a inversâo
camadas, ou seja, a camada de solo mais fertil deve ser separa
e posicionada no fundo da cova, depois de misturada com
substrato preparado. A camada mais profunda e menos fértil
deverá ser reservada para preencher a cova e o restante para

confeccionar uma "bacia" ao redor das espécies, para facilitar a

inigação.
As áreas de forraçÕes, devem ser acrescentados 10 cm do

substrato preparado, revolvendo o solo a uma profundidade de 20
cm, e às áreas de gramado, devem ser adicionados 05 cm do
substrato preparado, revolvendo o solo a uma profundidade de 15

cm.

7.5 7 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

Todos os tubos serão de pvc rígido, soldável, nas bitolas
indicadas em projeto e fornecidas em barras de 6 (seis) metros de
comprimento.

Todas as mudanças de direção ou de diâmetro, assim como
as derivações serão efetuadas através de conexôes próprias,

executada no mesmo tipo e material, sendo do mesmo fabricante.
Preconiza-se sempre que haja contra indicação em projeto, efetuar
as reduções através de buchas de redução, a Íim de minimizar a
peÍda de carga nas tubulaçÕes.

O corte dos tubos será feito com serra de dentes finos e em

esquadro em relaçáo a geratriz externa do tubo. As rebarbas serão
removidas com lima murça nova.

Uma vez montada a distribuição de água qualquer em
qualquer lugar, pisos não poderão receber acabamento antes que

se efetue um teste na tubulaçáo.

7.5.8 INSTALAÇÔES ELÉTRICAS

As bitolas e os traçados dos circuitos estâo indicados no
projeto e todos os cabos de energia elétrica serão do tipo Sintenax,
com isolação para 1.000 Volts (1 kV), anti-chama para uso

diretamente enterrado no solo.
Toda rede de energia elétrica de distribuição dos circuitos

seÍá subterrânea e instalada diretamente enterrada no solo a uma
profundidade de 60 cm. Os pontos onde serão instalados dutos e

ú)
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proteção com envelope de concreto encontram-se indicados no
projeto.

Ao longo das valas do trajeto dos condutores de energia
elétrica, deverá ser instalada sinalização com fita indicativa de
"CONDUTOR DE ENERGIA ELETRICA ", 30 cm acima dos
mesmos, em toda a sua extensão, conforme NBR 5410.

As caixas de passagem indicadas no projeto serão de
alvenaria com tampa de concreto com espessura mínima de í0 cm
e após as emendas e derivaçÕes necessárias deverão ser lacradas
e preenchidas com areia.

As emendas e derivaçÕes de cabos devem ser executadas
somente nas calxas de passagem, usando-se conectores do tipo
parafuso fendido, isolados com Íita auto-fusão, revestidas com fita
isolante plástica, reconstituindo-se, assim, as condições de
isolação iniciais.

7,5.9 LIMPEZA FINAL

Após o término dos serviços acima especificados, a

CONTRATADA procederá a limpeza do canteiro de obra. A
construção deverá ser deixada em condições de pronta utilizaçáo,
bem como os lotes lindeiros deverão estar perfeitamente limpos e
regularizados. Na planilha orçamentária, está previsto recurso para

limpeza, retirada de entulhos e desmobilização da obra.

8.0 NORMAS DE REFERÊNCN

A execução de todos os serviços que compÕem a obra objeto deverá

obedecer às Normas da ABNT em vigor. Ficará a critério de a fiscalização
impugnar qualquer serviço que não satisfaça ao estabelecido neste documento.

ABNT NBR 9781:2013 - Peças de concreto para pavimentação -
Especificação e métodos de ensaio.

NBR-7í80:1984: Solo - determinação do limite de plasticidade. Rio de Janeiro,
í 984.

NBR-7181 :1984: solo - análise granulométrica. RiodeJaneiro, 1984.

NBR-7183:1982: determinação do limite e relação de contração dos solos. Rio

de Janeiro, 1982.

NBR-7í85:1986: solo - determinação da massa especÍfica aparente "in situ"

com emprego de frasco de areia. Rio de Janeiro, 1986.

l''iíluo'o"
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DNER-ME 037194:' Solos - determinação da massa específica aparente "in situ"
com emprego do óleo. Rio de Janeiro: IPR 1994.

DNER-ME 049/94: solos - determinação do "índice de suporte Califórnia"
utilizando amostras não trabalhadas. Rio de Janeiro: lPR, 1994.

DNER-ES 278197: terraplenagem - serviços preliminares. Rio de Janeiro: lPR,

1997.

ABNT NBR 6'lí.8:2014 - Estruturas de Concreto Armado - Procedimento.

NBR 15270 -1 (2005) - Componentes cerâmicos - Blocos cerâmicos para

alvenaria de vedaçáo.

9.0 APRESENTAÇAO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREçOS

9.1 A(s) proposta(s) de preço(s) deverá(ão) contemplar os seguintes
documentos:

9.1.1 Carta Proposta, com os dados da empresa, descrição do
objeto da licitação, o valor total de sua proposta em numeral e por
extenso, contendo ainda prazo de validade, local e data, bem como
a assinatura do respectivo representante legal,

9.1 .2 Planilha Orçamentária, agrupada por etapas de serviços,
contendo no do item, descrição do serviço, quantidade
(obrigatoriamente igual à planilha da Administração), preço
unitário, preço total, conforme Planilha Orçamentária da
Ad ministração;

9.1 .3 Composição de Custos Unitários e Composições
Auxiliares de todos os serviços presentes na planilha

orçamentária, conforme modelo, COMPOSIÇÃO UNITARIAS
demonstrando todos o consumo e índices de produtividades dos

insumos envolvidos em cada atividade a ser executada.

9.1.4. Cronograma Físico-financeiro, baseado no prazo máximo
estipulado pela Administração e seus desembolsos mensais;

9.1.5. Composição de BDl, detalhando todos os seus
componentes, inclusive em forma percentual, conforme
modelos do ANEXO lll.F - coMPoslÇÃo ANALíT|GA DA TAXA
DE BONtFICAçÃO E DESPESAS INDIRETAS (BDl). Ressalta-se

lí:uoroo
-"ffi
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que as alíquotas de tributos cotadas pelo
ser superiores aos limites estabeleci
tributária a qual a emprêsa é optante;

9.1.6 Composição de Encargos Sociais; e

dos na legisla ç1§"" rttn
Ç4o

licitante não podem
4(J

9.1.7 Curva ABC de Serviços com BDl.

9.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.3 A Concorrência Eletrônica será realizada em item único, sendo
apurado o valor da proposta por meio da tabela denominada Planilha
Orçamentária, que deverá ser disponibilizada em formato .docx ou

.xlsx, devendo o licitante oferecer pÍoposta na forma indicada.

9.4 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha dêverão
refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro
pretendida.

L4.1 Será(áo) desclassificada(s) a(s) proposta(s) após a fase de
lances:
9.4.1 .1 Propostas que ultrapassarem os preços unitários

e o valor global estimados no presente Projeto
Básico,

9.4.1 .2 Propostas que não tiverem sua exequibilidade
demonstrada;

9.4.1 .3 Propostas cujos valores forem inferiores a 7 5o/o

(setenta e cinco por cento) do valor orçado
conforme valor total previsto;

9.4.1 .4 Não obedecerem às especificaçôes técnicas
pormenorizadas neste Projeto;

9.4.1.5 Formulada por licitantes participantes de cartel,
conluio ou qualquer acordo colusivo voltado a

fraudar ou frustrar o caráter competitivo do
presente certame licitatório;

Página 12 de 39 ^§ífl
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9.4.1 .6 Apresentarem desconformidade com quaisquer
outras exigências do edital; e

9.4.1 .7 Contiverem vícios insanáveis
i"?oro"

/9.4.2. As propostas não poderão impor condições e deverão
limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras
condiçÕes não previstas no Edital e nos seus anexos.

9.4.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90
(noventa) dias, a contar da data de sua apresentação,
prorrogável, a pedido da Administração.

9.4.4. Não será admitida a modificação da proposta pelo
licitante que aceitar prorrogar a sua validade.

1O.O DA VISTORIA

10.1 A avaliaçáo previa do local de execução dos serviços é
imprescindível para o conhecimento pleno das condiçÕes e
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao
interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado
por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das
08 horas às 16 horas.

10.2 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em
realizar a vistoria prévia, portanto deverá ser efetuada em dia e
horário que será previamente estabelecido pela Secretaria Municipal
de Obras, Habitação e Urbanismo, agendado por funcionário
responsável da secretaria através número de telefone (99) 98130-
6048.

10.3 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores

alegaçóes de desconhecimento das instalações, dúvidas ou

esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

Página 13 de 39

F§

-.Uf,



l,
STADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔ

Santo Antônio dos
CNil : 06.r7 2.7 20/000 1-10

11.0 DA HABTLTTAçAO

11.1 Habilitaçãojurídica
(r

,U\J
&oc AÇao

11.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento
equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

"l 1 .1 .2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

1 1 .1 .4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -
SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

1 1 . 1 .5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme lnstrução Normativa DREI/ME no 77, de 18 de
março de 2020.

1 1 .1 .6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no

Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatórlo de seus
admin istradores;

1 1 .1 .7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou
empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresária,

Página 14 de 39 ,r.D-fl

11.1.3 Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da
condiçâo de microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja
aceitaçáo flcará condicionada à verificação da autenticidade
no sitio https://www.qov.br/empresas-e-
neqocios/ptbr/empreendedor.
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ot1
no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera co4í"
averbação no Registro onde tem sede a matriz;

.ll:,,oroo

11.1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social,
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro
de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro
1971',

1 1 .1 .9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados
de todas as alteraçÕes ou da consolidaçáo respectiva.

11.2 Regularidade fiscal e trabalhista

11.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

11.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentação de certidáo expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta no 1 .751 , de 02 de outubro de 2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

11.2.3Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço (FGTS);

11 .2.4 Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçáo de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

Página 15 de 39

,,1

Is*$



t,
TADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔ

Santo Antônio dos
CNPJ: 06.U2.72010001-10

11.2.5Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

1 1 .2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do
domicÍlio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

11 .2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condiçáo mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

1 1 .2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor
individual que pretenda auferir os beneÍícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

1 1 .3 Qualificação econômico-financeira

1 1 .3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da
sede do fornecedor (Lei no 14.133, de 2021 , art. 69, caput,
inciso ll);

11.3.2Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), superiores a 0'1(um), comprovados
mediante a apresentaçáo pelo licitante de balanço
patrimonial, demonstraÇáo de resultado de exercício e
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais e obtidos pela aplicaçáo das seguintes
fórmulas:

l*.1!,'uoçooI ..'.-
""ffi

l- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável à
Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante);

ll - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante
+Passivo náo Circulante); e
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lll - Liquide
Circulante).

TADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔ NI

z Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo .
AUT 

U AI

11.3.3 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior
igual a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Gera
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será
exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mÍnimo de
10% do valor total estimado da contratação.

11.3.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação
deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura. (Lei no 14.133, de2021, art.65, §1o).

11.3.5 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de
exercício e demais demonstrações contábeis limitaÍ-se-ão
ao último exercÍcio no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 02 (dois) anos. (Lei no 14.133, de
2021 , art.69, §60).

1 1 .3.6 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item
deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo

fornecedor.

11 .4 Qualificação Técnica

11.4.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas
as informações e das condiçÕes locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação;

11.4.2 A declaração acima poderá ser substituída por declaração
formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca
do conhecimento pleno das condiçÕes e peculiaridades da

contratação;

'1 1.4.3 Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho
profissional competente;

PáBina 17 de 39
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11.4.4 Para Íins de verificação dos atestados, serão observadas as
datas de aberturas da ART ou RRT, data de emissão da ."uriJnr.,r

CAT, prazos de execução, entre outros. I"''",: _ _ 
'

11.4.5Em casos de dúvidas, a Administração poderá solicitar ' ""ã'#;,,
licitante cópia do Contrato, cópia da ART/RRT, eiou
originais, para fins de esclarecimentos.

11.4.6 Seráo aceitos atestados ou outros documentos hábeis
emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados
de tradução para o português, salvo se comprovada a
inidoneidade da entidade emissora.

11.4.7 Ém qualquer hipotese de subcontratação, o
CONTRATANTE solicitará documentação complementar
(contratos, atestados, etc) a respeito da qualificação técnica
da pretensa subcontratada, com a finalidade de resguardar
a boa execução do contrato.

11.4.8 Apresentação do Registro ou inscrição da empresa no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou
no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) expedida
pelo referido Conselho da região da sede da empresa, que

deve apresentar rigorosamente a situação atualizada da
empresa.

1 1 .5 Qualificação Técnico-Qpqracional

11.5.1 Deverão ser comprovadas por meio de atestados fornecidos
por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome
da licitante, que comprovem a prévia execução de
obras/serviços de características e complexidade
semelhantes às constantes do objeto da licitação,
especificando necessariamente o tipo de obra/serviço, as
indicaçÕes da área em metros quadrados, os serviços
realizados e o prazo de execução e vigência. Os atestados
devem corresponder à quantidade exigida relacionada às
parcelas de maior relevância, conforme quadro abaixo:

QUADRO 01: QUANTITATIVOS M|NIMOS PARA COMPROVAçÃO DE

ouALrFrcAÇÃo rÉcNrco-opERAcroNAL
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1 1 .5.4 Será permitido o somatório de atestados para o atendimento
aos quantitativos mínimos na qualificação técnico-
operacional, entretanto deverá ser comprovada a
experiência e a complexidade de executar serviços
semelhantes ou superiores aos exigidos; e

11.5.5 Serão aceitos como comprovantes de capacidade técnico-
operacional, documentos que façam menção ao próprio

licitante como prestador de serviços, desde que as
informações constantes desses documentos permitam aferir
a similaridade/compatibilidade dos serviços com os
parâmetros mínimos fixados.

11.6 Qualificação Téc n ico-Profissional

11.6.1 A licitante deverá apresentar o REGISTRO ou INSCRIÇÃO
DO(S) RESPONSAVEL(EIS) TECNICO(S) indicado(s) no

Conselho Reglonal de Engenharia e Agronomia (CREA) ou
no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), conÍorme
legislação profissional dos respectivos conselhos vigente,

oEscRrçÃo UNO QUANT

01

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE

9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E
ARGAMASSA DE ASSENTAIVIENTO COM
PREPARO EM BETONEIRA. AF 1212021

í.918,85

02

CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,'1:2,5 (EM
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIÁ./
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 4OO L. AF O5I2O21

370,70

03
MURO DE ARRIMO DE
CONCRETO 30MPa

CONTENÇÃO DE
20,00

\s
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11.5.2 A exigência de atestados foi definida por critérios técnicos
e/ou grande relevância para execução do objeto;

í1.5.3Os atestados devem ser apresentados contendo a
identificação do signatário e da pessoa jurídica emitente,
indicando as características, quantidades e prazos das
atividades executadas ou em execução pelo licitante;

ITEM
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1 1 .6.2 Apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnico-
Profissional, em nome do profissional, fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, devidamente
registrado no CREA ou CAU, acompanhado(s) da(s)
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Tecnico (CAT),

expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos

teÍmos da legislação aplicável, em nome do(s)
responsável(is) tecnico(s), suficientes para a comprovação
do acompanhamento e/ou execução de serviços com
características semelhantes, compatíveis com o objeto
desta licitação e com o conselho profissional de origem. o(s)

Atestados devem conter, no mínimo, as informaçÕes do
objeto do contrato, nome do(s) profissional(is)

responsável(is) pela(s) obra/serviços, quantificação
principal, local, data de emissão do atestado, período de
execução, além do nome e assinatura do signatário,
contemplando os seguintes serviços:

QUADRO 02: SERVIÇOS PARA COMPROVAçÃO DE QUALIFICAÇÃO
TÉCNICO-PROFISSIONAL

STADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔ NI

11.6.3 Comprovar a qualificação do(s) profissional(is) de nível

superior, ou outro devidamente reconhecido pela entidade
competente, detento(es) do(s) Acervo(s) de
Responsabilidade Técnica, dispostos no quadro 02, com a

i!"1:^ri,
"--e

ITEM DESCRTÇAO PROFISSIONAL

01

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
CERÂI\4ICOS FURADOS NA HORIZONTAL

DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM
PREPARO EM BETONEIRA. AF 1212021

02

CONCRETO FCK = 30|MPA, TRAÇO
1.2,1.2,5 (EM MASSA SECA DE CTMENTO/
AREIA MÉDIfu BRITA 1) . PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 4OO L.
AF 05t2021

03
MURO DE ARRIMO DE CONTENÇAO DE
CONCRETO 30MPa

Engenheiro Civil ou profissional de

ensino superior devidamente
habilitado pelo Conselho ProÍissional

competente
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Engenheiro Civil ou proflssional de

ensino superior devidamente
habilitado pelo Conselho Proflssional

competente

Engenheiro Civil ou profissional de

ensino superior devidamente
habilitado pelo Conselho ProÍissional

competente
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i

comprovação de pertencer ao quadro permanente do
licitante, conforme disposto abaixo:

1'1 .6.4 A comprovação de pertencer ao quadro permanente da
empresa deverá ser feita mediante uma das seguintes
formas:

a) Carteira de Trabalho:

b) Certidão do CREA;

c) Certidão do CAU;

d) Contrato Social;

(
'I^'.f'ocao

.,j} _

;à.*r"à

e) Contrato de prestaçâo de serviços;

f) Contrato de Trabalho registrado na DRT; e

g) Termo, por meio do qual o(s) proÍissional(is)
assuma(m) a responsabilidade técnica pela obra ou
serviço licitado e o compromisso de integra(em) o
quadro técnico da empresa, no caso do objeto
contratual vir a ser a esta adjudicado.

11.6.5 O(s) profissional(is) indicado(s) pelo Licitante para fins de
comprovaçáo da capacitação técnica deverá(ão) participar
da obra ou serviço objeto da licitação.

11.6.6 Deverá ser apresentado, no mínimo, um acervo técnico
do(s) profissional(is), devidamente acervado(s) pelo CREA
e/ou pelo CAU, conforme conselho de origem, com a
comprovação da execuçáo dos serviços de forma clara e
legível.

11.6.7 Apresentar a(s) Certidão(ões) de Registro de Pessoa
Física com a regularidade do(s) profissional(is) indicado(s)
pelo Licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e
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11.6.3.'1 Profissional Engenheiro Civil ou profissional de
ensino superior devidamente habilitado pelo

conselho profissional competente, detentor do(s)
Acervo(s) ou Registro(s) de Responsabilidade
Técnica pela execuçáo dos serviços referente ao
item 01 emitido(s) pelo seu respectivo conselho de
origem;
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11.6.8

11.6.9

Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e
Urbanrsmo - CAU, denÍo de seu prazo de validade.

Declaração formal da licitante, indicando o responsável
técnico - Engenheiro Civil ou Arquiteto - para execuçáo e
acompanhamento dos serviços da obra. O responsável
técnlco pelo objeto da licitação deverá ser o mesmo da

comprovação de atestado técnico-profissional.

Declaração formal da licitante de vistoria informando
que realizou vistoria(s) no(s) local(is) de prestação de
serviços ou declaração informando que assume os riscos
da náo realização dessa faculdade, conÍorme já disposto
no item 10.0.

ADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔ

AUTUA
Çaov. pQoc

1 1 .6.1 0 Declaração Formal informando a disponibilidade de
máq u inas/ferramentas, equipamentos e pessoal
técnico especializado, considerados essenciais para o
cumprimento do objeto da licitaçáo.

11.6.11 Declaração formal da licitante que executará os
serviços de acordo com os projetos e as especificaçÕes
técnicas fornecidas pela Secretaria Municipal de Obras,
disponibilizando pessoal técnico especializado e que tomará
todas as medidas para assegurar um controle de qualidade
adequado.

11.6.12 Declaração formal da licitante que manterá na
obra, Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas
todas as atividades diárias e ocorrências decorrentes do
andamento dos serviços e outras julgadas necessárias ao
perfeito acompanhamento da execução da Obra.

11.6.13 Apresentar (por cumprimento ao que exige a Lei
Anticorrupção c/c a "compliance" da empresa em caráter
excepcional) a declaração de LOCALIZAÇÃO E

FUNCIONAMENTO:
1 1 .6.13.1 Emfoto/de impressão colorida, com estrutura física

da empresa (fachada e parte interna). A FOTO DA
FACHADA NECESSITA SER NÍTIDA, PARA QUE
POSSA IDENTIFICAR COM CLAREZA A
EMPRESA COM NOME, CNPJ E ENDEREÇO;

11.6.13.2 O Georreferenciamento com Íotos podem ser

Página 22 de 39
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realizados gratuitamente por aplicativos gratuitos,

basta pesquisar em site de pesquisa

(georreferenciar fotos). Justifica-se o pedido por

oportunidade e conveniência para localizar
empresas com facilidade e para localização em caso
de diligência, e não ter que se deparar com
empresas fantasmas.

12,0 DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

í2.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133121 , e
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

12.2 O contalo será regido pelas suas cláusulas e pelos preceitos de
direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os
principios da teoria geral dos contratos e as disposiçÕes de direito
privado.

12.3 A Contratada terá dentre outras cláusulas
instrumentos legais, as seguintes obrigações:

previstas nos

1"'"1'^too,

12.3.1

12.3.2

12.3.3

Ser responsável pela execução de todos os serviços
contidos na planilha orçamentária, em cumprimento aos
termos deste Projeto Básico;

Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da
execução da obra, objeto da contratação, tais como:
materiais, salários, seguros de acidentes, taxas, impostos,
indenizaçôes, vale-refeiçáo, vale-transporte, encargos
trabalhistas, previdenciários, e quaisquer outras
pertinentes ao bom desempenho da obra, isentando o
Contratante de qualquer responsabilidade solidária ou
subsidiária;

A Contratada será responsável pelos danos causados
diretamente à Administração ou a terceiros em razáo da
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo Contratante;
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12.3.4

12.3.5

12.3.6

12.3.7

12.3.8

12.3.9

-*i*:
A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover,

reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreçÕes resultantes de sua execução ou de

materiais nela empregados, dentro do prazo de vigência

contratual;

Cumprir todas as obrigações, principalmente no que

compete ao cumprimento do prazo de execução da obra e
cronograma estabelecido neste Projeto Básico;

Submeter à aprovaçâo da Secretaria Municipal de Obras,
Habitação e Urbanismo da PMSAUMA, antes do início dos
trabalhos, a relaçâo nominal indicado junto com a

habilitação técnica de seu corpo técnico envolvido com a
execução da obra;

Cumprir todas as normas relativas à Segurança e Medicina
do Trabalho, e diligenciar para que seus empregados e
eventuais subcontratados efetuem os trabalhos utilizando
todos os Equipamentos de Proteção lndividual (EPl) e
Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC). O Contratante
poderá paralisar os serviços, enquanto tais empregados
não estiverem protegidos. O ônus da paralisação ocorrerá
por conta da Contratada, mantendo-se inalterados os
prazos contratuais;

Responsabilizar-se pela exatidão dos serviços, inclusive
em eventuais trabalhos subcontratados, obrigando-se a
reparar inteiramente, às suas expensas e nos prazos

determinados pelo Contratante, todos os erros, vícios e
falhas comprovadas, mesmo após a execução dos
serviços;

Provldenciar o registro da ART ou RRT de execução da

obra junto ao CREA ou CAU, bem como regularização
da obra junto a outros órgãos compêtentes (Prefeitura
Municipal, INSS, etc.), entregando uma cópia à
Fiscalização, para fins de registro e comprovação das
condiçóes estabelecidas. Nesse caso, a CONTRATADA
deverá apresentar a ART ou RRT dos serviços, objetos do
contrato no prazo de ate 10 (dez) dias corridos, contados
a partir do recebimento da Ordem de Serviço, emitida pela

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo;

" JTt.t A
FQOC ÇAo

i

I
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12.3.10 Submeter à Fiscalização, sempre que solicltado, as
amostras de todos os materiais a serem empregados nos
serviços antes da sua execução;

12.3.1 1 Obedecer a todas as normas técnicas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) referentes a

execução de obras, em especial as relativas à execução e
recuperação de estruturas metálicas, acessibilidade,
instalaçÕes prediais, cobertura metálica, alvenaria,
pinturas, sustentabilidade e proteção ao meio ambiente,
entre outras,

'12.3.12 Após recebimento provisório da obra, e até o seu
recebimento definitivo, a Contratada deverá se
responsabilizar por sanar todas as imperfeiçôes
detectadas pela Fiscalizaçáo;

12.3.13 Responder, sempre que solicitado ou exigido pelo órgão
ambiental local ou pela Fiscalização da Secretaria
t\/unicipal de Obras, Habitação e Urbanismo, devendo
prestar informações completas sobre a caracterização dos
resíduos produzidos na rcalização dos trabalhos,
transporte e disposição final; e

12.3.14 A Contratada não poderá contratar parentes (até o terceiro
grau) de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de
agente público que desempenhe função na licitaçâo ou
atue na fiscalização ou na gestáo do contrato. Não poderâo
também participar da execução do objeto do certame as
pessoas descritas no art. 90 da Lei 14.13312021 .

12.3.1 5 A CONTRATADA fornecerá todos os materiais necessários
à execuçâo eficiente dos serviços descritos neste projeto
básico. Os materiais utilizados deverão ser novos (sem

uso) e originais. Na hipótese da substituição de qualquer

material fornecido pela Contratada, por motivo de
imperfeição, o mesmo deverá ser reposto, sem ônus para
a Contratante.

12.3.'16 A Contratada deverá apresentar, após a assinatura da
Ordem de Serviço (O.S) em ate 03 (três) dias úteis, o
estudo de logística e canteiro contemplando os acessos
dos equipamentos e pessoas, adotando medidas de
segurança; a localização, dimensionamento e

qlr
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detalhamento das áreas administrativas, produção e

vivência; o posicionamento e detalhamento das áreas de
coleta de resíduos incluindo contêineres ou similares.

1 2.3. 17 Todos os materiais a serem empregados nos serviços
deverão ser comprovadamente de primeiro uso e devem
atender aos padrões especificados e às normas da ABNT.

12.3.18 Executar, caso necessário, junto a Prefeitura de Santo
Antônio dos Lopes/MA e demais órgãos competentes os
procedimentos legais relacionados ao licenciamento da
obra, efetuando o pagamento de todas as taxas e
emolumentos referente ao objeto desta contrataçáo,
posteriormente, apresentar cópia ou via original para o

CONTRATANTE.

13.0 DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

13.1 O Contratante terá dentre outras cláusulas previstas nos

instrumentos legais, as seguintes obrigaçÕes:

13.1 .'1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham
a ser solicitados pelo Preposto ou Responsável Técnico da
Contratada;

13.1.2 Fornecer toda documentação técnica (projetos,
especificaçÕes e outros), necessária para a execução dos
serviços;

13.1,3 Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, em
conformidade com as condiçôes e termos definidos neste
Projeto Básico e anexos;

I 3.1 .4 Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão terá o dever de
explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e
reclamações relacionadas à execução dos contratos
regidos pela Lei no 14.133121 , ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
do contrato;

I i.AÇAO
lt(Jc
F,_.í-Z;-

"#g;

a execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e
fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato,
representantes deste Tribunal especialmente designados

13.1 5
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conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei no

14.133121 ,

13.1.6 Realizar medições periódicas mensais e atestar, por meio

do representante designado (fiscal) as Notas Fiscais
emitidas pelo Contratante, após verificação da efetiva
execução dos serviços;

1 3.1 .7 Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou

em desacordo com as orientações contidas neste Projeto
Básico e seus Anexos;

1 3.1 .8 Dar prosseguimento aos procedimentos internos visando à

aplicação de penalidades previstas em Contrato, bem

como eíetuar notificações/advertência, quando necessário;

13.1.9 Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada
no local de execuçáo da obra;

13."1 .l0Observar para que, durante a vigência contratual, sejam
mantidas pela CONTRATADA todas as condiçÕes de

habilitação e qualificaçáo exigidas para a contratação, bem

como sua compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas;

1 3.1 .1 1 lnspecionar todos os materiais utilizados pela

CONTRATADA para execução da obra;

13.1.í2Apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATADA,
detalhes e/ou especificaçÕes adicionais que porventura se
fizerem necessários;

1 3.1 .1 3 Verificada a ocorrência de alteração do cronograma da

obra conforme o disposto no § 50 do art. 115 da Lei no

14.133121 por mais de 01 (um) mês, a Administração
deverá divulgar, no site eletrônico oficial e em placa a ser
afixada em local da obra, o aviso público de obra
paralisada, o motivo e o responsável pela inexecução
temporária do objeto do contrato e a data prevista para o
reinício da sua execução; e

13.1 .14 A Comarca de Santo Antônio dos Lopes juntamente com a
fiscalização da Diretoria da Secretaria Municipal de Obras,
Habitação e Urbanismo deverão prover os devidos acessos
à contratada no terreno, de modo que a mesma possa
executar satisfatoriamente os serviços.

. r.jiUAÇÂO
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14.0 DAS MED|ÇOES

14.1 As mediçÕes dos serviços serão realizadas, pela Fiscalização,
mediante solicitação expressa da Contratada, que deverá dar
entrada formalmente no pedido ao Órgão.

14.2 As medições deverão ocorrer a cada período de 30 (trinta) dias
corridos a partir da ordem de início dos serviços. Sob pena de não

realização, as mediçÕes devem ser precedidas de solicitação da

CONTRATADA, com antecedência de 5 (cinco) dias, instruída com
os seguintes elementos:

14.2.1 Relatório escrito e fotográÍico;

14.2.2 Cronograma refletindo o andamento da obra; e

í4.2.3 As mediçÕes serão registradas em planilhas que conteráo a

discriminação dos serviços, as quantidades medidas e seus
preços, e serão acompanhadas de elementos elucidativos
adequados, como memórias de cálculo, desenhos,
catálogos, etc.

14.3 As mediçÕes serão acompanhadas por representantes do
CONTRATANTE e da CONTRATADA, sendo que eventuais
divergências serão sanadas pelo representante do CONTRATANTE.

14.4 As mediçÕes seráo realizadas em conformidade com a quantidade
de serviços executados pela contratada, podendo ser total ou
parcial, diante das averiguaçôes constatadas "in loco" pelo

Íiscal/responsável técnico da PMSAUMA.

14.5 Após constataÇão do valor total ou parcial pelo fiscal da O.S, a

Contratada poderá emitir a nota fiscal correspondente à medição e
enviar ao setor de fiscalização acompanhada dos comprovantes dos
recolhimentos relativos às leis sociais e fiscais, para fins de "ateste"
e envio aos demais setores competentes.

, ,.,UiUAÇAo .., Plroc_ 
i##r
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15.0 DO PAGAMENTO

1 5.1 Obedecido ao Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a
CONTRATADA solicitará à Secretaria Municipal de Obras,
Habitação e Urbanismo a realização da "medição" dos trabalhos
executados. Uma vez medidos os serviços pela Fiscalização, a
CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura paÍa liquidação e
pagamento da despesa pela PMSAUMA, mediante ordem bancária.

.fs
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15.2 O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, em moeda
corrente nacional, e somente será realizado após "ateste" do
representante da Secretaria Municipal de Obras, Habitaçáo e'
Urbanismo na Nota Fiscal apresentada pela Contratada, o qual

somente ocorrerá caso tenha sido comprovado o cumprimento das
demais obrigaçoes, inclusive quanto à regularidade fiscal.

15.3 O prazo de pagamento será de no máximo 30 (kinta) dias após a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada por

servidor designado para este fim, e depois de satisfeitas todas as

condiçÕes previstas no Edital.

15.4 Caso o pagamento não seja efetuado até o prazo estabelecido, o
CONTRATANTE se obriga a pagar multa de 0,067% (sessenta e
sete milésimos por cento) ao dia, sobre o valor vencido, até o limite
de 2o/o (dois por cento) do valor da nota fiscal, desde que

devidamente comprovado em processo administrativo a culpa da

Administração Pública pelo referido atraso.

15.5 O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa
que venha a ser efetuada sem que tenha sido prevista no ato
convocatório, logo, estará eximida de quaisquer ônus, direitos ou
obrigaçÕes trabalhistas, tributárias e previdenciárias.

15.6 Para fins de pagamento, anexos à nota fiscal/fatura, deverão ser
entregues certificados de regularidade fiscal, regularidade perante o
INSS e FGTS e certidáo negativa de debitos trabalhistas, dentre
outros.

ADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTO

Constatada a conformidade dos serviços prestados com as
especificaçÕes e quantidades previstas no instrumento convocatório
e proposta apresentada, o Fiscal do Contrato atestará o recebimento
mediante assinatura eletrônica na respectiva Nota Fiscal/Fatura.

As Notas Fiscais deverão ser entregues no Setor de Protocolo da
Prefeitura de Santo Antônio dos Lopes, situado na Av. Presidente
Vargas,446, Centro, acompanhada das certidÕes de regularidade
fiscal e trabalhista da contratada e demais documentos que vierem
a ser exigidos pelo órgão de Controle Municipal, devidamente
atestada pelos servidores designados para recebimento dos
materiais;

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a
dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá
ser liberada no prazo previsto para pagamento.

.. r UAÇAO
PROC
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15.7

15.8

15.9
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16.1.2 Serviços de execuçáo de base e sub-base, constantes do
item 3.0 da Planilha Orçamentária, Anexo lll.A.

16.'1.3 Serviços de Pavimentação, constantes no item 9.0 da
Planilha Orçamentária, Anexo lll.A.

16.1 .4 A subcontratação fica limitada a 40 % (quarenta por cento)
do valor das parcelas restantes.

16.2 Não caracteriza a subcontratação de serviços a instalação,
aplicação ou montagem de materiais, equipamentos ou aparelhos
cuja aquisição pressuponha a execução dos trabalhos pelo
fornecedor (vid ros, marcenaria, serralharia, entre outros).

16.3 A subcontratação depende de autorizaçáo prévia do Contratante, a
quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de
qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

'16.4 Sempre que for exigível, a empresa CONTRATADA deverá
apresentar à Administração a capacidade técnica do subcontratado,
considerando as condiçÕes previstas no edital.

16.5 Não será admitida a subcontrataçáo exclusiva de mão-de-obra.

16.6 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se
aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista com dirigente
do órgão ou entidade da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA ou com agente público que desempenhe funçáo na
Concorrência Eletrônica ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão do
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em

1 5.10 Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo
a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à ,, , ,, .

execução de obras ou à prestação de serviços. i. -tut'
,", .,,, -ÂÇ*C

DA SUBCONTRATAÇÃO i 'i q-ô
",,# .

16.1 Poderão ser subcontratados os serviços cuja execução demande
especialização técnica evidenciada pela existência de empresas '-----.

especificamente dedicadas àquele segmento, ou, ainda, quando

esta seja a prática no mercado, nas seguintes condições:

16.1.1 E vedada a subcontratação completa ou das parcelas
principais do objeto da contratação, a qual consiste em:

STADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔ
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Santo Antônb dos
CNPJ: 06.172.720l0001-10

linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme
determinação do § 30 do aÉ.. 122, da Lei no 14.13312021 .

'16.7 As empresas subcontratadas, no que concerne aos seus
empregados alocados na obra, estarão sujeitas às mesmas regras e
exigências aplicáveis à Contratada, incumbindo a esta última todas
as providências no sentido do seu cumprimento.

16.8 No caso de serviços cuja execução requeira notória especializaçâo
técnica, assim entendidos aqueles em que a executante deve
preencher condiçÕes específicas - legais, técnicas ou profissionais,
se exigível pelo CONTRATANTE, a empresa licitante deverá
apresentar a qualificação técnica da empresa subcontratada,
mediante a apresentação dos seguintes documentos:

16.8.1 REGISTRO OU PROVA DE INSCRIÇÃO da pessoa jurídica

subcontratada no CREA - Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia do Estado do Rio de Janeiro, ou
CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil,
dentro do seu prazo de validade, da qual constem seus
responsáveis técnicos, respeitadas as competências
exigidas para os serviços subcontratados; e

16.8.2 DEI/ONSTRAÇÃO DA CAPACTDADE TECNtCA, através
da apresentação de atestado(s), que comprove(m) ter a
subcontratada executado, para órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta ou, ainda, para
empresas privadas, serviços técnicos especializados
assemelhados àqueles, objeto da subcontratação. Não
serão aceitos atestados emitidos pela CONTRATADA ou
pela própria subcontratada, a seu favor.

TADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTô

Plll,uacu"t"-"*

17.0 REAJUSTE DE PREÇOS

17.1 os preços apresentados pera Iicitante vencedora serâo irreajustáveis pelo
período de 12 (doze) meses, contados da data do orçamento da Administração.
Após esse perÍodo, os mesmos poderão ser reajustados para cobrir arterações
no custo dos insumos na mesma proporção da variaçáo prevista no indice
Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC_M).

17'2 0 CoNTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados
são compativeis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a
continuidade da contratação mais vantajosa.

Página 31 de 39
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17.3 Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser extinto ou ,

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o :

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

17.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor
remanescente.

17.5 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de prêços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

*')!l.uaçoo 
,.,'=-l
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18.1 Em casos de reequilíbrio econômico-financeiro contratual, a
contratada deverá providenciar requerimento formal devidamente justificado,
que será posteriormente analisado pelos setores competentes, observados o
estabelecido na Lei no 14.133121 .

18.2 A extinção do contrato náo configurará óbice para o reconhecimento
do desequilibrio econômico-financeiro, hipótese em que será
concedrda indenização por meio de termo indenizatório.

't 8.3 O pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro
deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de
eventual prorrogaÇão nos termos do art. 107 da Lei no '14.133121.

19.0 DAS TNFRAÇôES E SANÇôES ADMTNTSTRATTVAS

19.1 A LrcrrANTE ou a CoNTRATADA será responsabirizada
administrativamente pelas seguintes infraçÕes:

19.1 .'l Dar causa à inexecução parcial do contrato;

19.1 .2

í8.0 DO RESTABELECIMENTO
FINANCEIRO

19.13

19.1 .4 Deixar de
certame;

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause
grave dano ao CONTRATANTE, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Dar causa à inexecução total do contrato;

DO EQUILíBRIO ECONÔMICO-

entregar a
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1 9.1 .5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado;

19.1.7 Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do

objeto da licitação sem motivo justificado;

19.1 .B Apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida
para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitação ou a execução do contrato;

1 9.1 .9 Frar-rdar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução
do contrato;

1 9. í .1 0 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
licitaçáo; e

1 9.1 .1 1 Praticar ato lesivo previsto no art. So da Lei no 12.846t2013
(Lei anticorrupção).

x'
q

2O.O PROCEDIMENTOS DE
CONTRATO

FtscALtzAÇÃo E GERENCTAMENTO DO

À

20.1

20.2

20.3

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de2021 , e as partes responderão pelas consequências de suainexecução total ou parcial (Lei no 14.13312021, ai. ttS, caputl.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão docontrato. o cronograma de execução :;;-'automaticamente pero tempo correspondente, ;."i#:':tã1:
;T::§:l:"' mediante simpres apostira rL"i.Iia, àvz 021, art.

l1::1il:::"r""x"#il:*t" ou entidade e a contratada devem
admitindo-se 

";:";;";^":!:u 
q:u o ato exisir tal formariaaJe,

sagem eletrônica para esse flm.
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1 9.1 .6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação
exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;
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20.4

20.5

20.6

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa
para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediatô'
(lN 5/2017 arr 44 §3o).

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão
ou entidade convocará o representante da empresa contratada
para reunião inicial para apresentaçáo do plano de fiscalizaçáo,
que conterá inÍormações acerca das obrigaçÕes contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sançôes
aplicáveis, dentre outros (lN 5/2017, art.44,31o).

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei

no 14.13312021 art. 117, caput).

',o'of'otoo
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20.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato,
para que sejam cumpridas todas as condiçÕes estabelecidas no
contrato, de rnodo a assegurar os melhores resultados para a
Administração (Decreto no 11.246, de2022, arl.22,Yl).

20. B O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento
do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133,
de2021 , arl. 117, §1o, e Decreto no 11.246,de2022,ar1.22,11).

20.9 ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico
do contrato emitirá notificaçôes para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção (Decreto no 11.246,
de 2022, art. 22,lll).

20.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em
tempo hábil. a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Decreto no

11.246, de 2022, art.22,lV).

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do
contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato

20.11

Página 34 de 39
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comunicará o fato rmediatamente ao gestor do contrato (Decreto no

11.246, de 2022, art.22,V).

I
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
(Decreto no 11 246, de 2022, art.22,Yll).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos
fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência (Decreto no 11.246, de2022, art.21,ll).

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das
condiçôes de habilitação da contratada, acompanhará o empenho,
o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e teÍmos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, le ll, do
Decreto no 11 246,de2022).

.-.uruAÇAo,, PLIOC i

20.12

20.13

20.14

,-*
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20.15 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o Íiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência
(Decreto no 11 246, de 2022, art. 23, lV).

20.16 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogaçÕes contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificaçáo da necessidade de
adequaçÕes do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração (Decreto no 1 1.246, de 2022, art. 21, lV).

20.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições
de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (Decreto no 11 .246, de 2022, art. 21 , lll).

20. í I O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da

avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
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quanto ao currprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execuçáo contratual, baseado
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto no 11.246, de 2022, art.21,
vilr).

20.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilizaçáo para fins de
aplicação de sançÕes, a ser conduzido pela comissão de que trata
o art. '1 58 da Lei no 14.1 33, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso. (Decreto no 1 1 .246, de
2022, art.21 , X)

20.20 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do
contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsab ilid ade, com vistas à tempestiva renovação ou
prorrogaçáo contratual (Decreto no 11.246, de 2022, art.22,Yll).

20.21 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com

informaçÕes sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto no

11 246, de 2022, art.21 ,Vl).

20.22 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao

setor de contratos para a formalização dos procedimentos de

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçáo e
gestão nos termos do contrato.

20.23 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no

local do serviço para representá-lo na execução do contrato (Lei no

14.13312021 an. 118).

20.24 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgáo ou entidade, desde que devidamente
justificada, devendo a empresa designar outro paÍa o exercício da

atividade

21.0 DO HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERV|ÇOS

21.1 Os serviços deverão ser executados minimamente de segunda a sexta-
feira, das 07h às 17h e aos sábados das 07h às 11h.

Aç
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21.2 Nos casos em que houver necessidade, seja por fatores técnicos,
logísticos e operacionais, a CONTRATADA poderá executar os serviços em fins
de semana, jornadas noturnas, feriados, desde que autorizadas e acordadas,,.^, ,!.rUoço,
com o setor de fiscalização e/ou responsável pela unidade, para que sejanfl .7 .
tomadas as providências cabíveis. \ r;^;"#; t

22.0 IMPACTO AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE

22.1 Para contratação do objeto a empresa vencedora deverá observar as
normas ambientais existentes no ordenamento pátrio, estando compreendidas
as normas locais e federais, como: Código Florestal Brasileiro, Lei no 6.938/í981

- Política Nacional do l\4eio Ambiente e Lei no 12.30512010 - Política Nacional de
Resíduos Sólidos e observar as exigências contidas no CONAMA no 30712002,
não se limitando apenas às leis mencionadas.

22.2 A empresa contratada deverá efetuar a destinação dos resíduos sólidos
em conformidade com as resoluçÕes vigentes do CONAMA, o plano Municipal
de Gestão lntegrada de Resíduos Sólidos.

22.3 Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no

uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o
desperdício de insumos e nrateriais consumidos bem como a geração excessiva
de resíduos, a fim de atender as diretrizes de responsabilidade ambiental
adotadas pela CONTRATANTE.

22.4 A qualquer tempo o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a
apresentação de relação corr as marcas e fabricantes dos produtos e materiais
utilizados, podendo vir a solicitar a substituição de quaisquer itens por outros,
com a mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista dos
impactos ambientais.

22.5 Caso seja necessário licenciamento, este ficará a cargo da
CONTRATADA, devendo ela providenciar junto aos órgãos locais competentes
a respectiva autorizaçáo.

22.6 Os materiais básicos empregados pela CONTRATADA deverão atender
a melhor relação entre custos e beneficios, considerando-se os impactos
ambientais, positivos e negativos, associados ao produto e o que está definido
em plano de manejo.

22.7 Sempre que possível, os serviços prestados pela Contratada deverão
obedecer a recomendaçÕes da Resolução CNJ no 40012021 e uso racional de
recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos
e materiais consumidos, a fim de atender às diretrizes do Plano de Contratação
de Logistica Sustentável no ârrbito do Poder Judiciário
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23.0 DA ACESSIBILIDADE
231 Em acordo com o art. 45, inciso Vl, da Lei no 14.13312021, o presen
Projeto Básico contempla os principais requisitos e exigências das leis e normas -'

técnicas de acessibilidade. autonomia, conforto e segurança. Tais parâmetros
de acessibilidade estão previstos no Decreto Federal no 5.296/2004, Lei no

10.098/2000 (promoçáo da 19.559.02410001-03 acessibilidade), Lei no

13.14612015 (Lei de lnclusão da Pessoa com Deficiência) e a resoluçâo do CNJ
no 4011202, garantindo assim a acessibilidade e inclusão de pessoas com
deficiência.

23.2 Segundo a NBR 9050/2020, todos os espaços, edificações, mobiliários e
equipamentos urbanos, que forem projetados, construídos, montados ou
implantados, bem como as reformas e ampliações de edificações e
equipamentos urbanos, precisam atender o que ela estabelece para serem
considerados acessÍveis.

24.0 RECEBIMENTO DA OBRA
24.1 Depois de concluídos, os serviços serão recebidos pela Fiscalização da
PMSAL/MA, em estreita conformidade com as condiçÕes estabelecidas neste
projeto básico. A Contratada deverá requerer a realizaçáo de VISTORIA para
fins de RECEBIMENTO PROVISORIO.

24.2 O requerimento da vistoria deverá serfeito dentro do prazo contratual, sob
pena de caracterizar mora na prestação dos serviços, sujeita às penalidades
previstas em contrato.

24.3 A vistoria será efetuada pela Fiscalização no prazo de ate 15 (quinze) dias
corridos do seu requerimento. Tendo por concluÍda a obra, a Fiscalização
emitirá, naquela data, o TÊRIVO DE RECEBIMENTO PROVSÓR|O DA OBRA,
circunstanciado e assinado pelas partes.

24.4 Sendo constatada na VISTORIA a não conclusão integral da obra, volta-
se a fluir o prazo legal para a conclusão dos serviços ou, caso findo o prazo,
poderá incidir mora na prestaÇão.

24.5 O recebimento definitivo da obra se fará por servidor ou comissão
designados pela Administração, mediante termo circunstanciado (Termo de
Recebimento Definitivo da Obra), no prazo de ate 90 (noventa) dias corridos,
contados da emissão do Termo de Recebimento Provisório, após satisfeitas as
seguintes condiçÕes:

§1'*
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24.5.1 Vistoria que comprove a ausência de vícios na execução da obra, a ser
efetuada no prazo de até 90 (noventa) dias corridos, contados da emissão do
Termo de Recebimento Provisório da Obra;

24.5.2Prqeto "as built" e Caderno complementar de especificações técnicas
elaboradas pela Contratada e aprovados pela Fiscalização.

24.6 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando
estiver em desacordo com o contrato.

24.7 O recebimento definitivo pela Administração náo eximirá o contratado,
pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia
superior estabelecido em normas técnicas brasileira vigentes, da
responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos
serviços executados e pela funcionalidade da construção, e, em caso de vÍcio,
defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela

reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituiçáo necessárias.

24.8 O recebimento provisorio ou definitivo nâo excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a Íesponsabilidade ético-
profissional pela perfeita execuÇão do contrato, nos limites estabelecidos pela lei

ou pelo contrato.

25.0 DAS DISPOSTÇÕES FtNA|S
25.1 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados direta ou
indiretamente à Administração ou a terceiros, inclusive no impacto da vizinhança
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da obra, mesmo que tenha sido
por meio de seu subcontratado autorizado pelo CONTRATANTE.
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MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECT FICAÇOES TECNTCAS

NORMAS DE EXEGUÇAO

ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA

coDrGo

SINAPI

SINAPI

Propflo

ALVENARIA OE VEOAÇ O DE BLOCOS CE úlcos

IRA

OUANÍ

1S18 85
FURAOOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

CONCREÍO FCK = 30MPA IRAÇO12125(EMMASSA
SÊCA DE CIMENTO/ AREA MÉDlÁ.i BRITA 1). PREPARO

ÃNr

NTAN,IENTO CO[,t PR PARO EM T l1

i.1 T 400 L
MURO DE ARRI['IO E CONTENCAO DE CONCREÍO

al.lP

370 70

20 00

2024
..,"bp,,ffi;i,,,,-,^

EngPniial;tr t-tvla

';R&l '1.83.: .? /!-; ,iç

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos

Lopes - MA.

OBJETO: Reforma e ampliaÉo da Unidade de Ensino Dr.

Valdêmir Perêira Rocha no Município de Santo

Antônio dos Lopês - MA.

ENDEREÇO: Rua da Matriz, Centro, Município de Santo

Antônio dos Lopês - MA

R$ 3.835.398,03

FONTE oEscRrÇao UND

103332

94966

t.l
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Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas

Técnicas (ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de

Pesquisas Tecnológicas Brasileiras.

Requisitos de Normas e/ou EspecificaçÕes e/ou Métodos de Ensaio

e/ou Padrôes estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres

(ASTN, DIN e outras), quando da inexistência de Normas e/ou

Especificações brasileiras correspondentes, para determinados tipos

'de materiais ou serviços.

RecomendaçÕes, instruçÕes e especificaçÕes de Fabricantes de

materiais e/ou de EspecificaçÕes em sua aplicaçáo.

st.^nI l,ítna
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U rba nism o
202 r{;PS^Lrt. Nr 017/

coND|ÇÔES GERATS PARA EXECUÇÃO OOS SERV|ÇOS

O conjunto das especificaçÕes apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condiçôes que deverão reger a execução dos serviços

requisitados pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos

básicos para execuçáo de cada serviço em particular, fixando condições

mínimas a serêm observadas na aquisição, fornecimento e emprego de

materiais.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes.

Cada parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados

de acordo com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens:
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

Dispositivos aplicáveis da Legislaçáo vigente (Federal, Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteçáo, instalação de

canteiro de obras e de demais aspectos das construçóes.

O contratado deverá dar inicio aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela

Prefeitura Municipal.

Os serviços contratados seráo executados rigorosamente de acordo com

estas Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não

satisfaçam às condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a relazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela FiscalizaÉo, Íicando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados à Prefeitura e

a terceiros, dêcoÍrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, peíeito e ininterrupto serviço de

vigilância nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por

quaisquer danos decorrentes de negligência durante a execução das obÍas, até

a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser

apropriada a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauçÕes e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de predios vizinhos, canalizaçÕes e redes

que possam ser atingidas, pavimentaçÕes das áreas adjacentes e outras

propriedades de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes

durante a execução de todas as etapas da obra.
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ESTADO DO MARANH
PREIEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001-10

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e

suas especificaçÕes deverão ser respeitadas. Quaisquer modiÍicações deveráo

ser autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisáo poderáo solicitar a

apresentaÉo de certiÍicados de ensaios relativos a materiais a serêm utilizados

e o fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deveráo ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras,

bem como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais

seráo estocados sobre plataformas de superfÍcies limpas e adequadas para tal

fim, ou ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepçáo, transporte, manipulação, emprego

e estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas EspeciÍicações

Técnicas, serão fornecidos pela CONTRATADA.

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como mateÍiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e

experiência para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem

atribuídos MtLn ,üna
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PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada

que, na opiniáo da Fiscalizaçào, náo executar o seu trabalho de maneira

correta ê adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou

indesejável por outros motivos, deverá, mediante solicitação por êscrito da

Fiscalizaçâo, sêr afastado imedlalamente pela CONTRATADA.

FtscALtzAÇÃo

A existência da fiscalizaçâo e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, nâo exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade

destes serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTTLTZADOS

Para o orçamento do Proleto em questáo foi utilizado a Tabêla SINAPI

como referência e quando náo encontrado serviços foram utilizadas

composiçÕes próprias, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e

adota mesmos Parâmetros da Tabela Oficial SlNAPl.

BDI UTILIZADO
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O BDI (Benefício ê Despesas lndiretas) prêsentê no orçamento e na

composiçáo de BDl, está calculado de acordo com Acórdão do TCU No

262212013 e com a planilha múltipla da CAD(4, seguindo os parâmetros

exigidos conforme o porte de obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com

Planilha em anexo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
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ADMTNTSTR.AçÃO DA OBRA

SERVIÇOS PRELIMINARES

MOVIMENTO DE TERRA

INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA

PAREDES E DIVISORIAS

REVESTIMENTO DE PAREDES

PISOS

ESQUADRIAS E GRADIS

INSTALAÇOES ELÉTRICAS E DE MULTIMIDIA

INSTALAÇOES HIDROSSANITARIAS

LOUÇAS, METAIS E BANCADAS

COBERTURA

PINTURA

PAISAGISMO

SERVIÇOS DIVERSOS

sERVrÇOS FTNATS

,M
d

Látcro
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ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projêto estão de acordo com os

valores adotados pelo SlNAPl, e a tabela com os respectivos valores usados

seguem em anexo ao orçamento.

DEF|N|ÇOES DE ESCOPO E SERV|ÇOS

E apresentado abaixo o escopo de serviços que serâo executados nesse

projeto:

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.

1',t.

12.

í3.

14.

15.

í6.
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coNDrÇôES rNrcrArs pARA ExEcuÇÃo oos sERVtÇos

Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada lodas as providências

e despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e a

regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas ART's,

matrícula da obra junto ao INSS e outros.

DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

ADMINISTRAÇAO DA OBRA

ADMTNTSTRAÇÃO LOCIL OA OBRA

A Empresa Contratada deverá manter equipe administrativa e técnica

compatível com o nivel da obra. Será obrigatória, independentemente do porte

da obra, a presença dos seguintes profissionais:

. Engenheiro residente

O canteiro de obras será dirigido por engenheiro residente, devidamente

inscrito no CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura a Agronomia

da região sob a qual esteja jurisdicionada a obra.

A condução do trabalho de construção será exercida de maneira efetiva

e em tempo integral pelo referido proÍissional.

. Encarregado geral

O encarregado geral auxiliará o engenheiro residente na supervisáo dos

trabalhos de construção.

. Vigia

O Vigia será responsável para Íazer a monitoração do canteiro de obra.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é mês.

SERV|ÇOS PRELTMTNARES es:-l nd
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DEMOLTÇoES E RETTRADAS

LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇAO EM TERRENO COM ENXADA

Com o uso de uma enxada, é realizada a limpeza local da vegetação do

terreno.

Unidade de medição

Para Íins de recebrmento, a unidade de mediçâo é o metro quadrado

DEMOLIçÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURAOO, DE FORMA MANUAL,

SEM REAPROVEITAMENTO,

Execução da demoliçâo de alvenarias de tijolos furados conforme projeto

de demolição.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico

DEMOLIÇAO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MANUAL,

SEM REAPROVEITAMENTO.

Deverá ser executado a demolição de piso de concreto, para a execução

de novo piso.

Servente e pedreiro: profissionais que executam a demoliçáo.

Demolir o piso apontado na memória de cálculo

Carregar, transportar e descarregar o entulho em local apropriado e

licenciado ambientalmente para esta atividade.

Antes de iniciar a demoliçáo, analisar a estabilidade da estrutura

Checar se os EPC necessários estão instalados

-ózuro r
à
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-l

Itto Antôído do,

Remover a argamassa com uso de talhadeira e marreta

Objetos pesados ou volumosos devem ser removidos mediante o

emprego de dispositivos mecânicos, ficando proibido o lançamento em queda

livre de qualquer material.

Unidade de mediçâo

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cubico.

REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO

Serão removidos os cabos elétricos dos cômodos forma manual, sem

reaproveitamento.

Os cômodos que terão cabos elétricos removido estão indicados na

memóÍia de cálculo do orçamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

Serão removidas das telhas dos cômodos forma manual, sem

reaproveitamento.

Deveram ser removidas as telhas para construção de um novo telhado,

estão indicados na memória de cálculo do orçamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimênto, a unidade de medição é o metro quadrado.

REMOÇÃO DE TRAMA OE MADETRA PARA COBERTURA, DE FORMA

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
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ESTADO DO MARANH
PRETEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001-10

N

Sato Antftb dos

Recomenda-se não exceder a carga máxima do caminhão para encher a

caçamba do caminhão com entulho, tomando-se cuidado para evitar o

deslizamento e/ou queda do material.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição sêrá o metro cubico por

km

LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO

A locaçáo da obra será Íeita pelo processo convencional, através de

gabarito de tábuas corridas pontaletadas. A locação da edificação será feita

obedecendo-se às medidas do projeto de Arquitetura.

Unidade de medição

Para fins de recêbimento, a unidade de medição será o metro quadrado

CANTEIRO DE OBRA

PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSTALADA . REV

A contratada deverá fornecer e assentar, antes do início da obra, em

local indicado pela Fiscalização, duas placas de obra em chapa galvanizada.

Deverão ser aÍixadas sobre estrutura de madeira compatível com as suas

dimensÕes (3,00x2,00m) e correspondem respectivamente a placa principal da

obra (com todas as informações pertinentes a obra, como valor da obra, fonte

de recurso, etc.) e outra placa de apoio (contando as informaçôes

correspondentes a empresa que irá executar a referida obra).

A placa deverá ser conÍeccionada nas dimensões e no modelo fornecido

pela Prefeitura. Caso, durante o decorrer da obra, alguma placa seja

danificada, a mesma deverá ser recuperada ou substituída, a critério da
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Serão removidas as tramas de madeira dos cômodos fo rma man

sem reaproveitamento.

Unidade de medição

Para Íins de recebimento, a unidade de mediçáo é o metro quadrado.

REMOçÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO.

EXECUÇÃO - Checar se os EPC necessários estáo instalados. - Usar

os EPI exigidos para a atividade. - Retirar os parafusos que prendem a louça e

removê-la.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de mediçáo é unidade.

CORTE RASO E RECORTE DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO

MAIOR OU IGUAL A 0,60 M.

Execuçáo

. Prende-se a árvore no solo através de cabos; Corte do tronco com ferramenta

adequada, aproximadamente a 1,00 m de altura do solo; Após o corte, a árvore

é derrubada no solo; Em seguida o tronco é recortado em pedaços.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade

TRANSPORTE COM CAMINHÃO ANSCULNNTE DE íO M3, EM VIA

URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). DCVETá SET

executada a carga manual de entulho em caminhão basculante.

São considerados entulhos todo o material gerado no processo de

[Çáo da edificação, como paredes, revestimentos, pisos e laje. 'túcs í'es!-nt
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Fiscalização, sem

PREFEITURA.

\\-,

que isso acarrete nênhum ônus adicional para a

Deverá compreender o Íornecimento dos materiais, ferramentas e mão-

de-obra necessária à completa confecçáo e instalação das placas nos locais a

serem determinados pela fiscalização, incluindo lodos os dispositivos de

Íixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovaçóes e

franquias necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos

previstos em lei, bem como dispor de todos os equipamentos de proteção

individual - EPl.

Unidade de medição

Para Íins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado

TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA E= 6mm C/ABERTURA

E PORTÃO

Deverá ser feito em tapume de chapa de madeira com espessura de 6

mm. Os tapumes deverão ser construídos atendendo as exigências da

prefeitura, da norma regulamentadora NR í8 e o tempo de execução da obra.

Deverão ainda ser construídos de forma a resistirem a impactos de no mínimo

60kgf/m'.

Deverá ser prevista abertura e colocação de portão para acesso de

pessoas e entrada de material. O tapume deverá estar no prumo, sem abertura

ou irregularidades e apresentar altura uniÍorme.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado

Engeniiciru Civtl
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ABRIGO PROVISORIO C/1 PAVIMENTO P/ALOJAMENTO E DEPOSITO

Construção provisória destinada a funcionar alojamento e deposito da

obra

O abrigo provisório deverá ser dimensionado considerando-se o número

provável de operários residentes na obra, atendendo à fiscalizaçáo e os

materiâis perecíveis como cimento, cal e gesso, que poderâo, evêntualmente,

ficar armazenados. Deveráo ser previstas, também, instalações sanitárias,

elétricas e de telefonia. Os alojamentos deverão ter paredes de madeira, piso

cimentado e cobertura. Deverão ser obedecidas as recomendaçôes da Norma

Regulamentadora NR 18 - Condições de Trabalho na lndústria da Construção

(Mtb)

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado

LOCAçÃO DE CONTÊINER BANHEIRO COM 04 VASOS SANITÁRIOS, 02

LAVATORIOS, O1 MICTORIO CALHA E 04 CHUVEIROS - 6,00 X 2,35M

Locação de contêiner do tipo banheiro para higiene dos colaboradores

da obra. Contendo 4 vasos sanitários, 2 lavatórios e 1 mictório e 4 chuveiros.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é mês.

INSTALAÇÔES PROVISORIAS DE LUZ, FORÇA, TELEFONE E LOGICA

Deverão ser instaladas ligação provisória de luz, força, telefone e lógica

para o funcionamento do canteiro de obras.

Deverá ser solicitado à concessionária local o estudo e orçamento. Este

pedido deverá ser acompanhado das plantas da edificação a ser construida,

endereço de obra e potência instalada no canteiro. Nos locais onde não se
§:".nrl
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ijtPÉra a execução deve-se
,-_ll'li

disponha desse serviço, deverá a contratada providenciar a instalação de um-

grupo de geradores com capacidade compatível com a necessidade de carga

para operação dos equipamentos, durante a execução da obra, e iluminaçáo.

Para a segurança dos úabalhadores, devem ser observadas as

prescrições da Norma Regulamentadora NR-18 - CondiçÕes de Trabalho na

lndústría da Construção.

As instalações provisórias devem ter

- Chave geral blindada localizada no quarto principal de distribuição;

- Chave individual para cada circuito de derivação;

- Chave blindada em quadro de tomadas;

- Chaves magnéticas e disjuntores para equipamentos;

- Os fusíveis das chaves blindadas não podem ser substituídos por

dispositivos improvisados;

- As estruturas e carcaças dos equipamentos elétricos devem ser

enterrados;

- Os quadros gerais de distribuiçáo devem ser mantidos fechados;

- Máquinas e equipamentos elétricos móveis só podem ser ligados por

meio de plug e tomada;

Este serviço deve atender às necessidades de toda a instalação do

canteiro até a conclusâo da obra.

A rede deve ser de baixa tensão e, se possível, trifásica

Uso de mão de obra habilitada

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (EPl)
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- lniciar a ligação com a colocaÉo do poste em local âpropriado no

canteiro, com medidor, disjuntor geral e disjuntores para os diversos ramais,

que permitirá o corte de luz de uma zona sem prejudicar as demais.

- A distribuição da energia no canteiro far-se-á por meio de linhas aéreas

fixadas em postes de madeirâ a cada 15 ou 20 metros, firmemente colocados

no terreno, alimentando todos os postos de trabalho, barracÕes e escritório,

além da construção propriamente dita.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de mediçáo é a unidade

INSTALAçOES PROVISORIAS DE ÁGUA

Deverão ser executadas instalaçôes provisórias com abastecimento de

água a Íim de atender às necessidades de um canteiro de obra.

Deverá ser solicitado à concessionária local a ligação provisória de água

e esgoto, obedecendo às normas fixadas por ela.

Este serviço deve atender às necessidades de toda a instalação do

canteiro até a conclusão da obra.

Uso de mão de obra habilitada

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (EPl)

Para a sua execuçáo deve-se

- Ligar a rede interna do canteiro à rede pública, colocando-se medidor,

- Toda canalização deverá ser feita de PVC e enterrãda, no mínimo

40cm

- A construção do abrigo de cavalete deverá ser afastada da entrada do

lote no máximo 1,50m, permanecendo acessível para inspeçÕes e mediçÕes,

preferência no local do projeto para o abrigo definitivo;
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- Caso não haja água na rua, deve-se providenciar um poço provisório,

ou um poço artesiano definitivo, antes do inicio da obra;

- A água deve ser armazenada em caixas d'água.

As instalaçoes de água serão executadas para atender ao barracão de

obras, sanitários e atividades desenvolvidas no canteiro, sendo desfeitas após

o término dos serviços e executada ligação deÍinitiva de acordo com viabilidade

do local definida por concessionária ou outro meio disponível.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade

METRO LINEAR DE SONDAGEM 3'"'EM TERRA FIRME

Serviço executado com o objetivo de fornecer a natureza e espessuras

das camadas do solo, suas caracteristicas e nível do lençol freático. Obedecer

às orientaçôes das Normas NBR 6484/80 - Execução de sondagens de simples

reconhecimento dos solos e NBR 8036/83 - Programação de sondagens de

simples reconhecimento dos solos para fundações de edifícios.

As sondagens de reconhecimento do subsolo serão feitas de acordo

com as normas vigentes, pertinentes ao assunto. Os resultados das sondagens

serão apresentados em perfis individuais, onde aparecerão todos os elementos

obtidos em sua execução. A classificação das amostras, como tâmbém, a

descrição das camadas serâo feitas de acordo com a NBR 6502 - Rochas e

solos.

Unidade de medição

Para Íins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

PROJETO ESTRUTURAL . RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL

REFORÇO. OBSERVAÇÃO: CÁLCULO BASEADO NA

TRABALHADA
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Projeto estrutural de fundaçoes e recuperação de estrulura de concreto

armado, para o prédio à ser reformado, constituído de: reforços de fundação,

nova fundação (se necessário) e recuperação de estrutura em concreto

armado, levantamento da estrutura em concreto armado existente no local e

cálculo da sobre carga admissível.

Elementos constituídos: Planta de locação, fôrmas, especificaçôes e

detalhamento de ferragens das fundaçÕes lestacas, blocos e vigas baldrames],

detalhes das estacas [dimensionamentos, caÍgâs, profundidades, cotas de

arrasamento, detalhes da armaçáo], paredes estruturais, muretas e/ou muros

de arrimo (fundação, vigas e pilaretes), pilares, vigas, vigas cobertura, vergas e

contra-vergas, platibandas, lajes maciças, lajes pré-moldadas, fundaçÕes e

estrutura também de partes do prédio, escadas e rampas e demais elementos

que se Íizerem necessários.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO

DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (IOOHP/LÂMINA:

2,19M3). AF_O7t2O2O

Configuram a retirada mecanizada de solos, cuja implantação requer

escavação do terreno, ao longo do eixo e no interior dos limites das seçÕes do

projeto, que definem a obra, A escavação deverá ser realizada no local

indicado no projeto.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA

(CAPAC|DADE DA CAÇAMBA: 0,8 M'/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA í,5
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A 2,5 M, PROFUNDTDADE í,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBST|TU|ÇAO)

DE 1' CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO.

Deverá ser executado reaterÍo manual de valas com compactação

mecanizada. O malerial utilizado no terreno deverá ser oriundo da própria

escavação quando o mesmo for de boa qualidade ou de jazida próxima.

lnicia-se, quando necessário, com a umidificação do solo aÍim de atingir

o teor umidade ótima de compactaçáo prevista em projeto. A escavação da

vala deverá acontecer de acordo com o projeto de engenharia.

A escavaçáo deve atender às exigências da NR 1 B

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

(CAPACTDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M" / POTÊNCIA: í1í HP), LARGURA

ATÉ 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO ARGILo.ARENOSo.

Será aplicada camada de aterro com material argilo-arenoso e

compactação mecanizada nos locais demarcados em projeto.

O aterro deverá ser compactado, mas, antes da aplicaçáo da camada de

aterro, deverá ser realizada a remoção de enlulhos, detritos, pedras, água e

lama do fundo da camada existente, visando sua boa aderência à camada de

ateÍro. O lançamento do material deverá ser feito em camadas sucessivas que

permitam sua compactação.

lnicia-se, quando necessário com a umidificação do solo afim de atingir o

teor de umidade ótima de compactação prevista em projeto.

Unidade de mediçáo

AS,

Para fins de recebimento, a unidade de mediçáo é metro cúbico.,- 
_-
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ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA OU CAVA EM MATERIAL DE 1"

CATEGORIA, PROFUNDIDADE ATÉ í,50M

Para a construçâo das fundações, deverá, primeiramente, antes de

iniciar a escavação, analisar a estabilidade da estrutura. Deverá escavar o

material de 1a categoria utilizando o rompedor (martêlo hidráulico) acoplado em

escavadeira hidráulica, até atingir a cota prevista em projeto.

Em seguida, proceder com a escavação, isto é, com o desmonte do

material de 1a categoria, ao ponto de permitir que os Íragmentos possam ser

carregados para o transporte (retirada da vala, carga e transporte não

contemplados nesta composição).

Unidade de medição

Para fins de recebimento. a unidade de medição é metro cúbico.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO SESCUUNTE DE 10 M', EM VIA
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM).

Itens e suas Características

. Caminhão basculante 10 m3 no mínimo, trucado cabine simples, peso bruto

total 23.000 kg, carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m,

potência 230 cv inclusive caçamba metálica - chp diurno.

. Motorista de caminháo e carreta. O transporte do material terá que ser

transportado com um caminhão basculante de 10m", trucado cabine simples,

inclusive caçamba metálica. Sendo obrigatório o motoÍista ser habilitado para

exercer tal função.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico por km.

ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM E 10 MM -

MONTAGEM.
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A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma,

obedecendo-se para isso a distância mínima prevista na NBR61 18 e no projeto

estrutural. Deveráo ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips"

plásticos ou pastilhas de argamassa. Os diâmetros, tipos, posicionamentos e

demais características da armadura, devem ser rigorosamente verificados

quanto à sua conformidade com o projeto, antes do lançamento do concreto.

Todas as barras a serem utilizadas na execuçâo do concreto armado

deveráo passar por um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de

corrosão, defeitos, entre outros. As armaduras deverão ser adequadamente

amarradas a fim de manterem as posiçÕes indicadas em projeto, quando do

lançamento e adensamento do concreto. As armaduras que Íicarem expostas

por mais de 30 dias deverâo ser pintadas com nata de cimento ou tinta

apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no período entre a

colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do lançamento do

concreto, esta nata deverá ser removida.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é quilo

ARMAÇAO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA

coRRrDA UTTLTZANDO AÇO CA-50 OÉ12,5 MM - MONTAGEM.

Os vergalhÕes deverão ser do tipo nervurada. Serão dobrados no local,

seguindo os detalhamentos descritos em projeto estrutuÍal.

Para a colocação serão usados separadores plásticos, garantindo assim o

espaçamento mínimo. Deve-se tomar o cuidado com o eventual deslocamento

das armações durante a colocaçáo das estruturas.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é quilo
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ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM; 8 MM; 10 MM;

12,5 MM; 16 MM; 20 MM; 5 MM; 6 MM; 7 MM- MONTAGEM.

Os vergalhÕes deverão ser do tipo nervurada. Serão dobrados no local,

seguindo os detalhamentos descritos em projeto estrutural.

Para a colocação serão usados separadores plásticos, garantindo assim o

espaçamento mínimo. Deve-se tomar o cuidado com o eventual deslocamento

das armaçÕes durante a colocaçáo das estruturas.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de mediçáo é quilo

ARMAÇAO DE LAJE OE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM; I MM; í0 MM; í2,5 MM; 16

MM; 5 MM; 6,3 MM; 10 MM - MONTAGEM.

Com as baÍas .iá cortadâs e dobradas, executar a montagem da

armâdura, fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o

projeto estrutural; Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no

máximo 50cm e amarrá-los à armadura de forma a garantir o cobrimento

minimo indicado em projeto; Posicionar a armadura na fôrma e Íixá-la de modo

que não apresenle risco de deslocamento durante a concretagem.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de mediçáo é quilo

N{l
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CONCRETO FCK

CIMENTO/ AREIA

BETONEIRA 4OO L.

= 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE

MÉD|A/ BRrrA í) - pREpARo MEcÂNrco coM

O traço deve ser de 1'.2,1:2,5 (em massa seca de cimento/areia

media/brita), a mudança desse traço deve decorrer de experimentos; deve

nsiderar todos os condicionantes que possam interferir na trabalhabilidade e
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garantir a resistência de 30 Mpa. A execução dos concretos deverá obedecer

rigorosamente às normas Técnicas da ABNT, sendo de exclusiva

responsabilidade da Contratada a resistência e a estabilidade de qualquer

parte da estrutura,

Para concretos com preparo mecânico em canteiro deverá ser com

betoneira convencional de funcionamento automático ou semi-automático que

garanta a medição e a exata proporçáo dos ingredientes.

O concreto deve ser lançado de um ponto o mais próximo possível da

posição final, através de sucessivas camadas, com espessura não superior a

50 cm, e com cuidados especiais para garantir o preenchimento de todas as

reentrâncias, cantos vivos, e prover adensamento antes do lançamento da

camada seguinte.

Em nenhuma situaçâo o concreto deve ser lançado de alturas superiores

a 2,Om. Cuidados complementares: Concretos com suspeita de terem iniciado

pega antes do lançamento não devem ser utilizados; O adensamento, que

objetiva atingir a máxima densidade possível e a eliminação de vazios, deve

ser executada por equipamentos vibratórios mecânicos.

A espessura deve ocorrer de 20 em 20cm para concretos de grandes

espessuras; A cura deverá continuar durante 7 dias após o lançamento;

Enquanto não atingir endurecimento satisfatório, o concreto deve ser curado e

protegido contra agentes prejudiciais.

Unidade de medição

Para Íins de recebimento, a unidade de mediçáo é o metro cubico.

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO

DE CONCRETO EM ESTRUTURAS.
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O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão-de-o

necessários para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de

concreto ou massa em estrutuÍa com uso de baldes.

Unidade de medição

Para Íins de recebimento, a unidade de medição é o metro cubico

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA

SAPATA, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=l7 MM,

2 UTTLTZAÇÔES.

Deveráo ser fabricadas, montadas e, no Í'im, desmontadas, formas para

as sapatas em madeira serrada, com espessura de 25 milímetros.

Deveráo ser conferidas as medidas e realizados os cortes das peças de

madeiÍa não aparelhadas. Em conformidade com o projeto, deverá observar

também a perfeita marcação das posiçÕês dos cortes, utilizando trena metálica

calibrada, esquadro de braços longos, transferidor mecânico ou marcador

eletrônico de ângulo, por exemplo.

Com os sarrafos, montar as gravatas de estruturação da forma da

sapata;

Executar os demais dispositivos do sistema de formas, conforme projeto

de fabricação.

Fazer a marcação das faces para auxílio na montagem das formas.

Posicionar as quatro faces da base da sapata, conforme projeto, e

pregá-las com prego de cabeça dupla.

Por fim, deverá ser fixada a estrutura de delimitação da altura e abertura

do tronco de pirâmide.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES,

EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA ,E=17MM.
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FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. MONTAGEM E DESMONTAGEM

DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO DE MADEIRA, PÉ.

DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 2 UTILIZAÇOES.

MONTAGEM E OESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-

DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA E

CIMBRAMENTO DE MADEIRA, 2 UTILIZAÇOES.

Deverão ser fabricadas, montadas e, no fim, desmontadas, formas para

as sapatas em madeira serrada, com espessurâ de 25 milímetros.

Deverão ser conÍeridas as mêdidas e realizados os cortes das peças de

madeira não aparelhadas. Em conformidade com o projeto, deverá observar

também a perfeita marcação das posiçôes dos cortes, utilizando trena metálica

calibrada, esquadro de braços longos, transferidor mecânico ou marcador

eletrônrco de ângulo, por exemplo.

Com os sarÍafos, montar as gravatas de estruturação da forma da

sapata;

Executar os demais dispositivos do sistema de formas, conforme projeto

de fabricação

F azer a marcação das faces para auxílio na montagem das formas.

Posicionar as quatro faces da base da sapata, conforme projeto. e

pregá-las com prego de cabeça dupla.

Por fim, deverá ser fixada a estrutura de delimitação da altura e abertura

do tronco de pirâmide.

Unidade de medição

Para Íins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado

MURO DE ARRIMO E CONTENCAO DE CONCRETO 30Mpa

Deverá ser executado o muro de arrimo com contenção em concreto

armado, no local especificado no projeto arquitetônico.
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Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro

PAREDES E DIVISORIAS

ALVENARTA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMTCOS FURADOS NA

HORIZONTAL DE 9Xí4Xí9 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL

Deverão ser executadas alvenarias em blocos cerâmicos de 6 ou I
furos, obedecendo as dimensões e alinhamentos determinados em projeto,

com blocos de 9x'14x19cm e espessura de 9 cm.

Todas as espessuras indicadas em plantas, referem-se às paredes após

revestidas. Será utilizada argamassa de assentamento no traço 1:4:2 ov 1:3:3

de cimento, saibro (barro) e areia grossa.

As fiadas deveÍâo ser perfeitamente alinhadas e aprumadas, com juntas

de, no máximo, 1,5 cm, e suas faces deverão apresentar superfícies planas e

verticais.

Serão executadas em alvenaria de bloco cerâmico todas as paredes

divisórias internas e externas indicadas no projeto arquitetônico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado

DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP

= 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC lll-E, EXCLUSIVE

FERRAGENS.

E necessário medir e cortar as placas, se necessário, marcar na parede

a posição da abertura. Fazer abertura na parede para a fixação das placas com

serra circular e talhadeira, loo depois, posicionar (sem fixar) a placa na parede

e marcar no piso a abertura ,,ü2u

10
c Obr;s,

e UÍbanismo

À{ otl

J /c.§l,,trr;

Ciyr,'

rt.Nq0l l l t\'l Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

.. ', / r\.: t,-:

( :,tfu

I



E U
ESTADO OO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001-10

súto Antónh doí

Cortar o piso com serra circular e retirar resíduos com talhadeira, fazer a

aplicação da argamassa nas aberturas de parede e piso e fixar a divisória

posicionando a testeira no piso e marcar o local de corte. E necessário cortar o

piso com serra circular e retirar os resíduos com talhadeira para que se possa

aplicar o adesivo plástico para a fixação da testeira na placa, loo em seguida é

aplicada a ârgamassa na abertura do piso e fixar lesteira. Deve-se retirar o

excesso de argamassa e o adesivo após a conclusão da instalaçao.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FACHADA EM PELE DE VIDRO, EM

VIDRO LAMINADO 3+3 REFLETIVO

A fachada possui pele de vidro, deverá ter estrutura em perfil metálico branco,

com vidro laminado refletivo fumê 3+3mm. O vidro deverá ser colado com

silicone estrutural nos perfis dos quadros de alumínio, ficando a estrutura oculta

na face interna. As esquadrias devem atender aos 23 parâmetros de

estanqueidade, resistência e funcionamento estabelecidos na NBR 10.82 í .

Unidade de medição

Para Íins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado

REVESTIMENTO DE PAREDES

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

INTERNAS, coM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO MANUAL.

Deverá ser executado chapisco em todas as paredes da edificação

especificadas em projeto. lsto é, todas as alvenarias a serem revestidas serão

chapiscada depois de convenientemente limpa.
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A argamassa de chapisco deverá ter consistência fluida e ser constituida

de areia, predominantemente grossa, com dimensão máxima entre 2,40mm e

6,30mm.

O procedimento de execução do chapisco deverá obedecer ao previsto

na NBR 7200 - Revêstimentos de paredes e tetos com argamassas -
materiais, preparo, aplicação e manutenção.

As bases de revestimento deverão atender às condiçÕes de plano,

prumo e nivelamento, fixadas pela especificação de norma brasileira.

Para a aplicação do chapisco, a base deverá estar limpa, livre de pó,

graxas, óleos, eflorescências, materiais soltos ou quaisquer produtos que

venham prejudicar a aderência e, abundantemente molhadas antes de receber

sua aplicação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado

REBOCO OU EMBOÇO INTERNO, DE PAREDE, COM ARGAMASSA

TRAÇO T6 - 1:2:í0 (CIMENTO / CAL / AREIA), ESPESSURA 1,5 cM

O reboco consistem em uma camada de rêvestimento que propicia a

superfície receber o acabamento final. Sua aplicaçáo se dará após a execução

do chapisco.

O procedimento de execução do reboco deverá obedecer ao previsto na

NBR 7200 - Revestimento de paredes e tetos com argamassas - materiais,

preparo, aplicação e manutençâo.

O reboco devem ser alisados e desempenados, devendo aderir bem ao

chapisco e possuir textura e composição uniforme. A espessura da camada de

reboco deverá ter no máximo '1Smm.
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Por fim, deverá possuir sarrafeamento da camada com a régua me

seguindo as mestras executadas, retirando-se o excesso.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÔES 33X45 CM APLICADAS A MEIA

ALTURA DAS PAREDES.

O revestimento cerâmico é utilizado para revestir paredes, sendo

divididos em grupos de acordo com suas características químico-fisicas e suas

aplicaçÕes.

Nesse item está considerado a aplicação de revestimento do tipo

esmaltada nas paredes, conforme memória de úlculo em anexo.

Para sua aplicação deve-se observar o nivelâmento da parede, a

espêssura das juntas entre as peças, especificadas pelo fabricante, sempre

presando pelo assentamento de forma correta de peças cerâmicas.

Seu local de aplicação encontÍa-se descrito nos projetos aÍquitetônicos e

nas memórias de cálculo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado

PISOS

ARGAMASSA TRAÇO í:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA

úutoay eARA coNTRAprso, pREpARo MEcÂNtco coM BEToNEIRA

400 L.
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Deverá ser executado contrapiso em argamassa (cimento e areia) c

traço de '1 :4 e preparo mecânico na betoneira de 400L, atingindo a espessura

final de 2 cêntímetros.

Deverão ser Íixadas taliscas nos cantos do ambiente, deixando-as

niveladas, com espessura entre sua superfície e a base, usando para isso a

mangueira ou o aparelho de nível. Devem ainda ser fixadas também taliscas

intermediárias, com distâncias entre í,50 e 2,00 m entre elas para depois fazer

as guias, de forma semelhante ao feito para o emboço.

Deverá ser feito polvilhamento com cimento, antes de preencher as

guias, polvilhando a base com cimento na quantidade de 0,5k9 de cimento por

m'. Para execução das guias, o espaço entre duas ou mais taliscas que

estiverem na mesma direçâo deve ser preenchido com argamassa, deixando

as guias com o mesmo nível das taliscas. Após o preenchimento, compâctar as

guias com compactador de madeira.

Deverá efetuar a impermeabilizaçáo do contrapiso de acordo com as

especifi caçÕes do projeto.

Para o enchimento do piso, após a execução das guias, deverá ser

espalhado a argamassa na área entre duas guias e em seguida compactá-la.

Após a compactação sarrafear a área com régua, deixando o piso com o

mesmo nível das guias. A área deve ser polvilhada também com cimento na

mesma quantidade usada paÍa a base (0,5 kg/m') e alisá-la com a

desempenadeira de madeira.

Caso o revestimento final seja cerâmico, o acabamento do contrapiso

deve ser áspero, resultado este adquirido pela desempenadeira de madeira.

Unidade de medição

Para fins de recebimenlo, a unidade de medição é metro quadrado
LÍtnttMa

5
ll.r a nlsrn ()

-ózu ,ú .\

iivri
a

nocl

/2021-(;PSAL

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

,I
rÍilS,



C r-
ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT

CNPJ: 05.172.72010001-10
Sarto Ant&b dot c

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLA

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÔES 33X45 CM APLICADAS NA

ALTURA INTEIRA DAS PAREDES.

O revestimento cerâmico é utilizado para revestir paredes, sendo

divididos em grupos de acordo com suas características químico-físicas e suas

aplicaçÕes.

Nesse item está considerado a aplicação de revestimênto do tipo

esmaltada nas paredes, conforme memória de cálculo em anexo.

Para sua aplicação deve-se observâr o nivelamento da parede, a

espessura das juntas entre as peças, especificadas pelo fabricante, sempre

presando pelo assentamento de forma correta de peças cerâmicas.

Seu local de aplicaçào encontra-se descrito nos projetos arquitetônicos e

nas memórias de cálculo.

Unidade de medição

Para Íins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado

EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL DE CONCRETO ARMADO, FCK = 20

MPA, ESPESSURA DE 12,0 CM.

Caracterização e Dimensôes do Material: Piso industrial polido, em

concreto armado, fck 20Mpa com espessura de 12 cm.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM.

Após vigorosa compactação do solo deve ser lançado o concreto magro

no o das cavas com altura de 5 cm, o serviço inclui o lançamento do
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concreto e o acabamento do serviço com o pedreiro de obras. O preparo do

concreto magro deverá ser com a utilizaçáo de betoneira.

O lançamento do concreto, bem como o preparo deste deverá seguir os

critérios normativos e técnicos para sua perfeita funcionalidade. O traço do

concreto com os materiais da empresa a ser utilizado deverá ser encaminhado

a Fiscalizaçáo

EXECUÇÂO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X íO CM, ESPESSURA 8 CM,

O método de assentamento (encaixe) deverá ser consultado com a

Fiscalização antes de iniciar o serviço. A utilização de placa vibratória antes e

após o assentamento é um item indispensável do serviço.

Unidade de medição

Para Íjns de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado

ESQUADRIAS E GRADIS

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI.OCA (LEVE OU

MÉDIA), PADRÃO MÉDIo, 6ox21ocM, ESPESSURA DE 3,5cM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE,

FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E

TNSTALAÇÃO.

KIT DE PORTA DE MADETRA PARA PTNTURA, SEM|-OCA (LEVE OU

MÉotn), pADRÃo MÉDro, B0x2íocm, EspESsuRA DE 3,scM, trENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAçÃO DO BATENTE,

FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECTMENTO E

TNSTALAçÃO.

KIT DE PORTA DE MAOEIRA PARA PINTURA, SEMI.OCA (LEVE OU

MÉDIA), PADRÃO MÉDIo, 9ox21OcM, ESPESSURA DE 3,5cM, ITENS

usos: DoBRADTÇAS, MoNTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE,
a Lintu
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FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO

INSTALAÇÃO.

FORNECIMENTO E

Deverá ser instalado kit de porta de madeira para pintura, do tipo semi-

oca, padrão popular, com 60 cm; 80 cm; 90 cm de largura e 210 cm de altura.

O produto deve apresentar superfície lisa, sem deformaçÕes e coloração

homogênea, pronta para receber verniz/pintura.

A folga entre o marco e a parede deve variar de 1 cm a 1,5 cm

A Íixação do marco deverá ser feita verificando o prumo, nível e o

esquadÍo.

Suas dobradiças deverão ser colocadas a 20 cm de cada extremidade e

uma no centÍo da folha de porta para serem parafusadas no marco.

É imprescindível que a instalação da porta seja feita corretamente,

portanto, deve-se fazer a substituição de todas as portas, conferindo o correto

assentamento determinado pelo fabricante e executada com profissional

especializado na área, de acordo com o projeto arquitetônico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO TEMPERADO, 2

FOLHAS DE 9OX2íO CM, ESPESSURA DD 1OMM, INCLUSIVE

ACESSORIOS.

Utilizar gabarito para portas na medida do vâo devidamente no

esquadro, aplicar selante elástico monocomponente à base de poliuretano nas

guarnições e fixa-los no vão devidamente revestido e aparafusando com

buchas e parafusos adequados. Em seguida posicionar as duas folhas de

porta, com dimensóes de 90x2'1Ocm, na moldura. O item remunera, inclusive

fechadura, vidro temperado e puxador embutidos.
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de mediçáo é a unidade,

PORTA EXTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA DUAS FOLHAS

(1.80x2.10)m

Deverá ser instalada porta lisa de duas folhas com dimensões de 1,80

por 2,10. Em locais indicados no projeto arquitetônico.

Unidade de mediçâo

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM

GUARNIÇÔES.

Conferir se o vão deixado está de acordo com as dimensÕes da porta e

com a previsão de folga, 2mm no topo e nas laterais do vão; Colocar calços de

madeira para apoio da porta, intercalando papelão entre os calços e a folha de

porta para que a mesma nâo seja danificada; Posicionar a porta no vão e

conferir: sentido de abertura da porta, cota da soleira, prumo, nível e

alinhamento da porta com a face da parede; Marcar com uma ponteira a

posição dos furos na parede do vão; Retirar a esquadria do vão e executar os

Íuros necessários na alvenaria, utilizando broca de vídia com diâmetro de

íomm; Retirar o pó resultante dos furos com auxílio de um pincel ou soprador e

encaixar as buchas de nailón; Posicionar novamente a esquadria no vão e

parafusa-la no requadramento do vão, repetindo o processo de verificação de

prumo, nível e alinhamento; Aplicar o selante em toda a volta da esquadria,

para garantir a vedaçáo da folga entre o vão e o marco.

Unidade de medição

Para Ílns de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado
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JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDR Mo
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO.

Deverá ser fornecida e instalada novas esquadrias de alumínio, do tipo

correr, com duas folhas pãra vidros, batente, acabamento com acetato ou

brilhante e ferragens.

O local de instalação das janelas deverá seguir, exclusivamente, o

projeto arquitetônico. Para a instalação, com auxílio de chapas estreitas de aço

ou alumínio, posrcionar a esquadria no interior do contramarco, mantendo

aproximadamente as mesmas folgas nas duas laterais, no topo e na base.

Utilizando como gabarito a própria esquadria, devidamente nivelada e

aprumada, marcar no contramarco a posição dos parafusos e proceder à

furaçâo correspondente.

lmportante ressaltar que devem ser analisadas as recomêndaçÕes do

fabricante, a fim de garantir a perfeita instalação e estética esperada.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado

JANELA DE ALUMíNIO TIPO MAXIM.AR, COM VIDROS, BATENTE E

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO,

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Deverá ser fornecida e instalada novas esquadrias de alumínio, do tipo

maxim-ar, com vidros, batente e ferragens.

O local de instalação das janelas deverá seguir, exclusivamente, o

projeto arquitetônico
Limu
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Para a instalação, com auxílio de chapas estreitas de aço ou alumínio,

posicionar a esquadria no interior do contramarco, mantendo aproximadamente

as mesmas folgas nas duas laterais, no topo e na base.

Utilizando como gabarito a própria esquadria, devidamente nivelada e

aprumada, marcar no contramarco a posição dos parafusos e proceder à

furação correspondente.

lmportante ressaltar que devem ser analisadas as recomendaçôes do

fabricante, a fim de garantir a perfeita instalação e estética esperada.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

JANELA FIXA DE ALUM|NIO PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E

FERRAGENS. EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO.

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

As janelas em aluminio Íixas para vidro, definidas e padronizadas

conÍorme proieto específico, também deverão ter todos os comandos, fechos,

ferragens e parafusos de alumínio com a mesma anodização especificada para

os perfis do tipo linha 25, ou seja, com 25mm de espessura.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR

BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM. AF-04/2019

A priori, conferir medidas na obra, marcar os pontos de cortes nos perfis,

para logo em seguida, cortar os perfis, conforme projeto. Feito isso, deve-se
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l,l, ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO A N

CNPJ: 06.u2.72010001-10

lixar as linhas de corte para eliminar rebarbas, soldar os encontros dos perfis,

conforme projeto.

Lixar as soldas para retirar excesso, realizar nichos no contorno do vão

onde serão chumbadas as grapas da janela e posicionar o gradil no vão e

preencher com argamassa bem compactada todos os nichos onde se

encontram as grapas.

Unidade de medição

Para Íins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E DE MULTIMíD|A

CAIXA RETANGULAR 4' X 2" MÉDIA (í,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA

EM PAREDE. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Deverá ser utilizada caixa em PVC, 4x2 para a ligaçáo da iluminação e

tomadas em circuitos elétricos, conforme determinação do projeto elétrico.

Sua utilização e posicionamento no sistema elétrico deverá ser tal qual

está especificado no projeto elétrico, respeitando ainda as orientações do

fabricante a fim de evitar danos na rede de distribuição de energia e mau

funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

CAIXA OCTOGONAL 3" X 3'', PVC, INSTALADA EM LAJE

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Deverá ser instalada caixa octogonal, em PVC, nas instalações elétricas.

Sua utilização e posicionamento no sistema elétrico deverá ser tal qual

está especiÍicado no projeto elétrico, respeitando ainda as orientaçÕes do
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fabricante a fim de evitar danos na rede de distribuição de energia e

funcionamento.

Unidade de medição

Para Íins de recebimento, a unidade de medição é a unidade

CABO DE COBRE FLEXíVEL ISOLADO 1,5 MM', 2,5 MM", 4 MM", 6 MM', íO

MM", 16MM' ANTI-CHAMA 45OI75O V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS .

FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO

Após a instalação do eletroduto no local definido, inicia-se o processo de

passagem dos cabos.

Assim, deverá ser fornecido e instalado cabo de cobre flexível isolado,

de 1,5 MM", 2,5mm2, 4mm', 6 MM', 10 MM2, 16mm2 anti-chama 450/750 V, nos

circuitos terminais, de acordo com as determinaçÕes do projeto elétrico

elaborado.

Para sua instalação, Íaz-se a junção das pontas dos cabos com fita

isolante; em trechos longos, recomenda-se a utilizaçáo de Íita guia.

Com os cabos já preparados, seja com fita isolante ou com fita guia,

inicia-se o processo de passagem por dentro dos eletrodutos até chegar à

outra extremidade.

Já com os cabos passados de um ponto a outÍo, deixa-se lrechos de

cabo para fora dos pontos elétricos para facilitar a futura ligação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro

T*,
:_?o Ç4c,

INTERRUPTOR PARALELO (2 MODULOS), 1OA/250V,

SUPORTE E PLACA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

INCLUINDO

Mtunu! 4"
i,ózcra t utiunüs t'est-nL

Engenlitiro Civti
!:nE,'".: ! 83: .? 1.t-i:Ç

Liyr"

7 /?.021-GPSAI.
tl

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

(
,,!

ti*r

'ú
,i.f:

i



l,

Saíno Antóírb do,

II I
ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT N

CNPJ: 06.172.72010001-10

14tr tií)?

Deverão ser fornecidos e instalados interruptores com dois módulos

paralelo com duas teclas simples, de 10 A, incluindo suporte e placa.

Sua instalação deverá ser feita como indicado no diagrama uniÍilar

presente no projeto elétrico elaborado.

Unidade de medição

Para Íins de recebimento, a unidade de medição é unidade

INTERRUPTOR SIMPLES (í MODULO), lOA/250V, INCLUINDO SUPORTE E

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Deverão ser fornecidos e instalados interruptores simples, com uma

tecla simples, de '10 A, incluindo suporte e placa.

Sua instalação deverá ser feita como indicado no diagrama unifilar

presente no projeto elétrico elaborado.

Unidade de medição

Para Íins de recebimento, a unidade de mediçáo é unidade.

TNTERRUPTOR STMPLES (2 MODULO), í0A/250V, INCLUINOO SUPORTE E

PLACA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÂO

Deverão ser fornecidos e instalados interruptores com dois modulos,

com duas teclas simples, de 10 A, incluindo suporte e placa.

Sua instalação deverá ser feita como indicado no diagrama unifilar

presente no projeto elétrico elaborado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MODULOS), 1OA/250V, INCLUINDO SUPORTE

E PLACA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
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\-
Deverão ser fornecidos e instalados interruptores com três modulos, com

três teclas simples, de '10 A, incluindo suporte e placa.

Sua instalação deverá ser Íeita como indicado no diagrama unifilar

presente no projeto elétrico elaborado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade

ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E

INTERRUPTORES

ESPELHO / PLACA DE í POSTO 4''

TOMADAS E INTERRUPTORES

x2" PARA INSTALACAO DE

ESPELHO / PLACA DE 2 POSTOS 4'' X 2", PARA INSTALACAO DE

TOMADAS E INTERRUPTORES

ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4'' X 2'" PARA INSTALACAO DE

TOMADAS E INTERRUPTORES

As instalaçoes devem seguir a normatizaçáo técnica através da NBR

5410 - lnstalaçóes Elétricas de Baixa Tensáo e também devem a normatização

da Concessionária local.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade

INTERRUPTOR SIMPLES (í MODULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T

10 A, tNCLU|NDO SUPORTE E PLACA - FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO.

Deverão ser fornecidos e instalados interruptores, com uma tecla, de 10

A, no sistema X, incluindo suporte e placa. lr^
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Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade

Sua instalaçáo deverá ser feita como indicado no diagrama unifilar

presente no projeto elétrico elaborado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade

TOMAOA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO

SUPORTE E PLACA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MODULOS), 2P+Í 10 A, SEM SUPORTE E

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (3 MODULOS), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E

SEM PLACA . FORNECIMENTO E INSTALAÇÂO.

Deverá ser instalada tomada média de embutir, dois módulos de 104, e

tensão nominal conforme determinaÇão do projeto elétrico elaborado.

Sua posição no sislema elétrico e no ambiente arquitetônico estão pré-

definidas nos respectivos projetos.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+Í 20 A, SEM SUPORTE E

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAçÃO.

Deverão ser Íornecidos e instalados interruptores, com uma tecla, de 20

A, no sistema X, incluindo suporte e placa.

Sua instalação deverá ser feita como indicado no diagrama unifilar

presente no projeto elétrico elaborado.

Unidade de medição íP"
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DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 1OA, 16A,

2OA,32A E 5OA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Deverá ser fornecido e instalado disjuntor monopolar, de 10A, 16A, 20A,

324 e 504, no sistema elélrico de distribuição.

Para a sua instalação, encaixa-se o terminâl à extremidade do cabo do

circuito a ser ligado, após o cabo e o terminal estarem prontos. O parafuso do

polo do disjuntor é desencaixado e, em seguida, coloca-se o terminal no polo.

Por fim, o parafuso é recolocado, fixando o terminal ao disjuntor.

Sua utilização e posicionamento no sistema elétrico deverá ser tal qual

está especificado no projeto elétrico, respeitando ainda as orientaçÕes do

fabricante a fim de evitar danos na rede de distribuição de energia e mau

funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade

ELETRODUTO RÍG|DO ROSCÁVEL, pVC, DN 2s MM (3/4"), DN 32 MM (1"),

DN 40 MM 11 1t4"1, DN 50 MM (1 1t2"1, PARA CTRCUTTOS TERMTNATS,

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Deverá ser instalado eletroduto em PVC rígido roscável de PVC, DN 25

MM (3/4), DN 32 MM (í'), DN 40 MM (1 1/4"), DN 50 MM (1 1/2"), sem luva

nos circuitos terminais.

Seu posicionamento é deÍinido por meio do projeto elétrico elaborado,

devendo segui-lo à risca para a eficácia da instalaçáo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.
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D N u 24 disjuntores do tipo DIN
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LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, LED DE 40 W, SEM REATOR .

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE

12t13 W - FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO.

Deverá ser instalada luminária, de sobrepor, com lâmpadas de LED de

40W de potência.

As luminárias devem ser instaladas nos locais especiÍicados no projeto,

respeilando as normas técnicas de seguranças e as especificaçÕes do

fabricante.

Unidade de medição

Para fins de recebimento. a unidade de medição é unidade

QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA ,I MEDIDOR DE

SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

Deverá ser fornecido e instalado quadro de medição de energia, com

barramento, para 01 medidor.

O quadro deverá ter fecho com chave e placa de montagem, além de

porta removível com abertura de 130 graus e borracha de vedação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

QUADRO DE DISTRIBUIÇAO DE ENERGIA EM CHAPA OE AÇO

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12

ou 24 DISJUNTORES DIN íOOA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

Deverá ser fornecido e instalado quadro de distribuição de energia, em

PVC, de embutir, com barramento terra ou neutro, para 12 disjuntores do tipo í,y'
-ózúia let i'uriúcs I'es: --.n.1
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O quadro deverá ter fecho com chave e placa de montagem, além de

porta removível com abertura de'130 graus e borracha de vedaçáo.

Unidade de medição

Para Íins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

CABO HDMI 15M BLINDADO 2.0 ETHERNET 15 METROS 4K ULTRA HD 3D

2160P

Deverá ser colocado cabo HDMI de acordo com as recomendaçÕes do

fabricante, em local indicado no projeto.

Unidade de medição

Para Ílns de recebimento, a unidade de medição é o metro.

suPoRTE PARA F|XAÇÃO DE PROJETOR ELÉTRTCO

Deverá ser colocado suporte parâ fixação de projetor elétrico de acordo

com as recomendaçÕes do fabricante, em local indicado no projeto.

Unidade de medição

Para Íins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

SUBESTAÇÃO AÉREA 75 KVA COMPLETA EM POSTE DE CONGRETO

DUPLO T í 1/3OO

Deverá ser instalada subestação aérea de 75 KVA em poste de

concreto.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

OISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMI AL DE

125A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, h
ó
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Deverá ser fornecido e instalado disjuntor tripolar, de 12

elétrico de distribuiçáo.

brls,
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Para a sua instalação, encaixa-se o terminal à extremidade do cabo do

circuito a ser ligado, após o cabo e o terminal êstarem prontos. O parafuso do

polo do disjuntor é desencaixado e, em seguida, coloca-se o terminal no polo.

Por fim, o parafuso é recolocado. fixando o terminal ao disjuntor.

Sua utilização e posicionamento no sistema elétrico deverá seÍ tal qual

está especiÍicado no projeto elétrico, respeitando ainda as orientaçóes do

fabricante a fim de evitar danos na rede de distribuiçáo de energia e mau

funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento. a unidade de medição é a unidade

INSTALAÇOES HIDROSSANITÁRIAS
INSTALAÇÔES HIDRÁULICAS

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

Deverá ser íornecido e instalado tubo de PVC soldável, com diâmetros

de 25mm em ramais de distribuição de água.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientaçÕes do fabricante a fim de

evitar danos na rede de distribuiçáo e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

BOMBA CENTRíFUGA, TRIFÁSICA, 1,5 CV OU 1,48 HP, HM 1O A 24 M, Q

6,'r A 2í,9 M3/H - FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO.
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Deverá ser fornecido e instalado conjunto bomba centrífuga de 'l ,5 CV,

triÍásica, para o sistema de recalque da instalação.

Para sua instalação, deveráo ser seguidas todas as recomendaçôes do

fabricante para que garanta seu peíeito funcionamento.

A localização deÍinida para ser instalada deverá obedecer ao projeto

combate incêndio elaborado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4'" COM

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO.

Deverá ser instalado registro de gaveta bruto, em latão, com diâmetro de

20MM (3/4").

Para sua instalação, deverão ser seguidas todas as recomendaçÕes do

fabricante para que garanta seu perfeito funcionamento.

A localização deÍinida para ser instalada deverá obedecer ao projeto

hidráulico elaborado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de mediçáo é a unidade.

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS . FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO.

Deverá ser instalado registro de pressáo bruto, em latão, com diâmetro

de 20MM (3/4")
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Para sua instalação, deverão ser seguidas todas as recomendaçÕes do

fabricante para que garanta seu perfeito funcionamento.

A localização definida para ser instalada deverá obedecer ao projeto

hidráulico elaborado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento. a unidade de medição é a unidade

JOELHO DE REDUCAO, PVC SOLDAVEL, 90 GRAUS,25 MM X 20 MM,

COR MARROM, PARA AGUA FRIA PREDIAL

Deverão ser instalados joelhos de reduÇão 90o de PVC rígido soldável,

marrom, com diâmetros de 25 X 20MM, nas tubulaçoes de fornecimento de

água.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientaçõês do fabricante a fim de

evitar danos às tubulaçoes e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade

JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO,90 GRAUS, 25 MM X

1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL

Deverão ser instalados joelhos de 90o de PVC rígido soldável, marrom,

com diâmetros de 25mm, nas tubulaçóes de fornecimento de água.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientaçÕes do fabricante a fim de

evitar danos às tubulaçÕes e mau funcionamento.

Unidade de medição
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JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL'

OU SUB-RAMAL OE ÁCUA . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

Deverão ser fornecidos e instalados joelhos de 90o com bucha de latão,

em PVC soldável, com diâmetro de 25mm em ramal de distribuiçáo de água.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especiÍicado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientaçÕes do fabricante a fim de

evitar danos às tubulaçÕes e mau Íuncionamento.

Unidade de medição

PaÍa Íins de recebimento, a unidade de medição é a unidade

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL

OU SUB.RAMAL DE ÁCUE . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

Deverão ser fornecidos e instalados joelhos de 45o em PVC soldável,

com diâmetro de 25mm em ramal de distribuição de água.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de

evitar danos às tubulaçÕes e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade

LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 ,

INSTALADO EM RAMAL OU SUB.RAMAL DE ÁGUA . FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO.

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL OE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

Deverá ser instalada luva de correr de PVC soldável, com diâmetro de

25 mm nas tubulaçÕes de fornecimento de água
)ázuro le ,1C cs /asl.:nrl
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Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especiÍicado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientaçÕes do Íabricante a fim de

evilar danos às tubulaçôes e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC,

SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE

Ácue - FoRNEctMENTo E TNSTALAÇÂo.

Deverá ser utilizado adaptaÍ de PVC rígido soldável curto com bolsa e

rosca para registros, com diâmetros de 25mm.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de

evitar danos às tubulações e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para Íins de recebimento, a unidade de medição é a unidade

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB.RAMAL

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

Deverá ser instalado tê de 90o de PVC rígido soldável, marrom, com

diâmetro de 25mm, nas tubulaçÕes de fornecimento de água.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientaçÕes do fabricante a fim de

evitar danos às tubulaçÕes e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade

mo :ózurc' letttan
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CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAI-
ou SUB-RAMAL DE ÁCUl - FORNECTMENTO E TNSTALAÇÂO.

Deverá ser instalado curva de 90o de PVC soldável, com diâmetro de

25mm, nas tubulaçôes de distribuiçáo de água.

Sua utilizaçáo e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientaçóes do fabricante a fim de

evitar danos às tubulações e mâu funcionamento.

Unidade de medição

Para Íins de recebimento, a unidade de medição é a unidade

cArxA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 10OO LITROS (INCLUSOS TUBOS,

CONEXÔES E TORNEIRA DE BOIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

Deverá ser instalado reservatório de 1000L para suprir a demanda da escola,

caso a concessionária responsável não consiga abastecer a edificação.

Unidade de medição

Para Íins de recebimento, a unidade de mediÇão é a unidade

RESERVATORIO METÁLICO EM CHAPA DE AÇO CARBONO ASTM A.

36/TIPO TUBULAR (DIAM. í,47M H= 7,60M ), C4P.12.000L C/ PINT. lNT.

pRorEÇÃo EPoxt poLrAMrDA 150 A í80 MICRAS E EXT. ESMALT.

SINTÉ. ANTI-CORROS. ALTA QUALI.l30 A í80 MICRAS. FORNECIMENTO

E INSTALADO

Deverá ser instalado reservatório de 12.000L para suprir a demanda da

escola, com autonomia de 1,5 dias, caso a concessionária responsável não

consiga abastecer a edificação.

A caixa d'água é composta por entrada, responsável por alimentar o

reservatório; saída, que distribui a água para a edificação; extravasor, que evita

uea caixa transborde; limpeza, para escoamento da água depois da
i(l
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manutenção. Cada uma delas deverá ser inserida no local correto, de acordo

com o projeto hidráulico elaborado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

CAIXA DE GORDURA DUPLA (CAPACIDAOE: 126 L),

RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO,

DIMENSOES INTERNAS = O,4XO,7 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M.

Deverá ser instalada caixa de gordura enterrada retangular em alvenaria

com capacidade de 126L, com dimensôes internas de 0,4x0,7m, altura interna.

A caixa de inspeçâo facilita o acesso.aos tubos para Êalizat a limpeza e

desobstruçáo, e assim prosseguir sua utilizaçáo sem a necessidade de troca.

Além disso, é indispensável para evitar problemas de entupimento na rede.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto sanitário, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evilar

danos na rede de distribuição e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para íins de recebimento, a unrdade de medição é a unidade

CAIXA SIFONADA EM PVC, 150 X í50 X 50 MM, COM TAMPA CEGA,

ACABAMENTO BRANCO, AKROS OU SIMILAR

Deverá ser instalada caixa sifonada em PVC, com dimensôes de

í00x150x50mm, com tampa cega, de acabamento branco, akros ou similar.

Este tipo de caixa ajuda a evitar o cheiro ruim de esgoto se espalhar

pelos ambientes, por conta do seu fecho hídrico, servindo como uma barreira

roteção contra o mau cheiro
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Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto sanitário, respeitando ainda as orientaçÕes do fabricante a fim de evitar

danos na rede de distribuiçáo e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para Íins de recebimento, a unidade de mediçáo é a unidade.

RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN íOO X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL

DE ESGOTO SANITÁRIO

Deverá ser instalado ralo sifonado redondo, em PVC, com diâmetro de

1 00x40mm.

Nos ralos secos, a água escoa assim que entra nele, deixando o

caminho livre para os gases de esgoto retornarem pela tubulação. Dessa

forma, geralmente se usa ralo seco nos chuveiros.

No entanto, sua utilizaçáo e posicionamento deverá ser tal qual está

especiÍicado no projeto sanitário, respeitando ainda as orientações do

íabricante a fim de evitar danos na rede de distribuiçáo e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM,

50 MM, íOO MM JUNTA SOLDÁVET, TONruECIDO E INSTALADO EM

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

Deverá ser instalado joelho de 45o em PVC rígido soldável, com

diâmetros de 40 mm, 50 mm e 100mm, nas instalaçoes de esgoto sanitário.

Por possuírem uma curya pequena, ligada em um ângulo reto, os

joelhos são utilizados com maior segurança em locais onde a pressão da

Obras, Engen!;ttt,lr banismo
1 .r)2 r-ril'i^l .:\.:,, ' .'?-i

/r

des fcil- n(l

ru Civrl

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

( .if.rl*r

,0,,r
Se(



a Irn
ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ : 06.172,72010001-10

é menor. Sua utilização, portanto, é mais indicada em terminais de baixa

pressão

Dessa forma, sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está

especificado no projeto sanitário, respeitando ainda as orientações do

fabricante a Íim de evitar danos na rede de distribuição e mãu funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN

40 MM, 1OO MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

Deverá ser instalada curva de 900 curta em PVC rígido soldável, com

diâmetro de 40mm, 100 mm nas tubulações sanitárias.

A instalação da curva para esgoto é recomendada especialmente para

locais onde a distribuiçáo hidráulica não pode perder pressão, uma vez que é

capaz de suportar pressôes que os joelhos náo suportariam. Dessa forma, sua

utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no projeto

sanitário, respeitando ainda as orientaçÕes do fabricante a fim de evitar danos

na rede de distribuiçáo e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para Íins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

JOELHO 90'EM PVC RíGIDO SOLDÁVEL, PARA ESGOTO PREDIAL, DIÂM

= 50MM E 100MM

Deverá ser instalado joelho de 90o, em PVC rígido soldável, com

diâmetros de 50mm e 100mm, nas instalaçóes de esgoto sanitário.

Por possuírem uma curva pequena, ligada em um ângulo reto, os

são utilizados com maior segurança em locais onde a pressão da água ,tr
e Obras
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pressão.

Sua utilizaçâo, portanto, é mais indicada em terminais de baixa"--

Dessa forma, sua utilizaçáo e posicionamento deverá ser tal qual está

especificado no projeto sanitário, respeitando âinda as orientaçÕes do

fabricante a fim de evitar danos na rede de distribuição e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para Íins de recebimento, a unidade de mediçáo é unidade

JUNÇAO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 1OO X

1OO MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

Deverá ser instalada junção dupla de redução em PVC para esgoto

sanitário, de diâmetro de í 00x1 00mm. Sua utilização é necessária para

garantir a perfeita união entre tubos de diferentes diâmetros.

A partir disso, sua utilizaçáo e posicionamento deverá ser tal qual está

especificado no pro.ieto sanitário, respeitando ainda as orientaçÕes do

fabricante a fim de evitar danos na rede de distribuiçáo e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para Íins de recebimento, a unidade de medição é unidade

LUVA DE CORRER, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM,

1O MM JUNTA ELÁSÍICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

Deverá ser instalada luva de correr de PVC, com diâmetro de 50mm e

100 mm nas tubulaçÕes de esgoto.

Sua

projeto hid

utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

ráulico, respeitando ainda as orientaçôes do fabricante a Íim de

s às tubulaçôes e mau funcionamento. :'ázur
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 4OMM, sOMM, 75 MM

E lOO MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

Deverá ser fornecido e instalado tubo de PVC série normal, com

diâmetros nominais de 40mm, 50mm, 75 mm e 100mm, para aplicação em

ramais de descarga ou ramal de esgoto sanitário.

Sua utilizaçáo e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto sanitário, respeitando ainda as orientaçÕes do fabricante a fim de evitar

danos na rede de distribuição e mau funcionamento.

Unidade de mêdição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 1OO X 1OO MM, JUNTA

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

Deverá ser instalado tê de 90o em PVC rígido, da série R, com diâmetro

de 100x100mm.

Os tês servem para conduzir os efluentes em seções crÍticas, em locais

suscetíveis a danos fÍsícos externos ou internos.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto sanitário, respeitando ainda as orientaçÕes do Íabricante a fim de evitar

danos na rede de distribuição e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade
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INSTALAÇAO.

tn0

concreto, armadura e graute; - Concluída a alvenaria, colocar a brita para

compor o fundo drenanle com a retroescavadeira; - Por Íim, colocar as peÇas

pré-moldadas de fechamento sobre o sumidouro.

Unidade de medição

Para Íins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

LOUÇAS, METAIS E BANCADAS

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA,

INCLUSO ENGATE FLEXíVEL EM PúSTICO BRANCO, í/2 X 4OCM -

FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO.

Deverá ser executado o assentamento do vaso sanitário sifonado em

louca branca com caixa acoplada e deve ser nivelado o ramal de esgoto com a

altura do piso acabado.

Verificar as distâncias mínimas para posicionamento da louça, conforme

especificação do fabricante.

Marcar os pontos para furação no piso.

lnstalar o vaso sanitário, nivelar a peça e parafusar.

lnstalar a caixa acoplada. Rejuntar utilizando argamassa industrializada

de rejuntamento fl exível.

O local de instalação deverá ser verificado no projeto arquitetÔnico e

hidrossanitário elaborados.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO

DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRN AJUSTÁVEL . FORNECIMENTO E
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Deverá ser executado o assentamento do vaso sanitário sifonado em

louca branca com caixa acoplada e deve ser nivelado o ramal de esgoto com a

altura do piso acabado.

Verificar as distâncias mínimas para posicionamento da louça, conforme

especificação do fabricante.

Marcar os pontos para Íuração no piso.

lnstalaÍ o vaso sanitário, nivelar a peça e parafusar.

lnstalar a caixa acoplada. Rejuntar utilizando argamassâ industrializada

de rejuntamento fl exível.

O local de instalaçáo deverá ser veriÍicado no projeto arquitetônico e

hidrossanitário elaborados.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade

VÁLVULA DE DESCARGA CROMADA C/ CANOPLA LISA 40 MM (1 1/2'')

Deverá ser instalada válvula de descarga cromada de acordo com as

recomendaçÕes do fabricante.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X sOCM OU

EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL

CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

Deverá ser executado o assentamento de cuba oval em louça branca.

Deverá ser instalada ainda sifão, válvula e torneira cromados, incluindo a

rodopia com 10cm.

Os locais e posicionamento deverâo ser verificados em projeto

arquitetônico elaborado. O serviço deverá ser feito com mão de obra habilitada.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade
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LAVATORTO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU

EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM

PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXíVEL 3OCM EM PLÁSTICO E TORNEIRA

CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR . FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO.

Deverá ser executado o assentamento de lavatório em louça branca

suspenso, com dimensões de 29,5x39 centímetros.

Os locais e posicionamento deverão ser verificados em pro.jeto

arquitetônico elaborado.

O serviço deverá ser feito com mão de obra habilitada

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de mediçáo é a unidade

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 112? OU 3/4?, PARA LAVATORIO,

PADRÃO MÉDIO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

Deverá ser instalado torneiras cromadas tubo móvel, de mesa, para as

pias de cozinha.

Os locais e posicionamento deverão ser verificados em projeto

arquitetônico e hidráulico elaborados.

E importante verificar se foi instalado corretamente a fim de garanlir sua

usabilidade e eficácia,

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO

FrxAÇÃo.

Deverá ser instalada papeleira nos banheiros de acordo com as
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Unidade dê medição

Para Íins de recebimento, a unidade de medição é a unidade

BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, E=2CM

Deverá ser execulado o assentamento de bancada de granito cinza

andorinha, espessura de 2 cm.

Os locais e posicionamento deverão ser verificados em projeto

arquitetônico elaborado.

O serviço deverá ser feito com mão de obra habilitada

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE,

INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E

TORNEIRA DE METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNEC. E

INSTALAÇÃO.

Deverá ser executado o assentamento de tanque de mármore suspenso,

com capacidade de 22L.

Os locais e posicionamento deverão ser verificados em projeto

arquitetônico elaborado.

O serviço deverá ser feito com mão de obra habilitada

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA

TIPO AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO .

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

Deverá ser executado o assentamento de cuba retangular inoxidável,
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Deverá ser instalada ainda sifão, válvula e torneira cromados, incluindo a

rodopia com íocm.

Os locais e posicionamento deverão ser verificados em projeto

arquitetônico elaborado.

O serviço deverá ser feito com mão de obra habilitada

Unidade de medição

Para Íns de recebimento, a unidade de medição é a unidade

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 112? OU 3/4?, PARA PIA DE

COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

Deverá ser instalado torneiras cromadas longa, de parede, para as pias

de cozinha.

Os locais e posicionamento deverão ser verificados em projeto

arquitetônico e hidráulico elaborados.

E importante verificar se foi instalado corretamente a fim de garantir sua

usabilidade e eficácia

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade

ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO,

SEM MOLDURA

Serão confeccionados e instalados espelhos com espessura de 4 mm

em cada bancadas localizadas em banheiros. Os espelhos serão fixados com

parafusos e não possuiráo molduras.

Os locais e dimensões estáo estabelecidos em projeto arquitetônico e

seguidas rigorosamente 1
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Unidade de medição

Para fins de recebimento a unidade de medição é o metro quadrado

COBERTURA

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2

Ácuas pARA TELHA oNDULADA DE FrBRoctMENTo, METÁLIcA,

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

Deverá ser executada trama de aço composta por terças para telhado de

âté duas águas para recebimento de telha ondulada de fibrocimento, incluso

transporte vertical.

Os locais a serem instalados estão definidos nas plantas de cobertura do

projeto arquitetônico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado

TELHAMENTO COM TELHA OE AÇO/ALUMíNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2

Ácues, rNcLUSo rÇAMENTo

Deverá ser fornecido e instalado telhamento com telha de aço ou

alumínio, com espessura de 0,Smm, com até duas águas, incluindo o içamento.

Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos

EPI's necessários, sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão

estar acoplados, através de cordas, a terças ou ganchos vinculados à

estrutura.

Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre

terças, sendo as tábuas providas de dispositivos que impeçam

escorregamento.
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Antes do inÍcio dos serviços de colocação das telhas devem ser

conferidas as disposiçÕes de tesouras, meia tesouras, terças, elementos de

contraventamento e outros.

Deve ainda ser verificado o distanciamento entre terças, de forma a se

atender ao recobrimento transversal especificado no projeto e/ou ao

recobrimento mínimo estabelecido pelo fabricante das telhas.

A colocação deve ser feita por fiadas, com as telhas sempre alinhadas

na horizontal (fiadas) e na vertical (Íaixas).

A montagem deve ser iniciada do beiral para a cumeêira, sendo as

águas opostas montadas simultaneamente no sentido contrário ao vento

predominante (telhas a barlavento recobrem telhas a sota-vento).

Fixar as telhas em quatro pontos alinhados, sempre na onda alta da

telha, utilizando parafuso autoperfurante (terça em perfil metálico) ou haste reta

com gancho em ferro galvanizado (terça em madeira).

Na fixação com parafusos ou hastes com rosca não deve ser dado

aperto excessivo, que venha a amassar a telha metálica.

Os locais a serem instalados deverão ser consultadas no projeto

arquitetônico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de mediçáo é o metro quadrado.

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS,

INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO.

Será utilizado forro PVC de 8mm de espessura e 10cm de largura em

toda a obra, sendo na cor branco. Para arremate do forro serão utilizadas

semelhas de PVC na mesma cor. Tanto o forro como as semelhas deverão ser

,TESIS§l]Lg" 
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado

FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS

Os forros de gesso sáo utilizados principalmente para criar efeitos

estéticos com função decorativa ou a fim de esconder vigas indêsejadas e

imperfeições nas lajes.

Para sua instalação, deveráo ser seguidos os seguintes passos

Marcaçáo - conferência do nível em que o forÍo será instalado,

especificado no projeto arquitetônico.

Fixação - colocação dos tirantes e suportes niveladores a fim de garantir

que a altura marcada seja manlida.

Amarração - etapa Íinal da instalação, no qual e feita a finalização da

instalação do forro, com a amarraçáo das placas, acabamento entre as peças e

nos parafusos.

Os locais definidos pala a aplicação do forro em gesso estáo

especificados no projeto arquitetônico.

Unidade de mediÇão

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado

PINTURA

FUNDO SELADOR ACRíLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA

DEMAO

Ca racterísticas:

Selador acrílico paredes internas e externas - resina à base de

rsão aquosa de copolímero estireno acrílico utilizado para uniformizar ap
d
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absorção e selar as superfícies internas como alvenaria, reboco, concreto e

gesso.

Execução:

Observar a supeíície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura,

graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação; Diluir o selador em água

potável, conforme fabricante; Aplicar uma demão de fundo selador com rolo ou

trincha.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACR|LICA EM PAREDES EXTERNAS

DE CASAS, UMA DEMÃO.

A superfície deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão

ou bolor antes de qualquer aplicação. Se necessário, amolentar o produto em

água potável de acordo com recomendaçoes do fabricante.

Aplicar em camadas Íinas com espátula ou desempenadeira até obter o

nivelamento desejado, feito isso, é necessário aguardar a secagem da primeira

demão e aplicar a segunda demáo de massa.

Aguardâr a secagem final antes de efêtuar o lixamento final e remoção

do pó para posterior aplicaçáo da pintura.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado

PINTURA DE ACABAMENTO COM APLICAÇAO DE 02 DEMAOS DE TINTA

PVA LATEX PARA EXTERIORES . CORES CONVENCIONAIS

Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura,

ão ou bolor antes de qualquer aplicação; el res:-.n!'
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As supêrfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e

convênientemente preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. A

eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauçóes especiais

contra o levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem

inteiramente. As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente

secÍts.

Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante;

Aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha. Respeitar o intervalo

de tempo entre as duas aplicações.

Receberão duas demãos, sendo que, cada demão de tinta somente

poderá ser aplicada depois de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro)

horas entre demãos sucessivas, possibilitando, assim, a perfeita secagem de

cada uma delas. Serão adotadas precauçôes especiais e proteçÕes, tâis como

o uso de fitas adesivas de PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar

respingos de tinta em superfícies não destinadas à pintura. As tintas aplicadas

serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas proporÇôes

recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, Íalhas

ou marcas de pincéis. Pintura à base de látex acrilico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de mediçáo é metro quadrado

PINTURA LÁTEX ACRíLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM

PAREDES, DUAS DEMÃOS.

Deverá ser aplicada tinta látex acrílica, de forma manual, nas paredes

internas e externas especificadas no projeto arquitetônico.

Vale ressaltar que as duas demáos de tintas devem ser aplicadas

seguindo as recomendaçÕes dos fabricantes, e o tempo mínimo adequado

entre as aplicações das demãos. Para isso as superfÍcies já devem estar

EMASS das e lixadas, para que o acabamento Íinal seja satisfatório
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFíCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2

DEMÃOS

Deverá ser executada impermeabilização nas superfícies internas e

externas perimetrais até a altura de 1,0 metro do piso acabado.

Deverão ser aplicadas duas demâos de impermeabilização do tipo

pintura à base de emulsão asfáltica, com aplicação de quantidade de acordo

com as especificaçÕes do fabricante.

Previamente à aplicaçáo da pintura asfáltica as superfícies que

receberão a impermeabilização deverão estar livres de pó, óleos e graxas.

Todas as superfícies passíveis de infiltrâção deverão ser impermeabilizadas,

seguindo as especificados de projeto.

Unidade de medição

Para Íins de recebimento. a unidade de medição é metro quadrado

PAISAGISMO

PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU CURITIBANA,

EM PLACAS.

Itens e suas Características

. Grama esmeralda; . Terra vegetal

Execução

. Com as peças de concregrama já instaladas, é fêita a colocação de terra

nos orifícios; . Em seguida, um pedaço de placa de g rama é colocado sobre a

,â?.urL, Itrnat'cte
Engeni,ti

-$ ,.',583
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNP t : O6.Lt 2.7 20/0001- 10

N

Ç4o

Unidade de medição

Para Íins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A

2,00 M.

As covas para plantio de palmeira deverão ter as dimensões de 80 x 80

centímetros, e 80 centímetros de profundidade. O solo existente deverá ser

retirado e substituído por terra de superfície isenta de praga e ervas daninhas.

Além disso, a essa terra deverá ser adicionado adubo orgânico As mudas

deverão ser selecionadas de acordo com os seguintes critérios: deverão

apresentar uniformidade e boa qualidade fitossanitária, devendo ser isentas de

enfermidades causadas por pragas e doenças, assim como estarem em bom

estado nutricional. Também é recomendado que possuam torrôes

proporcionais ao seu porte e estejam bem enraizadas.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de mediçáo é unidade.

PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DÊ MUDA MAIOR

QUE 2,OO M E MENOR OU IGUAL A 4,OO M.

Muda de arvore ornamental, oiti/aroeira salsa/ angico/ipe/ jacaranda ou

equivalente da regiao, h= .2. m - Utilizar a quantidade de árvore ornamental

com âltura de muda maior que 2,00 m e menor ou igual a 4,00 m a ser

plantada.

Execuçáo: - Com o solo previamente preparado, faz-se a escavação manual; .

Em seguida a árvore ornamental é posicionâda no furo; - E feito o reaterro do

furo com o solo local.

Unidade de medição

llu 1,f,66a Íins de recebimento, a unidade de medição é unidade
c Ohras.

o e Urbanisrno
/2021-(;PSAr.
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

sERVrÇOS DTVERSOS

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 DE 4 KG,

CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

Deverá ser Íornecido e instalado extintor de pó químico ABC, com

capacidade de 4kg, com alcance de cinco 5 metros, e tempo de descara de'12

segundos.

Para sua instalação, deverão ser seguidas todas as recomendaçóes do

fabricante para gue garanta seu perfeito Íuncionamento.

A localização definida para ser instalada deverá obedecer ao projeto

hidráulico elaborado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 DE 6 KG,

CLASSE BC . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

Deverá ser fornecido e instalado extintor de pó químico ABC, com

capacidade de 6kg, com alcance de cinco 5 metÍos, e tempo de descara de 12

segundos.

Para sua instalação, deverão ser seguidas todas as recomendaçôes do

fabricante pâra que garanta seu perfeito funcionamento.

A localização definida para ser instalada deverá obedecer ao projeto

hidráulico elaborado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM

R AT R - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,

dcObrJ
ltno
5,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
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Santo AÍtônb do5
ü

Deverá ser fornecido e instalado luminária de emergência com 30

Iâmpadas de led, cada uma com 2 W de potência.

As luzes de emergência, além de serem obrigatórias em ambientes de

trabalho e eventos, tem se destacado por vários pontos:

- Bateria de lítio recarregável com duraçáo de ate 6h de bateria;

- Estruturado com 30 pontos de leds dando maior potência

luminosidade;

e

.-,útui

- Possui uma proteção contra descargas elétricas evitando queimar;

- Traz dois niveis de intensidade de iluminaçáo;

- Alça retrátil possibilitando a utilização como lanterna;

- Pode ser fixada na parede lateral ou no teto;

Para sua instalação, deverão ser seguidas todas as recomendaçÕes do

fabricante para que garanta seu perfeito funcionamento.

A localização definida para ser instalada deverá obedecer ao projeto

hidráulico elaborado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL SOBRE PISO CIMENTADO, PADRÃO

P/DEFICIENTES,COM TINTA A BASE DE RESINA ACRILICA

Deverá ser executada a sinalização horizontal sobre piso cimentado,

padráo para deficientes, nas rampas para acesso de deficientes especificadas

em projeto.

Unidade dê medição

I,i
Tara íins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.ile Obías

o e'ilrbanis rno
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

N

PLACA DE SINALIZACAO, FOTOLUMINESCENTE, EM PVC, COM

LOGOTIPO "EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL''. PLACA E5

Deverá ser instalada placas de sinalizaçào, fotoluminescentes, em PVC,

com a informação indicativa de extintores de incêndio portátil.

Essas placas de sinalização visam indicar e sinalizar os e)dintores de

incêndio que compõe o sistema contra incêndio e pânico e permitir que seja

realizado adequadamente o seu uso. Além disso, elas não pÍopagam chamas e

devem possuir todos os ensaios laboratoriais exigidos pela norma vigente.

Ademais, devem atender totalmente as normas em vrgor: ABNT NBR

13434, lÍ-20, regulamentos de segurança contra incêndio e pânico nas

edificaçÕes e áreas de risco estaduais.

Unidade de medição

Para Íins de recebimento, a unidade de medição é a unidade

PLACA DE INDICATIVA EM ACRíUCO E AOESIVO, COM SINALIZAÇÃO

PARA DEFICIENTES, DlM.: 12 X 30 CM

Deverá ser instalada placas indicativas em acrílico e adesivo com a

sinalização para deficientes, seguindo as normas de Sinalização, com a

dimensÕes de 12 por 30 cm.

Devem atender totalmente as normas em vigor: ABNT NBR 13434, lT-

20, regulamentos de segurança contra incêndio e pánico nas edificações e

áreas de risco estaduais.

Unidade de medição

Para Íins de recebimento, a unidade de medição é a unidade

PLACA INDICATIVA EM ACRILICO E=3MM, COM ADESIVO SOBREPOSTO

,ll,r,r,;clrlr.s,,ifl[Y.'i]g'30 
X 0'12 M, FORNECIMENTO E INSTALAÇAO

..,á/uf(1 l.'l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
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Sato Antônb do5

Deverá ser instalada placas indicativas em acrílico e adesivo com a

sinalização para deficientes, seguindo as normas de Sinalização, com a

dimensÕes de 30 por'12 cm.

Devem atendeÍ totalmente as normas em vigor: ABNT NBR '13434, lT-

20, regulamentos de segurança contra incêndio e pânico nas edificações e

áreas de risco estaduais.

Unidade de medição

Para Íins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

INSTALAÇAO DE

CONDENSADORA),

BTU/H

INSTALAÇÃO DE

CONDENSADORA),

BTU/H

AR CONDICIONADO

HI.WALL (PAREDE),

SPLIT (EVAPORADORA E

DE í2OOO BTU/H ATÉ 18OOO

AR CONDICIONADO SPLIT (EVAPORADORA E

Hr-wALL (PAREDE), DE 24000 BTU/H ATE 3OOOO

A lnstalação dos equipamentos deverá ser feita por profissionais

credenciados pelos fabricantes dos equipamentos fornecidos e o start-up será

feito, conjuntamente, pelas empresas de Íornecimento e instalação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

SUPORTE MÃO FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM, CAPACIDADE

MINIMA 70 KG, BRANCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

Deverá ser instalada suporte máo francesa em aço, abas iguais 40 cm,

capacidade minima 70 kg, branco: instalado para prender a condensâdora na

parede; Chumbador, diâmetro 1/4"" com parafuso 114"" x40 mm: instalado para

fixar as máos francesas na parede; Parafuso de ferro polído, sextavado, m ía
Mtuittr!&' Lürrrr
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Sarto Antóírlo doí

I

rosca inteira, diâmetro 5/16"", comprimento 3/4"", com porca e arruela lisa leve

empregados para Íixar a condensadora nas mãos francesas.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de mediçáo é a unidade

TUBO EM COBRE FLEXíVEL, DN í/4?, COM ISOLAMENTO, INSTALADO

EM RAMAL DE ALIMENTAÇÃO OE AR CONDICIONADO COM

CONDENSADORA INDIVIDUAL FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

ITENS E SUAS CARACTERISTICAS: - Tubo de cobre flexível, d = 1/4 "", e =

0,79 mm, para ar-condicionado/ instalaçóes gás residenciais e comerciais; -

Tubo de borracha elastomérica flexível, preta, para isolamento térmico de

tubulação, DN 1/4*' (6 mm);

EXECUÇÃO: - Verifica-se o comprimento de tubulação do trecho a ser

instalado, como indicado no projeto; - Corta-se o comprimento necessário da

barra do tubo de cobre; - Retiram-se as arestas que ficaram após o corte; -

Coloca-se a espuma elastomérica no tubo; - Fixa-se o tubo no local definido em

projeto; - As extremidades são deixadas livres para posterior conexão.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro

TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

Deverá ser fornecido e instalado tubo em PVC, série normal, com

diâmetros de 32 mm em ramais de água.

A localizaçáo definida para ser instalado deverá obedecer ao projeto de

drenagem elaborado.

Unidade de medição
rl
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ESTADO DO MARANH
PRETEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.720l00o1-10

AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-WALL (PAREDE), 12OOO BTU/H,

18OOO BTU/H, 24OOO BTU/H, 36000 BTU/H CICLO FRIO . FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO.

Os aparelhos de ar condicionado deverão possuir tecnologia inverter, e

possuir certificaçáo INMETRO. Os aparelhos deverão estar aptos a receberem

a alimentaÉo elétrica para o funcionamento imediato do acondicionamento do

ar do local. Os aparelhos deverão estar devidamente aterrados.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade

sERVrÇOS FTNATS

LIMPEZA GERAL

Deverá ser realizada limpeza geral, bem como limpeza de pisos que

tenham srdo suios na execução do serviço.

Unidade de medição

Para Íins de recebimento a unidade de medição é metro quadrado.

Mormd lina
ra5,5ec. b
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t***; ESIAOO DO MÂRANHAO I
PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANÍON to oos
CNPJ: 06.172.72010001-10

PROPONENÍE Píefeilura l\,,lunicipalde Sánto Anlónio dos Lopes'ÀIA

OBJETO ReÍfoma da L,nidade de Ensno Dr. Valdêmir Pereira Rocha no Municipio de Santo António dos Lopes - ÀIA

ENOERECO Rue da Í\ratnz Centro, Município de Sanlo Antônio dos Lopes - l\rA

BASE OE PREÇOS /
OATA BASE:

oRsÊ sE 02/2024 - SETNFRA CE 028 1 - STNAPT MA
03/2024 ' Sem DesoneraÉo

ÉNCARGOS SOCIÂIS 112 6Ad/o

BDI 22.47'/o

PLANILHA RESUMO

ITEM oEscRrÇÃo PREçO TOTAL (R§) PESO (%)

I ADMINISTRAÇAO DA OBRA R$ 233.528,00 6,09%

2 SERVIçOS PRELIMINARES R§ 176.661,35 4,Ê10/.

3 MOVIMENTO DÉ TÊRRÂ R$ 49.683,95 1,30%
4 INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA R$ 1.399.020,12 36,48o/t

5 PAREDES E DIVISORIAS R$ 451.? 57 ,O7 f,78rÀ
6 REVESTIMENTO DE PAREOES R$ 2í5.862,5'l 5,630/.

7 Ptsos RS 307.3í2,30 a,O1o/o

8 ESOUADRIAS E GRADIS RS 122.559,50 3,20%
9 TNSTALAÇoEs ELETRtcAS E DE MULTtMiDta R$ r54.498,38 4,O3o/o

t0 INSTALAÇOES HIDROSSÂNITARIAS R$ 104.669,05 2,73%
11 LOUCAS, METAIS E BANCADAS RS 43_425.79 1,14o/o

12 COAERTURÀ R§ 175.248,72 4,57o/o

13 PINTURA R$ 196.526,84 5,12%
14 PAISÀGISMO R$ ,l_008.03 0,290/"
't5 SERVICOS DIVERSOS R$ 190.577,41 4,970/,

16 sERVrÇOS FTNATS R§ 2.659,01 0,076/.

TOTAL RS 3.83s.398,03 100,00%

lmporla o prêsente oÍç€mento no vêlorde RS 3 835.398.03 (Írês Milhóes Oíocentos e Trinta e Clnco Íúil TrezenloseNoventaeOito
Reais ê TÍês Centavos)

Lózoro r qn Una
Civrl

CR 2/D.Mc

l4anocl de Iima
Sec.

H
t\t rban,5mo

202 ) .GPSAt
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{-/ÁÇÁo

6

Reíorud.u.Éádêd.Ens6oor vãrdêmoPeíer.Ro.n,tuiluf,Êp{d€sBdoAdônEdGLôÉs llÀ

ô?sE sE 02/20'24 - SETNFRÀ CE 02e r . SiNAPT MÀ 0320ra . $m

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Àô rNrsrRÁcÀo oÀosRÂ

ÀoyrNrsrRÀçÁo LocaL DA oaÂÀ

DEr,!ôLcóÊs r i€niÁDA§
LüEEZÀ MÁNUÀL OÉ \ECEÍÀçÃO EM

212
OEMOLICÁO OE AL\,€NÁR Â OE ALOCO
FURAOO OE FORMÂ MANI]ÂL COM

oEMorrc Ão oE Prso oÉ coNcRETo

REMOçÀO OE CÁBOS ELE TR ICCS COM
SÊçÀO DE ÀÉ 2 5 MÀI O€ ÉOÊMÁ MÂNUÁ!
SEM R€ÂPROVEIÍIMENÍO ÀF 09'023

RÊMoÇÁo oE TELHAS DE FBRocrrrÊNÍo
MEÍÁLCÀ E CERÀM|CA DE ÉORMÀMÂNUAL
SEM RÉÂPROVEIÍAMENTO ÁF.09'023
REllOçÀO OE ÍRÂUÀ DE MÂO€IRÀ PÀRÀ
CCAERTURÁ DE FORMÁMANIJÀl. SEM

RÉUOçÁO OE LAJÇÁS OE FORM.AMÁNUÀ!
sÉM REÀPROVEiÍ^UÉiiÍO ÁÊ 092023

ceF RÀso F FEC@E oEÁRVoÊE côí\r
DúMETRO OE TRONCô MÁIOR OU IGUAL À

]RÂNSPORTE COI,I CAMINHÁO BÂSCUIAN Í€

DUT AÉ 30 KM (UNIOADE M3XI(M)

LOCÀÇÁO OÁ OARÂ . ÉXÊCUÇÁOOE

ÍAPIJME OE CHAPA OE I,IAOEiRÁ
coTiPENSADÂ E=6m C/AB€RIURÂ E

ÀBR1GO PROVISÓR|o C ] PÂVIMENÍO
P/ÂLOJÁMÉNÍO E DEPóS ÍO
LOCÂÇÁO Oê CONTÊINER BANHEIRO COM 04
vÂsos sÁNrÍÁRos 02 L/ÀvÀÍóRos or
MrcÍÓRro cÁLHâ E 0. cxrJvErRos- 6 00 x

TNSTALÂÇôEs PRovlsóRlÂs DE LUz
FORCÁ ]ELEFONE É LÔGiCÀ
rNSÍÀucôEs PRovsoRrÁs oE À6ua
M€IRO LiNÉÀÂ DÉ §ONOÀGEM 3" EU IERRÀ

PôÉro EsÍú@r - Reuper{!ô âdMuÉr @m
Éro,!. oõ*flêÉo câroa hsêáe nâ âÉ

ESCÀVÀÇÀO HOR TZOXTAL TNCLUTNOO

CARCÀ E OESCÁRGA EM SOLO DE IÂ

rloôHpnlúNÀ 2 i*1i ÁF 07202ô
REÂTERRO MECÂITÊADO OÉ VÀ14 COT'
ÉscavÀoErRÂ HioRÂlJLrcÀ (cÀPÁcroao€ 0À
CAçáMBÁ O 3 M'/I'OTÊNCIÂ I]J HP),
LARGURÁ 1 5A2 5M PROFUNOIOÁOE 1 5A
3oM coü soroisEM suBsrfu]cÁor oE 1.

ôÊeÉP.rssÀô aF drô71

EscÁvÁoErRÂ HloRÀULlcA {caPÀooa0E 0Â
cÂçaMBÁ o,B M./PorÊNcÉ 11r HP)
URôUR^ ÀÉ25U PROÊL]NOIDAOE ATÉ I5
M COMSOTOÀRêrLôaP€NOSO Âr_03?2023

ESCÁVÀÇÀO MÀN L]AL OE VÁL} COM
PROF1JNOIOÂOE MENOR OII IGUÀLÂ 130 M

TRTNSPORTE COTT CAMINHÁO BÂSCULÀNIÉ
OElO M' ÉM VIÁ URAÀNÂ PÀV]M€NÍÂOÁ.
oMrÀÍÊ 30 KM {UN|OÂOE M3X(M)

ÀRMÂçÁo oE BLoco UTILzÀNoo AÇo cÀ.50

Lózor tano

§,

Civrl

2/D-MG

it1

çãrrr rYe 0
AvenLd. PÍêsdente vargas,446, Centro, santoAntôÍrio dÔ3 Lopes/MA
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rUAÇAO,HL E SÍADO OO MARÂNHÁO
PREFEITURA MUNICIPÂL OE SANTO ANTON
CNPJ: 06.í72.720/0001-í0

to Dos

Ê'!i.rúa Hunú,3rd.S.n'oÁniónEdos Lup.! MA

R.ríoe dá uiÉld.d€ Énsfo or v'rd.m( PeÍcúa Roctu m Múibp6ds sâdrô adônF dos Lôpês ' MÀ

PLAT,IILHA ORÇAMÊNTÁRIA

ÀRMÁçÃO 0E BL@O UiLI2ÂNDO^COCA-50

ÂRr/tÂçÁo oE aL@o S^PATA rsotaoÂ vrcÀ
B,ALDRAME É SÀPÂÍÂ CORRIDA UÍILIZÂNOO
Âço ca,50 0E 12 5 MM. MONTÁeM

ÂÂUAÇÁO DE PILÁR OU VICA DE ES'IRUÍIJRÁ
CcÍ{\,ENC]ONAL DE COIICRETO ARMÁOO
uÍrLrzaNoo ÂÇocÂ,50 oE 6 3 MM -

ÀRMÂçÁO OE PLAR OU VIGÁ DE ESÍRUTÜRÁ
CÕNVENCONÂL OE Coi]CRETO AÂUAOO
uÍtrrzaNoo ÂÇocÂ.50 DE 3 0 MM -

ÀFUÁÇÁO OÊ PlaR OU VrGÁ OÉ ESÍRU',IURÁ
COTVENCloNAL DE COIICREIO ARMAOO
uTrr?ÁNDo ÂÇocÂ-50 oE !0 0 úü,

ÀRMAÇÁO OE PILAR OIJ VIGA OE ESTRUTURÂ
corr!€Nc orlÁL o€ corcRETo aRu^oo
unEÀNDO ÀÇOCÂ-50 OÊ !25 Mú.

ÂRMACÁO OÊ PILÂR OU VIGÂ DE ESTRI]TURÁ
coirvÊNc oNÁL oE co.,rcRÉro ÂRir.Àoo
LrÍrrzÀNoo ÂÇo cÀ r0 oE ,a 0 Mu

ÀRMAÇÃO DE PILÁR OU VIGÁ DÊ ESÍRIJTURÀ

UTrE^NOO ÀÇOCÀ-50 OE 20 0 Mrr

ÂRMÁçÁO OE PILAR OU VICÂ DE ÉSIRIJIURÀ
cor]vÉNcloNAL oE collcRETo aRírr{oo
uT[rzÁNoo ÀÇocÁ40 0E 5 0 MM

ÀRMÁÇÀO DÉ PJIÀR OU VlGÂ OE I]M,À
ES]NUTURÀ CONVENCIONÀL DE CONCREIO
AFMÁDO€M UM EDIFICIO O€ MÜLÍ PLOS
pavrrÁENTos uTrLrzÀNDo 

^Ço 
cÀ€o DÉ 3 0

ÂRrrÀçÂo oE p(nR otJ vrcÂ DE uM,a
ESÍRUIURÀ CONVENCIONÂL DE CONCREÍO
ÀRMADO EM UM EOIFICIO DE MÜLÍ PLOS
PAVMÊNÍOS UÍILLZÀNDO ACO CA 60OE7O

ÁRUÀÇÁO DE T-À.JE DE ESIRIJTURÂ
C''IVÊNCIONAL D€ CONCRETO ARMÁDO
uTflzÁNOOÀÇO CA.50 DE € 3 MM

ÀR ÀçÀO OE r.],-rE OE ESTFLTTURA
COTIVENCIONÀL OE CONCÂETO ARM^DO
UTfZÂNDOAçO CÀ 

'O 
DE 3.0 Mú,

AR\TÀÇÀO OE L.'JÊ DE ÉSI*UTLJR^

urrrzÂNDo Áco cÂ-so 0Ê r00MM

ARMÀÇÁO OE I,AJE OE ESÍRUTURÂ
cc+rvEncoNAL oE coNcREÍo ÀRraÂoo
lrTtrzÀNoo Áço cÀ-so oE r 2 s MU -

ÂRMAçÁO DE LÂJE OE ESÍRUÍURÂ
CONVENC ONAL OÊ COI]CRETOARUÂOO
uÍtrzÂflDo aÇoca-50 DE 160 Mu.

ÂRMÁçÁO OE LAJE DE ÉS]?IJTURA
coNVENCOnAL DE cor.lcREÍo aRMÀOo
rrTf,rzÀNoo Âço ca40 o€ 5 0 Mí{

ARMÂÇÁO OE &URO ÁLÀ E MUROTESÍÁ
uTrr2ÀNooÂÇocÂ-50 DE6 3MM

ÀRMÂçÁO DE UUROÁ!Á É MURO ÍÉSTÂ
urtr?^froo 

^ço 
c^ 50 DE r 0 MM .

ARMÀçÁO O€ MURO AL,{ E MIJRO TESTÂ
lTftrÁNOOÀCOCÁ40 DE 5 MM

corcREro Fc( = 30uP^ ÍRÂço r 2125Eir
MASSÁ SECÂ OE CTMENÍÔ/AREú MÊOl,À/
6RITÁ 1). PREPÂROMECÁMCOCÔM

LÀIÇÁMENÍO COi,l USOOE BÁIOES
ÀOÊfo SÁMENÍO ê ÁCÁBAMENTO DE

FASFTCÀçÀO MONrÁGEM € DESMONTÁGEM
DÉ FôRMÁ PARÁ S,qPÀÍÂ EI'CHÁPÁOE
MADE]RÀ CO PENSÀDÁRÉSINÂDÀ É.17 MM
2 útuAÂÇÔ€S ÂF 0r/202a

M
dÊ Ob

üma
rJ§,

ção . Urbe nrSmO
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(;*#; rUAÇA
ESTADO DO MARANHAO
pREFEtruR MUNrctpÂL oE sANTo ANTôNto oos
CNPJ: 06.í 72.72010001-t 0

priaí,c M,-úpskÊ sr.bÂnrôíú! Lôp.i. MÁ

R.Írórodâ unósd€ d. Ens§o oÍ de sanioÂíô@d6 Lop3. {^Á

PLANILHA oRÇAMENTÁRIÂ

BOt

.ÁÉRICAÇÁO DE FORU^ P^RÂ PILÁRESÊ

MONTAGÊM E DESMONTÀGEM OE FORM,r OE

SIMiURES. PÊ.D]RE trO DUPLO ÊMCHÁPÁ
OE MÀD€IRA COMPENSâDÂ RESINADA 2
UÍLEÀÇÔÉS ÁF_OO]2020

FÁ8RIcÀÇÁo oÊ FÔRMÀPARA VIGAS ÉM

MdIiAêÉM E DÊÀi&ÍAGEM DE FôRu DE
VIGÂ. ESCORAMENTO COM G,qRFO DÊ
MÁDÊIM PE.OIR€TOOUPLO EM CIÁPÀ O€
MÂDEIR^ RESINÂDA 2 UÍILIZ^çO€S

MO'IÍÀGEM Ê DÉSMONÍAGEM OE FORMA OE

LÁJÉ MÀc cÂ PÉ.orRErÍo srríPLEs EM
CNÀPÁ D€ MÂDEIFA CC*TP€NSAOÀ
RESINÀOÀ É 

'IMBRÁMENTODE 
MAD€IRA ?

MURO OEÁRRIMOÉ CONÍENCÂO DÊ

aLVENÂRla DE '!€DAÇÁo DÊ BLocos
CERÁMICOS FURAOOS N,{ HORIZONTÀL DE
0xraxr9cu (ÉsPEssuRÁ I cM) E
ÁRCÀMÂSSA DE ÀSSENÍÂMENÍO COM

DfuI$RtrSÁN[ÀR6 Nrc CÀãINE EM
GRÂrvrTo crNZÀ Po! Oo ÉSP = 3cM
ÂssÊNrÂoo coi,r ÂÂGa Assa co!ÁNTE Âc

Fom.cirenro e LníahÇr. dê raôâdá ên p.r€ dê

CHAPISCOÀPLICÀOO EM ÀL!'ENÂR AS E

ÂRGÀMASSÂ IRÀCO
r lcoü PREPARO üÀNUÂL ÂF_r02022

Rôb.e óu âmboç. mromo de prEde 6m
.asmassraç.s I 2 t0(cifttrlo/@l/8Ísià)

NEVESÍIUENÍO CERÁMICO PÀÍLC PÀR€OES
INIERNÁS COM PLÀCAS TIPO ESTIALTAOA
FxlRÂ DE orMENsóEs 33xts cMAPLrcÂoÀs
À HEA ALÍURA DAS PÂREOÉS

ÁRcÂuÀ§aa ÍRÀÇo 1 3 {EM voll]ME DE
C IMENTO E 

^FEÀ 
MÊDÁ UMDÁ) PÀRA

cor1ÍÊÀPrso PREP^RO MECÀNrCO COM

ÊÉ!ESÍIÚ€NÍO CÉRÁMICO PÀRÂ PÂREOEÊ
LNTERNÀS COU PLACAS ÍIPO ESMÂLTADÁ
EXrÍrÂ DE OT ENSÔ€S33X.5 CM ÂPfrC^DÀS
NÀÂLIURÁ NIEIRÂ DÂS PÂÂÉOES

E§aúÇÀó oE Prso NousrRrÀL oÊ
coucRÉroÂRrvlÁoo FCK = 20MPÂ

LÀSTRO DE CONCRETOI.IÂGRO ÂPLCÁDO
EUPISOS L^JES SO€RE SOLO OT] RÀO ERS
ESPESSURA OE 5CM ÀF OI'O2T

EXECUCÁO OE PÂVMENIO EM PISO
IN]ERTÊÁVÂDO COI' BLOCO RÊÍÀNGUUR
COR NÀÍ()RÁL DE 20 I IOCU ESPESSIJRÂ3

XIÍ OE PORTÂ DE MÀDEIR-A PARÀ PI'I11JR^
SEüLOCÁ (LEVE OU MÊD]A) PÀDRÀOMÉOD
ôOX21OCM ESPESSURÂ OE 35CM LIENS
INCLUSOS DOARÂDçAS I'OTIAGEM E
nsTAlnÇÁo oo BÂIÉNÍE FECIOURACOM
EXECI.IÇÁO DO FURO FORNÊCIMENTO €
rNsÍÂlÂçÁo ÂF r2/2ors

tr[u bma
.de Oho

e Urbani 5 rno

tdzorÁMnn0&s Pesrno

Érbeàllli)ro Cívrl

cnff-ísà\rz/»xart. N , 0tt lZOZt -Gt§ttt.

Àvênida Prerde.te vaí8âi, ,146, cenro,santo aítônio dos Lops/MA
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,#L ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONI
CNPJ: 06.'l 72.720l0O0t-10

rueÇÀn
c-

de li<turp Limo

Habitação e
de Obras,
Urbanismo

o oos

P'ê,êíuÍâ Muno!àrde sánro Ànrôio do5 Lop€s. MÂ

vârdc,PeíàráRochâioMon,op'ôdesanrôÂnrÔno'rosLôÍEi.f Â

PLANILHÁ ORÇÂMENTÁRIA

XIT OE PORÍÀ DE MÁOEIRA PÂRÀ PINÍURÀ
§:UIICA ILEVE OI] MÊOIÁ) PÀDRÁO MÊDIO
3ax2rocM E§pEssuRÀ oE I5cM. tÍENs
INCLIJSOS DOBRÂDIç,\S MOr{IÂCEM E
INSTÁLÂçÁO OO BÂTENTE FECHAü]RA COI.,
ExEcUÇÃo oo FUÊo, FoR{EcsTÊNTo É
INSTÁLÂÇÀO AF-I2/2OjO

sÉMrocÁ (LEVE ou MÊDâ) pÀDRÂo MÉoro
90x21ocM ÉSPESSURÂ OE 35cir. L',IElrS
IIçLU§OS OOtsRÁD]CÂS MONÍÀGÉM Ê

rNsraL^çÀo Do BÁTENTE FECHÀDURÂ coi,
€IEcUÇÃo Do FURo, FoÂNECIMENTo É
INSÍÁLÂÇÁO ÂF.I Z2OJ9

PORÍÂ DE ÂARR COM IúO(r HORÁULEÀ. EM
VIORO ÍEMPERÀDO 2 EOLHÁS OE 9OX2I O CM
ESPESSUR,A DO lOMM INCLUSIVE
À.Fs§ôF6s ÁF Õr'rô7r
PORTÂ EXÍERNA DE CEORO LISÀ COMPLEÍÂ

POATÀDE FERRO OÊ ÂBR R TPOcRAOE
corá cHÂPÁ cou GUÀRNçÕEs ÀF_r2ro,s
J^XELÂ D€ ÁlUM Nlo OE CORRER COU 2
FOTHÀS PÂRA VIOROS COT' VEROS
BÀ'IÉNÍE ÀCÀACMÉNÍO COÚ ÀCETÁTO OL]

ARILHAN IÉ E FERRÁGÊNS EXCLUSIVE
ÀLIzAR E CONTRAMARCO FORNECIMÊNÍO E
rNsÍaÁ.Ãô ÀÊ r2,rô1r

JÀNELA OE ÁLUMINIo ÍIPO MáXI'itrÁR COM
VORôS AÀIENTE E FERRÂGENS EiCLUSIVE
ÀLI2ÁR ÂCABÀÚENTO Ê CO'IIRÀMAFCO
FCRNECS,ENÍo E INSTÀLÁçÀO ÀF 1?20j9

JÂNEú FXN OE ALUUINIO PÀRÀ VIOâO COM
VloRO AAÍÊTNÊ E FÉRRAGENS EXCLUSI\€

FoRNECTMENÍo E rNsrÁúÇÀo ÀF_12zor0

GRÂOIL EM FERÊO F XADO EM VÁOS OE
JANêLAS FORMÀOO POR BARRAS CHATAS
OE 2sx,l3 MM ÁF 0a2019

rx§raraÇO€s €lÉrnrÁs E oE Àrulrr,riorÂ

CÂM REÍÀNGUúR 
'- 

XZ MÊDIÂ (i 30UDO
PISO) PVC IIISÍALÁOÀ EM PÁREDE
FoRNEciMENÍo E rfisrÂLÀÇÁo ÀF 032023

EM T-AJE FoRNÉcIMENÍo Ê INSTALÀÇÃO

CAAO DE COERE FLEXI't'EL SOLAOO 1 5 Mç
ÂNIICHÁMÂ ,í50í5€ V PARA CIRCIJITOS
ÍERM ]A§ FoRNEc IMENÍo Ê INSÍÁLÀçÁO

ÀNTI4HÂMA 4íI?50 V PÂRÁ CIflCUÍTOS
ÍERMTNÁrs . FoRN€c ürENTo E rNsr[ÂçÁo

CABO OE COARE FLEXIVEL ISOLADO.4 MÚ'
ÁNÍI€HÂMÀ450'5! V PÀRÂ CIRCU TOS
lrRMrNÂrs FoRNEcTMENToÉ NsÍÁLÁÇÀo

CÂBO DECOBRE FLEX]\,'EL ISOLÂOO 6 MI/P
ANACHÂMÂ 

'50'50 
V PÀRÀ CIRCUIÍOS

TERMTNAs FoRNEc,MENro€ NsrÂL cÁo

cÀao 0E coBRE FÉxlv€Lrsor Do !0 urf
ÀNlr-cHÀH .50,150 v pÀRÁ cncuíTos
ÍÉRMINA§, FoRNEcIMENTo Ê NSTÂLÀçÁO

CÀ8O OE COBRE FLEIIVÊL LSOLÁOO 16MM'

TERMrNArs FoRNEcrMENro E NSÍÂLÁÇÁo

FoR,lEcrMENÍo E NsrÁLÂçÁo ÁF-032021

NÍERRI,)PÍoF PARÀLÊLoQ ÔOULOS)
1O'I25TV INC LUINOO SUPORIE E PLÂCÂ ","|"
INTÉRRUPÍÔR SIMPLES I' MÔOULOT

FoRNEc M€NIo E INSIÁLÁçÀO ÀF.03/2023

FORNECIMENÍO E IÀSTÀLÁçÁO AF,O3/2023

INIERÊUPÍOR S MPLES (? MODULOS)
JOAz5OV ]NCLU ROOSUPORTE E PLÂCÂ

Port. Ne 01 7/2021 -CPSAL
avenrdi PÍ6rdente vaÍRa3,446, Centro, Santo Aniôniodos LopB/MÁ
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ESTAoo oo MÂRANHÂo
pREFEtruRÂ MUNtcrpAL oE sANTo A TôNro oos
CNPJ: 06.í72.72010001-10

ReíôÊ & uní.de ó€ €6no ü v.5mi P.Eía Rods6Muiono

PLANILHA oRÇAMENTÁRIA

aDl

]NIERRUPTOF SIMPLES 13 MODULOS)

FoRNEcTUENÍo E NsraúÇÂo ÂÉ_o3Do23

ESPELHO / PLÁCÁ CEGÁ 
'' 

X 

' 
PÁRÂ

INSÍÂLÀCAO DÊ ÍOMAOÀS E

ESP€IHO / PLÂCÂ DE I POSTO T" X 2'. PÂRA
INSÍÁLÀCAO OE IOI',AOÂS E

NSIATACÂO OE TOI'ADÀS E

EspEaÉo/ plÂcÁ oE 3 posros.'xz paÊa
INSTALACÂO DE TOMAOÂS E

lNIEf,ÊUpÍOR SúrpLES ú MOOULO) CO{r,l i

SUPORTE E SEM PLÂCÂ FOÊNECIMENTOE
rNsÍÁucÀô ÀF o3,2o23

TOUÁDA MÊO^ OE €MSUTF (2 MOOILOS)
2P.Í IOÀ,SEMSUPORIE E SEü PLACÀ,
FoRNEcrMENro E rNsrÀ!-ÀÇÁo aF_03,2023

'r$,uDÂ MÉDrÂ DÉ Eusurn {3uôoulos)

FOeNECTMENTO E NSÍÀL!çÀO 
^F-03,?023

IO ÁOA UÊOIA DE EMBUIF ]I MOOULO)

FoRNEcMENÍoE NSTALAÇÁO ÁF 03/2023

OISJI]NTOR MONOPOLÁR ÍIPO OIN

FORNEC MENTO E INSTALAçÁO ÂF-l020á

DISJ'JNÍOF MONOPO{NR TIPO OIN
CORRENIE NOM1NAL OE I3À.
FORNECIMENÍO E INSTALÂçÁO ÂF_10/2020

ÔISJIJNTOR MONOPOLÀR TTPO OIN
CORRENÍ! NOT'NÀL OE 20Â
FOENÉCIMENTO E INSÍALÀÇÃO AF-]O/2020

DLSJUNTOR ON@OLÀR TIPO OIN
C@RENIE NOI,IINÀL OE 32À ,

FoRNECTMENTo E rNsrÂúçÁo aF_r0po20

OISJUNÍOR iIONOPOLAR NÊO O N
CORRENÍE NOÀ;INÀL OE 50Á .
FoeNEc]MENTo E rNsÍaL^ÇÀo ÂF-102020

ELE]ROOUÍO FLÊXIVEI CORRUGÀDO
FEFORçÀDO PVC ON 32 MM rrr PÀtr,A
CIRCUÍOSIERMINÁIS NSIÀLÀOOEM
FofiRo- FoRNEoIMENTo E rNsÍal çÁo

ELEÍÊOOUÍOFLEXVEL CORRUGÁOO PVC

0N 25 MM (3/a"). PÁRÀ CrRCr.rrTOS IERUTNÂIS
INSÍÂLÁDO EM FORRO . FORNECiMENÍO E
rNsÍ^!ÀÇÀo aF 0!r2o23

ELETRoDUÍo FLEXlvÉL coRRUôÀDo. PEAD
DN.0 MM (r r/4') PARÂC]RCUrÍOS
ÍEÊMINÂ§ INSÍALAOOEM FORRO.
ÊCRNECIMENÍOE INSÍÂLÀçÀO AF-032023

EL€1ROOUTO FLEXIVEL CORRUCAOO PE.AO

ONí]í J2) PÁÀq ÊEOEENÍERRADADÉ
osTRla! çÂo oE ENERcr,{ ÉÉTRlcc
FOÂrrÉC MENTO E rNSrÀLÂçÂO ÂF_12,2021

LUUINÀRú ÍIPO PLÀFON OE SOAREPOR. LED

rNsrÂ!ÁÇÂo ÂF,022ozo

LUI,IINÁRÁ TPO PLÀFON CIRCI]LAR DE
sosREPoR corr LEO DE 12rr' W'
FoRNECTMENÍo E rÀsÍÁLÁÇÁo ÀF-03/2022

orraoRo DE MEDEÂocERÀr o€ ENERGTÀ
PARÂ 1 MEOôÕR OE SOAREPOR
FORNECTMENÍO Ê rNSÍÀLÁçÁO AF_lrl/2020

O!ÂDRO OE DISTRISUIçÀO DE ENERGIÁ E[i
cHÀPÀ De Áço caLVÀNEcDO OE E:rrAVIrR
COT., BÁRRÁMENÍO TRIFÂSCO PARÂ I2
OISJUNÍORES DIN 1OOA , FORNECIMENÍO E

rcrÂrÁçÁo ÀF_r0/2020

Pol] N' 01 7/202l.GFSAr
avenida PÍesdente VaÍgar,446 cenko, Sãnto Antó.io do! Lopês/MA
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AÇÀa'.t*#; EsrAoo Do MÂRÂNHÀo
PREFÊITURA MUNICIPÂL oE sANTo ANTóNI
CNPJ: 06.í72.72010001-í0

O DOS

M lima
Mun. de Obras,

UrbanismoHabitação e

frro.r rq,rrfi\i4$úore
Ens$lttc.íidAwt

cRE -0!8T12/D-MG

pro,êruía Mun(§r óe Sanio Áirôn. do5 LoÉs MÂ

Rêíoru d' !n'dálê d€ Ensiíô Dr vârdêmn PeÍeÍa Roctu m Múnic'pd du sânrô Ânlónódôs Lopés dÀ

Rú dâ Mát,r c.dE íúnEilo a2 sado adón. dN Lop.r.t!Á
ORSÉ SE 022@a - SETNFRÂ cE 023 I slr.lÀPl MÀ 03t?02. . S€m

PLANILHA oRçAMENTÁRlA

ouÂDRo DE DrsrRrBU,ÇÀo oÉ ENÊâcrÂ ÉM
CI-IÂPÂ O€ ACO GALVANIZÀOO OE EJI'BUIIR
co, â^RR irÊNÍoÍR FÁsrco PARÁ 2r

iNsrÀLÁcÁo ÂF-r0/2020

cabo HoM r 56 a'id.do 2 0 Er,'.m.r 15 nerós

Su@íâ €,â riÉc5o dê soÉror.€u@
SUBESÍÂçÀOÂÉRÉÁ 75 KVÀ COillPT€TA EIT

POSIE OE CONCREÍO OUFLO Í r rA0O

oTSJUNTOR 1ÊRUOíACXÊÍrCO ÍRrpOLÁR
ccÊRENlE NOi,INAL O€ r2rÁ
FORNECIMENÍO E IN§ÍÂLÁÇÀO ÂF 1O2O2O

T1]BO PVC SOLDAVEL, ON 25UM INSTALÂDO
EMRAMÀL OI] SUB.ÁÁMÀL OE Á§IÀ
FôrN€crMENÍo E rNsrÂLÂçÁo ÁF_06202?

BOTiBÀCENTEIFÚCA TilFÀSlcÂ J sCVOU
r{!HP HM r0À 2a M O6 i Â21 9M3,r.
FOÃNÉCIMENTO E NSTÀLÀçÀO ÀF-I24O2O

REGIS'Êô DE GÂ!€TA âRUÍÕ UTÃO
RC§CÁVEL 3/T" COM ÂCABÂÍIIENTO E

CÀNOPLÀ CROMAOOS - FORNECIMÉNTO E
NsrÀr Á.Áô ÀÉ Õú-rr
REG]SÍROOE PRESSÁO ARUÍO LÁÍÀO
RO§CÀVEL 3?'" COMÀCÁAAMENÍOE
CÁNOPLÀ C§OI.IÀOOS - FOFNEC IM€iJIO E

rNsÍ{ÀcÀô ÁÉ o8zo2i
JO€L|O ôE REoUCÀO PVC SO{IAVEL 90
6RÁUs 25 MM x 20 ívn ccR [r^RROI', pÂRÀ

JO€LHO PVC SO(OÂ\,€L COM SUCHÁ DÊ

EPI. ÊÁML1Â ENCÀNADOR MEN§{LISÍÁ
(ENCÂRCOS COMPLÉMÊNÍÁRES CÔIEIÀDO

]OÊLHO 90 GEqUS PVC SOLDÂVEL ON

OEÁGUÂ, FORNECIM€NÍO E NSTÁLAÇÁO

JO€LHO 
'5 

GRAI]S PVC SOLOAVEL ON

OÊ ÁGuÂ FoRNEchTÊNÍo É INSTÀLAÇÂO

LUVÁ SOLDÁVEL E CO'T ROSCÁ PVC
SOLOAIEL ON 25MM X X'' INSTAIADOEM
RAMÂL OLJ SUA.RAMÂL OÉ ÂGUA
FOÀNEC MENÍO E INSTALÂçÁO AF-06/2022

LUVÂ PVC SOIOÁVEL DN 25UV INSÍÂLÁDO
EM RÁMAL OI.] SUSRAMÁI OE ÂCUÁ -
FORNECIMÊNTO É INSÍALÁçÃO AF-O6AO22

aoÀPÍÁooR cuRÍo con Bols E RoscÁ
WDÁVEL DN 25MU X

3/,1 illsIÀLÁOO EM RÀMÂl o)J SUB-RÁMÁL
oEÀcua FoRNEoTMENÍoE rNsrÂL çÂo

lE PVC SO].NÂ!'EL ON25i'M NSIÂLÂOO
EMRÁMÀL OU SI]B,RÂMAL DE ÂGUÀ -

FOàNEC MENÍO E NSTÂLAÇÀO ÀF.062022

CUEVÀ 9O GRÂUS PVC SOIOAVEL DN2$TM
INSJÂIÁDO É!.I RÀMÁL OiJ §U+RATTÁT OE

ÁGiUÀ . FoÂNÊcrMENTo E rNsrÂLÂçÀo

cÀxÁ o ÁêuaEM PorÉrENo 10001ÍÂos
(Ncrusos ruaos corExô€s Ê ToRNETRÁ

DEAÔÁ), FOâNECIMENIO E INSÍÂLÂçÁO

R*âfrrlôm mdár@ om cn pá de 19. eíàôno
ASn 

^.36^so 
Tubora, (dr.n r.7mh=7oom)

aâp 120001dpd d píd.íi. .p., poür6dá
150á rao mss e Ên Erroi sdé àdisÍos
aiâ quor' r 30 a 130 nrr.Ías- FÕm&'redo â

rNsrÂucóEs saNrÀflrÀs
CÀE OE GORDURÀ OUPLÀ iCAPACIDÂOE
12€L) RETÂNCUL-ÂR ÊM ALVENARIA COT,!

8LÉÔS ÔF CECRETO DIIIENSÔES

Port. Ne 0l 7/2021-GPSAL
avênrda Presdente vaÍgâs,446, CentÍo, Sànio antôniodos Lopa/MA
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/Lt*# EsÍADo Do MARÂNHÁo
PREFETÍuRA MUNrclpAL oE sANTo ANTôN
CNPJ: 06.172.720/000í-í0

IO DOS
Ç4o

Râío@ dr rJôíâde í" Ensrd Dr Várdôr, P.Í.trà Rô.,l. rc UunsÊo d. Sado Aríônb d6 Lo9es - [l^

PLANTLHA oRÇaMEr{TÁRra

r50 r r50: $ frm 6m
r..trpã @9â aÉà.ftnro bíamo. Ar@s ou s'm Lr

RALO SIFONÀOO PVC ON IOO X,tO MM

EM RÀMÀL OÉ OESCARGA OU EM R^üÂL DE
ÊscoÍo sÂr{ÍÀRro aF_06/2022

JOfLHO45GRÂUS PVC SERIENORMÀL
ESGOTOPREDlÁL ONlOMM JUNÍÂ
solnÁwl FoRNEcIDo É INsTÂLAoo EM
ÊÁI,IAL OE OESCÁRGÀ O{] RÁUÁL OÉ
FsMÍô srNriErô ÀF ôDô77
JO€LBO''GRAUS PVC SERIENORMÀI.
ESGOTO PREOIÀL DN 50MM JUNTÂ
EúSr CÁ FORNECTOOÊ rNSÍÁ!Á00ÊM
RÁT'ÁL OE OESCÀRGÀ OU RÂUÂL OE

Es@ro$NÍÁnro ÀF ó&2022
JOELIJÕ 

'5 
GRÀUS PV' SERI€ NORMÀI

ÊSGOÍO PREDIÂI DN IOO MÚ JUNÍÂ
ELASTICÂ. FORNECIOO E INSTAT-ÁOO EM
RA ÁL OÉ OÊSCARGAOU RAi]lÂL OE
Fs6Íô sÂNíÁRrô ÀF ô3rroz

CUÂVÀ CURTÂ OO GRÀUS PVC SERIE

JUNÍÁ SOLDÀVEL FORNECIOO E NSÍAL.AOO
EMRÂMÂL OÊ DÊSCÂRO{ OU RÂMAL DE
ESGOTO SANITÁRO ÂF 03/2022

JUNTÂEúSTE^ TORNEC DO É NSTÀLAOO
EMCÂMÀI DÉ OESCAROq OU RÁMÀL OE
Escoto saNÍÁRlo ÀF_03/?022

CURVA CURTA 90CRÀUS PVC §ÉRÉ
NCRMÂL ESGOÍCÊFEO6I ON IOOT I

JO€UO 90 GRÂI]S PVC SÉR]ENORM^L
ESGOÍO PREOÁL DN 50VM JIJNÍA
ELASÍICÁ FORNÊCIDO E IN5TÀLÁOO EM
RÀI,IÁL DE OESCARGÀ OU RAMÀL OE
ÉsêôÍô sÀNriPh 

^F ^À/rô7,JOELHO90GRÂUS PVC SERENORMAL
ESCOÍO PREDÁL ON lOOMM JI]NTA
ELÁS]]CÁ FORNÊCIOO E 1NSTÀLÀOO€M
RÁATÀL OE DESCARGÂ OU RÁIJÁL DÉ

JIJNçÃO SiMPLES PVC SERIÊ NORMÁL.
ESEÕÍOPÊEOBL DN IOOI lOO MM JUNÍÂ
EúSrcÁ FENECIDÔ E INSTÁUDO EM
RÂ$ÁL O€ OESCARGÂ O{T RAMÁLOE
Escoro sÀN[ÀR]o ÂF_o3ro22

LUVÂ OE CORRER PVC SERIENORMÀL

ELASTLCÀ FORNECIOOE INSTÁLAOOEílI
RÀ,IÀL OÉ OESCÀPGÁ OU RÂMÀL OE
Es6rosrÍÁRD ÁF ôtâ2,
LU!ÃóEaoRRER Pvc SERTENoRM L
ESGOTO PRED]ÂL DN lOOMM JUNTÁ
EúSNCÀ FORNEC]DOE INSÍÀLÂDO EM
TLAI,IAL OÊ OESCÀRôA OU TUMÁL DE
ESMÍO SÁNíTÀRIO 4F Ôà2022

PREDIÀL DN IOOMU FOFNECIDOE
INSTÀLAOO EM RAMÀL O€ OÊSCARGÂ OI]
RAMAL DE ÉSGOTO SÂN TÀRIO ÂF 0€'2022

ÍUBO PVC SER]E i]ORMAL ESGOÍO
PREO1ÁL ON 75 MM FORNECIDOE
IIISTAL,{DO EM FÂMÁL O€ OESCÁROÀ OU
RÂMÂL OÉ ESGoTO SANTTÁRIo AF-OI/?022

ÍUBO PVC, §ER E NORMAL €SGOTO
PREOÀL DTI5' MU FOÂNECIOO E
INSÍÁUOO EM RÀMAL O€ OE§CAFCAO!
Rr.uaL oÊ EscoÍosÁNÍÁRo ÁF-0r2022

TUSO PVC SERIE NORMÁL ESGOTO
PRÊOIÀL DN 

'! 
MÀT FORNECIOOE

]NS-IÁ[ÀOO EM ÂÀMÀL OE OESCÁRGA OU
RÁ,íÀL 0E ÊSGOÍO §aNrÍÁRrO AF_0r,20'

ON lOOX IOOMM JUNTÂ ELÀ§Í]CA.
FOÊNEC]OO E INSTALADO EM RÁIIIÁL DE
OESCAROq OU RÀM,ÀL OE ESGOTO

sumdouo D6Íédes com brocos @râm@s 6 ruús

Lózoro rern
Erg

NG
Âvên'da Prerident! V.Ígài, 446, CenlÍo, Sà.to Ántônro dos Logê5/MA
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t*#; EsÍÂDo oo MARANHÀo
pREFErruR MUNtcrpAL DE sANTo ANTôN
CNPJ: 06.í72.72O|OO0í-í0

to Dos

de So ttstt l_imQ
5€c. Mun Cr 0" ras,

Habitaçãc ? Urha n,5mO

VârdêrÍ PêÉÍa Rochs rc M!í§pa d€ Sa,no AlíôíÉ d6 Loo.§ - rrr,A

oRsE sE 02/202a - SETNFRÂ CE 023 r . SrNÂPr M 0r/?02a - S.n

PLANILHÂ ORÇAMENTÁRIA

vÁso sÀN ftÀRro srÉoNÁDo coM cÀxÀ
ÀcoP!Àoa LouÇÁ sRÀNcÁ Ncllso
ENC,qTÉ FLEXIVEL ÊM PúSÍCO ARÂNCO 12
x 40cM - FoÊNEoMENTo Ê NsÍalÁcÀo

VÂSO SANITÂRO sIFONAOO CONVENCIONÀL
PÀRÀ PCD SEM FURO FRONIÀL COM LOUçÂ
BRÂNCÀS€MÂSSE TO INCLUSOCONJUNÍO
D€ LICÀÇÁO PÁRA AÂCÁ SANÍÍÂRú
arusrÁ,v,EL - FoRNEcTMENÍo E rNsÍÂrÁqÀo

v,rwE de dg@.oà gofr€ó. . 4nopl. léà.0

CIJBÂ OE ÊMBUiIR OVAL Ê]Ill LOUÇÂ BRÂNCÁ
35 X 

'OC 
OUEOUIVÁLENIE NCLUSO

VÀLWLÀ E SiFIO TPO GÀRRAFÂ EM i*TÂ!
cRor,rÀco . FoRNÊc M€Nro E NsÍÁLÁÇÀo

LÁVÁTÔElo LOUÇA BRÂNCÂ SUSPÉNSO ?9.5
X 3SCU Oi] EOUIVALEÚTE PÁDRÃO
PôpuLÁR Nôiusô sFÂô rPôcaRRÀrÂEM
pvc VÀLVULÁ E ENGcTE FLExfuEL 3ocM ÉM
PúSTICO E TORNE IRÁ CROMÀDÁ OE MESÁ
PÀDRÀO POPULÀR . FOflNECIMENÍO E

iNsraL,açÀo ÂF_01/m2ú

ÍORNEIR^ CROT'IÂDÂ O€ MESA ]2' OU 3"
PÂRÂ LÀVÀTÓRD PÀORÁOÚÊOlo.
FORNECiMENÍO E ]NSTAI-AçÀO ÁF 0r,2020

PÀPÊLEIRi OÊ PÂRÊOE ÊM 
^,IEÍfu 

CROMACO
sÊMraMpÀ rNclrr§o F x ÇÀo ÂF_0r,20,

TÂNOUÉ OÉ MARMORE SINTITICO
§']SPENSO 22L OJ EAUVAL€N'ÍE ]NCLUSO
S|FÃO ÍPO GÀRRÂFA EM PVC VÁLWLÂ
PLÀSNCÁ F Í*NEIRÀ DE MÉÍÁL CRÔI,IÁOO
PAo{Áo PoP1-ILÀR FoRNEc É INSÍÂL-AçÀO

CUBA DE EMEUTN DE ÂÇO INOXIOAVÉL
MÊDÁ NCLUSO VÀLVIJL,A lFO AMERICÀNÀ E

SIfÁO ÍIPO GÁRRÀFÁ EM UÉlÀL CROMÁOO
FoRNEcTM€NÍo E rNsráLÂÇÀo ÀF 012020

TOiNEIRACROMAOÂ LONGÂ OE PÂREOE
r/2? oU 1'., ÊaRÀ Pra OE Coz .lHÁ PÀoRÁO
poprrLÂR FoÂNEcTMENÍo E rNsrÂ!ÂçÁo

ESPEIHÔCRISTÀL ESPESSURÁ4MM COI,I
PÀiÁFUSOS 0€ akÇÀO S€M MO(DLJRÁ

TRAMA OE ÂçO COT'PO§ÍÂ POR IERÇÂS
PÂR,{ TEIHÀDOS OE ÂTÉ 2 AGUÂS PÀPI
IEIHA OI.IOULAOÂ OE FlaR@IMÉNÍO
MErÁLrcÀ púsÍK:À ou ÍERMo^cÚsrrca
TNCLUSO IÊÂNSPORIE VERÍICÂL

ÍELHÂMENIO COM ÍEL HÂ DE AÇO/ALUMNO
E =05 MM COi,!ÁÍÉ 2ÁGUÁS NCLLTSO

FGROÉMRÊGUÀSOÉPVC LISO PÀRÂ
ÀMBIENTES COII/IERCiÂIS INCLUSÍVE
ÉsTRuruRÁ aolREcroNÂL ôE ÊrxÁÇÃo

FCâROElr PLiCÁS OÉ CESSO PARÀ
ÂMB ENÍES CO{rrERCrÂrS ÂF 03/2023 pS

FUNOO S'UDOR ACRiLICO APL]CAÇÁO
MÂIUAL EM PAREOE IJMA OEMÁO

aÊLrcÂÇÁo MÀNu^L 0É uÂss ÂcRlLlcÀEM
PÂREDESÊTiERNÁS OÊ CÀSÀS UM^

Pinllm do a4bôrunro @m âd'áçaô dâ 02

Ph.ÍuFA últr ÂcRiLrcÂ PÊêMruM
APLICACÃO MANL]ÂL EM PÁREOES DUÀS

MPÉiMEAB LIZÁÇÀO OE SUPERF C 
'E 

COi'
EMULsÀoÁsÊÁLrca 2 DEMÁos aÉ 0s2m3

--í.

,\ rft. Nq 0 l7l?021-t;t'SAt. AvenLda P.srdênte vargôs,4!6, CênÍo, s.nto Ântôoio doi Lope§/MA
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ESTÂOO DO MÂRANHÁO It*t PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OOS
CNPJ: 06.'172.720lO001-í0

Redom dâ undâóe óe Ensnô ü vâ6êmr P€€trâ Rôct. e MunEp{ óe Srnrô ÂdÔno d6 Lop6 irÁ

ORSE SE 02202,1 " SETNFRA cE 0231-srNÁPrir,A 032021 sêfr

PLÂTILHÂ ORÇÂMENTÁRIÂ

EOI

PLANT]O OE êRÀMÀ ESUERÀLDA O!] SÁO
CÀiLOS OU CURÍNBÂNA EM PIACÂS

PLÀNTO OE PÂLI]E]RÂ COMÂLTURÀ DE
ÚIJDÂ M€NOR OIJ IGUAL À 2 OO M ÂF 05/20]A

PLÀNÍ]O DE ARVORE ORNÁIrIÊNTAL Coill
ÂLIURÀ DEMUDÂ MÁIOR OUE2OOM E

EXTINTOR DÉ NCêTOO PORIÁNL COT
cÂRG,À DECO2 0E r XC CLÂSSE BC -

FOâNECIMÉNTO Ê NSTALAÇÁO

EXTINTOR OE INC€NO|o PORÍÁÍ]L COM
CARGÁ OE CO2 OE 6 XG CLÂSSEBC
FoRNECT ENÍo E NsraLAcÁo

L usNÁEá DF FsERcÊN.L{ coM3n
LÀIPÂDÁS LED DE 2 W SEU REÂÍOR.
FORNECIMENÍo E INSÍÁLÁçÁO ÂF O2AO2O

Sinalü.Ção horlzonlrr sôbíe pisô cimênbiÍô.
p.óÍáo ddôfÉÉnrês M !,n. à bsê de Es'B

@n rollripo 'EÉrro, dr ,.dndb poíâbr P@

Ph€ odl€llva om a.Íil'co e.3ôm. ôôm ad6lw

rchr.çro dê Â, coú.6ado spe lev.poídôd e
ÉideG.doÍa) i*rn {F 

'êõ€) 
de 12c{o üú4'

hsLEéo 
'rê 

,r @nõÉúsdo 5pI' (evap.doo e
@ndensãdôÉ) h!'.Í (FÉ,êde) de 21000 DrtrÀ

SUPORTE MÁO FRÂNCESÀ EM ÀCO ÂAAS
GUÂIS 

'O 
CM CÂPÁCIDÂOE M]NII\,!À 70 I(G

aRÂNco . FoRNÊcrMENTo E rNsrÂuÇÁo
.,1

mAOEMêOBRE FLExrvE! DN 1,., cou

ÂL{T€NTÀÇÁO DE ÀR CONDICONÁOOCOI,I
COô]DÊNSADORA INOIVIOIJAL
FoRNEcri,rENTo E rNsÍÂLÀcÀo aF r2r0r§

luao Pvc. sor.oÀvEL Dfl 32MM $lsÍÀ1,{Do
ÉTT ÊÂMÂL OU SUB,R^Mfu CE ÁGlA -

FoeNEcí\rENro E rNsÍÀLÀçÀo ÀF_06202?

ÂR COrlOlC Oa{ÂDO SPLrr |NVÊÊIER x|WÀLL
(PAREoE) 12000 BTUrH CrCLO FR]O
FoÊNÉcMENTo E NsrÂLÂÇÀo

ÂÊ coNDrcroí\aoo sPlrl |NVER'IER rlrwÀLl
IPÂREOE) 13000 BTU'H CTCLOFFTO
FoRNEc[rENÍo E rNsÍalÁçÁo

ÀR aoNDrc lonÁoo sPL n rN!€RrER HLWÀLL
IPAREOE) 2,1000 BIU/rl clclo FR|O.
FoRNEcrüENÍo E rNsralÀÇÁo

ARCo|{DICIONÂDO SPLÍT NVÊRÍER. PISO
1Él0 36000 aTU/H crclo aRo '
FORNEcIMENÍo E INSIÂLAçÃO

crrro IoTÂL.oô sor rn.ru30

àk)l d. i, ! 415.3!4,0! oÍas Miinê

Pcst no

Civtl
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!11'oraio

-;4Sff1 7.pro^.>

e o

Mart

Nq /?021-CPSAL

Àvenrda PÍêsidentevàr8as,446,aeítro, tantoantóniodos Lopes/MA

Lózoro

__

t--+

#!
l!6 I

T r6i- f-



((

I
ESTADO DO MARANHAO
PREFEIruRAMUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS L
CNPJ : 06.'t 72.720lOO01 -1 0

("

Srnto 
^rtônio 

dot

H

Lózo

PROPONENTE P.êl.rtuÍá Múnroparda Sânlo Anlônrc dos Lop€s . MÀ

OAJEÍO Redoma de Unldád€ de Ensino Oí ValdemtrP€@lí8 RocnB m MunrdOo d€ SenloAnlônrodos lôpos. MA

Ruâ da Márn2 Cênro MunLcrp'o dê SanloAnônrodos Lopes ' MAENDEREÇO
ENCARGOS SOCIAIS r12 68%

ORSE SE 02/2024 . SEINFRA CE 026 1 ' SINAPIMA 032024 - Sém D€sonêrâÉô
BOt

BASÉ OE PREçOS / DATA
BASE:

MEMORIA DE CALCULO

cÔorGo oÊscRlçÁo oos sERvtÇos UNIO QUANT PESO (XG) VOLUME (M)

ÁDràrNrsÍRACÁo DÁ oÊRÂ

MES 5,0011 ÂDMINISTRAÇAO LOCAL OÁOBRA

500AoM NISTRACÁO LOCAL DA OBRA

2 SERVICOS PRELIIIINARÉS
2.1 DEMoLTçô€s E RErRAoas

UTTPEZÁ MAXUAL OE VÊGÉÍAÇÃO ÉIII ÍERRENO
coM ENXÀOÀ ÀF 03/2024

1215,102_1 1 94524

LIMpEzA MANI]ÂL oE VEGETAÇÀO EM TERRENO
coM ÊNx oa aF 012024

1 21510 121514

7.1.2 97621
DEraol.rÇÂo oE aLvENAil^ D€ aLoco FURADo,
OE FOR À UAr.lUA!. COM REAÊROVEIÍAMEN.rO.
Âf 09/2023

90 00 90 00
DEMOL]ÇÀO OE ALVENARIÁ OE BLOCOFURADO
DE FORMA MANUAL COM RÉAPROVEIÍAMENTO
aF 09/2023

s2,252.1.3
oEirouÇÀo oÉ Ptso oE coNc RETo s[úPLEs. oE
FORIIA MAiIUAL, SEI REÂPROVEITAIENTO.

52 25 52 2a
OEMOLIÇÀO DE PISO DE CONCREÍO SIMPLES DE
FORIi.IA MANUAL SEM REÀPROVE]ÍAIúENÍO
aF 09,2023

RE oçÁo oE caaos ELÉrRrcos, cotr sEÇÁo
DEATÉ 2.5 Mí{,, oE FoR AMÀnuar.sEM
REAPROVEITAMEIJTO, Àf 09/2023
RÉMOÇÃO OE CÂBOS ELÊTR]COS COM SEÇÁO
DE AÍÊ 2 5 MM, oE FoRMA MANI]AL sEM
REAPROVEITAMENÍÔ AF 09/2023

500 00 50000

,31,242_1.6

REuoçÃo oE rELHÂs oE FrBRocrMENio
METÀucÂ E CERA GA oE FoRBA MANuaL, sÊM
REAPROVEITAM€NTO, AF 09/2023
faÉúoÇÃo oÉ ÍELHAS oE FrBRocrMENTo
MÉÍÁLICÁ E CÊRÂMICA DÉ FORMA MANUAL SEM
REÁFROVEIÍAM€NTÔ AF OS/2O23

181 2ll 18r 28

,o
l)ort. Ne ot7l202t-cÊAL cÊEA -0s a3r

PesEne

a Presrdentê vartas,446, CentÍo, Santo ÂntÕnlo dos Lope5/MA

<Dil-

I rrE l FoNrE 
I

I

tttt

}..



( (

I

km ESTADO DO MARANHAO
PREFEIruRAMUNIC]PAL DE SANTO ANTONIO DOS L
CNPJ: 06.í 72.72OlOOO'l -1O

i 
"\d', ." r

."qr's., /.§ À. /o1 §/-L,/
-/o/ Sec. Mun

Lima Lózaro

lJôbitação e
de Obras,
UÍbanismo E

Jiord
CiVtl Avenida pÍesid ente va r Bôs, 446, cent'o, santo anrônio dos Loper/MA

Pr€f€turâ Mu.rarpâ de sânlô anlónrodôs Lopês MA

oBJeÍo R6rrona dá unidad€ dê En§nô DÍ vddemr P6Íer rá Rôcná no Mln c piô de sánlô a róôro dôs Lop6s . MA

ENDEREÇO Rua dá Mâhz Côntro Munrcipro do Sanlo Anlôn o dos Lopes MA
BASE OE PREÇOS / DATA

BÀSE:
oRsE sE 02r202rr -sErNFRÀ CE 0281 - STNAPTMA 032024 - Ssm O€soôsáç3ô

B0l

MEMORIA DE CÁLCULO

cÓorGo oÉscRrçÁo oos sÉRvtços uNro PESO IXG)

2.1.6
REII'OÇÁO DE ÍRAi'A DE MAOEIRÁ PARA
COBERTURA OE FORMÀi'ANUAL. SEM
REAPROVETÍÁi|ENÍO. Áf 09/2023

141,24

REMOÇÀO OE ÍRAMA DE MAOE]RA PARA
CÔAERÍURÂ OE FORMA MÀNUÁL SEM
R€APRQVEITAMENÍO AF 09/2023

18124 14124

2.'1,7
REiTOÇÁO DE LOUÇ'§, OE FORMA II/IANUAL, SEíII
REÀPROVEIÍAí'ENTO, Af 09/2023
REMOCÀO OE LOUCAS DE FORMA MANI]AL SEM
REÀPROVEIIÂMENÍO AF O9l2O23

94531
coFÍÉ RÁ§o E RECoRIE oE ÀRvoRÉ coiT
orÁuETRo oErRoNco Í{aroR ou IGUAL Á 0,602.1.4 2.00

CORTE RASO E RECORÍE OE ÀRVORE COM
oÁMETRo oE TRoNco MAroR ou |GUAL a o60 200 200

2 í.9
ÍRANSPoRTE coM cÂMtNHÀo BAscut J,lrE oE
io M', Eir vra URBANA pavrirENTADÀ DMÍ aTÉ Jo
KM IUNlDADE: M3XKM). Âr_0?/2020

1605,30

TRÀNSPORTE COM CÀMINHÃO BASCULANÍE OE
1O M! EM VIA URAANA PAVIMENIADA OMÍ ATÉ 30
KM (UNIOADE M3XKM) AF O7l2020

I 605 30 1605 30

2.2 LocaÇÀo

c 1630 LocaçÀo oao6RA. ExEclrçÀo DE GABAÂtÍo 1216,!0

LOCAÇÃO oA oBRA. ExECUÇÃO DE GABÀR To M510 12t510

23 CANÍEIRO OE OARA
Pl.cá dô obr. om ch.p..ço g.leanlzado, lnllal.da

6.00

Pla@doobrá êô châpá áço gálvânrzadô inslalada
Ret 02 01D422

600

t\rrt. Nv 017l20Z l,GpSÂL CREA Btt2/D-MG
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEIruRAMUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS L
CNPJ: 06.'l 72.72OlO00í -1 0

Smto Artônlo dos

P.6l€rluía Munrcipalds Sanló Anlônb do§ Lopes. MA

OBJETO Rêíoma dá undade de Enslno or valdemf Perêrê Rochs no r',rúnÉrpioõ6 sániôanlóno dos Lôpss - MA

ÉNDÊREÇO Rladâ Mâlnz Cênro. rllunlcipo do sântoantônlo dos Lop6s-MA
AASÉ OE PREçOS / DATA

EÁ.sE:
oRsE sE 02/2024 SETNFRA CE 028 1 STNAPT MA 031024 Sêh DêsonêÉção ENCARGOS SOCIAIS 112 6êrÁ

aor

MEMóRIA DE CÁLCULO

côDrco DEscRrÇÀo oos sERVrÇos UNID PÊSO {KG)

2.3.2
ÍAPUi/IÊ OÉ CHAPA OÉ MAOEIRÁ COMPÉNSAOA
É= 5mn C/aBERÍURA É PORÍÀO

19718

ÍAPUi'E OE CHAPA OE MAOEIRA COMPENSADA
E= 6mm C/ABERÍURA € PORÍÀO

19718 19718

2.3.3 c0002
aBRtco PRovrsóRro c/t PAvtMENTo
P/aLoJAMENro E oEPóstÍo 10,00

ABRIGO PROvISÓRIO C/] PAVIMÊNÍO
P/aLoJAMENTo E DEPóslro 10 00

2.31
LOCAçÁO OÊ CONIÊINÉR BâNHÉIRO COM 04
vasos sarrÍÁRros, 02 LAvaÍÔRros, ol
MtcrôRto caLHA E 04 cHUvEtRos - 6,oo x 2,35tú

MÊs

LocACÀo DE coNTÊ1NER BANHEtRo coM 04
vAsos sANtÍÁRtos 02 tAVAÍóRlos o1
MtcÍóRlo CALBÀ E 04 cHUVElRos 6.00 x 2 35M

500 500

c2350
TNSTALÂÇôES PRovrsóRtas oE LUz,
FoRÇÀTELEFoNE E LóctcÀ

lltl
INSÍÂLÀÇOES PROVISORIÂS OE LUZ
FoRca tELEFoNE E LóGrcÁ

2.3 5 SEINFRA c2851 rNsraLÂÇôEs PRovrsóRrÀs oE AGUÂ 1.00
rNsÍALACôEs PRovrsôRras oE acua 100 100

2 3.f c0ít3 MÊTRO LINÉAR OE SOiIOAGEM 3-' ÊIJl ÍERRA
FIRME
MEÍRO LINEAR DE SONOAGEM 3- EM ÍERRA

60 00 60 00

I z.s.a oRsÉ
Prolôto Erl.úur.l - Rocupo.açào .ruúur.l com
ôÍo.ço. Ob8.d.çao: cárcuro b.3€.do n. ar6a 913,75

(.*

,,"..->\
i,9, 

-i,

frk
;l 14
'i- i

.b

Mqu@fu661n..
,. srt. uun. de Obns- -naoloçao e Urbanisár

r",n. No 0l 7/202 l.ct§^1.

Lózoà\sfuhdts P,suna
) Enlif$eint Civrl

cRbA-oss?t2/D+ilc' Píêridentevargas,446, Cêntro, 5ântoAntônrodorLopes/MA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEIruRAMUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS L
CNPJ: 06.1 72.72O|OOO1 -1oC

o
t

L

<-)

PreÍe ura Munrepaldê Sânloanlónrôdos Lopes MA

OgJÊIO: Reríom€ da Unrdádê de Eneno Dr Váldomú PêÍera R @hâ no Municip6 dê Sânto Anlónro dos L opes . MA

ENDERÉÇO Ruâ da Malnz, Cenlrô MrnÉipo d€ sánloAnrônrodos Lop4 MA
BASE OÊ PÂEçOS / OATA

BASE:
ORSE SE 02/2024 SEINFRA CE 023 1 S NAPIMA 0312024 Sem O€sonoÉção

ENCARGOS SOCIAIS 112 6a%
ADlr

MEMORIA DE CÁLCULO

ITEM FONTE côorco DESCRTÇÂO DOS SERVTÇOS UNID PÊSO (XG)

ProFro Esltutu.rl' RocupdâÉo oslrulur8l 6m
Í.rorço Obsêrvâ§áo Cálcllo besoádo nà áÉá

3 MOVIMENTO OE TERRÀ

3.1 10'1121

EscavaçÂo HoRrzoNÍÃL rNcLurNDo caRGÀ Ê

OESCARGA EM SOTO OE 1ÂCATEGORIÀCOM
TRAToR oE EsrEtRAs {iooHp/ú rNA: 2,i9M3).

352.29

ÊSCAVAÇÀO HORlZONTAL INCLUINOO CARGA E

OESCARGA EM SOLO DÉ 1A CAÍEGORiA COM
TRÁToR D€ EsÍEtRÂs (ioôHp/LÀÀrtNA 2 i9M3)

x52 29

3.2 9336S

REATERRO MÉCÀNI2ÀDO OÉ VALA COII
EscavaDErRA HroRÁuuca tcapactoaoE oa
CAÇÂMEÀ| 0.3 M,/POÍÉNCIA: 11I HP), LARGURA
1,5 A 2,5 r,. PROÊUNOTOADÉ 1,5 A 3,0 M, COM
soLo (sEI{ suasnÍurcÀo) DE 1. ca-lÉcoRrÀ
cotl cotlPAcTÀooR oE soLos oE PÉRcussÀo.

19,59

REAÍERRO MECANIZADO OE VALA COM
EscavADElRA HrDRÀuLrca (caPAc oaDÉ oa
caÇaMBA o I M,ForÊNcLA 111 Fip) LARGURA
15A25M PROFUNOLOAOE 15 A 3O M COM
solo (sEM suBSÍtÍr,[ÇÂo) oE t. cAÍEGoRtA.
coM coMpacÍaDoR DE soLos DE pERcussÁo

33

ATERRO i'ECANIZÂDO OE VALÁ COM
EscavaoEtRÀ HtoRÀuucÀ (capacroÁDE DA
CAçAMBA|O,8 iI'/ POTÊNCIA: 11i HP),I.ARGURÂ
arÉ 2.5 M. pRoFu otoaDE arÊ 1.5 M. coM soLo
ARGILO.ARÊNOsO, AF 08/2023

3ai,33

Lózor9 tt'Qonl§li|Peswna
tfr.çrnffiCivtl

cnEA$rt112/D'N(;

Srnto AÍltônb dot

HabibÉo e U c
Í'ort. Ne 0l 7/202 l-CPSAL

Avenida Píesidente Vaítas,,146, Centro, Santo Antônro dos tope§/MA

I

L
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEIruRAMUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS L
CNPJ : 06.í 72.720/0001 -'l 0

(.*

s.Ítto Antónb dos

Linru
un. de Obras,

Urbanismo
2021-cl5^l

hzaro Ãàlnôtü:innro
t{gà,t}liilo CI*t

cREl-iss? tz/D-NG

ji

-*a
?I D

.i
C

C
C

()
>,
o

Píet6ruía Munropar de Sanlo antónro dos Lopes MA

OAJETOI Pêror. da Un'dee d€ Lnsrno D' Và,o64Í DêÍê,É Fooá.o M"r'c'p'o oe Sa-ro ÁnrÔno do\ o*r. V.

ÉNoEREÇOi Rus da Marnz CsnÍô MunÉiao dê Sa.ro Aniôn1o dos Lopes - MA
r1268%ÊNCARGOS SOCTATS.

BDI 22à7%
AÀSE DE PREÇOS / DÂTÂ

BASE:
ORSE SE 02,2024 SEINFRA CE 023 1 §lNAPl MA 032024 Sem Desn6raç3o

MEMÓRIA DE CÁLCULO

UNID PESO tXG)ÊONTE côorGo oEscRrÇÂo oos sÊRvtços

397 90 397 90
ARMAÇÃO oE BLOCO, SAPAÍA ISOLÁOÀ VIGA
BALDRAME E SAPATA CORRIDÀ I]TIL ZÁNOO AÇO

CA-50 DÉ 12 5 MM - MONÍAGÊM AF O1I2O24

92760

,8úÂçÀo oE p[ÂR ou vrGA D€ EsÍRUÍuR
CONVEltcIONAL OE CONCREÍO AR*IAOO
uTtLIzÁl]DO AqO CA"6r' OE 6,t MM - MOirÍAGEM

55940

aRMAÇÀo DE p|LAR ou vtcÁ DE EsÍRUruRÁ
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMAOO
UT'LIZÁNDOÁÇÔ CA.5O DE 6 3 MM. MONTAGEM

1145,5092761

ARmAçÃO oE PiLÀR OU VIGAOÉ ESÍRUÍURA
CONVENCIONAI DE COrlCRETO ARMAT}O
unlJzA'loo aco ca.§a DE 8,0 uü - MoNTÂGÉll
aF oÀt2022

1 145 50 1145 50

ÃRúÀ0Àó DE plLÁR ou vrcÀ DE ESTRUÍUFA
CONVENCIONAL OE CONCRETO ARMAOO
UTIL]ZANOO AÇO CA-50 DE A.O MM . MONÍAGEM
AF úDO22

ARMÂÇÀO OÊ PILÂROU VIGA OE ESTRUTURÂ
CONVENCIONAL DÉ CONCRÉTO ARíAOO
UTIUZÂXOOAÇO CA§O DE IO,O MM . iIONTÀGEM

1 643 30 18!8 30

ARMAÇÃO DE PILAR OUVIGAD€ €STRUTURÀ
CONVENC]ONAL DE CONCRETO ÁRMAOO
UTILIZÁNDO AÇO CA 5O OE 1O O MM . MONÍAGEM
aF @4022

,760,50

ÂÂtaaçÂo oE ptLAR ou vtcÀ oE ESÍRUTURA
CONVENCIONAL OE CONCRETO ARMAOO
uiLr2ÁNoo aÇo ca.60 oE i2,5 Mia . MoNÍÁGEM

92763

Habitação e
Port. Nq 017/

Avenrda PÍ€!id€.t€ vartàr,446, Cêntro.5ânto antônro dos Lopes/MA
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- ESTADO DO MARANHAO

PREFEIruRAMUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS L
CNPJ: 06.1 72.72OlOOO'l -1O

Lózo snn0
Cir rl

(
\. rÂ

,,:-\
li t -b

g§',{.-,'

í/E §-

Sario Arnôoio

Mu Iinro
Sec. Mun. de Obras,

Hat itação e Urbanismo
Port. Ne 01 7/2021 -CPSÂ1.

t

Pr€Íeúura MunÉrpalde sanloantonio dos Lopas. MA

OAJEÍO R€rloma da Undôde de Ensno Or vard.mr PoreG R6ha no Munro prô dé Sanb Anrótuô dos Lopês . MA

ENDÉREÇO:
ÊNCARGOS SOCIAIS 11268%BA§É DE PREçOS / DATA

BÀSE:
oRsE sE 022024 SÉINFRA cE 028 1 SINAPTMA 032024 s6m D€sonêráçáô

aor

MEMORIA DE CALCULO

ITEIú FONTE côDrGo DEscRrÇÁo oos sERvrÇos UNIO PESO tl(G)

ARMAÇÃO OE P]LAR OU VIGA DE ESÍRUÍURÁ
CONVENCIONAL OE CONCRE'O ARMÁOO
I]ÍILIZANOO AÇO CA 50 OE 12 5 MM. MONÍAGEM
AF ún422

3 i60 50 3760 50

92764

A^xÁÇÀo oE ptl R ou vtGA oÉ ESTRUTUF
CONVENCIONAL OE CONCRETO ARí1IADO
UÍUZÂNOOAçO CA.6O OE I6,0 MM. iTONTAGEM
N 0612022

KG 2053,50

ARMAÇÀO OE P]LÀÊ OU VIGA OE ESTRUTUFA
CONVENCIONAL O€ CONCRÊÍO ÁRMADO
UÍJTIZANDOÂÇO CA 50 OE 16 O MM - MONÍÁGEM

2 056 50 2054 50

92765

aRMAÇÀo oE ptl R ou vtca oE EsrRuÍuRÁ
CONVENCIONA]. OE CONCRETO ARMADO
uÍlLtzaNDoaço ca-60 DE 20,0 utlr. MoNTÂGEu
aF 0Â12022

3592,20

ARMAÇÁO DE PIIAR OU VIGA OÉ ÉSTRUTURA
CONVENCIONAL OE CONCREÍO ARMAOO
UÍILIZANOO AÇO CA,50 OE 20,O MM MONTAGEM

3 592 20 3592 20

ARI.ÀÇÁO oE PILÂR OU VIGAoÉ E§1R(JÍURA
CONVENCIONAL OE COI{CRETO ARMAOO
uÍrLtzÂNDO ÀÇO CAáo OÉ6,0 túir. MONT GEM
al 0ôt2022
ARMAÇÁO OE PILAR OU VIGA DE ESTRUÍURA
CONVENCIONAL OE CONCRETO ÁRMÁOO
UÍILIZANDO AÇO CA.60 DE 5 O MM. MONTAGEM

2 622 AO 2622 AO

aRuÁcÀo oE PrLÂR ou vrcaoE UMA
ESTRUTU RA COI{VEN CIO'{'.J, OE CONCREÍO
aRMÂDo Êni uM ÊDrFlcto DE MúLÍpLos
PAVIMENÍOS UTILIZÂNOO AÇO CA.6O OE 6.0 MM

CR

E
2/ 4;!{§.**^**"ar6as,446, cenro, sanro antônio dos Lope'/MA
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEIruRA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS L
CNPJ: 06.í 72.7 zOtOOOl -1OCt

t
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/ eJ rÁ C
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Sânto 
^rnôíio 

dot

H

l,ímu Lózaro
En

Sêc. de Obr."r,
c Urbdni5Íno M,fff, r,.,.,r.nrêva,,"s.,146,cem,o.5anroanrón,odo! Lopê!/MÂ

Pelorr!Íá M!ôroprr de sârro a.rón'o dos Lopes MÁ

OAJETO R6íomBdâ Undado d€ Ên§no 0r VáldomrP6í6rÉ Rochs no Muíropro d6 SáôtoAílônro dos Lopês. MÀ

EN Ruâda M6ti2 Cê.tro MunÉipú d6 Sa.loAnlónro dos Lop6s MA
ENCAÂGOS SOCIÂrS:BASE DE PREÇOS / DATÂ

BASE
ORSE SÊ 02/2024 . SE NFRA CÉ Ô28 1 . STNAPI MA 03,2024 . Sêm DosônêÍáÉo

aDt

MEMÓRIA OC CÁTCULO

ITEM cóotGo oÉscRlçÂo oos sÊRvtços UNIO PÊSO IXG)

ARMAÇÃO DE PLLÁR OU VIGA OE UMA
ESTRUTURA CONVÊNCIONAL OE CONCRETO
aRMAoo EM uM EorFicro oE MúLrPLos
PAVIMEN'TOS UÍIL ZANDO AÇO CA60 OE 6O MM
MONTAGEM

4.12

ARMAçÃO DE PILAR OU VIGA OE UMA
ESÍRUÍUÂÀ CONVÊNCIONAT OÊ CONCRÉÍO
ÁÂMADo EM ut{ €olFlcto oE titúLÍtplos
PAV|í||ENTOS UT|L|ZÂNDOÀÇO CA,6O D€ 7,0 Mta
MONTAGEM

XG

ÁRMAÇÀO OE PILÁR OU V'êA OE UMÁ
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
aRMADo EM uM EDtFicro oE MúLTrPLos
PAV|MÉNÍOS UÍTLTZANDO AÇO CÀso DE 7 0 MM

167 50 167 50

92769

aRMAÇÀo oE L^JE DE EsÍRuruR^
COIIVENCIONAL OÉ CONCRETO ARIúAOO
UNL|ZÁNOO AÇO CA.6O DE 6,3 i'M . iIIONÍAGEíII,
aF 06ko22

KG

ARMAçÀO OE LAJE OE ESÍRUÍURA
CONVENCIONAL OE CONCRETO ARMÂDO
UTILTZÀNDO aÇO CA 50 0E 6 3 MM - MONTAGEM
AÊ úD022

73r 10 i31 10

ARMACAO oE (ÁJE D€ ESTRUTURA
CONVENCIONA]" DE CONCRETO ARüAOO
UÍILIZÁIiIOO AÇO CA,5! DE 8,0 T' , UONTAGEM

XG 41f.20

ARMAÇÀO OE LÁJE DE ÉSTRÚTURÀ
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
uÍlLrzÁNooaÇo cA-50 oE 80MM - MoNTAGEM
AF ú12022

417 ?0 41710

927t1

ARTIiAÇÃO DÊ L.A.'E OE ESÍRUÍURA
CONVÊNCIONÀL OE CONCRÊÍO ÀRMADO
unuzÂÍoo aÇo cÁ.5o DE r0,0 r , MoNÍaGÊM

XG,1 15 1266.20

rlrrt. 
Ne 0l7lzo2 L.CI,I,AL CRF,A 312/D-MG
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEIruRAMUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS L
CNPJ: 06.1 72.720/0001 -1 0CÂ
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Fíâlerlurá M!íclpal de Sanlo Anlôfto dos Lop€s MA

OBJ€TO: REíomâ dá unidade d6 Ensno Or Vsdêm r Po.6úã Rocha no MunErprod€ Sanro aniÔoro dos Lop€s - [,1

ENOE Rúá dá Marnz Centío Mlnrcip'o do Santô AnlônLo dos Lop€6 . MA
ÊNCARGOS SOCTAlS 112 680ÁBASE OE PREÇOS / OÂÍA

SASEI
ORSE SÉ 02/2024 SE NFRA CE 028 1 STNAPI MA 032024 Sem D6son6ração

aDt

MEMORIA DE CÁLCULO

oEscRtÇÀo oos sERvrÇos UNIO PESO (KG)côotco

ARMAÇÃO DE LÁJE DE ESTRT]ÍIJRA
CONVENCIONAL OE CONCRETO ARMAOO
UTILIZANDOAÇO CA-50 DE 1O O MM MONTAGEM
AF 68022

1 266 21) 1266.20

92ff2

aRraçÀo oE r-A,JÉ oE ÊsÍRUÍuRA
CONVENCIONÁT OE CONCRÉTO ARMADO
UÍIUZÁI{DOÂÇO CA.5O OE i2,5 TM. MONÍAGEí

XG 590.30

ARMAÇÀo DE LAJE DE ESÍRUTURA
CONVENCIÔNAL DE CONCREÍÔ ARMÂDÔ
uÍrLzaNDo ÀÇo cÂ-50 oE 1r 5 MM - MoNTAGEM
AF $4422

590 3o 590 8o

92Tf3

ARXAçÃO OE Lá.'É OE ÊSIRUÍURÂ
êONVENCIONAT OE CONCRETO ARMÂDO
ulLtzÀNoo Àço ca-50 DÉ 16.0 MM - taoNÍacÉit KG 313.60

ARMAÇAO OE LAJE OE ÉS'TRUIURA
CONVENCIONAL OE CONCREÍO ARMAOO
UTILIZANOO ÁÇO CA-50 OE ]6 O MM. MONÍAGEM

313 60 313 60

aRMAÇÀo oÉ tÁJE oE EsÍRUÍuRA
COIiIVÊNCIONÀL DE CONCRETO AR"AOO
UTILIZANOOAÇO CA-60 OE 6,0 MM, MONTAGEI/I
N O6t2022

l57A

ARMAÇAO DE LAJE DE E§TRUÍURA
CONVENCiONAL DE CONCRETO ARMAOO
UÍILIZANOO AÇO CASO DE 5O MM MONÍAGEM
AF cóD022

(G1A2t2A
ARTAçÀO oE mUROALAE TURO ÍE§ÍA
UÍL|ZÂTOOAÇO CA 50 OE 6,3 T'T/l. i'ONTAGET'
N 07t2021

818,60

ARMAÇÁO DE MURO ALÀ E MURO IESÍÁ
UÍILIZANDO AÇO CA 50 OE6 3 MM. MONTAGEM ala 60

Pí,n.
taçâo e
Ne 017 /

,:;!J{;M,
en,dã Pre5idênte vaÍgar,446, CentÍo, Sônto Antônro dos Lopes/MA

I
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PROPONENTE Prers u.a Munropáldê Sânro Anlônro dos Lopos MA

OBJETO Rêíroma dá Undado dé Ensrno DÍ Váld6mtr P€rêrc Rochâ no Munrcipio de SantoAnrôno dos Lop6s. MA

Eí'ID Ruá dâ Matnz C6ítÍo Mlnrcipro do SanloAnrÔnro dos Lopes - MA
BASÊ OÉ PREÇOS / OATA

BASE
ORSE SE 02/2024 . SEINFRA CE 028 1 . SINAPIMA 0312024 Sêm Desooeraçáo

ENCARGOS SOCIAIS 112 68%
BOr

MEMORIA DE CÁLCULO

IÍEM FONÍE cÓDrGo DÊSCRrÇÀO OOS SERVrÇOS UNID PESO (KG)

ARIIIAçÀO DE UUROALÂE MURO IÉSIA
uTtLtzaxoo aço ca-6o oE 10 i r - oNlaGEM

ARMÁÇÀO OE MURO ALA É MI]ROÍESÍA
uÍrL1zÁNoo aço ca.50 ôÉ r0 MM, MoNTAGEM 1 606 50 1606.50

ARIIIAÇÂO DE i/luROALÂE MURO ÍE§ÍA
uTrllzÁr,roo aÇo ca-60 oE 5 MM. üoNÍaGÉM. kg

ARMAÇÃO OE MUROALA E MURO TESTA
ulL|7-ANOO ÁÇO C4.60 DE 5 MM MONIÁGEM
AF O7f2021

4.22 94966

CO CRETO FCx = 30MPA ÍR^çO l:2,1:2,6{Etl
MASSÂSECÂ OÉ Cr$Êr{TO/ AÂÊlA MÉOh/ BR|ÍA 1)
, PREPARO MÊCÀNICOCOII' BEÍONÉIRA'OO T.

CONCRETO FCK.3OMPA. TRAÇO 1 2.12 5(EM
MASSA SECA OE CIMENTO/ ARE,Á MÉD Á/BRITÀ 1J

. PREPARO MECÁNICO COM BEÍONEIRA 4OO L

aF 052021

370 70 370 70

1036r0
LÁNÇÁTTENTO COII USO DE BAI.OES,
ÂOEI{SA}IÉNIO E ACASÀÍENTO OE CONCRETO
Ei/I ESTRUTURAS. AF OZ2O22
LANÇAMENÍO COM USO DE AALDES
AOENSÂMENTO E ACABAMENIO OE CONCREÍO
EM ESÍRI]ÍURAS AF 02,2022

370 70

9653A

FAARrcAçÀO. MOIITÁGEM E OESMONTAGEÍII DE
FÔRMA PÂRA §APÁTA EM CHÁPÂ oE MADÊIRÁ
COiiPENSAOA RESINT.DA E"17 flin,2
uÍtLlzacÔEs, aF or/2024
FABÊICAÇÀO MONÍAGEM E OESMONTAGEM OE

FÔRMA PARA SÁPAÍA, EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSAOA RESINADA, E=17 MM 2
UTI |TACôES AF 01/2024

24 0A 24 0A

S&to AÍrtônb dot

Iino
sec. Mun. de Obràs,

Hâbitação e Urbanismo
Lort. N, 017/202 l-CPSÂL

§

tdzoro re.,&Vf$Ihtrno
tnoàalre[Íü[ivtl .

cREA:ú;Y|12/DMG
enida PÍ€sidente vaÍtas, 446, Cent.o, 5.oto An1ônlo dos Lopes/MA

ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURAMUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OOS LOPÊS
CNPJ : 06.'l 72.7 2OlOOOl -'lO

I

I

I

l
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEIruRAMUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS L
CNPJ : 06.í 72.720/000í -{ 0

S.arto Arnônio dor

lnu

'o )>

.b()
o 0

Lózoro es t0n0n

U o Eng t'i I

PcÍe[ura Munrcrpalde SânloÀnrÔô]o dos Lopes - MA

OBJATO: Rerlomâ d3 UnLdadod6 Eneno Dr vaden Í P€r6E Roctu no MunÉrprôde Sanlo Anrànro dos Lopss - ÀrA

ÊNOÉRECO: Rla da Malrz. Cenro MunlcipD ds Sanlo Anlónrc dos Lops3 MA
ENCARGOS SOCIAIS: 112 68%BASÉ DÊ PREçOS / OATA

BASE:
oRsE sE 02/2024 SETNFRÂ CE 028 1 S|NAPT MA 03202rr - Som Dêsoô€raÉo

BDI

MEMORIA DE CALCULO

FOTITE côolGo DEscRlçÀo oos sERvrÇos UNIO PESO (KG)

rrenrcaÇlo oe rônun eaRA PrLÂREs E

ESTRUÍURAS SIMILÂRES, ÉI/! CHAPA OE MAOEIRÂ
COUPENSADA RE§INADA Ê.I7 MM, AF 09/2020

331,20

FAaRCAÇÀO oE FôRMA PARA PILÁR€S €
ESÍRUTURAS SIM]LARES EM CHAPA OE MAOEIRA
COMPENSAOA RESINAOÂ E.17 MM AF 092024

33120 331 20

ONTAGEM E OESMONTAGE'T OÊ FÔRMAOÊ
PILÁRES REÍANGULARES E ESÍRUÍURA§
sltlrtÁFEs, pÉ.omErro DUpLo, E cHÁpa oÊ
iIADEIRÂ COIIIPENSADA RESINADÀ 2

uÍLlzaÇôEs. ar 09/2020
MONTAG€M E OESMONTÁGEM DE FOÊMA OE
PILÁRES ÊEÍANGULARES E ÉSÍRUÍURAS
srMtLÁREs pÉ-DrRErro DUpLo EM cBApa DE
MAOEIRA COMPENSAOÀ RESINADA 2
l]T[ r7ÂCÓÊS AF ô0/2Ítro

33120 33120

92265
FABRtcaÇÃo DE FôRMA paRA vtcas, Era cflÂpa
DE ltÁltElRA COiTPENSÀOÀ RESINADÀ E = 17 MM.

FABRICAÇÁO OE FORMÁ PARA VIGAS EM CHAPA
DE MAO€lRA COMPENSADA RESINAOA E = 17 MM

1.24

oNÍacÉtn É oÉstlâoNTAGÊM oÉ FôRMA o€
VIGA ESCORÀMÉNÍO COI1I GARÊO OÉ MAOEIRA
pÉ-orRÉtÍo oupLo, EM cHApaoÉ MAoEIRA
RESTNADA 2 uÍrLIzÁçóEs- aF_os/2020

MoNTAGEM E DESMoNTAGEM oE FÔRMÁ oE
VIGA ESCÔRAMÉNÍO COM 6ÁRFO ÔE MADE RA
pÉ,otREtÍo oupLo EM ôHÂpa DE MADEIRA
RESTNADA 2 uÍrltzaÇôEs aF_09/2020

I'olt N" 017/2021 CtsAl. cREA-C 8r 12/D.tlc **'da P'e'rdent€ vôÍEas, 446. cent'o, santo AntÔnro dos Lopes/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEIruRAMUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS L
CNPJ: 06.1 72.72O|OOO1 -1O

Lózaro t \ltno

fl
-=\

.>

{)
À
Õ Iirno

un. de ObÍas,
Urbanismo
202 t-GPSi I

n

Eng I t'l

Preí€{ura MunErpal d6 Sanlo arlonrc dos Lopê§ MA

OBJETO: Rôíomá da UnidadÉdo Ensino Dr VâldsmÍ Per€i.a Rocna no Munropro dê SánloAntônrodos Lopes MA

ENDEREÇO Rua da Msmz Cenlro Munrcloú de §ánto antônrô dos Lopês MA
112 68qÁ

BDI
BASE OE PFÉqOS / DATA

BÀ§E:
ORSE SE 02/2024 SEINFRA CE 0281 - SINAPIMA 03/2024 . Sêm oesonerâçâo

MEMORIA DE CÁLCULO

FONTE cÔorGo DEscRrÇÀo oos sÊRvtÇos lrNto. PESO {XG)ITEM

146 05 146 05

ARGAMASSA ÍRAÇO 1 3 (€M VOLUME OE

ctMENÍo E ARErA MÉDÁ úMroa)PARA
coNÍRÁprso PREPARo MEcÀNtco coM
BEÍONEIRÀ 4OO L AF 08/2019

REvESTlMENTo cERÀütco pÂRÂ paREDEs

IIiIIÉRXAS COM PLÂCAS TIPO ESMALTAOA EXTRA
OE OIMÉNSÕES 3!X'5 CM APLICAD''S NA ALTURA
INIÊIRA OAS PAREOES. AF-o2/2023-PE

322,57T.2 41273

REVEST]MENÍo cERÀMtco pARA pAREDES
INIERNAS COM PLACAS Í]PO ESMALTADA EXTRA
DE OIMENSÔES 33X45 CM APLCAOAS NA ALTI-IRA
INTEIRA DAS PAREOES Af O2PA23 P'

322 57

73 103913
ÚÊCUÇÀO OE PISO INDUSTRIA! OE CONCRETO
ÀFirÂDO, rcl( = 20 MPA ESPESSURÁ DE 12,0 cM. 651,08

EXECUÇÀO OE PrSO TNDUSTRTAL DE CONCRE-rO
ARMAoO. FCK = 20 MPA, ESPESSURA o€ 12 0 cM
AF OADA22

65108 651 08

651,04
TÂSTRO OE COI{CRÉÍO IJ|AGRO, APLICADO EI'
plsos, r-Á.,Es soÊiÉ solo ou RAolÉis,
ÉspEssuRÂ oE 5 cM aF 01/202t

651 0a 6510ê
LASTRO DE CÔNCREÍO MAGRO AÊLICADOÉM
PISOS LÁJES SOBRE SOLO OU FAOIERS
ESPESSURA DE 5 CM AF 012024

92393

ExEcuçÀo DE PAvrMÊNro Ein Pr§o
INTERTRÁVAOO, COM BLOCO REÍA GULÁR COR
NAÍURAL OÉ 20 X !O Ci', ESPESSURA6CM,

EXECUÇÃO DE PAVLMÉNÍO EM PISO
INTERTRAVADÔ CÔM ALOCÔ REÍANGULAR COR
NATURAL DE 20 X 1O CM ESPÉSSURA 8 CM
at 10D022

Hâbitação e
P(,rt. No 017/

CRF-A.:) u 12 / D!Iüç" o'""d"^,e vaÍsâs,446. centÍo. saíto aítônro do' Lope'/MA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURAMUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS L
CNPJ: 06.í 72.72010001 -í 0

.,2ii .'-,/ dt/ pi n 
^ 

s
i ,rl .-Ã J

I N-.-/ *'\í/ /4 >rlô

PROPONENTE PrêÍ6rtur3 Mu. ü'pá de SàhroAnlônro dos Lopês MÂ

ÔBJEÍO R6riomâ da Unrdadê de Éneôô 0r Váldênú Pffêrâ Rehá ôo Munropro de Sánlo Ântón'o dos Lop€s MA

ÉNDEREçO Rua dá Malnz. cÊntro MunÉ pÉ de sanro Ântôfro dos Lopês - MA
BASÉ OÉ PREÇOS / OATA

BÀSE
ORSE SE 02/2024 SEINFRA CE 023 1 . STNAPIMA 032024 S€m Desn6.açãô ÉNCARqOS SOCrÀrS 112 64o,4

BDI

MEMóR|A DE cÁLcuLo

FONTE cóDrco oÉscRrçÁo oos sÉRvtÇos uNto PESO (KG)

ESOIJADRIAS E GRADIS

Lt

XIT OF PORTA OE MAOEIRA PARA PINTIJRA. SÊMI.
ocÀ (LEVE ou,riÉota), PAoRÃo MÉoto,
60x2locM, EsPEssuRÁ oE 3,5cit, rTÉNs
ItICLUSOST OOBRlDiÇÂ§, MONÍaGÉM Ê

tNsraLAçÀo oo BAÍENÍE, FEcHAouÊÁ coi,
ExEcuçÃo Do FURo. FoRNEcrMErirÍo E

lNsrat-acÀo, aF 12/201,

IJN 12,00

KIÍ OE PORTA OE MAOÉIRA PARÁ PINÍURA SEM1

ocA (LEVE OU MÊoIA) PAoRÃO MÉOIO,
60x21ocM. ESPESSUR^ OÊ 3,5CM rÍÊNS
INCLUSOS DOERÁD)ÇAS MONTÁGEM E
tNsraL ÇÀo oo BAÍENÍE. FECHAoURA coM
ExEcuÇÁo oo FURo, FoRNECTMENTo E
rNsraracÁo aF 1?Do1g

3.2

KIT OE PORTADE MAOEI'IÂ PARÂ PINTURÀ SEMI
oca íLEVE ou lrÊora), paoRÁo iaÉoro,
8o)(2írrc . E§FE§SURÂDE 3,sCM, tÍEtS
TNCLUSOS1 DOBRÁOrÇAS, MONTAGEM E

INSÍÂ1.ÀçÃO DO gATENTE, FECHADURÂ COi'
EXECUÇÃO OO FURO. FORNECII/IENTO E
tNsrÀÂcÀô. Âf t212019

16.00

KIÍ DÊ PORTA OE MADEIRA PARA PINÍURÁ SEMI
oca {LEVÉ ou MEolÀ). PAoRÀo MÉDo
8OX21OCM ESPESSURA DE 3 sCM iÍENS
INCLUSOS OOBRAOIÇAS MONÍAGEM E
INSÍALAÇÁO oO aÁTENÍE FECHAOURA COM
ExEcLlÇÀo oo FURo FoRNECTMENÍo E
rNsÍaLÀcÀo aF 1212019

16 00 16oO

KIT DE PORTAOE MÂOEIRÁ PÂRÁ PINTURA, S€MI
oca {LÉvE ou üÉotat PAoFÀo MÉoro,
90x21octlt, EsPEssuRA oE 3,5cM, trENs
INCLUSOS: OOERADTÇ^S, MONTAGEM E

INSTALÀÇÃO DO EATÊNTÉ, FECHADURA COI1I

EXECUÇÃO OO FURO. FORNECIMENÍO E

rN§raracÃo. Âr 1z2o1r

UN

Santo Antónb dos

. Mun.
HJbitação e

ru.su /inro Lózaro re

de ObÍas,
Urbanismo

Eng

\
Íd

en ú

l'ort. Nq 0l 7/202 l{iPSAl,
cnEÁ-15

0

2/ Dal(fi" o,",to"^ru ua,ras. 446, cênt,o. santo antônio dos ropêe/MA
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ESTADO DO MARANHAO I
PREFEIruRAMUN]CIPAL OE SANTO ANTONIO DOS L
CNPJ: 06.1 72.72O|OOO1 -1O

I

I
t-}-

()
o rlc Sougr limo

Src. Mun. de ObÍas,
H rLitacdo e UÍbanismo
i\rl.i. N" 0I7l202 t-(;]nirr

\

PÍ61€úuÍa Munropal dê Santo Anló. o dos Lop6s MA

OBJETO Ror,ona da LJnrdad€ d€ Ensnô OÍ Vârdêm( Pqoúá RchE rc Mlnioplo d. SanloAnióôro dos Lop.s MA

Rua da Mâl.z c6nro MuôrcrpLo dê saôro Aarón'o dos Lopes - MAENOEREÇO:
ENCARGOS SOCIAS:

BDI
ÊASE DÉ PREçOS / OATA

BASE:
ORSE SE 02/2024 SEINFRA CÊ Ô24 1 - SINAPTMA 03202! Som D€soneraçào

MEMORIA DE CALCULO

côorco oEscRrÇÃo oos sERvlços U NID PESO Íl(G)rÍÊM FONTE

kii DF poRTA DE MAoE]RA pÁRA p NTURA sEMt
oca ILEVE ou MÉDIA) PAoRÃoMÉoo
9OX21OCM ESPESSIJRA DE 3 5CM TENS
INCLUSOS OOBRAOIÇAS MONÍAGEM E
INSTALAÇÃO DO BATENÍE FECHÀDURA COM
ExEcuÇÀo oo FURo FoRNEclMENÍoE
rNsratacÁo ÂF 12l2o19

800 800

poRÍÀ DÉ aBRtR cotlt Mota HloRÁuLtca" EM
vroRo rEraPEtiÂDo,2 FoLHAS oE 00x210 cM,
EspEssuRA Do 1oMM, tNcLUstvE acEssóRtos102145

poFTA oEAsRlR coM MoLÁ HroRÁuLrca, EM
VIORO ÍEMPERADO 2 FOLI]AS DE 9OX21OCM
EspEssuRA Do loMM rNcLUSrvE acEssóRtos 200 200

2,00B5 c1973
PORÍA ÉXÍÉRNA DE CEDRO LISA COMPTETÀ
DUÀS FOLHAS t1.80X2,10)m

IJN

200 200PORTA EXTERNA DE CEDRO LI§À COMPLETA
OUAS FOLHAS (1 8O(2 1O)m

PORÍÂOE FERRO DEAERIR, ÍIPO GRADE COM
cHAPA coM 6uaRNtcôEs, aF t212010

8.6

PORTA OE FERRO DE AARlR TIPO GRAOE COM
CHAPA coM GUARN|CôES AF 12Po1s

4.7

JANELÂDE ALUMI|.IIO OÊ CORRER COM 2 FOLH'§
PARA V|DROS. COir VTOROS, ÉÂÍENÍÉ,
ACAAAI|ENTO COÍ ACÊÍÂÍO OU ARILHANTE E

FERRÂGENS, EXCLUSIVE AIIZAR E

coNTRÀiraRco. FoRxÊcrMENÍo E tNsrar-açÂo.

1420 14 2A

JÀNELA DE ALUMÍNro DL coRRLR coM 2 col HAs
PARA VIORO§ COM VIOROS BATENTE
ACABAMENÍO COM ACETAÍO OI.] BRILHANÍE E

FERRAGENS EXCLU§IVE ÁLIZAR E

coNTRAMARco FoRN€cIM€NÍoÊ ]NSÍALAÇÀO

farorr...,il,rÇ[d]),
Enoenh§)ó clüt

cnEi-cçaiiziÉiüCáorProÉ"- 'ó'8'\ á46 "'''^ 'a ),n ôn'Ô'ra ru!'-5/vÀ
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEIruRAMUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS L
CNPJ: 06.1 72.72OlOAOl -1O

PrêÍê uÉ Munrcrpalde saílôanlmrodos Lopes MA

OgJEÍO: R€doma da unrdsdê de En§Lôo or valdÊmr PêÍeúe R ehá no Muniopm dê sánlo anlônro dÔs Lopês MA

END€REÇO: R!ê dâ Mâl.z C6nÚô MunÉlpÉ de Sanro AÕró.ro dos Lopes . MA

BASE DE PREçOS/ DATÂ
BASEI

ORSÉ SÊ 0212024 SETNFRA CE 028 1 STNAPI MA 032024 Sêm DesônêÉção
ÊNCARGOS SOCIAIS 112 6ArA

BDI

MEMORIA DE CÁLCULO

ITEM cóDrGo oEscRrçÁo 0os sERvtÇos UNID PESO {KG) TOTÁI

JÂNÊLÀoÉ aLUMiNto npo MAxlM.ÀR. coM
VIOROS. BATENTE E FERFAGENS, EXCLUSIVE
AIIZÁÂ, ACÂBÁMEI{ÍO E CONTRÁ ARCO
ÊoRNEcltrtENTo E tNsralÂÇÀo. ÁF_1r201§

.lÂNErÀ oE ÂLUMiNro Ítpo MAXIM.aR coM
VIDROS BAÍENTE E FERRAGENS EXCLUSIVE
ALIZAR ÀCÀAAMENTO Ê CONTRAMARCO
FoRNEcIMENTO E INSTALÁCÃO AF 1212019

150

JANELÀFlxaDE ÂtuMlNro pÂRÂ vroRo, cot
VIORO, BATENTE E FEFRÂGENS, EXCLUSIVE
ACABAMÉNTO, ALIZAR € COI'ITRA ÀRCO,
FoRNÊcIIIENTo E INSTALÂçÃO. AF-12l2019

3815

JÀNELA FIXA OE ALUM|NIO PARA VIDRO COM
VIORO, BAÍENTE E FERRAGÊNS EXCLUSIVE
ACÂBAMENTO ALIZAR E CONTRAMARCO
FoRNEcTMENTo E rNsraLÁcÀo ÀF 1212019

3A 15 33 15

8.10
cRÀDrL EM FERRo FrxaDo Éit vÀos DE
JAI,IÉI.ÁS, ÊORMAOO POR BARRÀS CHAÍAS OE

25x4,8 MÍú. aF o1v2o19
GRAO1 FV FERRO F'XAOO LV VÀOS DF JÀNFI AS
FORMÂOO POR EARRÁS CHATAS OE 25X4 8 MM
aF 0!r0i9

18 0,1

rNsraLÁÇôEs ELÉTRrcas E DE irurÍruiorÀ
CAIXA RETANGULAR,t" X 2" MÉOIA{I.30 M OO
PISO), PVC.INSTAIÂDA EM PAÂEOE.
FORNECllllENTO E rarSrALÂCÁO. AF 03/2023

133.00

CA1XÁ RETANGULAR !"X 2' MEDIA (1 30 M OO
P]SO) PVC,INSTALADA EM PAREDE
FoRNEcTMENTo E rNsÍaLAcÁo aF 03/2023

r33 00 133 00

ir
e.l -ir
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ESTADO DO MARANHAO
PREFE]TURAMUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS L
CNPJ: 06.í 72.72OlOOO'l -1O

Lózo Pestnne

s.flto AÍnônao dot

Hàbitação e Uí
.de Obras,

banismo

C

-dl,r- ã 
-rfr,L/ >'

: I Ár\1 (). i 0\/i .b/o'\r-
Cit'tl

Drêíe.rJÍà V-n'c pa 06 Sa Ío 4rrór'o dos Looes M,

OBJETO: ReÍtoma da U í dádê dê Eneôo D. ValdámÍ PêÍe 6 Focha no Munrcrpro dê Sanlo AnlÔnrô dos Lop€s MÀ

ENDER€ÇOl Rua diÚahr Ce.lro Munc o'o de Sanroa.tónro dos Lópês MA
ÉNCARGOS SOCIAS:

oRSE SE 02/2024 SE NFRA CE 02ô 1 ' STNAPTMA 032024 sem oosonêÉçãoBASE DE PREÇOS / DÂÍA
BASE:

MEMÓR|A DE CÁLCULO

IT€Iú FONÍÊ cóotGo DESCRIÇÀO OOS SERVrÇOS uNto PESO {XG)

91937
caxÂ ocÍocoNAt 3" x 3", Pvc, tNsTALAoaEírt
LÀ'E , FOFNÊCIIIiÉNÍO É INSTALAÇÁO, UN

catxÀ ocÍoêÔNAt 3 x 3 PVc tNsÍalAoa ÊM
LÁJÉ - FoRNÉcrMENÍo E rNSTÂLAÇÀo T53 00 r53 o0

93

caBo oE coBRE FLEXÍVEL tsoLADo, í,6 àrMt,
ANll4HÀ A,r6On50 V, PARA CIRCUITOS
rEiMrNArs - FoRNÉclirEllro E tNsrÂrÂÇÃo.

CAàÔDÉ COBRÉ FLEXiVEL ISÔLADO 1 5 MMI
ANT]-CHAMA 450'50 V PARA CIRCUITOS
TERÀ,!tNArs - FoRNEcTMENTo E lNsÍaLAÇÃo
aÊ 034023

417 60

91926

cÂBo oÊ cosRE FLExivEL rsolÂoo, 2,5 M$,
AN'I.CHAMA 

'50,?50 
V, PÀRA CIRCUIÍOS

ÍERraNAls. FoRNECTMENÍo E tNsraLAçÀo,

caBô DE CôBRE FLExivÊL lsoLAoo 2 5 MM,
ANTI-CF]AMA 450,750 V PARA Ç]RCU ÍOS
ÍERMrNArs . FoRN€c MENTo E rNsraL ÇÀo

r 95S a0 195930

9.5 9192a
caBo DE coBRE FLExIVEL rsoLÁDo.a nM', ÀÀÍr
cHAfiAa5or75o V, PARACtRCUTÍOS ÍER rNArS.
FoRNEcIMENTo E INSTALAçÀO, A._03/2023

430 r0
CABO D€ COBRE FLEXIVEL ]SOLADO 4 MM' ANÍ
CHAMÀ 45II/750 V PARA CIRCUIÍOS ÍERMINAIS.
ÉORNECIMENÍO E INSÍALAÇÀO AF 03,2023

,.4
caao oE cosÊE FLEXIVEL tsoLAoo. s MM', ÁNI
cBÂl/ta 

'ú0/750 
v. PARÂctRcutTos rERMrNArs.

FoRNEc úENTo E lNsrataÇÀo. ÀF_03/2023

rl,n. Nl' 01 7/2021 -í;tsAL CR

E
r

'5l3'lAlDiMtÂ,"ra,8a5. 
446, centío. sânto Ànlôn,o dos Lopes/MA
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ESTAOO DO MARANHAO
PREFEIruRAMUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS L
CNPJ: 06. I 72.720/000í -í 0

Lózoro r n0n stono
Civtl

2/D-MG

.,--
-rl n ci'.1 n O -r

#.11" E
C

nlQ

smo

Prsr6,t@rún6pal de Sanb óaa MA

OBJETO: RerÍomâ da Unrdáde dê Ensrôo Dí Vald6mtr Psre r3 R @ha no Mlnrooo de S.nto Anrônro dos Lôpes MA

Rúààa Mslnz cênlro. Mlnrcipo d€ SânloAniôniodos Lop€s - MAENOEREÇO:
ENCARGOS SOC'AS:

ORSE SE 02/202á ' SEINFRÁ CE 028 I S NAPIMA 03/2024 Sem OêsonêÍâçáoBASE OE PREçOS / DATA
BÀSE:

uenttóRra oe cÁlculo

UNID PESO {l(G}ITEM cóorGo DEscRrçÀo oos §ERvrÇos

cABo oE coBRE FLExIvEL rsoLADo 6 MM, ANTt
CHAMA !5OI?50 V PARA CIRCUITOS TERMINÁIS
FORNEC MENTO E INSÍALAÇÃO AF_03r023

2i0,9091932

caBo oE cosRE FLEtlvcL tso!"aDo, ro MM,,
ANÍI.CHAMA 450/760 V. PARA CIRCUIIOS
ÍÊRfi INAS, FORNECITIENÍO E INSTALAçÁO,

21090
ca8o DE coBRE FLExivEL rsoLAoo 1o tvM,. aNTr,
CHAMA 450,?50 V PARA C|RCU]TOS IERMINA1S
ÊoRNEcTMENÍo E tNSÍALAçÁa aF _a3t2o23

210 90

cÂBo DE coBRE FLErlvÊL rsolrDo, 16 Mí',
ANÍI.CIAMA'50I,50 V, PARA CIRCUITOS
ÍERMINAIS- FoRNEcIMENToEINSIALAçÀO,

250 60 25060
cÀBo oE coaRE FLEXIVEL tsoLAoo 16 MM' ANÍr
CHAMA 450'A 50 V PARA CIRCUITO§ TERMINAIS .

FoRNEcIMENTO E iNSÍALAÇÀO AT-M2023

tNTERRUpIoR pÂRÁrELo {2 MóDULos).
1OÀ250V. INCLUINOO SUPORTE E PLÂCA,
FORNECTMÉr!ÍO É rNSÍAL^CÂO. AF 03/2023

IJN

rNÍEÊRUproR pARALELo t2 MôDrJLos)
1OA/25OV INCLUINDO SUPORÍE E PLACA
FORNE'IMÉNÍO E INSÍÁLACÃO AF O3T2O23

rNÍERRúpÍoR sti pLEs (r rlôouto),1oa/25!v,
INCLUINDO SUFoRTE E PLÀCÀ, FORNECIMÉNTO
E rirsÍalÂcÂo. af 03/2023

91953

INTERRI]PToR SIMPLE§ (1 MÓDULO) 1OAJ25OV.

]NCLU]NDO SUPORTE E PLACA FORNEC À,|ENTO

E INSIALACÃO AF 03,2023

Mun

t7 /2021-GPSAI..
CR

E

Âveíida PÍesidente varBas,446, Centro, Santo Antônro dos Lopes/MA

( (

t-*:**

BDI

I
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ESTADO DOMARANHÁO
PREFEIruRAMUN]CIPAL OE SANTO ANTONIO DOS L
CNPJ: 06-1 72.72O|OOO1 -1O

L stana
Civtl

2/DMG

'<
9I ]J O*.r ,ômdl
i' ,-§

c
C

<-)

o
,na

PreíenuG Munrclpâldê SántoAnt@rc dos Lop€s - MA

OAJEIO Rêíoma ds rl nrdade de E.smo Dr veldômÍ Per€m Rochã no Mlnropro dÔ sánlÔ anlóÔro dos Lop€§ MA

nua oa r,letnz- G;rro trllnLc prc de Sãnlo ,a,ilÔ.ro dôs Lopos MAENOEREÇO
ENCARGOS SOCIAS 11268%

aot
BASE DE PREÇOS / OÂÍA

BASE:
oRSE SE 02/2024 SEINFRA CE 024 1 . SrNÂPIMA 03202{ - Sem DoenêÍaÊo

MEMORIA DE CÁLCULO

PESO (XG)côDrGo oÉscRrçÃo 0os sERvrÇos UNIO

UN9.11 91959
tNTERRuproR sr!rpLÉs (2 iaóDULosl, 1oa/25!v.
INCLUINOO SUPORTE É PLÂCA. FORNECIMENTO
E lNsrÂt-açÀo. aF o3r2o23
INÍERRUPTOR S1MPLES (2 MÔOULOS) 1OA/250V
INCLUINOO SUPORÍÉ E PLÁCÀ FORN€CIMENÍO
E tNsrALAcÁo AF oJ/2023

9 r2 91967
rNÍEFRupÍoR stMpLEs (3 MóDULos), íoÂ/250v,
INCLUINOO SUPORÍE É PLACA. FORNECIMEIIÍO
E rNsÍÂLAÇÃo. aF 03/2023
INTERRUpToR stMplES (3 MóouLos) 1or'J25ov.
INCLU]NOO SUPOFTE E PLÁCA - FORNECIMENÍO
E lNsÍALACÃo aÊ 03/?023

ESPELHO/ PLÀCACEGÀ:I" X 2-, PARÂ
INSÍALACÀO OE TOMÁDAS Ê INÍÊRRUPTORES

IJN 22.009.13 000330s1

22 00 22 0A
ESPELHO/ PLACA CEGÁ 4" X 2' PARA
INSTALÁCAO OÉ ÍOMÂOAS E INÍERRUPTORES

ESPELHO / PLACADÉ 1 POSTO 4" X 2", PARA
INSTÂ!ÁCAO OE TOMADAS E INIEÊRIJPÍORES00033092

ESPELHO /PLÀCA DE l POSÍO 
'' 

X 2 PARA
INSÍALACAO DE ÍOMAOAS E INÍERRt]PÍORES 600

UN915
ESPEIHO /PLACAO' 2 POSÍOS4'X 2- PARA
INSTÁLÂCAO OE ÍOIIIADAS E INIÊRRIJPTORES

69 00ÊSPÊLHO / PLACA OE 2 POSTOS 4'X 2" PARÀ
INSÍAI.ACAO OE TOMADAS E iNTERRUPÍORES

69 00

UN916
ESPELHO / PtÀCA OE 3 POSÍOS a_ X 2". PARA
INSÍALACAO OE TOMADAS É INÍERRUPTORES

3.00

rP.rn. fl! OI 7l20zt-c6AL cl{

letn0n

avenidaPresrdenteVaígas, 446,Centío,Santoantônrodos Lores/MA

(
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEIruRAMUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS L
CNPJ: 06.í 72.72OlOOO'l -1O

!l .. .'
e', .I (

#-l*,,;
i] ,H I
\.\-:_-

Saeito Árnónío dor

,1t(1

Urba ntsmo

P.eÍ€[ura Munropârde Santo Antônrc dos Lop6s MA

OAJETO Rê.,oma d6 Llnd6dê dê Ensrno or valdêmr Pê.êlra Ro.n8 no Mu.oprodo sánto AÕtóíio dos Lop€s MÀ

ENDÊRÊÇO: Ruâ da MalÍ'z Cênto. Munrcipo de §antoA.tônE dos Lop€s.MA
ENCARGOS SOCIAS 112 689l!BASÉ OÊ PRÊCOST OATA

BASE:
ORSE SE 02,2024 SEINFRA CE 028 1 . SINAPTMA 03/2024 . S6m Dêsôêr.lpo

BOt

ruemóRre oe cÁlculo

PESO (XG)FONTE côorco DESCRTçÃO OOS SÉRVlçOS

ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4' X 2' PARA
NSTÀLÂCAO OE ÍOMADAS E INTERRUPÍORÊS

300 300

92022

|NTERRUpToR s[ipLEs (r MôouLo)coir 1

TOMADA DE Ei'BUÍIR 2P+I ,'O A SE SUPORIÉ Ê
SEIT PLÁCA FoRNECIMENTO E INSTAIAçÃO,
N O3t202'
INÍERRUPÍOR SIMPLES (1 MODULO) COM 1

TôMÀDA oE EMBUTIR 2P.T l0 A SEM SUDORTE E

sEM pLAcA - FoRNEcTMENTo E TNSTALAÇÀo
100 r00

9.18 92002
Tot aDÀMÉoraoE EMauÍtR (2 Móoulos),2P+T
1O A SEI' SUPOFTE E SEU PLÂCÂ.
FoRNECIMENTo E INSÍALAÇÁO, ÂF 03/2023

63.00

ToMAoa MÉora DE EMBUÍ|R (2 Móoulos) 2P+T
1O A SEM SUPORÍE E SÊM PLACA.
FoRNEctMENÍo E tNSÍaLAcÁo AF o3r2o23

6a 00 6A 00

t19 92011
ToMADAiTÉolA oE EraBuÍtR (3 llôDt Losl,2P+T
20 À SEM SUPORTE E SÉiI PLACA.
FoRNEclll/tENTo E tNsÍaLAÇÀo. aF 03/2023

UN 3,00

300
ToMADA MÊora DE ÉMBUÍlR (3 MóDuLos) 2P+Í
2OA SÉM SI]PORTE E SEM PLÀCÀ
FoRNEcIMENTo E IN§TALAÇÀO AF 03/2023

920
ToMADAitÉota DE Et BUTTR {t MôouLo), 2p.Í 20

A SEM SUPORTE E SEM PLACA. FORIIECIMENÍO
E tNsrÂLÁÇÃo. aF o3/202t

6.00

ÍOMÀOA MÊDIA DE EMBUTIR (1 MOOULO) 2P+Í 20
A SEMS(]PORÍE E SEM PLACA. FÔRNECIMENÍO
E rNSÍALAcÀo aF 03/2023

600

921
DISJUI.ITOR MONOPOLAR TIPO OIN, CORRENTE
.IOMINAL OE 1OA, FORNECIMENTO E

tNsraLAÇÀo, aF l0/2020

l'rr rt. Nlr 017/2021-CpSAt.
r,ffiil"..,"".,",,...."",.",5antoAnlÔnodoslopc5/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEIruRA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.7 2OtOOOl -1O

Lózoro lernan

DE SANTO ANTONIO DOS

I

iHi, ;l iô\ ti a;\

C
C

C

(
u i PoJlrnd

Civtl
12/D-MG

FiràlÚ'á Mun'opôld6 Sanlo Anlo.'o dos Lopês.À/LA

OBJETO: RêÍloma da Uídade do E.srío Dí Vald6m, Perei.a Rocha ro Mlnopro de Sáílô Aôlôôrô óos Lopês MA

EIIOE R!3 dã Mârnz cênlío Mlnrciprô dê §anlô Anlônro dos Lopôs IrrA

ENCARGOS SOCIAS: 112 68%BASE DE PREçOS / DAÍA
BÁ§E]

ORSÉ §E 02/2024 ' SEINFRA CE 028 1 SjNAPIMA 03/2024 - Seô DêenêÍação
BOr

MEMÓRIA DE CÁLCULO

oEscRrçÂo oos sERvrÇos I]NID PESO (KG)FONIÉ côotGo

DlSJI]NTÔR MÔNOPÔLAR ÍIPÔ DIN CORRENTE
NOMINAL DE lOA - FORNECIMENÍO E

NsraLACÀo aF ro/2020
r10!

IJN9.22
OI§JUNTOR MONOPOLÂR TIPO DIN. CORRÉNÍE
NOiAINÀL DE 16A - FORNECIÀIENTO E

tNsrar-aÇÃo. Á'F 10/2020
OISJUNÍOR MONOPOIAR TIPO OIN CORRENTE
NOMINAL OE 16A. FORNECln]lENÍO E
rNSTAucÂo aF 10/2020

93555
OISJUàITOR IUONOPOIÀÀ ÍIPO DIN, CORRENTE
NOMINAL OE 2OA. FORNECIIIENTO E

r Ns-talÁcÀo. aF 10/2020
200

DISJUNTOR MONOPOLÀR TIPO DIN CORRENÍE
NOMINAL DE 2OA FORNEC]MENTO E

rNsÍaLAcÁo AF io,?o2o
200

93657
DISJUNTOR 

"ONOPOLÁR 
IIPO OIN, CORRÊNÍE

Itot/ltNA! oE 32Á , FORNECTIENÍO É

tNsralÁÇÀo, af io/2020
1,009.24

DISJUNTÔR MONOPOLAR TIPO D N CORRENÍE
NOMINAL OE 32A' FORNÊCII'JIENÍO E
rNsÍ^LÀcÁo AF i0/2020

100

9.25
OISJUNÍOR MONOPOLÁR TlPO DIN. CORRENTE
NOI'INAL OE 5OA. FORNECIiTENTO E

rNsÍÀ].aÇÀo. aF 10/2020
1,00

100
OISJUNTOR MONOPOLAR ÍIPO OIN CORRENÍE
NOM]NA! OE 5OA, FORNECIMENÍO E
INSÍALÁÇÁO AF I0/2020

r00

9.26 91437

ELEÍRoDUÍo FLÉxÍvE! coRRUoaDo
REFORÇAOO, PVC, ON 

'2 
MM (1), PÁRÀ

CIRCUITOS TERMINÀS. II'ISÍALÂOO EM FORRO
FoRNECIüENTO E INSTALÀÇÁO- Aí 0312023

123.60

Porr. Ne 01712021 ,GP§A L CR

E

Avenióa PÍes,dente Vartas,446, Cenlío, SantoA.tônio doe Lop€s/MA
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k# ESTADO DO MARANHAO
PREFEIruRAMUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS
CNPJ: 05.1 72.72O|OOO1 -1O

L

.-----

Prei€rlu.a Mún crpal de Sanlo Anlôn@ dos Lopes MA

OBJETOT R6Ílomá dá Unidâd6 de Ensrno OÍ VâLdomr Pér6ra Rochâ no Mlmcrpro dê SanlôAniônro dos Lopes MA

ENO€RÊÇO: Ruãdã Mêhz c6oiro Mlnrciprode ssnro AntônD dos Lopes MA
BASÊ DÊ PRÊÇO§ / OAIA

ÊasÊ: ORSE SE 02/2024 . SÉ]NFÊA CE 020 1 . SINAPI MA 03/2024 Ssm oesônêração
ENCARGOS SOCIAISi r r2 ô8%

BDI:

MEMORIA DE CÁLCULO

IÍEM FONTE cóotGo DEScRtçÀo Dos sERvtços PESO (KG)

103732
LUMINÂRIAÍIPO PLAÊON CIRCULAR, DE
SOBRÊPOR, COIM LED OE 12l13 W
FORNÊCIMÊNiO E INSIAIÀCAO- AF o312o22
LUMINÁRIA ÍIPO PLAFON CIRCULAR DE
§oBREPOR. COM LÊO OE r2l13 W -

FoRNEcTMENTo E iNsÍALAçÁa AF a3na22

9.32

euaoRo oE orsTRtBUtçÂo oE ENERG|a Eit
CHAPÁ OE AÇO GAIVAAIIZADO, OE EiIBUÍIR, COM
aaRR ENTo TRrFÁsrco, paRÁ 2a orsJrJNToREs
DIR 'loo - FoRNEct^tENTo E tNsratÁÇÁo.

UN 200

ouaDRo DE DrsrBtBurÇÀo DE ENERGTA EM
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, OE EMBUÍIR, COM
aaRFAMLN_o rF'.Ásrco orRA 24 o,sJUNroRES
olN 1ooÀ, FoRNEcIMENTo E tNSÍa!ÀÇÂo

200 200

9.13 101373

ouÁDRo 0E otsrRrBurÇÃo oE EllEFGIaEM
CHAPA DE AÇO GA]IVANIZADO, OE EíÚBUTIR. COi'
BAFRÁirÉNTo rRrFÁ5rco. paFÁ i2 orsJUNToREs
otN 100a. ÉoRNÉcrMÊNto É rNsÍÁrÂÇÃo.

UN

OUAORO DE DISTREUÇÃO OÉ ENERGIA EM
CHAPA OE AÇO GALVÀNIZAOO DE EMBUI R COM
BÁFPAVENTO -FIFÀS CO OÀRÁ 1' D SJI.]NTORES
DlN lOOA , FORNECIMENTO E LNSÍALÀÇÁO

100 100

101379

ouaDRo oE orsrRrBUrÇÀo DE Et/ERGta€ra
CHAPÀ DE AÇO GÁ]'VAÀIZÁDO. DE E$BUNR. COiI
BARRAllENTo rRlFÁslco. pÁRÁ 2a otsJuNToREs
olN tooa- FoRt{EclMENTo E la,lsÍaLÁçÃo.

Lózoro r tr tun dar'0estlno
Ensqal,a\t'üü,vtr

cREA-í\*st2/t NG

I't
il.

ffi=,
Et l--l
í/ §

o C
-l
C
(]
)(

Lima
n. deObras,

Hrbitação e Urbanismo
l\rn. NP 0l 7/2021-GPSÂL

Avenrda Prerid€nte vaítãs,446, CentÍo,5anro Antôn,o dos Lopes/lúA

I
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ã
ESTADO DOMARANHAO
PREFEIruRAMUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS L
CNPJ : 06.'t 72.720i0O0í -1 0

(
\a
Santo 

^ntóíio 
doÍ

,z
!r 'u )3/ -a c
N-,* s*
i, r+l Í)á/ /-i .D

iô s(l Lirna

Habitação e
de Obras,
Urbanismo

OBJETO Rerroóá da UnÉad6 de Ens'no O. Vald€hr Ps6rã Rocfa no Mlnqoode Sanlo Aríô.rodos Lopes.MÀ

Prefaru.a Munropar d€ sânlo AnrÔnlo dos Lopes MA

ENDEREÇOl cJd 06 Mar,rz Cenlro MLn'crp'o de Sar 'o rlrÔ o dos Lop€s Mr
ENCARGO§ SOCIAS:BÂSE DE PRÊÇOS / OAÍÂ

BA§Ê:
ORSE SE 02/2024 SETNFRÂ CE 028 1 - SlNApl MA 031024 Sêm DesoneíaÉo

aDt 2247%

MEMÓRIA DE CÁLCULO

côDrGo DEscRrÇÁo Dos sERvlços UNtD OUANT PESO (XG)

EPI , FÂIIILIA ENCÂN ÀDOR . MENSÀUSTA
(ENCÁROOS COMPLEI/IENTARES . COLETADO

EPI- FAMIL A ENCANAOOR . MENSALiSTA
lENCARCOS COMPLEMENTARES COLETADO

JOELHO 906RAUS, PVC, SOLOAVEL, ON 25I'M,
tNsraLÁDo EM RAMAL ou suB-RA AL oE Ácua
ÉoRNÊC rÉNÍO Ê rNSrAr-AçÀO. AF_06/2022

JoELHo go cRAUs pvc soLDÁvEL DN 25MM
TNSTALÀoo EM RAMAL ou sUB RAMAL DE ÁcuA
FoRNEctMENToE tNsÍaLAÇÁo aF_06/2022

13 0! 1a 00

i0_1.9
JoELHo a5 GRAUS, pvc, soLDÁvEL, oN 25Mt ,

tNsÍ^LADo EM ÊÀJrtar- ou SUB.RAMAL oE ÁcuÂ
FOnNEC úENÍO E INSÍAI-AÇÃO. AF 06/2022

JoELHo 45 GRAUS Pvc. soLoÀVÊL oN 25IúM,
INSTALAoO EM RAMAL OU SUB.RAMAL DE ÁGUÀ
FoRNEcTMENTo E rNsÍALAÇÀo AF 06/2022

200

39335

LUVÂ SOLOAVEL E COM ROSCA PVC. SOLDAVEL,
ON 25MM X 3/'.II.ISTAIÂDO EM RAAIAL OU SUB
RAMAL oE Àcua. FoRNECIMENÍo E

tNsÍaLAcÀo. aF 06/2022
LUVA soLDÁvEL E coM Rosca pvc soLDÁvEL
DN 25MM X 3/4, NSÍALAOO EM RAMAL OI] SL]A
RAMAL DE ÁGUA FoRNEcIMENTo E
rNsÍalAcÁo aF 06/2022

100 100

10.1_'t'l
LUvA pvc, soLDÁvEL, oN 26MM, DtsÍalAoo ÉM
RAú^r ou suB-RAitÀL oE AGUA -
FoRNEcrltÉNTo E tNsralaÇÀo. aF oa/2022

UN

P{)rt. Nq 01 7/2021 -cPS^L

[d zoro rÍa)rr ort4àl )uc s eono

Enshnlt4tb Civtl

cf.EAWffiu/§'Jrtfr,Ê v., 8o. 14b (e,, J \n no d,f r,, do!,,, p. MA

((

I ío l3 I srNÂPt I a9362

L-l-----+--

_t_L

t--------------- I
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- ESTADO DO MARANHÁO

PREFEITURAMUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OOS L
CNPJ: 06.í 72.720/0001 -í0

(.

sâfito Ántôob doÍ

OBJEÍO Reríomê da unrdad€ d6 Enrno Dí ValdomtrPoÍetra Rocha no Municipro d6 SanloAnlônro dos Lop€s MA

Pr.íe'lura Munrqpã dê SanloAnlÔnro dos Lopas MA

ÊNOEREçO Ruá dê Mêmr Cenro. Munrcipo de Sânro Anónrodos Lopês MA
ENCARGOS SOCIAIS 11263%EÀ§É ÓE FREçOS / OATA

BASE:
ORSE §E 022024 SEINFRA CE 028 1 S NAPIMA 03/2024 Sem OêsoneÍãção

BOr

MEMORIA DE CÁLCULO

FONTE côorco oEScRrÇÀo Dos sERvrÇos UNID PÉSO IKG}

LI]VA, PVC SOLOAVEL ON 25MM NSÍALAOOEM
RAMAL oU SUB RAMAL oE ÁGUA -
FoRNFcTMFNTo F tNsral ÀcÀo ÂF o6Do2,

ÂDAPÍAOOR CUÊ'OCOM SOLSÀ € ROSCAPAAA
RÉcrsÍRo, Pvc, soLoÁvÊL, DN 26MM x i/a,
rNsralÁoo Ér/l RÁMAL ou suB-RÁMAL oE ÁGUA.
FOÊNECII/lENTO E INSTALAçÀO. AF,O5/2022

í0.1.12 393!3 23,00

10.113 3§395
ÍE. pvc, soLoÂvEL, oN 25MM, tNstaLÂoo ÉM
RArruL ou suB.RArrÀL oE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALÁCÀO, Af 06/2022

UN 32,00

TE PVC SOLOÁVEL DN 25MM INSTALADO EM
RAMAL o! sua.RAMAL oÉ ÁGUA -

FoRNEcIMENTQ E lNsÍALAcÃo AF 06/2022
32 00 32 00

10,1.14
cuRva so GRAUs, pvc, soLDÀvEL, oN 26rrM,
rNsÍÀ!Âoo EM RAMA! ou suB,RAIÂ! oE ÂGUA
FoRNEctMENTo E tNsrÀLAÇÀo. ÀF 06/2022

uN

cI-IRVA go GRÁUS PVc soLoÁVEL DN 25MM
NSTALAoO EM RAMAL oU SUB RAMAL oE ÀGUÁ
FoRNEcTMENÍo E NSTALAÇÁo AF 06120??

31 00

10.1.15 102623

cÀxÁ o-ÁGUA EM poLrETILENo, rooo LrrRos
í cLusos ruBos, co ExôEs E ToRNEIRÁoE
Bóta), FoRNEcÚtENTo E tNsÍal çÂo.

-

CAiXÀ D AGI]A EM POLIEÍILENO lOOO L TROS
(INCLUSOSÍUBOS CONEXÔES É TORNE RA OE

BÓiA) FORNEc]MENIO E INSTALAçÀO
AF 6D421

-->-
?/r.: * c
fl§-,o odí, ií-l ()
'/N/>iio

l.imo
Sct. Mun. de ()t Ías,

Habità(ào c Urbanism0
1,,1 N' 017/2021-Ctn^l

Lázo r o tGNl otüb i P c s n n o

E4glçnilâ10 rivrl
cREA\XB?T2lüfifsr' v"." Ân'ô'{odo' uo"\/M^

I

| | | l^oo".^oo" 
"u*ro.o, "o,-"0. 

*o".^ 
"^"^ 

I | | II I I h'.t:rg?,i"i3;?à',1';,'J"'ifflii,li".^l I ,,*l 
I

| | | l.ont,ec'^aerro e,"s'eL^çlo o..maoz: I I I I
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t-t#* ESTADo Do MARANHÁo
PREFEIruRAMUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
CNPJ: 06.í 72.7 2OlOOAl -1O

.

PÂOPONENTE PÍeÍotuÍa Munrcrpal de Sanro Antônrc dos Lop€s MA

OBJETO Rêíom. da Unidad€ dê Ens'no 0Í Vsrdemr P€rotra Rocha no M!ícrpro dê Santo Anlônro dos Lopes MÂ

ÊNOÉRÊçO Rua dá Mariz C€ntro Mun'ciplo dê Saob AnrônD dôs Lop€s - MA
BASÉ DE PREçOS / DAÍA

BÂSÉ:
ORSE §E 02/2024 ' SEINFRA CE 028 1 S NÀPlMÂ 03,2024 Sêo Oos.êrasáo ÊNCARGOS SOCIAIS: 112 68%

BOt 22 47%

MEMóRIA oe cÁlcur-o

FONTE côDrGo oEscRrÇÂo oos s€RvrÇos PESO (KG)

10.1 16 s12329

R.iôNrtório o.lállco 6m chãpa d. aço.arbono
ASTÍ A-36Àlpo Íuburar (dl.m. 1,47o h- 7,60m ,,
C.p.12.000L./pl.l.lnl. p@t6çàoôpóxl pollamld.
160. ,60 ml.r.3. erl...m!lt. llnta. .trtl4ono3.
.lt qu.ll.'l3o r iôO mlcr.r- Fom.clm.íloe

Rês.ryarôno metálrcoem cnapã de aÇo caÍlono ASÍM
436^lpo Ílburar{dÉô 1 47m h= 7 aom )

câp 12 0001., pnl rnr prolê€o epôÍ porãôrdâ 150 a
180mrqasa6xr esmall sntê ánlr corcs arlâ
qú61 130 a 160 mcras' FoÍnêom€nlo e nslelado

100

10.2 rNsrÁtÂÇôEs saNrrÁalas

10.2.1 93104

cÁrxA DÉ GoRoURA ollPl (cÀPAclDAoE: 126 t),
REÍANGUL.AR, ÉÚ ALVÉNARIACOM BLOCOS DE
coNcRE o, DrnaÉNsÔEs [tÍÊRNAs - o,:rxo,7 M,

ALTURA INTERNA - 0,3 ú. AF_12,m20

UN

CAIXA DE GOROURA OI]PLA (CAPACIDADÉ 126 L)
REÍANGI]LAR EM ALVENAR Á COM BLOCOS DE
côNCREÍô DTMENSóES tNÍERNAS " o4x0 7 M
ALÍURA NÍERNA . O 8 M ÂF 1212020

10 00 r0m

c.lx. 6ríonrd. .m pvc, 150 r í60 r 50 mm, coú
l.mp. cê9.,8c.bamênto braóco, Atío. ou slnllar

Caxa rroEdô 6m pvc 150 x 150 x 50 mm @mlampâ
ceoa a€báme.lo brôn@ akíosou §m'ar 900 900

10.2,3
-)8S7Ot

RAIO SIFONADO, PVC. ON 1OO X 40 MíII. JIJNÍA
soLoÁvÉL, ÊoRNÊcroo E tNsÍÀrÀoo Er9 RAMAL
DÉ DÊSCÀRGÀOII EM RAMA| ÔÉ ÊSGOÍO IJN

Lózoru r 4."{ or dq\'llr ç la n o

fnodnÀlÀfu'civrl
cneiÜWsllu»'nc

n.
c

)usr Li,
de Obras,
UÍbanisn"l{w

l'oí. N! 0 'tl t'lo?t t;t"'
Avenida Presrdente Vàrtar,446, Centro, SàntoAntônro d05 LopeíMA

+

L-------------l- llt
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEIruRAMUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OOS L
CNPJ: 06.1 72.72010001 -1 0

Lózoro r \bna
Civtl

C
I

i/ , ' ;: .
s,a" i
:/ ,'fl í-i (

',nto 
AÍtônio do'

Muttr o

rbanismo E

PreÍ€rluÍá Munropá d6 §ánto AnlônÉ dos Lopes . MA

OAJETO Rer,oma da Unúado de Eôsrno DÍ váldeôr P€rêirâ Rocha no M!ôrcrpiod6 SánloAnlÔnô dos Lôpês - MA

€,{OEREÇO Ruá dá MaÍrz Côntro Munrcioo do Sanlô AntónD dos Lopes MA
€NCARGOS SOCTATSB45E OE PREÇOS / DÀTA

BASEi
ORSE SE 02/202,1 SEINFRA CE 028 1 . SINAP MA 03,2024 - Sem Oêsonsrâçâo aol

MEMóRIA DE CÁLCULO

ITEM côorco oÉscRrçÃo oos sÉRvrÇos I]NID, PESO (XG)

RÀLO SIFONAOO PVC ON 1OO X 
'O 

MM JUNÍA
soLDÁvEL. FoRNEcroo E NSÍalÁoo EM RAMAL
OE OESCARGA OU EM RAMAL OE ESGOÍO
sANlÍÁRro AF oaao22

100

JOELHO 
'6 

GiAUS, PVC, §ERIÊ NOÊ'IAL.
EscoÍo pRÉoraL. oN 40 íM, JUr{la soLoÁvEL.
FORIiIECIDO Ê INSÍALÂOO EII RAMAI OÉ
D€scÁRGÂou RAitÂL oE EscoÍo saNtÍÁRlo

UN 20,00

JOELHO 45GRAUS PVC SERIE NORMAL ESGOTO
PREoI L oN 40 MM, JúNTÂ soLDÁvEt
FORNECIDO E INSTÁLADO EM RÀMAL OE

oESCARGA ou RAMAL oE Escoro sANtÍÁRro
AF 0gDO22

20m

10.2.5 a9732

JOELIIO45 GRÂUS, PVC, SERIE NOFUAI,
Escoro pREot^t, DN 60 itM, JUNTA EúsncÀ
FONNECIOO E IIISÍÂLÀOO EÍ RÀMÂL DE
DEscaRGA ou R M^L DE Escoro saNtrÀRto.

1r 00

JOELHO 45 GRAUS PVC SFF1E NOFMAL ESGOÍO
PREDjAL DN 50 MM .IIINÍÁ ELÁSÍIcA
FORNECIOO E INSTALADO EM RAMAL OE
DESoÀRGA ou RAMAL DE ESGoro saNlTÀRro
AF @n022

10 2.6

JOELHO 46 GRAUS. PVC, §ÊRIE NORÚA!,
Êscoro pREoiaL, oN ioo t/tú, JUNÍÂ EúsÍrcA
FORNECIOO E INSÍALADO ÉI' RÂI'AL OE

oESCÂRGÀ OU RA ÁI oE ESGOTO SANIiÃRIO

JOETHO'5GRÂI]S PVC SERIÉ NORMAL ESGOÍÔ
PREoiaL DN 1oo MM JUNTA ELÀsTlcÂ
FORNECIDO Ê INSTALAOO EM RAMAL DE
oEScaRGÁ olt RÁMÁL oE ESGoÍo saNtrÁRD

11 00 1r 00

I

Prrrt. N!' 0l 7/2{)2 t-(i PS^l CREA I | 3lkH"Ç0"^., 
" ",Ras, 

446, centro. santo Antônio dos LopeíMA

(

It.il
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEIruRAMUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS L
CNPJ: 06.í 72.7201000í -10

PÍ€l€itur. MunLopálde SântoAntónrc dos Lop€s MA

OBJETO Reíoôá da undâdê dê Ensrôo Dr vardêmr PêrêÉ Rúhá ôô Mlnrcrprô de sánlóAnrônrôdôs Lôpês . MA

ENOEREÇO Rla dá Márnz cênlro Munlciplo de sâírôanlónro dos Lopes MA
AASE DE PREçOS ] OATA

AASE:
ORSE SE 02/202! SEINFRA CE 028 1 SINAPIMA 032024 - S€m OÊ$norâÉo ÊNCARGOS SOCIAIS:

BOI

MEMÓRIA DE CÁLCULO

ITEM coorco oEscRrÇÀo óos §ÊRvrços UNIO PESO (KG)

10.2.1 89723

CURVACURÍÁ90 GRAUS, PVC, gÉRIÉ NORMAL.
Êscoro pRÉotÀL, oN ao Mit, JU TA soLDÀvÊL,
FORIIECIOO Ê INSIALÂDO Éii RÂMAI DÉ

oEscaRGAou RAruÀL oE Escoro §aNrÍÁÊro.
19.00

CTJRVA CI]RTA90 GRAI]S PVC SERIE NORMAL
ÊsGoro pREDraL DN 40 MM JUNTA soLoÁvEL
FORNEC DO E INSÍALADO EM RAMAL DE
oEscaRGA ou RAMAL oE ESGoro saNrÍÁR o
AF 0AD022

19 00

10 23

CURVÁCURTAEO GRÁUS, PVC, SERIE IIORIIAL,
Escoro pREotat, oN too t , JUNTA EúsncA
FORNECIDO E INSÍALAOO E'Ú RAMAL DE
DEscaRGA ou RA AL DE EscoÍo sÂxrrÁRlo.

^t 
0612622

CURVA CURÍA OO GRÀUS PVC S€RIE NORMAI
EscoÍo pREolaL. DN 1oo MM JUNÍA ELÁslcA
FORNECIDO E INSÍALADO EM RAMAL OE
DESCaRGA ou RAMAI oE Escoro saNtrÁRto

1600 16.00

JOELHO 90 GRAUS, PVC. SERIE NORMAL,
EscoÍo pREoral- oN 50 ia , JUNÍÂ qúsÍrcÀ
FORNÉCIOO E INSTALADO EiI RAMAL OE
oÉscaRGAou RAMAL oÊ EscoÍo saNrÍÁRto

UN

JOELHO EO GRAUS PVC SERIE NORMAL ÉSGOÍO
PREDIA! ON 50 MM JI]NÍA EúSTICA
FORNEC DO E INSTALAOO EM RAMAL DE
oEscARca ou RÀMAL oE Éscoro sANrÍARro
aF 048022

800

í0 2.10

JOELHO 90 GRAUS, PVC. SERIE NORMÁ!,
ESGOTO PREDIAL, oN Ioo IIíII. JUNTÂ EúSÍICA
FORNECTOô É tNSÍÁlÁt)O Elt RÂllÀf DE

DEscaRGÁou RAMÁI oE Escoro saNtrÁRto.
N 04t2022

à
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t ESTAOO DO MARANHAO

PREFEIruRAMUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS L
CNPJ: 06.í 72.720i0001 -1 0

Lózoro t stona
vrl

(
\a

"?i,-o§ n

r*{-
r / /-t-{!' /q

),
f)
.)>(]

Santo Âr ônio dor

Limo
5ec . de Obras

Habitação e Urba nrsmo

OAJEÍO: ReÍíoma da U n dad6 de En sno Dr Valdêmtr PêÍetra R@ha no Mlnropro de Sàntó antÔnrô dos Lopes - MA

PÍ6Íàrturã M!.rc'pãlde Sânlo A.

ÉNOÉREÇO: Rua da Malnz Cênrro Munlcipro 0ê Sanloanlónodos Lopes. MA
i 12 68%BASE OÉ PREçOS/ OATA

BÀSE:
ORSE SÉ 0212024 SEINFRA CE 028 1 SINAPIMA 03.2021 S6m Dêsoneraçáo

BOr 22.47%

MEMORIA DE CÁLCULO

FONTE cóDlGo oEscRrÇÀo oos sERvrÇos U NID PESO (XG)

JOEIHO 90 GRAUS PVC SÉRIE NORMAL ESGOÍO
PREOIAL ON 1OO MM JUNÍA ELÁSÍICA
FORNECIOO E ]NSÍALAOO EM RAMÂL DE

o€scaRca ou RAMAL DE Escoro sANrrÁRro
AF UDA22

a00

UNí0.2.11

JUNÇÃo srúpLEs, pvc, s€RrE NoRua!, EscoÍo
pREotal- oN 1oo x 1oo MM, JUNTAETÁsÍtcÁ,
FORNECIDO E INSÍÀIÁDO EM RÁiiAL ÓE

DEscaFGAou RAt Âr oE ÉscoÍo saxrÍÁRto.

JUNÇÁO STMpLES PvC SERrE NOFMAL ESGOÍO
PREDIAL DN 1OO X 1OO MM JUNÍÁ ELASTICA
FORNEC DO E INSTALAOO EM RÀMAL OE
OESCARGA OU RÁMAL DE ESGOTO SANITÂRIO

17 00 17 00

10.212 49754

LUVA OE CORRÉR, PVC, SÊRIE NORI'A]., ÊSGOÍO
PREotÂt- oN so taB,.JUNÍa EúsrrcA
FORNECIOO E INSÍALÂDO EM RÀTAI OÊ

oEscaRcaou RAMAL DE EscoÍo saNtrÀRlo.
UN 3,00

LUVADE CORRER PVC, SENE NORMAL ESGOÍO
PREDTaL DN 50 MM JUNTA ELÁslcA
ÊORNECIDO E INSTALAOO EM RAMAL DE

OÊSCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO
aF @4o22

300 300

UN 30 0010.213

LUVA D€CORRER, PVC, SERIE NORMÀL, ESGOÍO
PREDIAL, oN 1oo Íú, JUNÍA ELÁSTICA,
FORNECIOO E INSÍALADO ÉÍ RAMAT OÉ

oEscÁRGAou RAüat oE Escoro saNtrÂRto.
aF oal2027

30 00

LI-IVA DE CORRER PVC SEFIE NORMAL ESGOTO
PRED]AL DN loo MM JUNÍA ELÁSTICA
FORNECIOO E INSÍALAOO EM RAMÀL O€
DESCaRGA oU RAMAL DE Escoro saNrrÁRro
aÊ 06n022

l'ort N !' 0'l 7 / 202 I -C lrli^ l. cRE^-0 Z^12lü16'*r*""5,446, cenrro, santo anrôn o .ios Lope5/M^
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ESTADO DOMARANHÃO
PREFEIruRAMUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS L
CNPJ: 06.1 72.720/0001 -10

\

C,l'l
SÚlto AÍtônío dot

Linta
de Obras,
Urbanismo

E Civrl

831 D.MG

PÂOPONENÍE: Preterrurê I'runropâldê sanlo anlônio dos Lopes . MA

OBJETO: Rorlôms da Unr&d6 de Ensrno Or Va dêm Í P6Í6fa R ocha nô MunErpro dê Ssnto Anlónro dos Lopes MA

MEMORIA DE CÁLCULO

IÍEM FONTE cóorco DEscRlÇÀo oos sERvrÇos UNIO PESO (KG)

10.211

ÍUBO PVC, SERIE NORMA!. ESGOTO PREOIAL, ON

1OO MM, FORIiIECIOO E INSTALADO EM FÂflAI- OE

oEscaRGÁou RÂt!âr oE Escoro srJllrARto
N OAt2o22
IUAO PVC SERIE NORMAL ESGOÍO PREOIAL. ON
1OO MM FÔRNECiÔÔ E INSÍALAÔÔ ÊM RAMAL DE
DESCARGA ou RAMAL oE Escoro sANtrÁRLo
aF 0aDo22

t0.2.16 89713

TUBO PVC. SERIE NORMAI. ESGOTO PREOIÁ!. ON

76IÚM, FORNECIDO E INSTALÁOO EM BAMAL OE
DEsc^ GAou R taaL DE Es6o7o s^t,rÁRto.
aF 0612022

2,90

ÍUBÔ PVC SÉRIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN
75 Mü FORNECIOO E INSTALADO EM RAMAL OE

oESC^RGA ou RAMAL DE Escoro saNr'ÍÁRro
aF 0ano22

290 294

097r2

TUBO PVC. SERIE NORTAL, ESGOÍO PREDIÁ!, ON

50 MI', FORNECIOO E II{SÍAIÁDO EM RAMAI. OE

DEscaÂGAou RAt aL oE Escoro saNlrÁRto.
N 04t2022

13.30

TTJBO PVC SERIE NORMAL ESGOÍO PREDIAL DN
5O MM FÔRNEC1OO E NSTALADO EM RAMAL DÊ

DESCARGA oU RAMAL DE Escoro sÂNrÍÁRro
AF @Q022

10.217 a9r1!

TUBO PVC. SERIE NORMAI. ESGOTO PREDIAL. DI{
.O MM, FORIIECIDO E INSTAI.ADO EÚ RAi/IA! OE

oEscaÂGÀou RAMAL oE Escoro saNtrÁRto

TUBO PVC SERIE NORIVÀL ESGOÍO PRED]A! DN
40 MM FORNEC DO E INSÍÂLÂOO EM RÂMAL DE

DESCARGA ou RAMAL oE EsêoÍo saN TÀRto
AF @D022

36 /0 36 70

l>
Õ
C
M Lázoro an0

llàbitação e
l1r.t. Nt' (l l7l202l.CPSÂ1, CREA

Averrda P.esidente VaÍ8as,446, CentÍo,5anto Àntônio dos topes/MA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEIruRAMUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS L
CNPJ: 06.í 72.720iO001 -1 0

(

t,

C

I
-u .!

()
.b,
o

Sãnto Arnônío do,

Pr6,ê(uíá Mlnlopald€ Santo Antónro dôs Lôpos MÀ

OBJEIO ÊôÉôÍã óà Ur'dâo€ d€ L.s'ro Or vâlden i Pe.etra codá rc M"n'Lrp'ô oe Sôrro A-lô" o do§ I opes VÁ

ENOEREÇO RuadaMáln2 cônko Munrciprod6 sânro antônú dos Lopês. MA
BASE OE PRÊÇOS / OATA

BÀSE:
ORSE SE 02/2024 SE NFRA CE 0281 SINAPI MA 03/2024 S€m DosonêEÇào

ENCARGOS SOCIAIS
BOI

MEMÓRIA DE CÁLCULO

FONÍÊ cÔorco DEscRlçÀo oos sERviçoS uNto PÉSO (XG)

10.2.19

ÍE, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREOIAL, ON

1oo x ioo MM, JUNÍaÊúsÍcA FoRNEcroo Ê

INSTALÀDO ÉM ÊAMAI OÉ DESCARGAOU RAI'AL
oE EscoÍo sÂÀrÍÀRro. af oo/20r2

UN 2.00

TE, PVC SER]ENORMAL, E§GOTOPREOIAL ON
1oo x 1oo MM JUNTA EúsÍrcA FoRNEcrDo E
iNSTALÀOO EM RAMAL D€ OESCARGA OU RAMAL
oE ESGoÍo sANrÍÀRto AF 08/202?

200 ?00

10.219 s11167
Foú. .ôpric. .ô .ôncr.lô..h..to rrtm.ntía.
inreínâs 1,20 r 2,40 r 1,40 m 2.00

Fossa sépl'cá om coícÍêlo à.mâdo dmonsóês nlomás
2AA

10.2.20 ORSE
Sumldourc P.r.d6a côm t l@ot cêramlcor 6 ÍuÍor
€ dlmon.õê! ht6m.r dê 2,00 x ,,50 r í,60 ú
Slmdouro pm!r$ @m bleG @ràmr@s6 iu.os ê

dróensô€s Lnreôas d€ 2 00^150.1 200 200

LOUÇAS. ME1AIS É BANCADAS

fi.r 4693i

vaso saNrrÀRro srÍoNAoo coM carxa
ACOPLÁDA LOUÇA ARANCA INCLUSO ENOATE
FLÊX|VÊL ÉM PtÁSltCO BRâ.NCO,l/2 X /rOCM -

ÊoRNÉCllaÉNÍO É rNSÍALAÇÀO. AÍ_01/2020

12,00

VÂSO SÂNITÁRIO S FONADO COM CAIXA
ACOPLAOA LOUÇA BRANCA INCLUSO ENGATE
FLExivEL EM púsÍrco BRANco ,2 x lrocM -

FoRNEcTMENTo € rNsÍALAÇÁo aF 01,2o2o

12 00

t/i(]
Lózoro reriàqde Wona

Engçnberffiivtl
cREA'ô,f81t2/D-Mc

Urbanismoe

Mort

/2021Gt§Ar.

Avenida Píeirdente vâ16â5,446, Ce.tro, 5anto Antôoro dos Lopes/MA

I I

I
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURAMUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS L
CNPJ: 06.í 72.72O|OOO1 -1O

Lózu r0le r lrnd
E Civtl

CREA 3t2/D-MG

C*

o:I
l
e

c
C

<)

o

PÍer€itura Moncrpárdê§ántoAnrónodosLop6s. MA

OB.JETO Reríômâ dâ Llnrdãde de Ens no 0 r várd6mú PéÍêr rá Rftnã ôo Munio pro de sânro a.ró.ro dos L opês - MA

ENDEREÇO Rla dâ Mâtnz Cenkô Muncipo d6 SânloAnlóniôdôs Lopês MA
SASE DE PREÇOS/ OATA

AASE:
ORSE SE 0212024 SEINFRA CE 028 1 - SINAPIMA 0312024 Sem D€son€ÍBÉo

ENCARGOS SOCIAS:
aDt

MEMÓRIA DE CÁLCULO

FONÍE côorco DESCRTçÀO OOS SÉRVrçOS UNID QUANT PESO IKG)

11.2 9§472

vÀso saNrTARro srf oNAoo coIvENcroNAL
PARAPCO SEM FTIRO FRONTAL COM LOUÇA
BRANCA SEM ASSENÍO INCLUSO CONJUNTO DE
Lt6açÁo paRA BActÀ sÂMTÀRta aJusÍÁvEL
FoRNEcrúENTo E tNsrÁrácÀo aF 01/2020

VASO §ANIÍARIO S]FONADO CONVENCIONAL
PARÀ PCD SEM FURO FRONÍAL COM LOUÇA
BRANCA SEM ASSÉNTO INCLUSO CONJIJNTO DE
LrGAÇÁo pARA aActA sANrrÁRrA AJUsÍÀvEL
FoRNECIMENÍo E TNSTALAÇÃo AF-01/2020

11,3 ORSE
Vá,vurã d. dssc.rg..rom.dã./ r.tropr.li8a 40 mn
11112"\
Válvu!ã dê dês€rgã cromadá c/ @nopLã lrsá 40 mm (1

1l2 t

36934

CUBÂOE Ei'B(JÍIROVAI. EM LOUÇAAR&TCÀ 36
x 5ocír, ou EQUiVÀIENTE, rNcLUso vÁLvuLÁ E

srFÀoÍrpo cÁRÂÁFÂ EM TiETAL cRotltaDo -

FoRNEcTMENTo E TNSTALAÇÃo, aF,ot/2020

UN

CIJtsA OE EIVBIJÍIR OVAL EM LOUÇA BRANCA 35 X
5OCM OI] EOU]VÁLENÍE. INCLUSOVALVULÂ E

SIFÃO Í]PO GARRAFA EM MEÍAL CROMAOO -

FoRNEcTMENTo E tNsÍ^LAÇÀo AF olr2o2o

900 400

11.5 469,Í2

LÂVAÍÓRIOLOUçAÉRÀI{CASUSFÉNSO, 29,5 I
39cirt OIJ EQUIVALENIE, PADR^O POPúLÀR,
tNcLuso stFÀo IPo GAÂRAFA €u Pvc,
VÁLVUL E ENcÂtÉ FLÉllvEL socM Êit
Púsrrco E ToR NE|RÁ c RoiiaoÂ DE MEsÀ
PAoRÁO POPUIÁa, FORNECIMENTO E
NSÍaLACÃo aF or/2020

6,00

S.nto 
^nrônlo 

dot

lA
n. de Obras,

bânismoeUr

B

I1trt.Nl'0t7/202I CpS^i,

Avenida P(êsidente VâÍ8as,446, Cenlro, Sànro antôn,o dor Lopês/MA
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Ma
de Obras,

abi o e Urbanisúo

ESTADO DO MARANHAO
PREFEIruRAMUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS L
CNPJ : 06,1 72.72OIOO01 -í 0

Lr vll
0n 8ilA/O- it6

z
\i 'D

i tri--
\íL-r l

(
Ló

P.6lerlurâ Múnropa de SãnloÀntónlodos Lopes. MA

OBJ€TO Rêíoma da ÚnÉaõe dê Ensno Dr Valdemtr PeÍ€tra R ocha nô Muô c pLo de §ánlo anlôniô dos Lopes - MA

R€ da Mal.Lz. Cent.o. rúunEiorc d€ sanlo Anlónlô dos LôÊ6s MAENOÉRÉçO
ENCAÊGOS SOCIAIS:

22,47%
ÊASÊ DÉ PRÊçOS / DATA

BASE:
ORSE SE 02/2024 SEINFRA CE 028 1 STNAPIMA 03/2024 56rÍ1 Oêso.êráçãô

r,leroÓnn oe cÁucut-o

ITEM FONTE cóolco DEscRlÇÀo Dos sERvrços UNIO, cot/tPRl (M) PESO íKG)

11.10

cuBAoE EMBUTTR DE aço tNoxloÁvEL irÉDtÁ.
rircluso vÁLvuLA Írpo aMÊRtcaNAE stFÁo
TIPO GARRÁFÂ EIU MEÍÂL CRÔMADO.
FoRNEcTMENTo E rNsrar-aÇÀo. aF-o1/2020

UN 2,00

CUBA DE EMAU-TIR D€ AÇO INOXIOÁVEL MÉOIA,
tNcLUSovÁLvuLA Tlpo aMERTcANA E srFÁo
TIPO GARRAFA EIú METAL CROIúAOO -

FoRNEctMENTo E tNSÍALAcÃo aF 01,2o2o

?00 200

11.r1

TORNEIRACROMADA LONGA OE PAREOE, í/2?
ou 3ta?, PARA Pt^ OÉ COZrNliA pADRÃO

PoPULAR. FoRNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
UN 2,00

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDÊ 12'
ou 3/4? PARA Pra DÊ côzrNHA PAoRÃo
popuLAR - FoBNEctMENÍo E rNSÍALAçÃo
AF 01DA2A

200 200

ESPELHO CRISTAL. ESPESSURA 4MM. COM
PÂRÀFUSOS DE FIXACÃÔ. SEM IIIOLOURA

11.12

ESP€LHO CRISÍAL ÉSPÊSSURA 4MM COM
PARAFT)sôs DE F xacÃo sEír, MôLDL,RÀ

696 696

12

12.1 92500

ÍÊAI'A OE AÇO COiIIPOSÍAPOR TERçAS PARA
ÍÊLHÂDos DÉ ÀÍÉ 2 ÁcuÀs paRÂTELHÁ

oNDULÀoa DE FiBRocrMENro, METÁLrca.
PLÁSTICA oU TER OÁCÚSTICA INCLUSO
ÍRÀNSPORTÉ VERTICAL. AF O7l2O19

635,62

TRAi/A DE AÇO COMPOSTA POR ÍERÇAS PAÊA
ÍELHADoS oE ATÉ 2 ÀGUAS PARA ÍELtia
oNDULAoA DE F BRoc MENro MÉrÁL cA
plÁsÍrca ou rÊRtúoacúslca tNcLUSo
TRANSPÔRTE VERTICAL AF O7l2019

63562 ô45 62

Po n. Nlr 0l 7/2021. (;PSÂt.
avenrda Presidêntê vâígês,446, centro, Sânto Antônio dos Lopes/MA

C*aJI]
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Habítação e
I'r,rt. Ne 0'17l

ESTADO DO MARANHÂO
PREFEIruRAMUN]CIPAL DE SANTO ANTONIO DOS L
CNPJ: O6.1 72.l2OlOOO1 -1O

Lózur s Pest na

Civtlr

rl
_b
Õ
C

?i,.

s:
;/ 6./i hj

de Obras-
Urbanisác
202 t-cPSAr_

P.€r€ ura Munropalds Santo Àntóíú dos Lôp6s MA

OBJEÍO Ràíomã da U.rdãd€ dê Ensno OÍ Vâldêmtr PêÍeÉ Rô.$â m Muôrcrpro dê Sá.1ô Ànlón o dos Lopes MÁ

ENOEREÇO: Rua dâ Mahz C6nro Munrcipo de §ant aôrmro dos Lopes. MA
ENCARGOS SOclÀSl

BOI 22
BÂSÉ OE PREçOS / OATA

BASE:
oRsE SE 02/2024 - SEINFRA cE 0281 - SINAPI MA 032024 - Sem DêenêÍaçáô

MEMóRIA DE cÁLcuLo

cóDrco DE§CRrÇÂO OOS SÊRVtÇOS UNIO PESO ((G)

9Á213
TELHAIaENTo coM TELHA oE aço/atuMlNro E -
0.5 MM, coM arÉ 2 ÁGUAS, rNcLUso rÇÁ Exro. 645,62

TELHAMENÍO COM TELHA DE AÇO/ALUMiNIO E =
o 5 MM CoM AÍÉ 2ÁGUA§ INCLUSo IÇAIVENIO 6A562

FoRRo EM RÉcuas oE Pvc, uso, PAR
AIIBIENIES COíERCIÀS, INCLUSIVE ESTRUTURÂ
BtotREctoNAf oE FtxÁçÃo. Áf -oo/2023_ps

627,9912.3

FoRRo EM RÉcuas DE Pvc Lrso. PARA
AMBIENÍES COMERCIAIS INCLUSIVE€STRUTURA
atotREctoNAL oE FtxÀÇÀo AF-oor2o23-ps

621 99

FOERO EM PLACÂS OE GESSO, PARAÁMBIENTES
coirERcrars. aF 03/2023 Ps

31422FORRO EM PLÁCÁS DE GESSO PARAAMB1ENÍ€S
COMERCIAIS AF OA2O23 PS

31422

13

13.1
FUNDo SELADoR acRiLtco, aplrcaçÀo MANUAL
EM PÀREoE. uÍúa oEMÀo. aF 04/2023

3616 3a

FUNoO SELAoOR ACR!LIcO APLICAÇÃO MANUAL
EM PAREoE UMA oEMÁo AF o4a2o23

3616 3,1 3616 34

M2 3616,3413.2
apLtcaÇÃo MANUAL oE t{assa ac RILtca Eia
PAREDES ÉXÍERNAS DE CAsÂS, UMÀ DEMÃO

AP!!CAÇÃO MANUA! DE 
'üÁSSA 

ÁCRILICA EM
PÂREoEs EXTERNAS oE cAsAs t]MÀ DEMÁO 3616 3-1 3616 3l

13.3 s02237
Plnlura d€ .c.b.monto .om .pllc.qao do 02
dômàG dôrl.rr PvAl.t* p.E.ti.rlor.! 'cor.t

cREA.0sStlY/ffft1r,"' oou 
'"'iro 

sânto Anlônto doe toD€s/MA

((

h*m

I

L

t4 31422

-t--------___--
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEIruRAMUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CNPJ: 06.í 72.7 2OlOOOl -1O

S&to Antóírio dot

(
(

Prsl6ilura Mu.icpa d€ SanroAnlÔnúdô§ Lopês. MA

OBJETO: R€dôma dá U nÉàde óo Eôeno Dr Valdomtr Pêrêrâ Rehâ no MunLo pro dé Sêíto Anló.'o dos Lopes MA

ENOEREÇO: Ruada Mâlnz Cenrro MunÉiprc dê Sá.lo antóíú do3 Lopes MA
ENCARGOS SOCIAS:

8t)|ORSE SE 02/2024 SE NFRA CE 028 1 STNAPI MA 0s/2024 . Som Dosone6çáoBASE DE PREÇO§ / DAÍA
BASÊ:

MEMÓRIA DE CÁLCULO

PESO (KG)FONÍE cóorGo oEscR!ÇÀo Dos sERvrÇos

ÊxÍrNÍoR DE tNcÊNoto poRÍÁTtLcoir caRGA
DE CO2 OE 4 KG, CL'"SSÊ BC. ÊORNECIMENTO E

rNsrarÁÇÁo. aF 10/2020 PE
16.,

ExÍrNToR oE rNcÉNDro PoRÍÁÍrL coM cÂRGA
DE CO2 DE ,4 KG CLASSE BC , ÊORNECIMENTO E

tNsralAÇÁo AF 10/2020 PE

2,00
EXTII.ITOR OE INCÊl!OIO PORTÁÍIL COM CAÂGA
OE CO2 OE 6 l<G, CLÁSSE AC. FORNECIMÊNÍO E

rNsraLÂÇÁo. ar_io/202o_PE
UN152

200
ÉxÍrNÍoR DE NcÉNDro poRTÁÍrL coM caRca
OE CO2 OE 6 KG. CLASSE BC FORNÉCIMÊNÍO E

rNsÍaLAÇÀo aF i o,2o2o_PE
2AA

97599
LUMrNÁRrÂ oE EMERGÊrrcrÂ, coM 30 LÀlíPAoas
LED DE 2 W. SEM REÂTOR. FORNÉCIMENÍO E

lNsÍaLAcÀo. aF 02/2020
15.3

LUMTNÁR1Á oE EMERGÊNClÁ coM 30 úMPAoAs
LEO OE 2 W SEM REATOR FORNECIMENÍO É

rNsÍaLAcÁo AF oz2o2o
16 00

3.60s10602
Shárrr.ç ào horrzont.l 3obrc piso clm.nta.lo,
pádrro p/doÍci.ír..,com riíll I br!. dê.êsin.

360 360SmalraÉo honzonl.l sobie prso dnr€ôlâdo pâdràô
p/dêíosnl6s cóm trnta à basê d6 íôsrna ãcnl@

15.5 oRs€ s12343
Pt.c. d..h.lr2.c.o. íotoluDlm.c.nr., .m pvc .

com lo9orrpo 'ÉrrlÍÍoÍ d6lrcôndlo ponáül'1 Plrô.
E5

600 600Pra€ d€ sinaliza€o Íololu.nrrêscênls €ín pvc com
lolotipo 'EnmtoÍ dê 

'ncàndro 
ponáIr' Ple E5

I'í)n. Np 0l

Lázoro I cníon cÁlersúna
Engpltffit"CIvr,

cR a -wfu lA/,ktdf.,, p vd, La( 44b, ê1,, o. \d.,o a1, ó1 o .n\,.Fê /MA

I
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Santo Ant&rb dos

PROPONENTE Prordl!Ía Muôrapal dê §anro A.r6io dos Lop€s MA

OBJETO RêÍroms õa unúâó6 de E nsmô Dr vBld6mú P6íoúa RÕcha no Munlcrpro d€ Sánlo anlôÔro dos Lopês MA

ÊNOEREçO F;;;;Tãi;Jé,rtro-tú1Np@ de saniÔ s Lop6: MA

BASÊ OÉ PREçOS / DATA
SASE

oRSE sE 02/2024 . SE NFRA CÉ 02ô 1 SINÀPl MA 03,202.a Sem Dê§on€Íação
ÊNCARGOS SOCIÀS: 112 68%

aol 22 41§Á

MEMORIA OE CÁLCULO

ITEM FONTE côDrGo oEscRrçÂo Dos sERvlÇos uNto. PESO (XG)

15.6 s10719
Plã.á d.lndic.tivâ ôm ácrilico 6 ôd8avo. com
Einallzdclô oârâ dôn.lêítê3, dlm.:'12 x 30 cm
Prá.á dê mdLétrvã êm âcÍiico ê ádesrvô em
gnâhzacâô oáÍâ deÍoontes d,m 12 r 30 ú 300 300

15.7 ORSE s12á31
P1... hdl..tivá om..n[co ôa5mm, com.d.!]vo
ebrrpodo, drm.: o.!0 r 0.t2 m, íomelmônto e

p1... 
'nd,Éhvá 

êm.úilr6á=3mm om âdêsrvô
sobroposro drm 0 30t 012 o Íom€crmonlo ê 10 00 10 00

15.A ORSE s13274
lnst lá9ao (|., condlclon.do 3plil {êv.porâdorã â

cond.n..dorâ), hr.w.ll {p.rcd.), dê I2OOO blúh âtá 13,00

hstalaçÉo dê Ar@ndrcjonâdo splll {svaporqdora o
condêís.doía) htswárr(p3íedê) de 12000 bru/t' aÉ 13 00 13 00

15.9 ORSE
lGtel.çlo doA, coôdlclonrdo lplii (evrportdoía 0

cô.deô..doô), hr-*.ll {p.rcdG), dô 24000 btdh ãté

hslâlaÇlo d6 Ar @ndcrorudo sp! (evsporadora €
cô.donsadorá) hrworl(pârede) dê 24000 btu/h aiê /00 700

15.10 100862
supoRTE MÀo FRANCESaEM aco, aBAs rcuÂrs
40 CM. CAPACIOADE MINIí{À 70 KG, ARANCO.
foRNÉcrMÉ TO ÊTNSTALÂçÁO AF-01/2020

UN 33,00

sÚpoRTE MÁo FRANCESÂ EM acô aBAs |GUAts
40 CM CAPACIDAOÉ M]NIMA 70 KG. BRANCO.
FORNEC1MENIO E NSÍALAÇÀO AF-o1/2020

36 o0 3Am

ti o .I>il rd Ç

fff" ";i, lxi <-)tr)à

l.ima
Obros

UÍbanrSmo

f,dzoro À,1uÁdÚ3 Pr tt nd

EFgefifiro Cí'tl
cREhqgsttz/D-MG

l'ur1. Ne 0l 7/202 l-GlliÁ1.

Avênrda Presidentê vaígãs, 446, Cenrro,5a o antônro dos LopeÍ/MA

(

( I

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURAMUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
CNPJ: 06.1 72.72O|OOO1 -1O..L,.LJ

l I
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEIruRAMUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS L
CNPJ : 06. í 72.7 2OIOOO'| -1O

Lózoro t0na

(
\ô I
Santo Ârn&rio dor

Mu tn0
Obras,

e Uíbanismo

r),
o":

<-)
.D.
C

/s,o,--j.

", i6J

I

vrl

prêfêrluÍa Mlnrc pâ de sánlo a.tÓ.ro dos Lop€s ' MA

R6rloma da llndad6 de E ns'no Dr Vãldêmtr Pérer ra Rfthe tu Munr.rpLo d6 Sánio A.lô.,o dos Lop€s MAOBJEIOI

ENOEREÇO: Rua0aMâh. Csto Mu.rcipro d€ Senro A.róno dos Lopes - MA
ÊNCARGOS SOCr^rS:BASE DÉ PRÉÇOS / DATÀ

BASE
ORSE SE 02/2024 SE NFRA CE 028 1 SINAPI MA 03/2024 - Sem D6son6.açáo

BDI

MEMÓRIA DE CÁLCULO

IJNIO PESO (XG)ITEM FONT€ cÓolGo rrÊscRrÇÁo Dos sERvtços

TUBo EM coBRE FLÉi(lvÊL, oN 1/4?, coM
I§OLÁMENÍO, IN§TAIADO Éü RAMAL DE
aLrirENÍaÇÀo DÉ ÀR coNotcloÍlaoo cot/t
CONDENSAOORÂ INDIVIDUAL FORNÉCIiIÉI{IO É

lRsrÁfÂcÀo. ÂF 12l20r5

1,.1,

ÍuBo EM cosRE FLExivEL oN 1/t? coM
ISOLAMENTO. LNSÍALAOO EM RAMAL OE
ATIMENÍAÇÀO DE AR CONDICIONADO COM
CONOENSÀOORA IND VIDUAL TORNEC]MENÍO E
rNsÍal cÁo aF 1212015

60 00

15.'12 893,7
TUAO, PVC, SOLDÁVEL, ON 32MM. ITSÍALAOO ÉIII
R^$at ou sua,RÁtaa! oE ÁGUÂ.
FoRNEctMEliro E tNsÍaLAÇÁo. aF_06/2022

60 00 60 00
Íú60 êvc soLDÁvEL. oN 32MM rNsÍALAoo EM
RÁMAL ou SUB-RAMAL oE Á6uA
FoRNEcIMENTo E INSÍALACÃO AF ú12022

15.13
AR CONOICIONAOO SPLIT INVERÍÊÀ, HI.WAI.L
(PAREDE).12000 ATU/H. CTCLO FRIO -

FoR'{EcIMENTo E INSTALAÇÀO, Af 
-1 

1/2021-PE
UN

AR CONOICIONADO SPLIÍ INVERIER HI-WALL
(PÁREOE) 12000 ATU/H CrCtO FRrO
FoRNEcIMENTo E INSTÂLAÇÃO AF-112021-PE

15.r4
AR CONOiCIONÁOO SPLIT INVERTER, HI WAIL
(PAREOÉ),18000 BTU/H, CrCLO FR|O.
FoRNÉctMÊNro E tNsralÁçÀo. aF-11/2021_p€

1,00

AR CONOICIONAOO SPIIT iNVERÍER. HI.WÀLL
(PÀREOE) 18000 BTU/H CTCLO FRrO '
FoRNEctMENToE tNsÍALAÇÀo AF_11/2021-PE

100

l\rfr lP 0t 7 l2o2t-cP§'AL
CREA.O

r

€lr!il,R;M"., *6. .ent,o. santo anrôn,o dos Lopes/MA

a

I
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ESTAOO OO MARANHAO
our'4Ç;,

h**; PREFEITURA MUNICIPAL OE SÂNTO ANTONIO OOS
CNPJ: 06.í72.720/0001-í0

Râd@ d. UÀdãd€ d. En.'no Dr V.róámr P.r.Ía RGn. m flúeplo d. S:^1o Âmôâo do3 Loo.r - UÁ

oÂsE sE 02/2024 - SÉTNFRA CE 026 r - SrNÁPr[,!À 03/202,r - S.ô oéonêãçào

coMpostÇÀo DE cusro uNrÍÀRro, co,vrposrÇôEs pRópRras

Mro d€ ObE.om Enc.ígo. Complêm.LE8
ENcÁRREGÀoo cERÂL oÉ oBiÂs ioút NcaRôos coúpLEMENTÂREs

ENêENHE ROC]VIL OE OARÁJUNiOR COí ENCÀRGOS COT,IPIE M ÉMÍÀRES

V

VÁLOR CO ENCARGOS'

SÉÊ\í€NÍE COM ENCÀRGOS COMPLEU EN TÂRE S

TOÍÀL Màô d. oha cômÊnc.Íooe

VALOR SEI' ENCÂNGOS
varoR cota ÊNcaRGos:

DE ALVEN^RIÂDE ALOCO
Mao d. Obn co6Enc.@os Co@l€m.r.É.

PÉOREIRO COM ENCARGOS COMPLÊMENÍÀRES
s€316 SÉRVEN'IE COM ENCÂRCOS COMPLÉMEN ÍARE S

ÍOTA! Í{ro d. Obã com E.críoôr

VALOÊ SÉM ÊNCÀRGOS:
VALOR COM ENCÂRGOS:

DE PISO O€ CONCREIO
,ilâo dê Obê comEnc.r@s Comllêmnt a.

PEOREIRO COM ENCÀRGOS COM PLE MENIÁRÊS
SFRVENTECOM ENCAR]:OSCOMPLÉMENTÂRES

TOTAL ro d€ Obó cofrEnczrcôs

VALOR SEii €NCARGOS
vÂLoR coí{ ENcaRcos:

irio d. obn co6En.âÍÉo! corpl€ffiríôr

SÉÊVENTÊ COM ENCÁRGOS COMPLÉM ENTÁRES
ÍOTÁL ú:o de Obra com Enc.roo:

VALOR §EIí ENCÀTIGOS

E

Máod€ Obn conEnci/oô. cômllêÉnt ro.

I E LHAO]SÍÂ COM ENCARGÔS CO'I/l PLEMENTÀR ES
ToÍAf, ao d. ObÉ cohEn.âmô5

VALOR SEM ENCARGOS
varoR coÀr ENcanGos

SÉRVÉNÍE COM EN']RôôS C'JMPLE MENTÂRÉS

VALOF COiT ENCARGOS

AOMBÉ RÔ HiORÂULCO COTI ENCARGOS

SERVENÍE COM ÊN'ARGOS COMPLEMENÍÀRES
ToTÁ! ira. d. oàr..oi Enc.Íoô.

VALOR SEIú ENCÂFGOS
vaLoR con Ê cÂÂGos

u.su Limu
n de Obras.

Urbanismo
2021 .Í;P.-§^ |

LJ cs Pestuna
iro Civl

Habitação e
l'on N!' 01 7 / CR Ã s8312/D-MG

=..-



(i*:li EsÍADo oo ÍúARANHÀo
PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OOS
CNPJ: 06.í72.720/0001-10

Ç4L

R.r{ôm d. u^drd. d. Em'.o 0. v.ld.nr P.B .r R@àà no Úunicipiô dê sanlo Âniôn,o dos Lop.r - MA

Éqa d. uJLn. Corrrc M.nr'pódê S!.ro Anrolo mB,opêr.lll
BASE OE

ORSE SE 02/2024 SE NFRÀ CE 0231 . S NAP M403202a S€mDôeon.ÍâÇão

coi/tposrÇÃo oE cusro uNtTÁRlo - coi,tPosrÇÕEs PRÔpRras

Equrp.mnro C!rto Boáno
GurNcÁsÍE HToRAULTCO ÁUÍOPROPEL]m COM LANçA ÍÉLESCOPTCÂ
2a oo M cÀpacrDAoÉ MAr MÁ 30 T porÊNcÁ 97 Kw rf,ÁÇÁo,í x a - cHr

GUINOASTÉ B OR,Á,ULICO ÀUÍOPROPÉL]OO COM IANçA ÍELESCOPIC{
23 30 M cÂpÂcroÂoE MA,\IMA 30 r poÍÊNca 97 Kw ÍRAÇÁo a x. - cBp

TOTAL Éauioàõ.nro cuúro Hoíáao
Mao d. Ôbr. cor Ên..moi CorDr.Entâíê.

JÀFDINEIROCOUENCÀRGOSCO PLÉMENÍÀR€S
SER!ENÍE COU ENôARGOS COMPLEMENTÀAES

TOTAL Mao d. Obr. comÉnc.eor

VALOR SEM EilcARGÔS
vatoR cou ENcÂFGos

2.í 9 9sâ75 rRÂNSPORTE COM CAM|UíÀO AÀSCULÂNÍE DE 10 Í'. Eír' VtÂ URBÁNÁ PAVilrÉNTÀDÂ, Oú',iÂÍÉ 30íü(UNIDÂDE: ir3xxlt). AF_07/2020 lMrXKlt)

:qu'p.tunro Cu!ro 8orârio
CAMINHÁO B'SCULANTE IO M3, TRUÔAOO CAAINE SIMPLIS PESO ARÚTO
TOÍAI 23 o0o KG CÀRGÁ UÍl! MÂ.Xt MÁ 15 S35 KG orsTÀrtlcrÀ ExÍR E €|XOS
4.30 M PoÍÊNca 230 cv rNcLUstvE caÇ MBA MEÍÁLtca .cHl otuRNo

CÀMIN']ÁO BÀSCULÂNTÉ 1O II3 ÍRUCÀDÔ CÁBINE SIMPLES PÊSO ORUÍO
ÍOIÀL 23 OOO KG. CÀRGA UI]L MÀi]MÂ 15 935 K6 OISTÀNCIÀ ENTRE EIXOS
430M POTÉNC|Â 230 CV TNCLUSTVÊ CAÇÁMAÂ METÀLrCÀ - CHP oTURNO

vÂroR sE EtucÂRGOS
VALOR COiT ÊNCARGOS

ÀRAME GÂLVANI2ÂÔO N J6 BWG

ÍÀBLIÂ OEVIRÔLA OF I''r 1' M2

1l

VÀIOR SEM ENCAqGOS

2 31 S00051Pllca d. obr2 êmchr
EncãrcG Compl€EnEer

:nÉ@s CoÍErôft iEr€s caõnrêro
En@rpú Cotulemoibrês s.dêdê

Mêd.Í. nsÉ snâd. rb.íor.) 6 r 6cm. 0 0035 ô!m la@rm iourc)
M.d.'É úsla *Í.d: rsãmio) 2 2 x 5 5.n 0 0012r nr,ó
Phe d. ôbÉ (páÍâ@.s@eo cMl) 6m cMpâ 9arvá.'zádô '. 22' adê'vrdá dô
'2 4 r I 2" m r!êm @§les oãÍâ íxaeo)

!012r3S côro'nl.irc dê romas íhoiíâ)
sêMnrê õe ôbá3thúsiar

valoR sEr, ENcÂF60s:
VALOR COÀI ENCÂRGOS.

ADE uÀOETRA cOr\iPE N SAOA E.6mmC/ÂBERIURÁ E PoRTÂo

CllÀPÂCOMPENSÁDO RÉS NÁ
FERRÀGEM PÀRÂ PORTAO OETÂPUMÊ
PONÍÂLETÉ/ AÂRROÍE ôE 3 13

valoR sÉÀ,! ÉNcÂRGos

Aven,d. pr.d.nre varBà5,4a6, centro, sanroantônDdos Lop */M^ LóZOIO t lrnÍl
oe Civrl

Rrn. Nq 017 / CR

E
t 2 /,1.ttl,.

_.-



ESTADO OO M.ARANHÀO

,ün(**r I c4.
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS
CNPJ: 06.'172.720/OO0l-í0

R.íft d. unx,.d. !. Erumo or v.rd.nÍ P.r.í. R*ha.o üúiqp'o e §ad. Ânlórô do, LopG - MA

oRsE sE 02202a . SETNFRA CE 023 1 SrNÂPr r,rÁ 03/2024 - Sêú D.ron.6çlo

coMPosrÇÀo DÊ cusÍo uNrTÁRro - coMPostçÔES PRÓpRras

COEFICIÉNÍE

CHAPA COMPENSA'O RESINA

CI,]MEE RA FIAROCiMENIO ÂRÍ CtJLÀOA Ô/OGÁIEXI
PONÍÂLEÍÉ I BARROÍF IJF 3 !3
PREGO r5X15 (r r(' r !3r TAPROXTM^OÂMENTE 672Ur.r'XG)
PREGO l3xr7 12 r2- x 10) IÂpROXLMÂOÂMENÍÊ r93trN/KC)

TABUÂ OE I" OE 3Â - L =30@
ÍÁBUÂ OEVIROLA DF 12\ 1'
IELIIA FIBRocIMEMÍO VOêÀÍEX
VIGÂ OÊ PEROBÁ íMAOERÂ OE IÀ OUÁL OAOEIDE6XI2CM

VALOR SÉM ENCARGOS]
VALOR CO'í €NCARGOS

2.3.1.cat96 LocÀçÀo oÉ co'\IÍàNER BÁ,Í+tErRo coH oa vÁsos saÂltTÀÂtos,02 LÂvÂTôR]os. oí tcÍôRto caHA E or cHt,VErRos . 6,00 r 2.35 M (nÉs)

LocÂçÀo DE comÊtNER aÂNHEtRo coM or vasos saNtrÁRros 02
L^vÂ1ôRns 01r, crôârô cÂ

VÂLOR SET ENCARGOS:
vaLOR cotr EtrcÂRGO§l

ÉE

ÁRMÁcÀo RExTRTFÀScÁ côM RôLoÀNA
caao rsoLADo Pvc 750v rôMM2
coNEcToR splrT sôlT PCÂAO 10MM2
çURVÁ OE PVC RIGIDO PÀRA ELEÍRODUTO OE 1'
ELÊTÊODUTÔ DE PV' R GlNÔ 1

HÀSTE OÊÁTÊRRÂMFNTÔCO
LUVÁ OE PVC RlGIDo PÂRÂELEÍRODUIO 1

POSTE OE CONCREÍO DIPLO Í 1150/9) ÂESSÍÊNC|Á NOM|NÂL r50KG

OUÀDRO DE MEOCÁI] TRIFÂS CÂ FM P'JSÍE

VÂIOR SEí\T ENCARGOS
VAIOR Cou €NcARGosl

cÁcEcÊ LrcacÁooFÁ(rla

CÂIXÂ OÀGUAOE POLIÉT LENOOE IO0! L COM TÀMPA
L]NHÂ OÉ IÀAOE RÂOE LEIOE 6'X3'
LiNHÁ EM MÁOÉIRÀ OE LÊLDÊ T"r?'
PREGO r3X27 12 r,?-t 

'ôr 
rÀPR

IUAO PVC SOLOAVFL OE 3?MM i11 M

F]

7 9993r?33

CONCREÍO IIÀO ESTRt,)ÍL]'IAL PREPÂRO MANUAL

vÁrOR SEM EtICARGOS
vÀloR co[,r ENcÂRGosr

2 3.7 C01 ar r\iE ÍRO LINEAR OE SONOAC€M r_ EM ÍERRÂ FrRrJÉ lM)

lsERvrcos oÊsôNoÀGEM cEorÉcNrcÁ M srÂ €M solos

VÀLOR SEM ENCÁFGOS
VALOR COM ÉNCARGOS

Lt) s Pesttno
ro tivtlIH,ffi

58312/I»MG

-.-
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+or'aÇ1tj:t ESÍADO OO MARANHAO I
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS
CNPJ: 06.172.720lfi)01-'10

R8ríoro d. Unrd.dê d. Ensr.o Or Vá d.mtr P€rctra Rochã nô irun'c'p ô dê Sanrô Àâtôtoo dos Lop6 ' MA

Rü e Vdw C.rro VJ1üpod. Sáío Ànó.od.s.op.r. [tÁ

ORSE SE 021202,í. SE NFRÂCÉ 0231 S NÂP úÀ 032024. $m D.ron Bçao

PíoFlo EslnruEr R.oporçao €súúiú.] @m cíolço Obsô86çrô CálculD

õá*âdo 
^ô 

áÉa râbrrh.dâ

v,IoR coir ENcaRGos

31.10ít2l €SCAVÁçÀO HORI2ONÍÂ]- |NCLUiNDO CAFGÂ E OESCÂAGÂEM §OLO O€ 1ACÁTEGORIÂCO InÂTOR DE ESTEIR §(100Hp'úMNÂ 2,19 3). AF_07/2020

Équ'p.@írôcurto Hô.lno
ÍÊATOR OE ESÍEIRÀS POTÊNCIA IOO HP PESO OP€RACIONAL 94 T COM
úMrNÂ21eM3. cHrDruRNo aF 06rôr.
TRÂTOR DE ESTEIRAS POÍÊNC]À 1OO HP PÉSO OPÉRACIONÁL 9.' T COM
ú rNA2 rs M3, cHP oruRNo ÀF 06101.

ÍOÍAL ['llo d. Obô comEnc..oo3

CARGA MANOBRÁ E DESCÂRGÂ ÔÉ SÔLÔS É MATERIÀIS GRANUIÁRES EM
caMrNHÁo MscuLANÍE 10 rrr - caRGA coM pÁ cARREoaDEtRÁ
(CÁçÂMBÀ OE 17 Á23 if / I23 HP)E OESCARGÀ LMRE (UNIDADE M3)

VA!OR SEM ENCARCOS
VALOF COM ENCARGOS

32 93rÊ9 REAItRRo MÉcAÀr2ÁDo D€ VÁ-Â COM ESCAVAOEIR HIOR^UUCÂ {CÁPÀC|OÀDE DÂ CÁçAI.BA:0.3 il'/PoÍauclÁ: 11 1 HP ). r,ÁRGuÂÂ 15 A 2,5 rI
PRoFUNoDÂDE 1,543.0 M, coM solo tsEr,r suBsnnxÇAo)oÊ 1,cÀrÉGoRtÀ coM cotíPAcÍÂDoR o€ solos oÉ pERcussÁo Ât ot/2023( 3)

CAMIN HÀO PIPA 10 ooo L 
'ÊUCÀDO 

PÉSO ARUTO ÍOÍAL 23 OOO KG. CARGA
ÚÍtL MÁXMA15 93' XG O|SÍÀNC|A ENriE E|XOS a S M. POTÉNC|A 230 CV.
INCLIISIVE TANOUÊ OE ÂÇO PARA ÍRÂNSPORIE OE ÀGUA CHI OII]RNO

CÂMINHÀO PIPA ]OOOO L TRUCADo PESO êRUTO TOTAL 23 OOO KG, CARGA
ÜÍrL MiXTMA J5935 KG.otSÍÀNClÂ ENTRE EIXOS a.a M POÍÊNC|A 230 CV.
INCLUSIVE ÍÂT]OIJE OE ÂçO PARÂ TRÁNSPORTE OE AGUA. CHP OIURNO

COMPACTACroR OE SOLOS OE PÉRCIJSSÁO (SOOUEÍEI COM MOÍÔR À
GÀsoLrNA4TEMPos polÊNcÁ4cv. cBp DruRNo aF 08ro15
ÉscÂv oErRÁ HroRÂultca soaRE EsrErRAs caÇaMaÀ 030 M3 PEso
oPÊR^CrONÁt 17 Í POÍENCÂ8RUÍÁ rrr HP CFI DTURiD AF 062011

ESCÂVÁOETRA HIDRÁUL|CÀ SOBRE ÉSÍE|RAS. CAÇÂMBÀ 030 M3, PESO
OPERÂC]ONAL 17'I POÍÊNC]ÂARUTÀ 1I] HP CHPOURNO AF 06201'

IOÍAL Éo!ioRhrô Cu.ro Hoáno
uNro

SERVÉNÍE COM ÊNCARGOS CO'IÍPLEMÊNTÂRES

VALOR SEü ENCARCOS
VALOR COii ENCARGOS:

3 3 9430,1 AIEBRO llEcANlZÁDO DE VÂLÂ COM ESCAVADEIRÂ HIORÀULICÀ ICAPÁCIOÂDE OÂ CACAiIAA: 0,3 M' / POIENCIÂ] ,11 HP). L RGUFÁ AÍE 2,5 l!r,
pRoFUNorDAoÉ aÍÉ 1,5 í, coil soto aRGtLo-aRENoso. aF ot/2o23lM3t
Equip.mnró curro Hó.lno

CAiTINIÀO PIPÁ I O @ L TRUCÁoo PESO 8RTÍTO ÍOTÁL 23 O@ XG, CARG.A

UÍIL MAXLMA 15935 KG, D]SÍÀNCÁ ÉNTÂE EIXOS T 8 M POTêNCA23OCV,
|NeLUSIVE ÍÀNOUE DE AÇO pARÁ ÍRA|,ISPORTE 0É ÀGUA CHr OTURNO

caÀflBHÀo prPA roo(xiLTRUcaDó pEso BRUTo ÍoTÂL 23 ooo KG. CÂRGA
úÍrL uaxrMA 15935 KG. DsTÀNctÂ ENTRE Etxos 4 B u porÊNctA23ocv
INCLUSIVE ÍANOUE OE AÇO PARA TRÁNSPORTE DE ÁGUÁ, CHP OIURNO

couPAcÍÂDoR oE solos 0€ PERclssÁo tsoouÉÍE) coM trroToF Á
GÀSOLINA'TEMPOS POÍÊNOÁ 4 CV CHF DIURNO ÁF OA/2OI5
ESCÁVÂOE]RÁ HIORAULICÁ SOBRÉ ÉSÍEIRÂS CÂÇAUBÀ O3O M3 PESO
OPERÀCIONÂL 17 T POTENC A ERUTÂ IlJ HP CHlÔIURNO ÂF 06T2014

ESCAVÂDE]RA H|DRÁULiCÂ SOeRE ESTÊRAS CÁÇÂMBÂ 03O M3 PÉSO
OPERÂCIONAL I7T POTENCÂARUTA III HP CFIP OIURNO AF 06í2011

IOÍAL Éaúraft nro Cu.ro Noá.io:

ARGIIA ARGILA VERMELHÂ OU ARCILÁ ÂRENOSA IREÍIRÂDÂ NÀ JÁZIOÂ

SERVÉNÍE COM ENCÁÂGÔS C
'IOTÀ! Mro de ObE com EncáÍoôt

tmaMun
e Oht35,

Urb.rrrismo
rt. N!' 0l 7/202 | -GpSAt.

^.-a.d4..:dÀ-r\c.Bó..&o ."-,.^"ffZ,rrpÀr)llr.rrr"
stglliftocivrt

cRil'.c55312/D-MG

I coMposrÇÀo pE cusro uNrrÁRjo - coMposlÇôEs pRôpRÁs 
I



o(.
E SÍADO DO MÂRANHÁO
PREFEIruRA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OOS
CNPJ: 06.í72.720/0001-í0

R.íoru d. Lin dadê õô Enr'no Or Vsld.m. Per. Í. Roch. no illi&pio & S.nlo Anlóâo dos Lop.. l/lÀ

Rúád. Mrtnz C!Úo Mun'c'Fod. S.nroÁnrón'óóoÉ Lopér. UA

oRsE sE02/202a s€tNFRÀCE 023 r SLNAP MA 032024 . s€m DâsónâÉÉo

coi,tPosrÇÃo oE cusTo uNrTÁRro - coMPosrÇÔEs PRÔPRras

VÂIOR COÀI ENCARGOS

3 5 95375InÂNSPORTE coM CAMINHÃO BASCULÂNÍE OE 10 M'. EM vlA UÂBANÀ PÁvrlllENTADÀ DilT ÁTÊ 30 Kíll (UNIDÂDÊ, M3lxii) ÀF 07,2020 írr3xíM)

CAMNHÁO AÂSCULANTE IO M3 ÍâUCÀÔO CÀBNÊ S MPIÊS PESO BRU]O
ÍOTÂL 23 OOO KG CÂRGÀ UÍIL MÀXIMÂ 15 935 KG D STÀi'CIÁ ENTRE E IXOS
130M POTÊNCÀ23OCV TNCLUSTVE CÁçÂUBÂ METÁltCÂ, CHr DURNO

CAI/IINHÁO BASCI]LÀNTE IO M3 ÍRUCÁDO CABINE SIMPLES PESO ARUÍO
ÍOIÀL 23 OOO KG CARêÂ UÍIL MAXMÁ 15 935 KG OISTÀIICIA ENTRE EIXOS
430 POTÉNCÂ 23OCV INCLUSTVE CA9{MBÂ MÉÍÁLlcA, CHP DURNO

VALOR SEM ENCARGOS:
VALOR COil ENCÂRGOS,

ARÁME RECOZIOO 16 BWG D = 165 MM (0016 KGru)OU l3 BWG D " ! 25

ESPACAOOR / DSTANCIÁOOR 
']RCULÂR 

COM ENTRÂOÂ LÂTERÁL EM
PLNSi CO PARA VERGALNÁO '1 2 Á 12 5' MM COARIMENÍO 20IIM

úao d. Obô.om EncârÊo. Cômolcft nrare.
ENCÂRôOS COUPIEMENÍÀÂES

ÂRMÁooÊ COM ENCÂRGOS COMPLEMENÍÀRÊS

CORÍE E DÔBRÁ OE A'O CA,5O OúMETRODEsOMM ÂF 06'022

VALOR SEM ENCARGOS
VÁLOÊ COM ENCARGOS

AFÀME RECOZIOO 16 BWc O = 1ê5 MM (001ê (G?i't) OU 13 A\rG O = 1,25

ESPÀCAooR / OISiÁNCAEDR CIRCULAR COM ÉNTRÀDA LÂTERÁL EM
P!-AST CO PÀRÂVERGÀLHÂO'{ ? Â I2 5'UM COBRIMENTO20 MU

Rl0 2?

M!ô ó€ OhÉ.omEncr.06 Comol.@t.rêr
ÀJUDÂNTE DE ÀRMADOR COM ÊNCARGOS COMPLE MENÍÀF ES t3 26
ÂRMADOR COM ENCÂFêOS COMPLE ME NTÁF ES

loÍal Mào d. obÉ comEnc..oo.

CORÍE Ê DoAF.A OE ÀCOCÁ.5O OÉMETRO DE IOO MM AÊ 062022

vÂLoR coir ENcaRcos

,r r. 10!920 ÂÂíÂçÀo oe aLoco, sÂPÁÍÀ rsoLÀDA vrGÂBÁLoRÂÍE ê sÁPAÍÂ coRRroa utlLlzÀmoo Àço cÁ30 D€ 12 ÂF_or,2o?r tKG)

ARÂME RÊCoZlDo 16 BWG O=l65MU(001ôKG/M)OUISAWG D = 1.25

ESPÁCÂDOÊ / OISTAÀC ADOR CIRCULÀR COM ETITRÂDÂ LÀÍERÂL €M
PIÁSIICO PÂRÁ VERGÀLHÁO'4 2 A I? 5'MM COAR]MENTO 20 MM

Â,JUOÀNTÉ OE ÁRMAOOR CO ENCÀRGOS COMPLE ENÍÂRES

IoTÂL MÀô de obÍâ.ôm Ênc.rqo.

O OATFTRO DE ]' 5MM Af 062022

V'TOR SEM ÊNCARGOS

Mun
Obras,

e rbanismo

:OM ENCARCOS COMPLEM ÊNÍAF ÊS
TOTAI $a.d.ObÉ.omEnc.root

VÂIOR SEM ENCAFGOS
VÁLOR COM ENCARGOS

',.í N1, 0l 7/202 l-CP§AL

Ávênida F.êrd.nre Vaí8ôr,'Lá5, CeniÍo, 9nto Aitônio dor Lop.s/MA Lózçri\lsXlSn'trrt prstlrna - '

Ftqlfiieiro tn't
cNEF0s8312/D.MC



k* ESTAOO OO MÂRANHAO
PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNIO OOS
CNPJ: 06.172.7201000'l-10 c<"

R..íoro dâ UnÉ6dê 0. Ensno Dr Vsld.mÍ PôÍô Ía Rôchr no Mu.@p'o de Santo Antónro dos Lop$ - MA

ORS€ SE 02/?024 . SÊTNFRA CE 023 1 SINAPT MA 03/202a ' S€m D.soneã*.

coMposrçÀo oE cusro uNrrÁRro. coMposrÇÔÉs pRÔpRras

VALOR COM ENCÂRGOS

a.a 92760 ARMAçÃO Oa PrrÁR OU VrcÀ DE ESTRUTURÁ CO(VENCTONAL ()6 CONCREÍO ARMADO UT|L|ZÁNOO ÂçO CAJ0 0E 6,! ráM . MONÍAGEiI Áf-0€/2022 ((G)

ÀÂAME RECoZ0O rG BWG D=l65MMt0016KG/M)oUlSBWG O=r25

ÊspacAooR / orsrl[êÀDoR ctRcuLÀR coM ENTRADA LA1ERÂ1. EM
PLÀSÍ CO PARA VERGÂLHAO',12 À 125'MM COARTMENÍO20 MM

,.JUDÀN'E OE ÀRMAOOF COM ENCARGOS COMPLE ME NIÂR ES

IOÍÁf nãô .,. obá Êôh En..Éo.

coRÍE É DoBRAoaÃaoaÀ 5a orÀirE1Ro oE€ 3 MM aF 0612022

VAIOR COÀ,! Er!CARGoS

4.5. 92761 ARMÂÇÃO DE PILÂF OU VrcÀ OE ÉSÍRIJTIJRÂcoNvENcloNA DE cONciÊÍO ÂRÍIIÂOO UllLlzÀNDo AçO CA§o DE 3,0 MM ÀiONTÂGEM AF_06/2022 (KG)

ÂRAME RECOZTDO 16 gl G 0=165Mrl(0016KG,M)Ot-r13BlryG D=I25

ESPACÁOOÂ T OISÍANCÁDOR CIRCIILÁR COK ÉNIRÀOÁ LAÍERAL EM
PLÁST CO PÁRÀ VERGALHÂO '4 2 Â I2,5'MM COBRIITÊNÍO20 MM

ÂJIJDANTE O€ ARMAOOR COM ENCÁRGOS COM PLÉMEN ÍôBE§
ARMAOOÊ COÀT ÊNCAPGOS COMPLEMENÍAFÉS

O 
'JúMETRO 

DE 3O MM ÀÊ O6NO2!

VALOR SEM ENCÂFGOS:
VALOR COM ENCAÊGOS

a.6. 02762 ÂRraÁÇÀO OE P|LÁF OU VrcÀ DE ESÍRUTURÂ COaJVÉNCTONÂ! O€ COiJCRETO ÁRMADO UILrZÁÀOO ÂÇO CÁ§0 O€ 10 0 SM , ÍONTAGE M Áf_O&20?2 IKG)

ÀRÁMÊ RECOZTOO 16 BWG. D = 165 MM t0016 KG/M)OU l3 BWG D = 125

ESPACADOR / D]STANCIADOR CIRCULAR COM ÉNTRÀOA IÀTERAL EM
PLASÍ CO PARA VÊRGALI]AO '4 2 A 12,5' MM COBRIüENÍO 20 MM

A,JIJDÂNÍÉ OÉ ÀRUÁOOR COM ENCÂRGOS COU PLE MENÍÁF ÉS
ÂÊMÁOOR CO'\]l ENCÂRêÔS C

VALOR SEM ENCÂÂGOS
VÂLOR COM ENCÂFGOS

a 7. 92763 ARIÀAçÃO OÊ prLAÂ OU V|GA OE ESTRUTURÁ CONVENCTONA! O€ CONCREÍO ÂRMÂDO lrTlLlzr"ilDo AÇO CÂto DE 12,5 MM . MONÍAGE M. Àf 06/2022 {XG}

ÀRÁME RECoZOO 16 BWG O=165MM(00J6kG/M)OU13BwG o=125

ESPÂCÀOOR / O]STÀNCIÁOOR CIRCULÂF COM ÊI]TRAOÀ IÀTERÂL ET'
PLÂSTICO PARÀVEÊGÁLBÀO '' 2 À I2 

'' 
MM COBRIMENTO20ÀIM

lrao dê obE .ôm E..rroô. coúkÉaca
Â]UOÀNTE OÉ ÂÊMADOR COM ENCÂRGOS COMPLÊIl,ENTÁF E S

44245
TOÍAL ,!ão do Obn comEncrmô3

coP,L L DOscA 0E aCO C!.50 o.ÀrrtrRO DÍ

VÂIORSEM ENCARGOS:
vÁLoR coM ENCÂfiGOS

e5 PcsEnsAv.nrdà Pr.5d.nte v.4.r, 446, C€ ro,5ádôÀ óiÉ ds toe.sfâZ

r0 Civ rl

Mon

! 017/2021,cPs^t

CR
583 IZ/»t4G

br-__



(**h ESTÂOO OO MARANHAO Ç<c
PREFEITURA MUNICIPÂL OE SANÍO ANÍONIO DOS
CNPJ: 06.í 72.720/000'l -10

coMPosrÇÀo oE cusTo uNrrÁRro - coMPosrçÔEs PRÓPR|as

4,3.9273T ARUAçÃO OE PILÁROIJ VIGA OE ESTPUTURA CONVENCIONAL DT CONCRETO ÁN AOO UNLI,-ÁNDO AçO CA-50 D€ 1ô,0IIIM ÀIONTAGEM AF-06'2022 íKG)

ARÁUE RECOZIoO 16 AWC D = r 65 MM (0016 KGJM| OU 13 SWG 0 = 1.25

ESPÀCAOOR T OISTANCADOR CIRCULÁR COM ÉNÍÊADA LAÍERAL EM
PLASTICO PÁTLÀ VERêALIIAO '4 2 A 12 5' MM, COBR]M ÉNÍO 20 MM

A.JUDÁNÍE D€ ÀRMADOR COM ENCARGOS COi/l PLEM ENÍÀRES

IOTAL $lo d. Obr. com En{Íso.
UNID

coF,l L DoBoê DE ÀuO CA.50 D|ÀMErao EE -6 0 MÍ\' Àt 0670/2

VÂIOR SEII ENCARCOS

a ! 12785 ÀairaçÀo oE pttÁR ou vlGA oÊ ÉSTRUÍüRÀ coNvENctoNÁr oE coNcREÍo aFirÁDo uTlLlzÂNoo aÇo calo D€ ?o,o uM - iloNÍÂcEM Àf,06/202? IKG)

ÁFAME RECOZIDO 16 AWG O - r 65 MU 10.016 KG/M) OU 18 ArtG 0 = I 25

ESPÂCÁOOR i DISÍAIVCIAOOF CIRCIJLÂR COU EN'ÂADÂ LÀTERÀL EM
PLÁSÍICO PÂRA VERGÁIiIÁO '4 2 À 12 5'MII COBR MENÍO20 MI/!

Á]UDANÍE DÉ ÂRMAOOR COM ENCARGOS COM PLEMENIÁRÉS

TOTAI Mao d. ObE comÉneÍa.s

coF't a maq/ oL aco c) 50 orÀMETDo DE20 
_ Mv a, 067022

VÂLOR SEIJ ENCÂFGOS

,í.10.92759 ÂRÀIAçÃO OE PILAR OIJ VIGA 0E ÉsÍRl.lTURÂ CoNVÊNCIONAL O€ CONCRETO ÂFllAOO UTILIZÂNDO ÀçO CÀ50 OE 5.0 MM - MONIÂGEM. AF 0612022 (Kc)

AFAÂrE RÊCOZIOO lô 8WG O- Í 65 MIr 10.016 K@M) OU l3 BWG O. 125

ÉSPACAOOR / OISIÁNC AEOR CIRCULAA COM ENTRAOA LÁT€RÀL ÊM
PLÂSIICO FÀfIÁ VERGÀLHÂO 'lt,2 Á ] 2 5' M M COAR MÉNÍO 20 MiI

ÂJ UOÀNÍE DE ARM OOF COM ÉNCAFGOS COMPLEMENÍÂRES
ÂÊMÀDOF COM ÊNCÀRCOSC

TOÍÂL Mâo d. OhE com Enc.aor

coa rL L 00Bqa DE Àco cr 60 0r'irt'pooE 50 uv a! 06202?

VALOR SÉI{ ENCÁNGOS
VALOR COM ENCARGOS

a 1 I COrPoOl ÀÂIAçAO OE P[-Ari OU VtcA D€ UMA E§rRUrUAÁ COIIVE|'JCTONAI DÉ CONCRETO ÁR AfiO E Uf, aDlFtCtO DC IJLÍIPIOS pÁVltíEilÍOs
rJItlr7_ÂNOO Á€O CÀ10 Oê 6,0 Í- ONTÂGE tXG'

ACO CA6O 6O MM OU 7 O MM DoBRÁDO ECORTADO
ARAMÉ RECOZLOO 16 8WG D = 165 MM (0016 KG/M)OU 13 B!\aG 0 = 125

ESPÀC,\OOR / O]S]ANCIÀOOR CIRCULÂR COM ENÍRÂDÂ LÁTERÂI EM
prÁsT co ÊÀRÀ vÊRGÂLNÀo .1 2 A 12 5. MM COARTUENíO20UM

A]UOÂNÍE OE ARí,lÀOOA COM ENCARGOS COMPLEMÉNÍARES
ÂÊMÁDOR CÔM ENCARCOS C

TOTÀ! tlao d. Oôã comÉn.aEot

VÀIOR SEí\,I ENCÂRGOS

R.íotu ó. LJnrdâd. d. Enrmo Or V.ró.úr F... Ê Rô<rr. io íun'opÉ ó. Sàíro Âniaâo do! Lop.. - !lÀ

BÂSE DE
ORSE SE 0212024 - SE NFRÀCE023l .SNAP MÁ 03/202a.Sêm DôronoEçÀo

a12.COirPOo2ÁÂ ÀçÀO OE PlLÀi OIJVrêA r)E U*tÂ É§inUTURACONVÉNCTONÂL O€ CONCRÉTO 
'R[AfrO 

Ê Uit EDlFlClO OE MúLÍpfOS pÁV|MENTOS

ulrflzÂNoo Âco cÁ10 oE 7,0 t* - oNTÂcEL (KGl

Mu Limu
.Ob.as,
Dantsmo

de
e Ur

Port. Ne 0t7 /2021-CPS^t.

Âv€nd. Pr.rd.nleV.r8àr l-á6, Ccnlío. S.nto Antônro dot Lopês/MA ra,f,à.Á[,Êa,, p.,,r,o
l.Enillhhairo íivrl
thli-c\ail4»ue

à/_...-

I



(j.*t ESÍADO OO MARANHAO
Ç<o

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS
CNPJ: 06.172.72010001-'10

F.Íloru dã UnÉãdê d. E.3úo & Vald.frÍ Pôcra Ro.à. no Mú ôp'o dê S.nlo An!óôo do3 Lop.! . uÁ

ÉúdiVâitc€iõ Mu" . p.ode soaoÁdonodo3 ip rtf,À

BASE DE
oRsE sE 02/2024 SETNFRACE 023 1 srNÂPl MA03/?02,1.sém D.ronéãçao

coMpostÇÀo DE cusÍo uNrrÁRro . coirPosrÇôEs PRóPRras

ÀCOCA6O 6O MM OU 7O MM DOBRADO ECORÍAOO
AR^ME iÉcozloo 16 gwc o = r 65 MM (0016 KG/M)oU 13 aWG D = 125

ESPÁCADoÊ / OSTANCIÂC,oR CIRCULÀR COIi ENTRAOÁ LAIERÀL EM
PLÁSÍ CO PARA VERGALHÀO'12 Á 12 5' MM COBRIMENÍO20MM

,.,U0ÁNÍE OE ÂÊMADOR COM ENCARGOS COM PLEMÉNTÂRES

VALOR SEM ENCARGOS

ÂRAüÉ RECOZIDO l3 BWG D = 135 Ml,, (0016 KG/M)OU l3 BWG O = 1.2s

ESFACÂDOR / DISTANCAOOR CIRCILÀF COM EN'IRAOÂ LATERAL. EM
.. ? Á r? 5'M COBRTMENÍO20 MM

Mao d. Ob6 cohE...Í@ Co@Lmnún.
ÉJUDANÍÊDÉÂRMÀDORCOM ENCÂRGOSCOMPLEMENTÀRES
ÀF MÀOOR COÚ ENCÁRêOS COMPL EMENÍÂRES

TOTÂI lllo d. ObE êon En..roo.

COÊTE E ooBRÂDEACOCA.sO D]ÀMEÍRO ÔE6 3 UM AF 06/2022

VÂLOR SÊM ENCARGOS:
VALOR COM ENCARGOS:

ARÂME REC,OZ OO 16 B'i!§ O = 165 MM (0016 KcrM)OU 13 BWG O = I ?5

ÉSPÀCADOR / O]SIANC!ÂOOR C]RCIJLÂR COU ENÍÂÂOA LÀÍERÁL EM
PIÂSÍCO PÀRÀVERGÂLHAO''2AI?5' MM COBRIMENTO?OMM

l aoó.Obn com Enc.'oo. ComDhm.bê.
À,]IJOÁNÍE DE AÊMÀOON COM ENCÁâGOS COM PLEMENTÀRES N

ARM-AOOR COM ENCÀFGOS COUPLÉMENÍÀRES
lorÂL Maô d. ObÉ .óm E.c.Í.o.

coÊTE E DoaRÂ oE ACoCÀ.50 DÁMEIRo oESO MM ÂF 06/2022

vÂroR coM ENcÂRcos

lima ndes Pesui'á""
l1

de Ohras.
Urh,tnismo

heiro Ciwt
8312/t»Mc

CONVÉNCIONAL OE CONCREÍO ARMAOO IJTILIZANOO MM.'íONIACEM AF 06'2022

^RÀMÉ 
REC,OZIoO 16 AWG O=105MM(0016xGrM)OU13BW6 O=125

ÉSPÂCADOR I DISIÀNCIÁOOR CIRCULÀR COM ENTRÂDA LATERAL EM
FLASÍ]CO PARA V€RGALNÀO '.1 2 Â 12 5'MM COARIMENÍO20 MM

Mlo d. ObÉ coâ En..íoG conFL@ítrÍ..
Â,JI]OÁNÍE OE ÁR[TÁOOE COM ENCÂPGOS COMPLE ME NÍÀRÊS
AFr/úOOR COl'l ÉNCÀRGOS COMPLÉME NÍÀRES

ToÍaL Mro éê ObE .om E nc.rcos

92303 CORÍE E OOARA DE ÂCO CÂ-50 DIÀMEÍRODE 10O MM ÂF 06/2022

VALOR SE ENCÂRCOS
vÀLoR co{r ÊNcaFGos

ARÀME RECOZIOO 16 6Wê O = 165 MM {0016 (G/MlOr, ,3 BWG D ' 125

ESPÂCÂDoR / DISIANCÀOOR CIRCULÀR COM ENÍRAOÂ LATERAL €M
PLASTICO PÁRÁ VEÊGÂLHÂO '4 ? Á I2 5' MM COBR MENÍO20 MM

Mao d. Oba cohE.c.roo. Co@,.mnlÉ.
PJUOANÍ€ DE ARMÂooF COU ENCARGOS COIIPLEUENÍARES

l,r )fl fl,, í|l 7 /2021 C,t\^t.

avenrdr Prêedent. v!r8.!, 4!6, CenÍo. S.nloÁ.tóniodo. Lop.s/MÂ

o(

t



urLJ
AÇectj.:t E srADo Do MÂRÂNHÁo I OC

PREFEITURA MTJNICIPAL OE SANTO ANTONIO OOS
CNPJ: 06.172.72010001-10 I

PÍ.íúlfu6 Mu oÉl d. a{iL antónú dos Ldrat MÀ

R.íom d. Un'd..! úê Ens'no D, vBrdêmr Poo@ Roú. ío ilüdp6 d. SáÍío Aítóro dô3 Lop.r. MA

oRsE sE 02r202a. SE|NFRA CE 023 1 . S|NAP MA03/202a - Srú OôroneÉção

coMPo§rçÀo oE cu§To uNrÍÁRro. coMPosrçÔES pRÔpR|As

92304 ICORTE E DOBRÂ0EACOCÀ 50 orÀMETRO 0E 12 5 [rM ÀF 06n022

VALOR SE ÊNCARGOS:
VÀIOR CO'Ii ENCARCOS

ÁO DE IÁJE Of ESTRUTURA Colll/€ NCIONÂT OE CONCRETO ARMADO UNLEÁNOO À

AÂAME RECOZTDO 16 BWG O. 135 MM lOOi6 KC/M) OU 13 BWG O = 125

aRMÁDoR coM ENcaRcos coupr EMÉNTARES
IOIÂL luao dê Ob.. com Encàroo.

coorE E Doaer Dt ÀÇo cr.50 o ÀvÊ_Fo Dt 6 0 vv Áf 06102:

VÂLOR 5ÉM ÊNCARGOS
VALOR COM ENCÂRGOS:

ÃO OÉ T,Â"'E DE ESIFUIIJILÀ CONVENCIONAL OE CONCRÊ'O ARÀ,IÁI}O UNLIZÀNDO A

ÁRAME RECOZTDO 16 B!\,G D.165MM(0016KG/M)OU13BWê O-125

ÊSPACÁDOR / OISIÂNIIAOOR CIRCUIAR COM ENTRÂDÁ LIÍERÂL EM
PLAST CO PÂRÂ VÊRGALHÀO '' 2 À 12,5'MM COARIMENÍO 20 MM

FNCARGOS COMPLÉMENÍÂRÉS
ÂPMÁOOR COM ENCAF',ÔS C

coRÍE E DoâRÁ DE ÀaocÁ.á. DÁMETRoDE 50 uM ÂF 06/2022

VÂTOR SÉI\i ÉNCARGOS
vÀloR coir ENcaRcos

aRÀiiE RECOZTOO !6 B\iVê D. r 65 MM (O 016 KG/r{) OU 13 8W6 D= 1.25

ÉSPÀI],ADOR / DrSlÁNClÀDOR CIRCULÀR COM ÉNÍRADÀ LAIERÀL EM
PLÁSÍ]CO PARA VÊRGALHÂO 'I 2 Â 12 5'MM COARIMENTO20 UM

Mao d. ObE com En.!íaô. Co@LEhuÍê.
!.JL]OANÍE OE ARMÀÔoR COU ÊNCÂFGOS COUPLEMENÍÀRES
ÀFMÁDôR COM ENCÂRGOS COMPL E MENTÀRES

TOTAL Ulo rL Obí. con EnüÍooÊ

coorE F ooaeÀ oa a(oca 50 o,ÀvF'Root63vv À- 06?0?2

VÂIOR S€M ÉNCARGOS
VALOR COAT ENCÂRGOS

ARÁMÉ RECOZIOO 15 BWG O = 165 MM 10013 KG,M) OU 13 A\rG O = 125

ÉSPÁCÂOOR / DISTANCADOR CIRCULÂF COÚ ENÍRÁOÂ IAÍERAL. EM
PlÁsIrco PARÁ VERGALHÁO . 2 Â I ? 5' Mt\r coBR MEIJÍO 20 MM

Maô.,ê Obc comÊrcrÍ@6 Co@leftnurêâ
ÀIUOÂNT€ DÊ ÂÊMÀDOR COU ENCARGOS COMPLEMENTÂRÊS
ÀA MÂDOR COM EN§ÁRGOS COMPLEMEN]ARES

ÍoÍAr MIô do obrà com Enca.ao.

coort Ê EoBeÂ DÉ Àco cÀ 50 o'ÀMEÍPo oE 0 0 vv Ár 06.)012

VÂLOR SEM ENCÂRCOS,
valoR COM ENCÂRGOS]

de .Souso Limr.r
Sec. Mun. de Obras,

Láz

CR

D€ MI]RO AT-A E MUÊO íESTÁ UI IIZÁJIOO
Lruot ,-- -) tqflttr coEFrcÍÉr.nEIET

Habitação e Urbanismo
l'ort Nq 01 7/2021-CHiAl

,., )*oü[â] Prrtrm
$ryfitlirocivrl
EA-cs8312/D-Ml

I



(*
E STADO DO MARANHAO
PREFEIruRÂ MT.'NICIPÂL OE SANTO ANTONIO DOS
CNPJ: O€.í 72.720/oO01-í 0

Ç4o

OBJ€IO R.dôro d. u^idldró.Ens,no o' v.doo,PêréÉ Rocà. nouú'op6 d€ s.nro Ânrôôro dos Lop.r ' MA

iü e ue t"lo Vr,p@ Sã.b {rúre! Lop.r V!

BDI
oRsEsE 02/202,1 sÊrNFRÀcÉ 0?31 srNÂP MÁ03/202a - sêm D.so..Éção

COMPOSIÇÀO OE CUSTO UNIÍÁRIO - COMPOSIÇÓES PRÓPRBS

ÀÊÂnE RECOZ 0O 16 AWG D. r 65 MU (0016 xGrM) OU 13 BWG D = 125

ESPÀCÁDOR / D]SIÀNCIAOOR CIRCULAR COM ENTRÁDA !ÂTÊRÁ1. EM
PLÂSÍCO PÁRÂVÊRGALNAO''?A125'i]lM COARIMÉNÍO20UU

Mào d. ObE con Encá..o. Co@l..Enraês
r.JUDÂI"ITÊ OÉ ÂRMÀDOR CÔM ENCARCOS COMPLEMÉNTARES

COFTE E OOARÀ OE ÂCOCÂ60 DÀMETRODE 5O MM ÂF 0êÉ022

VÂLOR SEU ENCARGOS
vÁ]-oR coii ÉNcanGos

a,22,9a966 CoiúCRETO FCX = 3oupÀ rRAÇO r:r,r:Z,r {er,r nraSSr sÉCr o€ CültENÍO/ ÀAE|A [réOrÀ BRrÍA 1). PREP]úô rÀÉCÁiiio CbM 8EÍoNErRÁ.00 L

Equipâmnto cú!ro BoÉrio
BÉÍONEIRA CÂPÂC]OAOE NOMINAL OÉ ,IOO L CAPÂCIOAOE DÊ MISÍURÁ
230 L MoÍoR ELÊÍREo rRrFÁ§rco PoÍÊNqa 0Ê 2 cv sÉM
BETONEIEA CÂPAC]OÀOE NOMINÁL OE 4OO L CÂPACIDAOE OE MISTUFÁ
230 L. MOÍOR ELÊÍRICO ÍRIÊAS|CO POTÊNCIÀ DE 2 CV 5ÊM

ToTÁr Equio.mnro cú.ro Ho.àno

ÀREIA MEDTA - POSTO JAZ D,,JFORNECEDOR (RETIRÁOO NA JAZIOA SEU

C!MENTO PORÍLÀND COMPOSÍO CP 32
r (9 5 . 19 MM) êosTo PEDnETRa/FoRNEcEooR sEM

Mào d! Ob6 com En*.oo. Comolêmnr.Ét
OPERAOOR OE BETONEIRÂ ESIÂC ONÁRWM STURAOOR COM ENCARêOS

SERVENÍ€ COM ENCÂRGOS COi!PLEMENTÁRES
loIA! i,táo d€ OàÉ.ôô Enc.Íoo.

VÂLOR SE[I ENCAFGOS
vÀLoR coM ENCÁ§GOS

:quiD.mnro c!!ro HoÉno
VIaRÂDoR oÉ MERsÁo oúMÊÍRo
ÉLÊTRICOTR FASICOPOÍÉNCIÁ DÉ 2 CV cl] oruRNo aF 06/2015
VIBRÂDOR DÊ ]UERSÃO OIÀMETRO OE PONTÊ]RA I5MI\,1 MOÍOR
ELÉÍRlcOÍR ÊASÉOPOTÊNCIA DE 2 CV- CNPOIURNO AF 06/2015

IOÍAI EquiD.mehb cdro Éoá.io:
À'!ào d. Obn cômE.c.rqô. coírpkmnr.És

CÂRPINIEIRO DE FORMAS COU ENCÂRGOS COMPLEM'NTARES
PEORÉ IRO COM ÉNCÂRCi,S COM PLÉME NIÀÊ ÊS
SERVENIE COM ErcÂRGOS COMPLÊMÉNÍÁRE S

VALOR SE[T ENCARGOS
VALOR COii ENCARCOS

de 9tr,o l.imu Pestnna.,..",Sec. Mun. dp Obras
Hàlit:ção e Urbin,s mo

.t

ro Ciwl

al4 9633a FÁiiRtcaÇÃo, iror,trÀcEíí Ê D€sMot'tÍacÊÍú DE FôRMA paFÂ sÂpaÍÀ EM cHÀpa D€ M DÉtÂÂ coMpENsÁDA RES|NADÀ E.i7 rrlll,2 uÍLtzÂçÕEs.

Eq!itámnro cutlo HoÉno
SERRÁCIRCULAR OE BAr.lc,ÀOÁ COÍ ÀrOToR ELÊTR CO POÍÊNC|Á OE 5Hp
coM corÉa PÀF^ orsco r0r- cHtoruRNo Ât 032015
SERF crRcuLAR oE ÉÁr.icÁoÀ aóM MoÍoR ELÊÍÊrco PorÊNcrÁ DE 5uP

MÂoarRÂ coíüpÉNsaoa REsrNÂDÁ (MÁDElRrrE
RÊSrNAm ROSÂ) PÁRÁ FORfrÂ O€ CONCRETO DÉ 2200r 1100 MM. E = 17

OESMOLOANTE PROÍETOR PÁRA FORMAS OE MAD€IRÁ D€ âÁSÉ OLEOSÁ

POIITALETE '7 5 X 7.S' CM EM PINIIS MISTÀ OtJ EOIJVÀIIIÚÍÉ DÂ REGIAO

SARRÁFO '2 5 I 7 Í CT' EM PINUS M SÍÀ 01] EOU1VALENÍE DÂ RECIÀO

P',n. Ne 0l 7/202 l,(;t,S^t,

avênidá Pr€edênt. v..9. 5,146, C.nro.5ànro An!ônio d.rr.*rr*^ LóZO

t2/DMG



t*:* ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SÂNTO ÂNTONIO DOS
CNPJ: 06.172.720/000í-10

rüo
Ç4c

R.áo4 d. un'ó.ó€ d. ÉnÍno Dr várd.mrPêÉíá Rená io unLqD'od. sanbaírôdod.3 LoD.r ' ir

ORSE SE 02?024 SETNFRÀCE O23 r . S NÁPlUÁ 034024 S.h D.sonêEçlo
aol

coMposrçÂo oÊ cusÍo uNrrÁRlo - coMposçóEs pRópRlAs

ÍoTAL Mrô dê OÀô coú€nc.Íoo.

VALOR SEi,I ENCAPGOS

VALOR COTT ENCARGOS

a.259226!rÂArircACÀODÉFÓRíAPÂRÂPI|-ÀRESEESTRUIURÂSS|MILÀRÉS,E*lCrlÀPÂO€MÂO€lalÂCOHpEÀISÂDÀRES|NÂDÀE=r7lr.AF_09/2020tÀrz)

SÉRRActRcTJLAR DE aÁNcÀoa coM MoToR ELÉTREo poÍÊNoa oE sHP
ÔOM COIFA PÀRA DSCÔ JO'. C
SERRA CIRCULÁR OE 8ÁNCAOÀ COM MOTOR ELÉÍRlcO POTÊNCA DE 5HP
COM COIFA PÂRÂ O]SCÔ 10',CNPDIURHO ,1Ê O32OI5

rolAL Éouiórtu^ró culro HóÍrno

CNAPrJPAINEL DE MAOERA COMPÉNSADÁ RESINAOÁ IMÂOEIR]TE
RESINÁDO ROSÁ) PÂRA FORMA OE CONCREÍO OE 2?00 Í ll00 

^,lM 
E=17

PONÍALEÍE'7.5 X 75'CII EM P]NUS MISTÁOIJ EOIJ VÁ!ÉNÍE OÂ A€GIÂO

SARRÀFO'25 X 7 5'CM EU PINUS MISÍÁ OU EOIJIVALENTE DÂ REGIAO

CARP NTÊ RO DE FORMAS COM ENCÁRCOS COMPLÉMENTARES

VALOR SEM ENCAFGOS

vaLoR co$ ENcÂnGos

DE DE MÂOElRÂ 
'OiTPENSAOA

SERRACIRCULAR OE AANCÂOÁ COM MOÍOR ÉLÉTRlcO POTÊNAÁ OE sI]P
CÔM COIFÀ PÀRÁ DIS'ô Iô'
SÊRÊACIâCULÂR DESANCAOA COM MOTOR ELETRICO POÍÊNCIÀ OE 5HP
coM corFÀ PÂRÁ orsco r0". cHP oruRNo Áf 0a/2015

IOIÂ! Eqcir.ftnio Ccro H.íino

CIiAPA'PAINEL OE MAD€IRA COMPÉNSÂOÁ RESNÁOA (MADE]RIÍE
PES NÂDO ROSA) PARÂ FORMÂ OE CONCRETO OE 22OO I JJOO MM E = ]7

PONIALEÍE'7 5 X 7 5'CM EM PINUS. M]SIA OU EOUIVALÊNÍE OÁ REG AO

§AR RAFO '2 5 X 7 5' CM ÉiI PIIIUS MISTÂ OI] EOUIVALEMTE OÁ REGIÂO

À]I]OANÍE OE CARPINÍÉiÊO COÚ E NCÂRGOS COMPLEMENIARES

IOTÂL Mro d€ ObÊ conEndÍcô.

VÂ]-OR COÀ,1 ENCARcoS
&tusr.t Limo

n. de
Ha eUr

ObÍas,
banismo Â!cn dà p,.! dêitê !'i.sài ü. úúa rúb a.t rÕ 4.. -a.4xyó2

CR

na

Civrl

LOCACAO DE APRI]MAOOR MÊÍÀLICO DE PILÁR. COM ATÍURÂ E ANGULO

LocÁcÂo 0É BARRÃ ciE ÀiaoRÂGEU o€o Bo Á 120 M oÉ€xT€NsÂo coM

E

LOCACAO DE VIGÂ SÂNDUICHE METÂLICÂ VAzÂDA PÀRA ÍRÁVAUÉNÍO DE
PILÀRES ALTU RÁ ÔE '3' CM LARGURÂ D€ '6' CU É ÉXTEIISAO OE 2 M

DESMOLDÀNÍE PROTETOR PÂRA FORMÂS DE ÀTÀDE]RA OÉ AÁS€ OLÉÔSA
EMULSIO]VÀO,I EM AGUA

Á.]UDÂNTE OÉ CÀRPINTE RO COM ÉNCÂRGOS COMPL EMÊNTÀRÊ S
CAFP]NÍEROOEFORMASCOMENCARGOSCOMPLÊMENIARES

ÍOTÂl Mâo dê Obr. cohEncãÍoôr

FAARLCAÇÁO DE fÔRMÂ PARÁ PILÂÊÊS E ESÍRUÍURÀS SIMITARES EV
CHÁPÀ 0É MÀOEIR^ COMPE NSÁOÂ RESTNAOÂ E = l7 MM ÁI 092020

VÂLOR SEM ENCÁFGOS
VALOR COM ENCÂFGOS

lbrt. Ne ot7 /2021-c,ls{L 0 r0

1Z/DMG

-

\'



,**;
ESÍADO OO MARANHAO
PREFEIÍURA MUNICIPÂL OÉ SÂNÍO ANTÔNIO DOS
CNPJ: 06.172.720/0001-í0

C

R.íoru dá Unldrdôd. E^i'noOr VárdêôrPôrôÍ. Roch. rc il6'opE.,. S.ito Anbnrodos Lop.s - MA

ORSÊ SE 02/2021 - SE]NFRA CE 023 I . S]NÁP i!Â 0 3i202,r - Sê6 O..oeÉF!
22

coMPo§rçÀo DE cusTo uNrT^Rro - coirPosrçÔES PRÓpRras

.2l.'2!l9ltoôlTA6EHED€sMoNÍÀGEDêFÕRuÂDEvÉÁÊscoRÂlEí\ÍÍocoíGAÁFooEiiÂoElRÀP@
!ll!!zaj0! . 4f-oe2o2o (u2)

DESMOLOANTE PROÍÊTOR PÂRÂ FORMÁS OE MÁDEIRÀ OE AÁSE OLEOSÁ
€,\T ULSIOTIADÀ EM ÀCI]À

L

PFEGO 0É ÂCO POTIDO COú CÁBECÀ DUPL_À r7 X 27 (2 1;? X 1j) ,\22
ÍABUÂ NÁO APARELHADÀ .25 I 20' CI/I EM
MÂCÀRANOU6Á,/T'ASSARANOUBA ANGEIiM OU EOUIVAIENÍE DA REGIAO.

,JtJOÂNT€ DÉ CÂRPINTE RO COM ENCARCOS COMPL 6MENÍÀRES

TOTÁI Mlo d. obÉ com Enc.Íoo.

FÁBFICAÇÁO OE ESCORÁS OE VIGA DO TIPO GARFO ÉM MÀOÊFÁ

FÂBRICAçÀO OÉ FORMA PARÂ VIG'S EM CHÁPÀ OE iIAOE]RÁ
COUPENSÂOA RÉSIIJÀDÀ E = 17 MM Àf OS2O2O

VALOR SEI,I ENCÂFGOS
VALOR COM ENCÀRGOS

ar9 ió3740 MoNrÀGE E DEarrroúÂGÉrí DEF-RMA oE rRÊrro shrpaÉs, EM clrÀpa DE MÁDaú aõipEús/úÀ-EsrNAba E crrsBÍrÂMENTo DE

i,ÀDETFIÁ. 2 UILlz çÔES. ÁF_03/2022 (it2)

CÀJSRO NAO APÁFELHADO '6 X 6' CM, EM
u CÀRANOUB,T,/UÁSSARANOUBA ANGELIU OU EOIJVÀ!€I{IE OÂ REGIÀO

OESI/IÔLDAN'IE PROTETOR PARA FORMAS DE MAOEIFA. OE BASE OLEOSA
EMULS]ONAOA EM AêI]A
PFEGO OE ACO POL]DO COM CABECA DUPLA I7 X 2712 1/? X I1)
ÍÂBUÂ NÂO APÂRELIiÂOÁ '2 5 X 20' CM EM
MACÁRÁNOUBÀIIASSARANOUBÂ ANGEL]U OIJ EOUIVÁ].ENTE OÀ REGIÂO.

Mão d. Obm co6En.a.oo. Comel.ftnbÉs
,JUDÂNTE DE CÂRÊ NTEIROCÔM ENCÂRGOS COMPLEMENTARES
CÁRPINTEIRO DE FORMASCOM ENCÂRGOS COM PLEMÉNTÀFÊS

ÍOÍÂL Àlao d. obá cÕôEÊc.roo.

fÂBR CAC-ÀO DE ESCORAS OO T PO PONÍÁLETE EM MÁDE IRA PARA PÊ
ÔTRETTOS MPLÊS ÁF 09r?020
FABR CAÇÁO DE FôRMA PÂRÁ L,ô"JES EM CHÂPA DE IIAO€IRA
COMPÊNSADA RESINÂDÂ E = 17 MM AF O92O2O

VALOR SÊII ENCARGOS

VALOR COIII ENCARGOS

.30 CPU 003 MURo DE ÂRfliro E CONTEÀlcAo OE CONCRfTo 30MP. (M)

ACO CÀJO ]O O MM OU 12 5 MM OU 160 MM OU 
'OO 

MM DOBRADO E

Âco c4.50 € 3 MM DoaRÁm É coRTÁm
AR^ME RECOZIoO 16 BWG O. 1.65 MU (0.016 KGi/M) oU 1€ SWG O = í.25

ÂREÀGROSSÂ POSÍO .]ÀZIDÁ/FORNECE ooR íREÍ]RAOO NA JÂ2IOÂ SEM

CHÀPÂ?AINEL DE MÂOEIRA COMPENSADA PLÂSÍIFICAOA IMÂOEIRITE
PLÂSTIFICAOO) PÂRÁ FORMÂ OE CONCRETO OE 22OO X IIOO MM E ' 1.1

M2

CIMÉNÍO PORILAND OE ÂTÍO FORNO IAF) CP I]I"10
PÉDRÀ ARITÂOA N ! (9,5 A !9 MM) POSÍO PEOREIR!r'FORNECEOOR SÉ'I

PÉORÁ BRIIÂDÂ N 2 I19 A 33 UM) POSÍO PEORÊIFÂ/FORNECEOOR. SEM

PONÍALEÍÊ '7 5 X 7 5' CM ÉM PINUS MISTA OU ÉOUIVÂLENTE OÂ REGIÁO

ÀBECÂ 16 X2. 12 r.4 X 12)

AJUOÂNTE DÊ ARMÁOOR COM ENCÁRGOS COM PLEMENÍARES ri
ÂJI]OÁNÍE DE CARPIIITERO COM ÉNCÁRGOS COMPLÉMENTÁRE S
AJUOÁNÍÊ ÉSPÊC]ALIZADO COM ENCÁÊGOS COU PLEMENTÂRES

CÁRPINTELRO OÊ FORMÂS COM ENCÁRGOS COM PLEMENÍAF E S
OP€RÀDOR DE US]NA OE ASfÂLÍO DE SOLOS OU OE CÔNCRETO COM

loÍÀr MÀo dé ohr. com Enca'aor

valoR sÉr,i ENcÁnGos
VAIOR COM ENCARGOS

n
e

Lima
de Obms,
Urbanismo

Lózoro P$nne
Civrl

rt. N!, 0l 7/2021-GPS/\L

cfr

nd

12/DMG

__



(i**; E STAOO OO MARANHAO luoro,
PREFEITURA MUNICIPÂL OE SANTO ANTONIO OOS
CNPJ: 06. í 72.72010001-l O

R.ío@ d. LJÀô.r,. d. Enrrc o. vá13.Ér Pôrêrc Rodr nô uo'op6 ó. sanlo anúâo do3 Lo6r - MÂ

BASE DE
ORS€ SE 02/202,í - SETNFRA CE 0231- stNÁPrMÂ 03/20?4,Sêm D.rônê€ç-Ão

sor

coMposrÇÁo oE cusÍo uNrÍÂRro - coMposrçôEs pRôpFlÂs

5,1, 
'03332 

AIVENÀFIAOE VEDAÇÀO DE ALOCOS CEFÁT ICOS FURÁDOS NÁ IIORIzONTAL DE OI1'X19CT {ESPES§URA 9 CM) E ÁRGÀIíASSA OE ÂSSÉNÍAiIENÍO
coM PREPARO EM AETONEjRÁ AF_12/2021 ([r2)

BLoco cERÀMrco / Íuolo ii\zioo pÀl.À aLVENARIÀ 0€ vEDÁcÀit o
FIJROS NÀ HORIzONTAI 

'JF 
OX

t,.ro oE acocou ruÊo t-asrÉ=2rMMrÀcÁoDqE-Àl CENT

T€LÁ OE ÂCO SOLDADA ôÂLVÂNIZÀO,À/ZINCÁDÂ PÂRÂÁLVEIARIÀ FIO D.
'120Â r 70 MM II^LHA 15r 15MM

Mào d. OôÉ cômEnc.íoô. CoDlêm.r.ú.
PEORE]RO COM ENCARGOS C
SERVENÍE COM ÉNCÂRCOS COMPL ÊT,!ÊNÍAÊ ÊS

ÂRGÁMÂssÁ ÍR^ço ,28 (EM voLLruE bE crMENTo cÁr E ÁRÊra MÊDrÁ
UMIDA) PARÂ EMBOçOTMÀSSA ÜNIC,IJÂSSENTAMENÍO DE ALVENARA DE
VEOÁÇÁO PREPAROUÉCÀN COCOM BEÍONE RÁ íOOL Àf-03'OI!

VAIOR SÊM ENCÀRGOS

VÀIOF €OI,I ENCÂÂGOS

5 2 102253 DIVISORIÂ SANIIAFIÂ" TIPOCABINE Ell GR lvlÍO ClÍlzÂ POLIOO, ÉsP - 3cir, ASSENIÀoo coM ARGAITÂSsA COLÀilÍÉ AC íl€, ÉlCLrlSlVE FÉnRÀGENS.

Equip.@nio Cwio |báno
SERRACIRCULÂR DE 8ÁNCÂDÀ COM MOTOR ELÉTRlco POTÊNCIÁ DE 5HP
coMcorFA PÂtlÂ osco J0". cHioruÊNo ÂF o3/20r 5
SÊRRÂCIRCULÂR DE 8ÀNCAOA COM MOTOR ELÊTREO POÍ€NCÀ DE 5HP
coMcorFÁ PÀRA olsco 10' cHPDI]RNo aF 0&2015

rorÀr Equiolm.to cusro HoràrÕ

AOES1VO ESTRUTIJÊÂL Â BASE OÉ RESINA EPOXI BICOMPONENÍÊ
PÁSÍOSO rT XOÍROPTCO)
ÂRGÂíÀSSÁ COLÁÀTE Í PO AC ]]JE
OIVISORIA EM GRÂN1TÔ COII DUÀS FÁCES POLIDAS IIPO ANOOÂ]NI'W
QUARÍZ CÁSTELO/ CORUMBÂ OU OIJÍROS €OUIVÂLENTÉS DA RÉGIAO E=

MÂRMORISÍÀCÊÁNIÍF RÔ CO]\,l ENCÂFCOS COMFLEMENTÂÊÊS
SERVENTE COM ENCÁRGOS COMPLE MÊNÍÂRÉS

ÍoÍÁI Mlô .,. Oba com Encrroo.

VAIOR SEM ENCARGOS
VALOR COM ENCÂRGOS

)12247 Folremnto. hslár.çlo d. l6cÀâdá .m oêê dê v'dro .6 v'dE lsnGdo 3a3

VALOR SEM ENCARGOS
vÂfoR coM ENcÁFGos

6 1 l7!rl CHÀP|3CO Âtt,CÁDO EI{ ÀLVENÁftAS E ESIRUIURAS OÊ CONC'IEIO INIERNÂ8, COL COLHER DE PEDREIRO. ÁRGÂl|4394 TRÁç,O 1 :3 coi PiEPÁnO
MÂNU|L Ât_10/1022 {Í2)
à'|.o d. ObÉ conE..rrrot co@l€fthbÍ..

FEORE RO COM ENCARGOS COMPLEMENÍÂRES
5É RVÊNÍÊ COM ENCARGOS COMPL EM ENTÂRÉS

ÍolÀr Mlo d. ohÉ com Enc..oo3

ÀRGÀMÀSSÁ TRÀçO i 3 (EU VOLUME DÉ CLME'ITO E ÀREIÁ êROSSA
IJMIOA)PARA C HAPISCO CONVE NC]ONÂL PREPÁRO MANUAL AF 03I2019

vÀroR sEir ÉNcÂRGos:
VALOR COM ENCÂRCOS:

u

Port.

Avênd. Pr.sd..te vàígas, 4116, CênÍo, Sãnro Ântônio dor Lopês/MA L§úo,rüondes Pesnne

I l{{fnÍríroCivrrttkEA-058312/DMG

_.-

Lirna

-(; PS^ t.



/ t.,H*» ESÍADO DO MARANHÁO
PREFEIÍURÂ MUNICIPAL OE SÂNTO ANTÔNIO DOS
CNPJ: 06.'172.720/0001-í0

It,w4
Ç4(

tr/

--------------PEíá'ruE Mú^ap.rd. sã^roÁríôn!ó dô3 Lor.t - MÂ

R.ío@ dô uni&d. !. Êtumo Or V.rd.mÍ PàGtrã Ro.n. no Múdp'o d. S.nrô Arnôno do, Lôp.Ê MÁ

Ruâ d. M.lnz Cenr.o Muncrp,o do Srnro Ânrôn o dos Lop6. MÂ

ORSÊ SE 02D024 SEINFRACE 02ô I . SrNÁpl MA 03/202a . S6m D.eon.6Ção

coMPosrcÃo oÊ cusÍo ui,itTÁRro coMPosrcÔEs pRÔpRtas

S.rvenre d. obrár (hôâsiá)

Âr!.@tÍ cimnio or . aê'a reç. !6 1r 2l0)- r s@ qlMio dê 50 kg / 2
rM! d. êldê 20 rg, r0 p.dEr.s d.:r.'à gôssa úm 035 r 0.ít r 0l, m
C.ní!..to mêân'd . tãhrdâ

VALOR SE[,I ENCÂRGOS
VAIOR COÀT ENCÁRGOS

6.3, 37275 REvEsr ENfo cERÁtrico paRÁ PÁREDES TNTERNAS co pfÁcas ipo EsttatÍÂDA ÉxrRA 0E D|MENSôES 33xa5 cM apLrcÂDAs a Ela arTUÂÁ oÂs
PAÊEoÉS. ÂF_or2o23-PE 0r2)

ÀÂGÂIllÁSSi COLANTE ÂC
REJ UNÍE ClMENTIOO OUÂLOUÉF COR
RÊVÉSTIITENÍO ÉU CERAMICA ESMALTÂOA EXÍRÂ PÉI MENOR OU IGIJÂL

A3 FORMATO MENOR OU ICUAL Â 2025 CM2

illo d. ObÉ.oh Enc..ao. Co@|.ÉnoÉr
Á2ULEJISÍÀ OU LÂDR]LHISÍA COM ÉNCÀRêOS COMPLEMÊNTÀÊ ES
SEFVENTE COM E NCÂRGOS COMPL E MENÍÁRES

TOTAL $ro d. Ob'ã comEn..aô3

VÂLOR SEM ENCARGOS
vÂroR coà! ÉNcaRGos:

ti. aii9a ÁRGAÍÀS§Â rR çô ira iE|a voLUÀrE oE cr*ÉNio E §ÉaÀ MÉoÂ ÜíroÂ) PAÂÁ coNTRAPrso, PREPARo llÉcÀr{Éo coM B€ÍoNÉrRÁ ,r00 L. a, 0!í201e

BETONÉIRÀ CAPACiOÀDE NOMINAL OE 4OO L CAPACIDÀOE DE MISTIJRA
230 L itoroR eLÊÍRrco ÍRrFÁsrco PoTÉNoÀ 0E 2 cv sEM

BETONEIRÀ CAPÀC]OAOÉ NOMIXÂL OE 4OO L CÂPACIOAoE OE MISILJRÂ
230 L MOTOR ELÊÍRICO ÍRIFASICO POTÊNCA OE 2 CV S€II
CARREGAOôR. CHP OURNO ÂF 0'2023

ARE]Â MEO1A - POSTO JÂZ OAIFORNECEDOR IREÍIRAOO NA JAZIC|A SEU M3

CIMENTO PORÍLÀND COMPOS.IO CP I32

34377 OPÊRÀOOR DE BEÍONE1RÀ ESTAC ONARI}JM SÍURÂOOR COM ENCARGOS

rOÍA! irllo d. ObÉ.om Enc.Íao3

VÂLOR SEU ENCARGOS
VÀLOR COIú ENCARGOS

, 2, 37," REVESÍ EiVÍO CERÀTEO PARA PÁÂEO€S INIÉFN'"S COII PLÁCÀs ÍPO E§IÀITÂI}Â EXTNÂ OE DIf,EII§ÕES 33X45 CiI APLICÁDAS NÀ AI'IURA II''ÍEIÂÂ
OAS PÁÂED€S, Af 0'2023 PE{Ú2I

ÂRGÀMASSA COLANÍE AC ] PÂRÂ CERÀMICÂS
RÉJU NÍE CIMENTlclO
RÊV€STIMENTO EÚ CÊRAMICÁ ESMALTÂOA EXTRA PEI MENOR OIJ GIJAL

3325ô Â2lJLEJISTÂ OLT IÁDR LF]ISTÀCOU ENCÀRGOS COMPLEMENTÂRES

VÂIOR SEII ENCARGOS
vÀLoR coM ENCAnCOS

ç523? DÉSEMPENÂoEIRÂ ÕE coNcREÍo PESO o€ 73 xG . PÁS MOTOR Á
ôÀsolrNÂ mÍÊNcÁ 5 5 HP-

IOTAr Eauio.rcnro Cu.to Horanô:

ÂCENÍE DÉ CUÊÂ FROÍETOR DÁ EVÁPORÂCAO OA ÁGUÂ OE N IORÂÍACÀO

CONCRÊÍO USIITÂOO BOHBEÁVEL CLÁSSE OE RESISÍENCIA C2O. COM
ARIÍÁ 0 E 1. SLUMP = 100 +r 20 MM €xclul SERVTCO DE BOMAE MENTO

PREGO OE ACO FOI0O COM CABECA rl X ?7 L2 l/2 x I l)
§ÀRRÁFO '2 5 X 7 5' CM EU PINUS MISÍÂ OIJ EOTJIVALENTE DÀ R EG ÀO

Í^suÁ .25 x 15' CM ÊM
MÂCARÁNDUBfuMASSARÂNDUBÁ ÂNGELIM OIJ EOUIVALÉiTTE OÁ REGIÂO -

&ru.sa Lfmo
un. de Obms ndes Pestona '.' "Habitação e Uiba rú5mô heiro CivtlPun. No 017/2021-CITAL

Áv.ndã Pr.sid.nlevâÍaàs,4!6, C.ô$o, sânrô Ântônio dor Lop€s/MÁ z

-es8312/D-MG



t*.t; ESTAOO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPÁL OÉ SANTO ANTONIO DOS
CNPJ: 06.í72.720/0001-í0

:.::,,
Ç4

L

R.íotu d. und.d. í. Enrno or v.ró.nr pdê(. Rod1. m 6'opio dê s.'ío a.iódo do. Lop.r úÂ

ORSE SE02/202a -SEINFRACE023 1 S|NAPT MÂ 0r202a,S.m O.sonêãçtó

coMposçÁo oE cusTo uNrrÀRto - coMposrÇôEs pRópRlas

üao d. Oõã cohE.ceÍoo. C.@r.mnrrÍ..
CÂRP NTEIRO DE ÊORMAS CÔ
PÊORE RO COM ENCAÊGOS C R!23.21
SERVENÍÊ COM ENCÂRCOS COMPLÉ'I/lENÍAFÉS

ToTAI MIo dê obÍ. côíEhc.Íoô.

ÂPLICÁçÃO DE GR,\IÁ EM AÂFRAS OE iRÂNSFERÊNCA PÀRÂ ÊXECUÇÀO
DE PÁVIMÉNÍO DE CÔNCRFÍÔ ÀF M'?Õ'2
APLICÁÇÁO OE LONÁ PúSÍCÁ PÁRA EXECUÇÁO DÉ PAVIMENTOS DE
coNcRETO AF 0!/2022
ÁRU^ÇÀO PÂÂÀ EXECUÇÁO 0E FLÀo|ER PSO 0E CONCRÉÍO OU LÂ.JE

soBRE SOLO COMUSOOÉTELÀO-!3A ÁF mD02r
BARRAS OE T RÁNSFER ÊNC|A AÇO CA.2 5 OE r 6 0 MM PÂFÁ EXECUçÁO 0E
pÀvrMÊNro oE coNcRETo - FoR NECTM ENTo E rNsÍal ÇÁo AF,o,t/2022

MrodeObÉ com Encároo. cood€mnbê!
PEOREIFO COM ENCÁRGOS COMPLE M€NTÂRES
SÊÊVENTE COU EIICARGOS COUPLÉMENÍÀRES

TOIÀ! ,illo d. Oào com En..Íoô3

CONCREÍO MAGRO PARÁ LASTRO TRAÇO ! 4.545 (EM MASSA SECA DE

CIMENTo/ ÂREIA MÊOIfu SRITÀ 1) PREPÁRO MECÀNICOCOiI BETON€IRA

VALOR SEM ENCARGOS
VÂLOR COM ÉNCARGOS

7s s2393 ExECUçÀo oE pÂvrMENro Eri plso tNtERTRÀvÁDo, co aloco RETANGULÁR coR tlaTURÁ! DE m x 10 cM, trspEssuRÁ s c M aF _1012022lttzl

coRÍÂDoRA DÉ prso aóM MoToR a rEMpos Â cÂsolrNÀ PoÍÊNcra oE
13 HP, COM DISCO OE CORTE OIAMANÍÀOO SEGMENTÂOO PARÁ
coNcÂEÍo DrÂuETRo oE 350 MM FURO OE 1 (1,r X t) . CHr DIURNO

CORTAOORA DE PISO COM ÚOTOR 
' 

ÍEMPOS A GÁSOLINA POÍEI{C]A OE
13 HP COM DISCO DÊ CORÍE OIÁMANTAOO SEGMENÍAOO PARA
coNcRÉÍo. o]ÀMETRO OE 350 MM FURO DÊ 1',(1,1 X 1). CHP DTURNO

PLÂCA VIBRATOR]A REVERS1VEL COM MOTOR 
' 

TEMPOS Â GASOLINA
FORÇÁ CENÍRIFUGÁ OE 25 (N (2500 XGF) POrÊNCrÁ 5.5 CV - C HL OTURNO

ptAcA vtBRAÍóRtA RaVERSivEL coM MoÍoR 4 ÍEMPos Â casoLrNÁ
FORÇÁ CENTRIFUGÀ O€ 25 KN (2500 KGF) POTÊNCLÀ 5,5 CV . CHP DIURNO

ToÍAL Êôuiotu^ro CGro Hoirno:

ÂRErÂ uEoÂ PosTo JÂ21órFoRNEcÉDoÊ (R€ÍrRÂoo NA JAzrDÀ sEM M3

BLOOUETE/PISO INÍÉRÍRÁVAM OE CONCREIO úOOELO ONOÁ/16
F^CES'RETÀNGIJLÀF.lI.JO! NI]OIPAVEfu HOLANOÉS/PARÀ!ÊLÊ9]PÊOO'20
X l0'CM E:3 CM REs STENCIÀ DE 35 úPÂ COR NATUFIÁI

M]

RfuFôFNFCEOOR SEM FRÊÍÉI

CÂLCÊÍÉIRO COM ÊNCÁRGOS COMPLEU ÊNTÁÊ Ê S

vÀlOR sE[i ENCARGOS]
vatoR cou ENcÂRcos

3.1.9!ú1XtT D€ PORrÂ OE MÀDETRAPÂÂÂ prNrUR 9Eí{raaÀ ILEVE OU üÉDlÂ', PÀDÍúO 
'i!ÊOO. 

6OX21OCH. ESp€SSURÁ DEi,5crr, rÍÉNS TNCaUSOS

DoaÂ DtçAs |úoNTAGE M E rNsÍal-ÁçÀo Do BATENTE. fEcHAouRA coil axEcuçÃo Do flJRo - FoRNEctMENTo E tNsÍatÀçÂo aF_1 22019 (uN)

ALIZÁR DÉ 5X1 sCM PARÁ ÊOÂÍÁ FIXÀOO COM PREGOS PÁORÁO MÊOIO
ÉoRNECTMENTO E |NSÍAúCÁO Âf r212019
aÁÍr\Tr PAqÂ PoÊra oE u/D!rqÁ !'rrâçÁo cor/ ÀRêrú
MçDIÔ FÔRNECIMFNTÔ F NsTÀiÀcÁo ÂF j,i?Ols
FÊcHÁouRA 0E EMdurR paRÂ poRÍA oE aÂNBEtRo CoMPLETÁ
ÂCÁ!,{íÊNÍO PÂORÀO MÉOlo INCLUSO €XECIJÇÃO OE FURO
FORNECTiTENÍO Ê $1STÂLACÀO ÂF 12,?019
aoRÍÂ DE MAoETRÀ ,ÀliÀ Àri{juia sEMlocÀ (LÊvE ou MÉoÀ,
30x210cM ÉSPESSUR^ OE 3.5CM TNCLUSO oOÉRÀOÇÁS
ÍORflECIMENTO E INSTÀÂCÀO AF 12]2019

VALOR 9EIlr EiJCÁRGosl
vAroR coÀ,1ENCÂRGoSl

Mun. de Obras,
e Uíbarismo

Pe srtne

Limo

.§

ro Civtl
12/D-MG

Nc 0'17 /2021-Gp§,AL avêôdâ prêsd..r. vargas,4.46, c*v", s."t. nma",o a- Loo.'lu{,f747.

--

b-.

I TorÂ! s.dÉô I Rla5.6!T-vrÍõFT-_E.1]nã
I vÀLoR sE ENcancos I Ri 122 re
I vÂroR coM ÉNcaR60s I
I vÀ ôP mrir2.7%rl
L vÂr-oR col, BoL Rl 156.10



t*:* E STADO OO MARANHAO

-
PREFETTURA MUNrcrpÂL oÉ sANÍo ANTôNto oos
CNPJ: 06.172.7201000í-10

ÊÍ.íê,luÉ Muí'opnld€ SeâlÔAnlón,o dos Lop.3 MA

Rúíom dá Un'ã.d.d. Ens'no 0Í Vrrd.dr peÍôra R@h. no ilúop€ dê Sã.lo Anlônio dos Loo.s. MA

aÁsE oE
ORSE SE 0220?t SEINFRA CE 023 r SrtlÂPL MÀ 01/2021 . S.ô O$on.ECo

4(tr,,

coMpostçÀo oE cusTo uNrrÁRro - coMpostçÕEs pRópRlAs

3.2.90tt3 xrÍ oÉ PoRrÂ DE MÂDE|RÂ pÀnÁ i,iNÍuRÁ. sEMroca (LEVE ou [ÊoÁ], paDRÁo MÉolo. Box2rocM, EsrEssuRÀoE l,tcrú--ÍENs tNcLUs
DoâR Drças, oNÍÁcEM E |NSTALÁçÀo Do BÂTENÍE, FEcHÀouRÁ coM ExEcuÇÂo oo FURo -FoRNEcruENro E tNsTA-ÀÇÀo aF 122019{uN)

AL ZAR DE 5X I ,5CM PARA PORÍÂ F XADO COM PR EGOS PAORÀO MÉDIO
FORIECIMÉNTO É INSTÂLACÁ'J ÀF I2'Ô]S
&AÍÊNÍÉ PÂFÂ PORÍÂ D€ MÁOEIRÀ FIXÁçÀO COM ÁRG,I\IIÂSSÀ PÀORÁÔ
MÉDro. FoRNEcTMÊÀrÍôÉ NsÍÂúcÁo aF 122019
FECFiADIJRA OE ÊMBLITIR COM CILINDRO ÉXTÉRNA COMPLETA
ÀCÂBÂÀIÉNTO PÁORÁO MÊOO. ]NCLI,JSO EXECUÇÁO OE FURO
FôÊ!ÊcrMFNÍô F rNArÁr À.Àô Á. 1rr.ra
PORÍA DÉ MÁOÊIRA PARÁ PNTURÀ SEMLOCA (LÉVE OU MEOIA)
30xrt0cM EsPEssuRA oE 3.5cM NcLllso ooBÂÁorças
FôRNFciMFirrri F NsÍÀÁ.Àô ÀÊ irrô'c

VÂLOE COM ENCARGOS

3,3,IO&T'KITOEPORÍADÊMAD€IRÁPÂFÁPTNTURÂ3TIII'CA(LÉvf,OUÚÉDIÀ),PADRÃOI'ÊOIO,9OXI1OC,ESPESSTJRAOE3,5CM.ITENSINCLUSOS
OOARÁo|çÁS, HONTÂGE iT E INSTÀÂçÃO M âAIÉN1E FÊC}{,AOJRÂ COM ÉXÉCUÇÀO DO FURO , FOâNÉCIMENTO E IiISIAT.AçÀO. AF-I 2/201 9 lUN)

AL ZAR OE 
'( 

1 .5C M PARÀ PORTA F Xr'OO COM PREGOS PAORÁO MÊDIO
FoRNECIMENÍo E tNsra!^cÁo aF 12aols
BATENTE pÂRÂ poRÍÀ óÉ úAoE RÂ. irxÀçÃô coM ÀRcaMASsA paoRÁo
MÉDro FôRNÊC|MFNroÊ NsÍÁLAcÃÕ ÀÊ 12l2ors
FECNÁOURÁ OE EMBUTIR COM CILII.IDRO ÉXÍERNA, COMPLETA

^cÂaÂMÉNÍo 
pADRÁO MÊO€ ]ÀICLUSO ÉXECUÇÃO OE FIJRO

FoRNECTUENÍo Ê rNsralÂcÀo Âr i2rors
PORÍÁ DE MÁD€IRÂ P,ôRÁ PITITURA SEMLOCÀ lLÉVE Ot] MÊOIÂ)
90x210cM ESPESSURÁ OE 3.5CM TNCLUSO OOaRÂOIÇÀS
FORNEC]M€NTO E INSÍÂLÁCÁO AF 1212019

VAIOR SEIT ENCARGOS
VAIORCO ENCAFGOS

a.alo2i35poRTAoÉÂaRncoM oú iiitüúticÀ, Éii vtDRo TEMPERÂÉ,2 FoLHAs Da 9ox2lo ctÍ, €sPÉssuiÁ Do 1oMit. trcluslvE ac€ssóRDs. aF 01,2021
(UN)

CONJ O€ F€RRÁGÊNS PÀRÁ PORÍA OÉ VIORO ÍEMPEflÁDO EII ZAMAC
CROMÁDO CONÍEMPLANOO OOARÂDICA NF OOBRÂOCÂ SI]P PIVO
PARÀ OOBRAOICÀ INF PVO PARA DOBRÁDCA SUP FECI.IÂOURA
CETTTR'.! EM ZÀMC CROMÀDO CONTR,I FECHADURA O€PRESSÀO

MOLÂ HIDRÁULICÁ DE P§OJÂRA PORÍÁS DE ÁIE IIM MM E PESO OE

VIORO TEMPERÁDO NCOLOR PÂRÁ PORTA DE ABRIR E = 10 Mil lSÉM
FERRÂGENS E SÉMCÔIOCÂCAOI

33325 V OFÀCE RO COM ENCÁRCOS COMÊLÊMENTARES
ToÍar- Máo dê obm .om Enc.rao.

vÂfoR sÉü ENcaRcos
VAIOR COi,I ENCARGOS

a5.cls7t PoRÍÀ€XÍERNÂOÉ CEORô llsA CoMPLEÍA DUÀS FOLSÂS (13012.1oim (UNl

gÂTENTÊ OE PÊROSÀ (MAOEIRA OE I À OUÂLICÂDE) PÁRA PORÍA zFL

FECI]O OÉ ÂLAVÂNCÂ ÔE FERRO DÊ 22CM
GUARNTÇÁO PERO&q (MADETRAOE 1A OUÂLIDAOEr 5Cís PAFÂ ÊORTÂ2ÊL

PÀRÁFUSO PARÁ MÂOEIRÁ OÊ 8OMM
PORTÀ LrSÂ OE CEORO 0 90x2 rOM

ÍÁco paRÀ FrxÀcÃo DE BÀrENÍErRoDÂpÉ

ÁJUOANÍÊ DE CARPINTÊ FO

VALOR SÊM ENCARGOS
VALOR COM ÊNCÁRGOS

usa l.imo
,de Obras,

e Urbanismo
I1)rt. N{, 0t7 /202t-Gt\At. Àv..Ldà P rerdé nr. vâ raâr. 446, C.htio,5án!ôa.tôniodos Lop.

"ÁffiNri'i;,

-.- ,q
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Ç4cEsrAoo oo MARANHÀo

PREFEITURÂ MUNICIPÂL OE SANTO ANTONIO DOS
CNPJ: 06.í72.72010001-10 I

Reíotu dr unÉãdêd. En3úo 0Í v.rd.ú.Pôí.trá Rochâ no üúropÉ d6 sâaro anróno dô5 Lope3. MÁ

BÀ§E OE
ORSE SE 0212024 SEINFRAC€ 0231 . SrNÂP úA 03,202a S.m Oê$rcÉçào

coMPosrÇÂo DE cusro uNrÍÁRro, coMposrÇóEs pRópRras

PoRÍa oE aaRrR r crRo Eu GRAC)]L FÉaito coM BÀRRÂ cHÁÍÂ 3 cu x
I/1' COM REOUÂDFO E GIJÁRNICAO CÔMP!ÉTO ACABAMEMIO

ÀLo d. OôE conE.crÍgo. ConDlêmni.r..
PEoRE Ro coM ENcARôós.ÓüÉ.FÚ.NiÀREs
SÉRVENTE COM ÉNCAR605 C

33627 ARGAMASSA TRAçO I 0,5 ' 5 ('M VOLUME DE CIMENTO CAL E AREA
MÊoÀ üMrDÂ) pARÂ assENTÂMÉNTo oÊ aLvENÀRrÁ pREpaRo MANIJAL

VALOâ SEU EN€ARGOS
vÂroR cou ENcÀRGos

3.7 9a570 Jr.riJELÂ DE Ál.uMlNto DE coRRER coM 2 FoLllÂs paRÂ vIDRos, coM vrDRos, BÁTEN IE, ÂcÂBÂíÊHÍo coM acÉraTo o! aRlHÁN rÉ É FÉRFâGENS.
ETCLUSTVE ÁL|ZÂR E CONIRAÀ|A'{CO. FORNEC| EitÍO E rNSÍArÀçÁO. Âf_t 120í9 {rr2)

JANEIÀ O€ CORRER EU ÀLUMTNTO PEÂF]!25 r00Xr20CM(AXL) 2FlS
MOVEIS SEM &qÀOÉ]RÁ ÀCAAÂMÉNTO AFÂNCO OU ÊRILHÁNÍE. BÁÍEI]ÍE

PÁFLAFUSO D€ ÂCO ZINCÂDO COM FOSCÂ SOBERAA CABÉCA CIIÁTA E
FÉNDÁS MPLÊS COUPF MENÍO'32'MM

5]L CONE ACET CO USO GERAL INCOLOR 230 C

Mto d. obÊ com Enc.raor Complcm.oê.
PEORE IRO COM ENCÁRGOS COMPIE MENÍA F ES
SÉRVÉNÍE COMENCÂFGOSCOUPLEMENÍÁRE5

ÍOÍA! rúro dê ObÉ comEnc.4..

VÂIOR SEM ENCAROOS
VALORCO ENCÁRGOS

.I, 9'339 JÀ'IELA OE ÁJ-UIIINrc NPO úÀ,IMNR, COIi VIOFOS. BA'ÍÊNTÊ É FERRÁGEIIS, EXCLUSIVE ALIZAR, ÁCAAÀ|ENÍO E COMTRÁMARCO. FOR'{ECIMENTO E

Nsrar-aÇÁo. aF izrdr! {H2t

JANELÀ MÀXIM ÀR EM ALUMINIÕ PÉRF]L 25 S X 30 CM 1A X L)
ÀCAAAMENTO BRANCO OU ARILNANTE AAIENTÉ DÉ4 Â5 CM COMVIDRO

PÁFÁFUSO OE ÂCO ZLNCÂDO COM ROSCÁ SOAER&À CABECÂ CHÁTÀ E
F€NOÁSII,IPLES DIAMEÍRO.12UM COUPRIMENÍO'32'MM

S]L CONE ACET CO USO GERAL INCOLOR 230 G

MIod. ObÉ êôm Enc.Ío8 Côôdêmno6r
PÉDFEIÊO COM ÉN.ÀRGOS COMPLE MÊNTARES

353r6 SERVENTE COM ENCARCOS COMPLEMENÍARES
TOÍÀL rúlo d. Obn.om Enc.(o.

VALOR SEM ENCÀRGOS
VALOR COM ENCANGOS:

6,9, 10067' JANELÂ FIIÁ DE ALUIIINIO PAP} VIOÊO. COM VIORO. BATENTE Ê FERRÂGÉNS EICLUSIVÉ ACÁBAiIÊMÍO, ÁLIZAR E CONIFÀIIÀRCO, FORN€CII'ENTO E

tNsTÀ-ÀçÃo. Âf _1 zm19 (M2)

JA'IELA FIXA EM ÀLUI'INIO PERFIL 20 60 X & CM (Â X L],
SATENIÊ'REQUÀDQO OE 3 À 11 CM COM V]DRO 4 MM SEM

PÂRÀFUSO O€ ACO ZINCADO COÚ ROSCA SOBÉRBÀ CASÉCÀ CI1AÍÂ E
FENDA SIMPLES ÔIAMEÍRO' 2 MM COMPÊ MEMÍO'32'UM

S LICÔ'\JE ÀCÉÍICÔ t]SO GÉRÁL iNCOLOÊ ?30 C

Mao d. obÉ .oh En...oor cômol€mnoê.
PEDREIRÔ COM ENCÂRCOS COMPLE MENÍÁRES

333r6 SERVENTE COI,I EI]CÀRGOS COUPLEUENTÀRES
IOÍAL Mro d. ObE coôÉnc.rqo.

VALOR SEM ENCAFGOS
valoR coi,r ENcaRGos

9tulr: l.i,nu J PesLond
Sec. Mun. de Oh,-.s.

àbitaçâo e Urbaftsào
ro tiv

H

310 99361GRAD|L Ér, FÊÂRO FIXÁOO EM vÁos DE JANÊI-AS. FORMÂOO PoR BAÂRÀS cHÁÍÂs oE 25x,t,3 Mi,! ar 0a,20191M21

gÂÂRÁ OÊ ACO CHÀÍO REÍÁNGUIÂR 25' ÚM X4 76 MM(I XE) O 9' KG/M

t'},rlt. Nq 0l 7/2021-(,l,SAt.

ÂvendàPrerdêntêvarSâ3,r-46,Ceot,o, tóntoAnrôn'ôdôsLopês/MÀ Lózo

312/D-NG
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(;:*;
ESTAOO OO MARANHAO I ÜAÇAoPREFEITURA i'UNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS
CNPJ: 06.í72.7201000í-í0

R.íôm d, Uíd.de d. ÉnrnoDr V.lõlmr P.r. r. Rocà. no il6'qpB d. Sanlo A.!ón'o óo5 LoD€s. irÁ

BÂSE DE
ORSÊ SE 022021' SEINFRA CE 024 I . SINÁP| MÁ 03/2024 , Sám 0ê.0.6óç-ào

coMpostçÃo DE cusTo uNrrÁRro - coi posrÇóEs pRópRras

CÁNTONEIRA ACO AAÂS CUAIS (OUALQI]ER AITOLÂ) ESPESSUiA ENÍRE

ELEÍRODOREVESTIDOÁWS,86013 DIAMEÍRO1GUALÀ250MM

AUX LIÂR DESERRALHE RO COM ENCÂRGCS COMPLEMENÍÂRÊS
S€RÍtÂLHEIRO COM ENCÁRCO

IoTÂr *rÕ d. obE.om Encr.o.l

ARGÁMÂSSAÍRÀÇO 13IEM VOLUME OÊ CIMENÍO € ÁRÉIÁ MÉOIA ÚMIDA)
PREPÂâOMANUAL AF O3i2OI9

VAIOR COM ENCÂqGOS

§ 1.9194! CÂrXÂ RÊTANCULÁR 4'X 2" M INSIAIÂDÂ EÍ PÀNED€ FORN€CIMENIO

catxa oE PASSaGEM EM pvc DE 4'x 2' paRA ELETRôoUÍo FLEXTVEL

ÁIJX L ÂF O€ ELETR]CISIÂCOM ENCÁRGOS COMPLEMÊNTÀRES

TOTÂL Mro éê Oàn.óh Énàroo3

ÀRGAMASSÂTRÂçO I3 (€M VOLUME DÊ C MENÍO E ÂREIA MÊDIA UMIOÂ)

VAIOR SEM ENCANGOS
VALOR COM ENCARGOS

92 9í 937 CAIXÁ OCIOGONÀT 3" I ]", PVC INSÍÂLADÂ EM LA.]E. FORNECII'ENTO E INSTALA

CAIXA OCÍOCONÂL DÉ FUNDO MÔVÊL ÉÚ PVC OE 3" X 3' PARA
ELETROOUTO FLEIIVEL CORRUGAÔo

Mãod.Ob6 com Enc.r@. Comolêmnbre.
ÂUXIL ÀR DE ELÊIRIC]STACOM E NCARGOS COUPLEME NÍÁRÉS
ELEIPIC SÍÀ COM ENCARêOS COMPLÊMÊ NÍÂÊ ES R5 23 53

TOÍAf Máo dê OhÉ com Énc.ao.

VALOF SEM ENCARCOS:
VALOR COI,I ENCÁRGOS:

9 3 9192a CAAO OE COARE FLEXIVEL lSOLAtrc, 1,5 tá ' 
'ÀÍr{HAMÁ 

r5OA50 V, PÀFÂ CtRCUrrOS TERiItNAtS - FORNECIIENTO E rNSTr.l,AçÀO. Âf_0í2023 {í)

CABO OE COBRE FLEXVÉL CLASSÊ 4 OI] 5 SOLACÁO EM PVC/Á
ANT CHAMA BWF.B l CONDUÍOR .150/750 V SECÂO NOMINAL 15 MM2

F]TÀISOLANTE AOESIVA ÂNIIC!ÀÀTÂ USÔÂTE75OV EM ROLO OE 19 MM X

lo(É ObE comEn.:íoo. Co@|iênbÉ.
ÀUX]LLAF DE ELEIR]CISÍÁ COÚ ÊNCÂRGOS COMPLE MENIÀRES
ELÉÍR C!SIÁ COM ENCÂÊGOS 

'OMPLEME 
NTÀRES

ToÍÀL Mào .re obm .ôm En.rruoi

VAf,OR SEi ENCARGOS

ia 919r€ cÀEo 0E coBRE FL€xlvELtsolÁDo 2,5 iP, aNÍ|4HAMA a50/7& V. PAiÂ C|RCUTÍO3 ÍERMTNÀS , FORNECTÍÉUÍO E |NSÍÀLÁçÁO Âr_03/2023 íM)

CAAO OE COBRE FLEXIVEL CL,'§SE 1 OLI 5 ISOLACAO EM PVC/Â
ANÍICHÂMA BWF-B 1 CONOI]TOR 450'50 V SECÁO NOIüINÁL 2 5MM2

FIÍA ISOLÁAÍIÊ ÂOES1VAANTCHÁMÀ IJSOAÍE 75OV ÉM ÂOLO DE 19 MM X

r,lao d. ObE com En..Íoo. Co@lemnurc.
AUXIL]ÂR DE ELEÍRIC SÍÂ COU ENCÂRGOS COMPL ÊMENTARES
ELE ÍRICISTÀ COM ENCÀRGOS COMPLEME NTÁRF S

IoÍAL lÍaô dê ObÉ com En.:rao3

VALOR SÊÚ ÊNCARGOS
VALOR COM ÊNCARGOS

Lirna
un. de Obras,

ão e UÍbanismo
es Pesúna

H

ro Civtl
I'ort. Nq 0l 7/202 1 -CPSAI Avênidã Pr€rdente V.rBar, !46, Ceiiro, SàntoA.tóiiodos top.rMAúó

aJ 12/DMG

__ I l



(;"* OE SANTO ANTONIO DOS

coMPosrÇÁo oE cusTo uNrTÀRto - coMPosçÔEs pRÔpRns

9.5 li 924 CABO DE COBRE FLEXIVÉI |SOLADO. 4 Mí{r. AÀIT|4HAí!!A a5orlo V, PÀRA C|RCUTIOS TERS|NÀS , FORNECI €NTO E t\lSTÁIÁçÃO ÀF_03/2023 lrri)

cÂ8o 0E coaRE ÊLÉí'EL cr ssÊ 4 orJ 5 rsol/c o EM pvc,Â
ÁNTICHÁMÀ AWF.B
FIÍÂ ]SOLAITE ADESIVA ANT]CHAMA IJSO ÀTÊ 750 V EU ROLO OE !9 MM I

ÀUxrLrÀÊ DE ELEÍR!arsÍÀr1ôÍ aNtÀiêôs.ô pL FúFNtÂRÉs
ELETR CISTA COÚ ENCARGOS COMPLFMENTÀRES

VALOR SEM ENCARGOS:
VÂLOR COM ENCÁRGOS:

9.3.91930 CAêO OÊ COÊRE aLEXI!'EL tSOtrOO, 6 MM'. Âr,lTr4HÀMA a5or50 V, PARÁCIRCU|TOS TERHTNÀS FORNaCrir€NrO É IVSÍALAçÀO ÂF 03'2023(M)

CABO OE COBRE ÊL€XVEL CIASSE 4 OLJ 5 SOLACÀO €Ú PVC/A
NOMINÂL 6 MM2

FrTÀ isoLÂNÍ€ ÀDÉS|VÁ ÂlíÍrcrÂMÂ uso ÂÍÊ 750 v ÉM ROLO OE r 9 MM X

ÂUXJLiAR OÊ ELEÍRlCISIACOM ENCÁRGOS COMPLE MENTÀRES
ELEIR CISIÂ COM ENCÀRCOS COMPLEMENÍARES

TOTÂL Uao r,ê Obã.ôôÉn..mo.

VAIOR §E',I ÉNCARGOS:
vÂLoR coi,r ENcÂR605:

9 7. 91 932 CÁBO OE COARE fLEXIVEL t3OfÂOO, 10 rrM'. ÁÀn€HÂIÂ a50r50 V, PAFÁ CTRCUTiOS ÍERrrNÀS - FOR {ECTMENIO E |NSTÀLÂÇÀO AF_03r!023 (il )

CÀBÔ OE COAFE ,I OU 5 ISÔLACAO EM PVC/Â
ANÍICHÁMÁ BWF.B I CONOI]TOR 

'50'750V 
SECÁO NOMINAL 1O MM2

ÉIÍÁ SOLAMTE AOESIVÀ ANÍ]CHÁMÀ IJSOAÍE75OV EM(OLO OE 19 UM X

M Ê NCAREÔS CÔMFL EME NÍÁRE§
ELEÍÊIC STA COM ÊNCÂRêOS COMPLE ME NÍÀRES

ÍoÍÀr Maô.,ê obÉ côm Énc.Éo.

VÂLOR SEM ENCÂRGOS
VALÔR COM ENCARGOS

9.r 91931 CABO Oe COARE FLEiIVÉL tSOt DO,16 M" ÂÀÍtatiÁHÂ a50A50 V, PÀRA CTRCUTÍOS rtRHrNÀS - FORNECTIENÍO E |NSÍÀIÀçÁO. AF_03/2023 (il]

CÂBO OE COBR€ FLEXIVEL CIASSÊ 4 OU 5 LSOLÁCAO ÉM PVC'A
ÀtrTrcHrJrÁawF B I coNouToR 450r750v s€cao NoMINAL l5 MM2

F Â SOLÂMIE AOESIVÂ ANTICHAMÀ USOÀÍE 75OV €M ROLÔOE 19 MM X

Maod. ObE .om En {ô. CoôphnnL.€.

ELÊÍRIC STÂ COM ÊNCÂRCÔS COMPLEUENTÁRES

vÂLoR cou ENcÀÂGos:

INÍERRUPTOR PAFALÉLO í2 MOOULOSI IOIJ2sOV SEM SIJPORTE E SEU
rÀ1 ÀcÁô ÂF o3r023

suPoRÍE PARÀFUSÀOO COM PLÁCÂ 0Ê ÉNCÁ|XE 4', X2"MÊOO (1.30 M 0O
PISo) PÂRÂ PoNÍo ELÉ'RIco , ÊOFNÊCiMENTO E NSÍAI.AçÁO

VÂLOR SÉM ÉNCARGOS:
VÂLOR COM ENCARêÔS:

de Sorrsn Lima s Pcitard ,., ",,

E SÍADo Do MÂRANHÀo
PREFÊIÍURÂ MUNICIPAL
CNPJ: 06.í72.720lO001-10 luoro.

Habi lação e Uí
Mun, de Obros,

banismo
iro Civtl

iuá Mun'op.rd. s.áio Âíôn'o óo5

OBJEÍO R.íotu d. Llnx,td.0. En.mo 0Í v.rd.mÍ P.í.16 Reà..o llm&p'o.râ S.do Âdôno dor Lop.6 . MÂ

ÊasE oÉ
ORSE SE 02/202a SE NFRACE 023 r SINAP MÂ 03/20r,t-Sém O€sonoÉÇlo

BOI

IEII

,1)rt N. 0l 7/2021-(;P§^ I

Âv.n'da prê5dênÉv.rg.t, 446, cênÍô. lantô antônDdo! Lopês/MÂ Lózor

12/D-MG
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(*# ESÍAOO DO MARANHAO Itr4
c4oPREFEIÍURÂ MT,NICIPAL oE sANTo ANTÔNIo Dos

CNPJ: 06.172.72010001-í0

R€íoro J. Un*,5õ€ d. E^t'.o 0r V.rdêmr P.4,. Rôdla io *6'op6 óê Sãnto ,iiiÂô dos Lop.s, tlÂ

Ruá ú Màú'2 Càntro MúÉlpúd. Sádo Áíó^É d.6 Lo À

ORSE SE 0?/?02,t. SE NFRÀCE 0231 .SINAP MA03/202,1.S€m O6romáção
aol:

coirposrçÃo oE cusÍo uNrÍÀRro. coMposrçôEs pRôpRtas

INÍERRUPÍOR SIâ'PLES II MÔDULO)
PLACA , FoRNEcIMENÍoÉ INsÍALAcÁo

1OAJ2áOV SEM SUPORÍE E SEI'

SUPORTE PARAFUSADO COU PLACÁ DE ENCAIXE 1' X 2'i/!ÊO O 11 30 M OO
PISO) PARÂ POI!.TO ELÊTRICO - FORNECIMENÍO E INSÍÂTAÇÃO

VÂLOR SET ÊNCARGOS
vÀr-oR co ENcaicos

INÍÉRRUPTOR SIMPLES (2 MÔOULOS) IOÂz5OV SEM SUÍ}ORTÉ E SEM
PL,ÀCÁ. FORNECIMENTOE INSTÂIÀCÀO ÁF 0&2023
SLJPORTE PARÂFI]SÁDO COM PLACÁ DE ENCAIXÉ,1 X2'TIÊDIO(130HDO
PISO) PARÂ ÊONTO ELÊIRICO . FORNECIMENÍO E INSTALAÇÁO

vÁroR sÊn ENcaR60§
VAIOR CO} EftCARGOS

INTÉÊRUPÍOR SIMPLES (3 MOOULOS) IO&25OV SEU SU?OiTE E SEM
pLÁcÁ FoRNEcrMEMroÉ tNsÍalÁcÂo aF 034023
supoRÍE paRAFu§Àia aoM pL caoEENcÂrxE,. x2 MÊoo(i$MDo
PIso) PARÂ PoMTo ELÊTRIoo FoRNECIMENÍo Ê INSTÂLÂÇÀO

VALOR SEM ENCÀFGOS
vÀLoR cox ENcÂRGos

9.13 00033091 ESPELHO r PLACA

EspELHo , pLÀca-ÉcÂ ,r' x 2_ pÀFÁ rNsIAL cAo oE ToMADÀs E

VÀLOR SEIII ENCARGOS

9.1a.00033092 ESPELHO'PLÁCADE I tÕaÍO a" X 2" PARÁ tNSrAl ÀCAO DE TOirlÂOAS E INTERFUPÍORES (UNl

ÉSPELHO / PLÂCÂ ÔÊ 1 POSÍO,í X 2'. PÂFÀ NSTÂLÂCÁO OE TOMÀOAS E

VALOR COM ENCÂRGOS

9.15.0001609] ESPELHo/ PLÂCA DE 2 POSIos,l_ x 2", PÂÂA lilSTALÂCAO DC TOMÀDAS E INTERRUPIORES (UN)

ESPELHO T PLÂCÂ DE 2 POSÍOS 
'' 

X 2' PÂRÁ IN SÍATACÁO OE TOMÁDÀS E

VALOR SEn! ENCARGoS
VÂLOR COM ÉNCÀFGOS:

t.16 00033094 ESPELHO 
'

ÉSpE LHo / pLAca oE 3 põaios 4' x 2 . a,aRÂ NsÍ^LÀôao DÊ ÍoMAoÂs E

VÀIOR SÉM ÉNCÂRGOS:
VÀLOR COU ÉNCARGOS:

l.Í?. !2022 |NiEFFúF iOI SlitpLES í [-oulot aoÍ1 ToÍaoa oE EMBUÍi ?p+Í r 0 À sÉ suPoRTEESE PLÁCA - FoRtÉctirENÍO É rilSTAJ-ÁÇÁO. ÂF,03'2023
(uNt

INÍERRUPÍOR SIÚPLES 1OA 25OVíÀPENÂS MOOULO)

:ncsíoor comremil.re.

Limo
de Obr3s,

Áwnida Prêed.nte vôrgàr, .rt6, c. ro, s.ito aô!ón,o dú toÉyMAL à, Prrlrr, .""."..
ro Civtl

Prx'(.
itação e Uíbônismo
N'r 017/2021 (;PSAI. B 12/»MG

E- _
l
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t t.tj*** EsrAoo Do MARANHÀo E ru4
ÇÀcPREFETÍURA ituNlcrpAL oE sANTo ANTôN|o oos

CNPJ: 06. í 72.720/0001-10
AL

Pr.k,iuÉ Mun'opárr,. S.nroÁnrôn6 óói Lor.r MÀ

R.íoro d. !nÉaó. 0. Én!'no E V.ld.mí P.Í.úe Rftàa no Mú op'o @ Sànlo À ôÂo dos Lôa.3 ' MA

Ru€dáMãInz.Cênto Muncip,oó.SaÍdoAdônEdó!Lop...14Â

ORSESÊ 02/202,1. SETNFRACE 023 1 . SINÂP| MA 03/2024 . Som OotoheÉÉo

coMposrÇÃo D€ cusTo uNrrÁRro - coMposrÇÔES pRópRras

A!J(ILIÂR OE ELEÍRICISIÁ COM ENCÀRGOS COMPLE MÉNÍÁRÉS

IoTÁL Mão de Ob com E.cârqot

VALOR SE TNCARCOS
vaLoR corrl ENcÁRGos

TOMÂOA 2P+T IOA Z5OV iÂPÉNÂSMODULO

M F NCARC'IS CÔMPL EUF NÍÁRE S
ELEÍRICISTÂ COM ÊNCÀRêÔS COMPLEMÊNÍÁRES

ÍoÍAL Mlô d. obrã.oÉ Encâroôt

VALOF 5ÉM ÉNCÁRGOS
VALOR CO'í ENCÂRGOS:

9,19 92011 IOMADÂ MÉDIA D€ EMAUNR rT E SEiI PLÂCA FORNECIMENIO

AIJX L ÂR OE EIETRICISTACOM ENCÀR60S COMPLEMENIÂRÉS
ÊLEÍR CISTÁ COM ENCARGOS COMPLEMENÍAR€S

VÂLOR SEM ENCÁRGOS

IOMÁOA 2P+I2OA 25ÔV IÀPENÂS MOOULO)

Mao d. Ohn.om Enc.E* Co@lêÉnb@r
ÂUX LIAR OE ELETRICISÍâCOM ENCARGOS COMPLEME NÍÂRES

TOTAL ltão d. ObÍ' coú encâqô3

VATOR SÊM ÊNCARGOS
VÂlOR CoM Ér.lCAâGoS

1 93653 DISJUNIOR MONOPOLÂR

DISJI]NÍOÊ TÊFMOMÂGIIEIICO PARÂ IR]LHO O]N IIEC) MONOPOLAR 6

TERUINÀL À COMPRESSÂO ÉM COBRE ESTÂNIIAOO PÀRÀ CÁBO25 M 21
F1JRO E I COMPRESSÀO PÂRÀÊARÂFU§OOE FIXÁCAO M5

Mio d. ObÉ comEn.âroo! Co@l.mnt.Í.s
ÂUxlL ÁR OE ELETRICISTÀ Co,\r ÊNcÂRcos COMPLEM€NIÁRES
ELETR CISÍA CO!\T ÊNCÂRGOS COMPIEMEIITARES

TOTÂL i'lto d. Ob.. co6 Enqroô.

VAIOR SÊ[i ÊNCARGOS
VÀLOR COM ENCAFGOS

Drs.ruNÍoR TÊRMoMAõiiiaÍlco paRA ÍR LNo ôrN (rEc) MoNoPoraR 6

ÍERU NÁLA COMPRÊSSÁO ÊU COARE ESTANIiÂDO PARA CÁôO2,5 MM2 1

ÉURO E l COMPRESSÁO PÁRÂPARÂÉUSODE FJXÁCAO II5

ÉLEÍR CISTACOM Ê NCÀRGOS COMPLEME NÍÀRES
ÍOÍAL Mào (,ê obÉ com E.carqo.

VÀLOR SEM ENCÂRGOS:
valoR coÀr ENcaRGos

Í
OIS.]UNTOR TERMOMAGNETCO PÂF} TRILHO OIN (EC) MONOPOLAR 6

ÍERMIIIÁI Â COMPRESSÀO EM COBRE ESÍANHALIO PAFIA CAAO 1 MM2 I
ÉI]ROÊ I COMPRÊSSÁO PARÁPÂRÁFUSO OE FIXÂCAO íú5

.9ruso Lüno

. de Obras,
es Pestone -,.','

ro CivrlHabitacão e Urbamsmo
Porr N''01 7/2021 -GPSAL .t .?12/D-MG

_.-

j1.22. s36í otsJuNlo€ fioNopot-aR ito orÀl coRRfNÍÉ No lNÂf DE 16Â . FoRNECTMENTo a rNsrÂLÀqÀo. aF 1012020 (uN) .
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'***

ESÍADO DO MÂRANHAO
PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO 

"OSCNPJ: 0G.172.720/oO01-10

R.íom da Undidêd. Ên.úôOr V.rd.mrP.r.n Roch. io ui'qp'odê Sado Anrónrc óos Lopês. MÂ

ORSE SE 0202a SEINFRA CE 02ô 1 - SINAPI UA !3/20?,r . S.m D.!on.6ç3o 112A6%

coMposrçÁo oE cusÍo uNrTÁRro. coMposrÇÔEs pRópRras

ÁI,]X]- AR DÊ ELE'TRICISÍACOM ENCÁEGOS COUPLEMENÍÁRES
ELEÍR CiSÍÂ 

'OU 
FNCÀRGÔS

TOrÀr Màô d. obr. côÊ Enc!íoôr

VALOR SEM ENCÁRGOS

UNIO

OISJL]NTOR TERMOUAcNEÍICO PARÂ TRILHO DlN I EC) úONOPOLÁÂ 40
50Â cc , 5xÁ , 250 vca
ÍERM]NALÁ COIJPRÉS§AO ÉM COBRE ESTÀNhÀDO PAR,À CÂ8O I5 MM2 

'FUROE l COMPRESSÀO PÂRÀPÂRÂFUSOOE F XACAO IIÉ

irào dc ObÉ com En.âíro. Co@lcm.r.És
ÀUXIL]AR OE ELE'IRICISTA COM ENCARGÔS COMPLEUENÍÁ,qÊS
ELEIR]CISTÁ COU ENCÂRGOS COMPLEMENÍÁ,CES

VALOR SEii ENCARGOS
VALoR col\,|ENCARGOS

§,trJÍÚJTEEElrcOUYO FLEÍIVEL COFFIGÁDOIEFORÇÀOO, PVC. DN 32 IIII I1). PÀFÁ CIRCUTOS IERiIIIIÀIA, iNSTALÁDO EI' FORRO . FORNECIHENIO E

rNsrÁLAcÀo ÂF o!2oz3tÍúl

ELEÍRODUÍO PVC FLEXIVEL CORRUGADÔ REFORCADO COR LARANJA.

AIJX]L]ÂR DEELEIRICISTÂCOMÉNCARGOSCOMPLEMENÍARES

ÊIXAÇÀO DE ÍUBOS HORIZONÍÁ S DE PVC ÀôI]A PVC ESGOÍO PVC AGUA
PIWÀL CPVC PPR COARE OU AÇO DáíÉIROS UENOfiES OU IGUAIS Á
llo MM COM ABRAÇAD€]R^ M€TÁLICA RIGIOA ÍIPO lJ PÉRFIL I I /1' F]XÀOA

VAIOR SEí\I ENCÁRCOS

CORRENT' NOIíINÂL DE

DIS.]UNÍOR ÍEFMOMÀGNEÍICO PÀRÀ ÍR]LHO OIN (IEC) MONOPOLAR 6

ÍERUINÀ! A COMPRESSAO EM COBRE ESIÀNHÁOO PARA CAAO 6 MM2 I
FUROE l COMPRESSAO PÂRÂPARAFUSO DE FiXACAO I,É

VÂLOR COM ENCARGOS

*l (3,aJ, PÂRÁCIRCUtTOS TERMTN

ELETROOUTO PVC ILÉXVEL COÊRIJGADO COR AMÁRÉLÁ OE 25 UU

M ENCÁRGOS COMPLÊ MENTÁRES

ÍoÍÁf i!áo d. obá com Encrroo.

irüÇÁo oErums roÀrzôNTArs DE pvc ÀcLr^ pvc Escoro pvc ÁGUÂ
PLUVIÀL CPVC PPR COBREOIJÂÇO OIÀMEÍROS MENORES OII IGUÂISÁ
,O MM. COM Â8RÂÇAOEIRÁ MÉÍALICÂ RIGIOAÍIPO U PERFIL 1 1/4' F XÁOA

VAIOR SEM ÊÀ}CÂFGOS
VÂLOR COM ÊNCÂFGOS

0.23 §1&ll, ELETROOUTO FLEXIVEI COeRt GÀDO. P€ÂD, ON a0 H O 1/l ), PÀRÂ CIRCUITOS IERMINAIS. INSÍALÁDO ÉH FORRO ' FORrrlÉCILENTO € I|VSTÁIÂçAO

uMo I coEFrclEturE PREco uNrrÁFro

M
l.imo

de Obtas,
Urbãrúsmo
2021-CPSAI,

Habitação e
l'r,rt. N" l)17/

Av.^Lda Prêtid.nt€ vaB.!,446, C.nrro, S. nto Antón'o dos LoÊs/MA 'iM;f»y.;

_..-

I



Ç4o
EsrADo oo MÂRANHÃo
PRÊFEIÍuRA MUNIcIPAL oE sANTo ANÍÔNIo Dos
CNPJ: 06.í 72.72010001-í 0

Roíoro da Un dad. d. Enrlno Or V. d.m. P.r Íã Rocna no ilun'op o do Sanlo Anrófro dos Lop.s MA

ORSE SE 022024 . S€ NÊRACE 023 I . SrNÂPlMÁ 03?02a. S.m D.!óMáçao

ELETRooulorouÍo pEÂ, FLExMEa PÀRÉDE
HELICOIDAL COR PREÍA SEM ROSCÀ DÊ

SIMPLES CORFUGÁCAO
I/4' CRC 630 N PÂRÀ

AUXL AF OE ELEÍR]CISÍACÔM E NCARCOS COMPLE MENiÂRES
EL€rR crsra coM ENóÁábos aôú,LEMEi{rÂR Ês

TOTAL ilao d€ Obã con En.r.oo!

FlrÂÇ^O D€ ÍUBOS iORTZONTA S OE PVC AGUÀ PVC ESGOTO PVC ÀGllÀ
PLL]VIAL CPVC PPR, COBRE OU ÁÇO OÀMETROS MENORES OU IGUAIS A
40 MM COM ÁARAÇADE]RA METÁL|CA RIGIOA T PO U PERFIL 1 I14" Ê]XÁOA

VAIOR SEM ENCARGOS:
VÁLOR COC ENCÂRGOS:

g.2graatErlTnóóúólrExlvEr aoRÊlJGÂDo, pE/iD, oN at (1 1/2), ãÁna REoÉ ENTERnÁDÂ DE Dl6riÊuçÀo DE ENERGTa ErÉrRlcÀ - FoRNEcrí\,r€NÍo E

tNsrÀ-açÀo. Áf 1zm2t ( )

ELEIROOIJIO/DUÍO PÉAO FLEX]VEL PÀRÉDE
HELICOIDÀL COR PRETA, SEM ROSCA. OE

SIMPLES. CORRIJGÀCAO
I]2' CRC 630 N, PÂRA

Mro d. obÉ cômÉnô.roo. co@rémnr.Ér
M É NCARCOS COMPLEME NÍARES

ÉLEÍR CISTÂ 
'OÚ 

ENCÁRGOS COMP LEMENTAR ES
TOTÂL lrao d. Obr. comEncaoó3

VÂLOR §EiT ENCARGÔS
VÂIOR COIT ENCARGOS

BUCF]Â D€ NYLON SEM AAÁ SA COM PÁRÂFUSO OÊ,I20 X,IO MM EM ÀCO
2rfrcroo coM RoscÂso8ÉR8Â caaEcÀcHÁÍa E FENoÀPHrLLrPs

CAIXA PARÁ MEOIOOR MONOFASICO Êü POL CARBONATO /
TERMOPIÂSÍICO PÂRÂ ÂLOJÂR I DISJUNTOR IPAORAO DÂ

COII,IPLFMENIÀRES
ÍOÍAr Maô de obá com En..,oo.

VÂ!OR SEí\T ENCARGOS
VALOR COM ENCARGOS

LED DE 
'O 

W, SE

LI,]MINÂRLALEO PLÂFON RÉÍANCULÁR OE SOBREPOR BVOLT40 W {OX40
CM

Âi.]XIL!ÂR OÊ ELEÍRICLSIÁ COM €NCÁFGOS COMPLEUEN!!]1E§

ÍoÍÁI ilaô r,ê obà comEncr4ot

VÁIOR SÉM ENCARGOS

LUMrfraRrÀ LE5-ú-oN REooNoo 0E so6REpoR BrvoLT 12713 w o "
'17'cM

ÂUXILIAF OE ELEÍRlCISTÂ COM €NCÀRGOS COMPiEMENIÂRES

TOÍAL i,raô dê obd .om Encrroo.

valoR sÉú EÀrcÀRGos:
VAIOR COM ENCAR6OSI

9.33. I 01'75 OU ÍRÍàÚ.çÀõ-E ENERGiÀ ÉM .HÂPA OE AÇO GÂLVÂnII?ÂDO. DE EMBUÍIR, COiI BAÂRÀúENÍO TRIFÁSICO, PÁRÀ 1 2 OISJUNÍORES OIN
100A, FORNECTMENTO E |NSÍALÁCÃO- ÂF t0/2020lUNl

de ltusa Lima Lózoro
es PestonaMun. de Obras-

çâo e Urbanisíro
Âvenrdã Pr.r'dentê va.B.r, ô46, C.nt.o, sanloantô.iodor Lop.s/MÁ

Habita Ciwl
l\)rr. NLr 01 7/2021{;ps^t. CR 31?/D-N6

I
I

_-



U
ESTADO OO MARANHÀO
PREFEITUFIA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OOS
CNPJ: 0€.í72-720Í0001-10

Ç4a(*::;

Râíô@ d. !n*,.ó. ó. E.rúo Or Vrld.dr P!4tr. R*n.ío MúiopD de S.Íno Ànrôdo doí Lop6. MA

Â@ d. lr!ârnz C.nrro Mu^'.Êoó. S.nto Ánróflo do3 Lop.. . MÂ

oRsE sE 021202{ SETNFFÂ cE 023 r , srNÀPr MÁ 03/202a - som 0êoíê6çjo

COMPOSIÇÀO DE CUSÍO UNI]ÁRIO. COMPOSIÇÔES PRÓPRIA§

OI]ÁORO OE OISÍRISIJICÂO COíV! BÂFRÂMENIO TRIFÁSLC,o OE EMBUTIR
EII CF]ÂPA OE ÁCO GÂLVÀNIZÁCO PÂRA I? OISJUNTORES O1N.I@ Â

M,od. Obn com Enc.roo! Co@r.lM.Í.i
ÀI]X LÀR DE ELÊÍR]CISTACOM ENCÀRGOS COMPLÉMENTÂR€S
ELETRIC SÍÀ COM ENCÂRCOS COMP LEM€NTÀR ES

TOTA! Mlo d€ Ob...om Enc.Íoô.

AROAMASSA TRÂÇO 1 16 (EM VOLUME OE CIM€NÍO CAL E ÂRÊIA MÉOIÁ
UM]oÂ) PARÂ EMBoÇo/uAssA ÚNIC,/ASSENÍÂMENTo oÉ ÂLVENARIA oE
vEDÁcÀo PREPARô MÀNLA1 ÂF úrro1s

vÂfoR sEM ENCÀiGOS
VÀIOR COM €NCARGOS

@À.i'-ÂtvAxlzÂDo,DEEMaUIR.coÍ{aÂRnÁflEMroTRlFÁslco,PARÂ24DlsJUNÍoREsoN
looa - FoRilEcrMENTo E tNsÍaLAcÃo, aF t0/m2otuNt

OI-IADRO OE OISÍRISUICÀO COM &qRFNMENÍO ÍR]FASICO, DE EMBUÍIR
EM CHÂPA DE ÀCOCALVÂN ZÂÔo PÂRÁ2lDSJUNTORESOIN lOOA

Mao .,. obã cómEncâmo. cotuLtunr.r.r
M ENCÂRGOS COUPL EMENÍÁRÊS

E!ETRICISTÀ COM €NCÀÊêOS 
'OMPLEME 

NTÀFE S

ÍOÍÀ! Maô d. ohÉ com Enc.moÉ

ARGÁ,I/IÀSSÁ IRÀÇO I ] 6 (ÊM VOLUME DÉ CIMENTO CA! E ÁREIÁ MÊOÀ
uurDÀ) pÂRA EMsoÇo/MÁssÁ úNlcAAssENTÂMÊNÍo oE ALVENAR|a oE
vÉoacÂo PREPÂRoMANUÂL ÁF o&2oie

VALOR SEM ENCÂRGOS
VALOR COIT ENCARGOS

do?0 Erh..n.r 15 ftúo. ax UL
Eôaoor coôDlêrnEPs

sr0552 EneEos Corurênê aÍàs Ereho â
iOTAL Enc.Eos comor.ÉnEÉ3

cáb.rlDMr,5marndedo20Erháôei15ftrÍo54xuLTRAHD302l600

VÂIOR SEH EÀJCARGOS:

VALOR SEM ENCÁRGOS

SIJBESÍAÇÃO ÁÊREA 75 XVA COMPLEÍÁ EM POSÍE ÕE CONCRETO DUPLO

VALOR Col\,| ENCARGoS:

de9rusnli.ma
Sec. Mun. de Obras,

Habitação e UÍbarúsíno
I'on. N!' 01 7/2021-Ct§^l

o ÍRlPoLÀR 1254,.25 V, rCC - 25 KA
TERM]NÁL A COUPRESSAÔ ÉM COBRÊ €STANHÂOO PÀRÀ CÀAO S{ MÚ2 1

FUROE l COMPRESSAO PARÂ PARÀFUSO DE F XACÀO M3

Avêndã Pr.rdent. vá.râi, {46, Ce.to,5ánro a.tón'o d* Lôpês/MÂ

';Wt*r;



t**Ii EsrADo Do MARANHÀo
PREFETTURA MUNrctpAL oE sANTo ANTôNro Dos
CNPJ: 06.í72.720/0001-t0

R.ío@ dá Un'd.ds í. EnrnoOr Vãld.nrP.,.râ Rochr nô ilú'op,o ó. SrmoAntôn'odos Lop.§ - MÀ

Ru, d. Vâle C€nrrc Moô'ciprô (,. S.iro Á,iún'o d.. Lop.3 - llÂ
BÀSE DE

oFsE sE 02,?021 , SarNF RÀ CE 023 1 - STNAP1 MÂ O3A02a . S.ô O.en6EÉo

coMposrÇÁo oE cusÍo uNtrÁRto - coMposrÇoEs pRópRlAs

ÁLJI LAR DE ÊLETRCISÍACOM ENCARGOS COMPLEMENÍÂÊÉS

ELEÍÊ CIS'Á COU FNCÀPGôS
ÍOTAL ilao d. ObÉ comEnc.roo.

VÀLOR SEÍ\i ENCÁRGOS

e 2022

LIIá OAGIJAEM FOLHÀ CRÁO 1OO

lLJBO PVC SOLDA\,EL DE 25 MM ÂGUÁ FRIA 1N4R.564)

Mão d€ ObE co6Eíc.í.os Co@l.m.l.ó.
ÂUXILIÀR DE ENCÂNÂOOÊ OU BOMBE RO H ORÁUL|CO COM ENCARGOS

AOMBEIRO HIDRÁI,JLICO COM ENCARêOS

TOTÂL llao d. Oba com E.c.rgo.

VÂIOR SEill ENCARCOS:
VALOR COÚ ENCÂRGOS

BOMBA CENÍRIFUISA MOTOR ELETRICO TRIF'"SICO 1 43HP D ÁMETRO OÉ

succAoxELEVAcrol 12'x1" oTaMETROOOROÍOR 1!7MM.HWO 10M
/219U3r'8424M/6rM3rH

ÀRRUELÀ LISÁ REDoNDÀ OE LAÍAO POLDO OIÁMEÍRO NOIIII]ÂL í3"
D|ÁMETRo Do FURo = 17 MM ESPESSURÂ =

:..
VERGALHAO Z1NCÀDO ROSCÂ TOÍÂL I/1 163MM)

M F NCARGOS COMPLEMÊNTÂF ES rl
ÁUT LLAR D€ ENCÂNÀOOR OU BOUSÉIRO H]DRÁULCO COM ENCARGOS

E LE ÍRIC]STA COM ENCÀRGOS COMPLEIJENÍAR E S
BOMBETRO HoRÁr]LrcO COII! ENCÂRGOS

VALOR SEIí ENCARGOS
VALOR COM ENCÀNGOS

10 1 3 39167 REGTSTFO O€ cÀ\'E rÀ BFIJTO, LÀTÃO, ROSCÁVEL 3/a". COit ÀCABÂ ENrO E CÂNOPLÁ CROi|ÂDOS . FORNÉC|ÍENÍO É INSTÁJ-ÁçÁO Âf 0U2021 (lJN l

ÊTAVEDAROSCA ÊM ROLOS D€ 13 MM X 50 M IL XCI
REG SÍRO GÁVETACOM ÂCÂBÁMENTO E CANOPLA CROI'ÀDOS. SIMPLES

MIô dê ObÉ côm Énc.Íoo. Comolêmf, tÉt UNID
ÂUXILIÀR DE ENCÁNAOOR OU BOMBEIÂO H]DRÁULCO COM ENCARGOS

BOMAELRO I ORÁULCO COM ENCÁRGOS

loTAt Mâô dê obá cóm Enc.roo.

VALOR SEM ENgARGos
vaLoR co ENCÂFGO3,

10.1.r !ssà5 REGrsÍRo of pREssÀo BRúio, úÍÁo, RoscÁvE L. ,,r_. coM ÂcaBÂriENÍo E cÀNoplÁ cRoMADos - FoRNECT ENÍo E lNsrÀÀcÁo aF,oB/2021

R€G]SÍRO PRESSâO COMÁCABÁMENÍO É CÂNOPLÁ CROMADÂ. SIMPLES.

[àô d. obr: com€n..raó. co@rêmnuÉ.
ALJXIIIAR DE ENCÁNAOOR OU AOMA€IRO HIDRÁULCO COM ENCARGOS

AOMBÉ RO HIDRAULCO COM ENCÂRGOS

ToÍÀL Mao d. obE coftEnc.igô.
CoúphmnEí.!:

VATOR SEM ENCÂPGOS
vÂLoR coM ÉNcÂ§Gosmu

de Obras,
Urbanismoe

i),:,.r N,: í117l2í)21 CI)SAl
Avênrd, Pr.eid.ntê V..ga.,4116, C.ôt.o, S.nto Àntônio dor Lope5/MA

..-

,/

I



Rêíoru dá unldáó. r. Enrn. Dí v.rdrmÍ P.ôn. Roch.no Mm,op'o nô s.nro ÂnIôn'o dos Lop.! . MA

oRsE sE02/2021. sErNÊRAcE 0231 srNÂPrMA03r02a. s.6 D.!on.6ç-à.

(*
')uoro.ESTAOO OO MÂRANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÂNTO ÂNTONIO DOS
CNPJ: 06.í72.720/0001-10 -i/

coMposrÇÀo oE cusro uNrÍÀRro, coMposrçÕEs PRÔpRras

JOELHO PVC SOLOAVEL COM BUCHÀ OE LAIÂO 90 GRÀUS 25 MM X !'2'

vafoR corJ ENcÀnGos

r0.1.7.0001397 Epr FAnrLtÀ ÊÀlcatÁDolR: HÊnsÂ]-rsÍa {ÊNrÀRGos CoMPLEI{EIÍÂRê s - coLETÂm cÀxÁ
EnqoG Co@roEnbês

EPL- FÂMILLÂ ENCÀXÂDOR , I/lE NSÂLISÍÂ IENCÀR@S CC 
'PL'MENTÂRES

TOIA! E.c.Íno. Comor.Dnb E.

VALOR SÊM ENCÀÂGOS
valoR colr ENcÂRcos

1O 1! 39362 JOEIHO90GRÀUS PVC SOLOa\i'EL, DN 25MÚ |NSrA!ÁOO 6rl atAÍlrÁL OU SUB-RÂrIÁL OE ÁGUA fOiNÉCTTaENTOE rNSÍÀAçÁO. AF-06/2022 (UÀr)

JOETHO PVC SOLOAVEL, IO GRÁUS 25 MM COR T'ARROM PARÀ A6UÁ

LIXÁ OÀGUÂ EM FOLHÁ CÊÂO IOO

SÔLU'ÁO PR EPARADORÁ ] L MPADORÂPARÀ PVC FRÁSCO COM ]OOOCM3

ÂUXILIÁR DE ENCÁI1ADOR OU BOMSEIFO IIIDRAULICO COM ENCARGOS

êOMEE RÔ H]DRÀULCO COM ENCÂRGOS

VÁIOR SEM ENCARGOS
VÂLOR COlr ENCÁRGOS

l0.t .9 09363 JoElllo a5 cRÁus, pvc, soLoÁvEL, Dí,r 23ilrr, rNsraLÂoo Et! RAirÂL ou su&RAraL o€ Acua - FoRNEcrtrÊNÍo f, rNsÍalÂÇÁo Ât_06/2022 (uNl

FRÁsco col,.35o. GR
.IOELHO PvC SOLoÁVEL. ,15 GÂÁUS 25 MM COR MÂRROM. PÀRÁ ÀôLJÁ

SOLUCÂÔ PRÊPÂRAOORA] L]MPAOORAPARÁ PVC FÂASCO COM IOOOCM3

Mao rrs obó cóm Eôc.mo. Cond.Ênhre.
AIJXILIÁR DE ENCÁNÀDOR OU AOMBEIRO I]iORÁIJL CO COM ENCÁRGOS

BOMBE RO HIOFÁUL|CO COM ENCARGOS

VÂLOR SEM ENCAFGOS
vÂroR coü ENc^RGos

es Ptslona
de tbusa l,imn ro Civrl

,S€c. Mun. de Ohí,1s.
Habitação e UÍbarismo
r'0fi. N!' 0l 7/202 l-CPSrtl

10.1.5 00003533 JOELHO DÉ R

JoELHo oÉ RÊoucÀó pvc soLoavEL 90 cRÀus ?5 MM x 20 MM coR

VÂLOR SÊM ENCARGOS

10,1.10.11365 TUVÀ SOLDÁVEI E COII ROSCA PVC, SOTOAVEL. ON 25MM X UI,II{STAI.ÂDO EM RÁMAL OU SUBXÂMÁL OE ACUA - FORNECIMENTO E INSTÀLAÇÁO,

LIJVÂ SOLDAVEL COIú ROsCA. PVC 25 MM X 3/I", PÁRÁ ÁGUA FRIA

SÔLUCÂO PR ÊPÂRÁOORA / I FRÂSCOCOM IOOOCM3

AI]XILIÁR DE ENCANÁDOR OU BOMBEIRO HIORÂULCO COM ENCÂRGOS

Âv€n'dà PÍ.!d€.te Vãr8.t 4-46, CeniÍo, Sãnto Antôó o do! Lôpê!/MA
Lóz

312/t>MG

----

Í&-
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R.dotr d. LJnidãd. d. Ei3'no Dr V.r!.mr PêreÍ. Rocàà no irunioOrô dê Sãnlo ÂnrôÀo dos Lopôs . MÁ

oRsE sE 0212024 SE NFRA CE 0231 SINAP MA034021

**:;

EsrAoo Do MARANHÀo
PREFE'TURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OOS
CNPJ: 06.'í72.720/0001-í0

!-'.:*,

coMposrÇÃo oE cusTo uNrÍÀRro - ÇoMposrçôES pRópRras

AOMBE RO HIORÁUIICO COT,! ENCARGOS

TOÍAL ÀLo d. Oôn com Enc.Bo.
Cqnpr.d.r.E.l

VÂLOR COU ENCARGOS

LUVÁ PVC SOIDA!'EL 25MM PARA ÂGLJÂ FR]Á PRED]ÂL
SOLUCAO PREPARAOORÀ L]i,lPÂooRÂ PARÁ PVC FRASCO COM lOOOCM3

ÂUXJL1ÂR OE ENCSNÁOOR OU BOMàÉIRO HIORÂULICO COM ENCÁÂGOS

6óúBErcõ ,roRÀu! co coM ENcÀRêos

VALOR SEU Ei\CÀRGOS
VALOR CO[i EÀ]CARGOS

10i ía &343 ÁrirFr/iDoR cuRiÔ có âõasÂ Ê Ro8catÀn REGrsTRo, Pvc. soLDÁw- DN 25Mf x 3/a. rNsÍÂtáDo É rufiÂL ou sús*Á ÁLoEaGUÂ
FORNÉC|ÍENTO E |ÀJSÍÂr-ACÃO. AF 06/202' tUNt

AOÂPIADOR PVC SOLOÂVEL CLJRÍO COM AOLSÂ E ROSCÂ.25 MM X 3/'

ÂOESIVO PLÀSTICO PÂÊÁ PVC ÉRÁSCO COM '350' GR
LIXÂ O'^GUÀEM FOIHA êRÁO 1OO

SOLUCÀO PFEPâRÂOORÁ/ LIMPÀOJRÁ PÀRÀ PVC FRÂSCOCOM IO@CM3

AI]XILIAP DE ENCÁNÂOOR OU BOMAEIRC H ORÀULICO COM ENo,ARCOS

AOMBEIRO HIORAULICO COM ENCARGOS

ToTAI Mlo do obía cohEncâÍoô3

vÀroR s€m €NcÂRGos
VÀLOR COiI €NCARGOS

ÁDESÚO PLÂSTICO PÀFA PVC FRÀ§CO COM'350'GR
LrxÁ o^cuÀ EM Foc; GRÀo roo
SOLUCAO PREPAÊÀDORÁ/ LIMPÂOORÂ PÀRA PVC FRI§COCOM IOOOCM3

ÍE $LOÁVÊL PVC §O GRAUS 25 VM PÁRA AGUÂ FRIA PREOAL (NAR

56at)

Mão óê ObE.om Enca.oos CômbEnr.G.
AUX LAÊ OE ÉNCÂNÁOOR OU BOMêEIRO HIDRÁUL CO COM ENCAROOS

BOMBE RO HIORÀL]LCO COM ENCÁRGOS

VALOR SEM ENCARGO§
VALOR COiI ENCÂRGO3

lJabi

L
rei

,les Pesons
ro úivrl

r0.1ra so36r cúRvÁ§oGRÂ!s, pvc.soLoAvEL oiÍ 25rrir. rNsÍar-aDo EM RÁlrAI ou suaxÂrÁr DE ÁGUÂ. FoRl\Écr[ÉNÍo É tN§rÂLAÇÀo aF-o&ror, (uN)

ÁDE SIVO PLÁST CO PARÂ PVC FRÂSCO COU '350'GR
SOLDÁVEL 25 MU COF MARROM PARA AGUA

L XÂ D ÂGUÁ EiT ÊOLHÂ CRÂO IOO

SOLUCÀO PREPARÁOORÂ] LIMPAOORA PARÂ PVC FRÂSCO COÚ 1O'OCM3

AUXILIÀN OÊ ENCÂNADOR OU AOíIIB€IRO H]DRÁI]LCO COM ENCARGOS

aoMaE Ro HroRÁuL[o coÀ, ENcaRGos

VÂIOR SEM ENCARGOS
VALOR COM ENCARGOS

i)lit av.n dã Prêíd.nre vàrga!,41t6, c.nÍo,sônro antônio dôs lopês/MÁ

-x58712/D.MG

_..-
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Ç^.
ESTADO DO MARANHAO L
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
CNPJ: 0€.í72-72010001-í0

R.doG d. Untd..r. ú! Enrro 0í V.rdlmr P.Íôra Roô. no MúÉpÉ ó. S.n1o Ántóno óos Lop€§ tlÁ

ORSE SE 02/202,4 SEINFRACE023l STNAPIMA03/2024 s6ô Dsloá.€ção
B0r

coMPoslçÃo oE cusÍo uNrrÀRlo -coMposrÇÔES pRÓpRras

tit'l

10.1 15 102623 carxÁ D ÁGUÁ EM pouEÍtLENo, l ooo urRos {tNcLusos ruaos, coNÊxóEs E ToRN€TRA DE aôlÂ) , FoRNÊcrMEN Ío E rNsrÀrÂÇÀo ar_06/2021 (uN)

aoÁPÍÀmR coM FLqNôE E aNEL D€ vEo^ÇÁo pvc sotoÁvEL 0N 25
MM x 3/. TNSTALAOO EM RESERVÁçÁO OE ÂG0À OÉ ÊOrFrCâçÀO OUE
PossuÂ RESERVÂTÔR|o oE FIBRÁ/FIBRoCIMÊNTo ÉoRNECIMENTo E
rNsÍÀracÁ.r ÀF Mni6
AOAPTAOOR COM FTÁNGE E ÁNEL OE VEDAÇÀO FVC SOLOÀVÊ1. ON 40
MU X ] I/' INSTÂ!ÀOO EM ÂES€RVAÇÁO OE ÁGUÁ DE EOIFICAÇÁO OlE
POSSUÀ RESERVATÓRIo OE FIBRÁJIIBROC M€NIO FORNECIMENTO E
rNqrÀrÂ.Àô ÀÊ Mn1.
cÀIxÂ O'ÁGUÂ ÉM PoLIETLENo Iooo LITRoS ÉORNECIi,ÊNTO E
rNsrÂL cÃo ÂF o6i2o21
FURO EU CAIXÁ D'ÁêUA COII ESP€SSURÂ OE 2 AÍÉ 5 MiT E DÁMEÍRO OE

ÉURO EM CAIXÀ D'ÂGUÁ COM ESPESSI]RA OE: AÍÊ 5 MM E OIÀMÉTRO DE

JOELHO 90 GRÀUS COú B!c8Á DE LATÀO PVC SOLOÁVEL ON 25 MM. X
3/'' INSTATAOO E1II RESÉRVÁCÁO OE ÁGUÂ DE EOIFICAÇÀO OUE POSSUA
JoELFro 90 cRÀus pvc soLoÁvÉL DN ,ro MM rNsÍÂúoo ÊM
RÊ§ERvaÇÂo 0€ Â6uA DE ED ÊLc ÇÁo ouE possuÁ RÉsEÊvÀrôRro 0E
FIBR/'Vf IBROCIITIENTO FORNÉCLMENÍO E NSTÂLAçÁO AÊ-06/2016

RÉGlsrRo oE EslERAJ\/a -oLDÂvEL coM voLÁNÍE DN 25 MM
FôâNFcr[FNÍoF r!sÍ^ ÂcÀo ÁF MoTi
RÊêI§IRo DE ÉSFERÁ Pvc soLDÁvEL coM voLÁNÍE oN .O Mu
FORNECIMENÍO E IXSTALÀCÁO AF O€,,O2I
ÍÊ PVC SOLOÁVEL DN 25 MM INSTÀLÂOO EU RÊSERVAÇÀO OÊAGUÂ DE
ÉoFcÁçÃo o!É possuÂ REs€RvaÍÔRo D€ FraRÁ/FiaRocruÉNÍo
FoRNÊclMENÍo E rNsrarÂcÂo ÁF oc,2o16
Í€ PVC SôLOÂVEL DN 

'O 
ITM NSTÂLÁOO EM RESERVACAO OE À6UA OÊ

EoIFIcÂÇÃo oUE PossUA RÉSERVATÔR|o OE FISRAT]BROCIMENTO
FÔPNFCIMFNÍÔ F INSTÀIÂ'ÀÔ ÀF GT2ÔIê
ÍORNEIRÂ D€ AOÁ PÀRÁ CÀIXÂ O ÁGUA ROSCÁVEL.3í4". FORNEC MENTO
É rNsTAúcÀo ÀF oa,2o21
IIJBO PVC SOLOÁVEL DN 25 MII ]NSIALÂOO ÊM RÉSEFVAÇAO OE ÁGUA
DE EorFrcÁÇÁo olE possuÂ RESERV TóRrc oÉ F BRÀ'FtBRoclMÉNTo

NArÀr Á.Àô ÂF erôr8
ÍUBo PVc SoLOÁVEL DN.o MM INSTALADo EM RESERVAÇÁo DE ÁGUA
OE EOLFICAçÂo oUE PossuÂ RESERVAÍÓÊ]O D€ F BRÀfIEROC IIÉNÍO
FôRftÉcrMENÍo E $rsrÀr^cÁo 

^F 
Bi20r6

VALOR SET ENCARGOS
VAIOR COí{ €NCARGOSI

,0.1.16. si 2329 R.oturtóri, Édnco h ch.p. (h .ço qôóío ASTII ÀJ€tipo Íuàulr. (.ti.À l,,rrm hr 7,mm ), C.p.12.0OOL ./ pinr lnr. púnçao .póri pou6i.ú í50 t
180 ni.ôr . .rt. ..dh. inÉ. ãnt4o@..tt qdri.r 3'0 . 110 ricne F.d.imnio. inrbltdo Í6)

R.r.fralóno mÉr@ cô cMp. d; àÉ €óoio asrM Á-§^,po Íob,,r.í íúEm.
1 47m É 7.60m ) Cae 12 0O0L cr plnl 

'ni 
pol.Ção.pó{ pol'.mdà 150 â 130

e ãrlã qu.l r30ár30m'@s Fm..rn.lã

VÁIOR SEU:NCARGOS
VALOR COiT ENCARGOS

&ruso Lüno AvendâP,êdentêvàrsâ3,!46,centlo, 5intoa.róí'ôdoeropê,t*LóZAfO Pett-ona

Habita
Mun. de Obras.
ção e Urbanismo

1oJí g3I 03 cAIxA IiÉ GóNDURÀ oUPLA (cÀPÂcITiÁ(i.: i 26 L) RETANGULÀR. EM ÁTvE NARIÀ coM BLocos DE coNcREÍo, oIM€NsÔEs INIERTJAS " O,{x0,7 M,

ÁITURÁ lNÍERrA - 0,t M. Âf 1 22020 lUN,

6LOCO OE VEDACÀO 0E CONC RÊTO S )( r9X39Ci,! TCLASSÉ C - NBR 6136)

LDÊSMOLOANTE PROÍETOR PÁRÂ FORMAS OE MAOEIRA OE BASE OLEOSA
EMULSIONADÀÉII ÁôUÂ
PONTÁLFIE '7 5 X 7 5' CM ÊU PrNUS MISTA OU EOU VÂLET.ITE D^ REêlAO

pFEGO OE ÁCO POL OO coM CÂBECA 17 x ?7 r? rr? X I r)
SÁR RAFO '2.5 X 7 5' CM EM PINUS MISTÂ OU ÉOUIVÀLENTE DA REGIÂO -

ÍÁBUA NÁO APAREL']ÁOA '2 5 X 20' CM EM
MÂO(RÁNDIJBÀ'MÁ§SÀRANOIJAA ÂNGELIM OU EOI] VÂ!ÉNÍE DÀ REGIÁO.

PEDREIRO COM €NCÂRGOS COMPLE MENTÀRES

ARGÁMASSA ÍRÁÇO 1 3 (EM VOLUME OE CIMENTO E AREIÁ MÊO!Â UMIDA)
co aDçÀo oE rMsEqMr-Áarr 2a\rE pqEpaoo vEcÀNro coM

ÂRGÂMASSÂ TRAÇO 11 (EM VOLIJME DE C]ÀIENÍO E ÀÊÊ1Á CROS§A
IJMIDAI PARA CHÁPISCÔ PREPÀÊO §ECÃNlcO COM

i'}od. N!' 017/202 l-(lt,Slt,
CR .? 2/D-MG

(;*:;

{



R.ío@ d, UnÉad. óô É^i'no Or vdd.mí P.r.ra Rehr no U6spE d6 S.nto Âdô^o do! Lop.s - NtA

M

oRsE sE 02,202a. sÉrNÊRÁcE 0?3 i . srNÁpr MÂ03/202r

(*#* ru<
aC Ç-ESÍAOO DO MARANHAO

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE §ANTO ANÍONIO OOS
CNPJ: 06.í72.72olooôt-ío

coMposrÇÁo oE cusro uNrrÁRro. coMposrÇôEs pRôpRras

CONCRETO FCX. 2OMPA, TfuiÇO I2 73 (ÉM úASSA SECÁ DÉ.IMENÍO]
AREA MÊDI,ÂJ BR'IA II - PRÊPAÊO MECÁN]CO COM ê€TONE]RÁ OOO L

PÊÇÂ RETÂNGUI.ÁR PRE.UOIOÂOA VOLUME OÉ CONCREÍO O€ IO À ]O
LlÍROS fÁ)G D€ ACOÁPROXIMAOÁ DE 3OI(G/M' AF O3'02{
PEÇÀ REÍANGULÂR PRÉ UOLDAOA VOLUME OE CONCRÊÍO DE ÂÍÊ IO
LIIROS ÍÁXÁ DE ÀCO ÂPROJ{MÂO DÉ 3oXGrrrF AF 03/202,1
PFEPÀRO DE FUN@ OÉVALACOÚ úRGUÂÁ MENOR OI]E 15 M (ACERÍO
OO SOLO NAÍIJRAL) AF OA2O2O

M2

VÂfOR 3ÊU ÊNCARGOS

VALOR €OM ENCÀRGOS

Enc.Íqor ComDl€mnE ês
EncaEos Comêmêtu.ôs - E^ànâdôÍ
Eicâ,oc Comrêmêíra/.3 - sêtoêda

loÍA! Enúr9or co6pr.mnEÉs:

c.üâ 3'íonêdá €m p6 qurd6dâ óm bmp..69é 150 r r50 r 50 mo ef§l.rt

En@iadoÍ ôu bomb.'m h,d6uli@ lhoní.t

VÂLOR SEM ÊNCARGOSI
VÂlOR COJU ENCARGOS

íO 2 3.IO7O9 RÁLO SIFONÁDO, PV', DN IOO X /O MM, JÚN-iÁ SOLDÁVEL, FORIiJECIDO E IIISTÀ-ADO EM RÁXÁ! D€ DESCÀiGA OU EM F,/\]\IÂ! D€ ESGOTO SANIÍÁRIO

RÂLO SIFONÀDO CIL1NORICO PVC IOO X 
'O 

UM COM GRELHA REMNDÀ

SOLUCAO PREPARÁmRA r LLMPÀDORÂ PARÂ PvC FRASCOCOú 100ocM3

Mto dâ obá com ÉncrÍoo. Comrlêmnrre.
ÂI]XILIÁR DE ENCANÂOOR OU SOMAEIRO H]ORÁI]LICO COM ENC,ÀRGOS 016520040

BOMBEIRO HIDRÂULICO COi,I ENCÂÊGO§

TOTAL Mlo d. ObE con E.oÍ0ô3

vÂLoR sErl'r ÉNcÀRGos
VALOR COM ENCÁRCOS

1O 2 
'.19?25 

JOÊLHO'5 GRÁU§, PVC, SÉRIE NORMA!, ESGOÍO PÊÊDIAL, OiI llo ÍIiÍ{, JUNTÀ gOLDAVEL, FOTiNECIOO É INSÍÀIÁDO Eü RAT'ÁT OE OESCÁÂGÁOU
RÁMÂr 0Ê ÉscoÍo sÂMÍÁRro. ÂF 0!12022 tuN)

FRÁSCO COM'3$ CÊ
JOEL}IO PlC SOLOÂVEL Bl 5 GRÁUS ON 1O MU PÁRA ESGOÍO

LIXA O'ÂGUA EM FOIHÁ 6RAO lOO
SOTUCÁO PRÉPARAOORÂ/ L MPAOORAPARÂPVC FRASCOCÔM lOOOCM3

Mão d. Obã com Eõc.Í@r c.ríDrêmnr.ó.
ÂT]XILIÁÊ DE ENCÀNÂDOR OU AOMBE]RO N ORÁUICO COM ENCÂRGOS

BOI,IBEIRO H]DRÁULICO COM ENCÂRGOS

VA!OR SEM EÀ.CAÂCOS:
VALOR COM ENCÂRGOS:

102.5.!9732JOELHOa5GRAUS.PVC.SERIENORMÂL,ESGOTOPREOTA-0lr$u,JUNÍÂÉLÁSiCAFORNÊC|oOErNSiAr-AooEXFlÀrrALO€O€SCÀâGAOU
iÂfiÁL o€ ÉsGolo âaNlTÁRto. Âr $r2o22 tuNl

ÂNÊI BORRACHÂ FARÂ ÍUBO ESCOIOPREDIÂL ON 5O MM (NBR 5633)

JoELro pvc soLDÀvEL. pB a5 GRAUS DN 50 irM, PARA €scoÍo

PASÍA LUBR ICáNTE PAÂÀ TUAOS E CONElOES COM JUNÍÂ EIASÍICÁ
EMBÂLÂGEM DE'TOO'GR IUSO EM PVC ACO POL EI]L€NOEOUÍROS)

§rusn Lüno

l.iabitaçã
un de Obras,
o e Urbanismr.r

er J Ptsi!na
ro Cit tl

',rtt Nt' 01 7/202 1 -Gl,SAl,

Av.nd. Prêídêntê v.r3.s. 4,46, cêâtô 9ntôÂf tó.iodos Lopês/MÂ
Lózo

312iD-MG
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Ita(## E srADo oo MÂRANHÁo
aCpREFErruRÂ Mr,JNrcrpÂL oÉ sÂNTo ANTôNto oos

CNPJ: 06.172.72olo00l-'t0

R.íôru d, Un'd.d. d. E..mo O. V8rd.mÍ P.Íêná Rochã 6o sÉip'o dê S.dô Aílóôo do! Lop.! - MA

ORSÊ SE 022024 - SEINFRA CE 0!3 1 SrNÂPr MA 0a/202a . Sm O.ton.ÉÇilo

coMPosrÇÃo oÊ cusÍo uNrTÁRto - coMPosrçÔES pRÔpRns

Mao d. oba com Enc.'eo. Coúpr.runuê.
AUXILIÁR OE EI{CÁNÂOOR OU ÊOMBÉIFO HIORÁULCO COU ENCÁRGOS

BÔMBF RÔ BIÔRfuTLlco COT/! ENCÂRGOS

vÂIÔR s€ir €NcaRcos
VALOR COÀT:NCARGOS

10,?,0. I!7'6 JOEtHO 
" 

GRAUS, PVC,SERIE NORMÀI. ESGOTOPREOAL, OIJ 1OO Mi', JUNTÀ ELASTICÀ FORNECII)o E INSÍÀI.ÀDO 
'II 

RÁ[,IÁL DE O'SCÂRGÀ OU
RÁirÀ! oE ÉscoÍo saMÍÁtuo. aF_03/2022 (uN)

ÂNEL SORRACHÀ PARÁ II]BO ESGOÍOPREDIÂL OÀ JOO MM INAR 5633)

JOELIIO PVC SOLDAVEL PB 45 GRAUS DN 1OO MÀ,! PÂRA ÊSGOÍÔ

PÂ5ÍÁ LUBRrÉrcÀNÍE pÂna ÍuBos E coNÉxoEs coú JUNTA EL srtca
ETTAÀ|Á6EM OE'4@'GR {USO EM PVC ACO POL €ÍILENO EOUÍROS)

Mioõ. OhÉ com ãnÚroo. Co@lêmnlrôs
ÁuxrLÂR 0Ê ENqqNÁDoR ou BoMaEtRo HtDRÁuLrco coM ENcaRGos

BOMBEIRO HIORÁULICO COIi ENCARGOS

TOTAI i'llo d. Obã con En..rco.

VÀIOR SÊM ÊNCARGOS
VALOR COM ENCÂR60S:

1O27 
'9723 

CURVÂ C ÚRÍA 90 GRÁUS, PVC, SERIE NOR AL. ESGOTO PREOAL Ofl «) iI M JUNIA SOTDAVEL FORÁECIDo E INSTAT.ÀDO E M RÂÀTAI DE OESCARGA
ou RÂMÁL o€ EscoÍo saNtrÁRlo. Âf o&r022 tur'/l

ÂOESVO PLÀSTICO PÁRÀ PVC FRÂSCO COM '350' GR
CURVA PvC CURÍAgo GRAUS. ON,10 MU PÂR ESGOÍO ?REOEL

SOLICÂO PREPÁRADORÂ i L MPÂDORA PARAPVC FRÂSCOCOM lOOOCM3

Mão d. Ob.. coft Enc.rgo. Cômprômntrr.t

AUXILIÁR OE ENCáNÂOOR OU AOVBEIFO HORÀULCO COM ENCÂRGOS

60M8E|RO HTOR UL|CO COM ENCÂROOS

VÂIOR COH ENCARGOS:

10,2.3. iS7'! CURVÂ CURTA SO GRAUs, PVC, AER'ENORMÂL ESGOÍOPREcIAL DN lOO Mii, JUNTA EúSNCA, FOÂNECIDO E INSÍÂT.A@ Ê M RAMÂ! DE O€SCAÊGA
ou RAúÂf oE EscoÍo §ÁNtTÁÂlo. ÂF 0312022 (t N)

}NEi AORRÀCHÂ PÂRÁTUAO ESGOÍO PREDIÁL ON ]M Ml, (NgÊ 56A3)

PÀSÍÂ LUBRIFLCANTE PÁFÀ TUBOS E CONÉXOÉS COM .]UNTÂ ÊLÁST]CÁ
EMAALAGEM DE',IOO'GÊ IUSO EM PVC ÂCO POLIEIILENOE OUÍROS)

M5o d. ob-.ôôEncrrgôr CôÍprrtuibF.
AUXIL]ÂR DE ENCANAC'oR OU BOMB€IRO HIORAULICO COU ENC.ARGOS

33267 ÉõMEETFIo i]rDRÁuLrco coM ÊNcaRGos

ÍoÍÀ{ Mao d. OàÉ com Encr.oo.

VALOR SE[T ENCÂRGOS
VÂLOR COiÁ ENCÂRGOS

n Limu
un. de Obras

es Pestona ,'...ção e Urbanis"to
ro Cívrl

12/D-MGJ

1O 2.I 19731 JO€LHO EO GRAUS, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PRED{À. OI{ I'O M*, JUNÍA ÉTÁSTICA FORNECIDO E INSTAI.ADO Efl RÁTiÁL OÉ OÊSCÁRGA OU
RÁXÂr D€ ESGOÍO SANlÍÁt{O. Ar Olr2022 tUNl

ÁNEL BORRACI]Á PÀRAIUBO ESEOIOPÊÉDIÁL ON 5! MIll (NBR 5633)

JOELHO PVC SOLDAVEL PB SO GRÁUS DN 50 MM PARA ESGOTO

PASÍA LUARIFICÀI,ITE FÂRA TUBOS E CONEXOÉS COÀ/l JiJNTÁ EIr1SÍICA
ÉuB^LÂ6EU DÉ'.m.GR IUSO EM pVC ACO POL|EÍrL€NO Ê OUTROS)

,,rrr N1' 017/202!-CPS,1r



1iE STADO OO MARANHAO I
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS
CNPJ: 06.'172.72010001-10

pÍ.í. cÉMúrop.rdô$nroÀntónodo§Lop.r. MA

R.íom. dà Un'õád. ú. Eft'nô 0r V.rdêmrÊ.r. r Rocnã no lUonBp'od€ SanroÂnrôn'oóor Lopês MÂ

ENDERECO

ORSE SE 02202a . SETNFRÂ CE 023 1 SINAPT VÀ 0312024 - Sên oêônê€ç-ão
aor

coMPostçÀo DE cusTo uNrTÁRro - coirPosrÇÕEs PRÓPRtas

ÀUXILIÂR DE ENCÁNÀDOR OU BOMBEIRO HIORÁULICO COM ENCARGOS

BOMBEIRO HIORALJLICO COM ENCÁRêOS

IoÍAL lilo d. Obír com En..rco.

VALOR SEí ÉNCARoOS
VALOR CO[T ENCARGO§

i0.2.í 0. 39744 JOELHo «i GFÂÚg -Ve, SÊRr€ NOÊíÂL, õi OI{DI! 100 rrM, JUiTTA ErÀSnCÀ FORNECoO E rMrÍÁJ-ÁDO EraFrÁlVÁL OE OESCARGA OU
RÂ'{Á! OE ESGOTO SAÀITÁRO AF OI/2O22IUNI

ÂNELBORRACHÂ PÂNÂÍL]AO ESêOTÔ PREOIÀ! ON IOO MM (NAR 5AA3)

JOELHO PVC SOLOÁVEL PB SO GRÀUS ON lOO MM PARA ESGOTO

PÁSTÂ LUBRIFIC-ÀNÍE PÀRA ÍUBOS E CONÊXOES COI' JUNÍÁ ÉLÁSNCÀ
EUAA! 6EU OE'400'GR (JSO EM PVC ACO POL ElrLÊrlO E OUÍROS)

AUXIÚÂN OE ENCÂN OOR OU BOMAE|RO HIOFAULICO COM ENCARGOS

BOMBÉIRO HIOFÁULICO COM ENCÀRCO§

TOÍAL Mlo d. obã cômEncaÍoo3

VÀLOR SEÍ\,1ENCARGOS
VALOR COii €NCAÂCOS

ffi10oljooMM,JUNÍAÉúsTlcAFoRNEcióõElN.iALADóÉMRÁMALoEoÉ6cÀRGÀ
ou RÁMÂf DE ESGOTO SÂÀtTÁRtO. AF_06/2022 (Uir)

ÀNEL BORRÂCHÀ PÀRÁ TUEOESCOÍO PREDÀL DN IOO IIM íNBR 5643)

JI]NCÂO SIMPLÊS PVC ,15 GRÂIJS ON IOO X lOO MM SEFiE NORiIAL PÂRA

PASÍA LUBRIFICÀNÍE PARA TUBOS E CONEXOÊS COM JUNÍA ELASÍICA.
EMAALAGEM DE ''@'êR lUSOEM PVC ÂCO POLIEIILÉNO EOUTROS]

À4lo Ô obÉ com E...rgô§ com9l.mhbÉ3
AUTILÂR DE ENCÁNÁOOR O(J BOMBEIRO HiDRÁUL]CO COM ENCARGOS

Éóú6ErRo HrDRÁuLrco coM ENcaRGos

Íolar lrao d. obra .oh En{rcô.

VÂLOR SE EIIIAÂGOS
VÀLOR COM ENCAAGOS

,o 2 12.3975.a LUVA OE CORRÊR, PVC, SERTE NORnÂr, aSêOÍO PREOIAL, ON 50 iTX.JUNTÂ Êú3nCA FORIIÉC|oO E TNSTAI-ÁDO E RÂraAt OÉ OESCARGA OU

RÂMÂ! OE ESGOIO sAÀIÍÁRIO, AF OI'2022 (UN)

ÂNEL BORFACHÂ PÀRÀÍUAO ESGOÍOPRÊOIÂI ON 50 Mll (NAR 563A)

LLJVA OECORRER P" bli 50 MM PÂR{ESGOTO PÊEOIA
PÂSÍÀ LUÊR ÊICANÍE PARÂ TIJSOS Ê CON€XOES COM JIJNTÀ ELASTICA
€i,BÂTÀGÊM OÊ ''OO'GR iIJSO EU PVC ACO POLIEÍ1LENO E OUÍROS)

$ao dê ObÉ com Enc.ro6 Co6ol.6rbÉe
ÁL]X IIAR OE ENCÀIIADOR OU AOMSÉIRO XIORÁIJL]CO COM ENCÁFGOS

BOMSE RO H]DRAI]LICO COi,! ENCÁRGOS

VALOâ SETT ENCANGOS
VALOR COU ENCÂRGOS

a.tia. 19ft LúVÃ ôE coFfrÉR, pvc, sEÊtÉ NiôÊaair!, Esôolo pREoiaL, DN 100 . JUàrrÁ ELÁ3ncÀ FoRNEc]oo E INSTALÁDo EM RAríÁr oÉ oÊscaR6Á ol.,
RÁrÂl o€ EsGoTo sÁ,lrTÁPlo Áf r2ot2 tuNt

ÀNEL BORRÂCI]Â PÀRA TUBO ESGOIOPREOIÂL DN I@ÚM lNAR 5643)

PVC ITN ]oo MM PÂRÂEsGoTo PRÉDIAL
,ÂSTA LUAR FICANÍE PARÀ ÍUAOS E CONEXOES COM JUNÍÂ ELÂSÍICÁ
EMBÂLAGEM DE'TOO'êR IUSOEU PVC ACO POL ÊÍILÉT]O € OUTROS)

Port. N!, 017

Âv.n'd. Pí.rd.ne vàl8âs,,146, cê^to, sántô antôniodos Lop.s/MÂ Idzp\ i,ggl§,1rs lr s ro no

1 frilfflrairo fir rl
dh$-o\astz/»-ue

--r--
__



ESTADO OO M^.RANHÀO
ru<

Ç4c
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS
CNPJ: 06.í72.720/OO0í-'í0 I

Reíon3 ds unidâd. d. E.rno Dí vãrd.mr P.íeE Foch. no Micip'o d. s.íno antôn'o dos Lolet - i,!Á

F@ d. Mãh2 C.nh uun crâo d. ssnro Ánrôn'o dos Lop.!. l(Â

ORSE SE 02/202,1' SETNFRÀ CE 023 I - slNÂPrM,{03/202a - S.m D.to..6çào

coMposrÇÃo oE cusro uNtÍÁRro - coMposrÇôEs pRópRras

ÂUI]LIÂR OE ENCÁNADOF OIJ BOMEE RO N]ORÁLJLICO COM EflCÀRGOS

BOMEEIRO HIORÁULICO COM ENCARGOS

VALOR SÊM EN€ÀRGOS
VÀLOR COIT ENCARGOs

10.2.14.39114 n AO PVC, SERIÉ NORXÁL, ÉSôOiO PREOI^L. Olt 100 MÍ, FORI'IECIDO E ll\lslÂrrDo EÍ RÂXÁL OE OÉ§CÀÂGÀ OU R l,Â! DE EgcOiO $AÂnTÁRlO

LIXA D'AGLJÁEM FOIBÁ GRÂO IOO

ÍUBO PVC SERIE NORMÂL DN IOO MM PARÁ ESGOÍO PREOIAL INBR
5634)

Mào dê Obía .on Encarro. Co@kmnbí..
AIJXILIÀR DE ENCÁNAOOR OU AOMAEIRO IIIDRÁULCO COM ENCÁRGOS

3326i AOMAE RO HIDRAULICO COM ENCÁRGOS

ToÍAL ltlo óê obÊ.ôm En..rso.

VÂLOR SEÀT ENCARCOS
VALOR COiT ENCARGOS

ffiEciÔõÉ»isiÂ!úOÊriFrÂfiÀoÊDÊsaÃÊêaouc §coÍosaMÍÁfiro

LIXÁ DÂGUÁ EM FOTBÂ CRÁO 10{
TUEC PVC SEFIE NOÊÚAL DN 75 MM PÁRÀ ESêOTOPREOIÂL (N6R 5633)

AIJXLIAR OE EI.ICÂÀIA!8]R OU BOMAÉ RO H OFAULICO COM ENCÂRGOS

BôMBirRõ HrDRÁuLrco coM ENcÀRGos

ÍOÍaL Mao d. obn comE.cargo.

VÂIOR SET ENCARGOS
vaLoR coílr ENcaFcos

1ofi6jCii 2 rüBo pvc, sERrE NoRrar- Esêôro i,hEDiÁL. o 50 MÍ, FoF ,tEclm E NsÍÁt-ÀDo Éx tÁila! o€ oEltcÁRGÁ ou RÂ Af DÉ EscoÍo saNtÍÁRto

LIXÂ D'ÂêUÂEM FÔ!I,]Á GRAO 1OO

Íueo pvcsÉRrÊ NoRMÀl bN 3ó MM paRÁ Escoro pREorAL(NBR 5633)

ÂUXIL]ÂR OE ENCÁNAOOR OU BOMBE RO H OFÀULICO COU ENCÀÊGOS

aoMaErRo HroFÁuLrco coM ENcaRcos

ÍOÍÂI Maó d. Oba com Enerlc

VALOR COI\rl ENCARGOS

10,2,I?, 3971 1 I1JBO PVC, SÉRIÉ NORXÀ!, E3GOTO PREDIÂI, OI.I 

" 
IIM, FOF'IECIDO E INSTAI.ÁDO EX RA AL DE OESCARGA Ot' RÀ{À! OE ESGOÍO SÁMÍÁRIO

LIXÂD'ÁGLJA EM FOLHÁ GRÀO IOO

ÍUBO PVC §ER E ]\IORMÁL ON 40 MM PÀRA ESCOIO PREDIÂL (NAR 563A)

ÀUXILIÁR OE ENCAI]AOOR OU AOMBEIRO N DflÁULlcO COM ENCÁRGOS

BOMAEIRO BIDÂAULGO COM ENCARGOS

TOTÂI Mto d. Obí coúEnc.rgô.
CoÍÍ?l.mnt rr

VÂLOÂ SEM ENCÁFGOS
vÁtoR coM ENcÂÂ60s

Sonst Limo
cs Pcstona

Habitação e
de Obras,
Urbanismo ro Cit,rl

un. Âv.n dâ Prêsidênt. vàls.!, 1146, cê.tlo, s.nto antóniô d6 Lopês^ra,

r,,rt N!' 017 /202l.Cpsn r -0s 312/D-NC

=....-



,H5 E STADO DO MÂRANHÂO

-PRÊFEITURA MUNICIPAL OE SÂNTO ANTONIO OOS
CNPJ: 06.í72.720loo01-í0 Ç4,

R.dom d. Und.dê d. Éôeno OÍ Vârd.míPsÍoíaR*h.noMuniclpÉdáSanloAnlôEodosLop.! MA "ú
Ruá da Malnz c.il.o Municipod. s.nlo aniónodor Lops3 - MÁ

ORSE SE 02r202a SETNFRÀC€ 0231 SlrÂP Á 0312024 -S€m D.roÉBção

coMposrÇÃo oÊ cusTo uNtrÁRto - coMposrÇôEs pRópRlÂs

ÁNEL AOÂRÁCHÂ PARÂÍUBO ESGOÍO PÊEOIÀL DN lOO IIM íNBF 5Ú3)

PÂSTÁ LUERIFCÁNTE P/iRÀ ÍUAOS E iONEXOES COU JUN'IA ELÂSÍ]CÁ
€MAALÂCEM DE'4M'GR IUSO EM PVC,ÂCO POLIET]LENO E OUÍROS)

ÍE SANITÁRIO PVC ON 1OO X lOO MM S'RE NORMÁL PARÂ €SGOÍO

AUXILIAR OE ENCÁI]ADOR OU BOMBEIRO HIORÁUL]CO COM ENCARêOS

BOMôEIRO HIORÀLJLICO COM ENCÁRGOS

IoÍÁ! irro tt obá.ô6 Ehc.roo.

VÂLOR SE'í ENCÀRGOS
VAIOR COÍ\i ENCARCOS,

.. ãá coft.lo âmdo dlrun.&. rnl.ár.1

ÂÇo cÂ 50@ 63 ã 12 smfr 
'ncrusivo 

coíô dobraoáh mnlácêúêóôú@odo
írulúrâs ê luôdá.ô.s R1

corêrae -Íü ronuâ§ d€ ê.ruho
cffiêlô s mpr.3 6rúdo íc{=30np. bonb.âdô rá^rádo . .d.ns.do .h

Es€lação G.úa d. vãrâ @ -va emderu d. rr €l8lonâ piôtuna'drdê êôte

Foím pla.ê páÉ êsltullrâs êm ôomp.n!ád. Í*n.dô & 12m
..coÍâreno R.v'saóá 07 2015
R..i.m É.ud óâ [tâ.. óô @p.c1réo ú'rú^óô 6rr. $m 6nü!1. (k' gcu

Tuborvcna'dôoâôêrbo@cha ron6 mm d..oôrô oGáâl d=l5om

VÁIOR SEM ÊNCAFGOS
vÁroR coM ENcÀRcos

Cô*ôrh'nho ou md^!o ÍbnE 0) @m íÍel.

ÀÉMÀa do@ eraôico v.dáç]lo 9x19ú4cm r=24cm @õ *§.mrsa t5- 12 3
rorreolo/eÚaÉ'âl slá*2cfr
,úÉM.i. !.drà 4loioâ .rgamsrrrdt <i/ .jMlo. .í.ià IÍ.@ l{ (1 5) . 1 $@
c'mnto 5oko , 5 p.úot€5 ã6a âm 0 3520.a5$ 23m coÍL.çlo dcàfre e

coÉao eÉp1.3 únado ícr=15mp. bombê5do r.nlió. . aó@..rr .6

E.êv.qáo mô!árd. vE1ã ou ova .m malenáldâ 1r el€qom píoíunúd.dê al.

$1. pGÍ.bíed. comuõ p.Í. p'eo ou .ob.íuía nclu.'w

VALOR SEM ENCÀRCOS
VALOR COM ÉNCARGOS

í r.1. i5931 VÂsO SÁN|TÁRO SIFOÀIADO CO CÀtÂ ÀCOPLAOA LOUçA BRÁJICÀ ÍiCLUSO ENGAÍÉ FLÉtlVÊL EM PI]ÁSTICO BRÁ,llCO 1/2 X aoCH , FORNECTIITENTO E

tNsrarÁçÀo. ÂF_oi/zo2o {uN)
COEFICIENÍE

ÉIICÁT€ FLEXIVEL ÊM PLÁSIICO BRÁNCO 
'2' 

X 4OCM FORNECIMENÍO E
rNsTA.AÇÀo Àí or.202o
vaso sâllrTÁRto srFoNÁDo coM cÁrxÁ ÂcoPLAoÁ Louç-À BRANca

NSTÀÂCÃô AF O1,,O2O

VÂIOR SEú ÉNCARGOS
VALOR COH ENCAÊGOS

1 1 ,2 95!72 VASO SÁNIÍARIO SIFONÂOO CONVENCIONÀI PARÂ PCO SEiI FURO FRONTAI CÔM LOUÇÁ BÍ{ANCA SEiI ASSENÍO, INCLU§O CONJUIVTO DE LIGÂÇÃO
PAFÀ ÊÂCtÂ SAÀIÍÁÂÁ AJUSTÁVEL . FORNÉCIMENTO E INSTALÁçÀO. Af-O1/2020 (UIt}

CÔN-]UNIO DÊ LIêACÁO A]I]STAVEL PÁRÀ VÂSO T AÁClÀ SAi]ITARIÀ EM

VASO SANIÍARIO SIFONÂOO CONVENCIONAL PARA rcO §Ê{I ÉURO
FRONÍÂL COÀr LOUÇÂ AR^NCÂ SEM ÂSSENÍO , ÉORNECTMENÍO E
rNsrarÂcÁo ÀF or?oro

&rusrr L lllltl
,Ohrcs,
DaÍnsmí

n. deu
çao eUr

Port N(, 017 /?.02l í)'(

I

I Íôrd s.M.ô:l Ri rTeso
T--------------Í Rt&ií



I I.(i,.* E STAOO DO MARANHAO
PREFEITURÀ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OOS
CNPJ: 06.172.720/000í-í0

u4n.vaL

Rôíotu d.lJnrdâd. do Eismo DÍ V.ld.úí P.ÍáÍã R6h.no MunÉip'o de S.nto Àoródo do! Lop.s MÁ

ORS€ SÊ 02/202,1 SETNFRÀCE 02ô 1 - SrNÂPrMÁ01/202a Som O€eôi.ÉÇ.ào E

coMposrÇÃo oE cusro ul\ltrÁRto - coMposrçôEs pRôpÊtas

VÂLOR SEM ENCARCOS
VALORCOM €NCARGOS

11.3. S01,t72 Válwlâ d. d.rca

Enúroos CôtukmõrrÍ.r
EnoÉos CóÉl.mnr:í.i s€ruánt.

2i0r2s Íuô. .@ O.tven@.,o @h @sruE cr.rs r.v. dn a0 ffi í 1l/2_) ê = 3 0o m

bá3. ] 1,2..,abâmnlo mÉle @rudo

E.qMdôr óu bomb€'ú hLú.ur,@ (ho.í.)

vÂloR sEtl ENCÂRGOS
VALOR COi! ENCARGOS:

il a â69!3 cuBÁ É ÊMBUTIR OVÁr Éí LOiJÇÂ BRÂNCA, 35I50Cl, OU EOúúÂLÉNIÉ, TNCIUSO VAMLÂ E SIfAO ÍPO ÔÂÂRÁFA EÍ ÍÉlA! CROiIÂDO
FORNECIMENIO E INSTÀLÀCÃO. Àf O"2O2O 

'UNI
CUAÂ DE EMAUTIR OVAL ÉM LOUÇÀ BFÂNCA 35 X sOCM OU ÉOIIIVÀLENÍE
ÉonNFcrMFNÍo F rNsÍÀrÀcÃo ÀF 0rrô20
9FÁo oo Írpo c^RF/jÀ Eú METAL cRoMÀoo I x r r4'- FôRNEcrMÉNÍo
E rNsÍÂLÁcÁo ÂF 01,?ozo
VALVULA EM MEIÁI CROMÀoo I I/2' X 1I2" PÂRÂ TANOUE OU
LivÁrôRto coM ou sEM LÁoRÀo . FoRNÉcrMENTo E lNsrat çÀo

i i.5 139{2 LÂVAÍóRIO LOUçA BRÁ,ÀJCA SUSPENSO, 29.5 X 39cii OU EOUIVÁIENIE, PÀORÁO POPIJIÁN, INCLUSO §IFÁO ÍIPO CÁRRÀÊÂ ÉI' PVC, VÀIVULA E ÉNGATE

FLÉxlvEL 3ocM Ei, púsnco E ÍoRNErR cRoMÁDÂ DE irEsÀ. paoRÀo PoPULAR -foRNEcr Erúro É rNsrÀÀçÁo af 01/2020IUN)

ENGAIE FLEXIVEL EM PúSIICO SRÁNCO í2'X 3OCM . ÊORIJEC1MÉNÍO 
'rNsralAcÀo aF or/2o20

LAVAÍÔâIO LOUÇA BRANCA SLJSPENSO, 295 X 3SCM O! EQ1JIVÀLÉNÍE
paoRÀo popu!ÂR. FoRNEctMENTo E rNsÍÂLÁÇÀo aF,012020

SIFÁO OOÍIPO GÀiRAFÀCOPO EM PVC 1 ]/.í X I 12' FORNECIIIENÍO E

rNsÍAlÂcÁo aF oiro2o
TORNEIRÀ CROMAOA OÉ MÊSÁ 1/2'OIJ 3'4" PARÁ LÁVÀTÔRIO PAORÁO
POPULAR. FORNECIMENIo Ê INSTÁLÁCÁO AF OI72O2O

VÂLVULÀ EM PúS1CO I'PÁRÂ P]Â ÍÀNOUÉ OI-ILÂVÁTORIO COM OU SEM
IÀOPÁÕ. FÔFNFCIMFNÍÔF INSÍÀIÀCÀÔ AF ÔI/7020

VALOA SETT ENCANGOS
VÂIOR COM ETJCAÂGOS

É]ÍÀVEOÁ ROSCA ÊM ROLOS DE 13 MM X IO M íL X CI
TORNE]RÁ METALCÂ CROMÂDÂ OE ME§C PÀRA !-AVAIORIO AlcA AL'IÁ
COM AREJÁDOR íREF IIg5]

ÉoiiBErRó HroRÀuLrco coM ÉNcÀRêos

TOTAL Maô d. obá coôEnc.Íso3

VÁIOR SE[,] ENcAnGoS
vÂLoRco ENcÀÂcos

PÂPÉLÊIRÂDE PÀREOE ÉM MEÍÁL CROMÁDO SÊM ÍÀMPÂ

I.imu

tação e
de Obras,
Urbanisn o

ibrt. Nt' 0l 7/2021,G1-§Át

Ávc... p ê5.en e !à 3à -.ó .e. . 5àn . Ân ó.,ô i.. Lôe,- ^:iwi rf;i:,



(**r EsrADo oo MARANHÀo
PREFEIÍURÁ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS
CNPJ: 06 í72.720/0001-í0

U lu<
Oc

Rôíotu de Unidad.'1ôEnroo OÍ Vard.nÍ P!..tra R@hr no Mu.rqp'o dê S.nlo Anlônro dôs Lopêó ' MÁ

oR§Ê sE 0212024,SErNFRACE 023 r SINAP MA 03,202,4 . s?m 0ê5ônêÉçio

coMpostÇÂo o€ cusro uNrÍÁRro - coMposrÇôEs pRópRrÂs

Mlo d. ObÉ cômÊn.aroos CompLenltE.

aoMBE Ro HroRÁlLrco coM ENcaRGos

SERVENÍÊ COM ENCÁRê'JS C

ÍOTAI ítuo óe Obn com Enc..oot

VALOR §EI' ENCÂRGOS
VALOR COM ENCÀRGOS

11.ô 510759 A.n..d. .n oft.'ro ci@ anóorinhâ, .-2.n lín2)

Enatus CôÍbl€mniãr* . s.tu€nt.
ÍoTAl Enc.íoo. Comor.dn!. Er

C.nlon.tr. aluminro rnod ndo oàiuíll I x 1]a".lrocom6m.O40ak.r'm

VALOR SEí\,| ENCÂRGoS
VALOR COM ENCAR6OS

O NPOGMTICTEVq VIWIGPIÀSTICÂ EiORNEIRA DE MEIÁL
cRo ÂDo pÂDRÁo poplJLÁR - FoFlNÉc. E rNsralÂcÀo. ÂF 01r2o2otuNl

sraÀo a)ó Írpo GcÂRÁÉÀcopo EM À7C r i/a )( r !,2" . FoRNEcürE To E
rNsÍÁr À.-Àô À. ô1rnro
ÍÂNouE DE MÀRMôRF sLNÍÊÍrco suspENso 221 ou EauvÁLEMTE
FORNECIMENTO E INSTAIÂCÀO AF 012O2O
TORNELRÀ CROMÂoA 1/2'OU 3/.1 PARA TANOUÊ PAORAO POPUL R

FORNEC]MENTOE INSTÁLÁCÁO ÂF 012O2O
VÁLVLILA ÉMFúSn-co 1 pÀRÂ iiaõu LAvÀÍóRlo coM ou sEM
LÁORÁO ÊoRNECIMENToÉ INSTÂLÁçÁO AF O1i2O2O

VALOR SEM ENCÂRGOS
VALOR COM ENCÂRcOS

DO . fORNECIMENTO É

tNsralÁcÂo. Âf ol/2020 tur,rl

CUB 0É ÉMAUTIR RETA|TGIJL R OE AçO rNOxlDÀvEL 16 X 30 X 12 CM
FoRNEcrgENTo E rNsÍ^LAcÁo Aa 012020
sraÀo oo iiF-caRm Er MEÍÂ ÂmixIrz" FoRNECTM€ ro
E rNSÍALAcÀo AF 01/2020
VÂLVULA EU MEÍAL CROIIÂOO TIPO ÂMERICANÁ 312" X 1 12- PARA PIA
FORNEC MENTOE NSÍÁLÀCÁO AF O1,,D2O

VALOR SEM ENCÂRGO§:
vÀloR co ENcÀRGos:

1 1 .1 1, 36§11 TORNEIRÁ CROMÁDA LONGA. OE PAREDE, 1/2? OI' 3/'?, PARÁ PIÂ DE COZNHÁ, PÂORÁO POPULAR . FORNECIME{TO E INSIÂ|AçÃO Â'-01/2020 IUN)

FrÍÀvEoÂRosca EúRo'os DE rB MM x 10 u rL xc)
ÍORNEIRÁ METAL]CÀ CROMÀÔÁ R€TÂ OE PÀREDE PARA COZNBÁ SEM
BICO SÉM ÂRàÀDOR PADRAO POPULAÊ 1]2-OU3/''IRÉÉI!5€)

irao dê Obã com Êíc.Íoo3 cô@r€DnbÊ!
êOMAEIRO HIORA1JLICO

SÊRVENTE COM ENCARCOS COMPL EMENÍARES

VALOR SEM EÀ€ARCOS

VALOR COH ENCÂRGOS

Íiousa Lima AvênrdâP,êrdÉnrêva,Bas,4rt6,cent,o. sanroa.tóniôdosLop4/M^ LóZlf PtrsLano

cc Mu
ilabitação e

de Obías,
Urbanismo

n. í iyllE

ESPELHO CRISIAL E . 1 MM

', N1' 0 t 7/202l.ct5At. cfi s312/DMG

-..- I .>



t;:t E STÁDO OO MARANHAO I ru{Ç
PREFETTURA MUNrcrpAL oE sANTo ANTôNto Dos
CNPJ: 06.í72.720lo00t-10

Frâl.iuê Mun'opárd. S!^rôÁdôn'odôs LDpà§ MÂ

Reíôro da Unidad.dô Eô3mo Or V€d.otrP...úá Rochã io uí'op,o dé S.mo Ânlóío dos LoD.s - MÂ

oRsE§É 02r02/r. sÉrNFRÀc€0?3 r srNÂP MÁ 03202.

coMPosrÇÃo oE cusTo uNrTÁRro - coMPosrçÔES PRÓPRras

2391
F]

VALOR SEÀI ENCÂRGOS
VALOR CO]\T ENCARGOS

li.r. g25l! TnÁlaÂ o€ ÂÇo coMposrÀ poR ÍEÊçasiÂF TEUÀoos o€ ÂÍÊ 2 Ácuas pÁfiÁ,ÉLHA oNout-aDÂ oÉ FrBeocrffÉNÍo, arÁuca púsncÁ ou
TERraoÀcúgTlcÀ tNcLUso TRÁÀspoRTÉ vERTrcat Àa orr2olg (tt2)
iqúiP.Éhrô cu.b Hô.rnô

93232 GUINCHO ELÊTRICO DE COLL]NÂ CÂPACIOÂDE 4OO KG COM MOÍO FRE1O
MÔÍOR TR FÀSICÔ ÔF I 2TCV
GUrNcHo ELÊTRco oE coLUNA. capacrDAoE 4oo KG coM MoTo FREro
MoÍoRÍRtFÀsrco oÉ 1 25cv-cBp o uRNo ÀF o3zot6

TO'IAr Éau'oftnto C!3ro Ho.líio

PÂRATUSO COMUM ASTM Á307 SEXÍÂVAm OIAMETRO 1U_ lr27llM) CENT

PERFiL 'ú' ENRJECToO Eíu CHAPA DOBRÁDÀ DE ÂCO LAMINÁoO E = 375
úM H=200 MM L= 75 MM 1994 xcÂrr

ESÍRUTURÁ MÉTÃLCA COiI ENCÁRGOS

SERVENÍECOU ENCÁRCOSCOMPLEVENTÂRES
IOTÂ! MIo da OhE cohEnc.Eô.

vaLoR coi,! EilcÁRGos,

12,2 g'213 ÍTLHÀMENIO COí TÊLHÀOE 8.0
:quiP.mírô cu.rô Ho.inô

GU NCHO ELÊIRICO OE COLI]NÁ CAPACIOCDE 1oO KG COM MOTO FR€IO
MoToR TRrÉÀs co DE r .21c,/- cdrD JRNo Át 0320!6
GIJ NCHO ELÉÍRICO OE COLUNA, CÀPACIOÂDE 4OO XC, COII]I MOÍO FRÉIO
MOTOF ÍRIFAS CO OE I 

'5 
CV- CHP D]URNO ÂF 03/2016

ToÍÁl Eqúiprmnto cu.!o Horlho:

HASTE REÍÁ PÂRA GÀNCHÔ OE FERRO GÂLVAiIIZAOO COU ROSCA 1]4 ' X

30 CM PÂRÂ F!iÀCÁO DÉ IELHÀ METALiCÂ INCLULPORCÀ E ÀRRUELAS OE

ÍELI],À TRÂPEZOIDAL ÉM ÂCO ZINCÂOO SEM PINTURA ALTURA OE
ÂPROXMADAMENTE ,10 MM ESPÊSSURÂ 0E 050 MM E LARGURA UTIL D€

íào dê ObÉ comE.d(o3 Co@r.E.bE.

IÉLHÀDISTÁ COM ENCARGOS COM PLEME NÍÂR ES
ÍoÍÂL Mao.,ê obÉ com Enc.rool

VALOR SEM ENCARGOS
VALOR COM ENCÂRGOS

ÁRÀME GALVÁN|Z^m 6 BWG. D= 516UM t0157KG]M) o'J 8 BWG, D.a.1S
MM r0101 KG/M) O! 10SWG O= 340 MM íC 0713 KG/M)
FORRO OE PVC LISO BRANCO REGUA DE 20 CM. ESPESSURÁ DE 3 MU A M2

paRAFuso oRy wÀaa EM aco zlNcÂDo caBEcÂ LETTILHÀ E Por{TA

PÁRÁFIJSOZNCÁoo A].TOBROCÁITIÊ FLÁNCEAOO 
' 

2 TiM X I9 MM CÉNÍ

PARÂFUSO ÁUTOÂTÂRRÀ.XÂNÍE CÁBECA CHAÍA FENOA S1MPLES EM

aco ztNcAoo. 1/4' t6 35 MM) x25 MM

CENÍ

PENOURÂL OIJ PRESILHÂ REGULÂOÕRA EM ACO GAI.VANÊqDO COM
CORPO MOLÁ E R€BITE PÂRÂ PERFIL TIPO CANALEÍÂ O€ ESÍRUÍURÀEM

PERFIL CÁIIÁLETÁ FORUAÍO C EM ACO ZINCADO PÀÊÂ €SÍRUÍURÁ
FORFODRYWALL E.05 MM ,16 X rS lL x N) COUPÊ]MENIO 3 ú

Máo ê ObÉ comEncrrqo! comd6EnÉa!
ESÍRUÍURÁ MEÍALICÂ COU ENCÂRêOS l-]

vÀLoâ s€ir ENcÂFGos
valoR coir ÊNcaRGos

Sousa l.imtr
. de Obras,

ÂvênLdà PÍ.rdentev.l8.r,.{5, c€ ro, 5ôiroadó odc toeêrMALdzor t tno
Sec. Mun Ltvtl

AMSIE N T€ S COMERCIAIS2.4.96113 FORFO Eii PLÀCÁS OEG

Habitação e Uíbârnsmo
',r,1 NL' 017/2021-(,PSlt CF

E e

312/»NG

q



h.# ESTAOO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPÂL DÉ SANÍO ÂNTÔNIO OOS
CNPJ: 06.í72.72010001-10

4Çac

R.íôm dl Un*,ãde ó. aôr,no 0. Vlrdemr P!r! Í. Rocà. Âo rlh'ap€ dê S.nlô Ànra.?o do! Lop.s - tld

êÀsÉ 0E
oRsE sE 02/2024 -sE NFRÂCE O23 r - STNAP MA 03/202,1- Srm t»ronôÉção

coMpostÇÀo oE cusro uNrrÁRro, corúposrçóEs pRópRras

ARAMEGALVANIZiDO IsBWG D. I ?1úÚ]OOOSI(GIMj
GESSO EM PO PARÀ RÊVESÍIIIENÍOS/MOL DURAS/SANCAS € USO CERAL

PARÀFUSOzINCAOO ÁÚTOAROCÁNTE FLÂNêEÂDO 4 2 MMX 19 MM

a
PLACÂ OE GESSO PAFA FORRO '60 X6O'CM ESPESSURÁ OE 12 MM (SEIT

S]SÁL ÊM F BRÂ I ESTôPÀ SIS

GESSE RO COM ÊNCÁRGOS COMPLEMENTÂFE5
SERVENTE COM ENCÁRGOS COMPL EU ENIAF ES

ÍOÍÁr Mao d. ObE coú Encrroo!

VAIOR SÊiI EÀJCARGOS:
VALOR COíII ENCARGOS:

SELAOORACR LICOOPÀCOPREMIUMINTÉR]OR]Ê§EROR

À'Eo d. Ob.r cohEícàroo. Co@l.mnt Íôr
PINTOR COM ENCÁRGOS COMPLÊMÊ NTÁR ES

ÍOÍÁl Mao dê ObÉ com Eícrroos

VAIOR SEiI ENCÂRGOS:

L]XÁ EU FÔLHÂ PARA PÂRED€ OII MÀDE RÂ NUMERO 120 COF VERMEIHA

FIC T'S INTFRNÁS E EXTERNAS

Màô d. obÍ! comÉncaroG comDlctunr.És
P]NÍOF COM E NCÂRGOS 

'OM 
PLEMENÍAF ES

SERVENÍE COM ENCAFGOS COMPLEUE]']ÍÁRE S H

IOTA! Mlô .,. obÊ côôÉnc.@s

VAIOR S€'U ENCARGOS
VALOR COM ENCAiGOS

Enúeô.CômlêftnÉíe5 P'ntor
EneÍa.t Compl€mora.õs Sercnre

TnlrDvr rârêi oâÉ ê(enô. @Íârtur brsn@ oslo

S.fuêir. d. obÉs rhú!E)

VALOR COM ENCÂÂGOS

ÍINTÂ LÁÍÊX ÁCRIL CA FRFII/I]I]M COP BRÀNCÔ FOSCO

Mao ó. ObÉ com Encar@. ComoloÉnÉo3 UNID
P NÍOR COM ENCARGOSCO PLEM€NTÂFES
SEFVENÍE COU ENCÂRGOSCOMPLÉMENTÂFES

ÍoTAL &ro d€ Oõr. cômEnc.roo3

VAIOR COU ENCARGOS

MÀNTÂ LIOIJIDÀ OÊ BASE ASFALTICA MODFiCAOÂ COM A ÂDCAO DE

ELÁSTOMÉROS DILUIooS EM SOLVENTE ORCANICO APIICÂCAO Â FRO

ÀJUDÂNIE ESPECLAL IZÂDô COM ENCARGOS COMPLEME'!TARES
]MPERM EÀBILIZADOR COM ÉNCÀRGOS COMPL EM ENÍAF ES

loÍÀL Mãô d. obÍ, com Ênc!.oo3

VALOR SÉM ÊNCAÂGOS:

.truso Limo Lózaro stono
un. de Obra<

llabitação ê Urbanísmo vll
l'olt. NL' 0l 7/202I-CHir' !

Avenrdã Prêrd.^iê Vargâ!, a{6. C.ntro, Sónto À.iôn'o dôs !ôpês/MA
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EsrADo oo MARANHAo
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OOS
CNPJ: 06.t72.72010001-10

Ç.

.5

Roíoru da umdsó€ í. Ei3mo D. V.rd.mr Pêr.(á Rô.hã.o Mwrop'o dà Sãnro Anrôno dôs Locôr . ir
Ruâ ó. Uáhz Cênto Moi.lÊôd. SrntôÁdônÉ&! LôÉ..liA
ORSE SE 02/202a SE|NFÊACE 0231- SINAPT MA 03/2024 - Sêm o.roíêdÉo

VALOR COM ENCAFGO9

rl l. r 03916 PLÁfiTro oÉ GRÁ À ESIíÊRÂIDA OU SÁO CAnLOS OU CURmaÁNÀ E M PLÁCÀs ÁÍ 05J2022 (H2)

GRAMA ESMEÂALDÀ OI] SAO CARLOS OU CLJRIT]BÂNÀ, EM PLÀC,!.S SÉM

SERvENTE coM ÉNcaRcos a

VAIOR SETI ENCARGOS:
VÂLOR CO ENCARGO§

:q!ip.mnrô cu3ro norlrio
GUINDA1JTO HIORÁULICO CAPACIDADE MÀXMA DE CARGÁ 650I) KG

MOMENÍO MAXIMO OE CARGA 5 3 ÍM AICÁNCE UÁx]MO HORIZONÍAL 7.OO

M, tNcLUstvE cÁtaNHÁo roco pBT 9 7oo KG poÍÉNclÀ DE 160 cv - cHt

curNoauÍô HroúuLrco cApacroÂoÉ MÂ.x MÁ oE cÀRGÂ 6500 KG.
MoMENÍo MÁxMo oÉ cÂRcÁ ss ru arc^NcÉ uÂxMo foRrzorrTÀL 760
M :NCLU§IVE cÁMNHÀo Íoco PsT 9 7oO Kc PoÍÊNCLA DE 160 CV CHP

JARD NE RO COM ENCÁRGOS COMPLÊMÊNÍÀRÉS
SÉRVtNTE COÚ ÉNCÂRGOS COMPLE MENTARE S

ÍOÍÁl illÓ.r. obÉ com Eôca.qo.

VAIOR SET]I ENCARGOS
VÂLOR COM ENCARGOS

ORNÂMENÍÂL OIÍíAROEIRA
SÂLSÀ/ANGICO]IPE/JACÂRANOA OU EOU]VALENTE OA ÊÉGIÂO H=.2, M

JARO NÉIRO COM ENCÁRGOS COM PLEMENÍÂR ÊS

VÂLORSEM ENCÂRCOS
VALOR CoM ÉNCÂRGOS,

PcsranoLózor
Cilrl

CLÂSSE AC. FORN€CI ENTOE

BUCHADENYLON DIÂMEÍRO OO FUÂO 3 MM COMPR IMENTO 40 MM. COU
PARAFLJSO DÊ ROSCA SOBERBÀ CÂÊÊCA CIIÁTA FENOA SIMPLES 4,3 X

EXIINIOR OE INC€NDIO PORÍAT]L COU CÀRCÂ OE GAS CARAONICO CO?

arJxrl ÂÊ oE ENcaNADoF ou aoMBE Ro H oÊÁullco coM ENcaRGos

EOMBETÊO H|DRÀULTCO COH ÉNCÀRêOS

TOTÀL Mâo do Obri con Eâcâroo.

VALOR SEIí ENCÂRGOS
VALOR COM ENCÂRGOS

OE

BIJCHÀOE ÀIYLON DIÀMEÍRO DO FURO 3 MM COMPFIMEMTO'O IIM COM
PÁR,IFUSO DE ROSCÂ SOBERBA CÂ8ECÁ CIIÁTA FENDA SiUPLES 4A X

ÉXÍINÍOR DE INC€ND'O PORÍATII COU CAROA OE GAS CARBON]CO CO2

AI]X]L ÀR OE ENCANÂOOR OU BOMBE RO HIORAIJLICO COU ENCARGOS

BOMBEIRO HIORÀL]LICO COM ENCARGOS

1l

Sousr.r Limo Âvê^Ldâ PÍêr'd€.r. vàGaj,!15, Cê.úo, S.m. Á.tônio dos top.5/'1MA

c8 12/t ltç
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EsrADo ooM RÂNHÂo
PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO Â,NTONIO DOS
CNPJi 06.172.72OIOOO'l-10 (6

R.íotu d. Un'd!c,. d. En5h. O. V.ld€mrP.í. à Roch5no Mm@p!ô de Sánro Antón'o do. Lôp!ô MÂ

ORSE S€ 0?/2024. SÉINFRACÉ 023 J . STNAPT M^ 03/202a . S.n Dêsomôçlo

coMposrcÀo oE cusro uNlÍÀRro -coMposrcôEs pRópRtas

VALOR SEM ENCÂRCOS
VALOR COI,i ENCÂRGOS

LUMINÁR]A OE EMEÊGENC À 30 LEOS POÍENCIA 2 W BÁTERIA DE LITO
ÂUIONOMIA OT 6 HOF S

Mrode Ob6 coh Enc.reo. Compl€ftnúe.

TOrÂl Mao .,€ OhÉ cohEh..roô:

VAIOR SETT ÊNCARGOS
VAIOR COTT ENCARGOS

Encâ,@s Co6orem6 rrê3 ' P nror

TOTÁI Eá..Íoot Conolemnrrc.:

T nr. oà,a s'^a ru ÇÀo honailar a b.sé d€ Ée,ú úlL6

vÀtoR sEii aNcaRcos
VALORCO ENCARGOS

E.qrqós Co@rem.ilãrâs S€fr êdê
TOTÂL EneE6 Comrl.mnb6.:

Pl.o d. 3'..r'z4o íordlmesflê .m p{ @m rogol'po Ímnid d. riéndo

i€to.nr. dô obBe lhúrb)

VÀLORSEM ENCÂFGO§
VALOR COi' ENCARGOS

I Plac. d. 
'nd,c.tw 

em ãcnri.o e n d.í&i.nre!. dim.:1? r 30 cB

Êr.@ 
'nd'átw.m e cã ê ád€s'vô Éú 3^rrráçào paQ d.foêíl* dn 12r

VALOR SEÀT ENCÂRGOS
VALOR COM ÊNCARGOS

Pr.* 'id'et!a om eíl'ôo ê=3mm @m adê!'vo !obÍ.poío, drh 0 30 x 0 12 h

VAIOR SEM ÉNCARGOS
VALOR COT ENCÂRGOS

Buo\. ô ryrd r.n ààl !10 .om p!Étu3o d. 6 r0 x 65 m .@ nÉãdo mm
Éo 3.ô.rtri obe d!ãrã . fêlÉr ohrlE.
C hun$adôí d. ,co zÉdo diâm
MarcuoiG cnrrarÉ.. n'vêr risâ ovcr.tud..nr. ,3"rr 5mo
Pâàí!& dâ áú àEdo sôxlavldo com ro!€ ô'á d'âftho 5í6"

Supoí. roGnánee êm s.o ãbás Elsr 40 cú epâc'd..r€ mLâitu 70 k0

Í.rmnrl ã @mpÉseao em @brê oíá.hido pâÉ ébô ?5 m2l tu6 ê 1

om@lsao D.É edru3ô de lÍr@o m5
ê . 0 79 m p.É ar@nd'qon&o/ mrda*iTub. d. .ôb.. íêi vâr d = r,

t
i'! N,r 0

Âv.n'd. Pí.!d!nre v.rgâr.445, Cê,!ro, gnto a^rôn,o dor L

CREA. MG

I 106!l.s ls.M1!. dô ôGs (hú38,
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(#t; EsrAoo oo MARANHÂo
PREFEITURA MUNICIPAL OE SÂNTO ANTONIO OOS
CNPJ: 06.172.720lOO01-10

R.íom. dá Unldaded. Enrio Dr Vsld6mrPêr.râ Rochr io íun'opÉ dê S.,íó Anónrodos Lop€s MA

oRsE sE 0212024 - S€jNFRÀ CE 023l SINÁP 1\,!Â01/202,1 S€mDésóâ.Éçio 112

coMposrÇÁo oE cusÍo uNtTÀRto , coi/rposrÇóEs pRÔpRras

Íubo ó. @híê iênvêl d. Í4 ^ . = 079 m páô .Í&nó'oonado/ LníârrM!
!âí rcedonc'.Ls o @tur.'ã s

Íúbo d. ôlpum d. poirotono.rpaid'do flex'vo p.Ía Éor@nL l.mico dê
lubuacao dê ár únóc'onãd. aoú. ouorio di 1 .= ,0 mn

Àúânr. esÉorrad. côm .n-
TOÍÂl À,lao d. Obô co6En.!rco.

VÂIOR S'M ENCARGOS
VALOR COU ENCÂRGOS:

15 9 513275 lnlrrbçao rh Ár csdirion.do .prir (.qpoÍ.doê ê cond.n{doó). hi*.ll (p.Éd.). d. 24000 brrrh .té 300!0 bl'l/n (uh)

gu.n .b nyrd sem ib. rr! @m p.ÉGo d. 6 r0 r ô5 m .@@ nEãdo Ém

ChumbêdoÍdo ã@zÉóo d'ám.tro 1,.'óno.r.í!!o r/,1_xao m
Msnou.ra cníaruranNsl l$ DvcúansÉíenre 3/3't! 5 mm
P.Éíuto dê M z^edô ..úvrdo 6m role 'nl.é 

drâfttro 5/16

Supod. rocíraft.s.fr .@ ab.! LCUs,s,í0 @ éprod.de mnro 70 to

T.mMr a erê€ss.m @b?. êsEnn d. prÉ êbo 2Á nm2r tuÉ e 1

c.móe3s o.ÉÉÉturo dâ l5ú..ô rú
ÍuDo d. @bÉ n.rv.l d = 3,3 " . = 079 @ ran anend'@na3o/ inst.ra@r

Íúbo d. cobÍê n.nv.l d = 5/3 ' à " 0 79 m. p.€ ãr{ondioon.do/ rn3t lâcú!

Íubo d€ ê3p!@ rk po 
'érLL€no 

exp.ndido flexMr pâÉ Lsol.ftnto i6mr@ dô

ToTÂL Máo .l€ ObÉ comÉncr(o.

VÂLOR SEM ENCARGOS

M 0. 1ooa6z supoRtÉ tíÃo FRÂNcÊsÂ EH Àco. ÁBÂs rcuars ,o crí, cÂpÁcroÂDE MtNrr a r0 t(c. BRÁNco , FoRl{Ecl{ENTo E tNsralÂçÂo ar_0r2020 (uNl

SUCIIA OE NYLON SEM ÂBA S1O COM PÂRÁÊUSO DE6IOX65 MM EM ÂCO
zINCÂooCOM ROSCÁSOEERBÁ CÂAÉCÁCHÁTAE FENDÀ PI.]ILL PS

SL]PORTE MAGFRANCESÁ EM ACO AB'§ IGUAIS lto CM CAPACIDAO€
MINIMÁ70 KG BRÀXCO

fr o óê ObÉ .om Enc..io. CoípbMt E.
BOMAETRO S|ORÁULTCO COil ENCARGOS

SERVENIE COU EIICARGOS COMPLÉMÊNÍÂFÉS
TOTAL Mlo dá ObE coáEnc.Íoo.

VAIOR SEiI ENCARGOS
VÂlOR COTi ENCARGOS

15.11. 9132? TúÊO Etl COBRE F[EXÍVÉ,- Dll lra?, COH ISOLÁI,ENTO lNsÍÂ!ÁDO €rí RÀÍÁf, O€ Âll ENTAÇÀO OE ÂF CONOlClOl,lÂDO COií CONDENSÁDORÁ
lNDtvtouÁL FoR tEctMÊNÍo E tNsÍÁLAçÀo. aF_r 22015 (f)

TIJBO DE BORRACHA EIASTOMERICÂ FLEXIVEL PRETÀ, PÂRA
]SOúM€TJTO ÍERMCO OE IUBUI,ACAO, DN I/,I.'16 MM) E.9 MM
COÊF]C]€NTE OE CONDUIIVIOÀOE TÊÊMiCÂ 0 03€w/ml< VÁPOR DE AGUÁ

TUBO DE COêRE FIEX]VEL D. 14' É .079 MM PÂRÁ ÂR

coNorcroMDo/ tNsTAL coEs êas REsrDENcrars E collERclals

Mão dê Obá com€^c./06 Conllêm.bêi
AIIXILIAR DE ENCJNÀE'OR OU AOMBEiFO H]ÔRÁIJLICO COM ENCARêOS

BoMBE Ro HIoRAULco coM ENCARGoS

TOÍÂL itlo d. Ob. comEncrÍ§o.
coôPLmnlrE.:

VAIOA SEli ENCARGOS
VÂLOR COTI ENCARGOS

u l,ima Ávenida P.es'd.nte vâ r3âr, ,.!6, ce.rro, sa nto a.tón6 dc Lopês/MÀ Lóz es Pestona. . ",

abitação e
de Obras.
Urbanisóo 5

ro Civtl
12/D-Nc

IUBO PVC SOLOÂ\,EL O€ 32 MM ÂGLJÂ FRIA INEF 5643)

I'ort. N't 0l 7/202 t-GI5Al.

{
a>,



E STAOO OO MARANHAO
)-ulnçno,rst PREFEITURA MUNICIPÀL OE SANTO ANTONIO OOS

CNPJ: 06.172.?20/0001-í0 r
R.íotu d. unid8d.d. En3mo DÍ vâld.óÍ P€r€ra Roche io Mún'dp'o 'ls s.nlo arióôo dos Lop6 MA

oRsE sE 02/202r ' SETNFRACE 023 r . srNÂPl MA 03/2024 . S.m o.&n.ÉÇ!o

coMpostÇÃo DE cusro uNrÍÁRro. coMposrçôEs pRópRrÂs

AUXIL1AR OE ENCÂTüIDâ OU BOMê€IRO I]IORAULEO COM ENCÀRGOS

gôMEFTRó HrDRÁurlco coM ENcÂRcos

ÍOÍÁL iLo d. Ob. con Erqrgo.

VÂLOR SEM ENCARGOSI
VALOR COM ÉNCÂRGOS:

UN}D
ÂR CONOICIONÂOO SPLIT INV€RÍER, HIWÀLL (PAREO€) ]2OOO BTU/N
crcLo FRlo. 30Hz cLÁssrÉrcÀc^o Â (s€Lo PRocEL) GAs HFc

êUCHÀ OE NYLON SEÍ AAA SlO COi' PÂRAFLJ§O OÉ6IOX65 MÚ ÊMACO
ZII{CADO COT ROSCÂ SOAERAÁ CÂBE9ÁCHÁÍÀ E FENOÂ PTiILL PS

CHUMaÂOOR D€ ACO ZrNCÂoÔ D]ÀM€ÍRO 14'COM PARÂÉUSO 
'a' 

X aO

PÂRÀFUSO DE ÀCO ZINCAOO SEXfAVAOO COM ROSCÀ INÍ€]RÁ
DúMETRO5/I6'. COMPRIMENTO}1', COM PORC,I EARRUELÂ LISÀLEVE

IGI]ÀIS ,O CM CÂPACIDADE
MINIMATOXG ARÂNCO
TERMINAL Â COMPRESSÁO ÊM COERE ESTÂNHAOO PARA CÂBO 2 5 MM2 I

À{tô d. obÉ.om Ênc..oô. comprêmnr.éí
!.J I] OÂNÍE ESPECIAL ZÂOO COM ÉNCARGOS COMPLEMENTARES
MFcÁNrcô nÊ RF EÊ rGÊ RA.Áô iaôU FNcRcos côMPLEMÉNÍÂÊEs

vatoR coir ErcâfiGos

AR CONOICIONÀDO SPLIÍ INVERTÉR. HI.WÀLL IPÀREOE) I3OOO BÍU/II
crcLo ÊRro 60Hz cLÁsstFrcÀcÁo Â (sELo PRocEL) GAs HFc

SUCHA DE NYLON SEU ÁBÁ S1O COM PÂÊÂFUSO DE 6 !0X65 MM EM ÁCÔ
Z]NCÀOOCOM ROSCÂSOBERBÁ CÂBECÂCHÁTÂ E FENDÁ PHILL ÊS

CHUUBAOOR DE ACO ZLNCAOO DAUÉTRO í4" COM PÀRÂFUSO 11,1" x 40

PÂRAFU§O DE SFXTAVAM COU ROSCA INTE]RA
DIÂUÉTRO 5/!6' CôM PORCÁ EÁRRI]€LÂ LISÁLEVE

SUPOÊÍ€ MÁOFRAI.].EgC EU ÂCO ÀB,AS IGUA]S 
'O 

CU CAPÀCIOAO€

ÍÉRUINÀ!Â COMPRESSÂO EU COARE ESÍÀNHÂOO PÁFA CABO25 MM2 ]
FUROE I COMPRESSÁO PÂRÀPARÁFI]SO DÉFIXÁCÁO ÀI5

M ENCARôOS COUPLETTÉNIÁRES
sECÀNCo DE F€FRrcERÂcÃo coM ENcÁRGos coMPLEME NTÂRE s

ÍoÍÂr Maô dê oàÉ com Eoc.íoor

VÀLOR SEM ENCÀRGOS:
VALOR COM ENCARGOS:

tle !*uso Limu Âvênd. P.€i'dent€ v.ry,r, a!5, c.nÍo 5á ôrô ,rtón6 dôr LoÉ ,no LóZOfO fina
Mun. de Obras,

Habitação e Urbanismo
i'r)rt N!' 0 1 7/202 1 -CPSAI

Civtl

ÁR CONOICIONÁOO SPL]T WERÍÉR HI.W{LL IPAREDE) 2IO00 ATU/H
CICLO FRIO 6OH2 Á ISELO PROCELI GAS IFC

BUCHÁ DE YLON SEU ÂAÂ SIO COUPARÂFUSOO€610i65MMEMÂCO
ZINCÀOOCOM ROSCÂSOB€RBÂ CÂSECACHÂÍÂ E FENOAPH LLIPS

CHUMB,qDOR OÊ ÂCO ZTNCADO O|AMEÍRO r14" COM PÂÂATUSO 1ra'X a0

PARÀFUSO OE ÁCO ZINCÂOO SEXTÁVAOO COM ROSCÀ 1NÍÊIRÂ.
DIAMEÍRO 

' 
16' COMPR MENÍO 3T' COM PORCÀ E ÂR RUELÂ L SÂ LÊVÊ

SUPÔRÍE MÂO FRANCESÀ EM ÁCO ÂBÁS IGUAS 40 CM CAPÂC DÂDE

ÍERM NÁIÁ COMPRESSÂO EM COBRE ESTÂNHADO PARÁ CASO25 UM2 ]
FURO E I COUPRESSÂO PÁRÁ PARÁFUSO OE 

']XÂCAO 
M5

lrão d. ObE con Enc.eor Compr.DnÉtu.

CR

s
831 MG
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EsrADo oo MARANHÁo
PREFEIÍURA MUNTCIPAL OE SANTO ANÍONIO DOS
CNPJ: 06.172.720/0001-í0

iJ \.)4
v4C

Rôdo@ d. unid.d. d. Enrmo oí v.ró.úr P.@É Rôcàá 
^o 

ll@'opro do s.nro Àmório do! Looer - MÁ

Rú dá Mãd C.ntÍo MlnoFod. S.nb turónroôú Lop.3- tlA

oRsE sÉ 02/2024 . SÊ NFRÀ C€ 026 r srNrPl MÀ 03202. . S.n O.ro^úôçjo
BO

coMpostÇÀo oE cusro uNrÍÁRro - coMposrçôEs pRôpRtas

ÂR CONOTCTONAOO SPL|Í |NVERÍER PTSOTEÍO 36000 BÍUrr. CICLO FRO.
6OHZ CLÂSSIFCACAO ENERGETICA A OU A ISELO PROCEL) GAS IIFC

ARRUELA Ei! ACO GÂLVANIZÂOO OIA]I/IETRO EXÍÉRNO
ESPESSURÁ.3l,lM OIAMETRO mf URO= rBMM
BUCBÀ OE NYION §EM ÀAA SIO
cHUM&ÀmR OE ÁCO ZrNCÂoo orÂMETRO r/a- COM PÂÊÀFU§O r/4- X a0

PARÂFUSO OE ÀCO ZINCATrc SÉXÍAVÁM COM ROSCA INÍEIRA
TÔ37'- COI' PORCÂ E ÀRRL]ELA LISÂ LE!€

PÀÂÂFI]SO OE SEXÍÁVADO COM ROSCÀ SOBERBÂ
OIAMETRO 3]3' COMPR]MENÍO 30 MM
SúpoRrE rrrricFRANcEsA aúlaó ÀaÀs GUArs ,ro cM caPAcrDAoE

I€RMINÂL ÂCOMPiESSAO EMCOBRE ESÍÁNHAOO PÂRÀ CÁSO2 5 MM2 1

PARA PÁRÂFUSO OE FLXÁCÂO M5

À] t]OANÍE ESPECIALIZAT)o COM E NCÂRGOS COMPLE MEIIIÁRES
MÊCÀÀICO D€ RÊÊR CERÂCÁOCOU E NCÀRCOS COMPLEI,TE NÍÁR ES

IOIÂL í{ào !r€ Obã coô Enc.rcoí

valoR sÊr\i ÊNcÂRGos
vaLoR coir ENcÁRcos:

16.1 502150 LimFu. oeãlím2l

IOÍAL Énc.Íoo. coúol.Enore.:

S.to..le de oàÉs (hon ã)

VALOR SEM ENCÂRGOS

e
N.! 017 /?.021-c t5Á1.

Ló;oroQtrnatlfrPe çona

*4$H,"i'$,

,6r 5r

TOÍAI Mao dê Ob6 .6m €nc.r.or

VALOR SEM ENCARGOS

Avenrd. Presidente vâ.Eâr, a!6,C€ntio, 5ónro A.tónio dôe Lóp.s/MA
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEIruRA MUN]CIPAL DE SANTO ANTONIO
CNPJ: 06.1 72.72OIOOO1 -'lO

DOS

Santo Antônio dos

OBJEÍO Rêrloma da Unrdade de Ensno Dr valdefr r Ps.€ra Rocnâ no Munlcrpo de Sânro AnlÔnrc dos Lope§ - r'rÁ

BÂ§E OE PiEÇO§ / OÀÍA
BASE

OÊSE SE 02,2024 - SEINFRA CE 028 1 . SINAPT MA 0s/2o?4 Sêú 0êson€Í3ç6o
ENCARGOS SOCrÀS: 112 6a%

BOt:

CURVA ABC

cÓorGo oEscRtÇÁo Dos sERvrÇos QIJANT

92265
FABRICAÇÃO OE FORMA PARA VIGAS EM CHAPA
OE MADEIRA COMPENSADA RESINÁOA E = 17 MM M2 2.10'Á 53 25.Á

92263
FABRICAÇÁO OÉ FÔRMA PARA P]LÁRES E
ESTRUTURAS SIMILARE§ EM CHÀPA OÉ MADE]RA
COMPENSÁOA RESINAOA E = 17 MM ÁF 092020

33120 193,43 236 89

13 3 ORSE 502287
anlrlrá dê acabâriêólo c.ín âpl'caç3o dl€ 02 dq.ôo§
de li.ta PvA lâtêx pâía exts.o/es - coros t6 ca t9 69 71 205 73 186%

92411

MONÍAGEM E DESMONTAGEM OE FORMA OE
PILARE§ REÍANGI]LARES E ESÍRUTURAS
stMrLÁREs pÊ orRErÍo DUpLo EM c|ApA DE
MAOEIRA COMPENSADA RE§]NÀOA 2
lrÍl rTacÔFs aF mro20

3312r] 71 17819

122 94213
TELHAMENÍO COM TELHA OE ÁçO/ÀLUMINTO E =
o 5MM coM AÍÉ 2 ÁcuAs lNcLUso |ÇAMENTo @5 ô2 58 867 33

232 c2316
TAPUME DE CHAPA OE MADEIRA COMPENSADA
E= 6mm C/aBERTUR^ E PORTÁO

M2 3971S 146 52

123
FoRRo EÀ,t RÊGUAS oE Pvc Ltso PARA
AMBIENÍES COMERCIAI§. JNCLUSIVE ESTRT]Tt,]RA
BlDtREcroNAL oE FrxaÇÁo aF,oo/2023-ps

M2 621 99 57 706.00

63 472i5

REVEsÍtMENÍo cERÀMrco pARA pARED€s
INÍERNAS CÔM PLÂCÂSTIPO ESMALÍADA EXTRA
DE DTMENSôE§ 33x45 cMApLrcaDAsa MEra
ALTURA OAS PAREOES AF 0?12023 PE

M2 534 52 103 79 55477 S3

429 103760

MONÍAGEM E DESMONÍAGEÀ' DE FÔRMA OE
LAJÊ MAcrÇA pÉ D|RErÍo s(MpL€s €M cHApA
OE MADEIRA COMPENSAOÂ RESINAOA E

cTMBRAMENTo DE MAoETRA 2 UI|LrzAÇôEs
M2 325m 131 17 16064 52 208 00

UND r00 R$ 42152 @937 SUBESÍÀçÀO AÉREÁ 75 KvA coMPLETA EA,I

POSTE DE CONCRETO ÔUPLO I 11/3OO
R5 51 6B2A 51673,2A

rn à

<.)
.»,
o

j

§Ã'yç; u.'l, ,^ú

I 510n0

CIT'II

-) 4, 2/D-MG
mu

Ede Obr:s
Urbanisáo
2021-CRi/rt.

Habitaç:o e
I'on Nq 0l 7/

CR

a!enrdô Presrdente VaÍ8as,446, Centío, Sanro antônrodos Lopes/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEIruRA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO
CNPJ: 06.1 72.7 2OlOOOl -1O

DOS

ProloduÉ l,tuoopd óê sanlo Ànlo'o dos Lop€s, MÂ

OAJETO Rê.lmâ óa unldadê d€ ENno or vald€mtr P{enô Roúa no lvtunBp'o de sânto anlonla dôs Lop€s - MA

ENDEREÇO
BASE DE PREçOS / OÀTA oRsE sE 02024 SE1NFRÁ CE 028 1 - SINÂP| MA 03/2024. Sêô oêsdêÍáÉo Êr,lcaRGos socrÀs: 11264*

B0r

CURVA ABC

DÉSCR|çÃO OO§ SERV|çOS UNíO
tR3! coM BollRll

1515 103253
AR CONOICJONADO SPLIÍ INVERÍER H.WALL
(PAREDE) 241]OO BTU/H CICLO FRIO,
FoRNEcTMÊNÍo E rNsraLÁÇÁo aF_1 1zo2i_pE

5 060 21 6 197.24 49 577 92 129%

102253

DIVISORIA SANIÍAR1A ÍIPO CABINE EM GRÁNIÍO
CINZÁ POLTOO ESP = 3CM ASSENTAOO COU
ARGAMASSA COLANÍE AC III.E EXCLUSIVE
FERRÁGENS AF O1l2O2í

M2 42 72 929 51 1 133 37

92759

ARMAÇÀO DE PILAR OU VIGA DE E§TRUÍURÁ
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMAOO
uTrLrz NDo aÇo cAso oE 5.0 MM - MoNÍaGEM

KG 2622 AA i7 56 46 056 37 1 2A%

ARIúAÇAO OE PILÂR OU VIGA DE ESTRUTIJRA
CONVENCIONAL OE CONCRETO ARMADO
UÍILIZANDOAÇO CÁ.sO OE 20O MM, MONÍAGEM

3 592 20

92163

ARMAÇÀO DE PILAR OU VIGA OE ESTRUÍURA
CONVENCIONAL DE CONCREÍO ARMAOO
uTiLrzaNDo aÇo ca-5o oE 12 5 MM - MoNÍaGÉM KG 3 760 5! §45 a3 504 99

1021S s11167
Fossa séptrcá 6m corcí€lo ámãdo drmênsôes nl6más 200 20 315 08 1063016

M2121 92580

TFAMA DE ÀÇO COMPOSTÁ POF TERÇAS PARA
TEI HÂDos alF arÉ, Àcllas PARA TELH^
oNouLAoA oE FtBRoctMENÍo. METÁL]CA.
PúsÍlc^ ou ÍERMoAcúsrlcA iNcLUSo
TRÂNSPORÍE VERÍICAL AF O7T2O19

3912114

89

JANELÁ FIXÁ OE ALL]MINIO PARA VIDRO CÔM
VIDRO BATENTE E FERRAGENS EXCLUSIVE
ACABAMENTO AL]2ÁR E CÔNTRAMARCÔ
FoRNECIMENTo E INSÍALÁCAO AF 122a1e

M2 38 15 803 92 E90 6S

l'i: 72 85 a9 2233

AÍERRO MECANIZAOO OE VALA COM
EscAvÀoEtRÁ BtoRÁuLIcA (cApAclDAoE oA
cAÇaMBA ogitr/porÊNctA i11 Hp) LARGURÁ
aTÉ25M PRoFUNDTDADE ATÉ 15M coMSoLo
aRGllo-aRENOSO 

^F 
0A/2023

u 20a 7a

Lá z u r o FPn pÍtdhl P c s u n a

\n$effiioCivtt
cRÉÁLússg 12/D-Mc

(tuu§

_,---- -Wuffiínl.ima
--'-Ec. Mun. de Obr.ts

Habiração e Urbanisáo
Rrn. N! 0l 7/2021 .(;Hi^t,

Aveoida Prerdentê Vârtas,446, CenÍo, 5anto Antônro dos Lopes/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
CNPJ: 06.1 72.72O|OOO1 -1O

DOS

sânto 
^ntôírb 

do'

OBJEÍO R6íomê da unÉad€ dê Ensno D. vardomtr P6rerâ Rochâ ôo lvunlclprc do sânlo AôlÔnlo dos L opes MA

€NDEREÇO
BÂSE O€ PREÇOS / OAÍA

BASE
ORSE SE 02@4 - SEINFRA CE 028 1 - SINAPI MA 03.202! . Sm ossme6Éo ENCARGOS SOCIA'S: 112 6€%

BOt

CURVA ABC

CÓDIGO oÊscRrçÃo oos sERMços lRil COM BDI IRII

Lózoro Pt'§ldnl
rú Ciurl

ú/0-nGrbanismo

72

REVE§TIMENTo CERÂMIco PARA PAREDES
NTERNAS COM PLACÂS T]PO ESMALIAOA EXÍRA

oE D]MENSôES 33x45 cM ApLtcADAs NÂ aLÍuRA
NTEIRÂ DÂS PAFEOES AF OT2A23 PÉ

M2 322 5i 95 i1 3067963 i8 560Á

95241

LASTRÔ DE CÔNCRETO MAGRO APLICADO EM
PISOS, LAJES SOSRE SOLO OU RAOIERS
ESPESSURÀ DE 5 CM AF 01 M2TI

M2 65104 2871518

10r16 ORSE sr28?9

Rêsâryalóno mêrál@ €m dapa dê €ç. €rnono ASÍM
A-36^lpo ÍLrburar (dÉm 1 47m h= 7 6Om )
cap 12 0001c/pml rnl prolêÉo spóxrpolÉmúa 15oa
180ml(,a§o6rl êsmarl srntá ânl{oÍos arta
quali 130 a l80mrqas- Fún€omênto o nslalado

100 RS 20 845 72 25 529 t5 25 529 75 T9 989i

ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE ESÍRUÍURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMÁOO
UTILIZANDO ÀÇO CA 50 OE 10O MM. MONÍAGÉM
AF tút2022

KG 1 a.âa 30 1121 13 a0 25 506 54

424 r02730
ARMAÇÁO OE MIJROALA E MURO ÍÊSÍA
UÍILIZÀNOO AÇO CA.5O OE lOMM , MONÍAGEM KG 1 606 50 23 936 a5 812796

ARMAÇAO OE PILÀR OU VlG,q DE ESÍRUTURA
CONVENCIONÁL DE CONCREÍO ÂRMAOO
UTTLTZANDOAÇO CA 50 DE 160 MM MONÍAGEM

KC 2 058 50 1121 23015 79

61 87878

CI]APISCO APL ICAOO EM ALVENARIAS E

ESTRUTURAS DE CONCREÍO INTERNAS COM
COLHER DE PEOREIRO ARGAMASSÀ ÍRAÇO 1 3
COM PREPARÔ MANUAL AF 1O/2O22

M2 3616 3.r 505 618 2.. 3ia 9a

231 MÊTRO LINEAR OE SONDAGEM 3'EM ÍERRÁ
R5 299.97 &7 37 22 442 2A a303%

96 91930
caBo oE coaRE FLÉxivEL tsolAoo 6 MM,, ANTI
CHAMA 450/750 V PARACIRCUIÍOS TERMINA S
FoRNEcTMENTo E NsÍaLAÇÂo aF_o32o23

Ír$ 11 07 20 750 27 83 a/%

lÍa

2021 {;I{^t
CR

Avenida P.êrideôtê VarSâr,446, Centro, 5âíto Anlônlo dos Lopês/MÀ
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ESTAOO DO MARANHAO
PREFEIruR.A MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS
CNPJ: 06.1 72.7 2OIOOO'| -1O

Sâ o AÍnôílb dot

Roíoma da unrdade ds EnsLno Dr v€rdomtr Pe.6ira Rô.hâ no Muôrcroo d€ sânlo ÁnlÔnro dôs Lopês rva

€NDÉREÇO
BÂSE OE PREçOS / DATA

SASE
ORSE SE 0212024. SEINFRÂ CE 02S 1 . SINAPi MA 03/?024 . Seô OosonôraÉo

ENCARGOS SOCrÁrS. 112 6A%
BOt 22 47%

CURVA ABC

82

KIT DF PÔRTA NÊ À,&DÊIRA PARA PINÍL'RA SFÀ,1I

oca(LEVE ou MÉDh) PAoRÁo MÉDro
8OX21OCM, ESPESSURA DE 3,5CM ITENS
INCLU§OS OOBRÁDçAS MONÍAGEM E
TNSTAL^ÇÁo Do BAÍENTE. FECHAoURA coM
ExEcuÇÃo Do FURo. FoRNEcTMENTo E

rNsrat ÁcÂo aF J2rroíg

16 00 T ?6S ?S 20 30€ 6a

l5 92393

EXECUÇÃO OE PAVIMENTO ÉM PISO
INTERTRAVAOO COM BLOCO RÉÍANGULÀR COR
NATURAL OÉ 20 X 10 CM ÊSPESSI]RA 3 CM

M2 a2 20 100 67 19 981 99

124 96r 13
FORRO EM PLACAS OE GESSO PARA AMBIENTES
coMERCtATS AF 0€r/2023 PS

M2 314 22 62 23 19 55391 0 51%

131
FUNDO SELAOOR ACRiLICO APLICAÇÃO MANUAL
EM PAREDE UMA DEMÀo ÁF o4t2o23

361634 514 1A 547 99

!5
ARMAÇÀO OE PILAR OU VIGA OE ESTRUÍURA
CONVENCIONAL OE CONCREIO ARMÂOO
UTILIZ-ANDO AÇO CA.SOOE 8,0 MM-MONTT1GEM
AF t]É!2022

KG 1 145 50 12 6a 15 53 17 789 62 86 08"Á

927

ÉLÊÍRODUÍO FLEXIVEL CORRUêADO PVC DN

25MM {3I,I'') PÁRA CIRCUITOS ÍERMINA]S
]NSTALAOO EM FORRO FORNECIMENÍO E
NsÍaLAcÁo aF 03/2023

l\l 23 02 17 419.23

ARÁ,IÁÇÃO OE LAJE OE ESÍRUTURA
CONVÊNCIONAL OE CONCRETO ARMAOO
uÍrlrzÁNDo AÇo cA-50 DE 10 0 MM - MONTÂGEM

1 ?6ô 2A 10 a1

142724
ARMÂÇAO DE MI-]RO AI} E MURO IESÍA
uÍtLtzANoo AÇo ca-50 oE 6 3 MM MoNÍAGEM KG 818 60 Á42 r815

233 T4335
Prqêlo Esltururâl Rs@pêração êstrutuEl @m
6lúÇ0 Obsêrvâcáo Cárcuo basêado ná à6a 91375 13 20 161/ 14 7753/

IÍEM REFERÉNcIA côolco oEscRtçÁo oos sERMços coM aor {Rl)

rrn d
n

e Urban
JS,
ismo

Civt

2/D'NC
Lózo

'o)
*e

(-)

ô

l\rrt. N! 017 /2021-(;PS,1l CR

T

7

Aven,da Píesidente V.ítas,4a6, Cênt.o, 5aíto Antônio d 01 Lopee/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEIruRA MUNICIPAL DE SANTO ANTONI
CNPJ: 06.1 72 -72O|OOO1 -'lO

O DOS

PÍeíeilu.a Muoopál de Sánto antôíú dos Lopês MA

OBJÊÍO: Reríoma dê Unidade d€ Eníno Dí valdemr Psêtrâ Rochã no Mlnrcrp'o dê SâÍrlo Anlôn'o dos LÕp6s r\rA

ENDEREçO: Ruâ da Mainz Centío MudcipD d€ Sanlo Antón'o dos Lop€s MA
BÀSÊ OE PRÊçOS / OAÍA

BASE:
ORSE SE 02/2024 - SEINFRA CE 028 1 - SINAPIMAm/202a. S€m oêsonêÉÉo €NCARGOS SOCTATS 112 *%

aor:

CURVA ABC

8r

KIÍ OE PORÍA OE MADE]RÀ PARA PINTIJRA SEMI
ocA (LEVE ou MÉD A) PÀDRÀo MÉDio
6OX21OCM ESPESSURA DE 3 5CM ]ÍENS
INCLUSOS OOBRAOIÇAS MONÍAGEM E

LNSÍALAÇÁO oO BAÍENÍE FECHAoURA COM
EXECUÇÁO oO FURO . FORNEC M€NÍO E
lNsÍÁLÀcÁô aF 12019

t2 00 9t8 32 1 tg8 15

6 r0 9986r
GRAOIL EMFERRO FIXÀDO EMVÁOS OE
JANELAS FORMAOO POR BARRÀS CHAÍAS OE
25X4 A MM AF 04/2019

730 58 r3 76! 13

212 97621
oEMO!|ÇAO OÉ ALVÊNARTA OE BLOCO ÉUÊAOO.
DÊ ÉORMA MÁNUAL COM FEÁPROVE TAMÊNTO
AF O9t20Z1

122 A2

213 104739
oEMOLTÇÃO OE P|SO OÊ CONCRÊÍO STMPLES OE
FORMÁ MANUAL SEM REAPROVEIÍAMENTO 209 30 .i 256 33 13 393 2a 0 35%

c0002 AAR]6O PROVISÔRIO C/1 PAVIMENÍO
P/ALOJAMENTO E DÉPôSIÍO 1 067 20

9a557
rMpERuEÁBrLrz ÇÃo oE SUpERFicTE coM
EMULSÀÔ ASF ÁLTICA 2 DEMÀÔS AF O9T2O23

53 32 126€5 8S

1513
AR CONDICIONAOO SPLIÍ INVERTER HI.WALL
(PAREOE) 12!@AÍU/H C|CLO FRrO.
FORNECTMENTO E TNSTALAÇÁO AF_1112021_PE

2 55,. 08 3 r27 9a 1251192

94710

ARMAÇÀO DE LÁJE DE ESÍRIJÍIJRA
CONVÊNCIONAL DE CONCRETO ARMAOO
LfiILIZANDO AÇO CA.5O DE O O MM. MONÍAGÊM

617 2A 12 1l 1217624

16 39 ?a a1 12 ua 34
aRMAçÃOOE ALOCO UÍTL|ZANDO AÇO CÀ,5O OE

I MM - MONTAGÊM AÊ 01202.1
XG 0 32%

930 coM 9155
LUMINARIATIPO PLÂFON OE SOBREPOR LED OE
40W SEM REATOR, FORNECIMENTO E
tNsrALAcÁo AF o2,aom

55 ocr 1/9 58 219 S3 1? 096 r5

ARMAÇÁO OE LÂJE OE ESTRUÍURÂ
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
r.,ÍrLtzÁNoo aÇo cA 50 oE 6 3 MM MoNTAGEM

KG t5 aa 1J 609 87 0 30%

41630 LOCAÇÀO OA OBRA - EX€CUçÁO OÊ GÁBARrÍO 1 21510

côolGo oEScRrÇÃo Dos sERvrços (Rt) coia Bor (Rt)

L(tzora tObías,
Ha e Urbanismt.r tvt

ton0
I

Z/D.MG

----=-
. l/ D J/ §/..I c
( N.,l"s-,, ü^r, (-)

o

Port. Ne 017 /2021 '(iPs,1l CR

E
u

A!enida P.esid€nle Va.Eas,446, (ênl.o, Satrto Anlônro dor topes/MÂ
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S&to Arltôírio dot

ESTADO DO MARANHAO
PREFEIruRAMUNICIPAL DE
CNPJ: 06.1 72.72O|OOO1 -1O

SANTO ANTONIO DOS

PÍgíeÍlura Muôopa de S€nto Anta.É dos Lopos [rÀ

OBJEÍO R6.,o@ dá tlndôó6 d€ EBN Dí V.lênr P6oE Rochâ no rvtunepo d€ Sanlo Anlônro dos Lopes rvLA

ENOEREÇO Rua Õá MaL.2. C6ko MunÉjpo de Sôôto Anlón'o dos Lopês MA
AASE DE PREÇOS / OATA

BÀSE:
oFsÊ sE 02202a SETNFRA CE 028 1 - S|NÁPI MÁ 03/m2r - Sú Oesoiêrâção

ENCARGOS SOCIAS: r 12 ôA%
BOt

CURVA ABC

a3

KIÍ DE PORÍA DE MAOE]RA PARA P NTURA SEMI
oca (LEVE ou MÉola) PAoRÃo MÉoro
90x21ocM ESPESSURA DE 3 5CM tÍÊNS
NCLUSOS DOARADIÇÀS MONÍAGEM E

INSÍALAÇÀO OO SAÍENÍÊ FECHAOURA COM
EXECUÇÀO OO FURO. FORNECIM€NTO E

rNsÍÀLAcÃo aF 12019

a00 1 120 21 1 3i192 10 975 36

113 ORSE s10759 Bánedá êm 96frio on2á ardonnh6 e=2d n2 15 61 558 85 1068380 92 29'Á

PINÍURÂ úÍEX ACRILICA PREMIUM APLICAÇÀO
MANUAL EM PÁREDES DUAS oEMÀÔS M2 540 53 r0292 a0

CAEO DE COBRE FLEXIVÊL ISOLAOO 2 5 MM'
ANTI.CHAMA 45OI'/50 V. PARA CIRCUlÍOS
TERMTNATS. FoÊNÊcrMENÍo E rNsÍaLAÇÀo Nl 1 959,80 4.21 5.16 10 t1257

92760

ARMAÇÀO DE P]LAR OU VIGÁ DE ESTRUÍURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMAOO
UT|LIZÁNOO AÇO CA-50 OE 6,3 MM - ÍVONTAGEIú

KG 559 40 l3 51 16 55

A2
ARMAÇÀO DE BLOCO UTIL]ZANDO AçO CA,SODE
IO MM. MONIAGEM AF O12O?4

KG 515 90 14 29 1750 9 A2A 25

I02145

PORTADE ABRIR ÇOM MOI"Á HIORAULICA. EÀI
VIDRO TEMPERAOO 2 FOLHAS DE 9OX21OCM
EspÊssuRA oD ioMM tNcLUstvE acEssóRtos 200 3 676 23 4 542.24

14224 ORSE
Slmdolro pa€dos@m blo@sc6.àmcos 6turo6 6
drm6nsô6s ntêmãs d6 ,mr 15,0( I5Om 4 215 00 443000 o 220Á 93 75%

86931

vASo sANrrÁR o srFoNADo coMcarxa
ACOPLÂOA LOUÇA BRANCA ]NCLUSO ENGAIE
FLExivEL EM púsllcô BRANCô l/2 x 4mM.
FoRNEcTMENÍoE tNsraLAÇÀo AF_01/2020

12 AA 56a 93 696 77 3 361 2n

234
LocaÇÀo oE coNrÊ|NER aANHEIRo coM o,r
vÂsos sANlrÁRos 02 L VATôRros 01
MrcrôRro CALHA E o. cHL.lvErRos -6 oo )( 2 35M

MÉs 500 i 280 9A r 568 82

96534

FABSICAÇÀO MONÍAGEM E DESMONTAGEM DE
FôRMÁ PARA SÁPAÍA EM CHAPÁ oE MAoEIRA
COMPENSAOA RE§|fIAOA E=17 MM 2
llllzÂcôEs aF or/2024

M2 21 08 262 65 32161

ITEM cóDrGo DÉSCRrÇÃO DOS SÉÂVIÇOS
{R$ cos BDr {Rll

l.irnoll
0bras,
bar smo ffieUr

Port. N!, 017 /2021 .cPS^t.

Lózar o r tr íNdr tPtÍta na

EnsenhêiffiVrl
CnU/ç5fi f Lp-MG ave dJ Prsrdente vàÍBâs 446' cênÍÕ' sánto aítôn Ô dos Lope'/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFE]ruRAMUNICIPAL DE SANTO ANTON
CNPJ: O6.1 72.720lOO01 -1 0

I
IO DOS

tento Ântônio dos

PROPONÉNTE

OAJETO Rê.'omâ dá unróade de Ensrno or valdemrPer6ira Rocha no Muniopio dê s€ôlo a.lóniodos Lopes. MÂ

ENDEREÇO
BASE OE PREÇOS / OATA

BÀSE
oRSÊ SE 02024 - SEINFRA CE 0281 - SINAPLMA 03/?024 - §êm ooson6.âç3o

ENCÁRGOS SOCTATS T1268%
BDI 22 47.t

CURVA ABC

98 91934

CABÔ DE COBRE FLEXIVÉL ISOLADO 16 i'MT
ÂNTI.CHAÀ/IA 45O/75O V PARA CIRCUÍÔS
TERMINAIS. FORNECIMENÍOE IN§ÍALAÇÃO M 25060 23 3í 2A 55

M2 121510 480 588211 94524
LiMPÊZÀ MANUAL OE VÊGÉTAÇÃO EÀ]l TERRENO
coM ENXÀDA AF 03/2024

019%

JANELA OE ÁLUiVINIO DE CORRER COM2 FOLHAS
PARA VIDROS. COÍI', VIOROS &AÍENTE
ACAêAMENTO COMACEÍAÍO OU BRILHANÍE E
FERRAGENS EXCLI]SIVE ALIZAR E
CONTRAÀTlAÊCO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M2 14 20 391 7! R5 47976 6 812 59

ARMAÇAO DÊ LAJE DÉ E§ÍRUTURA
CONVÊNCIONAL DÉ CONCREÍO AR''/ADO
UTTL|ZANDO AÇO CA,50 DE 12.5 MM - MONÍAGÉM

KG

31 101124

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL INCLUINDO CARGA E
DESCARGA EM SOLO DE 1A CAÍEGORIA COM
ÍRAToR oE EsrEtRAs (1ooHp/úM NA:219M3)

M3 352 29 14 A9 1424 6 425.77 95 21'Á

20,00 2,!i 9'1s3511
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COMALTURA
DE MUOA MAIOR OUE 2 OO M E MENOR OU IGUÁL UN 303 62 6 072 40 94.Á2c/a

UN 10,00 R$ 493 93 604 92 6 049 20

CÁ]XA DE GORDURA OUPLA (CAPACIDADE 126 L)
RETANGLJLAR EM ALVENAR A COM ALOCOS DÊ
coNcRETo DTMENSóES TNTERNAS = 0.4x0.7 M
ALÍURÀ INTERNA = 0a M AF 12l2O20

95 5a%

1916.65 250 306 5 e64 9535 953/5
TRANSPORTE COM CAM NHÁO BASCULANTE OE
10 M' ÉM VIA URBANA PAV MENÍADA OMÍ ATE
30 KM (UNIDADE M3XKM) AF,O7I2020

0 15.Á

900 520 57 637 54 5 737 86 95 880136934

CUAA DÊ ÉÀ,1BUÍIR OVAL EM LOUÇA ARANCA 35
X sOCMÔL] EÔU]VALÊNTE INCLIJSO VALVULA E

SIFÂO ÍIPO GARRAFA ÊM MEÍAL CROMADO
FoRNÉcrMÊNTo E rNSÍaLAÇÁo aF_012020

153 ORSE s1327t
hsta âÇão doarondooÕâdo spit (6váooradorãe
.ond6n*dorá) hlwâll (pârêde) dê 12000 blu/h até 13 00 352 85 5 617 A2 015% _ 96 030Á

ITEIM cóDrGo DÉSCRrÇÀO OOS SÉRVrÇOS t Nro QUANÍ IR3I
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURAMUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CNPJ: o6.1 72.720iOO01 -1 0

sâflto 
^Í 

ônlo dot

OBJETOI Redomâ da Un dade de E nsno Dr Vard6mr P6êrc Rochê no Munrcprc d6 Sanro Anrônio dos Lopes MÁ

ENDEREÇO:
BASE OE PREçOS / DAÍA

ORSE SE 02112024 - SEINFRA CE 0281 SINAPIMA03/2Ô24 - Sem Dêson6râçâo
ÊNCARGOS SOCIAIS: 11264%

BDI: 22 47'A

CURVA ABC

cÔorGo
IRÍ) coM Bor (Ri)

ARMÁçÃO OE BLOCO SÁPAÍA ISOLÀOA V]GA
BALORAME E SÁPAÍA CORRIDA UÍILIZANOO AÇO
CA-50 OE 12 5 MM. MONÍAGEM AF 01/2024

KG /: llm 5 359 /1

219 95475
TRANSPoRÍE coM CÀMINHÁO BASCULÁNTE oÊ
1O M' EM VIA I]RBANA PAVIMENTAOA, Oifi ATÊ
30 t(M (UNTOADÉ M3XKM) AF-072020

1 605 30 254 1912 ?2 96 300Á

102116
BOMBA CENÍR FL]6A TR ÉÁ§ICA 1 5 CV O\T I 43
HP HM 10A 24 M, O 61A 219 M3/H.
FaTRNFCTMFNÍô F rNsÍaraai.o aF 1)Da2ô

2001012 0 13076

103250
AR CONDICIONADO SPLIT ]NVERÍER HI.WALL
(PAREDE) 18000 BTU/H CTCLO FRtO .

FORNECIM€NTO E NSIALÀçÃO AF.11/2021 PE
371126

1112 c4835
ESPELHO CR]STAL ESPÉSSURA 41\,IM COIú
PARAFusos oE FIxACÁo sEM MoLDURA

M2 530A1 650 03 4 524 ae)

100701 M? 630 690 9r
POR'IA DE FÉFRO OE ABR]R ÍIPO GRÁDECOM
CHAPA coM GUARNICôES AF 1212019

4 352 73

112

VASO §ANJTARIO SiFONAOO CONVENCIONÀL
PARA PCO SEM FURO FRONTÁL COM LOUÇA
BRANCÂ SEM ASSENTO INCLÜSÔCONJUMÍO DE
Lrc ÇÁo pÀRÂ BÁcrA sAN rÍÁR a AJUSIÁ!'EL
FoRNECTM€NTo E iNsÍAL ÇÀo 

^F 
o1,2o2o

UN BA7 U 1 086 97

91932

CABO DE COARE FLEX|VEL ISOLAOO 1O MI./P

ANÍ].CHAMA i5O'5O V PARA CiRCUIÍOS
IERMINA s FORNEcIMENÍO E INSTALAçÁO
aF 03/2023

M 210 90 16 r3 19 75 4 165 2a

1,{?60 23 301011 89356
TUBo Pvc SoLoAVEL oN 25MM INSTALÀDo EM
RAMAL oU SUB.RAMAL oE ÁGUA
FoÊNEoTMENÍo E rNsrALAÇÁo AF 06/2022

4 069 80

10214

TUBÔ PVC SERIE NÔRMAL ESGOÍO PREOIAL DN
10{) MM FORNECIDO E INSÍAI-ADÔ EÀ,| RAMAL DE

DESCARGA ou RAÍvAL D€ EScoro saNrrÁRro
AF OA/2022

il6 20

924

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGAOO PEAO DN
40 MM (1 1/4), PARA CIRCU1IO§ ÍERMINAIS
INSÍÀLAOO EM FORRO, FORNEC]MENTO E

rNsÍaLÁcÀo AF 03/2023

lJr 2304 2A 27
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t, ESTADO DO MARANHÃO
PREFEIruRA MUNICIPAL DE SANTO ANTONI
CNPJ: 06.1 72.72O|OOO1 -1O

O DOS

Saflto Antôíllc do§

PROPONENTE: Pr€lêilura Mlnropal dê §anlo Ant6o dos Lop€s MA

OBJETO: Reíomê óa Undsdêde EnsÍro or vard6ni( P6reúâ Rocha no Mun€'po d€ sanlÔantúlodos Lôpês MA

ENOEREÇO: Ruadá Mâtnz C€nlío Múnlcip'o de Sânlo Anlônro dos Lopês MA

BÃ§E OE PREÇOS / DÂÍA
BASE:

ORSE SE 02202,1- SEINFRA CE 028 1 . SINAPI MA 032024 . Sêm O€sne€çáo ENCARGOS SOCIAIS: 11268%
ADlr

CURVA ABC

12a60 25 05 3! 6892ê 9i437

ELEÍRODUTO FLEXIVÊL CORRUGAOO
REFORÇAOO PVC DN 32 MM i1) PARA
C RCU]ÍOS ÍERMINA S IN§TALADO EM FOFRO
FORNECIMENÍO E INSÍALÁCÀO AF 032023

92tN2
TOMADA MEDIA OE EMBUÍ|R (2 MOoULOS) 2P+l
1OÂ SEM SÚPORTE E SEM PLÂCA
FoRNECIMENTo E rNsÍAtAcÀo AF o3zo23

56 S1 3 a6E aa

200 I 543 6285 c 1975
PORTA EXTERNA DE CEORO LISA COMPLEÍÂ
DUAS FOLHÀS (1 AOx2 1O}M

159 ORSE s13275
lnsldação dô Ar óndomálo splrl (ôvapdadoÉ €
co.donsádo.â). hrwan (pí€dê) de 24000 búh alé I 5i3 0l

Err NToR oE rNcÉNDro poRTÁÍrL coM cÁRGÀ

INSTÀLAÇÁo AF-10/2020_PE
OE CO2 OE t XG CLASSE BC FORNÉCIMENTO E

95 9r928
cÀBo oE coBRE FLExivEL rsoLAoo a MM, aNTr-
CHAMA 

'5'r/50 
V PARA CIRCUITOS ÍERMINAIS.

FoRNECTMENÍo E rNsÍAL çAo AF úa023

coMP001

ARMÂÇÀO OE PIIAR OU VIGA OE UMA
ESTRUTURÂ CONVENCIONAL DE CONCREÍO
aRMAoo EM uM EorF{cro DE MúLTrpLos
PAVIMENTOS UTlIIZ{NOOAÇO CASO OE 6OMM
MONTAGEM

t.G 6.,1 62 3 41a a5

92 91937
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3' PVC IN§TALAOA EM
LÁJE . FoRNECTMENTo E lNsraLÀÇÁo
aF ag2ízl

15300 1824 22 34 3 41e 02

9?713

ARMAÇÃO OÊ LAJE OE ESÍRIJÍURÀ
CONVENCIONAL OE CONCREÍO ÁRMADO
lJÍrLrzANDo AÇo cÁ-50 oE 16.0 MM. MONÍAG€M

KG 313 60 aa/ 10 86

133 00 19 53 23 92 3 181 3691 3r940
CAIXÁ RÊTANGULAR ó'I2" MÉOIA i1.30 M OO
PISO), PVC INSÍALÂDA EM PAREOE.
FoRNEcTMENTo E rNsr^LÀcÀo ÁF 03/2023

93358
ESCAVÀÇAO MANUAL OE VALA COM
PROFUNOIOÀDE MENOR OU IGUAL A 1 30 M

^F 
O2nO2l

f,tl 25i2 3916 2 Aoa 37

s00051
Plãcá dé obra m chapá aço gálváôt2ádo lnsta àdá

376 7a 2 T6A 6À ga 38%231 ORSE

DESCRTçÁO DOS SÉRVtçOS
{Rt} coM BDr {R5
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=H- E
ESTADO DO MARANHAO
PREFEIruRAMUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS
CNPJ: O6.1 72.72O|OOO1 -1O

Pefê'tura MunroFê] dê Sanro Anr&no dos Lopes l\rÁ

OBJÊÍO: Rerldê da únrd€de de Ens6o Dr V€rdemr Pâsrá Ro.tu nô Mu opú de Sánio Anlónú óo3 Lopes MA

ENDEREÇO:
AASE OE PREÇOS / OAÍA

BASE:
ORSE SE 028024. SEINFRA CE o231 . SINÀP!MA0v202a Sm O6súêÍâção

ENCAÂGOS §OCIAIS 112 6a%

CURVA ABC

cÓorco DESCRTCÃO OOS SERVICOS lJNIO
tRSt cot Bor ÍR!)

1510 10036?
SUPORÍE MÀO FRANCESA EM ACO ÂBAS IGI]AIS
iO CM CAPACIDAOE MINIMA 70 KG BRANCO
FoRNEcTMENTo E tNsrALaÇÃo ÁF_01/2020

33 00 r 790 18

216
REMOÇÃO OE ÍRAIúA OE MÀOEIRA PARA
COAERTI]RA DE FORMÀ MANT]AL SEM
RFÂPROVFITAMENTO AF O9/2O23

f,tl 9a2 9S 18%

UN 100 r 37969 1 689 71 1 6€9 71236 c2a51 INSTALÁçÔES PROVISÓR1ÁS OE ÁGUA

?9r 356 1rs6693

CAAO OE COBRÉ ÊLÉXIVEL ISOLAOO, 1,5 MII,f
ANÍI.CHAMA :I5O./5O V PÀRA CIRCUIÍOS
T€RMrNArs - aoRNEcrMENTo E rNsrÁLAÇÁo
Af 03/2023

PAPELÉ]RA ÔE PARTD{i EM IÚETAL CROí,4ADO
sEr\, ÍaMpa. rNcLUso FtxAÇÃo aÉ_01/20?o

5A9 66 i2216
CUBA DE EMEUTIR OE AÇO INOXIOAVEL MÊOIA
rNcLUsovÁLvuLÁ Tlpo aMERIcaNA E slFÃo
ÍIPO GARRAFA EM MEÍAL CROMADO
FoRNEctMENTo E NsrALAcÁo AF 01Eo2o

2AA

aa

JANELA D€ ÀLUMINIO ÍIPO MA}IM-AR COM
VIDROS. BAÍENÍE E FERRÁGENS EXCLUSIVE
ALIZÁR ACABAMENTO E CONÍRAMARCO
FoRNEcTMENÍo E rNsrÀLÀcÀo aF 12D019

150 75513 1 3A8 31

927ôA

ARMÁÇÀO DE LAJE OÉ E§ÍRUÍUÊA
CONVENCIONAL DE CONCRÉTO ARMADO
UÍILIZANDO AÇO CA6O OE 5 O MM MONÍAGEM

KG 13 80 1 279 33 0 03%

10213 89779

LUVA OE CORRÉR PVC SÊRIE NORMAL ÉS6OTO
PRÊorÁL oN 1oo MM JUNÍa Eúslca
FORNECIDO E lNSTALADO EM RAMAL DE

DESCaRGA ou RAMÁL DÉ Escoro saNrrÀRlo
30 00 I 195 50

101 15 r02ôa3

CAIXA O-AGUA ÉM POLIET LENO. ]OOOL ÍROS
(INCLU§OSTUEOS CONEXÕE§ E TORNEIRA OÉ
Bóa)- FoRNEoMENTô E rNsÍaLAÇÃo

100
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ESTAOO DO MARANHAO
PREFEIruRAMUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.72OíOOO1 -1O

DE SANTO ANTONIO DO

s.nto Antónb dot

PROPONENTE: Prél6 uÉ Munopãlde Sanlo Anlôn'o d6 Lopes- MA

OBJEÍO: Rerlma d6 unldâde d€ En§no Dí vdd€mf Pdêra Rochá no iÀtucrpo d€ santo anlôoo dos Lopes [,tÁ

ENOEREÇO: RLd dâ Mali, c6ro vuôc'pro o€ sanrô allonlÔ úos Lôp€s . À,1À

BÂ§E OE PREçOS / DAÍA
BASE:

ORSE SE 02024 . SEINFRA CE 028 1 - SINAP MA 03/2024 - S€m DosonêÍação
ENCÀRGOS SOCtAIS:

BOr:

CURVA ABC

JUNçAO S'MPLÊ§ PVC SERIENORMAL ESGOTO
PREDIAL ON 1OO X lOO MM. JUNÍA EIASTICÁ
FORNECIDO E INSÍALÁOO EM RAMAL OE

oESCÀRGA ou FAMAL DE ÉsGoro SANITÁRro
17 00 59 7a102 r1

9758/ 99 52'Á1017
EPI FAMILA ENCANAOOF - MENSAL]SÍA
(ENCARGOS COMPLEMENÍARES. COLEIAOO MES 400 19920 R$ 24X 96 003%

218 98531
CORÍÉ RASO E RECORTE DE ARVORE COM
DlÀMErRo DE ÍRoNco MÀtoR ou TGUALA 060 200 38,1 71

1A 217 89711

TUBO PVC. SERIE NORMAL. ESGOÍO PREDIAL ON
40 MM FORNEC]OO E INSTALÁOO EMRAMAL DE
DESCARGA ou RAttrAL oE EscoÍo sANtrÁRto
AF @t2022

36 70 2A 77 933 65 o 02%

934 r0t a95
OISJTJNTOR TERMOMÀGNEÍICO TRIPOLÀR,
CORRENTE NOMINAL DE 125A FORNECIMENÍO E

rNsralÀoÁo aF 10/2020
200 37a03 46? 9l

12 95 15 86421 coMP003
ARMAÇÃo DE MURo aLA E I,,ruRo rEsra
r_rÍrlzANDo aÇo ca60 DE 5 MM - MONTAGEM k!

REMOÇÃO OE ÍElHÂ§ O€ FTBROCTMENÍO
MÉÍÁLca E CERÂMEÁ o€ FoRMA MANUaL sEM
REÁPRÔVEITAMENÍO AÊ 09/2023

tÁ2 18r 28 423 01 002%215

1A2 A a9t48

CURVA CURÍA 90GRAUS PVC SERIE NORMAI
EsGoro pREotAL. oN 1oo MM JUNIA EúsÍrcA
FORNECIOO E ]N§TALAOO EM RAMAL OE
DESCaRGA ou FAMAL DE Escoro sANrrÀRro

49 05 7U@

1013

REGISÍRO OE GAVEIA BRI]ÍO LÁTAO
RoscÁvEL 3a" coM acaBÀMENÍo E caNopLA
CRoMADOS FoRNECIMENÍO E NSTALAÇÁO

UN 76 6A 657 3i o a2%

QUADRO OE DISÍRIAUIÇÀO DE ENERGIÂ EM
CHAPÀ DE AÇO GÀLVÂNIZADO DE EMAUÍIR COM
&ARRÀMENÍO TRIFASICO PÀRÂ 24
OISJUNÍORES OIN 

'OOÁ. 
FORNECIMENTO E

rNsÍÀLAcÁo aF 1o,2o2o

1m 52A 92 002%

cóDlGo oEscRrcÀo oos sERvtcos uNto
{Rt) coM BDt lRt)

Lázoro sfinBe
,'tu

Dta

()

,vl ., ; EiL , (-

Sry'E'.t N!, 017 /2021 ,(; PS^ t.

CR

orrl

2/D-MG
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEIruRA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
CNPJ: 06.1 72.720i0O01 -1 0

P;aíanúra úuÃd9â dê Sanrô antónD dos Lopes ' À,lA

OBJÉTO Rêíomádâ undad.do Ensmô or valdêmÍ Pdêtrá Rocha no Mun'cpÉ de sãntoanlónrodos Lop3s À/lÁ

ÊNOERÉÇO
BASE OE PREÇOS / DATA

aÂsE
ORSÉ SE 02024 SEINFRÀCEo281 SINAPIMA03/2024 Ss DesoóeraÊo

ErcaRGos socrars: 112 6a%
aot

I

CURVA ABC

10 00 63 37 633 70oRsÉ s12431
Plâé mdiervá êm âcrilroê=3mm úm ádêsrvo
sobíêposto dm 0 30 k 0 12 m ,oÍnecime.ro e

99 72%912 91.jê7
INTERRUPÍOR SIMPLES (3 MOOULOS) 1O,J2sOV

INCLUINDO SUPORÍE E PLÀCA FORNEC MENTO
E INSTALACÃo AF o3zo23

63 l0 17 2g 614 24

900 RS 67 221022 ORSE s04?82
C6xã síonadá m pvc 150x150x50mn @mlampa
céoá @bámúlo bí.n@ Akos ou smilá.

18 30 31 8310216 89712

TI]BO PVC sER E NOPMAL ESGOTO PREOIAL ON
50 MM FORNEC DÔ E INSÍALADO EM RAMAL DE

oESoARGA ou RAMAL DE ESGoÍo saNrÍÁRro
AF 0At2A22

&77 37 68s10 !r953
NTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO) 1OI,/250V

]NCLUINDO SUPORÍE E PLACA FORNECIMENIO
E TNSTALACÃO AF 03/2023

15.50 (s6 00 991A'k101 13
TE PVC SOLOAVEL ON2sMM INSÍALADOEM
RAMAL oU SUB.RAMAL DE ÁGUA
FoRNEcTMENÍo E tNsralÀcÀo aF 0612022

3? 00 t2 €6

119 3692i

TANeUE oE MÁRMoRE stNTÉTtco suspÉNso
2?! ou EourvarENÍÉ. lNcLUso srFÀo rlpo
GARRAFA EM Pvc VÀLVULÂ PLÁsÍca E

ÍoRNETRA DE METÀL cRoMAoo PADRÀo
PoPULÀR. FoRNEc E ]NSTALÀÇÃO AF-01/2020

UN 100

OUAORO OE MEDIÇÃOGÊRÂL OÊ ENÊRGIA PARÁ
1 MEDIDOR OE SOBREPOR . ÊORNÊCIMÊNÍO E
rNsÍÀLÂcÀÔ aF 10,2020

2aa 145 97 22i i6 455 5?

99 A2rÁ933 101875

OUAORO DE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA EM
CIIAPA OEAÇO GALVANIZAOO OE EIúBUTIR COM
BARRAMENTo ÍRtFÁstôo PARA 12

OISJUNTORES DIN 1OOA. FORNECIMÉNÍO É
rNsÍaLAcÀo af 10/2020

366 67

10114
oURVA so GRAUS pvc soLoÀvEL oN251vM
INsTALAoo EM RAMAL oU Sla RAMAL DEÀGUA
FoRNEC]MENIo E INSÍALAçÀO AF 

-Ctr,,12022

uN 1132 13 86 ,429 66 0 01%

16m 26 2t, 42A 1615 3 ç:59.!
LUMINÀRIA OE EMERGÊNCIA COM 30 LÀMPADAS
LEO OE 2 W SEM REÁTOR - FORNECIMENTO E

INSTÁLACÁO AF OnO2O

tí

REFEÂÊNcIA côorGo oEscRlçÀo oos sERMÇos QÚANÍ íRlt coM Bor rÊl!

l,itrru
smnfl

de ObBs,
Urbanismo

vri

2/D'NG

-,-;.
- -c.
2E"ãt r.'r

i;§

)
C
C
()

C

e
l'oí. Ne 0'1 7/202 1{iPSAl.

Lózoro
ún

Avênrda Pres,dento vârtát,446, Ce.t.o, Sánto Antônio dos Lopês/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEIruRA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO
CNPJ: O6.1 72.7 2OlOOOl -1O

DOS

OBJETO. Rorloma óâ Llfrdâds dê Ens'no Oí Valdemtr Pqaí. Rocha no Munopo dê Sanlo Antd6 dos Lopos . MA

ENDEREÇO:
BÂSE OE PREÇO§ / DATA

ORSE SE 022024 - SEINFRA CE 026 1 - SINAPI MA Ô12024 - Som Desonêíáçáo
BDI: 2217'*

CURVA ABC

?1Á 144792
REMOÇaO OE CABOS ELEÍRTCOS COM SEÇAO
DE arÉ 2 5 Mtf DE FoRMÀ MANUAL sEM
REAPRÔVEIÍAMENÍÔ AE 09/2023

R$ 0 0l%

1024 89i26

JOÉLHO 45 GÂAUS. PVC SER]Ê NORMAL
EscoÍo pREDraL DN 40 MM JUNÍa soLDÀvEL
FORNECIOO E INSTALADO ÉM RAMAL OE
oEscaRGA ou RÁMAL DE EscoÍo sÁNrrÁRro

20 00 935 .2 tvl 2A1m

UN 69 00 2,52 30s R$915 oql3BoJ3
ESPELHO / PLÁCA OE 2 POSÍÔS4" X 2" PARA
INSÍALACAO ÔE ÍOMADAS € INTERRUPÍORES

1025 49732

,]OELHO45GRAÜS PVC SÉRIE NORMAL
ESGoTo PREoIAL DN 50 MM. JUNÍA EúSÍICA
FORNECIDO E NSÍALAOO EM RAMAL DE
OESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO

11m 208 23

39362
JoELHo go cRÁUs pvc soLoÁvEL oN2sMM
rNsraLAoo ÊM RAMAL ou sus RAMAL o€ Á6uÁ
FoRNEcTMENTo E tNSÍaLlÇÀo AF 06,2022

ra00 921 1r 28 203 04 0 01%1014

920
ÍOMAOA MÊOIA OE EMBUÍIR (1 MODULO) 2P+T
20A SEM SUPOR'E E SEM PLACA.
FoRNEcTMENTo E lNsrALAcÀo AF 03/2023

6.00 27 16 33,26

Plã@de rndrelvã 6ínasili@ e adêsNo cm
srml'zã.lo óár3 dêndàlês dim 12r30m 300 6415 192 45r56 ORSE s10719

't0 1 12 89343

ADAPTAOOR CURTO COM SOLSÀ E ROSCA PARA
REGisrRo PVc soLDÀvEL oN 25MM x 14
lNsrALAoo EM RAMAL ou SUB-RAMAL DE ÀGUA
FORNECIMENTO E INSÍALAçÀO AF 

-@2a22

UN 23 A0 635

1029 39731

]ÔELHO §O GRAI]S PVC SERIÉ NORMAL
EsGoÍo pREo!ÂL DN 50 MM JLJNÍA EúsÍrca
FORNECIOO E INSÍALAOO EM RAMÁL DE
oESCARGA ou RAMAL DE Es6oro sANtÍÀR o

145 i2 99 96%

12 81 99 96%921 33653
OISJUNÍOR IúONOPOLAR ÍIPO O]N. CORRENTE
NOMINAL DE lOA, FORN€CIMENTO E
TNSTALAoÁo aF 1ozo2o

25 60936 ORSE s03435 Suponê páía írâÉo de p.q6to.erêrr@ 500 21 72 13300

cóorGo oÊscRrçÀo oos sERvlcos coit BDr (R$

i-i
h;

,.

<-)

C
avenrdã Presidente vàr8as, 446, centro, Santoanrôniodos Lope./MA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURAMUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
CNPJ: 06,1 72.72O10{JO1 -1O

Srírto AÍnôob dot

Prel€ uÉ Munopar ó€ Santo Anró.É dos Lopes ' MA

OEJETO: Rsíoms dá Uôr&dê do Ênsrno Dr Váldêmtr Peío râ Rocàâ no Munrclpro d€ Sanlô Anlônr .Jos Lôpes - MA

ENOEÊÉÇO: Rú dâ MstrLz Catro Muôcipro de Sanlo Anlô.@ dos Lôp€s - []lA

BAS€ OE PREÇOS / DATA
AASÉ:

oRsE sE 02024 SEINFRÀ cE 0281-SINAPTMÀ 03/2024.Sm 06mê.eÉo ETCARGOS SOcrÁlSl r 12 6A%
aol

CURVA ABC

cóDrGo oEscRrÇÁo oos sÉRvrços (Rl) cor, Bor (R5)

935 ORSE s12394
Cebo HDM|lSm Blmdado 20 Eí1€m6l l5metíos4K
ULTRA HO 30 2160D

500 2A.73 25 39 126 95 0 00v"

t6 55 2A 27 1216215 5
Piã€ d6 smalrza€o. lotoluml@sconle €mpvc @m
lcqoiipo Exlnlor de 

'ncâúrc 
pstát " PácâE5 o 00%

Li 980 9i6 11 95

ELEÍROOUÍO FLEXIVEL CORRIJGADO PÊAÔ ON

50Í1 12) PARA REDE €NÍÉÊRAOA OE
otsÍRiBUrÇÀo D€ ENERGTA ELÊTRrca -

FORNECIMENTO E INSÍALACI'O AÉ .12]2a21

99 gaoÁ

10215

TUBO PVC SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL ON
75MM FORNECIOO E INSTALAOO EM RAMAL DE

oEscARGA oU RAMAL oE EscoÍo saNrÁRro
AF OAl2022

M 39 55

uN !00 51 08 102 16102r3

ÍE, PVC SERIE NORMAT ESGOTO PRÊOIAL ON
1oo x 1oo MM JUNTA Eús]cA FoRNEclDo E

INSTALADO EM RAMAL DE OESCARCA OIJ RAMAL
oE ESGoro saNrrÁRro. AF_o&2022

360 2122 75 9915a ORSE s1r)602
Srnâlizâção hfizontal sobíe pso ome.ládo pádrào
p/def.jênrês com tnrâ à basê d6 rs$nâ a.rrrca

9i 56

REGISTRO OE PRESSAO AFUTO IÂÍAO
RoscÁvEL, 34" coMAcaMMENro E caNopLA
cRoMÁoos, FoRNEoIMENTo E TNSTAL ÇÀo
aF 08/2021

100 3€ 35

1S 75 24 1910212 a9754

LUVA DE CORRÊR PVC SÉRIÊ NORMAL ESGOTO
PREoraL oN 50 MM .tuNTA ELÀsÍicA
ÊORNECIOO É INSÍALAOO EM RAMAL OE
DESCaRGA ou RAMAL oE ESGoÍo sANlÍÁR1o

725/ 0m% 9S 99%

00í138091
ÉSPELHO /P].ACA CEGA4 X2 PÀRA
INSÍÁLÀCAO OE TOMADAS E INTERRUPTORES

2? 00 257 315 R$ 99 99%

13m 1617217 97663
REMOÇÁO OE LOUçAS OE ÊOÊTÀA MANUAL, SEM
REAPROV€IÍAMENÍO AF 092023

6{.64

917 92422

lNTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO)COM 1

TÔMAI.IA DF FMBIITIR 2P}T 1ÔÂ SFM SI,PORÍE E

sEM pLÀca FoRNEcIMENTo E lNsrALAÇÀo
aF 03/2023

5018 50 r3 99 99%

lllu o
z

ia

i
{
)
(

P$rtnl
Civtie Obras,

Ha rbanisrn,'
r),!( N! 017 /202 r . i ir":

Lázoro

12/D-NG
Avenidá Presidente Va.gãs,446, Cêntío, Sà.ro Antônio dos Lop€s/MA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEIruRA MUNICIPAL DE SA
CNPJ: 06.1 72.720lOO01 -1 0

NTO ANTONIO DOS

Srnto Antónb do5

Pr€lo,rúrs Mútoop

OBJEIO: Reíoro da iJídadê de Er§no 0Í Vál.r€mÍ P6Íerâ Rochâ no MunrcrAo dê Sánlo Anlqo óos Lop6s À,1À

ENDEREÇO:
BÀSE OÊ PRÉÇOS / OAÍA

aasÊ:
ORSE SE 0220?! . SÉ]NÉRA CE 028 1 - slNÂPl MA 03/202. Sem Oeson6íaÇáo

ENCARGOS SOCIAIS: 112 6A%

aol:

CURVA ABC

cóolco oEscRrÇÁo oos sERvrÇos
{Rt} coM au íR$

r0r6 00020147
JOELHO PVC SOLDAVEL COM BUCHÂ OE LATAO
9O GRAUS.25 MM X 1/2" PARA AGUAFRIÀ 600 5m 612 3.5 72

93655
OISJUNTOR MONOPOLAR ÍIPO OIN CORRENÍE
NOMINAL D€ 2OA, FORNECIM€NÍO E

lNsraLAcÀo aF 1oro2o
2@ 12 3a 1516 30 32 100 o0%

924 93659
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN CORREI'{IE
NÔMIÀ],AI DE 5OA - FORNECIMENTÔ E

rNsralAcÃo aF 1o/2om
23 r8 28 39 28 39

1023 89709

RALÔ SIFÔNADO PVC DN IOO X 40 MM JUNTA
soLDÁvEL FoRNEc Do E lNsraLAoo ÊM RÀMAL
DE DESCARGA OU EM RAMAL OE CSGOTO
sAN ÍÁRro AF 0&2022

100 21?6

39463
JoELHo 45 cRAUs pvc. sotDÁvEL oN2sMM
INSTALÁDo EM RAMÁL oU §I]B.RAMAL DEÁGUA
FoRN€crMENÍo Ê INSTALAeI.a AF o6Do22

200 993 1216 24 X2

0003809?
ESPELHO / PLACA DE 1 POSÍO 4' X 2" PARA
INSÍALACAO D€ ÍOMAOAS É INÍERRUPTORES

UN 6.00

92n 93657
DISJUNÍOR MONÔPOLAR TIPO DIN CORRENTE
NOMINAL DÉ 32Á. FORNECIMENÍO E
rNsÍarÁcÀo aF 1o,4o2o

13 93

10M 89378
LUVA PVC SOLOÀVEL ON25MM INSTÁL-ADO EM
RÁMAL ou SUB-RAMAL oE ÁGUA -

FoRNECTMENÍo E rNsratÁe{a aF $Do22
200 675 427

1015 00003533
JOELHO DE REDUCÂO PVC SOLDAVEL 90
GRAUS 25 MM X 20 MM COR MARROM PARA !56 314 12% 1@00%

915 ESPELHO / PLACA OE 3 POSIOS 4 X 2" PARA
INSTALÁCAO OE TOMAOAS E NTERRIJPÍORES

30r] R$ 3/8 1134 0 00,,Á

10110 3s345

LUVA SOLOAVEL E COM ROSCÀ PVC SOLOAVEL
ON 25MM X 

'4 
INSTALÁOO EM RAMAL OU SU+

RAMAL DE ÁGUA, FoRNECIMENTo E
,NsraLAcÀo ÀF 06/,2022

UN r00 693 0 00%

R$ 3.835.396.03 'to0.o0% 100.00%

tis0
un- de ObÍas,

l,irno
Peslrno

Civri . _! c
I§
r§.i{ .l .D

-3 {)ô>.

UrbanisÍno
2021 -ÇPS^1,

Habitação e
l\rrt. N'r 017 /

L()

312/D.MG
ÁvehidaPresrdeôt€varÊàs,2146,Centro,SantoAntÔôrodosLopes/MA
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I

l
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,**h E srAoo Do MARANHÁo
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS
CNPJ: 06.172.720i0001-t0

PROPONENTE Prêieliuía 
^,luôrcrpâl 

de Santo A.lônlo dos Lopes - MA

OBJEÍO: Reríoma da Unidade de Ensrno Dr Vardemrr P€íei.a Rocha no Munrcipio de Sânro Anrônio dos Lopes MA

ENCÂRGOS SOCIAIS 112 68"/
BASE OE PREçOS /

DATA BASE:
oRsE sE 02/2024 - SÊINFRA CE 028 1 , S|NÂPl
MA 03/2024 - Sêm Dêsoneraçáo

BDI 22 47v,

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MAO DE OBRA

ITE M oEScRrÇÁo
E SEM DESONERAçAO

HORtSTA% MENSA!ISTA % HORISTA '/. MENSALISÍA %

GRUPO A

NSS 0.00% 0.00% 20,00% 20 aa%
SESi 1 50% l fi.l, 1 50% 1,50%

A3 SENA] 1.00% l ao%
NCRA a 20'À 0 20% 0 204/. a_20r,,;

A5 SEBRAE 0,60vo 0,60% 0 60% 0.60%
2 509, 2,50vo 2 50% 2.50%

Seouro ConrÍâ Acidentes ÍÍàbâ ho 3 00% 3 00% 3 000/" 3.OO%
A8 FGTS 8 00% 8 00% I 00% 8.00%

SECONC 0 00?. 0 t&r,\ 0 @7t 0

16.600/. 16,800/q 3ô,80% 36,E0%

GRUPO B

81 Repouso Semanãl ReÍnuneíado 17.g9ah 0 00% 11_89%
B2 3 95% 0,00% 3 95'/,
B3 0 0.85%
84 13" Sâràno 11 03o/â I 11.03% 8.33%
B5 0.06% 0 u% 0 06% a.u'1,

4,74'1" 0 56.h 0 0.56%
B7 1 59% 0,00% I 59%

Auxlio Acidenre dê Írâbatho 0.10% 0,08% 0.r0% 0 08%
lJ! 't2 1604 I 20% l21A'Á 9.24v,

410 0 0 03?ô 0 0.030/ó

a Torâl i|8.43% 18,88% 18,1X1, 18.88%

GRUPO C

c1 Aviso PÍévro lndenPado 3 5A'/, 3 46%
c2 Aúso Prévro Tíabalhado o,11rh 0 oav. 0 0 080,t
c3 1 T3v, 1.310/ô 1,13!o
Ç4 Dêoósilo Resc6ão Sêm Juslã Causa 1,A2yl a2%
C5 lndenização Adroonal 0 39% o 2901, 0 39'/ô 0 29v.
c 9,224. 6 96% 9,22% 6.96%

GRUPO O

D1 Reinddência de A sobre B 31-la/. 17 82r/. 6,95%

D2

Rêind.Jén.ia dê a sôbre Âvrs PÍÉviô Írábalhãdô

' Reincrdénoa de FGÍS sobre Aviso Prévio 0 38% 0.31r/ó

o 8,52r/, 18,23% 7.26§/,

TOTAL{Â+B+C+O) 82 9711 112.6ô'/. 69,90ô/o

Tfli:#i.l,"";l-Muno(l

t.t 01 1
r -(iP§

aven da Prêsidente VaÍgas,446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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\raÇec

t**; EsrÂoo oo MARANHÂo
PREFeITURA MUNICIPAL DE sANTo ANTÔNIo oos
CNPJ: 06.172.72010001'10

e7

PROPONENÍE PÍeíertura Municipalde Santo ÂítónD dos Lopes - MA

OBJETO Reíoma da Unidâde de Ensino OÍ VâldêmÍ PereiÍa Rochâ no Muflicrpio de Santo Antônlo dos Lopes lúA

ENDEREÇO Rua da MatÍiz. CenlÍo Munrcipio dê Sânlo Antôno dos Lopes - MA

BASE OE PREçOS i DATÂ
BASE:

ORSE SE O2l2024. SEINFRA CE 028 1 . SINAPI MA
03/2024 " Sern Oesoneíaçêo

ENCARGOS SOCIAIS 11264%

BOt 22 47%

coMposrçÂo Do BDr - BENEFicto E DESPESAS TNDTRETAS

TIPO DE OBRA DO EMPREENOIMENTO DESoNERAÇÃo
ConslÍuçào e Rêformâ de EdiÍícios NÃo

ConÍorme leqrslaÇão tnbulária mun qpal deírnir êslrmalrva de percênlual dâ bâse de cálculo paía o ISS 100 00%
SobÍe a base de ú culo deÍinrí a rêspêctive aliquota do ISS (êntÍe 20lô e 50lo) 5.00%

Itens Siglas Satuâçâo 'lo OuâÍtil 3" Quartil

AdmrnrslraÉo CentÍâ AC 3 00"/" 3.00% 00i.,0 5 50%
Seguro e Gârantrâ SG 0 80% 0.80% 0 800/0 l 00%

o 97% 0.97% 1 270/a

Despesas F nancerras DF 0.59% 0.5s% 1 23% 1 39%
L 6.1ô% 6 16% 7 4Aa/a 8 96%

Tributos (mpostos COFINS 3%. e PIS 0 650/") CP 3 65% 3 659" 3 ô5% 3 65%
Íribulos (lSS. variávelde acoÍdo com o município) rss 5 o00k 0.00% 2 5A% 5 000/o

Tributos (ConlribuiÉo PrêvrdenciáÍia sobre a Recella Bruta ' 0% CPRB 0 00% OK 0,00% 4,50% 4 50%
BDI SEM dêsonerâÇão (Fóímuta Acórdão fCU) BOI PAD 22,470/" OK 20 34% 22 120/õ 25 aoa/"

O va lor da taxa d o BDI é dêfi nido em c onÍormidade co m a metodolog ia âdotadâ pêlo TCU nos acórclàos 2 369/201 1 e 262212013

BDI _ ( 1+AC+s+R+c).( r +pF).(1+L)
(1-l) 1,

DeclâÍo para os devidos llns que, conforme legrslâçáo Íibutária municipal, a basê de cálculo pâía Conskução ê ReÍoÍma de Edlficlos, é de
100% com a Íespectiva alíquotâ de 5%

Declaío pâía os dêvidos Íins que o regime de Contnburçào PrevrdencÉna sobÍe a Receila Brute adolâdo paÍa olaboÍação do orçêmento Íol
sEM DesoneíaÇão, e quê esla é a altemativa mais adêquâda paía â Adminislraçáo Públrca

oat

Responsável Íécnrco ResponsávelTomedoÍ

Títulô:
CREÀCAU
ART/RRT:

Cargo

L(tz dci I)cslrno
ro Civtl

1z/D-NG

l,lottoel dc LtnriSec Mun
Habit

anismori).Jrl
aÇ

2t 4;PSAI

avenida Píesidente vaíga5, 446, Centro, Santo Ántônio dos Lopes/MA

583

=".-
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- 

1. B€.pon.áv.l Íâcnico
LAZAAO FEâNANDES PESTAiIA

Tílulo prclbsional El,lcENllElRO CIVIL RNP: 14051037ã3

R€gislío: 10oq)001/u)uÂ

CPFrcNPJ: 06,172.720n0o1-10

N': 444

. ." t uAÇA.

- 

2. Dâdoô do Conlrãlo *d,#
Conlratanlê: Pltrolturâ Münlclpal .b 3&rlo Alliônlo dor LoF.

^VENIOA 
P,§.|d.Ín. Vârgá.

Compl€m€nloi

Cidad€: 8.nto Anlônlo do. t op.i cEP 65730000

ÔontÍâlo: tLo..p.cíloâdo Cel€brado om

Vabr: RS 3.83t.398,03 Tipo de conÍalanlê: P...or Jurulcâ d! Olr.ho Públloo

Âçâo lnstilüciona| Eíldâd. Brn.llood.

- 

3. O.dô! d. Ob.ds.rvlço
ÊUA dâ lrrtrts
Complêmônto:

Cldade: arnlo Aniônb do. Lop.i
oata do lnicb: 01/07/2024 Provi§âo de témlno: 31^22015

Finalidâdêr E.6ohr
PÍoprioúÍio: PDl.ltur. ilunblp.l (h Sânlo anlânlo do. 1.p..

N': ô5.7

Bairoi c.ntE
UF: MA CEPra5790000

Coord€hadâs Gêográíl€s: "4.868606, -{4.360237

C&igor tLo E Fclíbldo

BaiÍror C.ntrc

UF: MA

- 

4, Âllvldâd. Tócnica

14 - Elêborâgão

EO , PloiEtO > AGFIIúENSURA > L@AÇÃO OE ÔBBAS CIMS > OE LOCAÇÀÔ TOPOGHÁFICA >
#369r r - DE OBÊAS Cr\4S

80, PTOIêIO > ESTBL]TU8AS > FUNOAÇÔES > DE RJNOAÇÔES SUPEÊFICIAIS > #2 9 1 2. ElV
SAPATAS ISOLADAS

PO . PTo|lto > ESTRUIURAS > ESÍFIUTUÊAS DE CONCRETO E ÂRGAMASSA AFMADA>*21 1-
DE E6TBúTUBÂ 0E CONCREÍO ABIT4ADO

80-Píojêro > CONSÍnUÇÁO Crlrl >Eo|F|CÂÇÔES > 0Ê REFORMA 0E EDTFICÂÇÃO> #r r 2 I '
DE ALVÊNÁHIA

80 - Projeto > coNSTÊuÇÃo crvl > EDlFrcAÇÔES > DE EDIFICÂÇÃO > #l 111 DE

80 , PTOJSTO > CONSTHUÇÁO CIVIL > INSTALAÇÔES HIDFOSSANITÂRIAS > #1 4,3 . DE

rNSTÁLAÇÀo DÉ srsrEMA DÊ ESGorosÂNrÂÊro
SO. PÍOIdO >CONSTBUÇÃOCIV]L> INSTALAÇÔES HIOFOSSÂNÍÁBIAS >*Í 4 1 - OE SISTEMA
DE ÂGUÂ POTÀ!€L

TO. PíO]ê!C >CONSTBUÇÃO CIVIL > INSTALÂÇÔES HIDBOSSANÍÍÁFIAS >*Í 4 2. DE SISTEIVA
DE NEOES OE AGUAS PLUVIAIS

35 . Elaboracâo ds orçamerdo > AGBI\4ENSUBA > LOCAÇÁO DE OBRAS CIVIS > 0E LOCÂÇÃO
TôeocaÁqcA>fi69 ! r. oE oaFÀscr\ís
35.ElaboTêçào de oíçah€TÚo > ESTRUTUÀÂS > FUNDAÇÔES > DE FUNDAÇOES SUPERFICIAIS
>,29 1 2. EIV SAPATAS ISOLADAS

35 . EIâbOTAÉO dê OÍÇEMêNO > ESÍRUTURAS > ESTRUTUBAS DE CONCRETO E ARGAIVASSA
ARMÁOA >,,2 i 1 ' DE ESTBUTUÊA OÊ CONCRETO AÊIVIADO

35- Elaboraçào dê orçâmonro > CONSTÊUÇÃO Cl!'lL > EDIFICAÇÔÉS > 0E EDIFICAÇÀO >
}i 1I1-DEALVENARIA

35 - ErâborâÇeo dê oÍçamênto > coNSTâuÇÂo crvll > lNsrALAÇÔEs HIDBoSSANnÁBrAS >
,I 43. DE INSTALAÇÃo DE SISTE\4Â DÊ ESGO-O SANITÀRIO

35 - Ebroraçao dê oÍqaÍnenro > coNSTFUÇÃo cl\41> INSÍÂLÂÇÔES HloRosSANlTÁBlÁS >
a1 41 - DE srsrEÀ,4a DE ÁGUÁ PorÁvEL

35 - Erâboraçáo dê oÍqámêrto > coNsTBUÇÀO CIVL > INSÍALAÇÔES HIDBOSSANITÁFIAS >
11 42. DÊ SISTEIúA DE REoÊS oE ÁGUAS PLU\4AIS

lE - Frscalrzaçào

À .ú.ríi.d.<r. rL.i. ÀFÍ ,o(b -, Érinedà .m t EÉJ&r{{. .n . coú ú,btbr6/ coô . ó.v. 6C37y
li?r.@.m 10/061&4&1123êoêt p 17147 9t76

cPÊcNPJ 06.172.72010001-10

Ollâí1tidade

1215 r0

12r5 r0

1215.10

1215.10

i 2i5.10

í 215.10

r 21510

12r5.r0

'I 215 10

t.2!510

í 21510

í 21510

1215 r0

r 2r5.10

1 215.10

Ouarfudâde

Unidâdo

Unidâdê

.l.ndmdúo@crúru oE br tsclEl::I4
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AUTUAÇAt

rilftq
^#h.;

60 - FÉcarrzaÇâo de obra > aGFITMENSUBA > LOCAÇÂO OE ÔBÊAS CIVIS > DE LOCAÇÂO
TopoGRÁRcA > 1369 1 1 - 0E oBRAS crlrs
@ - FiscahzaÉo de obra > ESTBUTUBAS > FUNOÂÇOES > ÔE FUNOAÇÔES SUPENFICIAIS >
*2 9 1 2, EII SAPÂTAS ISOLAOAS

M . FiscalizaÇáo de obra > ESTFIUÍURAS > ÉSÍRUTUFAS DÊ CONCFETO E ARGAIVASSA
ÂFIIúADA > *2 1 1 . OE ESTBUTUBA DE CONCFÊÍO AFIüADO

60 F,6.€rrzaÇào de obra > CONSTBUçÃO Cr\,41 > Eo|F|CAÇÔES > 0E REFoalíA DE
EoIFIcAÇÃo> jt1 I 2 t. DE ALVENAÊIA

60- Fis.alizaçào dê obra > coNsÍBr.lÇÃo ctvtL, EorFrcAÇÔES > DE EDrFrcAÇÀo > 11 rr1-
OE AL!€NARIA

60 - nscelruaçâo de obra > @NSÍBUÇÁO CrVrL > INSTÁLÂÇÔES HIDBOSSAN|ÍAaIAS > t1 4 3 -

DE INsTÂLÂÇÀo DE SISTEMA DE EsGoTo SANITÁR|o

m - FÉcâir2acáo dê obra > ôoNsÍFUÇÁo civlL > |NSÍAL ÇÔEs HrDFossÂNlTÁarÂs > 11 4 1 -
OE SISÍEMA oE ÁGUA PoTÁVEL

60 - Frscêlrzaçáo dê ob€ > coNsÍFUÇÁo ctvrL > TNSTALÂÇÔES H|DBO6SAN|TÁB|AS > t1 4 2 -
DE SISTEMA DE REDES DE ÁGUAS PLUUAIS

r 215 r0

1.215 r0

121510

1215 r0

121510

r 215 r0

121510

r 215 r0

Apôs â corÉlusào dás alrvrdadês têcmcas o prolisaonal dêvê procêd€r a bâüa dêslã ABT

- 

5. Ob.!rvaçô.!

- 

6. D.clârâçóer

Regonsabrldgdo tâcnrcâ por proiêro orÇamênto ê íscalrzaçáo de obra dê reloíma o am plaçeo da unid,âdê d6 erÉim 0r valdêmÍ Pêreira Rochs no
municlpro de Santo Anton@ dos Lopês MÂ com ár€a dê í 21 5 t0m2

- Dêdarc que estou cuí1prrrÉo as r9gras dê acâ§sibilidâdo pÍ9u9as ia§ rDírnas lócílicas da A8t!T na l€glslâ§áo ospêcli@ e m dgcrêlo n

52962004

- Clâusulâ CoÍn píom isóíra Ouêlql€, corílfto ou lillgio originádo do prosênte coílt€to bêm como sra Intêípíêlrç€o ou dêcuçâo sêÍá rêsolúdo por

áÍbitíagêm dê a@.do mm a Lêr rD 9 307 do 23 d€ setembro dê 1996, por meo do Cênío dê iêdiaa3o o AôtíagêÍn - CMA vmrlado ao CÍ€ê-MÂ.
rDs temos do rêspêctrvo rêgulamento dê aíbrtâg€m quê exprgssamontê, âs páí6s decl€íam con@daí

CLUBE DE ENGENT-IARlÂDO lvlA

- 

8. Â..hâtura3
Declaro sêrêm verdaderras as rnloínêÉes aoma

-- dê

FEFNÂNoES FESÍÁNl. CPF ea7 604 ?e7.!3

hol4\tmu*-c
i

e. líóm&õ..
Ànrônlo dô Lôp... CliPJr 06.l12 r20/0o01.10

' A ABÍ á válda sornenle quêndo qurtád6 m€dÉnts âprês€rnaÇâo do comprcvênto do pagamêrio ou coríêíênoa no srtê do Cíêa

Valot da ARÍ RS 202,55 Flêgislrada em: 0€10€/2024 Valor pâgo: 1l§ 262,í5 Nosôo Númêroi â305554686

A .ut.ÍÍickl.d. d.ri! A8Í poô *. !.ríiqd. .h líF! //cr.r.m. .úo oom.büúlico/ aom . ôh.v. 6C37y
lÍpíc& .m 10ôêLo'24A.112329pôr ê 17747947ê

Í.r 193)2106-ô300

.Lndfrêío@o.t.m.o19 br

@clEl-.r4
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ãnto Antônio dos

t, ESTADO DO MARANHÃO
PREF'EITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720l0001-10
GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO ADMINISTRATIVO AUÍUAÇAO

I] z1ô
Ao Sr.

ALAN KASSIO LIMA LEAL
Secretário Municipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Senhor Secretário,

Com nossos cumprimentos, este gabinete APROVOU positivamente o

Projeto Básico, cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura

para a execução de reforma e ampliação da Unidade de Ensino Dr. Valdemir Pereira

Rocha, localizada na sede, no Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de

interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste município,

por meio do expediente encaminhado pelo demandante a este gabinete, pertinente às

atividades realizadas pela secretaria mencionada.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria todas as peças, para que sejam

tomadas todas providências cabíveis para a instauração de procedimento licitatório

objetivando a efetivação da despesa, conforme determina a legislação em vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 06 de
junho de 2024.

. o\ (n
,i'-'-Y 'f.'-"''*"*il

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

H"".

1

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

LOPES

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo para atender à
solicitaçáo da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.



sânto Antônio doç

DESPACHO

A
Seúora
MÁRCIA DA SILVA LIMA
Chefe do DepaÍamento de Divisão de Documentação e Protocolo-Geral

Senhora,

Venho por meio deste encamiúar a vossa senhoria, o Projeto Básico e

peças complementares Aprovado pela Autoridade Superior, para dá prosseguimento com a

abertura de processo administrativo, objetivando a instauração de procedimento licitatório

destinado a contratação de empresa de engeúaria e/ou arquitetura para a execução de

reÍbrma e ampliação da Unidade de Ensino Dr. Valdemir Pereira Rocha, localizada na

sede, no Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de interesse da Secretaria

Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste município.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

Lopes - MA, em 1 1 de junho de 2024.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001 -l 0

,il,,-
vaLlN

]k * l"-

1' lflfuacaoi

' --ffiu '

I'ASSIO LIMA LEA
Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Port.: no 521/2024 - GP lSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
1
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Página 1

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente nâ formâ eletrônicâ, é

uma publicaçâo da Administração Direta deste

Município.
ACERVO
As edições do Diário Oticial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de

filtros, acesse

https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Mullicipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06.172.720/0001 -10, Prefeito Emaruel Lima
de Olivelra
Endereço: Av. Presidente vargas, 446, centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Site: https:/^Mww.stoantoniodoslopes.ma. gov.br

Gabinete do Prefeito

Diário Oficial Eletrónico Edição n" 11,112024 Publicação: 1010612024

Art. 10. Exonerar a pedido A[.AN KASSIO LIMA LEAL,
portador de RG 0166563220015 SSP/MA e CPF
023.939.103-95, do cargo comissÍonado de DIRETOR
DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E

FINANÇAS DA PRFEITURA DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES-MA.
Art. 24. Esta portaria entra em vigor na data de sua
assinatura. Revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, aos seis de junho de dois
mileünteequatro.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

UaÇA,

Códiqo tdentificôdorl
82ede0c8dfe670rgd8a360c8453b6226e833al e3993be99f8cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0dâ2bae9de0027âccd0dc3

PORTARIA NA 521/2Oz4.GPSAL
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiÇôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei
Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhã0, cria cargos de provimento em comissáo e
funções gratificadas, deÍine os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal na 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
providências'.
R.ESOLVE

Art. 1q. NOMEAT AT-AN KÁSSIO LIMA LEAL, POTIAdOT

de RG 0166563220015 SSP/MA e CPF
023.939.103-95, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÃO do municipio de Santo Antônio dos
Lopes-MA.
Art. 20. O Secretário Municipal de Planejamento e

AdministraÇáo será Ordenador(a) de Despesas das

contas públicas, sendo responsável pela Gestâo e

Movimentaçáo das Contas Bancárias da Prefeitura

Prefeitura Municipal de SaDto Antonio dos Lopes - l''lA, Av. PÍesidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Para consultâr ê veracidade da publicação acesse https://I{rÀ,rv.sloantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiav1663

Edição no n"111/2024

,, )RTARIA No 520/2024-GPSAL
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que Ihe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei
Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganização Administrativa do

Municipio de Santo Antônio dos Lopes, Estado do

Maranhão, cria carqos de provimento em comissão e

funções gratificadas, define os respectivos símbolos e
fxa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá

outras providências, revoga a Lei Municipal na 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proüdências'.
RESOLVE

t



Página 2

Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, CNPJ Na
06.t72.72010007-70.
Art. 30. Esta portaria entra em vigor na data de sua
assinatura. Revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 06 de junho de 2024.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

Diário Oficial Eletrónico Edição n" 117t2024 Publicação: 1010612024

..r iuAÇAC
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Código idenlificador:
82ede0c8dfe670fl 8d8ô360c8453b6226e833a1e3993be99Í8cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326c€âbd3bl6ecec7957a654de0da2baegdeo027accdodc3

t )

Santo Antônio dos

Diário oncar do MÍfi:ir*'"-
Yrefeitura Municipal de Santo Antonio dos

Lopes - MA
CNPJ:06.172.720i0001'10 Criado pela Lei N" 16 de 09 de

Outubro de 2017 I

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Av. Presidelte Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191

Prêfeiturâ Municipal dê Sânto Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Para coosultar a veracidade da publicação acesse hLtps://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diadooficiaL/1663

Ediçào no n"111/2024



ESTADO DO MARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN
CNPJ: 06.172.72010001-10

safio Antônío dos

!;t
-ú'lCERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

!

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 112406-0001 DATAz 1110612024

NOME/RAZAO SOCIAL DO INTERESSADO:
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo
DESTINATARIO:
Gabinete do Prefeito Municipal
ASSUNTO:
Contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para a execução de reforma e

ampliação da Unidade de Ensino Dr. Valdemir Pereira Rocha, localizada na sede, no
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de interesse da Secretaria Municipal de
Obras, Habitação e Urbanismo deste município.

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento licitatório
para execução do objeto retro mencionado, composto pelos seguintes documentos:

l. Documento de Formalização de Demanda - DFD, acompanhado do Estudo
Técnico Preliminar - ETP, Projeto Basico e demais peças complementâres com
portaria do secretiirio e do técnico responsável (Í1s.0021244);

2. Despacho Administrativo do Gabinete a Sec. Municipal de Planejamento e Adm.
(Í1.24s);

3. Despacho ao Setor de Protocolo (fi.246);

DOS AUTOS:

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇAO do processo administrativo
acima identificado.

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação
dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu MARCIA DA
SILVA LIMA, servidora pública deste poder executivo, Iavro esta autuação na presente

data.

ffilruÀ
Chele do Setor de Protocolo

P ort. no 025 12021 -GPSAL

1''.,; ^- À- -il- L*

Avenida Presidente Vargas, N" 446, CentÍo, Santo Antônio dos Lopes - MA

rlt
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO A

CPNJ: 06.172.72010001-10
SãÍrto Ántônlo dos

PORTARIA N' 025/202I - GPSAL

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do

Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgiânica do município de Santo

Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N' 02 de 27 de Janeiro de 2017 qte 'Dispõe

sobre a Reorganização Àdministrativa do Munieípio de Santo Aníônio dos Lopes, Eslado

do Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e funções gratiJicadas, define os

respectivos símbolos e fxa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competêncids aos órgãos e aos seus dirigentes e dá oulras providências, revoga a Lei

Municipal n'03 de ll de Agosto de 2010 e suat alterações e dá outras providências'.

Art. l'. Nomear MARCIA DA SILVA LIMA, portador(a) de RC 023360202002-5

SESP/MA e CPF 032.977.963-08, para ocupar o cargo de CHEFE DO SETOR DE
PROTOCOLO de Santo Antônio dos Lopes-MA.

Art. 2o Esta Portâria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário.

. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES-MA, 04 de Janeiro de 2021.

,-'a'e Ç""

*j#.

fu"{/*,;l", ,r
vc ra

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

CPNJ: 06.172.72010001-10
Sa o Aít&riodos ^U IIJAÇI.

^r" 
pRoc

_-j#"3EDITAL DE PUBLICAÇÃO

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO, o Prefeito Municipal
de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMANUEL LIMA DE
OLIVEIRA, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica do Município, faz saber

a todos os habitantes de SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA. às autoridades
municipais e estaduais, e a quem interessar possa que, PUBLICA a Portaria n' 025 de
04 de Janeiro de 2021 que nomeia MÁRCIA DA SILVA LIMA, portador(a) de RG
023360202002-5 SESP/MA e CPF 032.977.9ó3-08, para ocupar o cargo de CHEFE
DO SETOR DE PROTOCOLO, para que doravante passe a viger em seus eleitos legais.
E, para que, no amanhã, não se alegue ignorância, faço público o presente Edital que será

afixado em local de costume e de fácil acesso ao público e publicado no Dirfuio Oficial
do Município de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou a Portaria n'025-GPSAL de 04
de Janeiro de 2021 por publicada.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, Estado do Maranhão,04 de Janeiro de2021.

PUBLIQl]E-SE

REGISTRE-SE

CUMPRA.SE

I /l ift
e#íM"#"*LY."-'-r'';>

Prêfeito Municipal

CERTIFICO, que nesta data publiquei e registrei a presente
Portaria n' 025-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021, por meio de Edital. rendo sido
afixado um exemplar no Arium do Prédio da Prefeitura Municipal, publicado no Diário
Oficial do Município de Santo Antônio dos Lopes-MA e demais locais de acesso ao
público.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021 .

ccretária Municipal de
Planejamento e Administração

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000



Páglna 2 do 6 Dlárlo C)flciâl Elet'ónlco Edição n'9/2021 Pubtk.ção: l48ír202í
x. Encaminhamenlo do pÍocesso devidamente instruido â autoridade o PREFETTO Do t\,íUNlciPto DÉ SANTO ANToNlo oos LopES. Estado do

supeílor collr propostra de homologaÉo Maranháo, no uso das âlribuiçôes que lhê confeíe a Lei Orgânicá do município de
Santo Antônio dos Lopes-túA e a Lei Municipat N. 02 de 27 dê Jafleiro de 2017

A.t. 6'. Todos os iÍabalhos c,o PregoeiÍo ê de sua Equipe de Apoio deverão ser que Dlspôê §oôre a Reorganizaçáo Adninistrativa clo Muhicípio de Santo Antônto
registrados nas atas, devrdamenle assrnadâs e aÍquivadâS no seloÍ competente dos Lopes, Eslado do MaÍanhão, Criâ caryo' de pÍovimenlo en comissão ê
da Paeteitura Municjpaldê Santo Antônio dos LopeíMA iunções gralificacleô, deÍine os respectivos stmbolas e lixa os yâloÍês do§

Art. 7.. Esta portâíia enkará em visor na data de sua pubricação ricêndo ::!::àiT;:#:::;:";::::::'""::tr::,i:l;:,::Z:1:";"r:";r:::;:l:'r3i:;:
relogadas âs disposições em contrádo. suas atterações e clá outías providéncias'

Dê-se ciêncle RESoLVE

C!mpÍa-se

Emânuel Lima de Oliveira

PreÍeito lúunicipâl

PORTARIA NO 02412021. GPSAL

Art 1o. NomeeÍ SINDOVAL DIAS OE LIMA FILHO, po(adoÍ(a) de RG
0382762820094 SESP/MA e CPF 010.290.003"52, pârâ ocupaÍ o cargo de
DIRETOR DE ALMOXARIFADO E PATRTMÔNtO de Santo Antônio dos Lopes-

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OOS LOPES.IVA
04 de Janeiro de 2021.

Art. 2". Estâ Portaria enl.ará em vigoÍ na data de âssinatura revogadas âs
disposiçóes em contÍáÍio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA
04 dê janeiro de 2021.

Aí1.2'Esle Porteriâ entraÍá em vigoÍ na dala de sua assinatura, revogadas as
disposiÇões em contÍâno.Emanuêl Lima dê Olivêira

PreÍeilo Municipal

PORTARIA NO O2Ol2021. GPSAL

RESOLVE

Art. 10. Designar VÂN|A MARTA soUSA ALENCAR. poítadora de RG
000072509896-1 SSP/MA e CPF 331.885.133-72, s€NidoÍa integÍanie do quadro
eÍelivo. paía ocupar o caÍgo de SÉCRETÁRtA túUNtCIPAL ADJUNTA DE
EDUcAÇÃo do município de sânto Antônio dos Lopes-l\rA

Emanuel Lima de Oliveirâ

PORTARIA N' 019/2021. GPSAL

RESOLVE

Art. 1. Nomear JOSÉ FARIAS OE MOURA, porlêdor de RG 771547 SSP/MA e
CPF 187.001 792-72, pa? ocupaÍ o cargo de SECRETÁR|O MUNIcIPAL
ADJUNTO DE OBRAS, HABITAÇÂO E URBANISI\4O do municÍp]o de SanIo
Antônio dos Lopes-MA.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANIO ANIONIO DOS LOPES,MA.
04 de Jânerío de 2021

'*i!J.uoroo
o PREFEtro Do MUNrcÍpro DE sANTo ANToNro Dos LopES. Esrado do
Mâranháo, no üso das âtribuiçóes que lhe confere â Lei Orgànica do municipio de
Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei Muniopal No 02 de 27 dê Janeüo de 2017
que Dispõê soôra a Reorganizaçáo Adninistrativa do Municlpio de Sanla Antônio
dos Lopes, Estado do MaÍanháo, cÍia caígos de provimento er, comlssão e

lunções gratificadas, define os têspectivos slmbolos ê lixa os valores dos
's/dios correspondentês; atribui crmpeténcias aos ó/gáos ê áos seus didgenles

\v,J ouÍas pÍovdérclas, rcvogê a Lei Municipal n" 03 de 14 de Agasto dê 2014 e
súas a/leráçóes e dá oulras providéncias

PREFEIÍo oo MUNIciPto oE SANTo ANToNIo OoS LoPES, É§adij do
l\4aíanhão, no uso dâs atribuiçóes que lhe coníere a Lei Orgánica do municipio de
Sânto Ànlônio óos Lopes-MA e a Lei Municipal N" 02 de 27 de Janeto de 2017
que 'D,'spõe sobre a Reoryahização AdíninistÍativa do Municipio de Santo Antônio
dos Lopes, Esládo do Matanháo, cria cargos de provimento eín canissão e
íunções gralificadas, define os respeclivos slmbolos e lixa os valores dos
subsidias conespandehtes; atribui competências aos ó{gáos e aos seus diagenles
e dá oulías prcvicléncias, revoga a Lei Munhipal n' 03 de 14 de Aqoslo de 2010 e
súas alierações e dé outas proviclências'.

Emanuel Limâ de Oliveirâ

PÍeÍeito Munrcrpal

PORTARIA N" 023/2021. GPSAL

RESOLVE

Emanuel Lima dê Olivêira

PíeÍeito [,,lunicipal

PORTARIA N' 025/2021- GPSAL

RESOLVE

Emanuel Limâ de Oliveirã

PÍefeilo lúun cipal

ffi

Art. 2'. Esla Porlaria entÍará em vigor fla data de âssinatura, Íevogadas as
disposiÇões em contráno

AÍt 1o. Nomear SUANNÉ Lll\4A 0É ALENCAR OLIVEIRA, portado(a) de RG
049921452013-8 SESP/i.4A e CPF 610.552 273-85, pârâ ocupaÍ o cargo de
CHEFE DE RECURSOS HUMANOS de Sânto Antônio dos Lopes.MA

Arl 2. Esta PoÍtaria entrará erí vigoÍ na data de sua assinatuÍa, revogadas as
disposlções em conl.ário.

GABINETE DO PREFEiTO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA,
04 de Janeiro de 2021

o pREFElro Do MuNlcipto DE sANTo ANToNto Dos LopEs. Estado do
Maranháo, no uso das alribuiçôes que lhe confere a Lei Orgánica do munlcipo de
Senlo Anlônio dos Lopes-lúA e a Leí Municlpal No 02 de 27 de Janeiro de 2017

'Dispóe soüe a Reoíganizêçáo AdminÉttativa do Municipio de Sanlo Antônio
\r-. Lop€§, Estado do Marcnháo, cria cargos de provimento em comissão e
funçõês gQtificaclas, defing os rêspectivos slmbolos e fixa os valores dos
sr./ôs/dlos conespordorles; atibui competéncias aos óÍgáos e aos seus d/'flgeales
e dá oulras providéncias, revoga a Lei Muôicipal n" 03 de 14 cle Aga§o de 2010 e
suas alteraçóes e dá outras providéncias'.

o pREFEtro Do MuNtclpto oE sANTo ANToNlo Dos LopES Esrâdo do
Maranháo, no uso das atribuçóes que lhe conÍere a LeiOrgánica do município de
Santo Antônio dos Lopes,l\,lA e a LeiMunicipal N' 02 de 27 de Janeirc de 2017
que 'Dlspõe sobre a Rêorganizaçáo Admínistralva do MunicÍpio de Santo Anlônio
dos lopes, Eslado do Marcnháo, ctia catgos de provtnenlo em conissáo e

lunções gralilicadas, clefine os respectivos slmbolos e fixa os valores dos
subsld/os corrêspondentes; atÍibui conwtências aos órgtáos e aos sêus dirgenles
e dá oulâs providéncies, revogê a Lei Muhhipêl n' 03 de 14 de Aqosla cle 2010 e
suas êlterações e dá oulías provtdénaas

Aí1 1" NomeaÍ MARCIA OA SILVA LIMA, ponado(a) de RG 023360202002 5

SESP/lúA e CPF 032 977.963-08 pârâ ocupar o cârgo de CHÉFE OO SETOR 0E
PROTOCOLO dê Santo Antôn o dos Lopes lúA

Art. 2" Ésta Portaria entÍará em vigoÍ na data de sua assinatura rêvogadâs as
dispoai@es em contráío

GABINETE DO PREFÉITO IÚUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA,

04 de JaneiÍo de 2021

Preleitura Municipaldê SanloAntoniô dos Lop6s - MA, Av. Presidêntê Vsrgâs,446, Centío, Santo Antonio dos Lopas - Marâíháo - CEP 65730-000
www stoantoniodoslopes.íÍrâ gov br

Oiáío OÍciâl Elêhónico do Municiôiô - Sêc.êtârie Municioal dê Plánêiemento ê Adminiskâcáô - dom@stoâ.tôniodosloBs mâ oov br

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OOS LOPES-I\,IA
04 de janeiío de 2021.



ESTADO DO MARANHÃ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.720l0001-10

Santo Ântónio dos

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

/ 
*' 

"oor'o çn
A Sr."
Paula Daianne Lima Leal
Sec. Mun. De Orçamento e Finanças
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

,;;"ffi)

! ASSUNTO: Solicitação de informações sobre dotação orçamentáda, bem como a classificação
orçamentária,/financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa requisitada nos autos do
processo administrativo I 12406-0001.

Prezado Contador,

Veúo por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a

disponibilidade orçamentriria, bem como a classificação orçamentária./financeira do(s)

recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo n' 112406-0001, cujo

objeto é a contratação de empresa de engeúaria e/ou arquitetura para a execução de reforma e

ampliação da Unidade de Ensino Dr. Valdemir Pereira Rocha, localizada na sede, no Município

de Santo Antônio dos Lopes - MA, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo deste município.

O valor total estimado para execução do objeto, com base no orçamento, será de R$

3.835.398,03 (três milhões, oitocentos e trintâ e cinco mil, trezentos e noventa e oito reais e

três centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima
identificado

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo
para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administragão, Santo Antônio dos
Lopes - MA, em 17 de junho de 2024.

ALAN I'4SSIO LIMA LEAL
Sec, Mun. de Planejamento e Administração

Port.: n' 52112021- GP/SAL

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
Página 1 de 1
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/
ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.720l0001-r0

Santo Antônio dos

SOLICITAÇÃO DE DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

Ao STO, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA

Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

A UTTJA | Âo

( 3P:

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre dotação orçamentária, bem como a classificação
orçamentária/financeira do[s) recurso[s) para custeio da despesa requisitada nos autos do
processo administrativo ll24O6-OOOt.

Prezado Contador,

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a

disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira do(sJ

recurso[s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo na 112406-0001,
cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para execução de

reforma e ampliação da Unidade de Ensino Dr. Valdemir Pereira Rocha, localizada na sede, no

município de Santo Antônio dos Lopes- MA.

O valor total estimado para execução do obleto, com base no orçamento, será

de 3.835.398,03 (Três milhões, oitocentos e trinta e cinco mil, trezentos e noventa e
oito reais e três centavos),

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima
identi[icado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo
para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, 17 de junho d,e 2024.

uPAULA D NNE LIMA LEAL

Secretária Municipal de 0rçamento e Finanças

Portaria ne 003/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página 1 de I



Súto Ánt&lb drx
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL O

cNP t | 06.t7 2.7 20/00 0 1- 10
E SANTO ANTÔ NIO DOS L

u ruA 
Ç r^..

cERTIDÃO DE DOTAçÃO ORçAMENTARTA )

CERTIDÃO N" 7212024

objeto é a contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para execução de
reforma e ampliação da Unidade de Ensino Dr. Valdemir Pereira Rocha, localizada na
sede, no município de Santo Antônio dos Lopes- MA.

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n." 010202/0-0, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei
Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 2'l de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da
despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor 3.835.398,03,00 (Três milhões,
oitocentos e trinta ê cinco mil, trezentos e noventa e oito reais e três centavos), a

ser empenhado, conforme quadro abaixo:

I ClassiÍlcação Orçamentária:

Orgão 07- Sec. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo
Unidade Orçamentária 07.01- Sec. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo
Função í 5 - Urbanismo
Sub-Função 452 - Serviços Urbanos
Programa 0331 - Gestão de Politica de Planejamento e Estruturação Munic
Projeto AtiYidide 2.042 - Manut e Funci. da Sec. Mun. de Obras, Habit. e lJrbanismo
Classil'icâçIo Ec0rôrnicâ 3"3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica
Fonte de Recursos 1500000000 -Recursos Nâo Vinculados de lmpostos

( ) ReÍorçado mediante abertura de crédito suplementar
(X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e Lei 14.13312021 e ao
Orçamento-Programa do Exercício de 2024, está incluída no Plano Plurianual 202212025,
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 18 de Junho de 2024

Rubem r a

Contador Gera I

CRC/MA n.s 010202/0-0

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

I-
I



Sânto Antônio dos

ESTADO DO MARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06. 172.72010001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORçAMENTO E FINANÇAS

DECTARAÇAO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Ao Sr.

ALAN KÁSSIO LIMA LEAL
Sec. Mun. De Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

.^, 
U fUA 

ÇA -

..rffi

ASSUNTO: Declaração de Adequação 0rçamentária e Financeira com base no

Fundamento Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhor,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram
conferidas através do Decreto Municipal nq 019, de 30 de março d,e 20L7, com base no

fundamento legal acima e em estrita obedÍência aos ditames legais e normativos, na

qualidade de ordenadora de despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa

especificada no Processo Administrativo na 112406-0001., cujo objeto é a contratação de

empresa de engenharia e/ou arquitetura para a execução de reforma e ampliação da

Unidade de Ensino Dr. Valdemir Pereira Rocha, localizada na sede, no Município de

Santo Antônio dos Lopes - MA, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação

e Urbanismo deste município.

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criaçào, a expansão ou o

aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, serâo

acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade

com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa

citada. possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 0rçamentária Anual (LOA)

e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LD0).

Secretaria Municipal de orçamento e Finanças de Santo Antônio dos
Lopes, Estado do Maranhão, 1-8 de junho de 2024.

t\I
PAULA DAI.ÀT.INE LIMA LEAL

Secretária Municipal de 0rçamento e Finanças

Portaria na 003/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 111



ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CPNJ: 06.172.72010001-10

Santo tu tôn,o dos

PORTARIA N' OO3/2021. GPSAL

O PREFEITO DO ML]NICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO

do Maranhão. no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do município de

Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que

'Dispõe sobre a Reorganização ,4dministrativa do Município de Santo Ántônio dos

Lopes. Estado do Maranhõo, cria cargo,s de provimento em comissão e .fung'ões

gratificadas, define os respecíivos símbolos e .fixa os valores dos stthsídios

correspondentes: atribui compeíências aos órgãos e aos,teus dirigentes e dú outrcts

prtsridências, revoga o Lei Municipal n' 03 de I I de ,4gosto de 2010 e suas alterações e

dá outras prot,idências' .

R-ESOLVE

An. 1o. Nomear PAULA DAIANNE LIMA LEAL, portador de RG 013592232000-4

SSP/MA e CPF 921.821.943-04. para ocupar o cargo de Secretária Municipal de

Orçamento e Finânças do município de Santo Antônio dos Lopes-MA,

Art. 20. A Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças será Ordenadora de Despesas

das contas públicas. sendo responsável pela Gestão e Movimentação das Contas

Bancarias da PreÍ'eitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, CNPJ N"
06.172.720/0001-10.

GABINETE DO PREFEITO ]\,{IJNIC]PAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA. 04 de Janeiro de 2021 .

g*t

//
172,...rÍlrtl Cr'

a
D. Municipal

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA- CEP 65.730-000

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CPN ! t O6.!7 2.7 20/0001-10

Santo Ant&rio doj

i ,/.?.

q; içia'
rVetrú

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇAO. o Prefeito Municipal
de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMANUEL LIMA DE
OLIVEIRA, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica do Município. faz saber

a todos os habitantes de SANTO ANTONIO DOS I-OPES-MA. às autoridades
rnunicipais e estaduais, e a quem interessar possa que. PTJBLICA a Portària no 003-
GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 crye nomeia PAULA DAIANNE LIMA LEAL,
portador de RG 013592232000-4 SSP/MA e CPF 921.821.943-04, para ocupar o

cargo de Secretária Municipal de Orçamento e Finanças do município de Santo
Antônio dos Lopes-MA sendo Ordenadora de Despesas das demais contas públicas,
sendo responsável pela Gestão e Movimentação das Contas Bancárias da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, para que dorarrante passe a viger em
seus efeitos legais. E. para que, no amanhã. não se alegue ignorância. faço público o
plesente Edital que será afixado em local de costume e de fácil acesso ao público e

publicado no Diário Oficial do Município de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou a
Portaria n'003-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 por publicada.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, Estado do Maranhão, 04 de Janeiro de 2021 .

PUBLIQUE.SE

REGISTRE.SE

CUMPRA.SE

tç' ,'

CERTIFICO, que nesta data publiquei e registrei a presente
Portaria n" 003-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021, por meio de Edital. tendo sido
afixado um exemplar no ltrlzrnr do Prédio da Prefeitura Municipal, e publicado no Diário
Oficial do Município de Santo Antônio dos Lopes-MA e demais locais de acesso ao
público.

)na de Ol
Piefeito Mr-uricipal

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021

Moria Lia Sílya e Silva
SecreÍária Municipal de

Planejamento e Administração

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.73O-O00

. ESTADO

I
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EXPEDIENTE
O Diáíio Olicial EleÍônico do Municipio de Sânto AntoÍrio dos Lopes - MA.
Cíado pela L€i No 016 de 09 de Outübro de 2017, exclusivamêntê nâ forma
eletÍónice, ê uma publicâçáo dâ ÂdministrâÉo Dúêta ds§ta Município.
ÀcERVO
Âs €diÉes do Dáno OÍiciel Eletóoico de Sânto Anlonio dos Lopes poderáo ser
con3ultadas atíâvês dá internet, por meio do seguinte end€roço:
http8://dom,stoântoniodoslopes,mâ.gov.br.
Párâ pôsquisá Por qualquêÍ termo € utilização de ailtÍos. acesse
hths/dom.stoa.toniodoslopes.mâ.gov.bÍ. Às consullas, pesqoisâs e download
sáode âcêsso gratuito a indapand6nte de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Preí6iluÍe Municipal de Santo Anlonio dos Lop€s - MA

CNPJ: 06.172.72010001í0. PreÍ€ito Emanuêl Lima de Olivei€ (Bigu)
End6r6çor Av, Presidente Vargâs,446, C6ntío, Santo Antonio do6 Lopês -
Maíanháo - CEP| 65730-000

Subsídrcs corÍespondenles; alribuicompeténciâs âos órgàos e âos seus diÍigenles
e dá ouÍas pÍovidências. Íevoga a Lei Municipal no 03 de 14 de Agosto de 2010 ê

suas alleraçóes e dá outras píovidências

Art 2'. A Secretária Muniopalde Planejamento e AdministrâÉo seÍá OÍdenadora
de Despesas das contes públicas, sendo Íesponsável pela Gestào e
Movimentação dâs Contas Bancánas da PrereiluÍa Munrcipal dê Sanlo Antônio
dos Lopes - MA CNPJ No06.172 720/0001-'10.

Aí1 3'. Esta Portaria entÍaÍá em vigor na data de sua publicâção íêvogâdâs as
disposiçóes em contráio.

GABINETE DO PREFEIÍO MIJNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA
04 de Janeiío de 2021

rebrone: (99)3666-1191 e-mâil: dom@stoântoniodoslopes.mâ.gov bí
Site: www.§toantoniodoslopes.ma.gov.br

PORÍARIA N' OO3/202í. GPSAL

RESOLVE

Emânuêl Lima de OlivêiÍâ

PORTARIÁ N' OO4/2021. GPSAL

RESOLVE

Arl 1". Nomear iúARIA LIA SILVA E SILVA, portadoÍa de RG 25602912003-0
SSP/MA e CPF 027.433.083-03. pâÍa ocLpaÍ o caÍgo de SECRETARIA
l\.,luNlclPAL oE PLANEJAMÉNTO E ADMTNTSTRAÇÁO do município de Santo
Antônio dos Lopes-MA.

o pREFEtro oo MuNtcÍpto DE sANTo ANToNto Dos LopES Estado do
MaÍanháo, no uso dâs âtribuiçóes qle lhe coníeÍe a Lei Orgânica do munlcipio de
Santo Antônao dos Lopes-MA e a LeiÀrunicipâl No 02 de 27 de JanerÍo de 2017
que 'Drspõe soàre a Reorganização Adninistíativa do Municlpio de Santo António
dos Lopes, Eslado do Maíanhão, cria cargos de prcvinenlo efi conissáo e

funções grelificadas, deline os rcspectivos slmbalos e fixa os valores dos
subsldios coírespondentes; alibti com@téncias aos órgáos e aos seus dr'r,ge,les
e dá oulras pÍovidéncias, revoga a Lei Munhipel no 03 cle 14 de Agosta de 2010 e
suas alleíações e dá outtas providéncias'.

o pREFEtro Do MuNlclpto 0E sANTo ANToNto Dos LopEs. Estado do
lúaíanháo, no uso das atribuições que lhe conÍeÍe a LeiOÍgânica do município de
Santo Antônio dos Lopes-MA ê a Lei l\,,lunicipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017
que 'Dispõe sobÍe a ReoÍganizaÉo Adminislrativa do Município de Santo António
dos Lopes, Estâdo do Marânhâo, cria cargos de provimento em comissáo e
ílrnçôes gratiÍicadas, definê os respeclivos símbolos ê íixâ os valorês dos
subsídios coÍespondentesl atíibüi competências aos órgáos e âos seus diÍigentes
ê dá outrâs providênciâs, revogâ â Lêi l\runicipal no 03 de 14 de Agosto de 2010 e
suas alterações e dá outras providências'

Arl. 1". Nomear PAULA OAIANNE LúlA LEáL, po.tâdora de RG 013592232000-4
SSP/MA e CPF 92'1.821.943-04. paía ocupar o cargo de SECRETARIA
r" TNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS do município de Santo Antônio dos

Art. 2". A Secretária Municipal de Orçamênto e Finançâs será Ordenadoía de
Oespesas das contas públicas, sendo responsável pela Ges:áo e Movimentaçáo
das Conlas BancárÉs da PreíeiluÍa Mün ciDal de Sarto Anlôn,o oos Looes - lú4.
CrülRllJFl???07õddr?6

Art. 30. Esta Ponaria enlÍaíá em vigoÍ na dâta de sua publicaçêo, revogadâs as
disposiçóês em conlÉíio.

GABINEÍÉ DO PREFEIÍO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.IT,IA

04 de Janeiro de 2021

Art. 1o Nomeâr RICARDO AUGUSTO OUARTE oOVERA. poÍtadoÍ de RG
8086320481 SEJUSP/[IA e CPF 916 9SB 780-72 parâ o cârgo de
PROCURADOR DO MUNICÍP|O de Sânto António dos Lopes-MA

Art. 20 Estâ PortâÍia enlrará eú vigor na data de sua publicagáo, revogadas as
d sposiçóes em contrário

Emanuel Lima de Oliveiía

Prefelto M!nicipal

PORÍARIA N' OO5/2021. GPSAL

RESOLVE

Emanlel Lima de Oliveira

PÍeleilo lú!nicipal

PORTARIA N" 006/2021. GPSÀL

RESOLVE

Aít 1o Nomêar SÀMARA CARVALHo souzA DIAS, po.tadora de RG

o PREFEITo Do i,UNIcIPlo oE SANTo ANToNIo Dos LoPEs. Es1âdo do
Marenháo, no uso das atribuiçõês que lhe conÍerê a Ler OÍgânica do municipio de
Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lêi Municipal Nô 02 de 27 de Janeiro de 2017
que 'Dispõe sobre a Reorganizaçáo Administrativa do Municipio de Sanlo Antônio
dos Lopes, Estâdo do Maranhâo cna caÍgos de pÍovrmento em comissáo e
Íunçóes gíatiíicâdâs, define os respectivos simbolos e Íixa os vêlores dos

o pREFÉtro oo MUNIcÍpto DE sANTo ANToNto Dos LopEs. Estâdo do
Maranháo, no uso das atribuições que lhe coníere a Lei Orgânicâ do município de
Santo Anlônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N0 02 de 27 de Janerro de 2017
quê Oispóe sobre a Rêorgânizeção AdminisÍativâ do Monicipio de Santo Antônio
dos Lopes, Estado do MâÍanháo, cria cargos de provimenlo em comissâo e

Íun9óes gratiÍicedas deÍinê os íespectivos símbolos e íixa os valores dos
subsídios coÍrespondenlesi atribuicompelências aos óÍgáos e aos seus dirigentes
e dá outres pÍovidências, íevoga a Lei Munlcrpal no 03 de 14 de Agosto de 2010 e
sues alterâçóes e dá outrâs providências'.

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PÍeíeiluÍa Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, CenlÍo, Sanlo Àntonio dos Lopes - Ma.anháo - CEPr 65730-000
wwv stoeôloniodoslopes ma.gov br

Diário Oficiâl Elelónicô do Municioio, Sêcretâriâ Municiôâl de Pleneiâmênio ê Administrácão - domrÔsbâniôniodôslooês ma oov br

Gabinete do Prefeito

GAAINETE DO PREFEITO I\,íUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA

êq§,$iatÍfu(iefuEp mês de Janêiro do ano de dois mile vinte e um.
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ESTADO DO MARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN
CNPJ: 06.172.720l0001-10

DESPACHO
,uTuAÇAo

,,;EO 
)

-;M,*""',
À Sua excelência
Sr. Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes (MA)
Nesta

ASSUNTO: Encaminhamento dos Autos do processo administrativo n'112406-0001.

Senhor Prefeito.

Venho por meio deste expediente, encaminhar os autos do processo

administrativo n' 112406-0001, após a conclusão dos atos preparatórios inerentes à fase

intema da licitação, para que Vossa Senhoria que AUTORIZE ao setor técnico

responsável, a proceder à instauração de Procedimento Licitatório, tendo por objeto a

contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para a execução de reforma e

ampliação da Unidade de Ensino Dr. Valdemir Pereira Rocha, localizada na sede, no

Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de interesse da Secretaria Municipal de

Obras, Habitação e Urbanismo deste municipio, na forma da Lei Federal no 14133, e

demais legislações pertinentes.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitagão, reiteramos nossos

sinceros votos de apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e

Antônio dos Lopes - MA, I 8 de junho de 2024.

Administração de Santo

ll,* lL* A,- !*"1\
vnLaN xÁssro LIMA LEAL

Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Port,: n' 52112024 - GP ISAL

Avenida Presidente Vargas. N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
I

) DOS LOPES



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTôNIO
CNPJ: 06.1 72.720l0001-10

Santo AÍtônío dos

AUTORIZACAO DE PROCESSO LICITATORIO

A
llmo Sr.
Manoel de Souza Lima.
Secretário Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA

Senhor,

.. Ul'U/1i.. J:
ry- pROC

F, --aô I
*--,w**.

t
ASSUNTO: AUTORTZAÇÂO PARA DEFLAGFAÇÃO DE PROCESSO L|CTTATóRIO VTSANDO A
EFETIVAÇAO, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, DA DESPESA CONSTANTE NOS
AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO no íí2406-000í E DEMAIS PROCEDIMENTOS
PERTINENTES.

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas,

através da Lei Orgânica Municipal, AUTORIZO, a deflagrar Procedimento Licitatório, na forma

da legislação em vigor, visando a efetivação da despesa constante nos autos do Processo

Administrativo no íí2406-000í, cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia e/ou

arquitetura para a execução de reforma e ampliaÇão da Unidade de Ensino Dr. Valdemir

Pereira Rocha, localizada na sede, no Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de

interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste município.

Determino ainda que, subsequentemente ao ato instaurador adotem as
seguintes providências.

Elaboração de Minuta de edital e demais anexos de acordo a legislação peftinente;

. Despacho de encaminhamento do processo à Procuradoia Jurídica do munícipio
vlsardo emissão de parecer previo:

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão,

em de 20 de junho de 2024.

-.-.-ír ,..." {"i}.,,*
l

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PM SAI.MA
Fls._
Servidor(a)

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



ESTADO DO ITTIARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.í 72.720l000i -í O

DE SANTO ANTÔNIO DOS

SartoÂnffiô5

iiia.i

CONCORRÊNCIA ELETRONICA
EDITAL DE LICIT

No xnu2024

E2021 , PELO DECRETO MUNICIPAL N." 203 DE 1,I DE
MARÇO OE 2024 E DEMATS LEGTSLAÇÃO APL|CÁVEL E, AtNDA, DE ACORDO COM
AS CONDrÇÓES ESTABELECTDAS NESTE EDtTAL.

REGIDO PELA LEI NO 14.í33, D

SECRETARIA MUNICIPAL DE OB
HABTTAÇÃO E URBANTSMO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

1124 1

ORG O INTERESSADO:

-§"

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO GLOBAL BAL

REGIME DE EXECUÇ

R PREEMPREI

OBJETO: Constitui objeto desta licitação a cont
arquitetura para execução de reforma e a
Pereira Rocha, localizada na sede, no munic
condições, quantidades e exigências estabelecidas

ô.

J.r*
nto Anto ntI pro

o da Uni

o presa
de

Lopes/MA, conforme
nexos.Edital e

enharia e/ou
Dr. Valdemir

URA DOS

sessão seja feriado, ou ocorrendo qualquer fato
do certame na data marcada e/ou que não haja

mente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
belecido, desde que não haja comunicação em contrário

LOPES DE DOCUMENTAÇ

LOCAL: Portal de Compras Públicas .po spu blicas.com. br

la

do

nte

o

DATA: ..f.f... (Ab rtu

eça
a

RE

liza

:**hs

EOCAL E DATA OO RECEBIMENT
E HABTLITAçÃO E PROPOSTA

ode

be rtsoodiad

o horárioo

uperveniente
xpediente, a

Portaria n'. 01 7/2021 -GPSAL

tdr
o H e

!smo

MANOEL DE UZA LIMA

Diretor de Dep. de Obras
e Engenharia

úznno FERNANDES
PESTANA

CREA- MG -058312/D-
MG

Portaria: 034/2021- GPSAL

Este instrumento contém
Edital e seus anexos com
60 (Sessenta) páginas,

incluindo esta
numericamente ordenadas
(excluído o Projeto Básico,

e demais peças
fornecidas em mídia).

Avenida Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Página I de 60

I

I

I

I

c



lt ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.'t 72.7201000í -í 0

DE SANTO ANTÔNIO DOS

súrto Ân6írb do5

nom
de
qua n

2.O pre

lde

na sala
preâmbulo

;,"ffi
,|

1.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por intermédio da
Comissão de Contratação, designada pela Portaria no.27712024 - GPSAL, de 20 de
março de 2024, lorna público para conhecimento dos interessados que realizará
licitação na modalidade CONCORRENICA, na forma ONICA, do tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, com o modo de disputa"A êtivendo a

contratação, acercar-se do que consta do PRO SSO
1 12406-0001 , conforme descrito neste Ed SEUS evr nte
autorizado pela autoridade competente, reg id a Lei Federa 4.133 de 2021 ,

pelo Decreto Municipal n.o 203 de 1í de m 4 e demais lação aplicável
e, ainda, de acordo com as condições es lecid te Edital

1.2. Caso o dia designado para abertura da o seja fe la u ocorrendo qualquer
fato superveniente que impeça a realizaçá certame na ta marcada e/ou que

náo haia expediente, a sess rá automati te transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no me S oho nteriormen tabelecido, desde que não haja

comunicação em contrá

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. Contratação de e/ou arquitetura para execução de reforma
e amplia AU de n aldemir Pereira Rocha, localizada na sede,

rcrpr San onio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal
rbanismo deste município, conforme condições,S

n

o

eex ias e elecidas neste Edital e seus anexos

do estimativa para o objeto da presente licitação foi o valor

,03 (Três milhões, oitocêntos e trinta e cinco mil, trezentos
is e três centavos).

n

I
ta ito

men realizado pelo Departamento de Engenharia encontra-se disponível
omissão Permanente de Licitação-CPl, no endereço mencionado no

presente Edital.

2.4A licitação será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL.

2.5 O preço estimado da presente licitação encontra-se nos autos do processo

administrativo em referência, dispon ível aos interessados.

3. CON

MIN

IP

Avenida Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antônío dos Lopes/MA Página 2 de 60
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.í72.72010OO1 -10

DE SANTO ANTONIO DOS

silúo ÁrldHo ót
3.í. Poderão participar
compatívelcom o objeto
Portal de Compras Públ

desta licitação interessados cujo ramo de atividade seja
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no

tcas - www rtaldecomD raspublicas com. br
3.1.1 os interessados deverão atender às condiçôes exigidas no cadastramento

no Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br até
oterceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas p ostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entida a licita ção
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das encta ue
por terceiros.

3.3 E de responsabilidade do cadastrado con ão dos seu dos cadastrais
nosSistemas relacionados no item ante or man alizadOS to aos órgãos
responsáveis pela informaçáo, deven ceder, im me nte, correção ou à
alteração dos registros tão logo iden incorreçã aqueles se tornem
desatualizados.

3.4 A não observância do dis item ante no erá ensejar desclassificação no
momento da habilitaçáo.

3.5 Será concedido tratamen re m icroempresas e empresas de
pequenoporte e o microe nd dual - MEl, nos limites previstos dos
aris. 42 a 49 da , de 14 de dezembro de 2006

3.5.í A bte de cios a que se refere o ITEM 3.5 fica limitado às
m p AS resas de pequeno porte que, no ano-calendário de

d çã inda não tenham celebrado contratos com a

Ad o ou com o setor privado cujos valores somados
extra máxima admitida para fins de enquadramento como

p no porte, devendo a licitante apresentar a DECLARAçÃO DE

rss ASSUMTDOS (MODELO - ANEXO ilr).

3.5. es com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o
anual o contrato na aplicação dos limites previstos no ITEIM 3.5.1

3.6. Nã erão disputar esta licitação

3.6.í aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja d irigente,gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capitalcom direito a voto, responsável técnico ou

Avenida Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Página 3 de 60



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.í 72.7201000,t -í O

DE SANTO ANTÔNIO DOS

SaÍrüo Ártônio dol

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

3.6.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe
foi imposta;

3.6.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe funÇão na licitaçáo ou
atue na fiscalização ou na gestão docontrato, ou e deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colate
terceiro grau;

finidade, até o

3.6.6 empresas controladoras, controladas o igad AS no

6.404, de '15 de dezembro de '1976, ndo en
3.6.7 pessoa física ou jurídica q ue, nos ) anos an

do edital, tenha sido condena rcr ,comt to em julgado,
por exploração de trabalh o til, por issão de balhadores a

condições análogas às de ou por co o de adolescentes nos
casos vedados pela legislação hista;

3.6.8

3.6.9

3.6.í0

agente público do

pessoas jurídicas
âo ou entida nte;

s em consÓ

Organiza Civil de I sse Público - OSCIP, atuando
nessa condiçã o;

3.6.í1 Não poderá partici mente, da licitação ou da execução
doc doó rgão ou entidade contratante, devendo ser

S ossam configurar conflito de interesses no
tcro o exe io do cargo ou emprego, nos termos da

oq iplina a matéria, conforme § 1o do art. 90 da Lei no

4.1 02

qu o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue
subst o ra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade

aa a, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde

3.7 O imp

o

te comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
do te

3.8 A crité a Administração e êxclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das
atividades de planejamento da contratação, de execuçáo da licitação ou de gestão

do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou

entidade.

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.
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3.1í A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduÇão da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.

4.1 . Poderão participar desta licitação as pessoas jun inte da AS

noPaís, que satisfaçam as condiçÕes e disposi ntidas n al e nos seus
Anexos, inclusive quanto à documentação, qu enhem ati de pertinente e

compatível com o objeto desta licitação, pr en enciadas ítio: Portal de
ComprasPúblicas - www. porta ldecompra licas.com

4.2Para ter acesso ao sistema eletrônic interessa m participar desta
Concorrência deverão dispor chave de ide çáo e senha pessoal, informando-
se a respeito do funcionamen ulamento tema

4.3O Credenciamento é o n astc Regrs adastral no Portal de Compras
Públicas - www.portaldeco ubl , que permite a participação dos
interessados ade tória CONCORR ÊNclA, em sua FoRMA
ELETRÔNI A

4.4O c ncta lu provedor do sistema implica a responsabilidade doo

biliz e exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
ome SSU omo firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

nsa do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licit or eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,

ainda or terceiros.

4.6 É de total responsabilidade do licitante a anexação de toda a documentaçâo e

declaraçôes exigidas no certame. acarretando na inabilitação do licitante a ausência
dequalquer documento.

4.7 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

noPortal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br, e mantê-los

atualizados junto aos órgáos responsáveis pela informação, devendo proceder,
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifiq
aqueles se tornem desatualizados.

\.-- _
ue rncorreçaoou

4.7.1 A não observância do disposto no
desclassificação no momento da habilitação

subitem anterior poderá ensejar

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por eio d

propostacom o preço ou o percentual de desconto, rme o nto
a

U

adotado neste Edital, até a data e o horário es cidos para ura da sessão
pública.

5.3 No cadastramento da proposta inicia
sistema, que:

licitante de ,em po próprio do

5.3.1 está ciente e concorda com as condiç tidas no e seus anexos, bem
como de que a propos ntada co nde a integralidade dos custos
para atendimento dos tret balh istas a rados na Constituição Federal,
nas le istra ba lh ista s. rm legais, n nvenções coletivas de trabalho
e nos termos de ajusta o ta na data de sua entrega em
definitivo e
instrumento

cumpre p nt isitos de habilitação definidos no

5.3.2 nao em me 1B anos e rabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
de os, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

a nos osd o 7', X)(Xlll, da Constituição:

3.3 reg executando trabalho degradante ou forçado, observando
os lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art. 5o da Constituição

a

não
odis n

5.3.4 pre a igências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

do da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
espê ficas.

5.4 O licitanle organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no

14j33de2021 .

5.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no '123, de 2006, estando

tem
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apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus atls.42 a
o disposto nos §§ 1o ao 30 do art.40, da Lei n.o 14.133, de 2021 .

5'5.í no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para
aquele item;

5.5.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no
'123, de 2006, mesmo quê microempresa, empresa de p queno porte ou sociedade
cooperativa

5.6 A falsidade da declaração de que trata os itens u 5.4 eas
sançÕesprevistas na Lei no 14. 1 33, de 2021 , e n d ital.

5.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a a abert ura sessao pública.

5.8 Não haverá ordem de classificação pade apr ção da roposta e dos
documentos de habilitação pelo lici oqueo

4 ,observado

procedimentos de abertura da sessão públ a fase de
somente após os
de lances.

5.9 Sêrão dispon ibilizados para o público os mentos que compõem a proposta
o

ata

5.í0 Desde que disponibiliz fun no sistema, o licitante poderá
percentual de desconto máximoparamet fi na imo ou o seu

quand e obedecerá às seguintes regras
5.í0.í A apli doi lo mínim iferença de valores ou de percentuais entre

dos licitantes convocad
lances.

o nces ln

ao

ntação dê ostas, após a fase de envio de

o

uec
nto em relaçâo aos lances intermediários quanto em

melhor oferta; e
automático pelo sistema, respeitado o valor final5.10.2 ser en

mt nt esta ido, e o intervalo de que trata o subitem acima

lor lm o ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no

S erá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo
ad o

5.'.11.1 SU perior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o o de julgamento por menor preço; e

5.í í.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.12 O valor final mÍnimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na

forma do item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o

órgãoou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
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5.í3 caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as

operaçõesno sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.14 o licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueiode acesso.

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta medi o pree n ma
eletrônico,dos seguintes campos:

6.í.í Valor unitário e total, em moeda corre

6.2
6.2.1 em quan inferior ao máximo

6.3 r computa dos os valores necessários para

o atendimento do o sente lic , tais como tributos, encargos
denciários. fiscais, comerciais,diretos e indiretos,

taxas e tarifas, frete
OS lhistas,

S, SE ,m inerentes à aquisição, transporte
e armazena to , não oa Municipal de Santo Antonio dos
Lopes quai

6.4 Os preÇos do na prop tn icial, quanto na etapa de lances, serão de
excl
q ual

res biti do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
ta bal o de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5 Se o no presa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
navets, a uada será a que corresponde à média dos efetivos

da

6.6 I nd e nte do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
os na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente

6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçoes nelas contidas, em conformidade com o que dispoe o PROJETO
BASICO, assumindo oproponente o compromisso de executar o objeto licitado nos

seus termos, bem como defornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.7.1 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa)

Todas as especificações do objeto idas na p vincu la o licitante
O licitante não poderá oferecer p

previstopara contratação.
No valor proposto deverã
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d ente ção dar-se-á mediante comando da Comissáo de

dias consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitaçáo
6.7.2 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
6.7.3 Em circunstâncias excepcionais, a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, poderá

solicitar a empresa licitante a prorrogação do prazo de validade da proposta.
Nessecaso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formulados por escrito,
sendo facultado a empresa licitante recusar ou aceitar a prorrogação da validade da
sua proposta. Entretanto, no caso de concordância, não poderá modiflcá-la, nem a
Prefeitura Municipal de SANTO ANTONIO DOS LOPE A solicitará qualquer
modificação

6.7.4 Na hipótese de o processo licitatório vir a sofrer suspens validade

das propostas ficam automaticamente prorrog por rg m

queo referido processo permanecer suspen
6.7.5 Os licitantes devem respeitar os p áximos es idos quando

participarem de licitaçÕes públicas, i valores I ecorrentes da

aplicação do menor preço ofertado.
6.8 O descumprimento das regras sup ncionadas ministração por parte

dos contratados pode ensejar a resp ilizaçáope ibunal de Contas do
Estado do Maranhão e, ósode cesso leg , gerar as seguintes
consequências: assinatu tazo pata a o das medidas necessárias ao
exato cumprimento t,n os do a rt. , inciso lX, da Constituição; ou

condenação dos age úbr spon e da empresa contratada ao
pagamento dos preju ao o venficada a ocorrência de

superfatura sobre na ex ução do contrato

A

lo

a

em pu rca, por mero de sistema eletrônico, na data, horário eon
ca est tal

ita o retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
ando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura

SSáo lica

7.3 O si a disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a

Comissão de Contratação e os licitantes.

7.4 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamentepor meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados

do seu recebimentoe do valor consignado no registro.

7.5 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL.
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7.6 Os licítantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertadoe registrâdo pelo sistema.

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrira melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).

7.9 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disp

7.í 0 Será adotado para o envio de lances na Conco Eletrô
SSIVOS co

ta
m

prorrogaçÕes.

7.10.1 A etapa de lances da sessão pública

7.íí Após
ordena

de 10 (d inutos e, após
isso,será prorrogada automaticame o sistem ndo ho ance ofertado
nos últimos dois minutos do período ração da s pública

7.10.2 A prorrogação au

será de dois minutos e

tica da eta nces, de que trata o item anterior,
rA SUCESSIV te sempre que houver lances

o caso de lances intermediáriosenviados nesse perío pro o, inclus

7.10.3 Não havendo nov CES tabelecida nos itens anteriores, a
sessão públi -se-a aticamênte.

7.10.4 Íta se com m que haja a prorrogação automática pelo

SIS a, p aco o de contratação, justificadamente, admitir o reinício da
úblic nce prol da consecução do melhor preço.

u

d

do zos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
OS nces segundo a ordem crescente de valores

itos dois ou ma is lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

ce registrado em primeiro lugar

7.í3 Du o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante

7.14 No caso de desconexão com a Comissão de Contratação, no decorrer da etapa
competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível
aos licitantes para a recepção dos lances.

7.'t5 Quando a de§ionéxâo do sistema eletrônico para a Comissáo de Conhatâçáo
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
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reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas .da comunicação.do. fato
pela Comissão de Contratação n0 sítio.eletrônico utilizado.para

7.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçáo
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará
em coluna própria às microempresas e empresas de
procedendo à comparação com os valores da primeira colo

no porte participantes,
ta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim dis posto nos
arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006.

7.17.1 Nessas condiçÕes, as propostas de mi s e empre de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de ate 5% (ci or acima da lhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empata com a pnm locada

7.17.2 A melhor classificada nos termos do s anterior direito de encaminhar
uma última oferta para desem obrigatoria em valor inferior ao da primeira

pelo sistema, contados após acolocada, no prazo de 5 ( nco tos control
comunicação automática to

7.17.3 Caso a micro mpresa ou res eno porte melhor classificada desista
ou nao se manr ES ido, serão convocadas as demais licitantes

que se encontrem naquele intervalo de 5%
para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabele no man

7.'t7.4 N lên dos valores apresentados pelas microempresas ect

mrcroempíesa emp
(cinco por cen ao

7.17.

7.17

classifica o,

mpresas o po e se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subilens
res, re o sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

me oferta

nd o ntual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele
pr no art. 60 da Lei no '14.133, de 2021, nesta ordem

.5.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;
7.17.5.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigaçôes previstos nesta Lei;

7.17.5.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
7.17.5.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientaçôes dos órgãos de controle.
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7.17.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados, previsto no art. 60 da Lei no 14.133t2021, por:
7.17.6.'l Empresas estabelecidas no território do Estado do Maranhão;
7.17.6.2 Empresasbrasileiras;
7.17.6.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País,
7.17.6.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no

12.187 , de 29 de dezembro de 2009.

7.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públic da proposta
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo desconto
definido para a contratação, a Comissão de Contra pod

mais vantajosas, após definido o resultado do julga
7.í8.1 Não será admitida a previsão de preços

ou de acondicionamento, tamanho de lote ou

s em razao I de entrega
motivoU

7.2 Os preços ofertados, tanto na propos ial, quanto pa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não istindo o de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, rssao ou qu r outro p xto

7.3 A Co
proposta

disponibi
indicada.

ncorrência Eletrôn Ía daemi nico, sendo apurado o valor da
por meio da ta no Planil rçamentária, que deverá ser

lizada em formato .do lsx itante oferecer proposta na forma

7 ..9 Todos da nte em sua planilha deverão refletir com
fidelidade os esp dosea em de lucro pretendida
7.í9.1 A octa de feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
class a, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negocra do

áximo de ção
A neg rá realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
auto citatório.
7.19.4 issão de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 4 uarenta e oito) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

7.'19.5 E facultado a Comissão de Contratação prorrogar o ptazo estabelecido, a partir

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.20 Após a negociação do preço, a Comissão de Contratação iniciará a fase dê
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te provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
favorecido às ME/EPPs, a Comissão de Contratação verificará se

SaÍto Ântônlo ôí
aceitaçâo e julgamento da proposta

8.1 Encerrada a etapa de negociação, a comissão de contratação verificará se o
licitante provísoriamente classificado em primeiro lugar atende às condiçôes de
participaçãono certame, conforme previsto no art. '14 da Lei no i4j33t2021 ,legislação
correlata e no item 4.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros
8.í.í Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspens antido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransp ncra.g ;e
8.í.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - , manti on ria-
Geralda U n ião (https://www. portaltransparencia. g sancoes/cn

8.2 A consulta aos cadastros será realizad no empresa nte e também

fotnecimento simila
*.

8.3.2 O licitante será convo manifestaçáo previamente á uma eventuál
desclass
8.3.3 ada tênc sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
decondiç rtrcrp

Caso n ndições de participação, será iniciado o procedimento de

8.7
8.7.1

8.5
dea
Íaz j

SO

lgu tamento
usao cto

8.6 Verificadas as condiçÕes de participaçáo e de utilização do tratamento favorecido,
aComissão de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequação ao objelo e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35
da lN SEGES no 73, de 30 de setembro de2022.

Será desclassificada a proposta vencedora que

contiver vícios insanáveis;

Ílsan
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deseu sócio majoritário, por força
1992.

n'8.429, de

8.3 Ca§o ionstê ria Consúlta de Situação do licitante a existência de Ocorrênciàs
lmpeditivas lndiretás,
fràudepor párte das
lndiretâs.

a Comissão

8.3.í, A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de

pa ra

o?
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SiltoÂr!6ído ôt
8.7.2 não obedecer às especrficações técnicas contidas no projeto Básico;
8.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
defi nidopara a contrataÇão;
8.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido peta Administração;
8.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seusanêxos, desde que insanável.
8.7.6 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada
apósdiligência da Comissão de ContrataÇão, que comprove:
8.7.6.í Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;

8.7.6.2 lnexistirem custos de oportunidade capazes de justifica rta.

8.8 Para Íins de análise da proposta quanto ao c nto do
objeto, poderá ser colhida a manifestação es o setor req do serviço ou
da área especializada no objeto.

8.9 Caso o Projeto Básico exija a ap ção de am o licitan ssrficado em
primeiro lugar deverá apresentá-la,
pena de não aceitação da proposta

e discipli noP rojeto Básico, sob

8.í0 Submeter à fiscalizaçáo, re que so o, as amostras de todos os

execução.materiaisa serem emprega OSS antes da

8.'11 Os resultados das aval os por meio de mensagem no
sistema

8.12 No ca en re ostra ou ocorrer atraso nâ entrega, sem
ustifica cer Comissão de Contratação, ou havendo entrega de

ra fo ES ções previstas neste Edital, a proposta do licitante será

í3 Se ra( resentada(s) pelo primeiro classificado náo fo(em)

r

S

ceita a o de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou
o do lo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)

, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

c

8.'14 A(s) roposta(s) de preço(s) deverá(ão) contemplar os seguintes documentos

8.15.1 Carta Proposta, com os dados da empresa, descrição do objeto da
licitação, o valor total de sua proposta em numeral e por extenso, contendo ainda
prazo de validade, local e data, bem como a assinatura do respectivo
representante legal;

8.15.2. Planilha Orçamentária, agrupada por etapas de serviços, contendo no do
item, descrição do serviço, quantidade (obrigatoriamente igual à planilha da
Administração), preço unitário, preço total, conforme Planilha Orçamentária da

m

Avenida Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Página 14 de 60

\,

constantes no Projeto Básico.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ : 06.'l 72.720t 000,1 -1 0

DE SANTO ANTON IO DOS

Administração;

superiores aos limites estabelecidos na leg o tributá
optantê;

8.15.6.Composição de Encargos So
8.15.7. Curva ABC de Serviços co

Seob ârt6nb dor ., a15
fu-P/

8.15.3. Composição de Custos Unitários e Composiçóes Auxiliares de todos os
:9rv1ç9! presentes na planílha orçamentária, conforme modelo, COMpOStÇÃO
UNITARIAS demonstrando todos o consumo e índices de produtividades dos
insumos envolvidos em cada atividade a ser executada.

8.15.4. Cronograma Físico-financeiro, baseado no prazo máximo estipulado pela
Administração e seus desembolsos mensais;

8.15.5. Composição de BDl, detalhando todos os se onentes , inclusive
em forma percentual, conforme modelos do ANEX MPOSIÇÃo
ANALÍTICA DA TAXA DE BONIFICAÇÃO E ESPE (BDr).
Ressalta-se que as alíquotas de tributos pelo li r

Será(ão) desclassificada(s) posta(s) aa

a emp ae

a fase de lances.8.16.
8.16.6.'1

8.16.6.2

8. í 6.6.3

. Propostas que

estimados n P

Propostas

Propostas cuj

passarem ços unitários e o valor global
ASICO;

sua ex ilidade demonstrada;

ores a 75% (setenta e cinco por
ro nforme valor total previsto;

8.16. pecificações técnrcas pormenorizadas no

Ã rese desconformidade com quaisquer outras exigências
do roJ rco

postas não poderão impor condiçÕes e deverão limitar-se
ao eto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer

ternativas de preço ou quaisquer outras condiçôes não
previstas no Edital e nos seus anexos.

.18. ão será admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar
prorrogar a sua validade.

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
licitante
detenlor da proposta classificada em primeiro lugar, a Comissão de
Contrataçãopoderá verificar o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
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documentos inseridos no portal de compras

Administrativa, mantido pelo Conselho
J ustiça (http://www.cnj.j us. br/improbidade_ad

SiltoÂnti,ú dot

I

públicas

9.1.1

9.1.2

9.í.3

9.'t.7

www.oo ldecomorasou blicas.com.br , e ainda nos seguintes cadastros
Possuir Cadastro do Portal de Compras públicas
www. portaldecompraspublicas.com.br.

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNÊp
(www. portaldatransparencia. gov. br/) ;

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade
cional de

requerido.php
www. cnj.jus. br/improbidade_adm/consultar_req uerido. p

9.1.4 Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribu de Co CU
(https://portal.tcu. gov. br/responsabilizacao-p icitant

9.í.5 E/ou Consulta Consolidada de P Jurídica do unal de Contas
daUnião (https://certidoes-apf.apps.tcu

9.1.6 A consulta aos cadastros SE lizada em da empresa licitante e

de seu sócio majoritário, por força d o12daL 429, de 1992, que
prevê, dentre as sançõe impostas a onsável la prática de ato de
improbidade administrati proibição

inclusive por inte urídica da

9.1.6.1 Caso conste na ulta ituaçã Fornecedor a existência de
Ocorrências lmpedi ndi r diligenciará para verificar se

houve f arte presa apontadas no Relatório de Ocorrências

ntratar com o Poder Público,
I seja sócio majoritário.

lm

9.1.6.2

I

peditiv
tat burla tcada por meio dos vínculos societários,

tn ha rne to similares, dentre outros.

sera vocado para manifestação previamente à sua

ifica

o da a tência de sanção, a Comissão de Contratação reputará
o, por falta de condição de participação.

nabilitaÇão, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no

licita rna

SO

emp
de 6, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçâo da

a subsequente.

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitaçáo dos licitantes será
verificada por meio do Portal de Compras Públicas
www.portaldecompraspublicas.com.br, em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação

técnica.
9.2.1 E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes

do
Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br, para que

p

Avenida Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/lrtlA Página í6 de 60



§F

b ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.í 72.7201000í -í O

DE SANTO ANTÔNto Dos

umentos rao filial,
ropna za, co en m

matriz e com diferenças
tnen aoc AO CRF/ , quando for

m êstrangeira que não funcione no

silrb Án&rh dor .;

estejam vigentes na data da abertura da sessão púbrica, ou eàãiifríhar, em
conjuntocom a apresentaçáo da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2 o descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita
pela Comissão de Contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s).

9.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNpJ/CpF
d iferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão da matriz,
e se o licitante for a filial, todos os doc
exceto aqueles documentos que, pela p

emitidos somente em nome da matriz.
9.4.í Serão aceitos registros de CNP

de números de documentos pert

comprovada a centralização do re

9.5 Quando permitida a partic

País, as exigências de
equivalentes, inicialme ap

9.6 Na hipótese de o licita do
País,para Íins assinatura ntrat
serão traduzi

ento dess tribu

ipaçáo de emp estrangei ra ue não fu ncionem no
litação se ndidas mediante documentos

tados em t o livre

Í
mentos exigidos para a habilitaçáo

entado no País e apostilados nos termos do
disposto Dec

substitui

janeiro de 2016, ou de outro que venha a
ados pelo ESpectivos consulados ou embaixadasS

9.7 0S ent id fins de habilitação poderão ser apresentados em
ongr rco

Os do e xigi s para fins de habilitação poderão ser substituídos por

roc st itido por pela Administração Municipal, desde que o registro
em obediência ao disposto na Lei no 14.13312021

9;9 " Será verificado se o licitante apresentou declaração de,que atende aos,requisitos
de 'hábilitação; é o declarante responderá pela veracidade" das - inÍorinaçóes
prestadas, nafôrma da lei'(art. 63, l, da Lei n' 14.133/2421'\.

9.10 A habilitação será verificada por meio da conferência dos documentos inseridos
em campo próprio do Portal de Compras Públicas
www. portaldecomp raspublicas-com. br.

9.10.í Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais náo-digitais quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei

rem
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expressamente o exigir.

b) Empresário individual: inscrição no

Mercantis, acargo da Junta Comercial da
stro
ctiva

SAS

ertificado Condiçâo de

rl

9.1í os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a doctilentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.12 HABILITACÃO JURíDICA:

a) .Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identifica o em todo o territórro
nacional;

M icroem p ree n ded o r Individual - l, cuja ção fica ndicionada à

verificação da autenticidad
neqocios/ptbr/empreendedor.

sítio h

d) Sociedade emp sociedade tada unipessoal - SLU ou
de iden a o empresa ividual de responsabilidade
. EIREL nça ato con vo, estatuto ou contrato social

ente regis oo nte, acompanhado, conforme o
de seus istra ou

e)s
P

o ato constitutivo no Registro Civil de
ESS un do local de sua sede, acompanhada de documento

pro de administradores.

ária estrangeira: portaria de autorização de
o n rasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na

Ju Co al da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
lou tabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

lnstrução Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de marco de 2020.

l, sucursal ou agência de sociedade simples ou emprêsária:
tn crição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com

averbaÇão no Registro onde tem sede a matriz;

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial
ouinscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do

socieda
limitada
devidam
caso, da

ES

0

s

c
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Safio Ân6íio dot á,'*
'dt4;

9.13

i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alteraçÕes ou da consolidação respectiva e todas as alteraÇões posteriores.

Requerimento do Empresário, no caso de Empresa lndividual;

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alteraÇões
devidamente registrado, podendo ser substituíd o ela última alteração
consolidada devidamente registrada, em se
empresárias, no caso de sociedades por a

documentos de eleição de seus administ
civis, acompan hada de p rova da diretoria xercício;

b) Decreto de autorização, em de

de sociedades
hado de

ou sociedade
ou rizaçáo para

emp
gistroestrangeiraem funcionamento seato

funcionamentoexpedido pelo mpetent e

exrgrr.

a) Prova de inscri Ca

b) Prova de aridade F

b'l) Certi

do a atividade assim o

Pessoa Jurídica (CNPJ);

edêral, mediante apresentação da:
de Débitos Relativos a Tributos Federais,

Dí tiva iãoe ria;

ul e com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sedea

nte iant

dão
Ne

va de Débitos Fiscais, e;

va de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa;
ca) an rova de regularidade de que trata a alínea "c" for comprovada

a presentação de uma única certidão, e dela não constar
nte essa informação, caberá a licitante demonstrar com

ume tação hábil essa condição.

d) rova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da
licitante, mediante a:

d.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

d.2) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa;
d.3) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea "d" for comprovada
mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar
expressamente essa informação, caberá a licitante demonstrar com
documentação hábil essa condição.

Nacion
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d.4) Alvará de Licença e Funcionamento referente à sede da licitante, com
vigência até o final do exercício de 2024:

e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço,através de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF;

Q Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

9.Í4 OUALIFICACÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.14.'l Balanço Patrimonial e Demonstra ontábeis (dois) ú mos
exercrcros socrars, Ja exrgrvers e aprese forma da cluindo notas
explicativas, vedada a sua substitui souba s provrsoflos,r

quecomprove a boa situação fin
seguintes:

ra da em basead as condições

a) Balanço patrimonial e d onstraçôes beis do último exerc ício social, ou
balanço de abertura no de empres m-constituída, assinado pelo
Administrad
a situaçâo
balancetes
balanço pat

b)o
apres

or da em ep ntabilista I

financeira mp veda
mente habilitado, que comprove
substituição por balanço ou

provisórios con ace itos como na forma de lei o
emon es co beis assim apresentados

lanç Ações e de Cooperativas deverão ser
SCO de apr la Assembleia Geral Ordinária, registrados

na nta ial;

c ma a as Firmas lndividuais deverão apresentar o Balanço
P AS o pe representante legal da empresa e por Contabilista
leg biti evidamente registrado na Junta Comercial ou na entidadea

emq fo rquivado;

ta Te de Abertura e Encerramento do Livro Diário relativo ao último
igível e apresentado na forma da lei (Lei 10.406/2002, art. 1 .179),

ida registrado no órgão competente, a saber: Registro de Empresas
ntis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas JurÍdicas (Cartório),

aco nhado da cópia da referida publicação onde conste o Balanço Patrimonial
e a Demonstração de Resultado do Exercício, devendo ambos ser assinados por
profissional de Ciências Contábeis legalmente habilitado e pelo empresário ou

sociedade empresária (Lei 10.406/2002, art. 1.184.§2o), com base nos quais

deverãoser feitos os cálculos e extraídos os índices, comprovando a boa situação
financeira.

. Empresas com Escrituração Contábil Digital, conforme lnstrução Normativa
2003, de 18 de janeiro de 2021 da Receita Federal do Brasil e suas alteraçÕes,

t,
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Súto Ân6nlo doJ

poderão apresentar documentação emitida pelo Sistema Público de Escrituração

Digital - SPED;

a) Os índices extraídos das demonstraçÕes contábeis, deverão estar assinados
por profissional devidamente habilitado da licitante, e ser apresentados, para

comprovação da boa situação financeira da mesma, de acordo com os seguintes
critérios:

. O Índice de Liquidez Corrente (corresponde ao quo nte da divisão do Ativo
Circulante pelo Passivo Circulante)

ILC = Ativo
Circulante
Passivo

Circulante

. O Índice de Liquidez Geral (co nde ao qu da divi o da soma do
AtivoCirculante com Realizável a Lo

com o Exigível a Longo Prazo):
razo pela do Passivo Circulante

ILG = Ati + lizável a
Lo P la nte +

Exigí
. O lndice de olvência Ge rres quociente da divisão do Ativo Total
pela Soma m o Exigível a Longo Prazo)

Ativo Tota

Pa Circulante + Exigível a Longo Prazo
itad pres que apresentar:

uid rrente - igual ou maior que 'l ,0;

ez Geral - igual ou maior que 'l ,0;

So cia Geral- igual ou maior que í ,0;

que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de
deverão comprovar, considerados os riscos para a administração,
ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento),

nd

do valor máximo da contratação, admitida a atualização para a data de
apresentaçâo da proposta através de índices oficiais.

o

assivo C
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exercício deverão apresentar a cópia do Termo de Abertura do Livro Diário
ou Balanço de abertura, acompanhado do Balancete de Verificação referente ao mês
imediatamente anterior à data de abertura da licitaÇão, apresentados na forma da lei,

devidamente registrado no órgão competente, a saber: Registro de Empresas

a)
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Sarto âtühlo .bt
Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório); com

base nos quais deverão ser feitos os cálculos e extraídos os índices, comprovando

a boa situação financeira.

. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, inscritas no SIMPLES
NACIONAL, nos termos da Lei Complementar no 12312006, poderão apresentar,
emsubstituição ao Balanço Patrimonial, o Ato Constitutivo ou o Contrato Social
da Empresa atualizado e registrado na forma da lei, com condição de
comprovação de Capital Social exigido na licitação, desde que comprovada sua
inscrição no SIMPLESNACIONAL;

9.14.2 Certidão Negativa de Falência ou Concordata ( icial ou

Extrajudicial), expedida pelo distribuidor da sed esso ão
excedente a 60 (sessenta) dias de ant da data senta o da
proposta de preço, quando não vier exp razo de vali

9.í4.3 Na hipótese de alteração do C a real o do Balanço
Patrimonial, a licitante deverá ap r docume o de alte ção do Capital
Social, devidamente registrada na J omercia I ou ade em que o Balançou

foi arquivado.

9.14.4 A pessoa jurídica
juntamente com o

escrituração contábil

te do Siste
lan trimonia l,

-S ONTÁ

Lucro Real deverá apresentar
ia do recibo de entrega da

uperior a R$ 2 milhÕes deverão9.14.5 As empresas com mon
apresentar

9.í5 RA E

rme to no Art. 176, inciso lV da Lei no 1 'Í .638/2007

I 1 tan rá apresentar no prazo e nas condições estipuladas no
aÍa Proposta, nos termos do art. 58 da Lei no 14.133121 ,

nde à 1% (um por cento) do valor estimado para ao r

nt ção, considerando para o cálculo o valor máximo
leci em edital, sendo que a garantia poderá ser realizada por

int io de qualquer das modalidades previstas no §1o do art. 96 da Lei
o14 33t21

.1.1 o a licitante opte por caução em dinheiro, deverão ser depositados

9.í 5.í .í .í . Deverá ser apresentado o comprovante do depósito à Comissão
de Contratação.

9.15.2 O valor depositado será mantido na conta pertencente à Prefeitura
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DE SANTO ANTON ro Dos

.UI

Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, durante o pr.iã a" t ZO

(cento e vinte) dias a contar da data de abertura das propostas.

9.í 5.3 A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais
licitantesno prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do
contrato ouda data em que for declarada fracassada a licitação.

9.í5.4 Caso a licitante ople pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança
Bancária:

9.15.4.14 licitante deverá emitir o documento co de validade de12
(cento e vinte) dias a contar da data da a

9.'15.4.2 Deverá ser apresentado o seguro g tia o

postas.
0

a
Comissãode Contratação.

9.16 QUALIFICACÃO TÉCNICA

9.16.1 Apresentação do Reg ou rnsc empre no Conselho
Regionalde Engenharia nomia (C ou no Conselho de
Arquitetura e Urbanismo ( pedid ape endo Conselho da
região da sed empresa, q apresentar rigorosamente a
situação a aliz aem presa, seja dentro do seu prazo de
validade

9,'17 QU EC PERACIONAL

9.17.',| rão prova r meio de atestados fornecidos por pessoa

tu ito p ou privado, em nome da licitante, que comprovem a
p de serviços de características e complexidade
SE a S nte o objeto da licitação, especificando necessariamente
oti e SE s indicações da área em metros quadrados, os serviços
realiz o e execução e vigência. Os atestados devem corresponder

n de ida relacionada às parcelas de maior relevância, conforme
o

t

DRO 01: QUANTTTATTVOS MíN|MOS PARA COMPROVAÇÃO DE

01

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.

AF 12t202'l
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tn çõê

DE SANTO ANTÔNro Dos

Santo Artôfllo dos

o

A exigência de atestados foi definida p térios técnicos e/ou
gra nderelevância para execução do obje

9.í7.1.1 Os atestados devem ser aprese s con
ndicand

do
ASsignatário e da pessoa tca emr

características, quantidade s das ativid executadas ou
em execução pelo licita

9.17.Í.2 Será permitido o so g de atesta ara o atendimento aos
quantitativos mínimos qualifica técn ico-operacional,
entretanto d rá ser comp a a experiência e a complexidade
deexecutar s semelhan u superiores aos exigidos; e

com ntes de capacidade técnico-SC
operacional me çam menção ao próprio licitante

tad or rviços, desde que as informações constantes
rmitam aferir a similaridade/com patibilidade

do rços com râmetros mínimos flxados

.17.',| larâ que o licitante tomou conhecimento de todas as
das condiçÕes locais para o cumprimento das

obri s objeto da licitação;

.1.5 laração acima poderá ser substituída por declaração formal
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação;

9.17.1.7 Em casos de dúvidas, a AdministÍação poderá solicitar à licitantê
cópia do Contrato. cópia da ART/RRT. e/ou originais. para finsde
esclarecimentos.

370,7002

CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIAJ BRITA 1) .
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4OO L.

AF 0512021

M 20,0003
nauno oe ARRTMo DE CoNTENÇÂO DE CONCRETO
30MPa
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9.17.1.3 Serão

9.í7.í.6 Para fins de verificação dos atestados, serão observadas as datas
de aberturas da ART ou RRT; data de emissão da CAT, prazos de
execução, entre outros.
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DE SANTO ANTONIO DOS

Súto Antônb doí

9.17.1.8 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidospor

entidades estrangeiras quando acompanhados de traduçáo para o

português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade

emissora.

9.í7.1.gEm qualquer hipótese de subcontratação, o CONTRATANTE
solicitará documentação complementar (contratos, atestados, etc)
a

respeito da qualificação técnica da pre bcontratada, com
afinalidade de resguardar a boa execução

9.17.2

9.17.2.1 A licitante deverá apres o TRO ou I RrÇAo Do(s)
RESPONSÁVEL( EIS T cNrco( dicado (s o Conselho
Regional de Engenh Ag ronomia ) ou no Conselho de
Arquitetura e Urbanism U), confo gislação profissional
dos respect

9.í7.2.2 Apresentar

conselhos te;

do(s) de
fiss fornecidonome

ou pnv dEV nte

ade Técn ico- Profissiona I ,em
essoa jurídica de direitopúblico
rado no CREA ou CAU,

acompanha da a(s) Certidáo(ões) de Acervo
r), ida pelo CREA ou CAU da região pertinente,

oaplicável, em nome do(s) responsável(is)
té S), sufi ra a comprovação do acompanhamento

ou ução de serviços com características semelhantes,
tí o objeto desta licitação e com o conselho

p ona I origem. o(s) Atestados devem conter, no minimo, as
info r

NS vel(i
do objeto do contrato, nome do(s) profissional(is)
s) pela(s) obra/serviços, quantificação principal, local,

de emissão do atestado, período de execução, além do nome
e assinatura do signatário, contemplando os seguintes serviços:

QUA 2: SERVIÇOS PARA COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAçÃO TÉCNICO-
PROFISSIONAL

01

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL

DE 9X14X,19 CM (ESPESSURA 9 CM) E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM
PREPARO EM BETONEIRA AF 1212021

EngenheiÍo Civil ou proÍssional de
ensino superior devidamente habilitado
pelo Conselho ProÍissional competente
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§aÉo Ânühlo dot

9.17.2.44 com
deverá

DE SANTO ANTÔNIO DOS

9.17.2.3Comprovar a qualificação do(s) profission

outro devidamente reconhecido pela

detentor(es) do(s) Acervo(s) de Res
dispostos no quadro 02, com a co ação
permanente do licitante, confo isposto a

9.'17.2.3.1 ProÍissional nh il oup
superior devidame habilitado

de nível superior, ou

competente,
Técnica

ro

nal de ensino
profissional

Registro(s) de
rviços referente ao

uadro permanente da empresa
seguintes formas:

conse
competente, detento s) Acerv ou

Responsabilidade Técn execuçao
quadro 02 o(s) pelo SE ectivo conselho de origem;

o rtencer a

SE me um

Cartei ra

C rtidão do CAU;

C Social;

ntrato de prestação de serviços;

Contrato de Trabalho registrado na DRT; e

g) Termo, por meio do qual o(s) profissional(is) assuma(m) a

responsabilidade técnica pela obra ou serviço licitado e o
compromisso de integra(em) o quadro técnico da empresa,
nocaso do objeto contratual vir a ser a esta adjudicado.

9.17.2.5 O(s) profissional(is) indicado(s) pelo Licitante para fins de
comprovação da capacitação técnica deverá(ão) participar da obra
ouserviço objeto da licitação.

9.'l7.2.6Deverá ser apresentado, no mínimo, um acervo técnico do(s)
profissional(is), devidamente acervado(s) pelo CREA e/ou pelo
CAU, conforme conselho de origem, com a comprovação da
execução dos serviços de forma clara e legível.

Engenheiro Civil ou profissional de

ensino superior devidamente habilitado
pelo Conselho Proflssional competente

02

CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5
(EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA
MÉDIêJ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA 4OO L, AF 05/2021

03
MURO DE ARRIMO DE CONTENÇÃO DE
CONCRETO 30MPa

Engenheiro Civil ou profissional de

ensino superior devidamente habilitado
pelo Conselho Profissional competente
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9.17 .2.7 essoa

com a regularidade do(s) profissional(is) indicado(s) pelo Licitante
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA

e/ouConselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro de seu

prazo de validade.

9. t 7.2.8 Declaração formal da licitante, indicando o responsável técnico
- Engenheiro Civil ou Arquiteto - para execução e companhamento
dos serviços da obra. O responsável técn objeto da licitaçã

Silb f,lühlo bs

deverá ser o mesmo da comprovaçáo de
9.17.2.9Declaração formal da licitante dê tóri

vistoria(s) no(s) local(is) de p odes
informando que assume
faculdade.

Apresentar a(s) Certidão(ôes) de Registro
Física

at

cos da nã lização dess

9.17.2.'l.0 Declaração al a dis nibilidade de
máquinas/ferramên
especializado, considera ncrats

objetoda lic o

9.17.2.11 fa al dal te que exêcutará os serviços
as especificações técnicas
pal dê Obras, dispon ibilizando

de aco

9.1

at

rofissiona
lizo

pessoal técnico
o cumprimento do

o
t.

u

o
a

inform
uipam

m

rnecidas nrGl

ializado e que tomará todas as medidas para
ura e qualidade adequado

ração formal da licitante que manterá na obra o
Di e Obras, onde deverão ser anotadas todas as

árias e ocorrências decorrentes do andamento dosS

ervi e outras julgadas necessárias ao perfeito
panhamento da execução da Obra, as vias diárias deverão

assinadas pelo fiscal do contrato e pelo responsável da obra,
onde o contratado deverá fornecer uma via com essas informações
e assinada ao contratante.

9.í 7.3 Apresenlar (por cumprimento ao que exige a Lei Anticorrupçáo c/c
a "compliance" da empresa em caráter excepcional) a declaração de
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO:

a) Em foto / de impressão colorida, com estrutura física da empresa
(fachada e parte interna). A FOTO DA FACHADA NECESSITA SER
NíTIDA, PARA QUE POSSA IDENTIFICAR COM CLAREZA A
EMPRESA COM NOME, CNPJ E ENDEREÇO;

Avenida Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Página 27 de 60



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.í 72.7201000í -1 0

DE SANTO ANTÔNto Dos

Srrto ÂÍffi dot

b) O Georreferenciamento com fotos podem ser realizados

gratuitamente por aplicativos gratuitos, basta pesquisar em site de

pesquisa (georreferenciar fotos).J ustiÍica-se o pedido por oportunidade e

conveniência para localizar empresas com facilidade e para localização

em caso de diligência, e não ter que se deparar com empresas fantasmas.

Í0. Dos REcuRsos

í0.1 A interposição de recurso referente ao julga das propostas, à

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação da licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei no 14 33, de

10.2 O prazo recursal e de 3 (três) dias úteis, c OS da data mação ou de
lavraturada ata.

í 0.3 Quando o recurso apresentado im ar o julga das p tas ou o ato
dehabilitação ou inabilitação do licita

í0.3.1 a intenção de recorrer deverá nifestad at iatamente, sob pena
depreclusáo;

10.3.2 o prazo para a manr
(trinta) minutos

10.3.3 o pÍazo para a nta
deintimação ou de lavratu ata

í 0.4 Os recursos

í0.5 O recu ádi à autori
a

ou

de rtr dec

ão da inten e recorrer não será inferior a 30

recursais será iniciado na dataS

ão ou inabilitação;
nca dos em campo próprio do sistema-

e tiver editado o ato ou proferido a decisáo
po nsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,

laz minhar recurso para a autoridade superior, a qual
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do

receb au

recu tn tos fora do prazo nâo serâo conhecidos

í0. ra apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
e3 (r s) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação

da posição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
ind rspensáveis àdefesa de seus interesses

10.8 O rêcurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da
decisãorecorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
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Silto 
^ntônb 

doí

ou culpa:
deixar de en

sar- ,SE

u me ntação

11, DA ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1 O objeto desta Concorrência será adjudicado ao vencedor por ato da autoridade

superior.

'11.2 Após a fase recursal (se houver), constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

12.'l A licitante vencedora deverá assinar com o Municí io de Lopes

- MA, o respectivo Contrato, cuja minuta segue incl este 05
(cinco) dias úteis após a convocação a ser efetuad Secretari ipal de Obras,
Habitação e Urbanismo, prazo este passível de o, a critér Administração
mediante apresentação de motivos que o jus em, vez por rg ríodo

12.1 Comete infração ad nistrativa, n os da lei, icitante que, com doloo

entregar qualquer d nto tenha
igida para o certame ou não
solicitado pela Comissão de

Contratação duranteoce
12.1.2 Salv orrencl to SU eniente devidamente justifi cado, não

mantiver a p ndo
12.1.2.1 envr propos ada ao último lance ofertado ou após a

nego o;

12.1 ecu ae detalhamento da proposta quando exigível;
rr pa des ificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

't2.1.3 a ebra ontrato ou nâo entregar a documentação exigida para

cont ndo convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

m justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o
alente no prazo estabelecido pela Administração.

12.1.1

12.1.

ou

12.1.5

aÍ

nto equiv

't2. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
r declaraçáo falsa durante a licitação

fraudar a licitação

12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

emespecial quando:

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
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Síb Arüôído ôí
12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

12.2 Com fulcro na Lei no 14.'133 de2 021 , a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
12.2.1 advertência;

12.2.2 multa;

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou con
os motivos determinantes da punição ou até

uanto perdurarem

reabilitaçãoperante a própria autoridade que apl uape

12.3 Na aplicação das sançÕes serão considerado

q ovida sua

a natureza e a gravidade da infra ida

as peculiaridades do caso conc

as circunstâncias agravan atenuantes

os danos que dela provierem Admin istra ública

a implantação ou aperfe odepr ma de integridade,
conformenormas e orient dos órgãos ntrole

'12.4 A multa será recolhida de 0,5 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhid ta 0 (trinta) dias úteis, a contar da
comunrcaÇao

'12.4.1 Para os itens 12.1 .1 , 12.1 .2 e 12.1 .3, a multa será
de0,5 5% lor itado

12.5 P tn pre nos itens 12.1.3, 12.1.5, 12.1 .6, 12.1 .7 e 12.1 .8, a
mu

sera 30 alor do contrato licitado

san ertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
pa r ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou

de de multa.

't2.3.1

12.3.2

12.3.3

12.3.4

12.3.5

o

í2.7 N ção da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de15 inze) dias úteis, contado da data de sua intimação

12.8 A sançáo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infraçÕes administrativas relacionadas nos itens 12.1 .1 , 12.1 .2 e Errol
Fonte de referência não encontrada., quando não se justiÍicar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão
ouentidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.9 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
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silb ArülíÍo dot

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispô§tís-nos

itens 12.1.3, 12.1 .5, 12.1 .6, 12.1 .7 e 12.1.8, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos itens 12.1.1,12.1.2e Erro! Fonte de referência não

encontrada. quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no

art. 156. §5o. da Lei n.o14.13312021.

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalen no prazo estabelecido
pela Administração, descrita no item Erro! Fonte de re ão encontrada.,
c araclerizará o descumprimento total da obrigação as eitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de posta ou
entidadepromotora da licitação, nos termos do o da S/M
de 2022

í2.í0 A apuração de responsabilidade relac n aSAS sdeim ento de licitar
econtratar e de declaração de inido de para I contra r demandará a

instauração de processo de respons oaser uzido por comissão

tazo

ou mars servr estáveis, ue avaliará fatos e
rá o licitan o adjudicatário para, no prazo de

de sua i ação, apresentar defesa escrita
rod uzir

utn úteis da aplicação das sançÕes de12.11Caberá recu
advertência, de licitar e contratar, contado da data da
intimâ qua di de que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se n con r no prazo e 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

mo oaa ade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
ma 20( dias , contado do recebimento dos autos.

.'12 Cabe nta e pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
lara d neidade para licitar ou contratar no prazo de í 5 (quinze) dias

da ta da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
ts, do seu recebimento

12.130 o e o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da
deci corrida até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente

12.Í44 aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados ao município
de Santo Antônio dos Lopes/MA.

13.í

.13, DA IiIIPUGNAçÃO DO EDITAL E DO PEDIDO.DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
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aplicação da Lei no 14.í33, de 202í, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

13.3 A TMPUGNAÇÃO E O PEDTDO DE ESCLARECTMENTO serão
realizadosEXCLUSlVAMENTE por forma eletrônica, no sistema Portal de Com pras
Públicas - www. portaldecompraspublicas. com. br

'13.4 As impugnações e pedidos de esclareciment náo zos
previstos no certame.

13.4.1 A concessáo de efeito suspensivo excepcional e
o processo dedeverá ser motivada pela Comissão d ão, nos aut

licitação

13.5 Acolhida a impugnação, será deÍinid
docertame.

ugnaÇao e a

ano ta para a rcalização

ntâda de todos os docurnentos

blicad

^§GERAI§. ,14. DAS DTSPOSTÇÔES

§.§.§
14.í E de exclusiva responsabilidadê das licitAr,tgs a'ju

neôessários à habilita , com

Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos

da HabilitaÇão deverá ser o mesmo do
prestar os serviços objeto da presente

14.2 O núm roN acr

doc ent Pro de Preço e

ime uee mente vai

As declaraçôes e eutios documentos julgados necessários ao credenciamento e
o, produzides pela própria licitante, deveráo conter data, identificação,

inatura do titular da empresa ou do seu representante legal.*w
14.4 Ná o aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em

subst o aos documentos requeridos no presente Edital

'14.7 A Comissão de Contratação se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.
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13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior
à data da abertura do certame.

para o dia da sessáo.

14.5 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

14.6 Serão aceitas somente cópias legÍveis.
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Sütto âÍúilo dos

14.8 Considerando que na presente contrataÇão a avaliaçáo prévia

éimprescindível para o conhecimento pleno das condiçôes

objetoa ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena

conhece o locale as condiçÕes de realizaçáo do serviço, asse
de realização de vistoria prévia.

í4.8.1 O licitante que optar por realizar vistoria pÍévia terá disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado junto à Secretaria
Municipal de Obras, de modo que seu agendamento não coincida com o
agendamento de outros licitantes.

14.8.2 Caso o licitante opte por não realizar vist
declaração exigida no presente item por declaração

do localàêêÍecução
e peculiaridades do
de inabilitaÇão, que
guradoaeleodireito

rá substituir
lo se

a

u

í4.9.1 A não obs
desclassificação no

do conheci

disposto
bilitaçáo

responsável técnico acerca
peculiaridades da contratação.

plen

14.9 E de responsabilidade do licitante confe a dos seus d
Portal de Compras Públicas - www ecom
atualizados junto aos órgã os respo is pela in

imediatamente, à correção ou à alt dos regi
incorreçãoou aqueles se tor m desatual

cadastrais no
r e mantê-losblicas.co

ão, devendo proceder,
tão logo identifique

item anterior poderá ensejarerva ncr

nto

14.10 A veriÍicação pela Comiss eC em sítios eletrônicos oficiais de
órgâos e enti ores rtidÕes constitui meio legal de prova, para fins
dehabil

14.10.1

o.

cu exigidOS habilitação deverão ser enviados por meio
d tem fo igital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual

con aso o da Comissão dê Contratação

í4.114 ve ae ia dos documentos será feita em relação ao licitante
vence

doc ntos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto
aS te serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao

men as propostas, e apenas do licitante mais bem classificado

í4.12Após a entrega dos documentos para habilitação. não será permitida a substituiçâo
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei
14.133t21. art. M, e !N7312422, art.39, §4o):

14.12.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame; e

14.12.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;
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dia útil subsequente, no mes rário anterio
haja comunicação em no, Comissão

nte transferida para o primeiro
te estabelecido, desde que não
Contratação.

sâíto Antôíío doJ

í4,13,Na ânálise dos doôumentôs de habilitação, a çomi§são dê contratação podeÍá

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica,mêdiante decisão Íundamentada, registradá em ata e aaês§ívêl â todos;
atribuindo- lhes efiiáôia para fins de habilitação e clâssificaçáo.

14.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Comissâo
deconlratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente
edital

14.í5 Somente serão dispon ibilizados para acesso públi os do tação
do licitante cuja proposta atenda ao edital itação, nc OS

procedimentosde que trata o subitem anteri

'14.16 Será divulgada ata da sessão pública tem ron rcoS

14.'17 Caso o dia designado para abertura d ão seja fer ou ocorrendo qualquer
fato supervenienle que impeça a realiza certame n ta marcada e/ou que
não haja expediente, a se será autom

'14.18 Todas as referências de t avtso e durante a sessão pública
observarão o rasíl F

'14.í94 homol od Itado dES ção não implicará direito à contratação

14.20 As sd ado a licitação serão sempre interpretadas em favor da
am ad en os interessados, desde que náo comprometam o

inte re mtnt o, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contra o

assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
OS Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório

14.22 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o

diado inÍcio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias deexpediente na Administraçáo.

14.23 O desatendimênto de exigências formais não essenciais não importará o

afastamento do licitante. desde que seja possivel o aproveitamento do ato,
observados os princÍpios da isonómia e do interesse público.

'14.24 Ê.m caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou

C

Avenida Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Página 34 de 60

no



,@o

ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.720/000í -1 0

DE SANTO ANTONto oos

Contas do Estado do Maranhão, onde poderão ser
gratuitamente.

dos ou obtidos

ndenteme de transcri çáo,

ção e Urbanismo da Prefeitura Municipal
nhão, em

santo ÂrükÚo dot

deSanto Antô

demais peças que compõem o processo' preva lecerá as deste Edital

,14.25 O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço: Praça

AbrãoFerreira, S/N, Centro, Prédio da Comissáo Permanente de Licitação, de 2a a

6a feira, no horário das 08h00min às 12h00min, para consulta presencial' no

entanto, o(s) arquivo(s) está(ão) disponibilizado(s) eletronicamente nos seguintes

endereços: Portal da transparência do poder Executivo Municipal
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br), na plataforma de concorrência eletrônica:
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também no s tema do Tribunal de

,|

'15.1 lntegram o presente Edital, dele fazendo ,l
osseguintes Anexos

15.1.1 ANEXO I - Projeto Básico e pl orçamen

r5. r.l.l Apêndice do Ane - Estudo Té Preliminar

15.1.2 ANEXO ll - M tade o de Contr

15.1.3 Anexo lll - DEC Ã OM ISSOS ASSUMIDOS

Secretaria M

osL Esta o

O FERNANDES PESTANA
iretor de Dep. de Obras e
EngenhariaCREA- MG -

0583í2/D- MG
Portaria: 034/2021 - GPSAL
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coNCORRÊncn elerRôNtcA No xxxt2o24
(
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 112406.0001
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

ANEXO I

pRoJETo eÁsrco E DEMAIS eeçls rÉcntcns

O arquivo correspondente ao Projeto Básico e as demais pe s técn
como documentos destacados do edital nos seguintes Portal a

da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - ribunal de
do Maranháo - TCE/MA - SINC-CONTRATA e Po pras Públ sendo esta
últimaa plataforma para a realizaçào da Concorrê E

S
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CONCORRÊNClA ELETRÔNICA N' XX)U2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1'I 2406-0001
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

t1Í;'oto.
::é,

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO
QUE CELEB

ADMI RAT
MUNIC SA

ANTONIO D PESE( socrAL),
COMO A CLARA,

Pelo presente instrumento, nesta de Santo o dos Lopes, Estado
do Maranháo, comparecem partes, justas e cont Ía , a saber: ado, na qualidade

jurídica de direitode contratante, a Secretaria Munici lde
público interno, inscrito no CNP sob no xxxxxxxxxx, sediada na

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ntado pe ) Secretário(a) Municipal,
la de identidade RG no xxxx,xxxxxxxxxxx, nacionalidade, esta ,po a) da

inscrito(a) no CPF sob o no xxxx de a qualidade de contratada, a

empresa XXXXXXX, rídica ito o, inscrita no CNPJ no xxxxxxx,
inscrição estadual xxxx, e a xxxxx , no xxx, Bairro xxxx, CEP xxxx,
na cidade de
nacionalidade,

ste prese eu(sua) sócio administrador xxxxxxxx,
ES it, p o, portado(a) da cédula de identidade RG no xxxx,

inscrito(a) n sob xx m endereço profissional na sede da empresa, em
observância
aplicáveis,

RRÊNC

iç .133, de 1o de abril de 2021 e demais legislações
presente Termo de Contrato, decorrente da

iante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.024,

nte contrato tem por objeto a contratação de empresa de

engenharia a rqu tura para execução de reforma e ampliação da Unidade de Ensino
Dr. Valdemir ira Rocha, localizada na sede, no municíío de Santo Antonio dos
Lopes/MA, devendo ser executado de acordo com as especificaçÕes do Edital de
Licitação, Anexos e Proposta apresentada a qual segue em anexo ao presente contrato,
bem como o cronograma físico-financeiro.

1.2 O regime de execução será por empreitada por preço global.

1.2.1 A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global

encontra-se pautada no documento relativo ao estudo técnico preliminar, o qual faz parte

integrante do presente contrato independentemente de transcriçáo.
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1.3 Os preços que compõe a planilha orçamentária, a qual segue em
anexo ao presente contrato, foram obtidos mediante a aplicação do desconto linear
proposto pela contratada.

2, PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCN E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de execução do presente contrato é de 07 (sete) meses, iniciando
no dia xx/xx/xxxx e tendo por termo final o dia xx/xxlxxxx.

2.2 A vigência do presente contrato se inicia na da
vigência de 12 (doze) meses.

2.3 O prazo de vigência será automaticame te pro
justificadamente, por meio de simples apostila, quando jeto n

período firmado acima, ressalvadas as providência vêrs no

contratado, previstas neste instrumento.

3. SUBCONTRATAçAO

3.1 E vedada a subcontra
contratação que foram exigidas nas

3.2 E admitida subcon

3.2.1 Nos se

ssinatura e terá

ue

ecu lpa do

o total do oudas parcelas do objeto da
s de habili técnica.

doobje s seguintes condiçôes:

címtn mo nto cujo BDI reduzido foi aplicado.

3.1.2
aplicado, desde q
contrarie o ite

OS

o

a contra
em orçamento cujo BDI integral foi

autorizada pela fiscalização. e que nâoic

1

3.'l osu bitem acima, deve ser avaliada a redução do
BDI

as subcontrataçóes deve estar limitado a 25% (vinte e
cinco total objeto

bcontratação parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito
e aprovada mente pela contratante

3.3 Em caso de autorização de subcontratação parcial do objeto, fica a

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos
comprobatórios que comprove sua idoneidade, habilitação jurídica, regularidade fiscal e a
qualificação técnica necessária à execuçáo da parcela da obra ou do serviço
subcontratado, os quais seráo avaliados pela fiscalização.

3.4 Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para

sua contratação,e a subcontratação for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos
requisitos por parte do subcontratado.

3.5 A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo

cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato e no edital.
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3.6 A subcontratação não exime a contratada de suas obrigaçoes
perante a execuÇão do objeto da presente licitação, permanecendo também como co-
responsável perante os serviços executados pela subcontratada.

3.7 Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades das
subcontratadas, bem como responder perante à contratante pelo rigoroso cumprimento
das obrigaçÕes contratuais, inclusive sobre as parcelas subcontratadas.

3.8 Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da
subcontratação serão imputados exclusivamente à contratada e poderão sujeitá-la às
sanções contratuais.

3.9 A contratada e as subcontratadas respond çÕes de
postura ou de normas, violação de direitos trabalhistas e n de
trabalho ou danos a terceiros ocorridos durante a execu contra
imputada àcontratante qualquer responsabilidade.

3.10 Será vedada a subcontratação Íísrca ou lu , se aquela
ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de n za , come nomtca,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente rgão ou e contra te ou com
agente público que desempenhe funçãonaco ção ou a fiscalização ou na
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, n hei rooup te em linha reta,
colateral, ou por afinidade, até o rau

4 PREÇO

4.í O presente cont ado pel XXXXXXX (EXTENSO) cujos
valores unitários se en na proposta de preços apresentada pela

contrato.
lo

IS

contratada a qual

4.1 No va
em o

5

d estar computados todos os valores necessários para
a execução
trabalhistas,

bj tributos, enca rgos diretos e indiretos, encargos
cran rciais, taxas e tarifas, fretes, seguros, materiais,

custos ineren tst nsporte e armazenamento e outros necessários ao
ento in eto ontratação.

A ENTO

5.1 R ano fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de até30 (trin s úteis para a liquidação da despesa.
5.2 0 pagamen to será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa.
5.2.2 Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente
executados emedidos, conforme cronograma físico-financeiro contratual.
5.2.3 Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos.
5.2.4 Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá
ser considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no
cronograma físico-financeiro, que será peça integrante do contrato.
5.2.5 A sistemática de mêdição e pagamento será associada à execução de etapas de
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al NS o NormatiVA

setto âr6írlo dos

5.6 A Contrata
lmpostode Renda

5.7 O paga

ao senvolvi

qua do

cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprime nto de metas de resultado, vedada

a adoçáo de sistemática de remuneraçáo orientada por preços unitários ou referenciada

pela execução de quantidades de itens unitários.

5.2.6 A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização

conforme modelo padrão, contendo os seguintes documentos: planilha de medição

editável, planilha de atingimento do cÍonograma físico-financeiro, relação de funcionários

do período.

5.2.7 A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do
recebimentoda solicitação, sendo recomendável a presença do responsável técnico da
Contratada.
5.2.8 A periodicidade deverá ser mensal, a contar da d
objeto.

uÇão do

5.3 Para os fins de liquidação, será observado o dispo art. 63
17 de março de 'l 964, certificando-se do adimp
prazos e forma previstos no contrato.
5.4 Para as contratações decorrentes de d
limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei n

microempresa, empresa de pequeno porte, ag

ata de i

lemento rigação do tado nos

s cuj lores não passem o

133t2021 e do os ores sejam
miliar, p rural pessoa física,

microempreendedor individual e sociedade coope entro dos I s do art. 3o, inciso
ll, da Lei Complementar n' 12312006 razos que t s itens 5.1 e
5.2 serão reduzidos pela metade.
5.5 Por ocasião dos pagame eve apresen
5.5.2 Fatura discriminada, calcula fu OS s efetivamente executados,
devidamente atestados
5.5.3 As condiçÕes de

lo (s) Fiscal( oco
serão conforme legislação vigente.

Contratada procederá à retenção do
FB no 1 .234, de 1 í de janeiro de 2012

5.6.2 A Cont ad emi otas fiscais em observância às regras de retenção
estabelecida isla as, sob pena de não aceitação pela contratante.n

excepc d

todos os ento

pela

tao de dministração local da obra deverá ser proporcional
ob período analisado, considerando o cronograma

como referência e aceito pela fiscalização
a liq ação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação

justificada ou suspenso quando a contratada nâo apresentar
istos no instrumento convocatório e/ou no contrato.

5.9 O pra a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneame da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado
para os fins de que trala os itens 6.1 e 6.4.
5.í 0 No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na

constatação de falta de documentação, por ato administrativo motivado da unidade
responsável, o contratado deve ser notificado a proceder a regularização, sob pena do
não recebimento da fatura até que seja sanada a irregularidade.
5.11 Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a
liquidação ou o pagamento da despesa, o pruzo para o pagamento será suspenso até a
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6 REAJUSTE

6.1 Os p

contado da d

14. 021 .

6.

aap
exclus

originalmente estava inscrita
5.12 No caso de insuficiência de recursos Íinanceiros disponíveis para quitação integral

da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo

remanescente na mesma posição da ordem cronológica.
5.í3 Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado
cláusula de atualização monetária baseada na média aritmética simples do indice Nacional
de Preços ao Consumidor (INPC) da Fundação lnstituto Brasileiro de Geografia e

Estatística (IBGE) e Índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna (lGP-Dl) da
Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em atraso.
5.14 Previamente ao pagamento, a Administração verificará ção das
condiçôes exigidas para a habilitação na licitaçáo.

5.14.2 A eventual perda das condições de que trata este
de pagamento pela Administração.
5.í4.3 Verificadas quaisquer irregularidades que i amento, ministração
notificará o fornecedor contratado para que reg ula a sua ao.
5.14.4 A permanência da condição de irregul de ,sema a justifi tva ou com
justiÍicativa nâo aceita pela Administração, po mrnar em ão contratual,sem
prejuÍzo da apuraçã o de responsabilidade e da çâo de p lidades cabíveis,
observado o contraditório e a ampla
5.í4.5 E facultada a retenÇão c decorre contrato, até o limite dos
prejuízos causados à Administra úbli s mul icadas, nos termos do inciso
lV do art. 139 da Lei no 14.133, de
5.15 Os preços pro serão c rad , ressalvadas as hipóteses deo

admissibilidade de reaj

ão en

I 4.133t21

men são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
estimado e serão concedidos nos moldes da Lei no

OS te de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante
do lndice Nacional de Custo da Construção - INCC,

s obrigaçóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidad ndo r aplicado a fórmula a seguir

SR=S(i12li0)
R=SR-S
i12 = índice INCC-DI/FGV do 12" mês após orçamento.i0 = índice INCC-DI/FGV do mês
do orçamento.
S = Saldo de contrato após medição referente ao 12'do orçamento conforme
cronograma físico-financeiro.
SR = Saldo reajustadoR = valor do reajuste

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será6.3
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6.7
novo índice oficial, para reajustamento do preço do
aditivo.
6.8 O reajuste será realizado por apos nto

7 OBRIGAÇOESDACONTRATAN

Ê/ -à-
.---'Ws

contado a partir dos efeitos Íinanceiros do último rea.ju ste.

6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida,

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)

definitivo(s).
6.4.í Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo Íeferente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustam
extinto(s) ou dequalquer forma não possa(m) mais ser util do(s), s),
emsubstituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) p islação

m)a ser

nescente, eio de termo

Na ausência de previsão legal quanto ao í ubstituto, s elegerão

7.2 Exigir o cu
acordo com o contrato
7.3 Receber o

e neste contrato.
7.4 Notifi
rrreg ularidades con AS

medidas co
7.5

mprime nto AS rigaçoe umidas pelo Contratado, de
e seus anex
o no prazo içoe lecidas no edital, seus anexos

a tada o, sobre imperfeições, falhas ou

n

stação dos serviços para que sejam adotadas as
AS

har aliz execução do contrato e o cumprimento das
obrigaçoes pel do.
7.6 Pro o ond para que a contratada possa desempenhar seus
SE d o edital.
7.7 tiva nte das sistemáticas de supervisâo, acompanhamento e

controle
7.8

al s serviços
unrca a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa ecução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver contrové rS ia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. '143 da Lei no 14.13312021 .

7.9 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, noprazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente contrato e no edital.
7.10 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato.
7.'l'l Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratada.
7.12 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamaçôes
relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos
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manifes tamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execuÇão do ajuste.

7.12.1 A AdministraÇáo terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.13 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 45 dias úteis.

7.'l'4 A Administraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bemcomopor
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

8 OBRIGAÇÔESDACONTRATADA

8.1 Executar o objeto contratado, conforme a dições pres no presente
edital e seus anexos, projetos, planilha orçamentá ldesc nograma e

de acordo com as especificações e termos men os na ta.
8.2 Em caso de divergência, sempre ser avrsa scal pa análise, em
tempo hábil, de forma a não impactar no prazo d ção do
8.3 Fornecer e utilizar toda a

atendidas todas as exigências legais
mpetente et ensável m e-obra habilitada,

entes, tais trabalhistas, inclusive no que
se refere às normas de segu alho e p s na legislação especÍfica,n

encargos sociais, tributários, p

a incidir sobre o objeto da presente o,

aqui não mencionadas, m as qua

8.5
técnico e de
estabilidade

uer

d

das especifica stan
cro ma fís u

nd

8.5.í
(cinco)

8.6
tei

no diários e ais que incidam ou venham
iais que sejam e mesmo que

rau clusivamente res ponsa b ilizad ax

8.4 Deverá p isciplinar com profissionais habilitados e
experientes nas s re tua

A cont po exigir da contratada a substituição do responsável
ro al , desde que verifique falhas que comprometam a

p mento, inobservância dos respectivos projetose

que
Memorial Descritivo, bem como atrasos parciais do
rorrogação do prazo final da obra ou que apresentarti

S

administração
qualquer profissional deverá ser processada, no máximo, 5

comunicação, por escrito, da fiscalização.
perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalizaçãoat

designada pe tratante.
8.7 ntctar a execução do objeto conforme data de início da execuçáo constante
noinstrumento contratual ou na Ordem de Serviço.
8.8 Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da

Administração e/ou de terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da
execução do objeto da presente licitação.

8.9 A contratada está obrigada à plena e incondicional observância de todas as

normas legais vigentes no país, bem como responsabilizar-se pela segurança e boa
qualidade dos serviços executados e pela sinalização nos locais das obras, que deverá
seguir as normas do trânsito, segurança de terceiros e usuários durante a execução dos
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Caso a contratada realize execuÇão de serviços aos

Silblíffiodot
servrços.

8.10 Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos

desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequaçÕes e atualizaçôes que vierem a ser
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à

contratante distribulr, alterar e utilizar os mesmos sem limitações.
8.11 Devido aos direitos autorais da documentação produzida e congêneres, e de
todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos
por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização
expressa da contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sançÕes civis e penais
cabíveis.
4.12 mingos e
feriados deverá informar e apresentar relação de funcioná ,co do
RG,que estarão presentes, no mínimo 24 (vinte e quatro sdea
fiscalização.
8.í3 Para a correta execução do projeto idade de

a perfeitaelaboração de projetos, cabe levantar qualquer m aou to que pe

execução, utilizaçâo e acessibilidade ao equi nto públi co.

8.14 Apresentar para fiscalizaçá o propos soluções, sadas em normas
e afins, para análise e aprovação, de proble cionados cução do objeto
contratado.
8.15 Responder - com avi od bimento e escrito - as Solicitações de
Providências, esclarecimentos, SE encaminh s pela contratante, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis.
8.16 Resp onder - com aviso b por escrito - as Notificações
Extrajudiciais no ptazo ct ias úteis

8.17 As situ re a Contratada que demandem correção
ou atuação emerg d r atendi a rontamente, assim que verificado o fato.
8.18
órgã

rop pelo Contratante, ou, eventualmente por algum
o gerenc uo rg ea

apurar a

o, fiscalização e controle serão respondidas pelap

Contratada se d ici Ía ontratante.
8.r 9 Qua SA nter contato com as repartições competentes, a fim de

rovaç d teriais e serviços a serem executados, bem como fazer os
pe Ins

8.20 cessário a contratada deverá promover reuniÕes com a

fiscaliza
8.21 inar e orientar seu quadro de funcionários, para que cumpram todas as

em, eficiência e presteza; bem como cumpram os procedimentos deinstruÇôes com
segurança estabelecidos, assim como os manter devidamente uniformizados e
identificados durante a execução dos serviços contratados.

8.22 A contratada se responsabilizarâ ainda, por qualquer ônus causado à
contratante, direta ou indiretamente, decorrentes do não cumprimento das disposições
normativas constantes ou referidas no Edital. Para tal, deverá adotar soluções técnicas
que ofereçam segurança e a proteção contra roubos, furtos e vandalismo na execução
dos serviços.
8.23 Comunicar ao fiscal do contrato, tempestivamente, qualquer ocorrência

me
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porventura constatadas na prestaçáo dos serviços.
8.27.1 O profissional responsável deverá
acompanhamento da execução dos serviços, a

realizadas pela Fiscalização.
8.27.2 Deverá ser assegurada
período de execução do objeto.
8.28 Comprovar através de

asuad tsp idade para

aplicados na execução do objeto

Sãtto Artônio dot

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.24 Não incorrer na paralisação, suspensão ou inexecução de serviços sem
anuênciaprévia da Contratante.
8.25 É a conlratada obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas

autoridades, em ruzão do descumprimento de leis, regulamentos e posturas referentes
aos serviços contratados.
8.26 Prestar, ao contratante, sempre que necessário ou por esta solicitado,
esclarecimentose informaçôes acerca dos serviços a serem executados e materiais a

seÍem empregados, fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada para

acompanhamento e apreciação dos mesmos.
8.27 Designar à fiscalização, pelo menos 01 (um

acompanhamento da execução contratual, informando telefo e, de
contato deste, bem como para comunicação, por pa Co

para o

S

além d

amento
rviços de
inspeçôes

memoriais e especificações técn
8.29 Documentos a
semana de execução d contrato, tmp
8.29.1 Relaçáo d

execução dos proj o

número de regist p nal no

legalmente h do.

8.29.2

8.29.3

das ntÍa

P

durante todo o

ios tecno a qualidade dos materiais
nto às no técnicas vigentes, projetos,

res os rencialmente na primeira
eis para a primeira medição:

técnica que ficarão responsabilizados pela

e atribuições de cada membro, com o
ou CAU ou outro conselho regional

se for o caso.

ou outro documento emitido por um conselho

a

ta ou
reg alao qual e vinculada que comprova que o serviço possui um

llegal te itado, relativo a execução do objeto contratado, onde deverá
con e tns o junto ao CREA/CAU ou de outro conselho regional,
legalm o qual a empresa esteja vinculada, de todos os responsáveis
técnicos.

8.29.3.1 C responsável Técnico não faça parte do quadro técnico na Certidão de
Registro de Pes oa Jurídica (empresa licitante) no momento da licitação, após assinatura
do contrato deverá ser apresentada à fiscalização esta certidão atualizada para comprovar
que o responsável técnico pela obra também é responsável / quadro técnico pela empresa
durante o prazo de execução do objeto contratado.

Avenida Presidente Vargas,446, Centro. Santo Antônio dos Lopes/MA Página 45 de 60

erT



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.í 72.720/000í -í 0

DE SANTO ANTÔNIO DOS L

Número da matrícula CNO aberta.
lnstalações e organização de canteiro de obra e ad

onsabili

local:
os,

contratada, cabendo à

SaüAnffidor
8.29.4 Declaração emitida pelo contratado, atestando que esta não possui em seu

quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de

sociedade de economia mista, do órgão celebrante.

8.29.5 A substituição de qualquer dos profissionais constantes da relação e

intêgrantes da equipe técnica somente poderá ocorrer com a prévia anuência do

contratante.
8.29.6 Declaração da destinação dos resíduos gerados da construção e demolição,
que descreva que tal destino se encontra em conformidade com os princÍpios, diretrizes e
dispositivos previstos na legislação fedeÍal, estadual, distrital e municipal.
8.29.7
8.30
8.30.1

u

A contratada será responsável pela organizaçã oeboa
devendo manter o local da obra e seu entorno limp osm
resíduosorganizados.
8.30.2 A segurança da obra é de resp
contratante qualquer responsabilidade sobre furtos ub nte a exe o da obrâ

responsa edee ção para

acompanhamento da obra e de mestre de ob ras carregado pela execução.
8.30.4 Deverá dispor de máquinas e ferra necessa à realização dos
serviços, sendoainda de sua respon ade a gua s mesmos
8.30.5Acontratadaéinteira respon pelos serviços médicos,

decorrentes da legislaçãoassistenciars, seguros, indeniz is obriga
vigente, devidos aos empregados
8.30.6 A obra deverá ser en

tad CA

treg pe do de limpeza e conservação,
para que a contratante bi rovisório e posteriormente o recebimento
definitivoda mesma ra

8.30.7 Asseg aos s traba es ambiente de trabalho, inclusive
equipamento ins s, e diçÕes adequadas ao cumprimento das normas de
saúde, segu bem no ho

8.31 Fo fis o dee ut amentos de u ran individuais e
(EPI'S ),d rdo com as normas legais pertinentes, além dos

8.3 nte, por escrito, à contratante, para análise e aprovação,
quarsq s métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo
8.33 manter em obra:

Cópia atualizad dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma
físico-financeiro, ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional

ao qual a empresa esteja vinculada que comprove que o serviço possui um responsável
legalmente habilitado, além de outros documentos essenciais para a correta execução.
Relação atualizada de funcionários, ficha de registro, cópia da carteira de trabalho, cópia
de comprovante dos treinamentos de segurança do trabalho, conforme exigência geral e
para trabalhos específicos, de todos os funcionários, inclusive da(s) subcontratada(s).
8.33.1 Elaborar e enviar diariamente o Diário de Obra para o Íiscal responsável.
8.33.í.í Esse documento deverá ser preenchido diariamente, registrando todos os
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acontecimentos relacionados à execução do objeto contratado.
g.33.1.2 A fiscalizaçáo verificará e complementará com as ponderaçÕes necessárias

para posterior assinatura digital do responsável técnico.

8.33.2 Manter quadro de pessoal suÍiciente, para atendimento dos serviços previstos

no edital, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve,

falta ao serviço ou demissáo de empregados, os quais não terão, em hipólese alguma,
qualquer relação de emprego com a contratante.
8.33.2.1 Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão admitidas
justificativasbaseadas na eventual insuficiência de funcionários relacionados à prestação
dos serviços.
8.34 A garantia do serviço se dará pelo período de 05 (cinco)
da obra, deflnido pelo art. 618 do Código Civil de 2002, no qua têm
responsabilidade objetiva pelos defeitos verificados nesta ndo
da garantia quinquenal coincide com a data de recebi definitivo ou servrço
pela Administração.
8.35 Atender aos requisitos de sustentabil na legisl vigente
8.36 A contratada deverá manter dura toda a e do cont , ou outro
instrumento equivalente, em compatibilidade s obriga sumidas, todas as
condiçÕes de habilitação exigidas no Edital (art. 9 da Lei no 3t21)
8.37 Não permitir a utilização ualquer tra do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz pa maiores de torze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do men
insalubre.

d anos em lho noturno, perigoso ou

8.38 Cumprir, durante todo o de o contrato, a reserva de cargos
previstaem lei para pes te nc ra reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem com tas na legislação.

conclusão

8.39
setor cadas
de pagame

9 GARANTIA

9.í
no 14.
contrato
9.2

Respo lizar- a manu o do seu cadastro atualizado perante o

oM o,b
do ode

pela tempestividade de suas certidÕes para fins
ia.

TUA EXECUÇÃO

nt o com garantia de execução, nos moldes do art.96 da Lei
lor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do

utilizada a modalidade de seg u ro-garantia, a apólice deverá ter validade
durante a vigê do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não
pague o prêmio nas datas convencionadas.
9.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificaçÕes referentes
à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela

seguradora.
9.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o

pagamento de:
9.4.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do nâo
adimplementodas demais obrigaçÕes nele previstas.

Multas moratórias e punitivas aplicãdâs Dela Administracão à contratada9.4.2
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Obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o

saírto Ántônb do,

FGTS, náo adimplidas pelo contratado, quando couber'

9.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta

específica encaminhada à adjudicatária por email, a qual será administrada pela Prefeiturâ

Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes - MA, por meio de aplicaçáo em conta poupança,

cujo rendimento será repassado integralmente a contratada quando do término do

contrato.
9.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação

9.4.3

vtg adaa

ao ep

car

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliad
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.
9.7 No caso de garantia na modalidade de fiança
banco ou instituição Íinanceira devidamente autorizada

ndo os

los seus valores

bancária, por
rar n

parâme utilizados

pagamento de
spectiva reposiçáo no prazo

Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia or aos b s do artigo
827do Código Civil
9.8 No caso de alteraçáo do valor do cont ou ação de vigência, a
garantia deverá ser ajustada ou renovada,
quando da contratação.
9.9 Se o valor da garantia for utilizado pa rcialme
qualquer obrigação, o Contratado o a-se a
máximo de 05 (cinco) dias úteis, conta a data em r notificadaq

9.9.í O prazo para apres o

período, mediante solicitação da
desdeque o motivo apresentado seja pe

9.10
a matéria.
9.10.1

O Contrata

Oem da ia ofe
contratanteq
de cláusulas

9.10.2 Ca

ser pro do 01 (uma) vez, por igual
uran tran , devidamente justificada, e

ção.
na forma prevista na legislação que rege

o contratado deverá ser notificado pelo
administrativo para apuraçáo de descumprimento

ars 137 da Lei n.o 14.13312021

a s

d

)

al de seg uro-garantia, ocorrido o sinistro durante aa

ção e comunicação poderão ocorrer fora desta
oca

n

fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
cionais aplicados ao contrato de seguro art. 20 da Circular

bril de 2022.
gu lr -a

autorizaçâo iberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,

acompanhada declaração do contratante, mediante termo circu nstanciado, de que o
contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.
9.12 O garanlidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado
pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicâr sançóes à contratada.
9.13 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na

forma prevista no Edital e neste Contrato-

1O DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES
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10.1 A aplicação das sançÕes de natureza pecuniária e restritiva§-dedireitos,

a que serefere o artigo 155 e seguintes da Lei Federal no 14.133121 , será balizada

pelas normas estabelecidas neste contrato e no edital-

10.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.13312021' o

contratado que:
'10.2.'l Der causa à inexecução parcial do contrato.

10.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo.
10.2.3 Der causa à inexecução total do contrato.
10.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou

contratação semmotivo justificado.

10.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar

objeto da

laraçá
execução docontrato.

í0.2.6 Praticar ato fraudulento na execução do
í0.2.7 Comportar-se de modo inidôneo ou co fra qualque ureza.

10.3 Praticar ato lesivo previsto no art da Lei no , de 1o agosto de

da ent

2013.Serão aplicadas ao contratado que

seguintes sançÕes:
10.3.í Advertência, quando o tado der cau nexecução parcial do contrato,

sempreque não se justifica ição de idade mais grave (art. 156,

§2o, da Lei no 14.'133, 021
10.3.2 lmpedimento de licita and ticadas as condutas descritas

nos subitens 10.2.2 ,10.2. 2.4 to, sempre que não sejustificar
a imposição ma ve (art. 156, § 40, da Lei no 14.133de2021).

rnasr acima descritas as

itar e contratar, quando praticadas as
subitens 5, 11.2.6,11.2.7 e í 1 .2.8 deste contrato,

ubi 1.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 deste contrato, que justifiquem
na li mais grave (art. '156, §5', da Lei no '14.133, de

10.3.3 Decla
condu

a

20
0.3.4 O at

de mo

o

o
ri

Ção

a

execução do contrato sujeitará o contratado à multa
prevista neste contrato.

ulta ratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia sobre
parcela inadimplida em caso de atraso injustificado na execução

, limitada a incidência a 30% (trinta por cento). Após o 30oS

simo) dia e a critério da Administração, no caso de execução com
a , poderá ocorrer a não aceitação doobjeto, de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença; a partir do 31" (trigésimo primeiro) dia será
cabível a multa compensatória.

10.3.4.2 Moratória de 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) do valor total
do contrato por dia de atraso injustificado na apresentação, suplementação
ou reposição da garantia, até o máximo de 2,0o/o (dois por cento).

10.3.4.2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover

a extinção docontrato por descumprimento ou cumprimentoirregular de
i-no
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14.133t2021.
10.3.5 Multa moratória de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato,

conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo:
10.3.5.1 Para efeito de aplicaçáo de multas, às infraçÕes são atribuídos graus, de

acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1

GRAI. CORRESPONDENCIA

1 0,5o/o ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cro

docontrato
ico financeiro

2

lf3iljr; 
sobre o valor da resnectiva 

:Ú
cronog rofin

3 I ,5o/o ao dia sobre o valor da res
do contrato ü

p ronogra co-financeiro

4 2,5o/o ao dia sobre o valor da res

do contrato .ô.
t§"do;l\F ma físico-financeiro

er&r
§rffi

o cronograma físico-fi nanceirospectiva5,0% ao dia sobre o lo

do contrato
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TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRTÇÂO GRAU

1

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico,
lesãcorporal ou consequências letais, por ocorrência;

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de Íorca maior ou

casolonullo, osseÍvrços "onrr",l
04

u

o

Manter trabalhador se

th

exigido pela dor,

fu*o3

4
Recu sar-se a *T:,$-:[fu;''i"t

02

permitir a execução, 
" 
*,T"m[ft:lii,"ç*p ls/EPCs,

01

Para a seguir, r de:

6
eta

AS ASRegistrar no Diá ob
comoespec servrços em execuçao

ncias diárias, bem
01

7

-

u instrução complementar doCump lo
dor, por ocorrência;

UZ

I

__z
ue se conduza de modo inconveniente ou nâo

l{,

t§ir§E§:{ltâi'&.
ades do serviço, por trabalhador e por

Subst

d

bal
d

01

§

dos itens do Edital e seus Anexos não previstos
ultas, após reincidência formalmente notificada

órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

qu
03

-iw
1ffithü.nter durante a execuçáo do contrato os pÍepostos

previstosnoed ital/contrato;
0í

11
*, idenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto

narelação de obrigações do CONTRATADO
01

12 Zelar pelas instalações da Administração ou de terceiros 03
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í0.3.6 Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas

valor da parcelainadimplida do contrato.
í 0.3.6.5 Para as infraçÕes descritas nos subitens I 'l de 20%

do valor da parcelainadimplida do contrato.
10.3.7 A multa moratória e compensatória não será

gerador.

í 0.3.8 A dosimetria das sançÕes será aplicada ocomosc ios objetivos
definidos na legislação vigente.

í0.3.9 Nos contratos por escopo fracio
financeiro, será aplicada multa m em tod etapas que forem
entregues em atraso, sejam elas util ou não, itado o processo
sancionatório.

í 0.3.9.í Para fins do dispo ste subitem,

lada

s em eta m cron ma físico-

o consideradas:
que, após concluída, já é

p

í0.3.9.í.í Etapa utili
passível

't 0.3.9.1.2 pa

n

o crono

inde ndentemen co

uíd a o possr a

o

as etapas subsequentes do

do cronograma que, mesmo quando
sua utilização pela Administração

s
de liza pe Administração Municipal,

tvl I,p nda depende da execução de etapas futuras para

re sfo em etapas utilizáveis.
10.3.9.2 ee as não utilizáveis que tiverem sido objeto de multa,

a dev ao contratado, caso nas etapas subsequentes, antes
de lu pa utilizável do contrato, o contralado recupere o atraso,

zo inicialmenteestabelecido pelo cronograma.
10.4 a rá admitida a retenção de valores de parcela adimplida para

pag de após o trânsito em julgado do processo administrativo, limitada
ulta devidaao va

10.5 Aa ção das sançôes previstas neste contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante(art. 156,

§9', da Lei no 14.133121).

10.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de I 5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no

14.133, de 2021).
10.6.í Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
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cumulativamente coma multa compensatória, conforme as condiçÕes abaixo:

10.3.6.1 Para a infraçáo descrita no subitem 11.2.1, a multa será de 3% do

valor da parcelainadimplida do contrato.
10.3.6.2 Para a infração descrita no subitem 11.2.2, a multa será de 6% do

valor da parcelainadimplida do contrato.
10.3.6.3 Para inexecução total do contrato previsto no subitem I 'l .2.3, de

í 0% do valor totaldo contrato.
í0.3.6.4 Para a infração descrita no subitem 11.2.4, a multa será de 2o/o do
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10.6.2 Previamente ao encamln hamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da

data do recebimento da comunicaÇão enviada pela autoridade competente.

10.7 A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133121 para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar.
10.8 Na aplicação das sançÕes serão considerados:

10.8.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.
í0.8.2 As peculiaridades do caso concreto.
í0.8.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
í 0.8.4 Os danos que dela provierem para o contratan
í 0.8.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de p de integ confo rme

normas e orientações dos órgãos de con
10.9 Os atos previstos como infrações ad Lei no 1 í, ou em

outras leis de licitações e contratos da
tipificados como atos lesivos na Lei no 1

tn rstração que em sejam
de 20í3, s purados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observ rito pro ntal e autoridade
i (art. 159, no 14.13 1)

ntratado po ser desconsiderada sempre
ir ou dissimular a prática dosque utilizada com abuso d ito cilitar, en

atos ilícitos previstos neste ou rovo nfusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das san lica jurídica serão estendidos aos
seus admin istrad eres de administraçáo, à pessoa jurídica
sucessora ou em m relaçáo de coligaçáo ou controle, de
fato ou de di com tratado, ados, em todos os casos, o contraditório,
a amp obri edade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no

14.1

10.11 0 nte ,no o máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de a asa informar e manter atualizados os dados relativos às

sp el d s, para fins de publicidade no Portal Nacional de
blic o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

stro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e no Cadastro de
lm sd r do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. (Art. 161 , da Leie
no 14

10-12 As de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. '163 da Lei no

14.133t21.
10.13 No processo administrativo sancionatório instaurado para apuraçáo de

condutas praticadas durante a execução contratual e que possa ensejar a aplicação
das sanções previstas nos incisos ll e lll do caput do art. í56 da Lei no 14.13312021 ,

poderá ser celebrado com a contratada compromisso de ajuste de conduta nos
termos do art. 26 do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de '1942.

1
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11.1 Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias

para verificação de pendências, liberaçâo de áreas ou adoção de outras

providências cabíveis para a regularidade do início da execução contratual. (art. 92,

§2o da lei n" 14.133121).

11'.2 As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto

e demais informações pertinentes estão detalhadas no edital e seus anexos que

fazem partedeste contrato independentemente de transcrição.
11.3 O cronograma físico-financeiro referencial do planejam adequado daobra

será estabelecido pelo contratante, podendo o contratad
aprovaÇão docontratante.

, sujeito à

11.4 O contratante poderá determinar altera de fo
cronograma físico-financeiro mediante autoriza pressa autorida
competente.

11 .5 Atender aos demais critérios de exe

12 DA EXT|NÇÃO COrrnerUnl

12.1 Os critérios de extinção al serão nados pela Lei no 14.13312023
12.2 O contrato será extinto qu umpridas ações de ambas as partes,

ainda queisso ocorra a raz ulado par
12.3 Se as obrigações não cu no estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do justificadamente, por meio de
simples apostila, Administração providenciar a readequação
do cronogram íixa

12.4 Quan ão são do referida no item anterior decorrer de
culpa d ntra

12.4.1 le ído , sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
ad S

12.4.2 Pod a inis optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará
AS S as em lei para a continuidade da execução contratual.

n ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

la s do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo
3121 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e13 tn

a amp sa.
í 2.5.í Nes ipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

12.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa nãoensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.

12.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizadotermo aditivo para alteração subjetiva.

12.6 O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido:
12.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos
12.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.

nt o edital e contrato.

d

d

I
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12.6.3 lndenizações e multas. ----rz-
12.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequitíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização

por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, da Lei n.o 14.133, de 2021)-

12.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado funçáo na licitaçâo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.1 e 2021)

1 3 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A

I Classificação Orçamentária:

Orgão 07- Sec. Mun. de Obras, Habit. e U smo
ras,

Urbanos
de Plane

Projeto Atividade 2.O42 - M nut i. Da Sec.
Classificação Econômica .39 Outros
Fonte de Recursos 150000

13 DOS CASOS OMIS
13.1 Os ca

contidasna

Unidade Orçamentária 07.0í
Função í5 - Urbanismo
Sub-Função 452 - Serviços
Programa 0331 - Gestão de

- Sec. Mu ob Urbanis o

e Estruturação Munic
. De Obras, Habit. E Urbanismo
Terc. Pessoa Juridica

c ao ulados de lmpostos

omi S ráo lo contratante, segundo as disposições
4.1 1, e demais normas aplicáveis e, su bsid iariamente,L

segun
Consu no pnn

14 ERAçO
vent

s na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
gerais dos contratos

es contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

disp S

a

33t2021
14.2 ua ração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo,

apo nto, antitativa ou qualitativa deverá ser devidamente protocolada na
sede d itura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, no endereço
Avenida P idente Vargas, no 446, Centro, CEP: 65.730-000, Santo Antônio dos
Lopes/MA, em no máximo,60 (sessenta) dias antes do prazo final de execuÇãodo
contrato, sob pena do indeferimento de ofício do pedido, bem como sujeito a
aplicaçÕes de sanções previstas em Lei e edital.

14.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os
acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras.

14.4 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir
dos custos unitários do orçamento estimado pela Administração Pública não pode

1
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sãrto Andhb do,

ser reduzida, em favor do contratado, em decorrênc ia de aditamentos contratuais

que modifiquem a composiçáo orçamentária.
14.5 A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que

integrar o edital de licitação e as alteraçÕes contratuais sob alegação de falhas ou

omissôes em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especiÍicaçÕes, memoriais

e estudos técnicospreliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10%
(dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse percentual para

verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.o 14.133121.
í4.6 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões

no orçamento nos contratos de empreitada por preço globa lvo nos casos de
fatos imprevisíveis, em que não seja possível o licitante eventuais
discrepâncias de quantidades com base nos elementos prese tco,
bem como nos demais casos previstos em lei passív rêvi

14.6.1 Nos casos em que forem encontrados erro uena re a, relativos
a pequenas variações de quantita seus serv sera pago
exatamente o preço global acordado

í4.6.2 Nos casos em que forem enco os erros MISSOES bstanciais,
subestimativas ou

aditivos excepcion
cu mu lativa me nte:

superestimativas ntes, pode r aJustados termos
almente, desde que uintes requ sejam atendidos

14.6.2.1 Somente s NS os como substanciais ou relevantes
e objetos de revisão, rV mat
do orçamento, compree de txa

acumulad p

ade relevante na curva ABC
A e Faixa B, cuja somatória

re 80% (oitenta por cento) do custo total
í 4.6.2.2. Somen SE substanciais ou relevantes e ob.jetos

de ose nitários ntitativo acima de 10o/o (dez por cento).
14.6.3 N SO uan os com relevantes subestimativas no o rçamento, o

po ra se demonstrada a razoabilidade do pedido de
ad

14.6.3.í
endo ten os cumulativamente os seguintes requisitos:

ta ntratual deverá manter a proporcionalidade da
dife ova lor global estimado pela Administração e o valor global

o

resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos

serviços, náo poderá ser modificado se os novos quantitativos

ema plicados às propostas dos demais licitantes, em observância aos
p pios da igualdade e da seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração.

14.6.3.3 A alteraçáo contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10%
(dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual
para verificação dos limitesprevistos no art. '125 da Lei F ederal no14.133121 .

14.6.3.4 O novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no
serviço cujo quantitativo foi originalmente subestimado não são
compensados por eventuais distorções a maior nos quantitativos de outros
serviços que favoreçam o contratado.

is
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s

execução do contrato; e ad gê ntra everá ser solicitado durante

pleitos do contratado para não redução dos valores contrata êrão ser

atendidos de forma excepcionalíssima, desde que preenchidos,

cumulativamente, os seguintes requisitos:

'14.6.4.1 Demonstração, em análise global, de que o quantitativo

artificialmente elevado foi compensado por outros preços e quantitativos

subestimados de forma que reste cabalmente demonstrado que o preço

global pactuado representa a justa remuneração da obra, considerando o
orçamento de referência da Administração ajustado.

'14.6.4.2 A alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele
item inviabilizariaa execuçáo contratual, devendo se monstrado que o
valor a ser reduzido supere a remuneração e as co detalhadas
na composição do BDI apresentado pelo cont OS

montantes originados de eventuais distor aior
obtidos em sistemas referenciais da Ad ção Públi s cota o
e barganha) que não foram eliminados sso licitató

14.7 As alterações contratuais deverão mo mediante ebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprov a consu urídica d ntratante,
salvo nos casos de justificada necessidad ntecipação us efeitos, hipótese
em que aformalização do aditivo deverá r no praz imo de 1 (um)
mês (art. 132 da Lei no'14.133, 021)

14.8 A solicitação de aditivo de de execu spensão do contrato, assim
como de acréscimos ou s erviços d ser realizada no prazo de

a vigência do contrato, a

da conclusão de
14.8.1 As so

conclu

plican oa ei n' 14.13312021 para eíeitos
tn id

vtr acompanhadas de parecer técnico
miti a fiscalza analisadas e aprovados pelo gestor do

co to.
14.8.2 clm sup s de serviços a serem formalizados por termo

ad rao nilh os com a indicação dos itens a serem suprimidos
e ite ac os, sujeitos à aprovação da autoridade competente do
Cont an ise do gestor do contrato

ac mos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser
as reduções ou acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou

o nto de reduções e o conjunto de acréscimos devem ser sempre
dos sobreo valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses

conJ os, tndividualmente e sem nenhum tipo de compensação entreeles, os

limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal.
'14.8.4 A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui

responsabilidade do contratado, cabendo ao contratante autorizar a sua
readequação, conforme subitem '16.8.1, desde que motivada e justificada por

fatos supervenientes não imputáveis ao contratado.
14.9 Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

136 dalei no 14j3312021 .

14.S.í F caso de alleracôes na ord m alê êYêarraãô dnq qanrinn nnncÍ:nÍac d
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planilha, desde que o valor da etapa objeto da mediçáo nao ultràpá§se aquele

já estabelecido nocronograma físico-financeiro vigente para a referida etapa,

e mediante parecer favorável do fiscal do contrato, o cronograma físico-

financeiro poderá ser readequado, por meio de simples apostila a ser anexada

a este Contrato.

'14.10 Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do
contratado, deve ser reestabelecida a equação econômico-Íinanceira por meio de
aditamentocontratual nos casos autorizados pela Lei n.o 14.13312021 .

14.10.1Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de
serviços da obra contratada, prevalecerão os val propostos pelo
contratado, em cada item

14.10.2Caso os serviços a serem acrescidos não constem na pl

obra contratada, mas constem na tabela refere de cu
elaboração doorÇamento, os valores dessa preval lu ído o
referencial e levando em conta o descon o na prop lobal

'l4.10.3Caso os serviços a serem acrescidos n pla deserviçosn em na

da obra contratada, nem na tab referencial ustos ut a para a
elaboração do orçamento, os preço o fixados, eio de pesquisa de
preços no mercado, com no mínimo çôes, e os s dos serviços a
serem contratados serão
desconto global ou linear

ia dos pre uisados, multiplicados pelod

na propo o contratado

14.10.44 revisão do preço o ldo to, quan imposta em decorrência das
efetiva comprovação dodisposições deste co

desequilíbrio s necessá S os pron u ncramen tos dos setores
técnico e ju autoridade competente

í5 PUBLTCAÇÃO

í5.1 I ao tan ulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Cont Pú (P P), na forma prevista no art. 94 da Lei no

4.133t2 mon io eletrônico do município de Santo Antônio dos Lopes

b oc tante providenciar a publicação do extrato deste contrato
e US s termos aditivos nos termos da Lei no 14.133121

16 DAREN O DO IMPOSTO DE RENDA

16.1 São aplicadas a este contrato as disposiçÕes previstas na lnstrução Normativa
RFB no. 1 .23412.012, alterada pela Instrução Normativa no. 2.14512.023 que obriga os
órgãos da administração pública direta dos estados, do Distrito Federal e dos
municípios, inclusive suas autarquias e fundaçÕes, a efetuar a retenção, na fonte, do
imposto de renda sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas físicas e jurídicas
pelo fornecimento de bens ou prestações de serviços em geral, inclusive obras de
construção civil.

Avenida Presidente Vargas,446. Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Página 58 de 60

da



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.í 72.72010001 -í 0

DE SANTO ANTÔNIO DOS
-,uf

À/" pROt
ueÇ^"

§anto AÍt&lio dot

=_:w:17 FORO

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes/MÀ para dirimir
os litigios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem

ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no 14.133121 .

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por
estarem .iustos e contratados, firmam o presente instrumento, decorrente da
CONCORRÊNCIA No XXX/2024, em duas vias de iguat teor e forma, para que produza
os seus efeitos de direito

Santo Antônio dos Lopes - XX de

Xxxxxx
Secretário Municipal de xxxxxxxxxxxx

xxxxx
(Represen egal da Empresa

(Gestor doContrato) Qua do no Contrato)
(Razão Social da Empresa)
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" XXX/2024

PROCESSO ADMINISTR,ATIVO N' 1 12406.0001

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

ANEXO lil

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS

4o, §§ 10, 2o e 30

orecido às MEs e E
a

CNPJ (MF) No _, estabelecida em
possui os seguintes contratos firmados tiva p

Sanb Aúônh dot AtJTtla 
r_

:*?

Declaro, para fins de cumprimento do art.
14.13312021 e obtenção do tratamento fav
Lei Complementar no '12312006, que

empresa

ederal no

na

no

e a

administração pública:

VALOR TOTAL D

- CONSIDE REMANE NTE DO CONTRATO, EXCLUINDO
OJÁ

VIG N

CONTRA
w&

NOME DO
óRcÃorupResn

\ilDRrorAL Do
CONTRATO-

\

I
§!&fr

§áa§
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CPNJ: 06.172.720l0001-10
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SANTO ANTÔ

OBRAS, HABITAçÃO E URBANISMO

r* r*u"'.'o çao':
DESPACHO

'".##/
A
Procuradoria Geral do Município - Projur/SAL
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Senhor(as) Procurador(as),

Por meio do presente, estamos encamiúando o processo Administrativo no

I12406-0001, referente à Concorrência Eletrônica 00312024, juntamente com a Minuta

do Contrato, que tem por objeto, a Contratação de empresa de engeúaria e/ou arquitetura

para a execução de reforma e ampliação da Unidade de Ensino Dr. Valdemir Pereira

Rocha, localizada na sede, no Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de interesse

da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste município, para análise

e demais providências cabíveis.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 1l de julho d,e 2024.

Atenciosamente.

^t I \ <- ('Àt\Ír\ 
du',.'-qr.!§. üô"* -

fr,llnoel DE souzA LIMA
Secretário Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

Portaria. N" 0 1 7/202 1 -GP/SAL
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 1 2406-0001

INTERESSADO: Secretâria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

ASSUNTO: Análise jurídica de minuta de edital de licitação para fins do disposto no aÍ. 53,

da Lei Federal n' 14.133121 referente à minuta de edital e anexos da Concorrência Eletrônica
para contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para execução de reforma e

ampliação da Unidade de Ensino Dr. Valdemir Pereira Rocha, localizada na sede. no

município de Santo Antônio dos Lopes- MA. conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital.

PARECER DICO.LIC.PROJUR-SAL

EMENTA:
DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E

CONTRATOS. Legislação Aplicável: Lei Federal n"

14.133121. Decreto Municipal no 203, de I I de março de 2024.

Contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para

execução de reforma e ampliação da Unidade de Ensino Dr.

Valdemir Pereira Rocha, localizada na sede. no município de

Santo Antônio dos Lopes- MA, de interesse da Secretaria

Municipal de Obras. Habitação e Urbanismo deste município.
Regularidade Formal do Processo. Adequação da Modalidade

Licitatória Adotada. Observação dos Critérios de

Sustentabilidade Ambiental. Análise das Minutas. Ressalvas

e/ou Recomendações.

A CPL e demais interessados,

Trata-se da análise jurídica prévia de minuta de edital de licitação e

respectivos anexos, na modalidade Concorrência. em sua lorma eletrônica. cujo processo

é oriundo da Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo, que tem por objeto
a contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para execução de reforma e

ampliação da Unidade de Ensino Dr. Valdemir Pereira Rocha, localizada na sede, no

município de Santo Antônio dos Lopes- MA, de interesse da Secretaria Municipal de

Obras, Habitação e Urbanismo deste municipio.
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O presente auto foi distribuído ao Departamento Jurídico para análise e

emissão de parecer, nos termos do artigo 53. da Lei Federal n' 14.133121. i " ,.,,i,|i,

FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PAR.ECER JURÍDICO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no contÍole previo de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da

Lei n' 14.133, de 2021 §ova Lei de Licitações e Contratos NLLC):

AÍ. 53. Ao final da fase preparatória, o processo

licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico

da Administração, que realizará controle prévio de

legalidade mediante análise jurídica da contratação.

§ 1" Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de

assessoramento jurídico da Administração deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios
objetivos prévios de atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação

de todos os elementos indispensáveis à contratação e com

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em

consideração na análise jurídica;

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura

contratação, não abrangendo, poÍanto, os demais aspectos envolvidos, como os de

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em relação a esses,

eventuais apontamentos decorrem da imbricação com questões jurídicas. na forma do

Enunciado BPC no 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da

União:

Enuncictdo BPC n' 7

A manifestação consultiva que adentrar questão

jurídica com potencial de significativo reJlexo em aspecto

técnico deve conter justificativa da necessidade de fazêJo,
evitando-se posicionamenlos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tois como os técnicos, administrativos ou de

conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre

esíes emitir opinião ouformular recomendações, desde que

enfatizando o caráter discricíonário de seu acalamento.

"à4+
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De fato. presume-se que as especificações técnicas contidas no present e

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas característic

requisitos e avaliação do preço estimado, teúam sido regularmente determinadas pelo

setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos. para a melhor
consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da

competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas

nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento
jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática

de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe" isto sim. a cada um destes

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e
acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão

apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

DESENVOLUMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL: CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE

As contratações govemamentais devem estabelecer critérios que promovam

o desenvolvimento nacional sustentável. Assim, as ações da Administração devem ser

especialmente voltadas para a redução do consumo e para a aquisição preferencial de

produtos inseridos no conceito de economia circular ou que representem menor impacto
ambiental, a exemplo dos produtos reciclados e/ou recicláveis (aÍs. 5" e 11 da Lei n.

14.133, de 2021,c/c art. 7o, XI, da Lei n'12.305, de 2010).

No planejamento da contratação devem ser observados determinados
pressupostos, entre eles a especificação do objeto de acordo com critérios de

sustentabilidade, a existência de obrigações a serem cumpridas durante o fomecimento e

o recolhimento dos produtos, bem como a incidência de normas especiais de

comercialização ou de licenciamento de atividades (ex.: registro no Cadastro Técnico

Federal - CTF), que são requisitos previstos na legislação de regência ou em leis especiais
(ex.: arts. 66 e 61,[Y. da Lei n. 14.133, de 2021).

São aspectos indispensáveis do planejamento da contratação a abordagem

econômica, social, ambiental e cultural das ações de sustentabilidade. O órgão

assessorado deve: a) avaliar se há incidência de critérios de sustentabilidade no caso

concreto; b) indicar as dimensões dessa incidência; e c) definir condições para sua

1
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aplicação. É de fundamental importância consultar o Guia Nacional de Contratações

Sustentiíveis/AGU, no qual podem ser extraídos subsídios orientadores das ações de

sustentabilidade.

Na escolha de produtos, nos termos do inciso XI do art. 7'da Lei n. 12.305,

de 2010, deve-se priorizar: produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser

mais duráveis; que possuam menos substâncias tóxicas ou prejudiciais à saúde; e que

consumaln menos recursos naturais na sua produção.

Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, como

subsídio, a utilização do Catiilogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia.

O CATMAT Sustentável permite identificar itens de materiais sustentáveis que poderão

ser adquiridos em substituição a itens similares.

Acresça-se que é obrigação do gestor público, antes do encaminhamento do
processo administrativo para parecer jurídico, a consulta e a inserção nas minutas

correspondentes das previsões legais constantes no Guia Nacional de Contratações

Suslentiíveis, o qual já foi citado como exemplo de boa prática administrativa pelo

Tribunal de Contas da União, conforme acórdão 1056/2017-Plenririo.

Registre-se que há possibilidade, mediante motivação administrativa
constante do processo administrativo, de serem inseridos outros requisitos de

sustentabilidade além dos legalmente, desde que observados os demais princípios
licitatórios.

Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável

deverão ser tomados os seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisições:

a) definir os critérios sustentáveis objetivamente. e em adequação ao

objeto da contratação pretendida, como especificação técnica do

objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei especial

b) verificar se os critérios sustentáveis especificados preservÍrm o caráter

competitivo do ceÍame; e,

c) verif,rcar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de

Logística Sustentável.

Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de

sustentabilidade aplicáveis aos bens a serem adquiridos e serviços a serem contratados.

Se a Administração entender que a contratação não se sujeita aos critérios de

sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente

a competição em dado mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

Neste sentido, o PARECER 01/2021ICNS/CGU/AGU, aprovado pela

Consultoria-Geral da União (DESPACHO n. 0052512021 IGAB/CGU/AGU):

{%à*f:5
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I. Os órgãos e entidades que compõem a administração p*tica sa{t.}ol 
" 
c

obrigados a adotar critérios e práticas de sustentabilidade socioambient{ _ ,l'
e de acessibilidade nas contratações públicas, nas fases de planejamentortà.4àÉ<'
seleção de fomecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos ",..._- 

'-"

resíduos sólidosl

(,

II. A impossibilidade de adoção de tais critérios e práticas de

sustentabilidade nas contratações públicas deverá ser justificada pelo
gestor competente nos autos do processo administrativo, com a indicação

das pertinentes razões de lato e/ou direitot

III. Recomenda-se aos agentes da administração pública federal

encarregados de realizar contrataÇões públicas, que, no exercício de suas

atribuições funcionais, consultem o Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis da Advocacia-Geral da União.

Estabelecidas estas orientações introdutórias, imprescindíveis para

compreensão da amplitude do tema, segue-se detalhamento no tocante às providências

em relação ao desenvolvimento sustentável no Estudo Técnico Preliminar; na descrição

da necessidade da contratação; no levantamento de mercado e a consideração da

vantajosidade, na definição do objeto e o Plano Diretor de Logística Sustentável.

Planejamento da contratâção

A Lei no 14.133, de 2021. estabeleceu que fase preparatória do processo

licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contratações anual de que tÍata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as

leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e

de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

O aÍigo 18 da Lei n' 14. 133. de 2021, elenca providências e documentos que

devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se
com o plano de contratações anual de que trata o inciso

VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que

podem interferir na contratação. compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação

fundamentada em estudo técnico preliminar que

caracterize o interesse público envolvido;

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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ll - a definição do objeto para o atendim ento da 1,"
necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto, i

projeto básico ou projeto executivo, conlorme o caso; '

III - a definição das condições de execução e

pagâmento, das garantias exigidas e ofertadas e das

condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos

preços utilizados para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando

necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do

edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestagão

de serviços ou de execução de obras e serviços de

engenharia, observados os potenciais de economia de

escala:

VIII - a modalidade de licitação, o critério de
julgamento. o modo de disputa e a adequação e eficiência
da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação

mais vantajoso para a Administração Pública, considerado

todo o ciclo de vida do objeÍo;

IX - a motivação circunstanciada das condições do

edital, tais como justiÍicativa de exigências de

qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de

maior relevância técnica ou valor significativo do
objeto, e de qualiíicação econômico-financeiran
justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das

propostas técnicas, nas licitações com julgamento por
melhor técnica ou técnica e preço, e justilicativa das

regras pertinentes à paúicipação de empresas em

consórcio:
X - a análise dos riscos que possam comprometer o

sucesso da licitação e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do

orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

(grifou-se)

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que

dispões sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem

abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade

l!.:,or,

;WI
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administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição

administrativa. Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade

administrativa deve considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, que é
princípio e objetivo das licitações (artigo 5" e artigo 11, IV, da Lei n" 14.'133, de 2021),

conforme detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o
pedido realizado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado para atender

referida necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a

melhor solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, para

o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em liúas gerais, a instrução

do processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico.

Alguns dos elementos serão abaixo examinados.

Estudo Técnico Preliminar - ETP

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante ou a equipe de

planejamento da contratação elaborou (am) o estudo técnico preliminar. Apesar de se

tratar de documento exÍemamente técnico. cuja avaliação cabe, em última instância, ao

próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as previsões necessárias, relacionadas

no aÍ. 18, §1", da Lei no 14.133, de 2021.

Descrição da Necessidade da contratação

A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser

abordado em um estudo técnico preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os

motivos pelos quais determinada contratação foi solicitada, investigando assim qual a

necessidade final a ser atendida, que pode inclusive ser distinta a depender da finalidade

do órgão ou entidade, ainda que o objeto indicado pelo setor requisitante seja o mesmo.

Essa investigação inicial é expressamente demandada no aÍ. 18. t e §1". I da

NLLC, já reproduzidos no presente parecer. Trata-se de etapa fundamental do processo,

por meio da qual o problema colocado para a Administração pode vir a ser compreendido

sob outra perspectiva e assim contribuir para que outras soluções se mosúem propícias a

atender a demanda, quando se passar à fase de levantamento de mercado, tratada mais à

frente. A clareza da necessidade administrativa é a base para possíveis inovações.

Também por meio dela é possível fazer uma reflexão para extrair quais os

requisitos essenciais sem os quais a necessidade não seria atendida. Trata-se de requisitos

da própria necessidade, portanto, e não de eventuais soluções a serem adotadas. até

porque, nessa primeira etapa, ainda não se sabe quais as soluções disponíveis. Nesse

sentido, o aÍ. 18, §1" da Lei n. 14.133, de 2022. qrc estabelece os elementos do ETP,

prevê os requisitos da contratação no seu inciso III. enquanto o levantamento de mercado

(quando se buscam as soluções disponíveis) somente no inciso V.

l-u"r:oru,

P",
.)<õ

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes MA - CEP 65.730-000
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Além disso, a descÍição da necessidade de contratação deve conter

manifestação acerca da essencialidade e interesse público da contÍataÇão, para os fins do
previsto no art. 3o do Decreto no 8.540/2015, a ser interpretado em consonância com a Lei
n. 14.133, de 2022, devendo portanto ser avaliado o interesse público também na

perspectiva de se haverá impacto ambiental negativo decorrente da contratação e se há

opções que atendam ao princípio do desenvolvimento nacional sustentável. considerando

o ciclo de vida do objeto (aÍigo 1 1 , I, Lei n. 14. I 33, de 2021)

Feito esse registro, é certo que não cabe ao órgão jurídico adentrar ao mérito
(oportunidade e conveniência) das razões do Administrador, principalmente nesse

contexto em que prevalece a tecnicidade do assunto. O papel do órgão jurídico é

recomendar que essa reflexão sobre a necessidade administrativa seja efetivamente

realizad4 orientando o órgão assistido a registrá-la nos autos, caso não o tenha sido, ou

então a aperfeiçoá-la, na hipótese de ela se revelar insuficiente ou desarrazoada.

Sem prej uízo dessa consÍatação, observa-se que, no caso concreto, o órgão

descreveu a necessidade administrativa.

DeJiniçiio do Objeío

Uma vez investigada a necessidade administrativa que origina o pedido de

contratâção e depois de encontrada a solução mais adequada para atendê-la, a
Administração passará então a se diferenciar dos particulares em geral porque deverá

então descrever referida solução, convertendo-a no objeto licitatório. A finalidade
principal desta etapa é propiciar que a própria Administração incremente seus

conhecimentos sobre o objeto, distinguindo suas características principais. para então, por

meio da descrição, possibilitar que todos os fomecedores da solução escolhida veúam a

saber do interesse administrativo em uma futura contratação.

Bem por isso. o aumento do nível de detalhamento da especificação do objeto

influi inversamente no universo de fomecedores aptos a atender à demanda, reduzindo-o.

Consequentemente, a caracterização excessivamente pormenorizada poderá conduzir a

um único ou nenhum fomecedor, ao passo que a especificação por demais genérica ou

singela poderá ampliar as opções no mercado, porém para objeto cujas características não

atendam plenamente às necessidades efetivas da Administração, frustrando a finalidade

da contratação.

De acordo com o art. 18, caput. da Lei n. 14.133. de 2021. a lase de

planejamento deve abordar todas as consideracões técnicas. mercadolósicas e de qestão

que podem interferir na contratação, sendo certo que a definição do objeto, modelo de

execução e gestão do contrato devem levar em consideração cada um desses aspectos.ios

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Sânto Antônio dos Lopes - MA CEP 65.730-000
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u" o*o,uAÇ4t,
de sustentabilidade previstos em leis, decretos e outÍas o tema no Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis/AGU

No que tânge às considerações técnicas, a especificação do objeto deve

considerar as norÍnas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. quanto a requisitos minimos de qualidade,

utilidade, resistência e segurança, nos termos do art. 1' da Lei no 4. 1 50, de 1962.

Portanto, o gestor deverá tomar as cautelas necessárias para assegurar que as

especificações correspondam àquelas essenciais ao bem, sem as quais não poderão ser

atendidas as necessidades da Administração, evitando por outro lado, detalhes

considerados supérfluos ou desnecessários, que possam limitar a competição
indevidamente.

No caso dos autos e a despeito da tecnicidade do assunto, aparentemente o

órgão deÍiniu o objeto de forma a contemplar os elementos acima.

Minuta de Edital

A minuta de edital foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições
essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

Observa-se que a minuta segue o modelo elaborado pela Advocacia-Ceral da

União. As alterações efetuadas no modelo elaborado pela AGU foram destacadas e estão

de acordo com o ordenamento juridico, razão pela qual nada temos a ponderar.

Em face do exposto, opinamos, nos limites da análise juridica e excluídos
os aspectos técnicos e o juízo de oportiuridade e conveniência do ajuste, pela

inexistência de óbices legais ao prosseguimento do presente processo, com a aprovação
da Minuta do Edital e Anexos por parte deste Departamento Jurídico.

Ressalta-se que a presente manifestação se limita à análise iurídica da fase

intema do processo licitatório, recomendando-se, em sua fase extema, o atendimento
integral ao Edital e às Leis que regem a matéria.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 15 de julho de 2024.

SAMARA CARVALHO SOUZA DIAS - OAB/MA n" 5.582

Diretora do Departamento Jurídico
PoÍaria N" 006/2021-GP

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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Santo Antônlo do5

ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO A

CNP lz O6.r72.7 20/0001-10

PORTARIA N' 006/2021- GPSAL ,k^ l

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dO

Mararüào. no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do município de Santo

Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que 'Dispõe

sohre a Reorganização Ádministrativa do Município de Santo Ántônio dos Lopes. E.stado

do Mctrunltão. cria corgos de provímento em comis.ção e fitnções gratiJicadus. define os

respectivos símbolos e .fixa os valores dos subsídios correspondenles; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dít outras providêncicts, ret'oga a Lei

Municipal n" 03 de l4 de Ágosto de 2010 e suas alterações e dá outras providência.s'.

RESOLVE

Alr. lo. Nomear SÂMARA CARVALHO SOUZA DIAS, portadora de RC 90736998-
7 SSP/MA e CPF 745.107.113-87. para ocupar o cargo de Diretora do Departâmento
Jurídico do municipio de Santo Antônio dos Lopes-MA.

Afi. 2D. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições
em contrário

GABINETE DO PREFEITO MLINICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA. 04 de .Ianeiro de 2021 .

a

P to Municipal

vysyq v eeréu qr urr€tora oO Depâftamento

Avenida Presidente Vartas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000



ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT

CNP t : 06.17 2.7 20/000 1-10
Sãí*o Ántônlo dos , 

^UIUAÇAÇ
l-r ,

-)11-,VEDTTAL DE PUBLICAÇAO

Pelo presente EDITAL DE PUBLICIAÇÃO, o Prefeito Municipal
de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMANUEL LIMA DE
OLIVEIRA, no uso de suas atribúções previstas na Lei Orgânica do Município, faz saber

a todos os habitantes de SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, às autoridades
municipais e estaduais, e a quem interessar possa que, PUBLICA a Portaria n'006-
GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 que Nomeia SAMARA CARVALHO SOUZA DIAS,
portadora de RG 90736998-7 SSP/N4A e CPF 745.107.113-87, para ocupar o cargo de

Diretora do Departamento Jurídico do município de Santo Antônio dos Lopes-MA. para
que doravante passe a viger em seus efeitos legais. E, para que. no amanhã. não se alegue
ignorância, faço público o presente Edital que será afixado em local de costume e de fácil
acesso ao público e publicado no Diário Oficial do Município de Santo Antônio dos
Lopes-MA. Dou a Portaria n'006-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 por publicada.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTÔNIO DOS
LOPES. Estado do Maranhão, 04 de .Taneiro de 2021.

PUBLIQUE.SE

REGISTRE.SE

CUMPRA.
/')."

';'44,1a-
nue de tra

Pre to Municipal

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021

M<zria Lict Sil\,ü e Silva
Secretária Municipal de

Planejamento e Administração

CERTIFICO, que nesta data publiquei e registrei a presente
Portaria n" 006-GPSAL de 04 de Janeiro de 202i, por meio de Êdital. rendo sido
afixado um exemplar oo Atrium do Prédio da prefeitura Municipal. no Diário oficial do
Município de Santo Antônio dos Lopes-MA e demais locais de àcesso ao público.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopês-MA - CEp 65.730-OOO
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a oo icial Eletrô
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

lnatltuldo pelâ Lel líuniclpâl Nc 016 do 09 de Outubro dc 2017 | Ano Edição. 22021 Santo Antonlo dos Lopês . ilA, 06í0í12021

EXPEDIENTE
O Diário oÍiciâl Elstónico do MLrnicipio d6 Sânlo Antonio dos Lopes - MA.
Cíiâdo pele Lei No 01ô d6 09 d€ Outubío dê 2017, exclusivamentê na ÍoÍmâ
dstrônica, é uma publicáçâo da AdmanisirâÇào Diíete destê Münicípio.
ACERVO
À3 ôdiçóês do Diário OÍicial Elatónico dê Santo Ântonio dos Lop* poderáo se.
consultadas atÍavés da inteÍnet, por meio do seguint6 endoreço:
https/dom.Eioantoniodoslop€s.mâ.gov.bÍ.
PâÍa p8squisa por qualquer teímo ê utilizâção de íiltros, acesse
htlpsJ/dom-3toántoniodoslopes.ma.gov.bí. As consultas. pesquÉe3 e downloâd
sáo de ece*o gÉtuito e jndependente d€ qualquer c€dastro.
ÉNTIDÀDE
PleÍoituía Municípelde Sanlo Antonio dos Lopes - MA
CNPJ; 06.172.720r'0001-10. PÍefeito Émaíruel Lima de Oliveira (Bigú)
Endêreço: Av. Pr*id€íta Vargâs, 446. Cantro, Santo Antonio dos Lop€s -
lraranhão - CEP: 65730-000

subsidios coííespondenlesi âlaibuicompetências aos óÍgãos e aos seus diíigentes
e dá outras providências, revoga a Lei l\,lunicipal n0 03 de 14 de Agosto de 2010 e

suas alterações e dá outras providênciâs'

Aí. 2" A SecretáÍiâ lúunicipal de Planejamenlo e Adfiinistração seÍá OÍdenadoÍa
de Despesas das contas públicas, sendo responsável pelâ Gestáo e
lúovimenlaçáo das Contas Bancánas da PreÍeiluÍa Municipal de Santo Antôôio
dos Lopes - MA, CNPJ No 06 172 720/0001-10.

Art 3" Estâ PortaÍa enlrará eín vigoÍ na data de sua publicaçâo Íevogadas as
d sposiçôes em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA,
04 de Janeiío de 2021

Gabinete do Prefeito
PORTARIA N' OO3/2021, GPSAL

RESOLVE

Art. 1o NomeaÍ PAULA DAIANNE LIMA LEAL, porladora de RG 013592232000-4
SSP/[rA e CàF 921.821 943-04. paÍa ocupaÍ o cãÍgo de SECRETARIA
Ml 'tilClPAL OE ORçAMENTO E FINANÇAS do munlcípio de Sánto Aôlónlo dos

RESOLVE

AÍi 1ô. Nomear iúARIA LIA SILVA E SILVA. porladora de RG 25602912003-0
SSP/lúA e CPF 027 433 083.03. paÍa ocuoar o caígo de SECRETARIA
MUNICTPAL OE PLANÊJAt4ÉNÍO E ADMTNTSTRAÇÁO do municÍpio de Sanlo
Antônio dos Lopes-MA

o PREFEITo Do i,UNICIPIo DE SANTo ANToNIo oos LoPES, Estado do
Maranháo, no uso dâs âtÍiburções que lhe conÍere a Lei Orgánic€ do munlcípio de
Santo Antônio dos Lopes'MA ê a Lêi Municipâl No 02 de 27 de Janeio de 2017
que Dispõe sobre a Reoryanização AdminislÍativa do MunicÍpio dê Santo Anlôno
dos Lopes, Esrêdo do Maranhão, cria cargos de prcvimenlo em camissáo e

lunções gíatilicadas, deline os rcspeclivos slmbolos e íixa os valores dos
suôsídios colresponderles; alribui competéncias aos órgãos ê áos seus drrgerles
e dá oulras Wvidências. revoga a Lei Municipal n6 03 de 14 de Agaslo de 2UA e
suas alterações e clá outÍas pÍovirlénciês'

Emanuel Lima de Oliveira

Píeferto MunicLpal

PORTARIA N' OO5/202í. GPSAL

RESOLVE

Emanuel Lima dê Olive Ía

PreÍêito Muniqpâl

PORTARIA N' 006/2021. GPSAL

AÍt. 1o. NomeaÍ RICARDO AUGUSTO DUARTE DOVERA, portadoÍ dê RG
8086320481 SEJUSP/[/tA e CPF 916 998.780'72 para o cargo de
PROCURAOOR DO [,lUNlClPlO de Santo Anlónio dos Lopês,MA.

Art.20. Esta Porta.iâ entrârá em vigoí nâ dala de sua publicâçáo, revogâdâs as

disposiçóes em conlráÍio.
A(.2". A Secrelária Municipal de OÍÇamento e Finanças seÍá OÍdenadoÍa de
Oespesas das contas públicâs, sendo Íesponsável pela Geslào e Movimenlaçáo
das Contâs Bancárias da PÍefeitura lúunicipal de Sanlo Antônio dos Lopes - ÀIA

cNPJ N" 06.172.72010001,10.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DOS LOPES,MA
aos qualÍo dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinle e um.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA,
04 de Janeio de 2021.

Emânuel Limâ de Oliveira

PORTARIA N" OO4i2O21. GPSAL

o pREFElro oo MuNtciplo oE sANTo ANToNto Dos LopES, Esrado do
Maranhão, no uso das atribuiçóes que lhe confeÍe a Ler Orgânica do municiplo de

Santo António dos Lopes-MA e â Lei Municipel N" 02 de 27 de Janeiro de 2017
que 'Dispôe sobíe a ReoÍganizaÉo Admin slÍativa do Município de Sânto Antônio
dos Lopes, Estâdo do Maranháo, criâ cârgos de provimento em comissáo e

íunções gratiflcadas, deline os respectivos simbolos e Íixa os valo.es dos

o pREFEtro Do iruNtclpto oE sANTo ANToNlo Dos LopEs. Estado do
lúâÍanháo, no uso das atíibuiçPes que lhe confere a Lei Orgânica do municipio de
Sanlo Anlónio dos Lopes-MA e a Ler Municipal No 02 de 27 de Jâneiío de 2017
que Dispóe sobre a Reorganizaçâo Administativa do Município de Santo Antônao

dos Lopes, Estado do MaÍanhão, cíia cargos de provimento em comissáo e
funçóes gÍatiÍicadas define os respectivos siínbolos e Íixâ os valores dos
subsidios coÍespondentes, atíibuicompetências aos óígãos e aos seus diÍigentes
e dá outras providénciâs, revogâ a Lei lúunicipal n" 03 0e 14 de Agosto de 2010 e
suas alteraÇóes e dá oulÍas provúênciâs'

RESOLVE

A( T. Nomeêr SÂIIARA CARVALHO SOUZA DIAS, poÍladora de RG

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PÍef€ilura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA Av PÍesidenle Varcas, 446 C€nlrc Santo Antoflio dos Lopes - Maranháo - CEP: 65730-000
ww stoantoniodoslopes.ma gov.bí

Diário CrEiál Elêrrónico do MuniciDo - Sêc.etáná Muniooâl dê Plânerâhêntô ê Admin st.ácáô - domôstoenlonEdodooes ma oov br

AÍ1. 3'. Esta Portaria enlÍará em vigoí ne clata dê sua publicaÉo, Íevogadas as
disposiÉes em contÍário

o PREFETTo oo MúNrclpro DE sANÍo ANToNro Dos LopÉs Esrado do
Maranhào, no uso das atribuiÉes que lhe conÍeae a Lei Orgànica do municipio de
Santo Anlôôio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 de JaneiÍo de 2017
que 'Dispóe sobre a ReorganizâÉo Administraüvâ do Município de Sanlo Antônio
dos Lopes, Estado do Maranháo, cÍia caÍgos dê provimento em comissão e
funçóes gratiÍicadas, define os respectivos simbolos e fixâ os valores dos
subsídios coírespondentesi atribuicompetências aos ôrgâos e âos seus dirigentes
e dá outÍas providências, revoga a Lei Muoicrpal n" 03 de 14 de Agosto de 2010 e
suas alteÍações e dá outÍâs providências'

v elêíone: (99) 3666-1191 e-mai dom@sloanlonodoslooes ma gov bÍ 
I

Slle: www.stoantonodoslopes.ma.gov br
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90736998-7 SSP,tIA e CPF 745107 113-A7, pata ocupar o caÍgo de DTRETORA
DO OEPARTAITENÍO JURÍOrcOdo Ínunicipio de Santo Antônio dos Lopes-t\,tA

Arl 2u Esla Poriaía ênlÍarâ em vtgoÍ na dâla de sua oJolcaÇáo Íevogadas as
disposiçÕes em conlráao.

GABINETE DO PRÊFEIÍO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA
04 de Janeiro de 2021

Emânuel Llma de Olivêira

PreÍeito Municipal

PORTARIA NO OO7/2021. GPSAL

RESOLVÊ

Diário OficlalEletrónico Ediçâo n' 212021 Publlcação: 05/01/2021
O PREFEITO DO I,IUNICIPIO OE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dO

Maranháo, no uso das atÍiburçoes quê lhê coníeÍe a Lei Oígânica do municipio de
Sânto Antônio dos Lopes-lúA e a Lei túunicipat No 02 de 27 dê Janeiro de 2017
que Dispóe sobÍe a ReorganizâÉo Administíatrva do Município de Santo Antônro
dos Lopes, Estado do lúaÍaõháo crla caígos de provimento em comrssáo e
lLrnçóes gíatilicâdes define os respêct vos símbolos e fixa os valores dos
subsidios coÍrespondentes atribui compêtências aos óÍgáos e aos seus dirigentes
e dá outÍas providências, revogâ a Ler Munropal no 03 dê 14 de Agosto de 2O1O e
suas alterâ9óes e dá oulÍas pÍovidências'

Emanuel Limê de Oliveira

PÍeíe(o Iúunicipal

PORTARIA NO O'0/2021. GPSAL

RESOLVE

N2

Art. 2o. Êsta PortaÍia entrará êm vigor nâ dalâ de sua publicaÉo rcvogâdas as
disposiçôes em contrário.

GABINEÍE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA
aos quatro dias do més dê janêiÍo do ano de dois mrl e vinte e um.

Art 3'. Esta Portariâ enlÍâíá em vigor na datâ de sua publicação. revogadas as
disposiÇóesem conlráno

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OOS LOPES-MA,
04 de janeiro de 2021.

Aít. 3". Esla Poílâíia entÍad em vigor nâ datâ de sua publicaÉo, Íevogadas as
disposiÇÕes em contráíio.

GABINETE DO PREFEITO I,,IUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,IVA
04 dê Janeiro dê 2021

RESOLVE

Arl. 1o. oesignar FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS SANTOS,
portadora de RG 16682032001.6 SSP/MA e CPF 825 976.503-S1, seÍvidoaa
integÍante do quêdrc efetivo do município, paÍa ocupar o câÍgo de SEcRETÁR|A
OA MULHER do Municipio de Sânto Anlónio dos lopes,MA

1i

O PREFEIÍO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStâdO dO

Mãíânháo, no uso das atribuiÉes que lhe conÍerê a Lei OÍgánicâ do município de
Sanlo Anlônio dos Lopes-lúA e â Lei Municipâl No 02 de 27 de Janeiro de 2017
que Oispóe sobÍe a ReorganizaÉo AdminisÍativa do Município de Santo Antônio
dos Lopes, Estado do lúaíanhão, cria cargos de pÍovimento em comissáo e
funções graliíicadas, deíine os Íespectivos sÍmbolos e Íixa os valores dos
subsídios correspondentesi âtribuicompetências aos órgáos e aos seus dirigentes
e dá outÍas providências, revoge a Lei Municipal no 03 de 14 de Agosto de 2010 e
suas alleÍações e dá outrâ§ píovidências'.

Art 'l'. NomeâÍ HADILLA DA SILVA CAMPOS, portadoÍa dê RG 031043392006-2
SSP/MA e CPF 033 891 5r3-38. pa'a ocupa. o cargo oe SECRETARIA
IVUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL JUVENÍUDE E TRABALHO dO

municipio de Santo AntÔnio dos Lopes,MA.

\.ílt 2'. A Secíetá.ia Municipâl de Assistência Sociã], Juvenlude e Írabalho seÍá
Ordenadora de Despesas do Fundo MunicipaT de Assistência Soc a -FIvlAS,

confoÍme art. 57 paíágÍaío único da Lei Municipal que Dispôê sobrê o Sislema
Único de Assistência Social no municipio de Santo Antônlo dos Lopes e dá ouÍas
pÍovidências'.

Píefeito [Iunicipal

PORÍARIA N" OO8/2021. GPSAL

RESOLVE

AÍt 1o. NomeaÍ l\,4ARlA Lll\rA DA SILVA NERES, po(adora de RG
000035483095-3 SSP/MA e CPF 890.166.703-78, para ocupaÍ o cargo de
SEcRETÂRlA MUNICIPAL DE SAÚOE E SANEAMENÍO do municipio de Sânto
Antônlo dos Lopes/MA

AÍt. 20 A Secretária lúunicrpel de Sâúde e Saneamenlo será OídenadoÉ de
Despêsas das demais conlas públrcas, sendo responsávêl pela Gestáo ê
MovimentaÉo das Contas Bancárias dâ Prefeitura Mlnicipal de Santo Antônio
dos Lopes/MA, CNPJ n.'06.172.72010001-'10 ê Fundo Municipal dê Seúde e
saneâmento. cNPJ: 11.745 309/0001-27

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO OOS LOPES, EStAdO dO

Maranhào, no uso das atribuições que lhe coníere â Lêi Orgânica do municipio de
Santo Antônio dos Lopes-l\,lA e e Lei lúunicipal N" 02 de 27 de Jânêiro de 2017
que 'oisÉe sobre a Reorganização Administrativa do Municiplo de Sanlo Antônio
dos Lopes, Estado do Maranháo, cra cargos de provimento em comissão e
funçôes gratiÍicadas, define os respectivos símbolos e lixa os valores dos

",,bsídios conêspondentes; âtíbui competências âos órgáos e aos seus diÍigentes
. á ou$as oÍovrdéncras. revoqa a Ler MLnrcrpar nÔ 03 de 14 de Agosto de 2010 e\íâs 

aheraÇões e dá outras pí;vidênciâs

AÍt 20. A SecÍetá a Municipal de EducaÉo será OrdeoadoÍa de Despesas do
Fundo Municipalde Manulenção e Desenvolvimento da ÉducaÇão Básica e de
Valorizaçáo dos ProÍissionais da EducâÉo-FUNOEB.

Art. 3o. Estâ Poderie ênlÍeíá em vigoí na data de sua publicaÉo Íêvogadâs as
disoosiÇões em coalÍâ o.

GABINETE DO PREFEITO I\iIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.I\TIA

04 de Janeiro de 2021

O PREFÉITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES EStAdO dO

MaÍâíháo. no uso das atribuiÇões que lhe confere a Lei Orgânica do municipio de
Sâhto Antônlo dos Lopes-MA e a Lei Municipal N' 02 de 27 de )aneio de 2017
que 'Dispóe soàre a Rêoíganizaçãa Adninistativa do Munhipio cle Sanlo Anlóno
dos Lopes, Estado clo Matanhão, cna cargos de pravimento en conissào e

lunções gratificadas. delihe os respeclivos slnbolos e fixa os vãlorês dos
subsldbs conespondenles; alibúi compeléncias aos órsrãos ê aos sers d/'rgrerles
e dá autras Novtdências, revoga a Lei Municipal no 03 de 14 cle Agosto de 2010 e

suas akeÍações e dá autras píovidências'-

Emanue Lima de O iveira

PreÍeilo M!nicrpa

PORTARIA NO Oí í/202í. GPSAL

RESOLVE

Arl. 1". NomeaÍ AÊcto RAMoS MoURA, portâdoÍ dê RG o131732o2ooo-1
SSP/IúA e CPF 004.772 873,60, paÍa ocupaí o caÍgo de SECRETÁRlO
MUNICIPAL OE TRÃNSITO. TRANSPORTES E MOBILIDADE dO MUNiCíPiO dE

SantoAntónio dos Lopes'MA

Arl. 3". Esta Portana entaará em vigoí na data de sua publicaçáo, revogâdâs âs

Emanuel Lima de OliveiÍa

PreÍeito Municipal

PORTARIA NO OO9/202,1. GPSÂL

Plêfeiturâ Municipalde SantoAntoniodos Lopes- MA, Av Píesidenle Vargâs,446, Cento Sâírto Antofliodos Lopês- Mâíanháo- CEP:65730-000
www stoântoniodo§lopês.mâ gov.bí

Diáio OÍicrel Elêt.óni6 do MunicrDio - Sêcrêtâ.iâ Muncioál de Pleneiámenlo e Administrácão - dômrôstÔânloniodoslooes mâ oov br

Emanuel Lima dê OlivêiÍa

O PREFEITO OO MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESIAdO dO

Í\raÍanháo, no uso das al.ibuiçôes que lhê confere a Lei OÍgánica do municipio de
Santo Anlônio dos Lopes-MA e a Lei lúunicipâl No 02 de 27 de Janeiro de 2017
que 'Dispõê sobre á Rêorganizaçáo Adninis!rctiva do Monicípio de Sanlo Antônto
dos Lopes, Estâdo clo Maranhão, cria cargos de provinento en comissáo e
Íunções gratificadas, deflne os /especlivos sínbolos e fixa os yâlores dos
subsidios coírespondentes; atribui conpeténcias aos órgãos e aos sers dir,gêrles
e dá outíes prcvicJéncies, revoga a Lei Munbipal no 03 de 14 óe Agosla óe 2010 e
suas anerações e dá outas provicléncias.

Art. 10. OesignaÍ RAllúUNDA SOUSA CARVALHO NASCIIVENTO, poÍtadora de
RG 037386082009-0 SSP/MA e CPF 433 151 353-04, servrdora integíanle do
quadro eíetivo do município, para ocupaÍ o cargo de SECREÍÁRn ITUNICIPAL
OE EoúCAÇÂO do município de SanloAntônio dos Lopes-Í\rA
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EDITAL DE LICITAÇ o

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO OO3/2024

REGIDO PELA LEI NO 14.133, DE2021 , PELO DECRETO MUNICIPAL N.O2O3 DE 11 DE

MARÇO DE 2024 E DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICAVEL E, AINDA, DE ACORDO COM

AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

ORGAO INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
HABITAÇÃO E URBANISMO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

112406-0001

TIPO DE LICITAÇAO:

MENOR PREÇO GLOBAL

REGIME DE EXECUÇAO:

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa de engenharia e/ou
arquitetura para execução de reforma e ampliação da Unidade de Ensino Dr. Valdemir
Pereira Rocha, localizada na sede, no município de Santo Antonio dos Lopes/MA, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAçAO
DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS:

LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br

DATA: 07/08/2024 (Abertura da Sessão) HORA:
09:30hs (Nove Horas) horário de Brasília

aso o dia designado para abertura da sessão se.ja feriado, ou ocorrendo qualquer fato
uperveniente que impeça a realização do certame na data marcada e/ou que não haja
xpediente, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
o mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

Secretário Municipal de
Obras, Habitação e

r \ ' Urbanismo: r../ \\ \, . \
lÊ\úd \ 3-tL''.r lr.
i MANoEL DE SoUZA LIMA
Portaria n". 01 7/2021 -GPSAL

Di Dep.d ras

R FER ANDES
PE ANA

CREA- MG -0583í 2/D-
MG

Portaria: 034/2021 - GPSAL

Este instrumento contém
Edital e seus anexos com
60 (Sessenta) páginas,

incluindo esta
numericamente ordenadas
(excluído o Projeto Básico,

e demais peças

fornecidas em mÍdia).

a

I

Rvenid
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EDITAL oe llctreçÃo
coruconnÊructa etetRôrurcA N. oo3/2024

í. PREAMBULO

í.'t. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por intermédio da
Comissão de Contratação, designada pela Portaria no . 27712024 - GPSAL, de 20 de
março de 2024, torna público para conhecimento dos lnteressados que realizará
licitação na modalidade cONcoRRÊNlCA, na forma ELETRÔNlGA, do tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, com o modo de disputa "ABERTO", objetivando a

contratação, acercar-se do que consta do PROCESSO ADMINISTRATIVO N'
112406-000'l , conforme descrito neste Edital e seus Anexos, devidamente
autorizado pela autorldade competente, regida pela Lei Federal no í4.133 de 2021,
pelo Decreto Municipal n.o 203 de 11 de março de 2024 e demais legislação aplicável
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

í.2. Caso o dia designado para abertura da sessão seja feriado, ou ocorrendo qualquer

Íato supervenienle que impeça a realização do certame na data marcada e/ou que

não ha,ia expediente, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário.

2. OBJETO E VALOR ESTIMAOO

2.1. Contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para execução de reforma
e ampliação da Unidade de Ensino Dr. Valdemir Pereira Rocha, localizada na sede,

no município de Santo Antonio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal
de Obras, Habitação e Urbanismo deste município, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi o valor
total de R$ 3.835.398,03 (Três milhões, oitocentos e trinta e cinco mil, trezentos
e noventa e oito reais e três centavos).

2.3. O orçamento realizado pelo Departamento de Engenharia encontra-se disponível
na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, no endereço mencionado no
preâmbulo do presente Edital.

2.4A licitação será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL.

3. coNDIÇÕES GERAi§oÉ ÉÀnrrcrÉeçÃo

Avenida Presidente Vargas, 446, Santo Antônio dos Lopes/MA Página 2 de 60
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2.5 O preço estimado da presente licitação encontra-se nos autos do processo

administrativo em referência, disponível aos interessados.
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DE SANTO ANTÔNIO DOS L

Santo Antônio dos

3.6.

3.1. Poderáo participar desta licitação interessados cujo ramo de atividade sej
compatívelcom o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
Portal de Compras Públicas - www.oortaldecomprasDublicas,com.br.

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento
no Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br até
oterceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que
por terceiros.

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
nosSistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados .iunto aos órgáos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registÍos tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.4A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequenoporte e para o microempreendedor individual- MEl, nos limites previstos dos

aÍ|s.42 a 49 da Lei Complementar no 123, de '14 de dezembro de 2006.

3.5.2

)--
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3.5.1 A obtenção de benefÍcios a que se refere o ITEM 3.5 fica limitado às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a

Admininstração Pública ou com o setor privado cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte, devendo a licitante apresentar a DECLARAçÃo DE

coMPROMTSSOS ASSUMTDOS (MODELO - ANEXO ill).

Nas contrataçóes com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o

valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos no ITEM 3.5.1.

Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autoÍ do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capitalcom direito a voto, responsável técnico ou
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subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimelt
de bens a ela necessários;

3.6.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
imposslbilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe
foi imposta;

3.6.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão docontrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateralou por afinidade, até o
terceiro g rau;

3.6.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7 pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às deescravo ou por contratação de adolescentes nos

casos vedados pela legislação trabalhista;
3.6.8 agente púbiico do órgão ou entidade licitante;

3.6.9 pessoas jurÍdicas reunidas em consórcio;

3.6.10 OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando
nessa condição;

3.6.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução
do contrato, agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadasas situações que possam configurar conflito de interesses no

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da

legislaçáo que disciplina a matéria, conforme § 'lo do art. 90 da Lei no

14.133, de 2021 .

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, Íísica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde
que devidamente comprovado o ilÍcito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderáo participar no apoio das
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão

do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou

entidade.

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

Avenida PresideÉêf,/aÍgãs, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
,,.w Página 4 de 60
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3.í0 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitaçáo ou a contratação de seniiçê-
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.

3.11 A vedaçáo de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.

4, CREDENCIAMENTO

4.í. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas interessadas, estabelecidas
noPaís, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus
Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e

compatível com o objeto desta licitação, previamente credenciadas no sítio: Portal de
ComprasPúblicas - www.portaldecompraspublicas.com.br.

4.2Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta
Concorrência deveráo dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-
se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema.

4.3 O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Portal de Compras
Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br, que permite a participação dos
interessados na modalidade ticitatória CONCORRÊNClA, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

4.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realizaçãodas transaçÕes inerentes a esta Concorrência.

4.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

4.6 E de total responsabilidade do licitante a anexação de toda a documentação e

declaraçóes exigidas no certame, acarretando na inabilitação do licitante a ausência
dequalquer documento.

446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Página 5 de 60Avenida President
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4.7 É. de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
noPortal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br, e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorregãoou
aqueles se tornem desatualizados.

4.7.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

5. DA APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
propostacom o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento

adotado nesteEdital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.

5.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

sistema, que:

5.3.í está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,

nas leistrabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

instrumento convocatório;

5.3.2 não emprega menor de '18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 1 6 anos, salvo menor, a partir de í4 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXIll, da Constituição;

5.3.3 não possuiempregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
odisposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art. 5o da Constituição
Federal;

5.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

5.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no

14.133de 2021.
5.5 O fornecedor enquadrado como microempÍesa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006, estando
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apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus afts.42 a 49, observado
o disposto nos §§ 1o ao 3o do art. 40, da Lei n.o'14.133, de 2021 .

5.5.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para

aquele item;

5.5.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no
'123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooPerativa.

5.6 A falsidade da declaração de que tÍata os itens 0 ou 5.4 sujeitará o licitante às

sançÕesprevistas na Lei no 14.í 33, de 2021, e neste Edital.

5.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

5.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocoÍrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5.9 Serão dispon ibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de
lances.

5.10

5.í 0.í

5.'t 0.2

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo
quandodo cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.11 O valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a Íase de disputa, sendo
vedado:

5.íí.í Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
ocritério de julgamento por menor preço; e

5.í1.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na

forma do item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o

órgãoou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e

permanentemente aos órgáos de controle externo e interno. 
r

, \ tl"url-'/l_y,il
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5.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompaúar as
operaçÕesno sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizâr
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexâo.

5.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueiode acesso.

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico,dos seguintes campos:

6.1.í Valor unitário e total, em moeda corrente nacional;

6.3

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilid ade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses-

6.6 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispÕe o PROJETO
BASICO, assumindo oproponente o compromisso de executar o objeto Iicitado nos

seus termos, bem como defornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execuçâo
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.7.1 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa)

446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/tvlA Página I de 60

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo
previstopara contratação.
No valor proposto deverão estar computados todos os valores necessários para

o atendimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, encargos
diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas e tarifas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte
e armazenamento, não cabendo a Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos
Lopes quaisquer custos adicionais.
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dias consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação.

Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocaçáo para contratação,
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
Em circunstâncias excepcionais, a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, poderá
solicitar a empresa licitante a prorrogação do prazo de validade da proposta.
Nessecaso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formulados por escrito,
sendo facultado a empresa licitante recusar ou aceitar a prorrogação da validade da
sua proposta. Entretanto, no caso de concordância, não poderá modificá-la, nem a
Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES-MA solicitará qualquer

modificação.
Na hipótese de o processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade
das propostas ficam automaticamente prorrogados por igual número de dias em
queo referldo processo permanecer suspenso.
Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos quando
participarem de licitaçôes públicas, inclusive aos valores já decorrentes da

aplicação do menor preço ofertado.;
O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfatu ramento por sobrepreço na execução do contrato.

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á mediante comando da Comissão de
Contrataçáo em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
local indicados neste Edital.

7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de

habilitaçáo, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura
da sessãopública.

7.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a

Comissão de Contratação e os licitantes.

7.4 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamentepor meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimentoe do valor consignado no registro.

7.5 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL

\Suil"
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7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertadoe registrado pelo sistema.

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrira melhor oferta deverá ser de R$ í00,00 (cem reais).

7.9 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado

7.10 Será adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa
"ABERTO', em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

7.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após
isso,será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessáo pública.

7.1O.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse períodode prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários

7.í0.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteÍiores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7.'10.4 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá a comissão de contratação, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública delances, em prol da consecução do melhor preço.

7.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.í3 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.14 No caso de desconexão com a Comissão de Contratação, no decorrer da etapa
competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível
aos licitantes para a recepção dos lances.

7.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão de Contratação
persistir por tempo superlor a dez minutos, a sessão pública será suspensa e

Página í0 de 60
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reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pela Comissão de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado pâra
divulgação.

7.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a veriÍicação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará
em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006.

7.í7.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

7.17.4 No caso de equivalêncla dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

7.17.5 Havendo eventual empale entre propostas, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei no '14.í 33, de 202í, nesta ordem:

7.17.5.'l Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;
7.17.5.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.17.5.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
7 .17.5.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.
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7.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.
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7.17.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos ben
serviços produzidos ou prestados, previsto no art. 60 da Lei no 14.13312021, por:
7.17.6.1 Empresas estabelecidas no território do Estado do Maranhão;

7.17.6.2 Empresasbrasileiras;
7.'17.6.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;
7.17.6.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no

12.187, de 29 de dezembro de 2009.

7 .18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pú blica, na hipótese da proposta
do primeiro colocado permânecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto
definido para a contratação, a Comissão de Contratação poderá negociar condições
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.18.1 Não será admltida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega
ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

7.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilid ade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alleração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.3 A Concorrência Eletrônica será realizada em item único, sendo apurado o valor da
proposta por meio da tabela denominada Planilha Orçamentária, que deverá ser
disponibilizada em formato .docx ou .xlsx, devendo o licitante oferecer proposta na forma
indicada.

7.'19 Todos os dados informados pelo licltante em sua planilha deverão refletir com
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

7.19.í A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.
7.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelosdemais licitantes.
7.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório.
7.19.4 A Comissáo de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.19.5 E facultado a Comissão de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir

de solicitaçâo fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.20 Após a negociação do preço, a Comissão de Contratação inicrará a fase de
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8.1 Encerrada a etapa de negociaçáo, a Comissão de Contratação verificará se o
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
participaçãono certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.13312021 ,legislação
correlata e no item 4.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:
8.1.í Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov. br/sancoes/ceis); e

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geralda União (https://www.portaltransparencia.gov.bísancoes/cnep).

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
deseu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n' 8.429, de
1992.

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, a Comissão de Contratação diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas.
8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.
8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
decondição de participação.

8.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de

habilitação.

8.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
dealgum tratamento favorecido às ME/EPPs, a Comissão de Contratação verificará se

Íaz jusao benefício.
8.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,
aComissão de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo estipulado
para coniratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35

da lN SEGES no 73, de 30 de setembro de 2022.

8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1 contiver vícios insanáveis:
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8.7 .2 não obedecer às especificaçÕes técnicas contidas no Projeto Básico;

8.7.3 apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo
defl nidopara a contratação;
8.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seusanexos, desde que insanável.
8.7.6 A inexeq u ibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada
apósdiligência da Comissão de Contratação, que comprove:
8.7.6.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.7.6.2 lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçÕes do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou

da áreaespecializada no objeto.

8.9 Caso o Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
pÍimeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Projeto Básico, sob
pena de não aceitação da proposta.

8.10 Submeter à fiscalização, sempre que solicitado, as amostras de todos os

materiaisa serem empregados nos serviços antes da sua execução.

8.11 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no

sistema.

8.12 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pela Comissão de Contratação, ou havendo entrega de
amostra fora dasespecificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será

recusada.

8.í 3 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em)
aceita(s), aComissão de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou

lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a veriÍicação de uma que atenda às

especificaçôes constantes no Projeto Básico.

8.14 A(s) proposta(s) de preço(s) deverá(ão) contemplar os seguintes documentos:

8.15.1 Carta Proposta, com os dados da empresa, descrição do objeto da
licitação, o valor total de sua proposta em numeral e por exienso, contendo ainda
prazo de validade, local e data, bem como a assinatura do respectivo
representante legal;

8.15.2. Planilha Orçamentária, agrupada por etapas de serviços, contendo no do
item, descrição do serviço, quantidade (obrigatoriamente igual à planilha da
Administração), preço unitário, preço total, conforme Planilha Orçamentária da

Avenida Presidenlê.iVargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Página 14 de 60
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Administração;

8.15.3. Composição de Custos Unitários e Composições Auxiliares de todos os
serviços presentes na planilha orçamentária, conforme modelo, COMPOSIÇÃO
UNITARIAS demonstrando todos o consumo e índices de produtividades dos
insumos envolvidos em cada atividade a ser executada.

8.15.4. Cronograma Físico-financeiro, baseado no prazo máximo estipulado pela
Administraçáo e seus desembolsos mensais;

8.15.5. Composição de BDl, detalhando todos os seus componentes, inclusive
em forma percentual, conforme modelos do ANEXO lll.F - COMPOSIÇÃO
ANALITICA DA TAXA DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BDI).
Ressalta-se que as alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser
superiores aos limites estabelecidos na legislação tributária a qual a empresa é
optante;

8.15.6.Composição de Encargos Sociais; e
8.'15.7. Curva ABC de Serviços com BDl.

8.16. Será(ão) desclassificada(s) a(s) proposta(s) após a fase de lances:
8.16.6.1. Propostas que ultrapassarem os preços unitários e o valor global

estimados no Projeto Básico;

8.16.6.2. Propostas que não tiverem sua exequibilidade demonstrada;

8.16.6.3. Propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por

cento) do valor orçado conforme valor total previsto;

8.16.6.4. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no

Projeto Básico;

8.'16.6.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências
do edital/Projeto Básico.

8.',17. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se
ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preço ou quaisquer outras condições não
previstas no Edital e nos seus anexos.

8.18. Não será admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar
prorrogar a sua validade.

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Comissão de

Contratação poderá verificar o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos

Avenida Presidente Va;gas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Página í5 de 60
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documentos inseridos no portal de compras públicas
www.portaldecompraspublicas.com.br, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1 Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas
www.portaldecompraspublicas.com.br.

9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP
(www. portaldatransparencia. gov. br/) ;

9.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de

Justiça (http://www. cnj.jus. br/improbidade_ad m/consu ltar_req uerido. php

www.cn.j.jus. br/improbid ade_adm/consultar_requerido. php);

9.1.4 Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(https://portal.tcu.gov. br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/);

9.1.5 E/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas
daUnião (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

9.1.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sançÕes impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédiode pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.1.6.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
lmpeditivas I ndiretas.

9.1.6.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.6.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.
9.1.7 Constatada a existência de sanção, a Comissão de Contratação reputará

o licitante inabilitado, por Íalta de condição de participação.

9.1.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitaçáo dos licitantes será
verificada por meio do Portal de Compras Públicas
www.portaldecompraspublicas.com.bÍ, em relação à habilitação jurídica, à

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação
técnica.

9.2.1 E dever do licitante atualizar previamente as comprovaçÕes constantes
do

Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br, para que
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estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjuntocom a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita
pela Comissão de Contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s).

9.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes,salvo aqueles legalmente permitidos.

9.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

9.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.6 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no

País,para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitaçâo
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do

disposto noDecreto no 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em

original ou por cópia.

9.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por

registrocadastral emitido por pela Administração Municipal, desde que o registro
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei no 14.13312021.

9.9 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações
prestadas, naforma da lei (art.63, l, da Lei no 14.133/202í).

9.10 A habilitação será verificada por meio da conferência dos documentos inseridos
em campo próprio do Portal de Compras Públicas
www.porta ldecornpraspubIica§-qonD-br.

9.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei

s, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/lt/A Página 17 de 60
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9.5 Quando permitida a partlclpação de empresas estrangeiras que não funcionem no

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
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sítio https://www.oov.br/em DTES

expressamente o exigir

9.11 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.1 2 HABILITACÃO JURíDICA:

a) .Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território
nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, acargo da Junta Comercial da respectiva sede

c) Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscriçâo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social

devidamente registrado no órgão competente, acompanhado, conforme o

caso, da prova de seus administradores ou da diretoria em exercício.

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores.

f) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme lnstrução Normativa DREl/ltilE n.o 77. de 18 de março de 2020.

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial
ouinscrito no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas da respectiva sede, além do
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g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;
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"*à,1registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764 de 16 de dezembro 1971

i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva e todas as alteraçÕes posteriores.

Requerimento do Empresário, no caso de Empresa lndividual;

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeiraem funcionamento no País e ato de registro ou autorização para

funcionamentoexpedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir.

9.13

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b)Prova de regularidade com a Fazênda Federal, mediante apresentação da:
b1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais,
DívidaAtiva da União e Previdenciária;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da
licitante, mediante a:

d.1) Certidão Negativa de Debitos Fiscais, e;

d.2) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa;
d.3) Quando a prova de regulaiidade de que trata a alínea "d" for comprovada
mediante a apresentação de uma única certidão, e delâ não constar
expressamente essa informação, caberá a licitante demonstrar com
documentação hábil essa condição.

,446, Centro, SantoAntôniodos Lopes/MA Página í9 de 60Avenida PresidJnte a
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a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações
devidamente registrado, podendo ser substituído pela última alteração
consolidada devidamente registrada, em se tratando de sociedades
empresárias, no caso de sociedades por açÕes, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores e, no caso de sociedades
civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

{"

c) Prova de regularidadê com a Fazenda Estadual do domicíllo ou sede
dalicitante, mediante a:

c.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

c.2) Certidão Negativa de lnscrição de Debitos na Dívida Ativa;
c.3) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea "c" for comprovada
mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar
expressamente essa informação, caberá a licitante demonstrar com
documentação hábil essa condição.
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d.4) Alvará de Licença e Funcionamento referente à sede da licitante, com
vigência até o final do exercício de 2024:

e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço,atraves de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

9.14 OUALIFICACÃO ECONÔMICO-FINANCEIR,A.

9.14.1 Balanço Patrimonial e DemonstraçÕes Contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, incluindo notas
explicativas, vedada a sua substituiçáo por balancetes ou balanços provisórios,
quecomprove a boa situação financeira da empresa baseada nas condiçôes
seguintes:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ou

balanço de abertura no caso de empresa recém-constituída, assinado pelo

Administrador da empresa e por Contabilista legalmente habilitado, que comprove
a situação financeira da empresa, vedada a substituição por balanço ou

balancetes provisórios. Serão considerados aceitos como na forma de lei o

balanço patrimoniale demonstraçôes contábeis assim apresentados:
b) O Balanço de Sociedades por AçÕes e de Cooperativas deverão ser
apresentadoscom Ata de aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, registrados
na JuntaComercial;
c) As demais Sociedades e as Firmas lndividuais deveráo apresentar o Balanço
Patrimonial, assinado pelo representante legal da empresa e por Contabilista
legalmente habilitado, devidamenle registrado na Junta Comercial ou na entidade
em que o Balanço foi arquivado;

. Cópia dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário relativo ao último
exercício exigível e apresentado na forma da lei (Lei 10/.0612002, art. '1.'179),

devidamente registrado no órgão competente, a saber: Registro de Empresas
Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas JurÍdicas (Cartório),

acompanhado da cópia da referida publicação onde conste o Balanço Patrimonial
e a Demonstração de Resultado do Exercício, devendo ambos ser assinados por
profissional de Ciências Contábeis legalmente habilitado e pelo empresário ou

sociedade empresária (Lei 10.406/2002, art. 1.184.§2o), com base nos quais

deverãoser feitos os cálculos e extraídos os índices, comprovando a boa situação
financeira.

. Empresas com Escrituração Contábil Digital, conforme lnstrução Normativa
2003, de '18 de janeiro de 2021 da Receita Federal do Brasil e suas alteraçÕes,
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poderão apresentar documentação emitida pelo Sistema Público de Escritüà
Digital - SPED;

çao

a) Os índices extraídos das demonstrações contábeis, deverão estar assinados
por profissional devidamente habilitado da licitante, e ser apresentados, para

comprovação da boa situação financeira da mesma, de acordo com os seguintes
critérios:

. O Índice de Liquidez Corrente (corresponde ao quociente da divisâo do Ativo
Circulante pelo Passivo Circulante):

ILC = Ativo
Circulante
Passivo
Circulante

. O índice de Liquidez Geral (corresponde ao quociente da divisão da soma do
AtivoCirculante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante
com o Exigível a Longo Prazo):

ILG = Ativo Circulante + Realizável a

Lonqo Prazo Passivo Circulante +

Exigível a Longo Prazo.
. O Índice de Solvência Geral (corresponde ao quociente da divisão do Ativo Total
pela Soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo):

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
. Será habilitada a empresa que apresentar:
a) indice de Liquidez Corrente - igual ou maior que 1 ,0;

b) Índice de Liquidez Geral - igual ou maior que 1 ,O;

c) indice de Solvência Geral - igual ou maior que '1 ,0;

. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de
suahabilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração,
Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10o/o (dez por cento),
do valor máximo da contratação, admitida a atualização para a data de

apresentação da proposta através de índices oficiais.

. As empresas constituídas há menos de 01 (um) ano ou no curso do próprio

exercício deverão apresentar a cópia do Termo de Abertura do Livro Diário

ou Balanço de abertura, acompanhado do Balancete de Veriíicação referente ao mês

imediatamente anterior à data de abertura da licitação, apresentados na forma da lei,

devidamente registrado no órgão competente, a saber: Registro de Empresas
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Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Juridicas (Cartório); com
base nos quais deverão ser feitos os cálculos e extraídos os índices, comprovando
a boa situação financeira.

o As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, inscritas no SIMPLES
NACIONAL, nos termos da Lei Complementar no 12312006, poderão apresentar,
emsubstituição ao Balanço Patrimonial, o Ato Constitutivo ou o Contrato Social
da Empresa atualizado e registrado na forma da lei, com condição de
comprovação de Capital Social exigido na licitaçáo, desde que comprovada sua
inscrição no Sl MPLESNACIONAL;

9.14.2 Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou
Extrajudicial), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juÍídica, com data não
excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
proposta de preço, quando não vier expresso o prazo de validade.

9.14.3 Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço
Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital
Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço
foi arquivado.

9.'14.4 A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da

escrituração contábil digital - SPED CONTABIL.

9.14.5 As empresas com patrimônio líquido superior a R$ 2 milhoes deverão
apresentar a DFC, conforme previsto no Art. 176, inciso lV da Lei no 11 .63812007 .

9.í5 GARANTIA DE PROPOSTA

9.15.1 A licitante deverá apresentar no prazo e nas condiçÕes estipuladas no

edital, Garantia de Proposta, nos termos do art. 58 da Lei no 14.133121,

no valor corresponde à 1% (um por cento) do valor estimado para a
presente licitação, considerando para o cálculo o valor máximo
estabelecido em edital, sendo que a garantia poderá ser realizada por

intermédio de qualquer das modalidades previstas no §'lo do art. 96 da Lei

no 14.133121 .

9.15.1.1. Caso a licitante opte por cauçáo em dinheiro, deverão ser depositados
em:

CONTA CORRENTE: 12.642-X
AGÊNCtA: 2603-4

BANCO DO BRASIL FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTOANTÔI.IIO OOS LOPES - MA.

9.í 5.í .'l .í . Deverá ser apresentado o comprovante do depósito à Comissão
de Contratação.

9.15.2 O valor depositado será mantido na conta pertencente à Preíeitura
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Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, durante o prazo de 120
(cento e vinte) dias a contar da data de abertura das propostas.

9.15.3 A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais
licitantesno prazo de ate 10 (dez) dias úteis, contado da âssinatura do
contrato ouda data em que for declarada Íracassada a licitação.

9.í 5.4 Caso a licitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança
Bancária:

9.15.4.íA licitante deverá emitir o documento com prazo de validade deí20
(cento e vinte) dias a contar da data da abertura das propostas.

9.15.4.2 Deverá ser apresentado o seguro garantia ou a fiança bancária a

Comissãode Contratação.

9.16 Q!!\L|F|CAÇÃO rÉCNTCA

9.16.1 Apresentação do Registro ou inscrição da empresa no Conselho
Regionalde Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de
Arquitetura e Urbanismo (CAU) expedida pelo referido Conselho da
região da sede da empresa, que deve apresentar rigorosamente a

situação atualizada da empresa, ou seja dentro do seu prazo de
validade.

9.17 QUALtFtCAÇAOTECNTCO-OPERACTONAL

9.í7.1 Deverão ser comprovadas por meio de atestados fornecidos por pessoa
juridica de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprovem a
prévia execução de obras/serviços de características e complexidade
semelhantes àsconstantes do objeto da licitação, especificando necessariamente
o tipo de obra/serviço, as indicaçÕes da área em metros quadrados, os serviços
realizados e o prazo de execução e vigência. Os atestados devem corresponder
à quantidade exigida relacionada às parcelas de maior relevâncra, conforme
quadro abaixo:

QUADRO 01: QUANTTTATTVOS MÍNtMOS PARA COMpROVAçÃO DE

QUALTFTCAÇÃO TECNTCO-OpERACtONAL

ITEM DESCRTçÃO QUANT.

01

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMtCOS
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA,

AF 12t2021

1 .918,85

Avenida Presidente Va
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A exigência de atestados foi deflnida por critérios técnicos e/ou
g rande relevância para execução do objeto;

9.í7.í.í Os atestados devem ser apresentados contendo a identificaçãodo
signatário e da pessoa jurÍdica emitente, indicando as
características, quantidades e prazos das atividades executadas ou
em execução pelo licitante;

9.17.1.3 Serão aceitos como comprovantes de capacidade técnico-
operacional, documentos que façam menção ao próprio licitante
comoprestador de serviços, desde que as informaçÕes constantes
desses documentos permitam aferir a similaridade/compatibilidade
dos serviços com os parâmetros mínimos fixados.

9.17.1.5 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do
conhecimento pleno das condiçÕes e peculiaridades da
contratação;

9.17.'1.6 Para fins de verificação dos atestados, serão observadas as datas
de aberturas da ART ou RRT, data de emissão da CAT, prazos de
execução, entre outros.

9.17.1.7 Em casos de dúvidas, a Administração poderá solicitar à licitante
cópia do Contrato, cópia da ART/RRT, e/ou originais, para finsde
esclarecimentos.

02

CONCRETO FCK = 30lt/PA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIÊJ BRITA 1) -
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4OO L.
AF 05t2021

370,70

03
MURO DE ARRIMO DE CONTENÇÃO DE CONCRETO
30MPa tv1 20,00
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9.17.1.2 Será permitido o somatório de atestados para o atendimento aos
quantitativos mínimos na qualificação técnico-operacional,
entretanto deverá ser comprovada a experiência e a complexidade
deexecutar serviços semelhantes ou superiores aos exigidos; e

9.17.1.4 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as
informaçÕes e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação;
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9.í7.1.8 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidospor
entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o
português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade
emissora.

9.17.1.gEm qualquer hipótese de subcontratação, o CONTRATANTE
solicitará documentação complementar (contratos, atestados, etc)
a

respeito da qualificação técnica da pretensa subcontratada, com
afinalidade de resguardar a boa execuçáo do contrato.

9.1 7.2 OUALIFICACAO TECNICO.PROFISSIONAL

QUADRO 02: SERVIÇOS PARA COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNtCO-
PROFISSIONAL

ITEM DESCRTÇAO PROFISSIONAL

01

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL

DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COI\,1

PREPARO EM BETONEIRA. AF 1212021

Engenheiro Civil ou profissional de

ensino superior devidamente habilitado
pelo Conselho Profissional competente

ruu

9.17.2.1 A licitante deverá apresentar o REGISTRO ou INSCRIÇÃO DO(S)
RESPONSAVEL(ElS) TECNICO(S) indicado(s) no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de
Arquitetura e Urbanismo (CAU), conÍorme legislação profissional
dos respectivos conselhos vigente;

9.17.2.2 Apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnico-Profissional, em

nome do profissional, fornecido por pessoa jurídica de direitopúblico
ou privado, devidamente registrado no CREA ou CAU,
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo
Tecnico(CAT), expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente,

nos termosda legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is)
técnico(s), suficientes para a comprovação do acompanhamento
e/ou execução de serviços com características semelhantes,
compatíveis com o objeto desta licitação e com o conselho
profissional de origem. o(s) Atestados devem conter, no mínimo, as
informações do objeto do contrato, nome do(s) profissional(is)
responsável(is) pela(s) obra/serviços, quantificação principal, local,

data de emissão do atestado, período de execução, além do nome
e assinatura do signatário, contemplando os seguintes serviços:

Avenida Presidente -Varga,. 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Página 25 de 60
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9.17.2.3Comprovar a qualificação do(s) profissional(is) de nível superior, ou

outro devidamente reconhecido pela entidade competente,
detento(es) do(s) Acervo(s) de Responsabilidade Técnica,
dispostos no quadro 02, com a comprovação de pertencer aoquadro
permanente do licitante, conforme disposto abaixo:

9.17.2.3.1 Profissional Engenheiro Civil ou profissional de ensino
superior devidamente habilitado pelo conselho profissional

competente, detentor do(s) Acervo(s) ou Registro(s) de
Responsabilidade Técnica pela execução dos serviços referente ao
quadro 02 emitido(s) pelo seu respectivo conselho de origem;

9.17.2.44 comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa
deverá ser feita mediante uma das seguintes formas:

a) Carteira de Trabalho;

b) Certidão do CREA;

c) Certidão do CAU;

d) Contrato Social;

e) Contrato de prestação de serviços;

f) Contrato de Trabalho registrado na DRT; e

g) Termo, por meio do qual o(s) profissiona l(is) assuma(m) a
responsabilidade técnica pela obra ou serviço licitado e o
compromisso de integra(em) o quadro técnico da empresa,
nocaso do objeto contratual vir a ser a esta adjudicado.

9.17.2.5 O(s) profissional(is) indicado(s) pelo Licitante para fins de
comprovação da capacitação tecnica deverá(ão) participar da obra
ouserviço objeto da licitação.

9.17.2.6Deverá ser apresentado, no mínimo, um acervo técnico do(s)
profissiona l(is), devidamente acervado(s) pelo CREA e/ou pelo

CAU, conforme conselho de origem, com a comprovaçáo da
execução dos serviços de forma clara e legível.

CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5
(EM NiIASSA SECA DE CIIVIENTO/ AREIA
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECANICO
COM BETONEIRA 4OO L, AF O5/202,I

Engenheiro Civil ou profissional de

ensino superior devidamente habilitado
pelo Conselho Proflssional competente

03
MURO DE ARRIMO DE CONTENÇÁO DE
CONCRETO 30MPa

Avenida Presidente V
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9.17.2.7 Apresentar a(s) Certidão(Ões) de Registro de Pessoa
Física

com a regularidade do(s) profissional(is) indicado(s) pelo Licitante
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA
e/ouConselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro de seu
prazo de validade.

9.í7.2.8Declaração formal da licitante, indicando o responsável técnico

- Engenheiro Civil ou Arquiteto - para execução e companhamento
dos serviços da obra. O responsável técnico pelo objeto da licitação
deverá ser o mesmo da comprovação de atestadotécnico-profissional.

9.17.2.9Declaração formal da licitante de vistória informando que realizou
vistoria(s) no(s) local(is) de prestação de serviços ou declaração
informando que assume os riscos da não realização dessa
faculdade.

9.'17.2.10 Declaração Formal informando a disponibilidade de
máquinas/ferramentas, equipamentos e pessoal técnico
especializado, considerados essenciais para o cumprimento do
objetoda licitação.

9.17.2.11 Declaração formal da licitante que executará os serviços
de acordo com os projetos e as especificações técnicas
fornecidas pela Secretaria Municipal de Obras, disponibilizando
pessoal técnico especializado e que tomará todas as medidas para

assegurar um controle de qualidade adequado.

9.17.3 Apresentar (por cumprimento ao que exige a Lei Anticorrupçáo c/c
a "compliance" da empresa em caráter excepcional) a declaração de
LOCALTZAÇÃO E FUNCtONAITiIENTO:

a) Em foto / de impressão colorida, com estrutura física da empresa
(fachada e parte interna). A FOTO DA FACHADA NECESSITA SER
NíTIDA, PARA QUE PoSsA IDENTIFICAR coM CLAREZA A
EMPRESA COM NOME, CNPJ E ENDEREÇO;

Avenida Preside 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Página 27 de 60
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9.'17.2.12 Declaração formal da licitante que manterá na obra o
Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as

atividades diárias e ocorrências decorrentes do andamento dos
serviços e outras julgadas necessárias ao perfeito
acompanhamento da execução da Obra, as vias diárias deverão
serem assinadas pelo fiscal do contrato e pelo responsável da obra,

onde o contratado deverá fornecer uma via com essas informações
e assinada ao contÍatante.
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b) O Georreferenciamento com Íotos podem ser realizados
gratuitamente por aplicativos gratuitos, basta pesquisar em site de
pesquisa (georreferenciar fotos).J ustifica-se o pedido por oportunidade e

conveniência para localizar empresas com facilidade e para localização
em caso de diligência, e não ter que se deparar com empresas fantasmas.

10. DOS RECURSOS

10.í A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitaçáo,
observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133,de2021.

í0.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
dehabilitaçáo ou inabilitação do licitante:

í0.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena
depreclusão;

10.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30
(trinta) minutos.

10.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
deintimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

10.4 Os recursos deverâo ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.7 O prazo para apresentação de contrarrazÕes ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação
da interposlção do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis àdefesa de seus interesses.

10.8 O recurso e o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da
decisãorecorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

í 0.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
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10.2 O prazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavraturada ata.

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,
ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
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'r1. DAADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1 O objeto desta Concorrência será adjudicado ao vencedor por ato da autoridade
superior.

11.2 Após a fase recursal (se houver), constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

í2. DO CONTRATO

í2.í A licitante vencedora deverá assinar com o Município de Santo Antônio dos Lopes

- MA, o respectivo Contrato, cuja minuta segue inclusa a este Edital, no prazo de 05
(cinco) dias úteis após a convocação a ser efetuada pela Secretaria Municipal de Obras,
Habitação e Urbanismo, prazo este passível de prorrogação, a critério da Administração
mediante apresentação de motivos que o justifiquem, uma vez por igual período.

12. DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo
ou culpa:

'12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pela Comissão de
Contratação durante o certame;

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, náo
mantiver a proposta em especial quando:

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.2.3 peú para ser desclassificado quando encerrada a etâpa competitiva; ou

12.1.3 Náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para

acontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

12.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ouprestar declaração falsa durante a licitação

12.'1.5 fraudar a licitação

12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
emespecial quando:

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1 .6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

6, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA 
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'12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o '12.846, de 2013.

12.2 Com fulcro na Lei n' '14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem
prejuízo das responsabllidades civil e criminal:

12.2.1 advertência;

12.2.2 multa;

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e

'12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua

reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3 Na aplicação das sançÕes serão considerados:
12.3.1 a natureza e a gravidade da infraçáo cometida.

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
conformenormas e orientações dos órgãos de controle.

integridade,

í2.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1 -1 , 12.1 .2 e 12.1 .3, a multa será
deO,5% a 15% do valor do contrato licitado.

12.5 Para as infrações previstas nos itens 12.1 .3, 12.1 .5, 12.1 .6, 12.1 .7 e 12.1.8, a
multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou

não,à penalidade de multa.

12.7 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Avenida Presid,enterúqgas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Página 30 de 60
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12.8 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infraçôes administrativas relacionadas nos itens 12.1 .1,12.1.2eElro
Fonte de referência não encontrada., quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente Íederativo a qual pertencer o órgão
ouentidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

í2.9 Poderá seraplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade

q
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para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infraçÕes dispostas nos
itens 12.1.3, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos itens 12.1.1,12.1.2e Erro! Fontede rêfêrência não
encontrada. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
art. 156, §5o, da Lei n.o14.13312021.

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sançÕes de impedimento de licitar
econtratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a

instauração de processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circu nstânciascon hecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) diasúteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11Caberá recurso no prazo de '15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimação,o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não areconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com suamotivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12Caberá a apresentaçáo de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis,contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

'12.144 aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados ao município
de Santo Antônio dos Lopes/MA.

13. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Página 3'l de 60
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í 2.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, descrita no item Erro! Fonte de referência não encontrada.,
c aracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou

entidadepromotora da licitação, nos termos do art.45, §4o da lN SEGES/ME n." 73,

de 2022.
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(tres) dras utersaplicação da Lei no 14.1 33, de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3
antes da data da abertura do certame.

í3.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oflcial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior
à data da abertura do certame.

13.3 A TMPUGNAÇÃO E O PEDTDO DE ESCLARECTMENTO serão
realizadosEXCLUSlVAlVlENTE por íorma eletrônica, no sistema Portal de Compras
Públicas - www. portald ecompraspu blicas. com. br.

13.4 As impugnaçóes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pela Comissáo de Contratação, nos autos do processo de
licitação.

13.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçâo
docertame.

í4. DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

í4.1 E de exclusiva respo nsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos
necessários à habilitação, com validade para o dia da sessão.

í4.2 O número do Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica - CNPJ indicado nos
documentos da Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do
estabelecimento que eÍetivamente vai prestar os serviços objeto da presente
licitação.

í4.3 As declaraçÕes e outros documentos julgados necessários ao credenciamento e
habilitação, produzidos pela própria licitante, deverão conter data, identificação,
assinatura do titular da empresa ou do seu representante legal.

14.4 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital.

'14.5 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

14.6 Seráo aceitas somente cópias legíveis

14.7 A Comissão de Contratação se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.
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'T'ilã*consio"rando que na presente contratação a avaliação prévia do localde êxecuçâo
élmprescindível para o conhecimento pleno das condiçôes e peculiaridades do
ob.jeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que
conhece o Iocale as condiçÕes de realização do serviço, assegurado a ele o direito
de realização de vistoria prévia.

14.8.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela

Administraçáo data e horário exclusivos, a ser agendado junto à Secretaria
Municipal de Obras, de modo que seu agendamento não coincida com o
agendamento de outros Iicitantes.

'14.8.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a

declaração exigida no presente item por declaraçáo formal assinada pelo seu
responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condiçôes e
peculiaridades da contrataçâo.

'14.9 E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreçãoou aqueles se tornem desatualizados.

14.9.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

14.10 A verificação pela Comissão de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para Íins
dehabilitação.

'14.'|.0.1 Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio

do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação da Comissão de Contratação.

14.11 A verificação da exigência dos documentos será feita em relação ao licitante

vencedor.

14.11.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto
Básicosomente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

14.124pós a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituiçâo
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei

14.133121, art.64, e |N7312022, art.39, §4"):

14.12.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da

abertura do certame; e

14.12.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;
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14.'13 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica,mediante decisão fundamentada, registrâda em ata e acessível a todos,
atribuindo- lhes eficácia para fins de habilitação e classificaçáo.

14.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigênciâs para habilitaçáo, a Comissão
decontratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente

edital.

14.15 Somente seráo d isponibilizados para acesso público os documentos de habilitação
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os
procedimentosde que trata o subitem anterior.

14.16 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

'14.17 Caso o dia designado para abertura da sessão seja feriado, ou ocorrendo qualquer

fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada e/ou que

não haja expediente, a sessão será automatrcamente transferida para o primeiro

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que náo

haja comunicação em contrário, pela Comissão de Contratação.

'14.18Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

14.19 A homologaçáo do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

14.21 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.22 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o

diado início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias deexpediente na Administração.

'14.23 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,

observados os princÍpios da isonomia e do interesse público.

14.24 Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexos ou
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14.20 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliaçáo da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o

interesseda Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da

contratação.
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demais peças que compóem o processo, prevalecerá as deste Edital.

'14.25O edital e seus anexos estâo à disposição dos interessados no endereço: Praça
AbrãoFerreira, S/N, Centro, Prédio da Comissão Permanente de Licitação, de 2a a

6a feira, no horário das 08h00min às 12h00min, para consulta presencial, no

entanto, o(s) arquivo(s) está(ão) disponibilizado(s) eletronicamente nos seguintes
endereços: Portal da transparência do poder Executivo Municipal
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br), na plataforma de concorrência eletrônica:
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também no sistema do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente.

í5. DOS ANEXOS

15.1 lntegram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcriçâo,
osseguintes Anexos:

l5.l.l ANEXO l- Projeto Básico e planilhas orçamentárias

ls.l.r.r Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

15.1.2 ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

ls.l.3 Anexo ilt- DECLARAÇÃO DE COMPROMTSSOS ASSUMIDOS

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo da Prefeitura Municipal
deSantoAntônio dos Lopes, Estado do Maranhão, em 18 de julho de 2024.

L R F NANDES PESTANA
Diretor de Dep. de Obras e

EngenhariaCREA- MG -
058312/D- MG

Portaria: 034/2021 - GPSAL

Secre rio Municipal de Obras, Habitação e
Urbanismo

Portaria n". 0'l 7/2021 -GPSAL
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CONCORRENCIA ELETRONICA N" OO3/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 í2406-0001
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
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ANEXO I

pRoJETo gÁstco E DEMAIS eEçAS tÉcr.rrcls

O arquivo correspondente ao Projeto Básico e as demais peças técnicas foram incluídas
como documentos destacados do edital nos seguintes melos: Portal da Transparência
da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, Tribunal de Contas do Estado
do Maranháo - TCE/IUA - SINC-CONTRATA e Portal de Compras Públicas, sendo esta
últimaa plataforma para a realização da Concorrência Eletrônica.
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' OO3/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 1 2406-0001
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ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTR.ATIVO N" XXXI2OzX
QUE CELEBRAIU O TTAUUICíPIO DE SANTO
erurônro Dos LopES E (RAzAo socrAl),
COMO ABAIXO SE DECLARA.

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado
do Maranhão, comparecem partes, justas e contratadas, a saber: de um lado, na qualidade
de contratante, a Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob no xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada na
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pela(o) Secretário(a) Municipal,
xxxxxxxxxxx, nacionalidade, estado civil, portado(a) da cédula de identidade RG no xxxx,
inscrito(a) no CPF sob o no xxxxxx, , e de outro lado, na qualidade de contratada, a

empresa XXXXXXX, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ no xxxxxxx,
inscrição estadual xxxx, email xx@xx, com sede à xxxxx, no xxx, Bairro xxxx, CEP xxxx,
na cidade de xxxx, neste ato representada por seu(sua) sócio administrador xxxxxxxx,
nacionalidade, estado civil, profissão, portado(a) da cédula de identidade RG no xxxx,
inscrito(a) no CPF sob o no xxxxxx, com endereço profissional na sede da empresa, em

observância às disposiçÕes da Lei no'14.'133, de 1o de abril de 2021 e demais legislaçÕes

aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
CONCORRÊNCIA No 002/2024, mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

1.2 O regime de execução será por empreitada por preço global.

1.2.1 A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global

encontra-se pautada no documento relativo ao estudo técnico preliminar, o qual faz parte

integrante do presente contrato independentemente de transcrição.
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í. OBJETO
1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa de

engenharia e/ou arquitetura para execução de reforma e ampliação da Unidade de Ensino
Dr. Valdemir Pereira Rocha, localizada na sede, no municíío de Santo Antonio dos
Lopes/MA, devendo ser executado de acordo com as especificaçÕes do Edital de
Licitação, Anexos e Proposta apresentada a qual segue em anexo ao presente contrato,
bem como o cronograma físico-financeiro.
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í.3 Os preços que compóe a planilha orçamentária, a qual segue em -
anexo ao presente contrato, foram obtidos mediante a aplicação do desconto linear
proposto pela contratada.

2. PRAZOS DE EXECUÇÃO, uGÊNCtA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de execução do presente contrato é de 07 (sete) meses, iniciando
no dia xx/xx/xxxx e tendo por termo final o dia xx/xx/xxxx.

2.2 A vigência do presente contrato se inicia na data da assinatura e terá
vigência de 12 (doze) meses.

2.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que
justificadamente, por meio de simples apostila, quando o objeto não for concluído no
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
contratado, previstas neste instrumento.

3, SUBCONTRATAÇÃO

3.1 E vedada a subcontratação total do obieto ou das parcelas do objeto da
contratação que foram exigidas nas condições de habilitação técnica.

3.2 E admitida subcontrataçáo parcial do objeto nas seguintes condiçÕes:

3.2.'l Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado.

3.1.2 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI integral foi
aplicado, desde que solicitada pela contratada e autorizada pela fiscalização, e que não

contrarie o item 3.1 .

3.1.2.1 No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do
BDI

3.1.3 O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e

cincopor cento) do valor total objeto.
3.2 A subcontrataçâo parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito

e aprovada previamente pela contratante.
3.3 Em caso de autorização de subcontratação parcial do objeto, fica a

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorizaçáo, os documentos
comprobatórios que comprove sua idoneidade, habilitação jurídica, regularidade fiscal e a
qualificação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço
subcontratado, os quais serão avaliados pela fiscalização.

3.4 Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para

sua contratação,e a subcontratação for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos
requisitos por parte do subcontratado.

3.5 A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo
cumprimento de todas as condiçÕes ajustadas no contrato e no edital.
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3.6 A subcontratação não exime a contratada de suas obrigaçóB-_-
perante a execução do objeto da presente licitação, permanecendo também como co-
responsável perante os serviços executados pela subcontratada.

3.7 Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades das
subcontratadas, bem como responder perante à contratante pelo rigoroso cumprimento
das obrigações contratuais, inclusive sobre as parcelas subcontratadas.

3.8 Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da
subcontratação serãoimputados exclusivamente à contratada e poderão sujeitá-la às
sanções contratuais.

3.9 A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de
postura ou de normas, violação de direitos trabalhistas e previdenciários, acidentes de
trabalho ou danos a terceiros ocorridos durante a execução do contrato, não podendo ser
imputada àcontratante qualquer responsabilidade.

3.10 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela
ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na contrataçáo ou atue na fiscalização ou na

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

4 PREçO

4.1 O presente contrato é firmado pelo preço total de R$ XXXXXXX (EXTENSO) cujos
valores unitários se encontram discriminados na proposta de preços apresentada pela

contratada a qual seguem em anexo ao presente contrato.
4.1 No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para

a execuçáo do objeto, tais como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros, materiais,

custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5.'l Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo

de até30 (trinta) dias úteis para a liquidação da despesa.
5.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa.
5.2.2 Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente
executados emedidos, conforme cronograma físico-financeiro contratual.
5.2.3 Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos.
5.2.4 Para efeito de medição e de faturamenlo, relativo aos serviços executados, deverá
ser considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no

cronograma físico-financeiro, que será peça integrante do contrato.
5.2.5 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de
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a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada
pela execução de quantidades de itens unitários.
5.2.6 A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização
conforme modelo padrão, contendo os seguintes documentos: planilha de medição
editável, planilha de atingimento do cronograma físico-financeiro, relação de funcionários
do período.

5.2.7 A vistoria será agendada pela fiscalização em ate 05 (cinco) dias úteis do
recebimentoda solicitação, sendo recomendável a presença do responsável técnico da
Contratada.
5.2.8 A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do
objeto.
5.3 Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei no 4.320, de
17 de março de I 964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos

prazos e forma previstos no contrato.
5.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.13312021 e quando os credores sejam
microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física,
microempreendedor individual e sociedade cooperativa dentro dos limites do art. 30, inciso

ll, da Lei Complementar no 12312006, os prazos que trata os itens 5.1 e
5.2 serão reduzidos pela metade.
5.5 Por ocasiâo dos pagamentos deverá ser apresentado:
5.5.2 Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados,
devidamente atestados pelo(s) Fiscal(ais) do contrato.
5.5.3 As condiçÕes de pagamento e retenção serão conforme legislaçáo vigente.
5.6 A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do
lmpostode Renda (lR), da lnstrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
5.6.2 A Contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção
estabelecidas nas legislaçÕes mencionadas, sob pena de não aceitação pela contratante.
5.7 O pagamento para o serviço de administração local da obra deverá ser proporcional

ao desenvolvimento da obra no período analisado, considerando o cronograma
apresentado pela contratada como referência e aceito pela fiscalização.
5.8 O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação
excepcional devidamente justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar
todos os documentos previstos no instrumento convocatório e/ou no contrato.
5.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, veriÍicadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado
para os fins de que trata os itens 6.1 e 6.4.
5.í0 No caso de divergência entre a planilha de mediçáo e o faturamento ou na

constatação de Íalta de documentação, por ato administrativo motivado da unidade
responsável, o contratado deve ser notificado a proceder a regularização, sob pena do
não recebimento da fatura até que seja sanada a irregularidade.
5.11 Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a

liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a

Avenida Presiden 46, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Página 40 de 60

4p4fl'

(



I

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.72010001 -10

I

DE SANTO ANTÔruIO OOS

I

Santo Antônío do§

sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa
originalmente estava inscÍita.
5.12 No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis paÍa quitação integral
da obrigaçáo, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo
remanescente na mesma posição da ordem cronológica.
5.13 Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado
cláusula de atualização monetária baseada na média aritmética simples do lndice Nacional
de Preços ao Consumidor (INPC) da Fundação lnstituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE) e indice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna (lGP-Dl) da

Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em atraso.
5.14 Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das
condições exigidas para a habilitação na licitação.

5.14.2 A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção
de pagamento pela Administração.
5.14.3 Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração
notificará o fornecedor contratado para que regularize a sua situação.
5.14.4 A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com
justificativa não aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratual,sem
prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis,

observado o contraditório e a ampla deíesa.

5.14.5 E facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos
prejuízos causados à Administraçáo Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso

lV do art. 139 da Lei n" '14.133, de2O21.
5.15 Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de

admissibilidade de reajuste previstos na Lei no 14.133121.

6 REAJUSTE

6.1 Os preços Inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado e seráo concedidos nos moldes da Lei no

14.133t2021.
6.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante

a aplicação, pelo contratante do Índice Nacional de Custo da Construção - INCC,

exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

SR=S(il2li0)
R=SR-S
i12 = índice INCC-DI/FGV do 12" mês após orçamento.iO = índice INCC-DI/FGV do mês

do orçamento.
S = Saldo de contrato após mediçáo referente ao 12'do orçamento conforme
cronograma físico-financeiro.
SR = Saldo reajustadoR = valor do reajuste

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será6.3
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contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).
6.4.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou dequalquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s),
emsubstituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

6.8 O reajuste será realizado por apostiiamento,

7 OBRIGAçÕESDACONTRATANTE

7.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos.
7.3 Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no edital, seus anexos

e neste contrato.
7.4 Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas na prestação dos serviços para que sejam adotadas as

medidas corretivas necessárias.
7.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações peloContratado.

7.6 Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus
serviços dentro das normas do edital.
7.7 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e

controle de qualidade dos serviços.
7.8 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.13312021.

7.9 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, noprazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no edital.
7.10 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato.
7.11 Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratada.
7.12 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçÕes

cionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos

Avenida Presidente Vargas,446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Página 42 de 60

tt['\N

""M



__fEr

ESTADO DO MARANHAO

Santo Antônio dos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.
7 -12.1 A Administração terá o prazo de 0'1 (um) mês, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.13 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 45 dias úteis.
7.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bemcomopor
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

8 OBRIGAÇÕESDACONTRATADA

8.1 Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente
edital e seus anexos, projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma e
de acordo com as especificaçÕes e termos mencionados na proposta.

8.2 Em caso de divergência, sempre deverá ser avisado o fiscal para análise, em
tempo hábil, de forma a não impactar no prazo de execução do objeto.
8.3 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada,
atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que

se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica,
encargos sociais, tributários, previdenciários, Íundiários e demais que incidam ou venham
a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que
aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
8.4 Deverá possuir equipe técnica multidisciplinar com proÍissionais habilitados e

experientes nas suas áreas de atuação.
8.5 A contratante poderá exigir da contratada a substituição do responsável
técnico e de qualquer outro profissional, desde que veriflque falhas que comprometam a

estabilidade e a qualidade do empreendimento, inobservância dos respectivos projetose

das especificações conslantes do Memorial Descritivo, bem como atrasos parciais do
cronograma físico que impliquem prorrogação do prazo final da obra ou que apresentar
hábitos de conduta nociva à boa administração.
8.5.1 A substituição de qualquer profissional deverá ser processada, no máximo, 5

(cinco) dias úteis após a comunicação, por escrito, da fiscalização.
8.6 Prezar pela perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalização
designada pelo Contratante.
8.7 lniciar a execuçáo do objeto conforme data de início da execução constante
noinstrumento contratual ou na Ordem de Serviço.
8.8 Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da
Administração e/ou de terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da
execução do objeto da presente licitação.

8.9 A contratada está obrigada à plena e incondicional observância de todas as
normas legais vigentes no país, bem como responsabilizar-se pela segurança e boa
qualidade dos serviços executados e pela sinalização nos locais das obras, que deverá
eguir as normas do trânsito, segurança de terceiros e usuários durante a execução dos
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8.í0 Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos proàüt-os

desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizaçôes que vierem a ser
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à
contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações.
8.1í Devido aos direitos autorais da documentação produzida e congêneres, e de
todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos
por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização
expressa da contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sançôes civis e penais

cabíveis.
8.'12 Caso a contratada realize execução de serviços aos sábados, domingos e

feriados deverá informar e apresentar relação de funcionários, com nome e número do
RG,que estarão presentes, no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para a
fiscalização.
8.13 Para a correla execução do projeto, deverá apurar a necessidade de
elaboração de projetos, cabe levantar qualquer medida ou projeto que permita a perfeita

execução, utilização e acesslbilidade ao equipamento público.

8.14 Apresentar para fiscalização propostas de soluções, embasadas em normas
e aÍins, para análise e aprovaçáo, de problemas relacionados à execução do objeto
contratado.
8.15 Responder - com aviso de recebimento e por escrito - as SolicitaçÕes de
Providências, esclarecimentos, dúvidas e afins encaminhadas pela contratante, no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis.
8.16 Responder - com aviso de recebimento e por escrito - as Notificações
Extrajudiciais no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.
8.'17 As situações decorrentes de ações da Contratada que demandem correção
ou atuação emergencial deverâo ser atendidas prontamente, assim que verificado o fato.
8.í8 As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum
órgão gerenciador ou órgãos de aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela

Contratada sem custo adicional para o Contratante.
8.í9 Quando necessário, manter contato com as repartições competentes, a Íim de
obter as aprovaçÕes dos materiais e serviços a serem executados, bem como fazer os
pedidos de ligações e inspeçoes.
8.20 Quando necessário a contratada deverá promover reuniões com a

fiscalização.
8.21 Determinar e orientar seu quadro de funcionários, para que cumpram todas as
inslruçÕes com ordem, eÍiciência e presteza; bem como cumpram os procedimentos de
segurança estabelecldos, assim como os manter devidamente uniformizados e

identificados durante a execução dos serviços contratados.

8.22 A contratada se responsabilizará ainda, por qualquer ônus causado à

contratante, direta ou indiretamente, decorrentes do não cumprimento das disposiçÕes
normativas constantes ou referidas no Edital. Para tal, deverá adotar soluções técnicas
que ofereçam segurança e a proteção contra roubos, furtos e vandalismo na execução
dos serviços.
8.23 Comunicar ao fiscal do contrato, tempestivamente, qualquer ocorrência
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8.24 Não incorrer na paralisação, suspensão ou inexecução de serviços sem
anuênciaprévia da Contratante.
8.25 E a contratada obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas
autoridades, em razão do descumprimento de leis, regulamentos e posturas referentes
aos serviços contratados.
8.26 Prestar, ao contratante, sempre que necessário ou por esta solicitado,
esclarecimentose informações acerca dos serviços a serem executados e materiais a

serem empregados, fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada para

acompanhamento e apreciação dos mesmos.
8.27 Designar à fiscalização, pelo menos 01 (um) preposto para o

acompanhamento da execução contratual, informando telefone, local e demais meios de
contato deste, bem como para comunicação, por parte do Contratante, das falhas
porventura constatadas na prestação dos serviços.
8.27.1 O profissional responsável deverá efetuar, além dos serviços de
acompanhamento da execução dos serviços, o acompanhamento das inspeções
realizadas pela Fiscalização.
8.27.2 Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato durante todo o
período de execução do objeto.
8.28 Comprovar através de ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais
aplicados na execução do objeto em atendimento às normas técnicas vigentes, projetos,
memoriais e especificações técnicas.
8.29 Documentos a serem apresentados preferencialmente na primeira
semana de execução do contrato, sendo imprescindíveis para a primeira medição:
8.29.1 Relação dos integrantes da equipe técnica que ficarão responsabilizados pela

execução dos projetos, definindo a distribuição de atribuiçÕes de cada membro, com o

número de registro do profissional no CREA ou CAU ou outro conselho regional
legalmente habilitado.
8.29.2 Relação das Subcontratadas se for o caso.

8.29.3 Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho
regionalao qual a empresa esteja vinculada que comprova que o serviço possui um

responsável legalmente habilitado, relativo a execução do objeto contratado, onde deverá
constar o nome e a inscrição junto ao CREA/CAU ou de outro conselho regional,
legalmente habilitado, ao qual a empresa esteja vinculada, de todos os responsáveis

técnicos.

8.29.3.1 Caso o responsável Técnico não faça parte do quadro técnico na Certidão de
Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) no momento da licitação, após assinatura
do contrato deverá ser apresentada à fiscalização esta certidão atualizada para comprovar
que o responsável técnico pela obra também é responsável / quadro técnico pela empresa
durante o prazo de execução do objeto contratado.
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8.29.4 Declaração emitida pelo contratado, atestando que esta não possui e
quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de
sociedade de economia mista, do órgão celebrante.
8.29.5 A substituição de qualquer dos profissionais constantes da relação e
integrantes da equipe técnica somente poderá ocorrer com a prévia anuência do
contratante.
8.29.6 Declaração da destinação dos resÍduos gerados da conslrução e demolição,
que descreva que tal destino se encontra em conformidade com os principios, diretrizes e

dispositivos previstos na legislação federal, estadual, distrital e municipal.
8.29.7 Número da matrícula CNO aberta.
8.30 lnstalaçôes e organização de canteiro de obra e administração local:
8.30.1 A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos,
devendo manter o local da obra e seu entorno limpos, e os materiais em uso e

resíduosorganizados.
8.30.2 A segurança da obra é de responsabilidade da contratada, não cabendo à
contratante qualquer responsabilidade sobre furtos ou roubos durante a execução da obra.

8.30.3 Dispor de profissional habilitado pela responsabilidade de execução para

acompanhamento da obra e de mestre de obras ou encarregado geral pela execução.
8.30.4 Deverá dispor de máquinas e ferramentas necessárias à realização dos
serviços, sendoainda de sua responsabilidade a guarda dos mesmos.
8.30.5 A contratada é inteiramente responsável pelos serviços médicos,
assistenciais, seguros, indenizaçÕes e demais obrigações decorrentes da legislação
vigente, devidos aos empregados acidentados no canteiro.
8.30.6 A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação,
para que a contratante efetue o recebimento provisório e posteriormente o recebimento
definitivoda mesma, através da fiscalização.
8.30.7 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive
equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de
saúde, segurança e bem estar no trabalho.
8.31 Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de sequranÇa individuais e

coletivos (EPl's e EPC's), de acordo com as normas legais pertinentes, além dos
uniformes.
8.32 Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo.
8.33 Deverá manter em obra:

Cópia atualizada dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma
físico-financeiro, ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional
ao qual a empresa esteja vinculada que comprove que o serviço possui um responsável
legalmente habilitado, além de outros documentos essenciais para a correta execução.
Relação atualizada de Íuncionários, ficha de registro, cópia da carteira de trabalho, cópia

de comprovante dos treinamentos de segurança do trabalho, conforme exigência geral e
para trabalhos específicos, de todos os funcionários, inclusive da(s) subcontratada(s).
8.33.1 Elaborar e enviar diariamente o Diário de Obra para o fiscal responsável.
8.33.1.1 Esse documento deverá ser preenchido diariamente, registrando todos os
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8.33.1.2
para posterior assinatura digital do responsável tecnico-
8.33.2 Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos
no edital, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licenÇa, greve,
falta ao serviço ou demissão de empregados, os quais não terão, em hipótese alguma,
qualquer relação de emprego com a contratante.
8.33.2.1 Nos atrasos que porventura venham a ocorreÍ, não serão admitidas
justificativasbaseadas na eventual insuficiência de funcionários relacionados à prestação
dos serviços.
8.34 A garantia do serviço se dará pelo período de 05 (cinco) anos após aconclusão
da obra, definido pelo art. 618 do Código Civil de 2002, no qual os executores têm
responsabilidade objetiva pelos defeitos verificados nestas, devendo repará-los. O início
da garantia quinquenal coincide com a data de recebimento definitivo da obra ou serviço
pela Administração.
8.35 Atender aos requisitos de sustentabilidade presentes na legislação vigente.
8.36 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro
instrumento equivalente, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas as
condições de habilitação exigidas no Edital (art. 92, XVl, da Lei no 14.133121).

8.37 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.
8.38 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
previstaem lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação.
8.39 Responsabilizar-se pela manutençáo do seu cadastro atualizado perante o
setor cadastÍal do Município, bem como pela tempestividade de suas certidões para fins
de pagamento dentro do prazo de vigência.

I GARANTTACONTRATUALDEEXECUÇAO

9.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei
no 14J3312021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do
contrato.
9.2 Caso utilizada a modalidade de segu ro-garantia, a apólice deverá ter validade
durante a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não
pague o prêmio nas datas convencionadas.
9.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes
à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela

seguradora.
9.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:
9.4.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplementodas demais obrigaçÕes nele previstas

Mu s moratórias e nt IVAS A licadas Admin istra ratadan
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9.4.3 ObrigaçÕes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, náo adimplidas pelo contratado, quando couber.
9.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta
específica encaminhada à adjudicatária por email, a qual será administrada pela Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, por meio de aplicação em conta poupança,
cu.lo rendimento será repassado lntegralmente a contratada quando do término do
contrato-
9.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.
9.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco
Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo
827do Código Civil.

9.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados
quando da contratação.
9.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a Íazet a respectiva reposição no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada.
9.9.1 O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e
desdeque o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
9.10 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege
a matéria.

9.10.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo

contratantequa nto ao inÍcio de processo administrativo para apuração de descumprimento
de cláusulas contratuais (art. '137, § 40, da Lei n.o 14.13312021).

9.í0.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro art.20 da Circular
Susep n"662, de 'l I de abril de 2022.

9.í í Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou

autorização paraa liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,

acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circu nstanciado, de que o
contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.
9.12 O garantidor não e parte para figurar em processo administrativo instaurado
pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançôes à contratada.
9.13 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na

forma prevista no Edital e neste Contrato.

1O DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES
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í0.1 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas dedireitos, -

a que serefere o artigo 155 e seguintes da Lei Federal no 14.133121 , será balizada
pelas normas estabelecidas neste contrato e no edital.

1O.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14J3312021, o
contratado que:

't0.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato.
10.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo.

10.2.3 Der causa à inexecução total do contrato.
10.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação semmotivo justifi cado.
í0.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução docontrato.
í0.2.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato.
10.2.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

10.3 Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 'lo de agosto de
20'l3.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

'10.3.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempreque não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§2o, da Lei no 14.133, de2021).
í0.3.2 lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nos subitens 10.2.2, 10.2.3 e 10.2.4 deste contrato, sempre que não sejustificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.133,de 2021).

10.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nos subitens 11.2.5,11.2.6,11.2.7 e 1 1 .2.8 deste contrato,
bem como nos subitens 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 deste contrato, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. '156, §5o, da Lei no '14.133, de
2021).

10.3.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa
de mora,na íorma prevista neste contrato.

10.3.4.1 Multa Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia sobre
o valor da parcela inadimplida em caso de atraso injustificado na execução
dos serviços, limitada a incidência a 30% (trinta por cento). Após o 30o

(trigésimo) dia e a critério da Administração, no caso de execução com
atraso, poderá ocorrer a não aceitação doobjeto, de forma a coníigurar,
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença; a partir do 31o (trigesimo primeiro) dia será
cabivel a multa compensatória.

10.3.4.2 Moratória de 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) do valor total
do contrato por dia de atraso injustificado na apresentação, suplementação
ou reposição da garantia, até o máximo de 2,0o/o (dois por cento).

10.3.4.2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover

a extinção docontrato por descumprimento ou cumprimentoirregular de

,c',,f,-
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10.3.5 Multa moratória de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato,
conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo:

10.3.5.1 Para efeito de aplicação de multas, às infrações sáo atribuídos graus, de
acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1

GRAI. CORRESPONDÊNCIA

1 0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico financeiro
docontrato

2

3 1,5o/o ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro
do contrato

4 2,5ok ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro

do contrato

5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro

do contrato

,0,$-
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TABELA 2

trurnaçÃo

ITEM oescnrçÃo GRAU

1

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico,
lesãcorporal ou consequências letais, por ocorrência; 05

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou
casofortuito, osserviços contratuais, o4

Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os
serviçocontratados, ou deixar de substituir trabalhador quando

exigido pela fiscalização, por trabalhador;

03

4
Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado

pelafiscalização, porserviço; 02

5
Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPls/EPCs,

potrabalhador; 01

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem

comoespecificar detalhadamente os serviços em execução.
01

7
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do

órgãofiscalizador, por ocorrência;

8
Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou nâo

atendaàs necessidades do serviço, por trabalhador e por
dia,

01

o
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos

nestatabela de multas, após reincidência formalmente notificada
peloórgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

'10
lndicar e manter durante a execução do contrato os prepostos

previstos noed ital/contrato ;

01

11
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto

narelação de obrigaçÕes do CONTRATADO
01

12 Zelar pelas instalações da Administração ou de terceiros. 03

Avenida Presidente Vargas,446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Pág rna 5í de 60

2

02



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
CNPJ: 06.1 72.72010001 -1 0

__%Ér

- 
r

santo Antônio dos
..,o;;;;"

10.3.6 Todas as sançÕes previstas neste capítulo poderão ser'aplicadas
cumulativamente coma multa compensatória, conforme as condições abaixo:

10.3.6.1 Para a infração descrita no subitem 11.2.1 , a multa será de 3% do
valor da parcelainadimplida do contrato.

í0.3.6.2 Para a infração descrita no subitem 11.2.2, a multa será de 6% do
valor da parcelainadimplida do contrato.

10.3.6.3 Para inexecuçáo total do contrato previsto no subitem 11.2.3, de
10% do valor totaldo contrato.

í0.3.6.4 Para a infração descrita no subitem 11.2.4, a multa será de 2o/o do
valor da parcelainadimplida do contrato.

10.3.6.5 Para as infrações descritas nos subitens 11.2.5 a 11.2.8, de 20o/o

do valor da parcelainadimplida do contrato.
10.3.7 A multa moratória e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato

gerador.

10.3.8 A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos
definidos na legislação vigente.

10.3.9 Nos contratos por escopo fracionados em etapas com cronograma físico-
financeiro, será aplicada multa moratória em todas as etapas que Íorem
entregues em atraso, sejam elas utilizáveis ou não, respeitado o processo
sancionatório.

10.3.9.1 Para fins do disposto neste subitem, serão consideradas:
10.3.9.1.1 Etapa utilizável: a etapa do cronograma que, após concluída, já é

passível de utilização pela Administração Municipal,
independentemente da conclusão das etapas subsequentes do
contrato.

í0.3.9.1.2 Etapa não utilizável: a etapa do cronograma que, mesmo quando
concluída, náo possibilita a sua utilização pela Administração
Municipal, pois ainda depende da execução de etapas futuras para

serem transformadas em etapas utilizáveis.
í0.3.9.2 Nos casos de etapas não utilizáveis que tiverem sido objeto de multa,

a multa será devolvida ao contratado, caso nas etapas subsequentes, antes
de concluir a etapa utilizável do contrato, o contratado recupere o atraso,
alcançando o prazo inicialmenteestabelecido pelo cronograma.

10.4 Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para
pagamento de multa após o trânsito em julgado do processo administrativo, limitada
ao valor da multa devida.

10.5 Aaplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante(art. '156,

§9", da Lei no 14.133121).

10.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 'l 57, da Lei no

14.133, de 2021).
10.6.í Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

o
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í0.6.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

1O.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133121 para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar.
10.8 Na aplicação das sançôes serão considerados:

10.8.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.
10.8.2 As peculiaridades do caso concreto.
10.8.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
10.8.4 Os danos que dela provierem para o contratante.
í0.8.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientaçôes dos órgãos de controle.
10.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133121, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também se.iam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei no 14.133121).

í0.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa.lurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no

14.133t21).
10.í1 O Contratante deverá, no prazo máximo de'15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sançÕes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Portal Nacional de

ContrataçÕes Públicas, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e no Cadastro de
lmpedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. (Art. 161, da Lei

n'14j33121).
10.12 As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no

14.133t21.
10.í3 No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de

condutas praticadas durante a execução contratuat e que possa ense.jar a aplicação
das sançÕes previstas nos incisos ll e lll do caput do art. 156 da Lei no 14.13312021,
poderá ser celebrado com a contratada compromisso de ajuste de conduta nos

termos do art. 26 do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de 1942.
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11 coNDrçÕes eeRars Do coNTRATo

11.1 Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 'l 0 (dez) dias
para verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras
providências cabíveis para a regularidade do início da execução contratual. (art. 92,

§2o da lei no 14.133121).
11.2 As condiçÕes gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto

e demais informaçÕes pertinentes estão detalhadas no edital e seus anexos que
fazem partedeste contrato independentemente de transcrição.

1 í.3 O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado daobra
será estabelecido pelo contratante, podendo o contratado adequá-lo, sujeito à

aprovação docontratante.
11.4 O contratante poderá determinar alteraçÕes, de forma motivada, no

cronograma fisico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade
competente.

11.5 AtendeÍ aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato.

12 DA EXTINÇAO CONTRATUAL

12.1 Os critérios de extinção contratualserão disciplinados pela Lei no 14.13312023.

'12.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as partes,

ainda queisso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.3 Se as obrigaçÕes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, desde que justificadamente, por meio de
simples apostila, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação
do cronograma fixado para o contrato.

12.4 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

12.4.1 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançÕes
admin istrativas.

12.4.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execuçáo contratual.

12.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo
'137 da Lei no 14.133121 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e
a ampla defesa.

í 2.5.í Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos '1 38 e 'l 39 da mesma Lei.

12.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa nãoense.jará a rescisão se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.

'12.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizadotermo aditivo para alteração subjetiva.

12.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.6.í Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos
12.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.

#,;

Avenida Presidente Vargas,446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Página 54 de 60

/
rv. pROC

,\u,f,



Sãnto Antônio do6

__.-.8*{s8ú.àld,tpÍJ 
,

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS L
CNPJ: 06.1 72.72010001 -1 0 #)

í 2.6.3 lndenizações e multas
12.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenização
pormeio determo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o'14.133, de 2021).

12.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado Íunção na licitaçáo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

1 3 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I Classificação Orçamentária:

Orgão 07- Sec. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo
Unidade Orçamentária 07.01- Sec. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo
Função 15 - Urbanismo
Sub-Função 452 - Serviços Urbanos
Programa 0331 - Gestão de Politica de Planejamento e Estruturação Munic
Projeto Atividade 2.042 - Manut e Funci. Da Sec. Mun. De Obras, Habit. E Urbanismo
ClassiÍicação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica
Fonte de Recursos 1500000000 -Recursos Nâo Vinculados de lmpostos

í3 DOS CASOS OMISSOS
í 3.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes

contidasna Lei no 14.13312021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - enormas e princípios gerais dos contratos.

14 ALTERAÇÔES
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei no 14.13312021.

'14.2 Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo,

apostilamento, quantitativa ou qualitativa deverá ser devidamente protocolada na

sede da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, no endereço
Avenida Presidente Vargas, no 446, Centro, CEP: 65.730-000, Santo Antônio dos
Lopes/MA, em no máximo, 60 (sessenta) dias antes do prazo final de execuçãodo
contrato, sob pena do indeferimento de oficio do pedido, bem como sujeito a

aplicações de sanções previstas em Lei e edital.
14.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras,

14.4 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir

dos custos unitários do orçamento estimado pela Administração Pública não pode
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ser reduzida, em favor do contratado, em decorrência de aditamentos contratuais
que modifiquem a composição orçamentária.

14.5 A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que
integrar o edital de licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou
omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais
e estudos técnicospreliminares do projeto, não poderáo ultrapassar, no total, í 0%
(dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse percentual para

verificação do limite previsto no art. í 25 da Lei Federal n.o 14.133121 .

14.6 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões
no orçamento nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de
fatos imprevisíveis, em que não seja possível o licitante constatar as eventuais
discrepâncias de quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico,
bem como nos demais casos previstos em lei passíveis de revisão contratual.

14.6.'l Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos
a pequenas variações de quantitativos em seus serviços, será pago
exatamente o preço global acordado.

14.6.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais,
subestimativas ou superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos
aditivos excepcionalmente, desde que os seguintes requisitos sejam atendidos
cu m u lativa me nte:

14.6.2.1 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes
e objetos de revisão, os serviços de materialidade relevante na curva ABC
do orçamento, compreendidos dentro da Faixa A e Faixa B, cuja somatória
acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) do custo total.

14.6.2.2. Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos
de revisão, os erros unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento).

14.6.3 Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o
contrato poderá ser aditado se demonstrada a razoabilidade do pedido de
aditivo, devendo ser atendidos cumulativamente os seguintes requisitos:

14.6.3.1 A alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da
diferença entre o valor global estimado pela Administração e o valor global

contratado.
14.6.3.2 O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos

efetivos de serviços, não poderá ser modificado se os novos quantitativos

fossem aplicados às propostas dos demais licitantes, em observância aos
princípios da igualdade e da seleção da proposta mais vantajosa para a

Administração.
14.6.3.3 A alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a '10%

(dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual
para verificação dos limitesprevistos no art. 125 da Lei Federal no14.133/21 .

14.6.3.4 O novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no
serviço cujo quantitativo foi originalmente subestimado não são
compensados por eventuais distorçôes a maior nos quantitativos de outros
serviços que favoreçam o contratado.
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pleitos do contratado para não redução dos valores contratados poderão ser
atendidos de forma excepcionalíssima, desde que preenchidos,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

'14.6.4.1 Demonstração, em análise global, de que o quantitativo
artificialmente elevado foi compensado por outros preços e quantitativos
subestimados de forma que reste cabalmente demonstrado que o preço
global pactuado representa a justa remuneração da obra, considerando o
orçamento de referência da Administração ajustado.

14.6.4.2 A alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele
item inviabilizariaa execução contratual, devendo ser demonstrado que o
valor a ser reduzido supere a remuneração e as contingências detalhadas
na composição do BDI apresentado pelo contratado, bem como os
montantes originados de eventuais distorções a maior existentes nos custos
obtidos em sistemas referenciais da Administração Pública(eÍeitos cotação
e barganha) que não foram eliminados no processo licitatório.

14.7 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese
em que aformalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um)

mês (art. 132 da Lei no 14.133, de2021).
14.8 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim

como de acréscimos ou supressôes de serviços deverá ser realizada no prazo de
execução do contrato; e aditivo à vigência contratual deverá ser solicitado durante
a vigência do contrato, aplicando-se o art. 111 da Lei no 14.13312021 para efeitos
da conclusão de escopo predefinido.

í4.8.1 As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico
conclusivo emitido pela fiscalização, analisadas e aprovados pelo gestor do

contrato.
14.8.2 Os acréscimos e supressões de serviços a serem formalizados por termo

aditivodeverão ser planilhados com a indicação dos itens a serem suprimidos
e itens a serem acrescidos, sujeitos à aprovação da autoridade competente do
Contratante, após análise do gestor do contrato.

14.8.3 Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser
consideradas as reduçÕes ou acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou

seja, o conjunto de reduçÕes e o conjunto de acréscimos devem ser sempre
calculados sobreo valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses
conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entreeles, os
limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal.

14.8.4 A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui
responsabilidade do contratado, cabendo ao contratante autorizar a sua
readequação, conforme subitem 16.8.1, desde que motivada e justificada por

fatos supervenientes não imputáveis âo contratado.
14.9 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
'136 daLei no 14.13312021.

Avenida Presidente Vargas,446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/Ma Pág ina 57 de 60
a



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
CNPJ: 06.1 72.72010001-1 0

DOS L

sânto Antônío do6

planilha, desde que o valor da etapa objeto da medição não ultrapasse aquele
já estabelecido nocronograma físico-financeiro vigente para a referida etapa,
e mediante parecer favorável do fiscal do contrato, o cronograma físico-
financeiro poderá ser readequado, por meio de simples apostila a ser anexada
a este Contrato.

í4.10 Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do
contratado, deve ser reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de
aditamentocontratual nos casos autorizados pela Lei n.o 14.13312021.

14.10.1Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de
serviços da obra contratada, prevalecerão os valores propostos pelo

contratado, em cada item.
14.10.2Caso os serviços a serem acrescidos náo constem na planilha de serviços da

obra contratada, mas constem na tabela referencial de custos utilizada para a
elaboração doorçamento, os valores dessa tabela prevalecerão, incluído o BDI

referencial e levando em conta o desconto ofertado na proposta global.
14.10.3Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha deserviços

da obra contratada, nem na tabela referencial de custos utilizada para a
elaboração do orçamento, os preços serão fixados, por meio de pesquisa de
preços no mercado, com no mínimo três cotaçÕes, e os preços dos serviços a

seÍem contratados serão a média dos preços pesquisados, multiplicados pelo

desconto global ou linear oferecido na proposta do contratado.

14.10.4A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das
disposiçÕes deste contrato, dependerá da efetiva comprovação do

desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos pronunciamentos dos setores
técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente.

í5 PUBLTCAÇAO

15.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de ContrataçÕes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei no

14.13312021, bem como no sítio eletrônico do município de Santo Antônio dos Lopes

- IVIA.

15.2 lncumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato
e deseus eventuais termos aditivos nos termos da Lei no 14.133121.

í6 DA RENTENçAO DO TMPOSTO DE RENDA
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16.1 São aplicadas a este contrato as disposições previstas na lnstrução Normativa
RFB no. 1 .23412.012, alterada pela lnstrução Normativa no. 2.14512.023 que obriga os
órgãos da administração pública direta dos estados, do Distrito Federal e dos
municípios, inclusive suas autarquias e fundaçÕes, a efetuar a retenção, na fonte, do
imposto de renda sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas físicas e jurídicas
pelo fornecimento de bens ou prestaçÕes de serviços em geral, inclusive obras de

construção civil.
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DE SANTO ANTONIO DOS L
PÂOC##17 FORO

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes/MA, para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que náo puderem
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §í", da Lei no 14.133121 .

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por
estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, decorrente da
CONCORRÊNCIA No 003/2024, em duas vias de igual teor e forma, para que produza
os seus efeitos de direito.

Santo Antônio dos Lopes - MA, XX de XXXXXX de 20XX.

Xxxxxx
Secretário Municipal de xxxxxxxxxxxx

(Gestor doContrato)

xxxxx
(Representante Legal da Empresa

Qualifi cado no Contrato)
xxxxxxx (Razáo Social da Empresa)

Avenida Presidente Vargas,446, Centro, Sânto Artônio dos Lopes/Me Página 59 de 60

IDE!

rrU-rt-



___.qe§íiE,@flÊ9.:Ír,

ESTAOO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS L
CNPJ: 06.1 72.7201000í -í 0

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' OO3/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO í í2406.000í

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

ANEXO ilt

DECLARAçÃO DE COMPROMTSSOS ASSUMTDOS

Santo Antônio dos

;É:, i

Declaro, para fins de cumprimento do art. 4o, §§ 1o, 20 e 30 da Lei Federal no
14.'13312021 e obtenção do tratamento íavorecido às MEs e EPPs previstos na
Lei Complementar no '12312006, que a

empresa
inscrita no

GNPJ (MF) No _, estabelecida em
possui os seguintes contratos firmados
administração pública:

com a iniciativa privada e a

* CONSIDERA-SE O VALOR REMANESCENTE DO CONTRATO, EXCLUINDO
O JÁ EXECUTADO.

I\

NOME DO
ORGÃO/EMPRESA

VIGÊNCIA DO
CONTRATO

VALORTOTAL OO
CONTRATO-
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DESPACHO

À Comissão de Contração
Prefeitura Municipal

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE EDITAL PARA TOMADA DAS

Senhora Milena,

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do
Processo Administrativo no 112406-0001, para a realizaçâo de CONCORRÊNC|R,
na forma ELETRÔNICA cujo objeto é a contrataçáo de empresa de engenharia
e/ou arquitetura para a execução de reforma e ampliação da Unidade de Ensino Dr.

Valdemir Pereira Rocha, localizada na sede, no Município de Santo Antônio dos
Lopes - MA, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo deste município., nos termos da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021,
do Decreto no 203, de 1'1 de março de 2024 e demais legislaçôes aplicáveis à

matéria.

lnformamos que já foram realizados os atos processuais indispensáveis,
quais sejam, Pesquisa de Preços de Mercado, Dotação Orçamentária, Autorização
para Abertura de Procedimento Licitatório por parte da Autoridade Superior.
Portanto, solicito que sejam tomadas as providências necessárias para tornar
público o aviso de licitação, contendo, de forma precisa, a data, horário, local de
realizaçáo da sessáo de julgamento, tudo em conformidade com as determinações
legais.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o

ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço,

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, Santo Antônio
dos Lopes/MA, em 1B dejulho de2024.

MANOEL DE SOUZA LIMA
Sec. M n. de Obras, Habitaçáo e Urbanismo

Porl. n.01712021-GP

r'PROC
rr 395E.
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Pelo presente, AUTUO o Processo Administrativo n". 112406-0001, que deu origem
ao processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lawei este termo. Eu, Milena
Melo Silva, Presidente da Comissão de Contratação deste município, o subscrevo.

1. RECEBIMENTODOSAUTOS

Nesta data, recebeu-se a documentação inerente à instauração de procedimento
licitatório para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos
principais:

a) Documento de Formalização de Demanda - DFD, da Secretaria Municipal de
Obras, Habitação e Urbanismo. (fls. 002/004);

b) Estudo Técnico Preliminar. (fls.005/012);

, c) Portarias e publicações. (fls.0f3/0fQ;
d) Projeto Básico de engeúaria e planilhas orçamentárias. (Í1s.0171244);

e) Despacho do Gabinete do Preleito aprovando a solicitação. (fl,.245;

f) Despacho da Sec. de Planejamento e Administração ao setor de protocolo. (fl.
246);

g) Certidão de Autuação do Processo Administrativo, emitida pelo Setor de
Protocolo, com cópia da portaria do responsável. (f[s.249-252);

h) Solicitação de Dotação Orçamentária por parte da Secretaria de Planejamento
e Administração à Secretaria de Orçamento e Finanças (Í1, 253);

i) Solicitação de Dotação Orçamentaria por parte da Secretaria Municipal de

Orçamento e Finanças ao Contador Geral. (fi. 254);

j) Certidão de Dotação Orçamentiiria. (fi. 255);

k) Declaração de adequação orçamentaria e financeira com cópia da portaria do

. responsável. (Í1s.256-259);

l) Despacho de encamiúamento dos autos para autorização. (fl. 260);

m) Autorização para Instauração de Procedimento Licitatório, emitida pela

Autoridade Superior. (f1. 261);

n) Minuta de Edital. (fls. 2621320);

o) Despacho de solicitação de parecer da análise jurídica quanto à fase

preparatória. (Í1. 321);
p) Parecer Prévio sobre a minuta de Edital, emitido pelo Departamento Jurídico

do município e cópia da portaria do responsável. (fls. 3221334);

q) EditalDefinitivo.(fls.335/394);
r) Despacho de encamiúamento de Edital para publicação do Aviso. (fl.395).

DA ORIGEM DA LICITAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n'. 112406-0001;

SECRETARIA REQUISITANTE: .:.1tx
Praça Abraão Ferreira SÀ{, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 1de 2
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3. DOOBJETO

DESCRIÇÃO: O objeto da presente licitação é a contratação -de empresa de

engeúaria e/ou arquitetura para a execução de reforma e ampliação da Unidade de Ensrno

Dr. Valdemir Pereira Rocha, localizada na sede, no Município de Santo Antônio dos Lopes -
MA, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste município.

DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇAO

MODALIDADE: Conconência "Eletrônica";
NUMERO DO CONCORRÊNCN: OO3I2O24;

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço "Global";
MODO DE DISPUTA: "Aberto".

5. FUNDAMENTAÇÀO LEGAL

- O procedimento licitatório em epígrafe está fundamentado na Lei no 14.133, de l" de

abril de 2021, e no Decreto n'203, de I I de março de2024.

Santo Antônio dos Lopes -MA,22 de julho de 2024.

MILE MELO SILVA
Presidente da Comissão de Contratação

P ortaria no 27 7 I 2024-GPSAL

(

1.

Praça Abraão Ferreira SÂ'{, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 OO3 / 2OZ4

junto aos autos do processo administrativo nq 112406-0001. na
Modalidade: CONCORRÊNCIA, na forma ELETRONICA do tipo menor Preço
"Global", as publicações do aviso de Iicitação no Quadro de Avisos desta
Prefeitura Municipal (em 22/07 /2024), Diário Oficial do Município fem
23/07 /2024) -edi ão L42 2024 Jornal de Grande Circulação (em
23/07/2024), Site Oficial da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br (em 23 /07 /2024), Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP lem23 /07 /2024) e Tribunal de
contas Estadual - TCE (SINC-CONTRATAI (em23 /07 /202a).

Santo Antônio dos Lopes - MA,23 de julho de 2024.

MILEVAMELO SILVA
Presidente da Comissão de Contratação

Port. no 277 /2024-GPSAL

s}»-

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA N" OO3/2024

A Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes, por intermédio da Comissão de

Contração torna público aos interessados que, com base na lei n' 14.133, de 2021, pelo

decreto municipal n.'203 de 11 de março de 2024 e demais legislação aplicável à matéria,

fará realizar às 09h:30min do dia 0710812024, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA,
na forma Eletrônica rf 00312024, do tipo Menor Preço Global, sob o regime Empreitada

Por Preço Global, tendo por objeto a contratação de empresa de engenharia e/ou
arquitetura para execução de reforma e ampliação da Unidade de Ensino Dr. Valdemir
Pereira Rocha, Iocalizada na sede, no município de Santo Antônio dos Lopes- MA de

interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo do município de Santo

Antonio dos Lopes, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital
e seus anexos. A licitação será realizada pelo Portal de Compras Públicas -
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos estão à disposição dos

interessados no endereço: Praça Abrão Ferreira, SÀ.1. Centro, Prédio da Comissão

Permanente de Licitação, de 2' a 6'feira, no horário das 08h00min às 12h00min, para

consulta presencial. No entanto, o(s) arquivo(s) está(ão) disponibitizado(s) eletronicamente

nos seguintes endereços: Porlal da transparência do poder executivo Municipal
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) na platafoma de concorrência eletronica
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também no sistema do Tribunal de Contas do

Estado do Maranhão, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Para todas as

referências de tempo. será observado o horário de Brasília/DF.

Esclarecimentos adicionais no endereço retro mencionado ou pelo e-mail:

sp l @-s!aê!!Arf til dosl ope s. m a. gov. br.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 22 de julho de 2024.

.. -._ 
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Presidente da Comissão de Contratação

Praça Abraão Ferreira s/n, CenÍro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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EXPEDIENTE
O Diário Oflcial do Município de Santo Antonio dos

Lopes - MA. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é

uma publicação da Administraçào Direta deste
Município.
ACERVO
As ediçôes do Diário Oficial Eletrônico de Santo

Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da intemet, por meio do seguinte endereço:
https:/ 

^,ww.stoantoniodoslopes.ma. 
gov.br/diario

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de

filtros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas, pesguisas e dowrúoad sáo de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06. 1 72.720/0001 -10, Prefeito Emanuel Uma
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https ://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br

Diário Oficial Eletrónico Edição n" 142t2024 Publicaçáo: 23107 12024

de interesse da Secretaria Municipal de Obras,
Habitação e Urbanismo do município de Santo
Antonio dos Lopes, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. A
licitaçáo será realizada pelo Portal de Compras
Públicas - www.portaldecompraspublicas.com,br, O

edital e seus anexos estáo à disposição dos
interessados no endereço: Praça Abrão Ferreira, S/N,

Centro, Prédio da Comissáo Permanente de Licitaçã0,
de 2ê a 6a feira, no horário das 08h00min às
12h00min, para consulta presencial. No entanto, o(s)

arquivo(s) está(áo) disponibilizado(s) eletronicamente
nos seguintes endereços: Portal da transparência do
poder executivo Municipal
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) na plataforma
de concorrência eletronica
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também no
sistema do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, onde poderão ser consultados ou obtidos
gratui.tamente. Para todas as referências de tempo,
será observado o horário de Brasília/DF.
Esclarecimentos adicionais no endereço retro
mencionado ou pelo e-mail:
cpl@stoantoniodoslopes.ma. gov.br.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 22 dejulho de 2024.
MILENA MELO SILVA
Presidente da Comissão de Contratação

'A.. .

Ibôà

Comissáo Permanente de Licitação
.-?WISO DE LICITAÇAO

CONCOP§.ÊNCIA Nq OO3/2024

A Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes,
por intermédio da ComÍssão de Contraçáo torna
público aos interessados que, com base na lei na

14,133, de 2021, pelo decreto municipal n.a 203 de
11 de março de 2024 e demais legislação aplicável à

matéria, fará realizar às 09h:30min do dia
07 10812024, licitaçào na modalidade
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica na 003/2024,
do tipo Menor Preço Global, sob o regime Empreitada
Por Preço Global, tendo por objeto a contratação de
empresa de engenharia e/ou arquitetura para
execução de reforma e ampliação da Unidade de
Ensino Dr. Vaidemir Pereira Rocha, localizada na
sede, no município de Santo Antônio dos Lopes- MA

Código idenlificadorl
82ede0cBdfe670r8d8a360c8453b6226e833a1e3993be9gfgcd596545d3obadd7
342e654e87ed7â326ceabd3bf6ecec7957a654de0da2baegde0027accd0dc3
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Procedimento Licitatório
cnpj

procedimento
id

procedimento cpí envlo cpt
êxclusao

data
exclusao

06172720000110 cP32024 3 2424 CP 41343859387 2310712424 ENVIAOO

Total Procedimento Licitatórioi'1

PERIODO: 21,07120:4 - 23101 | 7021
EN'I'|D?U)E: PREFEI] UR MUNICII'AL - 0617:7:00i01lú
DATA DE cRtAÇÃo 23itt7 izü2q I t:57i2t)
cót Íco DE AUTENTICTDA»R: b3l.tri.rr6{o7d-{9c0-.!§:2-3 |$12521)hcm

tipo

BXTRATO DE ENVIO
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Santo Antônlo dos
(dade de Todos

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes
Av. Presidente Vargas, 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes - MA

CNPJ: 06.172.72010001-10 - Tel: (99) 3666 1191 - Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

INTORMAÇÓES DA LICITAÇÁO

AVISO DE LICITAÇÃO CONCOnnÊUCIA Ne 003/2024

TIPO
MENOR PREÇO

LOCAL DE ABERTURA

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS

OBJETO DA LICITAÇÃO

Contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para execuçáo de reforma e ampliação da Unidade
de Ensino Dr. Valdemir Pereira Rocha, localizada na sede, no município de Santo Antônio dos Lopes- MA de
interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo do municipio de Santo Antônio dos
Lopes, conforme condições, quantÍdades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

ORGÁO(S)

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

RESPONSA\CL(ES)

FORMA DE PUBLICAÇAO

ANDAMENTO

2310712024 as 10:00 FASE: AVISO DE LICITAÇAO

ARQUIVOS DISPONÍVEIS .:

Descrição Tamanho

PROJETO BASICO E ANEXOS 14173.31 kb

ORÇAMENTO 2

EDITAL CONCORRÉNCIA 03.2024 DEFINITIVO

Prefeitura MuDicipal de Santo AntoDio dos Lopes . MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centlo, Prtfeito EEatruel Lima de Oliveira
Para consultar a veracidade da publicaçáo acesse https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/impdmir.php?tp=aúsos&id=356
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Data da Publc.
Aviso

2310712024 as 1000

Data da Publc.
Edital

2310712024 as 1.0:00

Data da Abertura
07/08/2024 as 09:30

Situação
ABERTA

Milena Melo Silva Presidente da CPL

DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO - EDOM; JORNAL O IMPARCIAL; SITE , DIARIO OFICIAI DA UNIÀO- DOU

52r.44 Vb

706.64 kb
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Lúciã Reglnã Guimarãês dâ Olivêlrá
Prcsidenle.

A Srâ. Lúclâ Regina Guimarás8 d€ Olivslra, Íeprss€ntan16

rêgal do Sindicado dos Empí€sáÍos Lotán@s do MaÍãnháo

- SELOMA, convoca todos os rn€mbÍos óa catosona p6ra a

âssembleiâ g€€1, na íomâ prcvislã no aíl 12, inc. I do s€u

Esralulo, a sê íêali2aí no óia 19 de agosto d€ 2024. às

thoomiõ, na sêdê do sindicalo, situada à Ruâ dê São

Pani,alêáo. nq 757, Cenlrc, nesla Câpitãl

o @42024 - COLIC/ICE/MÂ - Lêi 1Á.133]2O2t. O Ínbunãlde
conlã§ do Esiãdô do lvlenhào TcarMA. uas6 925309. lonE
prrbricD au6 Édiâ.á rc dia 07/082024, à6 0s.0oh h«áÍio de

BEilia. UoLeÉo nâ nodalidâds Pcaâo El.tónto, $ô R€gimê dê
Er@Éo: EmpÍ6tada por PÉso Uniládoi C.téno d€ Jllgamenlol
MercÍ PEço. oBJEÍO: É .nnvaiação do storFs ma.uleÕÉo
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dwad«€s dê Dassâqdc da maM Atlas Sd'i.tl€r, @m
íomeimo.ro d6 mão d€ ob6 e d. p6ças. inslalad6 nos prédic I ê
I do T.búnar d6 co.i.s do Esrado do Ma6nhãô.o Edná podê.á

sãr úsultâdo G êíde€ço3 eletróni@s M.goYbr/(s'
p.ãs/pr+í s M.tcadrâ.tc!. s& Luis 22 de lurho dê 2024

Rodrigo cásr Âli.nlbl Boô. P6s@ - A$nie Públbo - ÍCE:IúA.

m

e-*ll-ar

..fuc'.coÊraooo!g{rc.vM'

EoITAL DE coNvocAçÀo PARA APROVAçÀO DO

RELATôR|o, aaLÁNço E coNTAs APRESENTÀDÂS

PELA DIRETORIÁ EXECUÍIVA OO SINDICATO OOS

EMpRESÁRps LorÉRtcos oo MAR rHÁo - SELoMA
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Extrato de Publicação
Concorrência por Menor Preço - 3/2024

NO PROCESSO ADM. 1 12406.0001

Extrato de processo gerado automaticâmente pelo Portalde Cornpras Públicas,
torna público parâ conhecimenlo dos interessados que o óÍgão Prefeit!ra Municipâlde Santo Antônio dos Lopes, dê acoído com â

regulamentação especificada êm edital, realizará Concorrência sendo conduzido por Milena Melo Silva,
Presidente de Comissáo e tendo como autor dade Emanuel Lima de Oliveira..
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Dãtà de publrcàção do pooôsso

Data nj.iô das póposlas

Dàtá linal dâs propostas

oâlâ d€ abeíturâ da§ p.opo§ràs.

Pr@sso excllsirc MÉ

Valor rotál do proese

2310712024 ' 16:ai

23n712024 - 16 30

a7 D0/2424 - 09 29

07/0ô/2024 - 09 30

RS 3 835394,03

OBJETO DO PROCESSO
Constitu objeto desta lic lação a contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para execução de reíorma e ampliaçâo da

Unidade de Ensino Dr. Valdemir Pereka Rocha, localizada na sede, no municipio de Sânto Antonio dos Lopes/À,44, conforme
condiçôes, quantidades e exigências estâbêlecidâs neste Editale seus anêxos.

Link público do processo:
I1l!sú.ds-a!nÀlde.!nlrlÂs!! çi§..ú br.oÍÍ&e\rosjríÂ Preleitúa@

PORTIiL A autgnrcidâde do dôclinenro pôdê so. vôiíed3 no sile hlrps://validaaÍquivo.podâldomp.ãspublies @m.br
D@lmcnlogeradoclelíoncâmonte no PodaldeCo'nprêsPúbliésem06/l2?024 is09:47:33.
Códiso veri'iéCoÍ: AFEBl I
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